
---

/ Identificação da Matéria 
N. Bal - Cs/Órg 

( 0118 j (cN PLEG 
r 

Tipo Número Ano 

1 MPV I 02215 -10 I 2001 

- Data da Ação 

[ o;, [ M''[ Aoo 
12 1 09 2001 

~ ..- Destino - !-ANJOS l 
1( CN SSCLCN ) F . á . _j unc,on r,o 

~-

!Encerrado o Volume /, jl.s. 01 a 298, aberto o Voume 11, jl.s. 299 a 600 e Volume 1/J, jl.s. 601 a 891. 
l,i SSCLCN. 

L_ 

,,- Identificação da Matéria 
,,- N.Bal , r Cs/Órg ~ ' Tipo Número Ano 

b~N SSCLCNj MPV 02215-10 2001 

Foram anexados aos Vo lumes lI e lfI, originais das emendas apresentadas à Medida Provisória nº 2. 188-9, 
'Ço11forme.folhas assim distribuídas, as de nºs 299 a 649, no Volume li, e de nºs 650 a 891, no Volume Ili, do 
'processo. 

,,- Identificação da Matéria 

N.Ba/ -._ e Cs/Ó,g ~ Tlpo Nümoro Ano B ~~ SSCLC~) MPV 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

13 00 2001 

SONIALIM 

Funcionário 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2. 188-9/2001, nos termos do Oficio CN nº 103/9S 

'(DSF 07. 05.1999). 

Identificação da Matéria 

/' N.Bal , r Cs/Órg ~ ,,,-Tipo Número Ano 

~~N SSCLCNj MPV 02215-10 2001 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

~ Data da Ação 
Dia Mês Ano 

13 00 2001 

Destino ---..._ 

SACM 

SONIALIM 

Funcionário 



... 

_ Identificação da Matéria 
N.Bal ( Cs!Órg [ Tipo ·Número . Ano ~ 

( 0111 ) lCN PLEG} ~ 1 02215 ~1 0 [ 2001 1 

f ma 1:r;s"~, l ~ º"""' l 01 . 09 2001 . 1( CN SSCLCN 
----

MARTAHELE 

Funcionário 

ste processo contém 06 (seis) folhas numeradas e rubricadas. 
, SSCLCN. 

N.Bal 

0115 

ldentif,cação da Matéria 

,,_ Cs/Órg [ Tipo Número Ano l 
1 r CN SSCLCN ) MPV r 0221 5 _ 107 2001 J 

SONIALIM ) ( 
Destino j: 

CN SSCLCN ) · . . 
Func,onáno 

A presente Medida Provisória revogou e reeditou a Medida Provisória nº 2.188-9, de 24 de agosto de 2001, 
publicada no DOU de 1-5-2001 (Seção I), sem alterações, conva/idando os atos da referida Medida, conjàrme 
folhas nºs 02 a 06, anexadas ao processo. 

Identificação da Matéria 

N.Bal 

l 0116 

_ Cs/Ôrg [ Tipo Número l Ano l 
) ( CN SSCLCN ) MPV l 02215 -1 O 2001 

SONIALIM l 
Funcionário 

r Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória nº 2.188-9, conforme folhas 

nºs 07 a 309. 

ldentif,cação da Matéria Datada Ação 

N.Bal Cs/Ôrg ( Tipo Número Ano l t 
0117 )( CN SSCLCN ) MPV 1 0221 5 -1 0 1 2001 . 

Dia J Mês Ano -J( Destino 

12 09 1 2001 l CN PLEG ) 

Ao Protocolo Legislativo para confecção dos volumes JJ e Ili, da presente Medida Provisória. 

SONIALIM l 
Funcionário 



--

N.Bal 

( 0122 

SENADO FEDERAL 

Identificação da Matéria , 
~ Cs/Órg -----. [ Tipo Número ~ Ano 1 

) (cN SACM ) MPV ! 02215-10 i 2001 ) 

CLEUDES 

Funcionário 

f'1. nexado OF/GABII/Nº 596, da liderança do PMDB na Câmara, substituindo os Deputados anteriormente 
!indicados pelos Deputados Laire Rosado e Tadeu Filipelli como titulares e Jorge Wilson e José Índio 
'Como suplentes da Comissão Mista (fls. 892). 

Identificação da Matéria Data da Ação 

N.Bal Cs/Órg CLEUDES 

l 0123 ) ( CN SACM 

( Tipo Número Ano 
\ 1 
A MPV 1 02215 -10 1 2001 ) 

l Dia j Mês Ano 

13 1 09 1 2001 
j\ Destino 

( CN SACM \ 

'-
Funcionário 

r,:o prazo regimenta/fo i adicionada à Medida Provisória 1 (uma) emenda de nº 822, da Senadora 
~mília Fernandes (fls. 893 a 895) . 

Identificação da Matéria , 

N.Bal \ 1 Cs/Órg r Tipo \ Número [ Ano 1 
0124 ) 1CN SACM ), MPV 02215 -10 2001 J 

Data da Ação 
r Dia Mês I Ano 

~ 13 09 2001 

\ Destino r 
1( \[ 

CN ATA-PLEN · 
_,, 

fnca minhada uma via da emenda à SSATA para publicação e conf ecção de avulsos. 

1 -

,,.. Identificação da Matéria , Data da Ação 

CLEUDES 

Funcionário 

/ N.Bal , ,,- Cs/Órg ......__ ( Tipo Número Ano l 
[l <l:'2,_J ~ N ATA-PLE0 ' MPV I 02215 -11 2001) 

a I Mês Ano G Destino ---\ 

09 2001 CN SACM - - - - - - - - - - - - -
1 Funcionário 

---~---'----___, ~---~/ ~----~ 

RODRIGUE 

Nesta data foi encaminhada à SEEP, a Emenda nº 822, para confecção dos respectivos avulsos. 
Publicada no DSF, de 14/09/2001 



,- Identificação da Matéria 
/ N.Bal , ,--- Cs/Órg ---.. r Tipo Número Ano 1 

( 0099 ) (cN SACM )l MPV r 02215 -10T 2001 ) 
,._ ---- ......___ __ _,,, '--- -~--- :._____._./ 

~ Dat~ da Ação ...__ 1 
[ 

Dia ~ Mes [ Ano ~ .---- Destino ----._ 

19 1 09 2001 ( CN SSCLCN 11 
· J. Funcionário _____ _., ~I ------

RILVANA 

i° Lider do ~FL indicou o Senador Romeu Tumd para relatar a m;;,téria. 
'Anexei oficw do Chefe de Gabinete do Senador Romeu Tuma, solicitando o processado da MP 2215-10 
para análise de sua Excelência, de fo lha nº 299. ' 

ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, a matéria é encaminhada à SSCLCN 

,,. Identificação da Matéria 
,,- N.Bal "- Cs/Órg ------., · Tipo Número Ano 

6 "------../ 

CN SSCLCN MPV 02215 -10 2001 

Anexadas ao Volume 111, .fls. nºs ~96 a 940, referentes à Mensagem nº 593/2001-CN. 

'------====-----===------_-_--------=-=====:::::::==---::::::--:::e-::::::==-

( N~~ 10 
~e~ 

,,. Identificação da Matéria 
Cs/Órg , ' Tipo Número Ano 

SSCLCN j MPV 02215 -10 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

19 09 2001 

,,--- Destino --...._ 

CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada ao Volume III, .folha nº 941, referente ao Oficio do Líder do PSDB da Câmara dos Deputados d 
·ndicação de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,- Identificação da Matéria 

/ N.Bal , e C,JÓ,g , ' T1po Nómero Aao 

~ ~~ SSCLCNj MPV 02215 -10 2001 

~ Data da Ação , 
Dia Mês Ano ,,...- Destino ----.. SONIALIM 

01 11 2001 l CN SSCLCNJ ·-- i=~~~i~~ári~·--

Anexada ao Volume III, folha nº 942, referente ao O.fi.cio do Líder do PFL do Senado Federal de indicação de 
nembros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



,... Identificação da Matéria ....._ 
/ N.Bal -.__ r Cs/Órg -...... Tipo Número Ano 

~~N SSCLCNj MPV 02215-10 2001 

~ Dat~ da Ação ----...... 
Dia Mes Ano ,,--- Destino -------...... 

29 11 2001 CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada ao Volume III, folha nº 943, referente ao Ofício do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de 
nemhros para compor a Comissão A;Jista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

N.Bal 

0131 

Identificação da Matéria 
Cs/Órg ( Tipo I Número Ano 1 

CN SSCLCN A MPV 1 02215 -10 2001 1 

Encerrado o Volume 1/1, aberto o Volume IV. 

N.Bal 

0132 

,, Identificação da Matéria 
Cs/Órg ( Tipo Número Ano , 

) (cN sscLcN )l MPv 02215 -10 l 2001 

Data da Ação 
1 Dia Mês Ano AURENICE 

08 04 2002 
Funcionário 

Data da Ação ---. 
( Dia Mês j Ano , Destino 

08 04 2002 ;: CN SSCLCN :1 
AURENICE 

Funcionário 

I Anexada ao Volume ! Vfls. nº 944, referente à cópia do DOU de 8-4-2002 com a publicação do Decreto nº 4.184,1 
de 5-4-2002, que "Dispõe sobre os efeitos financeiros da aplicação da Tabela li do Anexo da MP V nº 2.215-1 O, de 
31 de agosto de 200 I ". 

,... Identificação da Matéria e :1:a6IJ ÇN Cs/Órg ~f .Tipo Número Ano 

~·~ SSCLC~ l MPV 02215 -10 2001 SONIALJM 

---'i=ün'é7õniiiiõ --· 

Anexada ao Volume IV, fo lha nº 945 referen . , 
'Federal de substituição de membros para campo~ a C _te ~o 3(lc10 do _Lzder do Bloco (PSDBIPPB), do Senadc 

omzssao w,zsta destinada a anreciar a '"ed1'da p . , . r ,n, rovzsona. 



-

,,. Identificação da Matéria 
N. Bal _ Cs/Órg f npo Número Ano 1 e 0107 J f SSCLC:)l MPV r 02215-101 2001) 

a DI~~:[a A~:o j~ Destino ~ 

11 2002 CN SSCLCN - - - - - - - - - - - - - - - -
Funcionário 

--~-~--- _/~-----~ 

SONIALIM 

Promulgada a Emenda Constitucional nº 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção I) de 12 de 
setembro de 2001, que em seu artigo 2° determina: 

"Art. 2° As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam 
em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso 
Nacional". 

,,, Identificação da Matéria 

e;,:: J EN c:~:c:)G: I ::,::"10I :~J Data da Ação 

, D_,_·a-'--M- ê-s--'--A- n_o__, C., De:t~n:, :N 
08 11 2002 ~ 

Ko Gabinete do Senador Romeu Tuma, relator da metéria, a pedido. 

,,, Identificação da Matéria e N.Bal ) C. G,;JÔ,g ::'i r;po Número Aao 

0109 t~ SSCLC~) MPV 02215 -10 2001 

A matéria foi recebida por este órgão nesta data. 

,,, Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano 1 B f SSCLC:) MPV 02215 -10 2001) 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

18 12 2002 

Data da Ação 
a Mês Ano 

03 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIAL/M 

Funcionário 

JOSESOA 

Funcionário 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada ao Volume IV, folha nº 947, referente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputados d 
ubstituição de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



--

,,. Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~~~~/ ] C. Cs/Ó,g ~ Tipo Número Am> 

~ t~ SSCLC~) MPV 02215 -10 2001 

Dia Mês Ano 

22 05 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada ao Volume IV, folha nº 948, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de 
substituição de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,..- Identificação da Matéria Data da Ação 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano B e SSCLC~ ___ M_P_v-----1. ____ .,__2_º_º_,,.1 

a Mês Ano 

07 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de l° a 31 de 
ifulho de 2003. 

,,. Identificação da Matéria e N. BalJ C. c"6,. ~ Tipo Número Am> 

0113 t~ SSCLC~) MPV 02215 -10 2001 

Data da Ação j 
Dia Mês Ano Destino 

27 08 2003 CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexadas ao Volume IV, folhas nºs 949 a 950, referentes a designação da Comissão Mista, atualizadc. 
'até a presente data. 

------- ----------------------------- -- ---- ------- -- ------ ---- -~-=--e.e-.... -'""'- ~ -=--e.e--=--=-=-- --- ------- ---- -- -------- ------ -- -· 

,..- Identificação da Matéria Data da Ação 

N.Bal C. Cs/Ó,g ~ Tipo Número Am> B t~ SSCLC~) MPV 02215-10 2001 

Dia Mês Ano 

11 03 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexadas ao Volume IV, folhas nºs 951 a 956, referentes à publicação do Decreto nº 4.307, de 18 dejulh 
e 2002, que regulamenta a Medida Provisória nº 2.215, de 31-8-2001, no DOU de 19-7-2002. 



N.Bal 

0115 

Identificação da Matéria 
Cs/Órg ( Tipo Número , Ano \ 

\ ( CN SSCLCNJlMPV 1 02215 -10 1 2001 1 

\ 1 ) 

( Dia DI %~:[ A~io i (, Destino ~ 
~ 5 07 l 2004 J \_CN SSCLCN) 

SONIALIM 

Funcionário 

H.nexado ao Volume IV, cópia do Oficio SGMIP nº 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmar 
leios Deputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio n" 333, datado de 23 de outubro d 
corrente, da Associação dos Juizes Federais do Brasil, conforme consta às folhas nº 957 a 959. 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número I Ano '\ 

0047 CN SSCLCN MPV 02215 -10 2001 

À Comissão Mista . 

N.Ba/ 

0047 CN 
\ 

À SSCLCN. 

Cs/Órg 

SACM 

Cs/Órg 

---

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano \ 

MPV 
\ 

02215 -10 2001 
1 ) 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano N.Bal 

0049 CN SSCLCN MPV 02215 -10 2001 

Data da Ação 
( Dia , Mês Ano '\ Destino 
1 

26 04 2005 CN SACM 

. Data da Ação 
( Dia Mês Ano 

1 27 04 
\ 

2005 !\ CN 

Data da Ação 

-

Destino 

SSCLCN , 
/1 

VINICIUS 

Funcionário 

VALER/AR 

Funcionário 

Dia Mês Ano Destino SONIALIM 

24 10 2005 CN SSCLCN 
Funcionário 

Anexada ao Volume IV, cópia da Medida Provisória nº 263, de 20 de outubro de 2005, publicada no DOU de 21-
10-2005, conforme consta àfàlha n" 960. 



SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,,. Identificação da Matéria 
/ N.Bal 

1
. Cs/Órg - f Tipo Número Ano ' 

0050 CN SSCLCN MPV 02215-10 2001 
\._ _,) \. J' / 

Data da Ação 
1 

Dia Mês . Ano .-- Destino SONIALIM 
,( 

27 01 2006 CN SSCLCN 
\ Funcionário 

Juntado o Of nº 439/SGMIP, de 20 de abril de 2005, do Presidente da Câmara dos Deputados ao Presidente do 
Senado Federal, encaminhando cópia do oficio do Vereador Fernando Cid Diniz Borges, da Câmara Municipal de 
Caçapava - SP, contendo reivindicações da "Família Militar", coeforme consta às fo lhas n"s 961 a 964, Volume IV. 

Identificação da Matéria Data da Ação 
,, N.Bal '\ ,,-· Cs/Órg ( Tipo Número Ano ', ( Dia , Mês _ Ano :r Destino SONIALIM 

0051 Í CN SSCLCN Jl MPV 
1 

02215 -10 2001 27 1 01 2006 CN SSCLCN 11 

'-... ,J \._ j \_ j\ ) Funcionário 

Juntado o Of nº 748/SGMIP, de 31 de maio de 2005, do Presidente da Câmara dos Deputados ao Presidente do 
Senado Federal, encaminhando cópia do oficio s/n da Associação de Pensionistas e Esposas de Militares das 
Forças Armadas -APEMFA, solicitando inclusão em Ordem do Dia a votaçâo da MPV nº 2215-10/2001, conforme 
consta às/olhas nºS 965 a 967, Volume IV. 

.-- Identificação da Matéria 

( N.Bal \ C, Cs/Órg ~( Tipo r Número ] Ano 1 ( Data da Ação 

, Dia r Mês Ano ';f Destino \' SONIALIM 

0052 CN SSCLCN l MPV 02215 -10 2001 
\~ j\ ./ 1 ./ 

I 27 01 2006 CN SSCLCN 
\ / J Funcionário 

' Juntado o Of Circular n" 5, de 23 de junho de 2005, do Presidente da Associação dos Ex-Combatentes do B,:asil -
SECÇA-O, Florianópolis - SC, solicitando o andamento da MPV n" 2215-10/2001, conforme consta às fo lhas nºs 
969 a 972, Volume I V. 

.,- Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg f Tipo . Número _ . Ano Br SSCLC~ l MPV r 02215 -1 0 2001 [°:a ~~:trª A~~:o - E Destin~ 

1 04 2008 CN SSCLCN 
...L_ 

MONDIN 

Funcionário 

Ílunladas Jl_s. 973 a J .005 ( ao Volume IV) referentes a docu 11Le11tos diversos que fazem parte das solicitações para f ue a Medtda seJa efet1va11Le11 te votada pelo Congresso Nacwnal. 

1 



N.Bal 

0056 

N.Bal 

0054 

Identificação da Matéria 
Cs/Órg Tipo Número Ano 

CN SSCLCN MPV 02215 -10 2001 

/ ' 

Data da Ação 
Dia Mês , Ano -\ Destino JOAOALVI 

05 09 2008 CN SSCLCN 
Funcionário 

JuladaJls. (ao Volume IV) nº I 006 referen/e ao lelegrama dos Sub-O.ficiais e Sargen/os da Força Aérea Brasileim, 
no qual solicitam a apreciação da matéria. 

Cs/Órg 
/ Identificação da Matéria 

Tipo , Número r Ano "\ 

CN SSCLCN MPV 02215 -10 1 2001 
_J _ __,/ /\__ 

Data da Ação 

1 Dia , Mês . Ano J. G Destino ,

1 
1 O 03 1 2009 CN SSCLCN -

1 
~ j / 

SONIALIM 

Funcionário 

Juntada ao Volume IV. fl- nº 1007, referente ao Ofício nº 47/GAB, de 3 de março de 2009, do Deputado Paulo 
Piau, PMDB, ao Presidenle do Congresso Nacional, Senador José Sarney, solicitando a inclusão em Ordem do Dia 
a Medida Provisória nº 2215-10, de 2001. 

N.Bal 

0018 

Identificação da Matéria 
Cs!Órg Tipo Número Ano 

CN SSCLCN MPV 02215 -10 2001 

Juntado ao Volume !Vo avulso da MP 2215-10,fl- nº /008. 

N.Bal Cs/Órg 
Identificação da Matéria \ 

Tipo Número Ano 

0058 CN SSCLCN MPV 02215 -10 2001 

Data da Ação 
Dia _ Mês Ano Destino AURENICE 
02 06 2009 CN SSCLCN 

/ Funcionário 

Data da Ação \ 
( Dia Mês Ano , Destino AURENICE 

02 06 2009 CN SSCLCN 
Funcionário 

\ )\__ / 

Juntadasfls. nºs / 009 a J 062 ao volume IV, cópias de documentos diversos, referentes à MP 22 15-1 O: 

- Notas taquigráficas da Fala do Dep. Jair Bolsonaro; 
- Minuta do parecer de admissibilidade; e 
- Min uta do parecer quanto ao mérito. 

d 



.O' 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

N.Bal 

0059 

Cs/Órg 

CN SSCLCN 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano \ 

MPV 02215 -10 2001 

/" Data da Ação ~ 

1 
Dia Mês Ano , 

28 09 2009 CN 

Destino MAMEREB 

~ lrev EREB 
SSCLCN ~ 

Juntada cópia do DOU de 28-09-2009, com puhlicaçcio da Súmula n" 47, de 23 de setembro de 2009, da 
Advocacia-Cera/ da Uniiio, conforme consta à.folha n" /063, Volume !V. 

,,.. Identificação da Matéria Data da Ação ( ~~~~ ) C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02215 -10 2001 

Dia Mês Ano CHRYSRF 
rev. CHRYSRF 

C. Destino ~ 

_1_ª~-º-5~ _ 2_0_1 o_ ~ SSCLCN_J'--------' 

lluntadas folhas 1064 a 1067, referentes ao Oficio 838/SCMIP, de 10-5-2007, do Presidente da Câmara dos 
1/)eputados, encaminhando as notas taquigráficas do pronunciamento do Deputado Jair Bolsonaro, na sesscio de 24 
'tleabril de 2007, sobre MP nº 2215/0f . 

SENADO FEDERAL 
►1"'11 1-.11\ nr: Ti:14MIT.a.r::An 

,,.. Identificação da Matéria Data da Ação 

J 

( :~~~ ) C. Cs!Órg ~ Tipo Número Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02215 -10 2001 

Dia Mês Ano Destino DAIANERS 
C. ~ rev. RENA TORO 
l CN SSCLCN) 26 08 2011 

~~-~---
[/untadas fls. 1068 e 1069, referentes ao Oficio OFILJD/Nº l 18/201 J, da liderança do PPS na Câmara dos 
1/Jeputados, solicitando a inclusão da presente Medida Provisória na Ordem do Dia. 

,,.. Identificação da Matéria ( :~~~I ) C. Cs!Órg ~ Tipo Número Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano C. Destino ~ 

_0_4~-º-6~_2_0_14- ~ SSCL~ L-------~ 

MONDIN 

rev. CHRYSRF 

Juntadas correJpondências endereçadas à Presidência encarecendo a solicitaçcio parn apreciaçiio, o quanto antes, 
kta medida pro visória, às/7s. 1.070 a 1.086 (ao Volume IV). 



SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

~ Identificação da Matéria ( ~~~~ ) C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

l:.:J t~ SSCLC~) MPV 02215 -10 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino CHRYSRF 

_2_1 ~-º7~_2_0_14~ 0 SSCL~ :Paift~ 

Juntado Oficio n" 260/2014, do Sr. Pedro Taques, Senador da República. que encaminha o Oficio n" 38/2014, 
1ssinado pelo Sr. Júlio Augusto de Oliveira Soares, Presidente da FAMIL-MT, que requer a inclusão da MPV 
2.215- 10/200/ na Ordem do Dia do Congresso Nacional. , às./ls. l.087 a 1.096. 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

,. ~"' 

□[º'"'º 1F 'f ~g~~~;j,~Ef ~:;r~l-------"""º''"º --------1 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

~ ~----~ 

□[º"'ºJFºT~~:j,~Ef ~:;r~l------- "''"ª''"ª ________ i 



-

--~-~~r. •· ~ ,..-~---~~•-•.-, 
'-;E · .., o ::r:·r ~-- j 

CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos três dias do mês de setembro de 2001 , em cumprimento ao disposto no Art. 

2°, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001 , publicada no Diário 

Oficial da União, Seção I, de O 1 de setembro de 2001 , edição extra, páginas O 1 

a 05. Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo 

Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente. 

PNA" ! i<::,' rhAb 

1 ·.Ol :st;::J;vu/ 
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Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.214, DE 3 1 DE AGOSTO DE 2001 

Altera o art. 1' da Lei n' 10.261. de 12 de 
julho de 2001. que desvincula, parci,timcn• 
1c, no exercíc io de 200 1, a aplicação dos 
recursos de que tratum os arts. 48, 49 e 50 
do Lei n' 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
pcrtcnccmcs U União. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLI CA, no uso 
da alribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, udOla o 
scguimc Medida Provisória, com força de lei: 

An. I' O art . I ' da Lei n' 10.261, de 12 de 
julho de 2001, passa a vigorar com II seguinte redação: 

"An. 11 Nos exercícios de 200 1 e 2002, ficam 
desvinculados de despesas, entidades e fundos, muntidas as 
vinculações aos respcclivos Ministérios, os seguintes per• 
centuais dos recursos, pertencentes à União, de que trn1am 
os arts. 48, 49 e 50 da Lei n' 9.478, de 6 de agosto de 
1997, induindo•se adic ionais e acrésc imos legais: 

............... ." (NR) 

Art. 2' Es ta Medida Provisória entro cm vigor 
na data de sua publicação. 

Brasília, 3 1 de agoSlo de 2001; 180' do ln-
dependência e 113' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Marlus Tt1 vares 
José Jorge 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.215-10, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 

Dispôc sohrc ;1 rcestrutura,:io da rcmur11..:­
rn\·:io dos militan:s das Forças Annadas, 
;dtcra a~ Leis 11~ 3.765, de 4 de maio de 
1960. e 6.880, de 9 de dezembro c.le 1980, e 
d:'i 0lllras provic.lC:ncias. 

O PRESID ENTE DA REPÚBLI CA, no uso . 
da atribuição que lhe confere o ttrl. 62 da Constituiç:io. adot;i u 
seguinte Medida Provisóri a, com força de lei: 

CAPÍTULO 1 
DA REMUNERAÇÃO 

Art. 1 t A rcmuneraçào dos militares integrantes 
d.1s Forçus Armadas • Marinha, Exército e Aeronáutica, no País, cm 
tempo de puz, compõe-se de: 

1 - soldo; 

li • adicionais: 

a) militar; 
b) de habilitação; 
c) tlc tempo de serviço, observado o dispo~10 no 

ar\. 3(1° desta Medida Provisória; 
d) de compcnsaçilo orgíinica; e 
e) de permanência; 

Ili • grntificuçõcs: 

a) de localidade c_spccial; e 
b) de rcprcscntaçfio. 

Panígrafo único. As tabelas de soldo, adicion:1is 
e gra1ificações sfio as constuntcs dos Anexos 1, li e Ili dcsia Medida 
Provisória. 

Arl. 2! Além d:1 remuncraçfio prevista no art. 1 ! 
dcs1a Medida Provisória, os mi litares têm os seguintes direitos re• 
muncrutórios: 

1 • observadas as definições do art. )! desta 
Medida Provisória: 

a) diária; 
b) transporte: 
e) ajudu de cus to; 
d) auxílio•furdnmento: 
e) auxílio-a li mentação; 
f) auxílio•nata lidade; 
g) auxílio•invalidez; e 
h) auxílio• funcral; 

11 • observuda :i lcgisbção e~pccítica: 

a) auxílio•tran~portc: 
h) assi .~têru.: ia pr(!.esi.:olar; 
c) sal.írio•família; 
d) adicional de féria~: e 
e) adicional nutalino. 

Parágrafo único. Os va lon.:s referentes aos di 
rcitos previstos neste artigo são os estabelecidos cm legish1ção cs 
pecffica ou const:m1cs das tabelas do Anexo IV. 

Art. 3' Para os cícitos desta Medida Provisória 

I • soldo parecia b..1sica mensal da remuneração 1 

dos provemos, inerente ao posto ou ~ gmduaç:1o do militar, e é irrcdulfvel 

li • adicional militar parcela remuneratória mcns.i 
devida ao militar, incrente a cada círculo hierárquico da carreira militai 

Ili • adicional de habilitaçfio parcela remuni! 
nllória mensal devida ao militar, inerclllc aos cursos realizados cor 
aproveitamento, conforme regulamentação; 

IV • adicional de tempo de ~rvi\.-U parecia n.:mu 
m:rat6ria mensal devida ao militar, incrente ao lempo Jc serviço. ctmíunn 
rcgulwnemaçilo, observado o disposto no' urt. 30 dcst11 McJida Pruvisóri~ 

V • adicional de compcn~açfio orgúnica pareci 
remuneratória mensal dev ida uo militar para compcnsução de dcsgas1 
orgânico resultante do desempenho conlinuado de atividades espl 
ciais, confonne regulamentação: 

VI • adicional de permanência pan.:clu rcnu 
ncratória mensal devida ao mililar que permanecer cm serviço ap( 
haver completado o tempo mínimo requerido para a Lnmsfcrência pai 
a inatividade remunerada, conforme regulamentação: 

VU - gratificação de localidade especial parce 
rcrnuncraiória mensal devida ao mili1ar, quando servindo cm rcgiC>4 
inóspitas, conforme regulamentação; 

VIII • gratificação de rcprcscnwçfio: 

a) parcela remuneratória mcnsnl devida aos OJ 
ciais Generais e aos demais oficiais cm cargo de comando, direção 
chefia de organização militar, conforme regulamemaçào; e 

b) parcela remuneratória eventual devida ao n 
litar pela participação cm viagem de representação, instrução, c1 
prego operacional ou por estar às ordens de autoridade estrangeira 1 

PnJs, confonnc regulamentação; 

ENVIO DE 
' 

MATERIAS 

Na edição de 03 de setembro de 2001 
dos Diários Oficial e da Justiça, circulará 

encarte sobre o Envio Eletrônico de 
Matérias. 



2 Seção 1 

IX - diária direito pecuniário devido ao militar 
que se afastar de sua sede, em serviço de caritcr eventual ou lran­
si tório, para outro ponto do território nacional , desti nado a cobrir as 
correspondentes despesas de pousada, alimentação e locomoção ur­
bana, coofonnc regu lamentação; 

X - lransponc direito pecuniário devido no mi­
litar da ativa, quando o transporte não for realizado por conta da 
União, para custear despesas nas movimentações por interesse do 
serviço, nelas compreendidas a passagem e a translação du respectiva 
bagagem, para si , seus dependentes e um empregado dom~stico, da 
localidade onde residir para outra, onde fixará rcsidSncia dentro do 
território nacional: 

XI - ajuda de custo direito pecuniário devido ao 
miliUlí, pago adiantadumcnte, con fom1c regulamentação: 

a) para custeio da.s despesas de locomoção e 
instalação, excclo as de lr.insporte, nas movimenlllções com mudança 
de sede; e 

b) JX>r ocasião de transferência para n inativi­
dade remunerada, confonne dispuser o regulamen to; 

Xll - auxílio-fardamento di rei10 pecuniário de­
vido 110 militar para cuslCnr g11510s com fardamento, confonne re­
gulamentação: 

XIII - auxílio-alimenUlção direito pecuniário de­
vido no militar para custear gastos com alimentação, conforme re­
gulamentação; 

XIV - auxílio-natalidade direito pecuniário devido 
ao militar por motivo de nascimento de fiJho, confonne regul11JT1Cntação; 

XV - auxílio-invalidez direito pecuniário devido 
ao militar na inativ idade, refonnado como inválido, por incapacidade 
para o serv iço ativo, confonne regulamentação; e 

XVI - auxílio-funeral direito pecuniário devido 
ao mi litar por morte do cônjuge, do companheiro ou companheira ou 
do dependente, ou ainda ao beneficiário no caso de falecimento do 
miliL'.lr, conforme regulamentação. 

Parágrafo único. O militar quando em viagens a 
serviço terá direito a passagens, conforme regulamentação. 

Art. 4' A remuneração e os proventos do militar 
não estão sujeitos a penhora, seqüestro ou arresto, exceto nos casos 
especificamente previstos em l_ei. 

Art. 5' O direito do militar à remuneração tem 
início na data: 

' 
·cASA CJVIL''oÀ PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

r. , lmprensa·Nacional . 
' ~ - -·~., J 1 ',;' , ._. •f 1 :.,., ~ , t ·~ i7 \· · 

y, l1Jp//www.in.gov.br, e-mail: in@in.gov.br · ' 
'slG, Q.ladra 6, Lote 800, CEP 7061CJ.-460, Brasllia~ 

' ' CNPJ: 04196645/\)001.00 J(ig · 
Fone: 0800-619900 . 

.... ••· 
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' Coordenador-Geral de Prod~çao lnduslrial 
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Coordenadora de Jornais Oficiais 
Reg. Profissional n• 405/03/70/DF 

Diário Oficial 

I - do ato da promoção, da apresentação aten­
dendo convocação ou designação parn o serviço ativo, para o Oficial; 

li • do ato da designação ou dec laração, da 
apresentação atendendo convocação para o serviço ativo, para o 
Guarda-Marinha ou o Aspirnnte-a-Oficinl; 

Ili - do ato da nomeação ou promoção a Oficial, 
para Suboficial ou Subtenente; 

1 V - do ato da promoção, classificação ou en­
gajamento, para as demais praças; 

V - da incorpor.iç:io às Forças Armad:1s , para 
convocados e voluntó.rios; 

VI - da apresentação à organização competen te 
do Ministério da Defesa ou Comando, quando du nomeação inicial 
parJ qualquer posto ou gmduação das Forças Armadas; ou 

VII - do ato da matrícula, para os alunos das 
escolas, centros ou núcleos de formação de oficiais e de praças e das 
escolas preparatórias e congêneres. 

Paclgrafo único. Nos c11Sos de retroatividade, are­
muncmçitó t devida a pn.rtir das datas declaradas nos respectivos atos. 

Art. 6' Suspende-se temporari amente o direito 
do militar à remuneração quando: 

I - cm licença para tratar de interesse particular; 

TI - na situação de desertor; ou 

Ili - agregado, para exercer atividades estranhas 
às Forças Annadas, estiver cm cargo, emprego ou funçilo pública 
temporária não eletiva, ainda que na Administração Pública Federal 
indireta, respeitado o direito de opção pela remuneração correspon­
dente ao posto ou graduação. 

Parágrafo l1n ico. O militar que usar do direito de 
opção pe la remuneração faz jus à representação mensal do cargo, 
emprego ou função pública tempor:1rin. 

Art. 7' O direito à remuner.ição em atividade 
cessa quando o militar for desligado do serv iço at.ivo das Forças 
Annadns por: 

I - anulação de incorporação, desincorporação, 
licenciamento ou demissão; 

posto e patente; 

rcfomta; ou 

II - exclusão a bem da disciplina ou perda do 

111 - transferênc ia para a reserva remunerada ou 

IV - falecimento. 

§ I ' O militar, enquanto não for desligado, con­
tinuaró. u perceber remuneração nu ativa até a publicação de seu 
desligamento, que não poderá ultrapru;sur quarenta e cinco dias da 
data_ da primcirJ publicaçào ofic ial do respectivo ato. 

§ 2' A remuneração a que faria jus, cm vida , o 
militnr falecido, será paga aos seus beneficiários habilitados até a 
conclusão do processo rcferenlC à pensão militar. 

Art. 8' Quando o militar for considerado de­
saparecido ou extraviado, nos termos previstos nu Lei n' 6.880, de 9 
de dezembro de 1980, sua remuneraçilo ou proventos serão pagos aos 
que teriam direito à sua pensão militar. 

§ 1 t No caso previsto neste artigo, decorridos 
seis meses, iniciar-se-á a habilitação dos beneficiários à pensão ini­
litar, cessando o pagamento da remuneração ou dos proventos quando 
se iniciar o pagamento da pensão militar. 

§ 2' Reaparecendo o militar, cabcr- lhe-á, se for 
o caso. o pagamento da diferença entre a remunernção ou os pro­
ventos a que faria jus e a pensão paga a seus bcnefici:1rios. 

CAPÍTULO 11 
DOS DIREITOS PECUNIÁRJOS AO PASSAR PARA A INATI­

VIDADE 

Art. 9' O militar, ao ser trnnsferido parJ a ina­
ti vidade rcmunernda, além dos direitos previstos nos arts. 10 e 11 
dcst:t Medida Provisória, faz jus: 

l - à ajuda de custo prevista na alínea "b'' do 
inciso XI do art. 31 desta Medida Provisória; e 

li - ao valor relativo ao período in1egra l das 
férias u que tiver dir!!ilo e, ao incomple10, na proporçfio de um doze 
avos por m~s de efet ivo serviço. 

§ 11 No caso do inciso li deste artigo, a fração 
igual ou SUf>l!rior a qui111.c dias é considerada como mês integral. 
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§ 2' Os direitos previstos nesle artigo são con­
cedidos aos bcnefieió.rios da pensão militar no caso de falecimento do 
militar cm serviço ativo. 

CAPÍTULO III 
DOS PROVENTOS NA INATIVIDADE 

Art. 10. Os proventos na inatividade remune• 
rada são constituídos das seguintes parcelas: 

I - soldo ou quotas de soldo; 

U - adicional militar; 

IH - adicional de habilitação; 

IV - adicional de tempo de serv iço, observado o 
disposto no art. 30 desta Medida Provisória; 

V - adicional de compensação orgânica; e 

VI - adicional de pennanência. 

§ J' Para efeitos de cálculo, os proventos silo: 

I - integrais, calculados com base no soldo; ou 

U - proporcionais, ca lculados com base cm quo-
tas do soldo, correspondentes a um trinta avos do valor do soldo, por 
ano de serviço. 

§ 21 Aplica-se o disposto neste n.rt.igo ao cálculo 
da pensão militar. 

§ 31 O militar transferido para a reserva re­
munerada ex officlo, por haver atingido a idade limite de pem1a­
nência em atividade, no respectivo posto ou graduação, ou por não 
haver preenchido as condições de escolha para acesso ao generalato, 
tem direito ao soldo integral. 

Art. 11. Além dos direitos previstos no n.rt. 10, o 
militar na inatividade remunerada faz jus a: 

I • adicional-natalino; 
II ~ auxílio-inval idez; 
Ili - assistência pré-escolar: 
IV - salário-família; 
V - auxíl io-natalidade; e 
VI - auxílio-funeraJ. 

Art. 12. Suspende-se o direito do militar inativo 
percepção de proventos, quando retomar à ativa, convocado ou 

designado para o desempenho de cargo ou comissão nas Forças Ar­
madas, nu fom1a da legislação cm vigor, a partir da data da sua 
apresentação à organização militar competente. 

An. 13. Cessa o direito à percepção dos pro­
ventos na inatividade na data: 

1 - do falccimr.:nto do militar; 
li . do ato que prive o Oficial do posto e da 

patente; ou 
U1 - do ato da e~clusão a bem da disciplina das 

Forças Armadas, para a praça. 

CAPÍTULO IV 
DOS DESCONTOS 

An. 14. Descon10s são QS abatimentos que po­
dem sofrer a remuneração ou os proventos do militar para cum­
primento de obrigações assumidas ou impostas em virtude de dis­
posição de lei ou de regu lamento. 

§ 11 Os descontos podem ser obrigatórios ou 
autorizados. 

§ 2' Os descontos obrigatórios têm prioridade 
sobre os autori:r.ados. 

§ 3' Na aplicação dos descontos, o militar não 
pode receber quant.ia inferior a trinta por cento da sua remuneração 
ou proventos. 

Art. 15. São descontos obrigatórios do miliLar: 

1 - contribuição para a pensão militar; 

li - contribuição para a assistência médico-hos­
pi talar e soc ial do militar; 

lU - indeni:r.açi'io pela prestação de ass istência 
médico-hospi talar, por intcmtédio de organização militar; 

IV - imposlos incidentes sobre a remuneração 
ou os proventos, de acordo com a lei; 

t ) T-\ ,, . I, 
, ·r,. 
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:la' V - indcnilaç:io à F:w.:nda N:1cional cm cJc-
c~;:;.í;m.:ia de dívida; 

VI - pcn:-.:1o ali1111.:ntfcia ou judicial: 

VII - 1axa de u~o por ocupação de próprio na­
cional rc~idcm:ial. conforme rcgul.1111c111.1~·fü1: 

VII I - multa por ocupuç:°1() irregular de próprio 
nacion:1l n.:siclcm: iul. conforme rcgulamc111ação. 

An. 16. Dc~contm au toriz:1dos são os cfctuad m, 
cm favor de entidades consignatári:is ou de terce iros, rnnformc rc­
gu lumcntação de cada Forçu. 

CAPÍTU LO V 
DOS LIMITES DA REMUNERAÇÃO E DOS PROVENTOS 

An. 17. Nenhum mililllr, n.1 ativa ou nu inati vi­
dade, pode perceber mcnsuhncntc, a título de rcmuncrnção ou proventos, 
impon5nciu superior li rcmuncruçiio bnuu do Comandante de Força. 

1 
Parágrafo único. Excluem-se, parn fim de apli­

cação des1e artigo, os valores increntes a: 

I - direi tos remuneratórios previstos no .1rl. 2' 
desta Medida Provisória ; 

li - ad icional de tempo de serv iço, observado o 
disposto no urt. 30 desta Medida Provisória; 

Ili - ad icional de compcnsaçào orgfinica; 
IV - gratificação de localidade especial; 
V - gratificação de representação; e 
VI - adicional de pcrmanéncia. 

An. 18. Nenhum militar ou beneficiário de pen­
são militar pode receber, como remuneração, prove ntos mensais ou 
pensão militar, valor inferior ao do salári o mínimo vigente, sendo-lhe 
paga, como complemento, a diferença encont rada. 

§ 1' A pensão militar de que trata o cupu t deste 
artigo é a pensão militar Lronco e não as cotus partes resultantes das 
subdi visões uos beneficiários. 

§ 21 Excluem-se do disposto no cuput deste 
artigo as praças prestadoras de serviço milit:ir inicial e us praças 
cspcciuis, exceto o Guarda-Marinha e o Aspirantc-a-Ofida l. 

§ 3' O complemento previsto no c.upul deste 
artigo constituirá pan.:c la de prove11tos na i11ati vid:1de, ulém t.las pre­
vis1us no :1rt. 10 t.lcsta Metlid,1 Provisória, alé l jU C scj:1 ahsorvido por 
ocasião t.lc íuturos rcaju1>1cs. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E f-l NA IS 

Scçiio I 
Dus Disposit;õcs Gcrnis 

Art . 19. Os convocados ou mobilizutlos fazem 
jus à rcmuncruçào previs ta ncsla Medida Provisória. 

Parágrafo único. Ao servidor pllblico fodcral, 
es tadual ou municipal fica garantido o direito de optar pela remu­
neração que percebia antes da convocação ou mobilização. 

An. 20. Os militares da ativa nomeados Mini~lros 
de Estado ou Ministros do Superior Tribunal Milirnr lêm rcmunemção 
estabelecida cm legislação própria, assegurado o direito de opçi1o. 

An. 21. Ao militar que, cm 29 de dezembro de 
2000, encontrar-se reformado com íund:.1memo no Decreto-Lei n' 
8.795, de 23 de janeiro de 1946, ou nn Lei n! 2.579, de 23 de ugoslo 
de 1955, fica assegu rado o cálculo de seus provenlos reícrcnles ao 
soldo do posto de Segundo-Tenente, ou, se mais benéfico, o do posto 
a que ele foz jus na inalividade. 

Art . 22. Aos miliiarcs que participarem da cons­
lrução de cs1rndus, aeródromos e obrus públicus, m:1pcamcnto e le­
van1,11nen10 curtográfi co e hidrográfico, conslrução e instalação de 
rede de proteção ao vôo, serviços de s inulizução náutica e reboque 
poderão se r conícridas gratificações na íorma estabelecida c m con­
vênio com 6rg:1os públicos ou privados interessados no referido tra­
b;1lho, à conw dos n.:cursos a es tes destinado:,,. 

t\rl. 13. O mil itar da rc:,-1.'rva rcmunerntlu. e i.:x­
ccpc ionalmcntc o rcíormado, que tenh:1 modificada su;1 si tuaç;io ua 
inatividade p:1ra uq ucla prcv isia para a pre:,,tação de tarefa por tempo 
certo, foz jus a um adicional igual a três déc imos dos-proventos que 
estiver pcrccbcnc.lo. 

Arl. 2-4 . O militar que. at~ J' de março di.: 1976, 
tinha direito ;1 compensação org:inic:1 pela mctaJc do valor. qu:mtlo 
~111 clc:,, locam~nto cm aeronave milil;1r. u .,i.:rvi~·o de mllurci'a militar. 
não sem.lo tripu lamc orgfmico. ob:ricrv;.1tlor meteorológ ico. obscrv:1dor 
;.uJrl.!o ou ob:,,crvador fotogramétrico, 1cm u seu dircilo assegurm.lo. 

Art. 25. A cont ribuiç:io para a assistl!ncia mé­
dit:o-hospit:dar e socia l é de até três e meio por cento ao mês e 
inl.'il.lirü sobre ;1s p:1rcelas que compõem a pensão ou os provento:,, na 
inativit.lat.lc, conforme previslO no itrl. 10 desta Medida Provisória. 

Seção II 
Dus Disposições Trnnsitórins 

Art. 26. Em1u:1111u não entrar cm vigor le i cs­
pcciul dispondo sobre re muneração cm campunhu. pcrmanccc1J1 cm 
vigor os arts. 101 a 109 ºda Lei n' 5 .787, de 27 de junho t.le 1972. 

Scçiio Ili 
Dus Disposições Finais 

Art. 27. A Lei n' 3.765, de 4 de maio de 1960, 
pass.i a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. I ' São comribuintes obrigatórios d;:1 pcn­
sílo militar, med ian te desconto mensal cm folha de pa­
gamento. 1cxJos os militares das Forças Armadas. 

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no eu­
put deste artigo: 

J - o aspirante du Marinha, o cadete do Exérci to 
e da Acron:'iutica e o aluno dns escolas , centros ou núcleos 
de formação de oficiais e de praças e das escolas prc­
pnrut6rias e congêneres; e 

li - cabos, soldados, marinheiros e taiíciros, 
com menos de dois anos de efetivo serviço." (NR) 

" An. 31 -A. A contribuição para a pensão mi­
litar incidirá sobre as parecias que compõem os proventos 
nu inatividade. 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para 
a pensão militar 6 de sete e meio por ccnlo." (NR) 

"Art. 41 Quando o mili1ar, por qualquer cir­
cunstância, não puder 1cr descontada a sua contribuição 
para a pensão militar, deverá e le efeluar o seu reco lhi ­
mento, imediatamente, à unidade a que estiver vincu lado. 

Parágr;ro único. Se, ao falecer o contri buinte, 
houver dívida de contribuiçào, caberá aos bcncfici:'.irios 
sald:'i- lu integrulmente, por oc11sião do primeiro pagamento 
du pe nsão militar." (NR) 

"Art. 7' A pensão militur é dcícrida c m pro­
cesso de huhilitação, tomantlo-sc por hasc a dcclara\·:io de 
bcnclici:'irios prcenchitla cm vitlu pelo contrihuiutc , 11:1 or­
dem de prioridat.lc e condições a seguir: 

t - primeira ordem de priorit.l adc: 

:1) cônjuge; 

b) companheiro ou companheira designadu 011 
que comprove união estável como entidade familiar; 

e) pessoa dcsquilada, separada judicialmente, di ­
vorci ada do institu idor ou a cx-convi ven1c, desde que per­
cebam pensão alimentícia; 

d) filhos ou enteados até vinte e um anos de ida­
de ou até vinte e quatro anos de idade, se estudantes uni­
vcrs it:\rios ou, se inv:'ilidos, enquanto durar a invalidez; e 

e) menor sob guarda ou tutela até vin te e um 
anos de idudc ou, se estudante univers itário, até vinte e 
qu ,1tro anos de idade ou, se inválido, enquanto durar ;i 

invalidez. 

li - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai 
que comprovem dcpcndéncia econômica do militar; 

III - terceira ordem de prioridade: 

a) o irmão órfiio, até vinte e um anos de idade 
ou. se estudante universitário, até vinte e quutro anos de 
idade, e o inválido, enquanto durur a invalidez. compro­
vada a dcpcndc'.:ncia econômica do militar; 

b) ;i pessoa dcsignatla, ;1té vinte e um .ums de it.ladc. 
se inválida, enquanto durar u invalidez, ou maior de sessenta 
anos de itfadc. que vivam na tlcpcndênciu econômica do militar. 

§ 1 ! A concessão da pensão aos beneficiários de 
ql1C 1r,11 :11n o inciso 1, nlíneas ":1". ''b", "e" e "d". exc lui 
Jesse direito os beneficiíirios reícridos nos incisos li e Ili. 

~ 2! A pensão scr(1 concedida intcgra lim:nte aos 
hcni.:fici.írios tio indso 1. ;.11íncas "a" e "b". ou distribuída cm 
p;1rtcs iguais entre os bcnelic iúri os daquele inc iso, alíneas 
"a" e "c" ou ·•b" e "e··, legalmemc habi li1;.1dos. exccm se 
existirem ~neticiários previstos nas suas alíneas "d" e "e". 

fto• 

§ J! Ocorrendo u exceção do § 2~ . metade do 
valor cubcrá aos benefici:'irios do inciso I, alíneas "a" e "c" 
ou "b" e "c", sendo u outra metade tio valor da pcn:,,ão 
r:.Hcada, cm partes iguai s, entre os beneficiário~ do inciso 1, 
alíneas "d" e "e". (NR) 

"Art. 15. A pensão militar seí:l igual ao va lor da 
rc11111111.!rnção ou dos provcnws do militar. 

Parágrafo único. A pensão cio miliwr não con­
tribuinte da pensão militar que vie r a falecer na atividade 
cm conseqüência de acidente ocorrido cm serviço ou de 
moléstia nele adquiridi.l não 1>00erú ser inícrior: 

1 - à de aspirante a o fi ciul ou guarda-mari nha, 
para os cadetes do Exército e du Acron:íutica, as pirantes de 
marinha e alunos dos Centros ou Núcleos de Prcpnraç:io de 
Ofic iais da rcserv:i; ou 

li - à de lcrceiro-sargcnto, para as demais praças 
e os alunos das escolas de formação de sargentos." (NR) 

"An. 23. Perderá o direito à pensão militar o 
beneficiário que: 

l - venha a ser destituído do pátrio poder, no 
tocante ~ quotas-punes dos filhos, as quais se rão rever­
lidas pura esles filhos; 

li - atinja, válido e cupuz, os limites tlc idade 
estabelecidos nesta Lei; 

IIJ - renuncie expressamente ao direito; 

IV - tenha sido condenado por crime de na­
tureza dolosa, do qual resulte a morte do militar ou do 
pens ionista instiluidor da pensão militar." (NR) 

"Art. 27. A pensão militur não está sujeil:I à 
penhora, seqüestro ou arresto, exceto nos casos especi­
ficamente previstos cm lei." (NR) 

"An. 29. É permitida a acumulação: 

I - de uma pensão militar com proventos de 
di sponibilidade, reforma. vencimentos ou aposentadoria; 

II - de uma pensão militar com a de outro re­
gime, observado o di sposto no art. 37, inciso XI. da Cons­
tituiçiio Fetlcral." (NR) 

Art . 28. A Lei n' C.d!HO, de 9 <lc tlc,.c111hro de 
1980, passa u vigorar com as seguintes allcnu;õcs: 

"Art. 6' São equiva lentes as expressões "na ati ­
va", "da ativu" , "cm serviço alivo", "cm serv iço na ativa", 
"cm serv iço", •·cm atividade" ou "cm atividade militar", 
conícridus aos militares no desempenho de cargo, comis­
são, cncurgo, incumbência ou missüo, serv iço ou atividade 
militar ou consit.lcrada de nuturcza militar na.s org,mizuyõcs 
militares das Forças Armadas, bem como na Presidência 
da República , na Vice-Pres idência da República, no Mi­
nistério da Deícsa e nos demais órgüos quando previsto cm 
le i, ou quando incorporados !ls Forças Armadas." (NR) 

"Art. 50. 

li - o prove nto calculado com base no soldo 
integral do posto ou graduação que possuía quando da 
transferência para a inatividmlc remunerada, se contar com 
mais de trinta anos de serv iço; 

111 - o provento calculado com base no soldo 
integral do posto ou graduação quando, não comando trinta 
anos de serv iço, for transferido para a reserva remunerada, 
ex officlo, por ler atingido u idade-limite de pem1:mência 
cm ativ idude no posto ou nu graduação, ou ter s ido ubran­
g ido pela quota compulsória; e 

....................... " (NR) 

" An. 53. A remuneração dos militares será es­
tabelecida cm legislação específi ca, comum às Forças Ar­
madas." (NR) 

"Art. 63 ....... ... . 

§ 3' A concessão de íériUs não é prcjudicad:1 
pelo gozo anlerior de licenç:1 para tratamento de saúde, 
nem por punição anterior decorrente de co111r;.1venção ou 
transgressão disciplinar, ou pelo estado de guerra, ou para 
que sejam cumpridos atos cm se rviço. bem corno não anu­
la o direito àquela licença. 

.. :· (NR) 
"Art. 67. 

§ 3"' A concessão da licença é regulada pelo 
Comnndalllc da Força." (N R) 
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"Art. 70. 

§ I' A interrupção da liccnç,1 p:1ra tratar de.: 
interesse particular poderá ocorrer; 

d) para cumprimento de punição discip li nar, 
confom1c rcgularncn1ação de cadn Força. 

..................................... " (NR) 
"Art. 81. .... 

U - for pos to à disposição exclusiva do Mi­
nistério da Defesâ ou de Força Armada diversa daq ue la a 
que pcncnçn, para ocupar cargo militar ou considerado de 
natureza mjJj lllr; 

.......... " (NR) 

Art. 29. Consuuada a redução de rcmuncrnção, de 
proventos ou de pensões, decorrente da aplicação desta Medida Provisória, 
o vnlor dn cliícrcnça será pago a útulo de vnntngcm pcssoaJ nominalmente 
identificada, sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes. 

Parágrafo único. A vantagem pcssoul nomi1ial­
mclllc identificada prevista no çaput dcsle artigo const ituirá parecia de 
proventos na inatividade, além das prev istas no un. 10 desta Medida 
Provisória, até que sej a absorvida por ocasião de íu luros reajustes. 

An . 30. Fica exl into o adiciona l de lempo de 
serviço previs10 nu alínea "c" do inciso 11 do un. l ' de1na Medida 
Prov isória, assegurado uo mili tar o percentunl correspondente aos 
anos de serv iço u que fizer jus em 29 de dezembro de 2000. 

An. 31. Fica a,;seguruda aos aluais mililarcs, me­
dianle contribuição específica de um vírgu la cinco por cen10 das parecias 
constantes do art. 1 O dcs1a Medida Provisória, a manutenção dos bene­
fícios prcvis1os na Le i n' 3.765, de 1960, até 29 de dezembro de 2000. 

§ I ' Pcxlerá ocorrer a renúncia, cm caráter ir­
revogável, ao disposto no caput, que deverá ser expressa até 31 de 
,gosto de 2001. 
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§ 2' Os beneficiários diretos ou por futura reversão 
das pensionistas silo também destinatários da manutenção dos benefícios 
previstos na Lei n' 3.765, de 1960, :ué 29 de dezembro de 2000. 

Art. 32. Ficam assegurados os direitos dos mi­
litares que até 29 de dezembro de 2000, conuibuíam para a pcnsào 
mi litar correspondente a um ou dois postos ou graduações acima da 
que fize rem jus. 

§ l' O direito à pensão fica condicionado ao 
recebimento de vinte e quatro comribuiçõcs mensais que será deixado 
aos bene fic iários, pe rmit indo-se a csles íazerem o respect ivo pa­
gamento, ou completarem o que faltar. 

§ 2' O mi litar que, preenchendo as condições 
legais para ser transferido pum a reserva remunerJda ou reformado, 
com proventos calculados sobre o soldo do posto ou graduação su­
perior, venha a falecer na at iva, de ixará pensüo correspondente a esta 
situação, observado o disposto no caput deste artigo. 

Art. 33. Os períodos de licença especial, ad­
quiridos até 29 de dezembro de 2000, poderão ser usuíru fdos ou 
conlados cm dobro para efci10 de inati vidade, e nessa si tuação para 
todos os cícitos leguis, ou convert idos em pccúnia no caso de fo­
lecimento do militar. 

Parágrafo único. Fica assegurada a remuneração 
integral ao mili tW" em gozo de licença especial. 

An. 34. Fica assegurado ao militar que, até 29 de 
dezembro de 2000, lenha completado os requisitos para se transícrir 
para a inatividade o direi to à percepção de remuneração corrcspon­
den1e ao grau hierárqu ico~ ou melhoria dessa rem uneração. 

Art . 35. Fica assegurada a condição de contri­
buinte ao oficial demilido a pedido e à praça licenciada ou excluída 
que, até 29 de dezembro de 2000, contribuíam parn a pensão ITlililar. 

Art . 36. Os períodos de férias não gozadas , ad­
quiridos até 29 de dezembro de 2000, podcrlo ser contados cm dobro 
para efei to de inatividade. 
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An. 37. Fica assegurado ao milit.nr o acréscimo 
de um ano de serviço para cada cinco anos de temp<? de efetivo serviço 
pres tado, :ilé 29 de dezembro de 2000, pe lo ofic1aJ dos diversos cor­
pos, quadros e serviços que possuir curso universitário, reconhecido 
oficialmente, desde que esse curso 1enha sido requisito essencial para 
a sua admissão nas Forças Armadas, a1é que ~ste acriscimo complete 
o tot.tl de anos de duração normal do respectivo curso. 

An. 38. Fica o Poder Executivo aucorizado a 
editar ato que an tecipe, até 30 de junho de 2002, a aplicação da Tabela 
II do Anexo li desta Medida Provisóri a, sendo observado o disposto 
no art . 2 1 da Lei Complementar n' l0 1, de 4 de maio de 2000. 

. An. 39: Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n1 2. 188-9, de 24 de agosto de 2001. 

An . 40. Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação, gerando efoitos financei ros a partir de 11 

de jane iro de 200 1. 

· Art. 41. Ficam revogados o art . 21 , os§§ 11 , 21 

,31 , 41 e 51 do art. 31 , os arts . 51 , 61 , 81 , 16, 17, 18, 19 e 22 da 
Lei n1 3.765, de 4 de maio de 1960, a alínea "j" do inciso IV e o§ 

à~.dis §§ J?~ ºsi 1~ ~. ilo~~~ in~f~.;: l ;Jºe t,1: ~~ §§·2~7~ ~1"S~ 
nrt . 137, os art.s. 138, 156 e 160 da Lei n1 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980, o art . 71 da Le i n1 7.4 12, de 6 de dezembro de 1985, o art . 
21 da Lei n' 7.96 1, de 2 1 de dezembro de 1989, o an. 29 da Lei n' 
8.2 16, de 13 de agosto de 199 1, a Lei n• 8.237, de 30 de setembro de 

~~~ t,f';1 
6:.222~~ 11

9 
8ci~}i;n~f.; ~:j Jgta t',,;1 ~;i~ º!.J':{'~; 1;~ 

de 7 de ugosto de 1992,'o inciso 1 do art. 21 e os arts. 2t, 25, 26 e 
27 da Le i n' 8.460, de 17 de setembro de 1992, o W1. 21 da Lei n' 
8.627, de 19 de fcven:iro de 1993, a Lei n1 8.7 17, de 14 de outubro 
de 1993, a alínea " b" do inciso I do art. 11 da Lei n1 8.852, de 4 de 
ícvere iro de 1994, os arts. 31 e 61 da Lei n' 9.367, de 16 de dezembro 
de 1996, os arts. 11 ao 41 e 61 da Le i n1 9.442, de 14 de "'ª'tº de 
1997, a Lei n1 9.633, de 12 de maio de 1998, e a Medida Provisória 
n1 2. 188-9, de 24 de agosto de 200 1. 

Brasília, 31 de agosto de 2001; 1801 da ln-
dependência e 113' du República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Geraldo Mage/a da Cruz Qui111ão 
Pedro Mala11 
Martus Tavares 
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TAUELA li - ESCALONAMENTO VERTICAL 
Posto ou G raduação 

1, 1i::'l("' (AIS · a.-, l'J l -, LlAI~ Valor m.Sl OFICIAIS C.ENER 10 lnd icc 
lrniranlP -ct,..r.:•< ... .. ..1 .. ~ :~ .. •pd.d1• .Px.-<rt>" to,. T1•1 •nlc-13ri •adt•'rn A i::IYI M 

Vice-Almirante Gencral-dc-Divisilo e Ma ior-llri •ad · iro '1 ?QO fV'I 

·n"lra-A lmimntc Gcncru l-dc-Brjg,1lli1u.Jkü;adc ir"ro,~-----------+---4~Jfil.Q()_ 

2 OFICIAIS SUl'ERIORE~ -
, .... :,11 ... _,1,..M i1r-r- • r r"'~ .. ~ ... , 

nnimo-dc-Fracrnr, e 1""""'"-Coronel 
!.;.ilflitlio-dc- ·nru,•tu e M ,, ;,.. r 

' OF'"' ,is INTERM""' RIOS 
te e ·!lnitilo 

Prin1eiro-' 11>n1>nlt> 
'-'.nr,.,.,,t,.. r ......... . ,. 

'i DDA("'A'-'. µ_c;;p~. AIS 
r.,,vcl:1-Mur·nh:1 f'. Asnir; nle-a-Ofic i:11 
~ .. sJ,irante, Cadete (ú lt imo ano) e Aluno do Instituto Milita r de Engenharia (último 

Aluno do Colégio NavuJ , Aluno da Escol:1 Prcpanuóriu de Cadetes (último ano) e 
Alo,nn dn 1'oen l~ de Pn=i•••n de O•""º" '"' 

Aluno do Colégio Nuval, Aluno da Escola Prcp:1rutória de Cadetes (demuis unas) e 
r.n1q •11• 

"· Pl{Ar" · " ~UA T"\I 

1 74 "" 
.,o N' 

:141.'J nr 

?]MM 

2IMM 

405,00 

1MOO 

294,00 

231 m 

,,..e, -.: 11 n n i 1ci1 e Subi""""•" 1 
p..;, .... ,. ;,.,.._ '' """lllO 1.647 

7. ••~••• PRA~ AS 
'l:r,,; .. n rlí• 11 rJ ,so,:1• 

r,1i1r>irn de 2 1 ~ h ..:..:,• 

Marinheiro, Soldado Fuzilei ro Naval e Soldudo de 1 ! Classe (espec ializados, cursados 
e engajados), Soldado-Clarim ou Corneteiro de 11 Classe e Soldado Pára-Quedista 
r,. , 1i nrtn, · 
Marinheiro, Soldado Fuzi lei ro Nava l, Sold.ido de 11 Classe (niio especializado) e 
Soldado-Clarim ou Corneteiro de 21 Classe, Soldado do Exérc ito e Sold.ido de 2' 
lr1,,~sc r .. n,,a ·,.,,,,,\ 
Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Soldado de 21 Classe (nào 
1,-nua·,1r1n\,. .C::nlrl·do-rJ,.rin n11 Com"l"iro de 1.1 rl;ss • 

,,rn,nn 

S4íl 00 

IS1M 

Almirante-de-Esquadra Gc11er;1!-dc-E>,,érci to e Tenen te- Briga IP.iro 1 
· Vice-A lnt'r J"" Genera l-dc-Div is:J.n,. MajQC:.llrig""'-'url1••..,•·m.,,_ _________ t-----'c'() l.3 

Co111ra-A IITJiranlC Gcncrnl-dc-_íldgW~ .rig:jdcim~--------- 911 

2 nrir1 • •~· si 1P12R •ORFS 
· i'i<\-1l1•-Mnr-e- a ,. oro 1··! 

-.,.ni r;lo-de-.. ..,•n ntn e •'""""'"-Coronel 
Ci!pi tão-dc-CoCYcta e Major 

3 1t- 11 1AIS INT[·RMEnlARIOS 
·,.,..;1:'in- 1-,.,.,., .,,., r. ·,...,; , ~O 

14 : Jt .. U IAIS StJl=IA T~Dl'Jll\,; 

15 PR o , oO ""'"' 1.A IS 
Guarda-Marinha Ç Aspir:n)ll~-a- J11c in 
Aspirante, Cadete (ú ltimo ano) e Aluno do Instituto Mil itar de Engenharia (último 
ano) 

Aluno do Colég io Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (úllimo ano) e 
IA!uno da Esen l~, de FomrneITn de º "'"""'"S 
Aluno do Colégio Nava l, Aluno dn Escola Preparulóriu de Cadetes (demais anos) e 
r. ... .. ncte 
Anr •1ul iz.Marinhciro 

,,,,,n ,,.;,. , e S uhJ0 n° •ile 
PrimPiro-S:i rPCnlO 
Se"-undo-Sarnento 

1· 1-,.,,.,.,.;rn-Sarr,entn 
r-.. ~ n r~ .... a: n,ln ,. Tri ifc irn- M n r 

aba (não emmindo) 

Taiíciro de 1ª Cio ·se 

Marinhe iro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de 1ª Classe (especial izados, cursados 
e engajados), Soldado-Clarim ou Corneteiro de 1 ª Classe e Soldado Pám-Quedista 
líen•a·ãdnl 
Marinheiro, Soldado Fuzile iro N;1v:1 I, Soldado de 1" Classe (não especializado) e 
Soldado-Clarim ou Corneteiro de 2' Classe, Soldado do Exército e Soldado de 2ª 
IC!asse '"""";adol. 
Marinheiro-Recru ta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Soldado de 2" Classe (nào 
i,. .. r,a'artn, r Soldnrln.rbrim ou ,..,..~ ,, t,.i rn rir 1.• r1assp 

/:-;'J) 1 .,~ 

e <, 

811 
7"8 
763 

467 
90 

71 

67 
65 

51 

420 
166 
313 

40 

167 

120 

100 

14 
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ANEXO li 

TABELAS DE ADICIONAIS 

TABELA I . ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE J• DE J ANE IRO DE 2001) 

C RCULOS FUNDAMENTO 

13 -

TABELA li - ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE i• DE JANE IRO DE 2003) 

ANEXO li 

TABELA 111 - ADI CIONAL DE HABILITAÇÃ O 

TIPOS DE CURSO 

TAIJELA IV - ADICIONAL UE TI,;MPO DE SERVIÇO 

13 

. FUNDAMENTO 

Ans. 1• e 3º. 

FUNDAM ENTO 

IIASE QUANT ITATIVO l'l! RCEN-
1=--~~~--------- _ _TU~J!R_K_~O~~~·o~1~.1.,.,>0.,.___1 __ ~~c--=-I 
==~~-=-- -------~--- ~%~,ll!!!.' -'ª"'""-º----'-''-'-"e._.!.~.!_"--""'-----' 

TA BELA V - ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO ORGÂ NICA 

SITUAÇ ES FUNDAM ENTO 

m aeronave militar como tripulante or­
oro lógico, observador 

umprindo missão mi- 20 

TABELA VI - ADI CIONAL DE PE RMAN ÊNCIA 

SIT UAÇ ES VALOR PERCENTUAL QUE F UN DAM ENTO 
IN IDE OURE O O LDO 

a Mi litar que. cm atividade, a partir de 29 de Ans. I' e 3' 
dezembro de 2000, tenha completado, ou 
venha a completar, 720 dias a mais que o 5% 
tempo requerido para transferência para a 
i, utividad remunerada. 

b Mi litar que, tendo satisfeito o requisito da 
alínea "a" acima. venha a ser promovido 5% n cuda promoção 
cm atividade ao posto ou graduação su-

-1~·----

ANEXO Ili 

TAll l,; LAS DE G RATI FI CAÇÕ ES 

TA BEi.A 1 · (;RATI FICAÇÃ O DE LOCA I.IDADE ESl'EC IA I. 

TABELA li - GRATIFI CAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

SITUAÇÕES 

, ins­
ar às 

AN EXO IV 

TABELAS DE OUTROS DIREITOS 

TABELA I - AJUDA DE CUSTO 

, ... 
FUNDAMENTO 

v• r "R REPRESENTAT IVO F I INDAMENTO 
a Militar, com depcndcn1c, nas movimenta- Duas vezes o valor da remune- An. 11 e W't. 3'. in-

ções com desligamento da organização mi- ração. ciso XI, alínea "a". 
li tar. 

b Militar, com dependente, nas movimenta- Duas vezes o valor da rcmune­
ções para comissão superior a três e igual ração na ida e uma vez na volta. 
ou inferior a se is meses, sem desligamento 
rl r-. ..... ,.,. .. : ... n ... .1:.-. mirtar, 

c Militar, com dependen1e, nus movimenLB- Uma vez o valor da remuneração 
ções para comissão superior a quinze dias na ida e oulra na vo lta. 
e igual ou inferior a lrês meses, sem des-
1i t1amento de orn••nizadi.o m' litnr 

d Mil itar, com dependente, quando trunsfe- Quatro vezes o valor da remune­
rido para Localidade Especial Categori a ração. 
"A" ou de uma Localidade Espec ial Ca-
tegori a "A" para qualquer oulra localidade, 
nas movimentações com des ligamento da 
oroanizar-ão mili ar. 

e Mil itar, sem depende nte, nas situações "a", Metade dos valores rcprescniati-
"b", "c" e "d'' desta tabela. vos estabelecidos para as situa­

ções "a" "b" ''c" e "d" desta 
tabe la. · • • 

Mi litar, com ou sem dependen te. por oca- Ofic ial - quatro vezes o valor da Art. 1' e art. 3' . in­
sião de tr.lflsícrência para a inativ idade rc- remuneração calculado com base ciso XI, alínea "b". 
muncrada. no soldo do último posto do cír­

cu lo hierárqu ico a que pertencer o 
rniJ'rnr. 
Praça - quatro vezes o valor da 
rcmunerução calcu ludo com base 
no soldo de Subof~1c"i:1~I.--- ~ - ------

ANEXO IV 

TABELA li - AUXÍLIO-FARDAMENTO 

SIT F 
u O Aspirante, o Cadete, o aluno do Colégio Recebem, por conta da União, Art. 2' e an. 3', in­

Naval ou das Escolas Preparatórias de Ca- uniformes, roupa bmnca e roupa ciso XII. 
deles, o Aluno Gratu ito ou Órfão do Co- de cama, de acordo com as ta-
lég io Militar e ·as praças de graduação in- belas de distribuição estabeleci-
ícrior a Terce iro-Sargen to. das pelos respectivos Comandos 

de ·o a. 
b O mili tar, declarudo Gu:uda-M,1rinha ou Um soldo e meio. 

Aspi runtc a Ofic ial da Ati va , ou promo­
vido u Ter · iro Sar •ento. 

c Os nomeados Oficiais ou Sarge ntos, ou 
matriculados cm escolas de fonnaçilo me­
diante habil itação cm concurso e os no- . 
m adas C· F'es Mililnr s. 

d O Ofic ial promovido ao primeiro posto de Um soldo. 
(i ial General. 

e Os Guardas-Marinha e Aspiran tes a Oli­
c ial, oriundos dos Órgãos de Formação de 
Oliciais da Reserva. convocados para a 
nesta ão do Servi ili tar. 

Os médicos. formacêu ticos. dent istas e ve­
terinários, quando convocmlos p:1ra o Ser­
vi·, Mili tar nic 'al. 

g O Oficial, Suboíicütl ou Subtenente e Sar­
l!en to ao ser lr movido. 

A cada três ,111os quamlo pcnnam.:cer nu 
mesmo osto ou 1rudua fio. 

O mil itar rei ncluído. convoc:ido ou dcsig-
- nalJll p:1ra Q_:-,erVÍ\'O ativo. 

O mil it:i.r que retornar à ativ,1 pur con­
vocação, dcs ignaçrlo ou rei nclus:io, desde 
que há mais de seis meses de inativida-
de. 

si- Um soldo e meio. 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Mistas 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA , 
DES T INADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 0 2 .131, ADOTADA EM 28 DE DEZEMBRO DE 
200 0 E PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS E ANO , QUE 
"DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS 
MIL ITARES DAS FORÇAS ARMADAS, ALTERA AS LEIS Nº 3.765 , 
DE 4 DE MAIO DE 1960 , E 6 .880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 , 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDAS N.ºS 

Dep utado JAIR BOLSO NARO .... . .... . ......... 001 002 003 004 
005 006 007 008 
009 010 011 012 
O 13. 

SAC M 
EME N DAS APRESENTADAS: 013 

,. 

\ 

1 1 ,- 1 s 

----



----

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMEN DAS 

data proposição 

MP 2131 

000001 

03 /0 1/2001 Medida Provisór ia nº 2 .131, de 28 de dezembro 2 0 0 0 

'----=-º-=Ec.:....P-=.U....:..T..:....:A_D_:_0---=.J..:....:A-=-I-"R_ B_O-=-L-=-Sc.:....~u-~o---'-~-R_O ____ _ _ ___ __JI '-1 __ ;_~_º{_ro-ntuà_ .. _ri-o -----' 

1 íl Suprcssirn 2. íl substitutha 3 ti modilicatirn ~- fl aditirn :\. fj Substitutho ~lobal 

Página 1 ._! __ A_rt---'ig..._o____.1..:::14'----:'::==-=P--,-a-=ra..,.,,· g":-r--=-a--,-f º--------=,--L---..:..:.1 n..:....::c:...:..is=--º=----...J..._-~ª=-='..:..:í n..:..:e=-=ª=---
TExTo / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao Art. 14 da Medida Provisória em epígrafe o 
seguinte § 4 º: 

"Os descontos autorizados não poderão exceder a 30% da 
remuneração, proventos ou pensões militares." 

JUSTIFICAÇÃO 

Coibir a indústria da agiotagem oficializada, em especial no 
Exército, onde existe quase uma centena de entidades conveniadas, 
quase todas cobrando altos juros, mensalidades de Associação e 
escorchantes seguros, levando a crer a possibilidade real de 
conivência com autoridades que autorizam tais descontos. 

Cabe ressaltar que a Marinha do Brasil opera com zelo e 
honestidade na escolha das entidades consignatárias bem como pelo 
controle dos empréstimos. 

Na atual MP não existe qualquer proteção aos pensionistas 
militares, e chega-se ao cúmulo de encontrarmos centenas de 
contracheques zerados. Se a Força executa o pagamento destes 
pensionistas e autoriza estes descontos, tem o dever de impor um 
controle nesta absurda agiotagem. 

PARLAMENTAR 

Brasília 03 de janeiro de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se o inciso III do artigo 15 da Medida 
Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

O desconto para o Fundo de Saúde do Exército, 
por exemplo, está tendo um reajuste de mais de 
100%. Pagar pelo atendimento médico realizado por 
Organização Militar de Saúde é um contra-senso. 

PARLAMENTAR 

Brasília 03 de janeiro de 2001 

----------
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se o parágrafo segundo do artigo 18 da 
Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível que um cidadão que está 

prestando o serviço militar obrigatório ou um cadete, 
venha a receber um soldo inferior ao já diminuto 
salário mínimo. Atente-se que o novo soldo 
representará para estas praças o total dos seus 
rendimentos. 

PARLAMENTAR 

Brasília 03 de janeiro de 2001 
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Acrescenta-se ao artigo 21 
Provisória em epígrafe a seguinte 
extensivo aos pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

da Medida 
expressão: " ... , 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao 
texto constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília 03 de janeiro de 2001 
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Suprima-se do Art. 28 o "inciso II do Art. 50" e 
no Art. 3 9 a expressão "§ 1 º do Art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei 
de Transição, como por exemplo o caso das pensões. 
Os atuais militares da ativa que contam com 27, 28 
ou 29 anos de serviço assistem pasmados esta 
iniciativa da Defesa que na prática não 
proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional 
causada nesta iniciativa. Tal promoção compensava 
a inexistência de outros direitos existentes em 
qualquer outra profissão, como por exemplo, FGTS, 
hora-extra, sindicalização, filiação politico­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília 03 de janei r o de 2 0 0 1 
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Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em 
epígrafe a expressão: "Sendo absorvido por ocasião de 
futuros reajustes." E no seu parágrafo único, a expressão: 
"Até que seja absorvida por ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que 
ganham cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A 
estrutura remuneratória, anterior a esta MP, a GCET 
( Gratificação de Condição Especial de Trabalho) era paga 
de forma integral, e não em "cota-parte". Os futuros 
reajustes, como o previsto para janeiro de 2002, a manter 
este dispositivo, não serão sentidos pelos militares que 
percebem proporcionalmente. Algumas jurisprudências 
existentes são favoráveis no sentido que as "vantagens 
pessoais", sejam absorvidas sim, mas de acordo com o 
comportamento inflacionário. 

PARLAMENTAR 

Brasília 03 de janeiro de 2001 
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Suprima-se o artigo 30 da Medida Provisória 
em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo 

de serviço, para fins de concessão de adicional de 
tempo de serviço, dos atuais e futuros militares da 
ativa. Isto é uma absurda discriminação, pois os 
servidores civis continuam com esta vantagem. 

PARLAMENTAR 

Brasília 03 de janeiro de 2001 
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Suprima-se o Art. 3 7 da Medida Provisória em 
epígrafe e no Art. 39 suprima-se o "inciso II" do Art. 
137 do Lei 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal iniciativa visa manter a isonomia com os 
militares oriundos de Academias Militares. 

PARLAMENTAR 

Brasília 03 de janeiro de 2001 
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Acrescenta-se ao artigo 38 da Medida 
Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo 
ex-com batente 
ADCT /CF /88." 

único. Aplica-se a presente lei ao 
de que trata o Art. 53 do 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal dispositivo se faz necessário a fim de se 
evitar dúvidas na aplicação do dispositivo 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília 03 de janeiro de 2001 
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Acrescente-se à Medida Provisória em epígrafe 
o seguinte artigo. 

"Art. __ O soldo do último posto da 
hierarquia militar da respectiva Força será calculado 
tomando por base o soldo do seu próprio posto, 
acrescido da diferença entre o soldo deste posto e o 
soldo do posto imediatamente anterior." 

JUSTIFICAÇÃO 

Suprir lacuna existente na MP evitando-se 
rebaixamento dos proventos dos atuais Marechais e 
seus pensionistas. 

PARLAMENTAR 

Brasília 03 de janeiro de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se na seção III, das disposições finais, o 
seguinte artigo: 

"Art. _ _ O militar da ativa a disposição da Justiça 
Eleitoral para concorrer a cargo eletivo fará jus a 
remuneração integral enquanto durar esta situação." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Legislação Eleitoral já contempla tal dispositivo, 
contudo algumas autoridade militares do Exército têm 
dificuldades em sua interpretação, obrigando que ao longo 

• 
da última década os militares da ativa do Exército tenham 
recorrer à Justiça para perceberem sua remuneração. 

PARLAMENTAR 

Brasília 03 de janeiro de 2001 
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Acrescente-se, onde couber, 
Provisória em epígrafe o artigo a seguir: 

' a Medida 

"Art. __ Aplica-se a presente lei aos 
integrantes da Polícia Militar e Corpo de Bombeiro 
Militar do Antigo Distrito Federal, extensivo aos 
seus pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir do momento que no Art. 39 desta MP 
revoga-se por exemplo a GCET e GAM entendemos 
que os integrantes da PM, CBM e seu pensionistas 
não podem ter seus proventos e pensões rebaixados. 
Visamos ainda suprir lacuna na edição da referida 
MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília 03 de janeiro de 2001 
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Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECWS 

Aspirante, Cadete (Ultimo Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Fonnação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval , Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 2?4,00 para 795 ,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enonne equívoco nos soldos propostas para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um segundo tenente, ter um soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedencia sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENTAR 

Brasília 03 de janeiro de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Mistas 

EM E NDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA , 
DE STINADA A EXAM INAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PR OVISÓRIA N. 0 2 .131-1, ADOTADA EM 26 DE JANEIRO DE 
20 0 1 E PUBLICADA NO DIA 27 DO MESMO MÊS E ANO , QUE 
"DI S PÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS 
MI LI TARES DAS FORÇAS ARMADAS, ALTERA AS LEIS Nº 3 .765 , 
DE 4 DE MAIO DE 1960 , E 6.880 , DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 , 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ": 

CONGRESSISTAS EMENDAS N.ºS 

De p utado ALBERTO FRAGA . ... . .. .. ...... . 063. 

De p utado ALCEU COLLARES ... . .. . ...... . 023 028 030 03 6 
040. 

De p utado ENIVALDO RIBEIRO ........... . 034. 

De p utado JAIR BOLSONARO . . . .. .. ....... . 015 018 020 02 2 
025 026 029 03 1 
035 042 046 050 
053 055 056 057 
058 059. 

De putado JORGE WILSON ... .... .. . ... .... . 016 019 021 02 4 
027 032 033 039 
041 043 047 04 9 
052 054 060 06 1 
062. 

De putado LUIZ MORE IRA .................. . 014 038 044 051. 

De putado NELSON MARQUEZEL L I. ..... . 017 037 045 048. 

SA C M 
EM E NDAS CONVALIDADAS : 013 
EM E NDAS ADICIONADAS: 050 
TO T AL DE EMENDAS: 063 " ft\int . -' Com\ssues 

$81"1\ÇO ull _ _._ _ 

e __ ..... 
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1 I.__ __ M_E_D_I_DA_P_R_O_V_IS_Ó_R_IA_N_º 2_.1_3_1-_1,_D_E_2_6_/0_11_20_0_1 _ ___, 

------------AUTOR------------ - N• PRONTUÁRIO-

DEPUTADO LUIZ MOREIRA (PFL/BA) 1 1207 
IPO 

1 D -suPREss1vA 2 D . SUBSTITUTIVA J □ MODIFICATIVA -4 □ADITIVA 9 O uBSTITUT1vo GLOBAL 

~1~-==-PA_1_11 __ ~1 ~' ___ A_3_1go_ -_ -_-_-~..,..,., ,~~~-P-ARA_·_GRA_F_0~~:1~1~r~r=_IN-CI_SO_-_-_ -_ -_ ..,..,.~, 1===~-A-LiN_EA_--~-=1 

---------------TEXTO ----------------

DÊ-SE AO INCISO II DO ART. 3º A REDAÇÃO ABAIXO, SUPRIMINDO­
SE,EM CONSEQUÊNCIA, AS TABELAS I E II DO ANEXO II: 

Art. 3° .......................................................................................... . 
......................................................................•.•.............•...•.. 

II. Adicional Militar- parcela remuneratória mensal devida ao 
militar, inerente ao exercício da atividade específica da carreira militar, incidente 
sobre o soldo e calculada no percentual de 17% a partir de 1º de janeiro de 2001, 
alterada para 28% a partir de 1 % de janeiro de 2002. 

JUSTIFICAÇÃO 

A modificação proposta reveste-se de grande importância e sentimento de 
justiça, pois tem como escopo unificar os percentuais de aumento da parcela de 
Adicional Militar para todos os graus hierárquicos, independentemente de posto ou 
graduação, tomando-se como base os índices máximos incidentes sobre o posto de 
Almirante e mantendo-se as datas propostas originalmente na MP. Essa modificação 
toma mais justa a aplicação da indispensável correção salarial pretendida para os 
militares, preservando-se o necessário escalonamento remuneratório exigido para a 
carreira, posto que a sua hierarquização já está plenamente contemplada nas tabelas I e 
II do anexo I, que determinam o escalonamento vertical dos soldos. 

Serviço de Comissões Mistu 

···-··--···" e 
de 19 _ --·· 
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1 [] Suprcssiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. ~ aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página J Artigo 3° 1 Parágrafo J Inciso li Jalínea 
TEXTO/ JUSTIFICA CÃO 

O inciso II do art. 3° passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 3° . ·· ···· ···· ·· ·········· ···· ··· ··· ···· ···· ·· ···· ···· ········ ······· ··· ···· ··· ·· ···· ········ ·· ····· ··· 

II - adicional militar - parcela remuneratória mensal devida ao militar, 
calculada com percentual referente ao círculo hierárquico do soldo 
efetivamente recebido, inerente à carreira militar; 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal dispositivo se faz necessário a fim de se evitar dúvidas na aplicação 
proposta e nem ocorrer discriminação com alguns postos ou graduações, 
assegurando aos mesmos a vantagem acima calculada sobre o grau 
hierárquico superior bem como aos soldos correspondentes, como explicitado 
no art. 34 desta Medida Provisória. 

Existe enorme equívoco na redação dada na Medida Provisória, pois os 
atuais militares assistem pasmados tal iniciativa que, na prática, não 
proporcionará economia na folha de inativos, levando-se em conta a 
desmotivação profissional causada. Tal correção no texto pretendido, poderá 
compensar, em parte, direitos perdidos como por exemplo a GAM, a GCET e 
o Adicional de Inatividade entre outros. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, O 1 de fevereiro de 2001 

"' " , ·· .J l Serviço de Cornlssúas Mistas 

wtJ.z1~- lo/Jw1 j 
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COivUSSÃO 

MED!l)J\. Pl<.OVISORIJ\. N" 
21 JI - 1/01 

AUTOR:' Deputado JORGE ·wr LSON 

EtvlENDA :rvtODIFICATIV A 

Modifique-se o inciso II do ;irt. Jº, da Medida Provisória nº 2.1 J 1-1, de 2001, a expressih 
"Adicional militar - parecia remuneratória mensal devida ao militar a calculada sobre o soldo, inerent 
a atividade específica da carreira militar". 

JUSTlFJCAÇÃO 

Tal di!':lposilivo 8e faz necess~rio a fun ele se evitar dúvidas na aplicação proposta, e nem faze 
nenhuma discrimim1ção com alguns poslos ou gradu.içõcs abaixo relacionados - Ccl (CtvfG), C.11 
(CT), l" Ten e 0uhten (00), assegurando aos mesmos o grau hierárquico superior bem corno ao 
soldos correspondentes como explicitado no art. 311 desta Medida Provisória. 

Existe um enorme equivoco na redação dad;i da Medid;i Provisóri:i, pois os :ituais militare. 
assistem pasmados com tal iniciativa que na prática não proporcionará economia na folha de inativos, 
levando-se em wnta a desmulivayãu pruforniunal t:ausada. Tal t:orreyãu nu Lexlo prelendidu, poder-' 
compensar direitm pcr<lido~ como por exemplo: G-A1'.1f, GCFT e ao Adicional de Inatividade entr 
outros. 

, ,F.NADO 
1 e: . 

~.utJs . Cood 

M.~.0 ... 
Fls . 
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TEXTO/ JlJSTIFICA ÃO 

EMENDA MODIFICA TIVA 

Art. 3° - Para efeito desta Medida Provisória, entende-se como: 

J - ................... . 
II- Adicional militar - parcela remuneratória mensal devida ao militar, inerente a 

atividade específica da carreira militar. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal dispositivo se faz necessário a fim de se evitar dúvidas na aplicação proposta, e 
nem fazer nenhuma discriminação com alguns postos ou graduações abaixo relacionados -
Cel (CMG), Cap (CT), 1 º Ten e Subten (SO), assegurando aos mesmos o grau hierárquico 
superior bem como aos soldos correspondentes como explicitado no art. 34 desta Medida 
Provisória. 

Existe um enorme equívoco na redação dada da Medida Provisória, pois os atuais 
militares assistem pasmados com tal iniciativa que na prática não proporcionará economia na 
folha de inativos, levando-se em conta a desmotivação profissional causada. Tal correção no 
texto pretendido, poderá compensar direitos perdidos como por exemplo: GAM, GCET e ao 
Adicional de Inatividade entre outros. 

PARLAMENTAR 

Brasília 

------
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J Página J Artigo 9° 1 Parágrafo !Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 9º o seguinte inciso: 

"Art 9° . ····· ······························································································ 

III - ao transporte para si, seus dependentes e um empregado doméstico, 
bem como à translação da respectiva bagagem, do local onde servia para 
outra localidade do território nacional onde declarou fixar residência." 

JUSTIFICAÇÃO 

O militar, quando em atividade, está sujeito a transferências para 
qualquer ponto do território nacional. 

Desta forma, um militar que tenha suas raízes, por exemplo, no Rio 
Grande do Sul poderá estar servindo na amazônia, o que iria impor elevados 
gastos com transporte pessoal e de seus bens. 

A inserção do presente dispositivo, além de justa, compensaria, em 
parte, a ausência de vantagens como FGTS, horas extras e outras, devidas aos 
civis e negada aos militares. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 01 de fevereiro de 2001 

~~ ç N j D O i ·: r, ~. i • .., L 

·~ ).i 1S: l!J/i;, 1 
'/;: ... ? Jt 

Serviço dd Cu11,1ssuo.i Mistos l 
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1 Página I Artigo 14 1 Parágrafo Jlnciso Jalínea 
TEXTO/ JlJSTIFJCA ÃO 

Acrescente-se ao Art 14 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte § 
4º: 

"Os descontos autorizados não poderão exceder a 30% da 
remuneração, proventos ou pensões militares." 

JUSTIFICAÇÃO 

Coibir a indústria da agiotagem oficializada, em especial no Exército, 
onde existe quase uma centena de entidades conveniadas, quase todas 
cobrando altos juros, mensalidades de Associação e escorchantes seguros, 
levando a crer a possibilidade real de conivência com autoridades que 
autorizam tais descontos. 

Cabe ressaltar que a .Marinha do Brasil opera com zelo e honestidade na 
escolha das entidades consignatárias bem como pelo controle dos 
empréstimos. 

Na atual MP não existe qualquer proteção aos pensionistas militares, e 
chega-se ao cúmulo de encontrarmos centenas de contracheques zerados. Se 
a Força executa o pagamento destes pensionistas e autoriza estes descontos, 
tem o dever de impor um controle nesta absurda agiotagem .QJ/ /2 -~ n~~(.-. ~1/ -

v 
PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 01 de fevereiro de 2001 

Serviço de Com1ss1.1•, Mi:ile', 

·······--··-n' _·--· ___ , ,,de 1&. 
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1 Página I Artigo 14 1 Parágrafo Jlnciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao Art. 14 da Medida Provisória em epígrafe o 
seguinte § 4 º: 

"Os descontos autorizados não poderão exceder a 30% da 
remuneração, proventos ou pensões militares." 

JUSTIFICAÇÃO 

Coibir a indústria da agiotagem oficializada, em especial no 
Exército, onde existe quase uma centena de entidades conveniadas, 
quase todas cobrando altos juros, mensalidades de Associação e 
escorchantes seguros, levando a crer a possibilidade real de 
conivência com autoridades que autorizam tais descontos. 

Cabe ressaltar que a Marinha do Brasil opera com zelo e 
honestidade na escolha das entidades consignatárias bem como pelo 
controle dos empréstimos. 

Na atual MP não existe qualquer proteção aos pensionistas 
militares, e chega-se ao cúmulo de encontrarmos centenas de 
contracheques zerados. Se a Força executa o pagamento destes 
pensionistas e autoriza estes descontos, tem o dever de impor um 
controle nesta absurda agiotagem. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 31 de janeiro de 2001 

Serviço de Comlssues Mistas 

______ n'_____ de 19 __ 
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1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso Ili 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se o inciso III do artigo 15 da Medida ' 
Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

O desconto para o Fundo de Saúde do Exército, por 
exemplo, está tendo um reajuste de mais de 100%. Pagar 
pelo atendimento médico realizado por Organização Militar 
de Saúde é um contra-senso. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, O 1 de fevereiro de 2001 

Sub · 

M ····· ......... ..' 
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1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo J Inciso Ili Jalínea 
TEXTO/ JUSTIFICACÃO 

Suprima-se o inciso III do artigo 15 da Medida 
Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

O desconto para o Fundo de Saúde do Exército, 
por exemplo, está tendo um reajuste de mais de 
100%. Pagar pelo atendimento médico realizado por 
Organização Militar de Saúde é um contra-senso. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 31 de janeiro de 2001 

Serviço de Cumissua, Mts'"~ 1 
-~ --11, _______ de 19 __ _ 

I F!s _ _3._t2 _____ ----------· '1 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
Data: 30.01.01 Proposição: MP 2131 -1; 2001 

Autor: 

1. Supressiva 

Página 
1: 

2. Substitutiva 

Artigo: 
15 e 27 

Prontuári9 _Nº: 
'i 8' ?-

3. Modificativa 
X 

Parágrafo: 

4. Aditiva 

Inciso: 

5. Substitutiva 
Global 

Alínea: 

Dê-se ao caput do art. 15 da MP 2131 /00 a seguinte redação e acrescente-se o seguinte 
§ único ao mesmo dispósitivo, suprimindo-se, via de conseqüência, o art. 3º-A acrescido 
à Lei 3765/60 pelo art. 27 da mesma MP: 

Art . 15. São descontos obrigatórios do militar em atividade: 
1 - .....•.••••.• ••..••• ..•.••••.. •••••.. •• ... •. ••••••..• •.......••• •• .. •• ••• . •••••••••.••• •• 

11 - ..... . ... . . . ...... •. ...• •. ••••............... . ...•••. . .... .. . .• ..••...•••• ••••••• ••••. •• 

111 - . . .. . . . .. . ... . .. . .......... . ...... ......... . ... ..... ......... .. . . .. . . .. . ..... .. ... . ... . 

IV - .... .... ..... .. ...... .. .... ......... ... .... ..... ... ... ............ ..... .. ..... ........ . 
V - ........... ......... .... .... ............ .... ... .... ... ............ ........ ... .. ...... .. . 
VI - ..... ..... .......... ................ .... .. ... .......... .... ... .... ............ ........ . 
VII - ....... .. .... ..... .. ... ... ... ... ..... ..... ...... ... ... ........ ....... .. .... ........ .. . 
VIII - ..... .... ... ............. ... ...... ... .......... ...... .... .. ... ........ .. ............ . 

Parágrafo único . Aplicam-se aos militares da inatividade os mesmos descontos 
obrigatórios relacionados neste artigo , excetuando-se o descrito pelo inciso 1. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 15 estabelece como desconto obrigatório , inclusive para o militar inativo , a 
contribuição para pensão militar. O dispositivo, como está posto na Medida, fere o direito 
adquirido dos militares a exemplo do que ocorreu com a proposta do governo sobre a 
inclusão da contribuição de aposentados para a Previdência. A presente emenda visa 
sanar a infringência constitucional acima aludida. 

O art. 27, por seu turno , ratifica os desconto para a pensão militar estabelecendo seu 
percentu al em 7,5% (sete e meio por cento) sobre os proventos. 

' 

e;'~! '.,e;--:~--. ~~ 
' ~ 
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1 Página I Artigo 18 1 Parágrafo 2° ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se o parágrafo segundo do artigo 18 da 
Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível que um cidadão que está prestando o 

serviço militar obrigatório ou um cadete, venha a receber 
um soldo inferior ao já diminuto salário mínimo. Atente-se 
que o novo soldo representará para estas praças o total dos 
seus rendimentos 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 01 de fevereiro de 2001 
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1 Página j Artigo 18 1 Parágrafo 2° ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se o parágrafo segundo do artigo 18 da 
Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível que um cidadão que está 

prestando o serviço militar obrigatório ou um cadete, 
venha a receber um soldo inferior ao já diminuto 
salário mínimo. Atente-se que o novo soldo 
representará para estas praças o total dos seus 
rendimentos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 31 de janeiro de 2001 J 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 

1 Página j Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO/ JUSTIFICACÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 
Provisória em epígrafe a seguinte 
extensivo aos pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

da Medida 
expressão: li ... ' 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao 
texto constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 31 de janeiro de 2001 

~,; 

Serviço de Comissões M, 31 ·· \ 

~-J 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-1 

000027 

01/02/2001 Medida Provisória nº 2.131-1, de 26 de janeiro de 2001 

~-----º-e~p_u_ta_d_o_J_Ô_u~-orG_E_W_I_L_S_O_N _____ ~'' ~ __ nº_dº_;_~_;m_ár_iº-~ 
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1 Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 01 de fevereiro de 2001 
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Data: 30.01.01 Proposição: MP 2131-1;2001 

Autor: a _ , 
1 

, I lC t:: V 

Prontuário Nº: 

1. Supressiva 

Página 
1: 

2. Substitutiva 3. Modificativa 
X 

Artigo: Parágrafo: 
27 

4. Aditiva 

Inciso: 

5. Substitutiva 
Global 

Alínea: 

Dê-se ao § 1 º do art. 7º da Lei 3765/60, modificada pelo art. 27 da MP 2131 /00, a 
seguinte redação: 

Art . 7º ...... ... ........... ... ......... ..... .. ......... .. .... .... ... .. ...... .... ....... ...... ........ ........ ... ... ........ ... . . 

§ 1 º A concessão da pensão aos benefic iários de que trata o inciso 1, alíneas "a", "b", "c" 
e "d" , não exclui desse direito os beneficiários referidos nos incisos li e Ili se 
comprovada incapacidade física e/ou mental dos mesmos para prover a própria 
subsistência . 

JUSTIFICATIVA 

O novo art . 7º trata da ordem de prioridade para percepção de pensão. O § 1 º, por sua 
vez , exclu i pais, mesmo se invál idos, da percepção de pensão se houver cônjuge ou 
filhos habi li tados para o benefício . Ora, se em vida, o militar estaria obrigado a zelar por 
seus pais em virtude do art. 229 , CF, o mandamento, ainda que obliquamente , infringe a 
Carta Maior. 
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1 i l Supressiva 2. D substitufü,a 3. D modificativa -t D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e 
do art. 40 a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei 
de Transição, como, por exemplo, o caso das 
pensões. Os atuais militares da ativa que contam 
com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, 
pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na prática, 
não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional 
causada por tal medida. Tal promoção compensava a 
inexistência de outros direitos existentes em 
qualquer outra profissão, como, por exemplo, FGTS, 
hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 31 de janeiro de 2001 

-----.... --
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Data: 30.01.01 Proposição: MP 2131-1/'2.001 

Autor: 
C-Ol. l l}K.es Prontuário Nº: 

1. Supressiva 

Página 
1: 

2. Substitutiva 3. Modificativa 
X 

Artigo: Parágrafo: 
28 

4. Aditiva 

Inciso: 

5. Substitutiva 
Global 

Alínea: 

Dê-se ao inciso li do art. 50 da Lei 6880/80, modificado pelo art. 28 da MP a seguinte 
redação: 

Art. 28 ... ... ..... ................ .. .......... .... .......... ........ ............. .. .. ..... ... ... .... ................ ........... . 

Art. 50 .... ............. ....................... ... ...... ......... .. .. ................. ........ .... ...... .. ... ................ .. . 

li - o provento calculado com base no soldo integral do grau hierárquico superior ou 
melhoria da mesma quando da transferência para a inatividade remunerada, se contar 
com mais de trinta anos de seNiço; 

JUSTIFICATIVA 

O art. 28 , por sua vez, modifica a Lei nº 6880/80. 

A nova redação conferida ao art. 50, por exemplo, não só muda a nomeclatura 
"remuneração" para "proventos", adaptando-se a outros dispositivos legais, como 
modifica completamente a base de cálculo para fins de proventos, constante do inciso 1. 

A Lei nº 6880/80 considerava como parâmetro o soldo do posto hierárquico, 
imediatamente, superior, conferindo valores maiores na inatividade. O texto reformista 
mantém o último soldo como valor de referência, trazendo prejuízos aos militares que 
estão na iminência de se aposentarem. 
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Supressiva 2. D substituth,a 3. D modificativa -t. n aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página 1 Artigo 29 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em 
epígrafe a expressão: "Sendo absorvido por ocasião de 
futuros reajustes." E no seu parágrafo único, a expressão: 
"Até que seja absorvida por ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que 
ganham cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A 
estrutura remuneratória, anterior a esta MP, a GCET 
( Gratificação de Condição Especial de Trabalho) era paga 
de forma integral, e não em "cota-parte". Os futuros 
reajustes, como o previsto para janeiro de 2002, a manter 
este dispositivo, não serão sentidos pelos militares que 
percebem proporcionalmente. Algumas jurisprudências 
existentes são favoráveis no sentido que as "vantagens 
pessoais", sejam absorvidas sim, mas de acordo com o 
comportamento inflacionário. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 31 de janeiro de 2001 
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,__ ______ D_e.._pu_t_a_d_o_J_Ô_u~_rG_E_W_I_L_S_O_N _____ ___,11 ,_ _ _ "º_dº_;_~_;tu-ár_iº _ __J 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 29 1 Parágrafo ) Inciso )alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e não 
em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para janeiro 
de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos pelos 
militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam absorvidas sim, mas de acordo com o 
comportamento inflacionário. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, O 1 de fevereiro de 2001 / 

Serviço de Comissões Mistas 
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1 O Supressiva 2. [I substitutiva 3. D moditicativa -t. [I aditiva 5. [I Substitufü,o global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo J Inciso Jalínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso II do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação, pois os servidores civis continuam 
com esta vantagem. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 01 de fevereiro de 2001 ../ 
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1 ~ Suprcssiva 2. D substitutiva 3. D modlficativa -t. D aditiva 5. [! Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso II do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso TV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de, concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação, pois os servidores civis continuam 
com esta vantagem. 

PARLAMENTAR 

Brasíl ia, DF, 01 de fevereiro de 2001 
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1 ~ Suprcssiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. [\ aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo I Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso II do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação, pois os servidores civis continuam 
com esta vantagem. 

PARLAMENTAR l Brasíl~a, DF, 01 de fevereiro de 2001 · 
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Autor: Prontuário N~ ? l-

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

Página Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea: 
1: 30 

Suprima-se o art. 30 da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 30 extingue o chamado "adicional de tempo de serviço", assegurado aos militares, 
indo , inclusive, na contramão da Medida Provisória que visa a atualização da 
remuneração . já desgastada pelos diversos planos econômicos e pela própria inflação. 
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~_P_ág-i_n_a_~I ~I ___ A_rt~ig~º--~ __ P_ar_á~g~ra_f_o_~ ___ l_n_c_is_o __ ~ ___ a_lí_n_ea __ ~ 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

EMENDA MODIFICA TIVA 

Art.30. Fica extinto o adicional de tempo de serviço previsto na alínea "c" do inciso Il 
do art 1 ° desta medida provisória, assegurado ao militar que em 29 de dezembro de 2000 
tenha completado 10 (dez) anos de efetivo serviço, o percentual correspondente aos anos de 
serviço a que fizer jus por ocasião de sua passagem para a inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende eliminar injustiças. Não faz sentido haver essa 
discriminação de remuneração para os militares que possuem os mesmos direitos, uma vez 
que todos possuem a mesma estabilidade, pois já contam com mais de 1 O ( dez) anos de 
efetivo serviço, de acordo com a Lei nº 6. 880, de 09 de dezembro de 1980 (Estatuto dos 
Militares). 

Tal dispositivo de transição se faz necessário a fim de evitar que os militares da reserva 
recebam salários muito superiores aos da ativa. Fato que além de injusto é inconstitucional, 
uma vez que implica numa redução relativa de salários, causando uma desmotivação 
totalmente desnecessária aos servidores que ainda produzem. 

/ 

/ 
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DEPUTADO LUIZ MOREIRA (PFL/BA) 1 1207 
IPO 

1 D -SUPRESSIVA 2 D -sussnTuT1vA 3 □ MODIFICATIVA 4 □ADITIVA 9 O ussr1TuT1vo GLOBAL 

~l~~=-PA_1_
111 __ ~1 1--A30º ---,,-- PARÁGRAFO--, ,-- INCISO li 

ALÍNEA --, 

.---------------TEXTO ----------------

DÊ-SE AO ART. 30 A SEGUINTE REDAÇÃO: 

Art. 30. Fica extinto o adicional de tempo de serviço previsto na alínea "c" do 
inciso II do art. 1 º desta Medida Provisória, assegurado ao militar que em 29 de 
dezembro de 2000 tenha completado l0(dez) anos de efetivo serviço o percentual 
correspondente aos anos de serviço a que fizer jus por ocasião de sua passagem para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende evitar injustiças. Não faz sentido haver 
discriminação de remuneração para os militares que possuem os mesmos direitos, uma 
vez que todos possuem a mesma estabilidade, pois já contam com mais de 10( dez) 
anos de efetivo serviço, de acordo com a Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980( 
Estatuto dos Militares). 

Essa regra de transição se faz necessária a fim de evitar que os militares da 
reserva recebam salários muito superiores aos da ativa, o que caracterizaria uma 
inconstitucionalidade e desmotivação aos servidores em atividade. 
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MP 2.131-1 

000039 

AUTOR: . Depu t ado JORGE \JI LSON 

EMENDA MODIPICA TIVA 

Art. 30. Fica extinto o adicional de tempo de serviço previsto na alínea "e" do inciso II do 
art. 1 º desta medida provisória, assegurado ao militar que em 29 de dezembro de 2000 tenha 
completado 1 O ( dez) anos de efetivo serviço, o percentual co1Tespondente aos anos de serviço a que 
fizer jus por ocasião de sua passagem para a inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende eliminar ÍJ~justiças. Não faz sentido haver essa discruninação de 
remuneração para os militares que possuem os mesmos direitos, uma vez que todos possuem a 
mesma estabilidade1 pois já contam com mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, de acordo com a 
Lei nº 6.880, de 09 de dezembro de 1980 (Estatuto dos Militares). 

Tal dispositivo de transição se faz necessário a fim de evitar que os militares da reserva 
n;çeber salários muito superiores aos <la aliva. Falo que a16rn <le injusto 6 incunsliluçionai urna vez 
que implica numa redação relativa de salários, causando uma desmotivação totalmente desnecessárias 
ao servidores que ainda produzem. 
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Data: 30.01.01 Proposição: MP 2131 -l/ ~rno1. 

Autor: /f t, C-éU Prontuário Nº: 

1. Supressiva 
X 

Página 
1: 

2. Substitutiva 3. Modificativa 

Artigo: Parágrafo: 
31 

Suprima-se o art. 31 da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

4. Aditiva 

Inciso: 

5. Substitutiva 
Global 

Alínea: 

O art. 31 da MP, este fere o direito adquirido dos militares ao instituir como obrigatório o 
desconto em folha para fazer jus à manutenção de benefícios da Lei nº 3765/60, razão 
pela qual proponho a presente emenda, contando com o apoiamento dos nobres pares. 
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j Página I Artigo 33 1 Parágrafo J Inciso Jalínea 
TEXTO/ JUSTIFICACAO 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP conté1o/' ,_O"/ / 

<_~1#,7~~~~? 
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1 Página ! Artigo 33 1 Parágrafo )Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ .... Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 
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EMENDA MODfflCATIV A 

MP 2.131-1 

000043 

Art. 34. fica assegurado ao militar, que na data da publicação desta lei, tenha 1 O (dez) anos de 
efetivo serviço, o direito à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou 
melhoria dessa remuneração. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende igualar o direito previsto no at1igo aos mililares que tenha 
efetivamente completado os 1 O ( dez) anos de serviço, o que corresponde a estabilidade adquitida pelo 
militares, conforme lei nº 6.880 de 09 de dezembro de 1980 (Estatuto dos Militares), o que assegurari 
o direito à percepção de remuneração con-espondente ao grau hierárquico superior ou melhoria dcss. 
remuneração, após sua passagem para a inatividade. Caso contrário este ai1igo seria altamente injust 
para com os militares da ativa que ainda dispõe de muito tempo de efetivo serviç.o. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

--DATA-- ------------PROPOSIÇÃO -----------

31/01/01 
1 

j MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131-1, DE 26/01/2001 
~---------~ 

------------AUTOR------------ - N° PRONTUÁRIO-

DEPUTADO LUIZ MOREIRA (PFL/BA) 1 1207 
PO 

1 D -SUPREss1vA 2 D -suBSTITUTIVA 3 □ MOD1F1CATIVA 4 DA01T1v A 9 O uBsT1Tunvo GLOBAL 

---------------TEXTO ----------------

DÊ-SE AO ART. 34 A SEGUINTE REDAÇÃO: 

Art. 34. Fica assegurado ao militar que, na data da publicação desta lei, 
tenha completado lO(dez) anos de efetivo serviço o direito à percepção de 
remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria dessa 
remuneração. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende dar tratamento isonômico a todos os militares 
que tenham efetivamente adquirido a estabilidade prevista no Estatuto dos Militares, 
que é de 1 O anos. A modificação sugerida asseguraria o direito a percepção de 
remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria dessa 
remuneração, após sua passagem para a inatividade, a todos que tenham preenchido 
esse requisito, evitando, por outro lado, discriminação com os militares já estáveis da 
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l IJ Suprcssiva 2. IJ substitutiva 3. ■ modificativa -t. IJ aditiva 5. IJ Substitutivo global 

'--_P_ág,.,_i_n_a_....,I ,_I ___ A_rt_i=g_o __ _._ __ P_a_r_á~g~ra_f_o_-=--' ___ ln_c_is_o __ __,_ ___ a_lí_n_ea __ ~ 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

EMENDA MODIFICA TIVA 

Art. 34. Fica assegurado ao militar, que na data da publicação desta lei, tenha 10 
( dez) anos de efetivo serviço, o direito à percepção de remuneração correspondente ao grau 
hierárquico superior ou melhoria dessa remuneração. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende igualar o direito previsto no artigo aos militares que 
tenham efetivamente completado os 1 O ( dez) anos de serviço, o que corresponde a 
estabilidade adquirida pelos militares, conforme lei nº 6.880 de 09 de dezembro de 1980 
(Estatuto dos Militares), o que asseguraria o direito à percepção de remuneração 
correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria dessa remuneração, após sua 
passagem para a inatividade. Caso contrário este artigo seria altamente injusto para com os 
militares da ativa que ainda dispõe de muito tempo de efetivo serviço. 

PARLAMENTAR 

Brasília 
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I ~ Supressh·a 2. D substitutiva 3. D moditicativa 5. O Substitutivo global 

1 Página j Artigo 37 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JlJSTIFICACÃO 

Suprima-se o Art. 37 da Medida Provisória em 
epígrafe e no Art. 40 suprima-se o "inciso II" do Art. 
137 da Lei 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal iniciativa visa manter a isonomia com os 
militares oriundos de Academias Militares. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 31 de janeiro de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-1 

000047 

01/02/2001 Medida Provisória nº 2.131-1, de 26 de janeiro de 2001 

._______ _____ D_e_._p_ut_a_d_o_J_Õ_~_rG_E_W_IL_S_O_N _____ ___JI L-l _º_ºd_º_;~_;ru_á_rio------' 

l D Suprcssiva 2. D substitutiva 3. D modificativa ,t D aditiva 5. D Substitufü,o global 

1 Página I Artigo 37 1 Parágrafo ! Inciso Jalínea 
TEXTO/ JUSTIFICA CÃO 

Suprima-se o Art. 37 da Medida Provisória em 
epígrafe e no Art. 40 suprima-se o "inciso II" do Art. 13 7 
da Lei 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal iniciativa visa manter a isonomia com os militares 
oriundos de Academias Militares. 

PARLAMENTAR ' Brasília, DF, O l de fevereiro de 200 l 
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data proposição 
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~_P_á~gi_n_a_~I l~ __ A_rt~ig~º--~ __ P_ar_á~g~ra_f_o_=---" ___ l_n_ci_s_o __ -'-___ a_lí_n_ea __ ___, 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se da alínea a da Tabela VI do Anexo II da Medida Provisória nº 2131-1 de 
2001, a expressão "a partir de 29 de dezembro de 2000". 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal dispositivo se faz necessário a fim de adequar o adicional de permanência às 
disposições constitucionais contidas no inciso IX do§ 3° do art. 142, combinado com o§ 8º 
do art. 40 da Constituição Federal, que estabelece a revisão das aposentadorias e das pensões 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 
em atividade, sendo estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios e 
vantagens concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 
para a concessão da pensão. 

PARLAMENTAR 
Brasília, 

Serviço de Comlssubs M1st10 
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[ MP 2.131-1 

000049 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se da alínea "a'' da Tabek1 VI du Anexo li da Medida Provisória n() 2.131-1 de 2001, a 
expresRi'ío "a partir de 29 de dezembro de 2000" . 

.JUSTffICAÇÃO 

Tal dispositivo se foz necessário a fim de adequar o adicional de pe1manência às disposições 
constitucionais contidas no inciso 1X do § 3º <lo a11. 142, combinado com o § 8º do a1t. 40 da 
Constituição f cdcral, que estabelece a revisão das aposentadorias e das pensões na mesma proporção 
e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
c~len<li<los aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios e vantagens concedidos aos servidores 

em atividade, inclusive quando decorrentes <la transformação <lo cargo ou função em que se deu a 
apnsenlaclnria ou que serviu de referência para a concessão da pem1:'ío. 
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1 Página 1 Artigo 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICACÃO 

Suprima-se, da alínea "a" da Tabela VI do Anexo II, a 
expressão "a partir de 29 de dezembro de 2000". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa a evitar vício de 
inconstitucionalidade, visto que o inciso IX do § 3° do art. 
142, c/c o § 8º do art. 40 da Constituição Federal.,impõe a 
revisão de aposentadorias e pensões na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores da ativa, sendo estendidos aos aposentados e 
pensionistas quaisquer beneficios e vantagens concedidos 
aos servidores em atividade. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, O 1 de fevereiro de 2001 
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--DATA-- -------------PROPOSIÇÃO ---------- -
31/01/01 
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j MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131-1, DE 26/01/2001 
~--------~ 

------------AUTOR ------------ - N° PRONTUÁRIO-

DEPUTADO LUIZ MOREIRA (PFL/BA) 1 1207 
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----------------TEXTO ----------------, 

SUPRIMA-SE DA ALÍNEA "a" DA TABELA VI DO ANEXO II DA MP A 
EXPRESSÃO" A PARTIR DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000." 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão proposta se faz necessária a fim de preservar os princ1p1os 
constitucionais do direito adquirido e da isonomia de tratamento entre servidores ativos 
e inativos e da igualdade da revisão salarial. O direito ao percentual de permanência 
não deve ser privativo apenas dos que venham a atender aos requisitos em 29 de 
dezembro de 2000, mas aos que venham a completar as exigências a qualquer data. 

----------------,,---_ ASS INATURA _____________ _ 
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1 Página I Artigo I Parágrafo Jlnciso Jalínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECWS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1. 140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 1.140,00 

Aluno do Colégio Naval , Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval , Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado engajado. 
Assim como os alunos dos Colégios Naval , EsPCEx, EsFSgts, etc, com precedência sobre 
cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 01 de fevereiro de 2001 
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1 Página J Artigo J Parágrafo !Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Fonnação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 1 .140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795 ,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado engajado. 
Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com precedência sobre 
cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 31 de janeiro de 2001 
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1 O Supressiva 2. [ I substitutiva 3. O modificativa -1. O aditiva 5. O Substitutivo global 

j Página j Artigo 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se na seção III, das disposições finais , o seguinte 
artigo: 

"Art. __ O militar da ativa a disposição da Justiça Eleitoral 
para concorrer a cargo eletivo fará jus a remuneração integral 
enquanto durar esta situação." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Legislação Eleitoral já contempla tal dispositivo, contudo 
algumas autoridade militares do Exército têm dificuldades em sua 
interpretação, obrigando que ao longo da última década os 
militares da ativa do Exército tenham recorrer à Justiça para 
perceberem sua remuneração. 

Brasília, DF, 01 de fevereiro de 2001 
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1 Página I Artigo I Parágrafo !Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se na seção III, das disposições finais, o 
seguinte artigo: 

"Art. __ O militar da ativa a disposição da Justiça 
Eleitoral para concorrer a cargo eletivo fará JUS a 
remuneração integral enquanto durar esta situação." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Legislação Eleitoral já contempla tal dispositivo, 
contudo algumas autoridade militares do Exército têm 
dificuldades em sua interpretação, obrigando que ao longo 
da última década os militares da ativa do Exército tenham 
recorrer à Justiça para perceberem sua remuneração. 

PARLAMENTAR 

1 Brasília, DF, 31 de janeiro de 200~ 
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1 Página J Artigo J Parágrafo J Inciso Jalínea 
TEXTO/ JUSTIFICACÃO 

Acrescente-se à Medida Provisória em epígrafe 
o seguinte artigo. 

"Art. __ O soldo do último posto da 
hierarquia militar da respectiva Força será calculado 
tomando por base o soldo do seu próprio posto, 
acrescido da diferença entre o soldo deste posto e o 
soldo do posto imediatamente anterior." 

JUSTIFICAÇÃO 

Suprir lacuna existente na MP evitando-se 
rebaixamento dos proventos dos atuais Marechais e 
seus pensionistas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 31 de janeiro de 2001 
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1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se, onde couber, à Medida 
Provisória em epígrafe o artigo a seguir: 

"Art. __ Aplica-se a presente lei aos 
integrantes da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do antigo Distrito Federal, 
extensivo aos seus pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir do momento que no Art. 40 desta MP 
revoga-se por exemplo a GCET e GAM entendemos 
que os integrantes da PM, CBM e seus pensionistas 
não podem ter seus proventos e pensões rebaixados. 
Visamos ainda suprir lacuna na edição da referida 
MP. 

PARLAMENTAR 

Brasilia, DF, 31 de janeiro de 2001 
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1 Página I Artigo j Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se onde couber na Medida 
Provisória em epígrafe o artigo a seguir: 

Art. __ Aplica-se a presente lei ao ex­
combatente de que trata o Art. 53 do ADCT/CF/88." 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal dispositivo se faz necessário a fim de se 
evitar dúvidas na aplicação do dispositivo 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 31 de janeiro de 2001 
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1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

!alínea 

Acrescente-se, onde couber, à Medida Provisória em 
epígrafe o artigo a seguir: 

"Art. __ Aplica-se a presente lei aos pensionistas da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do antigo 
Distrito Federal." 

JUSTIFICAÇAO 

A partir do momento que no Art. 40 desta MP revoga-se 
por exemplo a GCET e GAM entendemos que os 
pensionistas não podem ter suas pensões rebaixadas. 
Visamos ainda suprir lacuna na edição da referida MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, O 1 de fevereiro de 2001 ~ -

SENA O ff-DERC.L r ~~---~---

Subs . Cood. L 

M f.y ____ 9.J -
Serviço de Corn!s,uu~ Mista. 

n'" de 1Q ____ 

~Is .• 01 fü _ _D_~ ---··-_---_-_-_. 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-1 

000060 

01/02/2001 Medida Provisória nº 2.131-1, de 26 de janeiro de 2001 

....____ _____ De__,p_u_ta_d_o_J_Ô_u~-rG_E_W_IL_S_O_N _____ ___,I ~' _"_º d_º_;~_;tu_á-rio-~ 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificati\'a -'· D aditiva S. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ) Inciso )alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se à Medida Provisória em epígrafe o 
seguinte artigo. 

"Art. __ O soldo do último posto da hierarquia 
militar da respectiva Força será calculado tomando por base 
o soldo do seu próprio posto, acrescido da diferença entre o 
soldo deste posto e o soldo do posto imediatamente 
anterior." 

JUSTIFICAÇÃO 

Suprir lacuna existente na MP evitando-se rebaixamento 
dos proventos dos atuais Marechais e seus pensionistas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 01 de fevereiro de 2001 

.·· , ' . . ) 
:, u 3 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. [ I Substitutivo global 

I Página 1 Artigo 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se, onde couber, à Medida Provisória em 
epígrafe o artigo a seguir: 

"Art. __ Aplica-se a presente lei aos integrantes da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do antigo 
Distrito Federal, extensivo aos seus pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir do momento que no Art. 40 desta MP revoga-se 
por exemplo a GCET e GAM entendemos que os 
integrantes da PM, CBM e seus pensionistas não podem ter 
seus proventos e pensões rebaixados. Visamos ainda suprir 
lacuna na edição da referida MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 01 de fevereiro de 2001 

Serviço de Comissões Mistas 
- ·• ···· ······ 

F!s. k>] - -----·----·-... ., ......... .-........,..... ...... 
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1 Página j Artigo J Parágrafo J Inciso Jalínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se onde couber na Medida Provisória em 
epígrafe o artigo a seguir: 

Art. __ Aplica-se a presente lei ao ex-combatente de 
que trata o Art. 53 do ADCT/CF/88." 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal dispositivo se faz necessário a fim de se evitar 
dúvidas na aplicação do dispositivo constitucional. 

1 

l 
PARLAMENTAR J 

Brasília, DF, 01 de fevereiro de 2001 J 
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EMENDA MODIFICA TIVA 

MP 2.131-1 

000063 

A ementa da Medida Provisória nº 2.131-1 de 26 de janeiro de 
2001 passa a vigorar com a seguinte redação : 

Dispõe sobre a restruturação da 
remuneração dos militares das Forças 
Armadas e do Distrito Federal, altera 
as leis nº 3765 de 04 de maio de 1960, 
6880 de 09 de dezembro de 1980, 7289 
de 18 de dezembro de 1984 e 7479 de 
02 de junho de 1986, e dá outras 
providências. 

Modifica-se a Medida Provisória nº 2 .13 1-1 de 26 de janeiro de 
2001 no seguintes artigos: 

Capítulo I 

DA REMUNERAÇÃO 

Art. 1 º A remuneração dos militares da Forças Armadas -
Marinh~, Exército e Aeronáutica, no País e dos Militares do Distrito Federal -
Polícia Militar e Corpos de Bombeiros Militar, em tempo de paz, compõe-se 
de: 

I. ........... ..... ....... ...... .... ...... ...... .... ... .. ... .... .. ... ... .. .. ...... .. ..... ..... ...... .... . . 
II. .. ..... ..... ... ..... .. .......... .. ............................ ......................... ... ........... . 
a) ... ...... ........... .. ................. .. .... .... .... ... ... ... .. ... .. ....... ................. ........ . 
b) ............. .. .. ... .. ....... ............................. .............. ............ .... ........ ..... . 
c) de tempo de serviço, observado o disposto no art. 36 desta 

Medida Provisória; 
d) .... ... .. ............ ... .. ... .. ... ... .................. .. .. ............ ... .. ............ ............ . 
e) ...... ............ ..... ..... ....... .. ... .... ...... .. .... ....... ..... ...... ........ ...... .... ... ..... . 

-----------

------. 
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§ 1 º Com relação aos Militares do Distrito Federal, acresce-se o 
adicional de operações constante do anexo VI tabela VII, excluindo a alínea 
"a" inciso III deste artigo . 

§ 2º As tabelas de soldo, adicionais e gratificações são as 
constantes dos Anexos I,II e III, referentes aos Militares integrantes das 
Forças Armadas e os Anexos V, VI e VII, referentes aos integrantes das 
corporações militares do Distrito Federal - Polícia Militar e Corpo de 
Bombeiros Militar. 

Art. 2º Além da remuneração prevista no art. 1 º desta Medida 
Provisória, os militares integrantes da Forças Armadas e das corporações 
militares do Distrito Federal têm os seguintes direitos remuneratórios . 

I- .. ................ ..... ... .... ........ ... .... ....... .. .. ....... ....... ... .. ..... .. ... .. ............. . 
a) ....... .. ............ .. ................... ........ .. ... .. ..... .. ... .. ...... ................... .... .. 
b) ...... ........................................ ....... .......... .. ............... .................. .. 
c) ........ .... ....... .. ..... .. ..... ........ .. .. .. .. .... .. ....... .. .......... ........... ..... .. ... .. . .. 
d) ....... .. ....... ... ........... ..... ...... .... .. ... ..... .. .. .. ............. .. .. ..... .. ... .. ..... ... .. 
e) ............................... .. .... ... ....... .. ... .. .................. ........... ............... .. 
f) ....... .. .................. ......... .. ............................ ... .... ..... ............ .. ...... . . 
g) .... .. ..... ..... .. ...... .... .. ........ ... ...... ... .. .. ..... .. .......... .............. ... .......... .. 
h) .... .. ... .. ..... .. .. .... ........... .. ... .. .... ... ... .. ..... ..... .. ... .... ... .. ........... ......... .. 
II- .. ............. .. .. .. ........ ................. .. .............. .. ...... .. .... ... ..... .. ..... .. ....... . 
a) .... .. ... .. ...... ............. .......... ......... .. .. .. .... ..... .. ..... .. ... .... .... ......... .... . .. 
b) .... .. ... .. ... .. .. ................... ... .. ... .. ... ....... .. .. ........ .... ....... .. ..... ........... .. 
c) .... .... ...... .. ... .. ..... .. .......... .. ... .... .. ... .. ........ .. ....................... ..... ...... .. 

d) ·· ········· ·· ·· ··· ·················· ···· ······ ·· ······ ······· ···· ·········· ··· ··· ····· ········ ··· ··· 
e) .... ..... .. .. ... .. ..... ..... .. ..... ..... .. ... .................. ... .. ............ ........ .. ... .. ... .. 

Parágrafo único . Os valores referentes aos direitos previstos neste 
artigo são os estabelecidos em legislação específica ou constantes das tabelas 
do anexo IV, quando relacionadas aos militares das Forças Armadas, sendo 
adotada a tabela do anexo VIII para os integrantes das corporações militares 
do Distrito Federal. 

Art. 3° .... ......... ... .................. ...... ..... ..... ... ........ ...... ... .. .. ... ............. .... . 
I- soldo - parcela básica mensal da remuneração e dos proventos, 

inerente ao posto ou à graduação do militar das Forças Armadas e do Distrito 
Federal, e é irredutível; 

Serviço de Comlssües Mistas 
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II- adicional militar - parcela remuneratória mensal devida ao 
militar das Forças Armadas e do Distrito Federal, inerente a cada círculo 
hierárquico da carreira militar; 

III- adicional de habilitação - parcela remuneratória mensal 
devida ao militar das Forças Armadas e do Distrito Federal, inerente aos 
cursos realizados com aproveitamento, conforme regulamentação; 

IV- adicional de tempo de serviço - parcela remuneratória mensal 
devida ao militar das Forças Armadas e do Distrito Federal, inerente ao tempo 
de serviço, conforme regulamentação, observado o disposto no art. 36 desta 
Medida Provisória; 

V- adicional de compensação orgânica - parcela remuneratória 
-- mensal devida ao militar das Forças Armadas e do Distrito Federal, para 

compensação do desgaste orgânico resultante do desempenho continuado de 
atividades especiais, conforme regulamentação; 

VI- adicional de permanência - parcela remuneratória mensal 
devida ao militar das Forças Armadas e do Distrito Federal, que permanecer 
em serviço após haver completado o tempo mínimo requerido para a 
transferência para a inatividade remunerada, conforme regulamentação; 

VII- gratificação de localidade especial - parcela remuneratória 
mensal devida ao militar das Forças Armadas, quando servindo em regiões 
inóspitas, conforme regulamentação; 

VIII- adicional de operações - parcela remuneratória mensal 
devida ao militar das corporações militares do Distrito Federal pelo efetivo 
desempenho de operações policiais ou de bombeiro militar, conforme 
regulamentação; 

IX- gratificação de representação: 
a) parcela remuneratória mensal devida aos Oficiais Generais no 

caso das Forças Armadas e aos Coronéis no caso da corporações militares do 
Distrito Federal e aos demais oficiais em cargo de comando, direção e chefia 
de organização militar, conforme regulamentação; e 

b) parcela remuneratória eventual devida ao militar das Forças 
Armadas e do Distrito Federal, pela participação em viagem de representação, 
instrução, emprego operacional ou por estar às ordens de autoridade 
estrangeira no País, conforme regulamentação; 

X- diária- direito pecuniário devido ao militar das Forças 
Armadas e do Distrito Federal, que se afastar de sua sede, em serviço de 
caráter eventual ou transitório, para outro ponto do território nacional, 
destinado a cobrir as correspondentes despesas de pousada, alimentação e 
locomoção urbana, conforme regulamentação; ----;-: .~ -·:-:·. ,-· ·----
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XI- transporte - direito pecuniário devido ao militar das Forças 
Armadas e do Distrito Federal, quando o transporte não for realizado por 
conta da União, para custear despesas nas movimentações por interesse do 
serviço, nelas compreendidas a passagem e a translação da respectiva 
bagagem, para si, seus dependentes e um empregado doméstico, da localidade 
onde residir para outra, onde fixará residência dentro do território nacional; 

XII- ajuda de custo - direito pecuniário devido ao militar das 
Forças Armadas e do Distrito Federal, pago antecipadamente, confonne 
regulamentação: 

a) .... ........................... ......... ................................................. ........ .. .. . 
b) .......... .. ... ...................... .. .. ...... ........................... ... .. ..... .. .. .. ........... . 

XIII- auxílio fardamento - direito pecuniário devido ao militar 
das Forças Armadas e do Distrito Federal, para custear gastos com 
fardamento, confonne regulamentação; 

XIV- auxílio alimentação - direito pecuniário devido ao militar 
das Forças Armadas e do Distrito Federal, para custear gastos com 
alimentação, confonne regulamentação; 

XV- auxílio natalidade - direito pecuniário devido ao militar das 
Forças Armadas e do Distrito Federal, por motivo de nascimento de filho, 
conforme regulamentação; 

XVI- auxílio invalidez - direito pecuniário devido ao militar das 
Forças Armadas e do Distrito Federal na inatividade, reformado como 
inválido, por incapacidade para o serviço ativo confonne regulamentação; 

XVII- auxílio funeral - direito pecuniário devido ao militar das 
----.. Forças Annadas e do Distrito Federal, por morte do cônjuge, do companheiro 

ou companheira ou do dependente, ou ainda ao beneficiário no caso de 
falecimento do militar, conforme regulamentação; e 

XVIII- auxílio moradia - direito pecuniário devido ao militar do 
Distrito Federal, para auxiliar as despesas com habitação do militar e seus 
dependentes, conforme regulamentação. 

Parágrafo único. O militar das Forças Armadas e do Distrito 
Federal, quando em viagens a serviço terá direito a passagens, conforme 
regulamentação. 

Art. 4º A remuneração e os proventos do militar das Forças 
Armadas e do Distrito Federal, não estão sujeitos a penhora, seqüestro ou 
arresto, exceto nos casos especificamente previstos em lei. 

!
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Art. 5º o direito do militar das Forças Armadas e do Distrito 
Federal, à remuneração tem início na data: 

1- ......... ....... ... .......... .... .. .. ........ .... .. ... ......... .... .... ... .... ....... .. ...... .. ... .... . 
II- .. .. ... ...... ........ .... ....... ......... .... ......... ......... ... ... .... .... ......... ... ... ... ..... . . 
III- ............ .. ... ... .. .... ......... .. ... ... ........ .. .. .. ... ... .. ............ ............ ........ .. . 
IV-.............. ......... .. ... ...... ...... .. ........ ........ .......... ....... ... ...... ... .. ... ....... . 
V- da incorporação às Forças Armadas e instituição militar do 

DF-
' 

VI- ..... ................. ... .... ............. ... .. .... ...... ... ... ...... ...... ... ... ... .... ... ... ..... . 
VII- .... .... ....... ...... .. ....... ..... ... ..... .... .. .... ...... ... .. ...... ....... .. .... ...... ....... .. . 
P 

, e , . 
aragra10 un1co . .. .. ................ ................. ... ............ ... ... ........ ..... .... .. . 

Art. 6º Suspende-se temporariamente o direito do militar das 
Forças Armadas e do Distrito Federal, à remuneração quando : 

!. .... ..... ...... ... ...... ....... .. .. ... ... ...... .... ..... ... ..... ... .... .. ... .... .... .... ......... .... . . 
II. .. ...... ....... ....... ...... ........ ... .. ... ....... ........... .... ........ .... .... .. ..... .......... .. . 
III- agregado para exercer atividades estranhas às Forças 

Armadas e às Instituições Militares do Distrito Federal, estiver em cargo, 
emprego ou função temporária não eletiva, ainda que na Administração 
Pública Federal Indireta no caso das Forças Armadas e Administração Pública 
Indireta no caso da Instituições Militares do Distrito Federal. 

Parágrafo único. O militar das Forças Armadas e do Distrito 
Federal, que usar do direito de opção pela remuneração faz juz a representação 
mensal do cargo, emprego ou função pública temporária. 

Art. 7º O direito à remuneração em atividade cessa quando o 
militar for desligado do serviço ativo das Forças Armadas e das Instituições 
Militares do Distrito Federal: 

I. .. ..... .......... ...... .. ...... ........ .... ... .. .... .... ..... .............. ... .. ....... .... ..... ...... . 
II. .............. ............. ....... ... ...... ... .............. .. ..... ...... .... ... ... ... ... .. ... ....... . 
III. .. .. .. .................... .. ....... ....... ... .... ..... .... ...... ... .... .... ... ....... ... ..... ... .... . 
IV ... ... .... .. .. ... ..... ..... ... .... ............................ ... ...... ............................. . 

§ 1 º O militar das Forças Armadas e do Distrito Federal, enquanto 
não for desligado, continuará a perceber remuneração na ativa até a publicação 
de seu desligamento, que não poderá ultrapassar quarenta e cinco dias da data 
da primeira publicação oficial do respectivo ato . 

Serviço de Comlssúes Mistu 
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§ 2º A remuneração a que faria jus, em vida, o militar das Forças 
Annadas e do Distrito Federal,, falecido será paga aos seus beneficiários 
habilitados até a conclusão do processo referente à pensão militar. 

Art 8º Quando o militar das Forças Armadas , for considerado 
desaparecido ou extraviado, nos termos previstos na lei 6.880 de 09 de 
dezembro de 1980 e o militar do Distrito Federal nos tennos da lei nº 7 .289 de 
18 de dezembro de 1984 e 7.479 de 02 de junho de 1986, sua remuneração ou 
proventos serão pagos aos que teriam direito à sua pensão militar. 

§1º .. .. ........ ... ..... ............ ... ....... .. .......... .... .... ... ...... ..... .. .. .. .... .... .. ... .... . 

§ 2° Reaparecendo o militar das Forças Armadas e do Distrito 
Federal,, caber-lhe-á , se for o caso, o pagamento da diferença entre a 
remuneração ou os proventos a que faria jus e a pensão para a seus 
beneficiários 

Art. 9º O militar do Distrito Federal no exercício de cargo, 
comissão ou função cujo desempenho seja privativo de posto ou graduação 
superior ao seu, percebe a remuneração desse posto ou graduação . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às 
substituições por motivo de férias , gala, nojo e outras dispensas de até 30 dias . 

Capítulo II 

DOS DIREITOS PECUNIÁRIOS AO PASSAR PARA A INATIVIDADE 

Art 10º0 militar das Forças Armadas e do Distrito Federal,, ao ser 
transferido para a inatividade remunerada, além dos direitos previstos nos arts. 
11 e 12 desta Medida Provisória, faz jus: 

I- à ajuda de custo prevista na alínea "b" do inciso XI do art. 3º 
desta Medida Provisória; e 

II- ao valor relativo ao período integral das férias a que tiver 
direito e , ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de efetivo 
serv1ço. 

§ 1 º No caso do inciso II deste artigo, a fração igual ou superio=-r ..::::a;_,_.. __ _ 
quinze dias é considerada como mês integral. l r: ,., ,. · . '.) ·. ' ,~, · ., L 
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§ 2º Os direitos previstos neste artigo são concedidos aos 
beneficiários da pensão do militar das Forças Armadas e do Distrito Federal, 
no caso de falecimento do militar em serviço ativo. 

Capítulo III 

DOS PROVENTOS NA INATIVIDADE 

Art.11 . Os proventos na inatividade remunerada são constituídos 
das seguintes parcelas: 

I - soldo ou quotas de soldo; 
II - adicional militar; 
III - adicional de habilitação; 
IV - adicional de tempo de serviço, observado o disposto no art. 

36 desta Medida Provisória; 
V - adicional de compensação orgânica; e 
VI - adicional de permanência. 
VII - adicional de operações, quando relacionado aos militares do 

Distrito Federal. 

§ 1 º Para efeitos de cálculo, os proventos são: 
I - integrais, calculados com base no soldo; ou 
II - proporcionais, calculados com base em quotas do soldo, 

correspondentes a um trinta avos do valor do soldo, por ano de serviço. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao cálculo da pensão 
militar. 

§ 3º O militar das Forças Armadas e do Distrito Federal 
transferido para a reserva remunerada ex officio, por haver atingido a idade 
limite de permanência em atividade, no respectivo posto ou graduação, ou por 
não haver preenchido as condições de escolha para acesso ao generalato, tem 
direito ao soldo integral. 

Art. 12 . Além dos direitos previstos no artigo anterior, o O militar 
das Forças Annadas e do Distrito Federal na inatividade remunerada faz jus a: 

I - adicional-natalino; 

II - auxílio-invalidez; 

~----~= "'-', 1:;ervi, n dt ~,11r1l ,Ce• 1,111,-- , . 



III - assistência pré-escolar; 

IV - salário-família; 

V - auxílio-natalidade; e 

VI - auxílio-funeral. 

Art. 13. Suspende-se o direito do O militar das Forças Armadas e 
do Distrito Federal inativo à percepção de proventos, quando retornar à ativa, 
convocado ou designado para o desempenho de cargo ou comissão nas Forças 
Armadas e nas instituições militares do Distrito Federal, na forma da 
legislação em vigor, a partir da data da sua apresentação à organização militar 
competente. 

Art. 14. Cessa o direito à percepção dos proventos na inatividade 
na data: 

I - do falecimento do O militar das Forças Armadas e do Distrito 
Federal; 

II - do ato que prive o Oficial do posto e da patente; ou 

III - do ato da exclusão a bem da disciplina das Forças 
Armadas e das instituições militares do Distrito Federal, para a praça. 

CAPÍTULO IV 

DOS DESCONTOS 

Art. 15. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a 
remuneração ou os proventos do militar das Forças Armadas e do Distrito 
Federal para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude de 
disposição de lei ou de regulamento. 

§ 1 º Os descontos podem ser obrigatórios ou autorizados. 

§ 2º Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os 
autorizados. 

§ 3º Na aplicação dos descontos, o militar das Forças Armadas e 
do Distrito Federal não pode receber quantia inferior a trinta plJ+-~ .JA,Y.....Y,,a-Sua----
remuneração ou proventos. ,,-~~ \8J r, ~T:UL w J:i ,g: to1~, 
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Art. 16. São descontos obrigatórios do militar das Forças 
Armadas e do Distrito Federal 

I - contribuição para a pensão militar; 

II - contribuição para a assistência médico-hospitalar e social do 
militar; 

III - indenização pela prestação de assistência médico-hospitalar, 
por intermédio de organização militar; 

IV - impostos incidentes sobre a remuneração ou os proventos, de 
acordo com a lei; 

V - indenização à Fazenda Nacional em decorrência de dívida; 

VI - pensão alimentícia ou judicial; 

VII - taxa de uso por ocupação de próprio nacional residencial 
nos casos das Forças Armadas ou do Distrito Federal no caso dos militares 
do Distrito Federal, conforme regulamentação; 

VIII - multa por ocupação irregular de próprio nacional 
residencial, confonne regulamentação. 

Art. 17. Descontos autorizados são os efetuados em favor de 
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de cada 
Força e das instituições militares do Distrito Federal. 

CAPÍTULO V 

DOS LIMITES DA REMUNERAÇÃO E DOS PROVENTOS 

Art. 18. Nenhum militar das Forças Armadas e do Distrito 
Federal, na ativa ou na inatividade, pode perceber mensalmente, a título de 
remuneração ou proventos, importância superior à remuneração bruta do 
Comandante de Força e no caso das instituições militares do Distrito Federal à 
remuneração bruta do Comandante Geral. 

Parágrafo único. Excluem-se, para fim de aplicação deste artigo, 
os valores inerentes a: 

Provisória; 
I - direitos remuneratórios previstos no art. 2º desta Medida 
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\ . ', ,. ) ' '. 

1 ~ '.P.2 's -l,(J 1~ ·, 
\ 

,. 1 ~ 
1 1::: , -, 

S;,rviço d& Cumissüo s M,s,,, 

~ "'.----~ª 19 _, 

Fls _ _j_,~ ---- ... 



II - adicional de tempo de serviço, observado o disposto no art. 36 
desta Medida Provisória; 

Armadas; 

III - adicional de compensação orgânica; 

IV - gratificação de localidade especial, no caso das Forças 

V - gratificação de representação; 

VI - adicional de permanência. 

VII - auxílio moradia , no caso das Instituições militares do 
Distrito Federal; e 

VIII- adicional de operações no caso das instituições militares do 
Distrito Federal. 

Art. 19. Nenhum militar das Forças Armadas e do Distrito 
Federal ou beneficiário de pensão militar pode receber, como remuneração, 
proventos mensais ou pensão militar, valor inferior ao do salário mínimo 
vigente, sendo-lhe paga, como complemento, a diferença encontrada. 

§ 1 º A pensão militar de que trata o caput deste artigo é a pensão 
militar tronco e não as cotas partes resultantes das subdivisões aos 
beneficiários. 

§ 2º Excluem-se do disposto no caput deste artigo as praças 
prestadoras de serviço militar inicial e as praças especiais, exceto o Guarda­
Marinha e o Aspirante-a-Oficial, no caso das Forças Armadas. 

§ 3º O complemento previsto no caput deste artigo constituirá 
parcela de proventos na inatividade, além das previstas no art. 11 desta 
Medida Provisória, até que seja absorvido por ocasião de futuros reajustes . 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

·· - l 



Art.20 . Os convocados ou mobilizados das Forças Armadas 
fazem jus à remuneração prevista nesta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Ao servidor público federal , estadual ou 
municipal fica garantido o direito de optar pela remuneração que percebia 
antes da convocação ou mobilização. 

Art. 21 . Os convocados da Instituições Militares do Distrito 
Federal fazem jus à remuneração prevista nesta Medida Provisória. 

Art. 22 . Os militares da ativa nomeados Ministros de Estado no 
caso das Forças Armadas e Secretários de Estado no caso dos Militares do 
Distrito Fedral ou Ministros do Superior Tribunal Militar no caso das Forças 
Armadas têm remuneração estabelecida em legislação própria, assegurado o 
direito de opção. 

Art. 23 . Ao militar das Forças Armadas que, em 29 de dezembro 
de 2000, encontrar-se refonnado com fundamento no Decreto-Lei nº 8.795 , de 
23 de janeiro de 1946, ou na Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, fica 
assegurado o cálculo de seus proventos referentes ao soldo do posto de 
Segundo-Tenente, ou, se mais benéfico, o do posto a que ele faz jus na 
inatividade. 

Art. 24. Aos militares das Forças Annadas que participarem da 
construção de estradas, aeródromos e obras públicas, mapeamento e 
levantamento cartográfico e hidrográfico, construção e instalação de rede de 
proteção ao vôo, serviços de sinalização náutica e reboque poderão ser 
conferidas gratificações na forma estabelecida em convênio com órgãos 
públicos ou privados interessados no referido trabalho, à conta dos recursos a 
estes destinados . 

Art. 25. Aos militares do Distrito Federal que prestarem serviço a 
entidades conveniadas com a instituição, poderão ser conferidas gratificações, 
por conta dos recursos oriundos do convênio, e na forma neste estabelecida. 

Art. 26 . O militar das Forças Annadas e do Distrito Federal da 
reserva remunerada, e excepcionalmente o reformado, que tenha modificada 
sua situação na inatividade para aquela prevista para a prestação de tarefa por 
tempo certo, faz jus a um adicional igual a três décimos dos proventos que 
estiver percebendo. 
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Art. 27. O militar das Forças Armadas que, até 1º de março de 
1976, tinha direito a compensação orgânica pela metade do valor, quando em 
deslocamento em aeronave militar, a serviço de natureza militar, não sendo 
tripulante orgânico, observador meteorológico, observador aéreo ou 
observador fotogramétrico, tem o seu direito assegurado. 

Art. 28. A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre as parcelas que 
compõem a pensão ou os proventos na inatividade, conforme previsto no art. 
11 desta Medida Provisória. 

Art. 29. Para efeitos desta Medida Provisória, adotam-se as 
seguintes conceituações, no que diz respeito às instituições militares do 
Distrito Federal: 

I - sede - o território do Distrito Federal; 

II- instituição - é a denominação dada à Polícia Militar e ao 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; 

III- missão, tarefa ou atividade - é o dever emergente de uma 
ordem específica de comando, direção ou chefia; 

IV- organização militar (OM) - é a denominação genérica dada 
ao corpo de tropa, repartição, estabelecimento ou a qualquer outra unidade 
administrativa das Instituições Militares do Distrito Federal. 

SeçãoII 
Das Disposições Transitórias 

Art. 30. Enquanto não entrar em vigor lei especial dispondo sobre 
remuneração em campanha, permanecem em vigor os arts. 101 a 109 da Lei nº 
5.787, de 27 de junho de 1972. 

SeçãoIII 
Das Disposições Finais 

Art. 31. A Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 1 º São contribuintes obrigatórios da pensão militar, 
mediante desconto mensal em folha de pagamento, todos os militares das 
Forças Armadas. 
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Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo : 

I - o aspirante da Marinha, o cadete do Exército e da Aeronáutica 
e o aluno das escolas, centros ou núcleos de formação de oficiais e de praças e 
das escolas preparatórias e congêneres; e 

II - cabos, soldados, marinheiros e taifeiros, com menos de dois 
anos de efetivo serviço." (NR) 

"Art. 3º-A. A contribuição para a pensão militar incidirá sobre as 
parcelas que compõem os proventos na inatividade. 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar 
é de sete e meio por cento. " (NR) 

"Art. 4º Quando o militar, por qualquer circunstância, não puder 
ter descontada a sua contribuição para a pensão militar, deverá ele efetuar o 
seu recolhimento, imediatamente, à unidade a que estiver vinculado. 

Parágrafo único . Se, ao falecer o contribuinte, houver dívida de 
contribuição, caberá aos beneficiários saldá-la integralmente, por ocasião do 
primeiro pagamento da pensão militar." (NR) 

"Art. 7º A pensão militar é deferida em processo de habilitação, 
tomando-se por base a declaração de beneficiários preenchida em vida pelo 
contribuinte, na ordem de prioridade e condições a seguir: 

I - primeira ordem de prioridade: 

a) cônjuge; 

b) companheiro ou companheira designada ou que comprove 
união estável como entidade familiar; 

c) pessoa desquitada, separada judicialmente, divorciada do 
instituidor ou a ex-convivente, desde que percebam pensão alimentícia; 

d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e 
quatro anos de idade, se estudantes universitários ou, se inválidos, enquanto 
durar a invalidez; e 

e) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se 
estudante universitário, até vinte e quatro anos de idade ou, se inválido, 
enquanto durar a invalidez. 



II - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem 
dependência econômica do militar; 

III - terceira ordem de prioridade: 

a) o irmão órfão, até vinte e um anos de idade ou, se eshtdante 
universitário, até vinte e quatro anos de idade, e o inválido, enquanto durar a 
invalidez, comprovada a dependência econômica do militar; 

b) a pessoa designada, até vinte e um anos de idade, se inválida, 
enquanto durar a invalidez, ou maior de sessenta anos de idade, que vivam na 
dependência econômica do militar. 

§ 1 º A concessão da pensão aos beneficiários de que tratam o 
inciso I alíneas "a" "b" "c" e "d", exclui desse direito os beneficiários 

' ' ' 
referidos nos incisos II e III. 

§ 2º A pensão será concedida integralmente aos beneficiários do 
inciso I, alíneas "a" e "b", ou distribuída em partes iguais entre os 
beneficiários daquele inciso, alíneas "a" e "c" ou "b" e "c", legalmente 
habilitados, exceto se existirem beneficiários previstos nas suas alíneas "d" e 
"e". 

§ 3º Ocorrendo a exceção do parágrafo anterior, metade do valor 
caberá aos beneficiários do inciso I alíneas "a" e "c" ou "b" e "c" sendo a , , 
outra metade do valor da pensão rateada, em partes iguais, entre os 
beneficiários do inciso I, alíneas "d" e "e". (NR) 

"Art. 15 . A pensão militar será igual ao valor da remuneração ou 
dos proventos do militar. 

Parágrafo único. A pensão do militar não contribuinte da pensão 
militar que vier a falecer na atividade em conseqüência de acidente ocorrido 
em serviço ou de moléstia nele adquirida não poderá ser inferior: 

I - à de aspirante a oficial ou guarda-marinha, para os cadetes do 
Exército e da Aeronáutica, aspirantes de marinha e alunos dos Centros ou 
Núcleos de Preparação de Oficiais da reserva; ou 

II - à de terceiro-sargento, para as demais praças e os alunos das 
escolas de formação de sargentos." (NR) 

"Art. 23. Perderá o direito à pensão militar o beneficiário que : 
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I - venha a ser destituído do pátrio poder, no tocante às quotas­
partes dos filhos, as quais serão revertidas para estes filhos ; 

II - atinja, válido e capaz, os limites de idade estabelecidos nesta 
lei · 

' 
III - renuncie expressamente ao direito; 

IV - tenha sido condenado por crime de natureza dolosa, do qual 
resulte a morte do militar ou do pensionista instituidor da pensão militar." 
(NR) 

"Art. 27. A pensão militar não está sujeita à penhora, seqüestro ou 
arresto, exceto nos casos especificamente previstos em lei ." (NR) 

"Art. 29. É permitida a acumulação: 

I - de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, 
reforma, vencimentos ou aposentadoria; 

II - de uma pensão militar com a de outro regime, observado o 
disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal." (NR) 

Art. 32 . A Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6º São equivalentes as expressões "na ativa", "da ativa" , 
"em serviço ativo", "em serviço na ativa" , "em serviço", "em atividade" ou 
"em atividade militar" , conferidas aos militares no desempenho de cargo, 
comissão, encargo, incumbência ou missão, serviço ou atividade militar ou 
considerada de natureza militar nas organizações militares das Forças 
Armadas, bem como na Presidência da República, na Vice-Presidência da 
República, no Ministério da Defesa e nos demais órgãos quando previsto em 
lei, ou quando incorporados às Forças Armadas." (NR) 

"Art. 50 ... ... ..... .. ....... ... .......... ... . 

II - o provento calculado com base no soldo integral do posto ou 
graduação que possuía quando da transferência para a inatividade remunerada, 
se contar com mais de trinta anos de serviço; 

III - o provento calculado com base no soldo integral do posto ou 
graduação quando, não contando trinta anos de serviço, for transferido para a 
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reserva remunerada, ex-officio, por ter atingido a idade-limite de permanência 
em atividade no posto ou na graduação, ou ter sido abrangido pela quota 
compulsória; e 

·· ···· ···· ·· ····· ········ ····· ······· " (NR) 

"Art. 5 3 . A remuneração dos militares será estabelecida em 
legislação específica, comum às Forças Armadas." (NR) 

"Art. 63 . ... ... ......... ..... ..... ... ... .. ... . 

§ 3º A concessão de férias não é prejudicada pelo gozo anterior 
de licença para tratamento de saúde, nem por punição anterior decorrente de 
contravenção ou transgressão disciplinar, ou pelo estado de guerra, ou para 
que sejam cumpridos atos em serviço, bem como não anula o direito àquela 
licença. 

········ ··· ······················ ···· " (NR) 

"Art. 67 . ····· ··· ······ ···· ··· ·· ··· ········ ··· 

§ 3º A concessão da licença é regulada pelo Comandante da 
Força. " (NR) 

"Art. 70 . .. .. ....... .. ... .. ... .. ... ... .... ... . 

§ 1 º A interrupção da licença para tratar de interesse particular 
poderá ocorrer: 

d) para cumprimento de punição disciplinar, conforme 
regulamentação de cada Força . 

.. ... ........ .... ..... .......... ... .. " (NR) 

"Art. 81 . ............ ...... ... ... ..... .... ... . 

II - for posto à disposição exclusiva do Ministério da Defesa ou 
de Força Armada diversa daquela a que pertença, para ocupar cargo militar ou 
considerado de natureza militar; 



·· ··· ···· ···· ······· ····· ·· ···· ·· ···· " (NR) 

Art. 33 . A lei 7.289 de 1984 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"art. 53. A remuneração dos Policiais Militares será estabelecida 
m legislação específica, comum aos militares do Distrito Federal, e 
compreende: 

§ lº Na ativa 

I- soldo; 

II- adicionais; 

a) militar 

b) de habilitação 

c) de tempo de serviço 

d) de compensação orgânica 

e) de permanência 

f) de operações 

III- gratificações: 

a) de representação 

§ 2° Na inatividade: 

I- soldo ou quotas de soldo; 

II- adicionais; 

a) militar; 

b) de habilitação 

c) de tempo de serviço; 

d) de compensação orgânica; 

e) de permanência; 

f) de operações. 



---

-

"Art. 63 ......... ............... ..... .. ..... .. ...... ..... ...... ..... ......... ... ............ ........ . 

§ 2º A concessão de férias não é prejudicada pelo gozo anterior 
de licença para tratamento de saúde, por punição anterior decorrente de 
transgressão disciplinar, pelo estado de guerra ou para que sejam cumpridos 
atos de serviço, bem como, não anula o direito àquela licença." 

Art. 34 . A Lei 7479 de 1986 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 54. A remuneração dos Bombeiros Militares do Distrito 
Federal será estabelecida em legislação específica, comum aos militares do 
Distrito Federal, e compreende: 

§ 1 º Na ativa 

I- soldo; 

II- adicionais; 

g) militar 

h) de habilitação 

i) de tempo de serviço 

j) de compensação orgânica 

k) de permanência 

1) de operações 

III- gratificações : 

b) de representação 

§ 2° Na inatividade: 

I- soldo ou quotas de soldo; 

II- adicionais; 

g) militar; 

h) de habilitação 

i) de tempo de serviço; 
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j) de compensação orgânica; 

k) de permanência; 

1) de operações . 

"Art. 64 .. .... ...... ...... .. ........... .......... ... ... .. ........ ....... .... ... ...... .... ... .. ...... . 

§ 2º A concessão de férias não é prejudicada pelo gozo anterior 
de licença para tratamento de saúde, por punição anterior decorrente de 
transgressão disciplinar, pelo estado de guerra ou para que sejam cumpridos 
atos de serviço, bem como, não anula o direito àquela licença." 

Art. 35 . Constatada a redução de remuneração, de proventos ou 
de pensões, decorrente da aplicação desta Medida Provisória, o valor da 
diferença será pago a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, 
sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes . 

Parágrafo único. A vantagem pessoal nominalmente identificada 
prevista no caput deste artigo constituirá parcela de proventos na inatividade, 
além das previstas no art. 1 O desta Medida Provisória, até que seja absorvida 
por ocasião de futuros reajustes . 

Art. 36. Fica extinto o adicional de tempo de serviço previsto na 
alínea "c" do inciso II do art. 1 ~ desta Medida Provisória, assegurado ao 
militar das Forças Armadas e do Distrito Federal percentual correspondente 
aos anos de serviço a que fizer jus em 29 de dezembro de 2000. 

Art. 37. Fica assegurada aos atuais militares das Forças Armadas 
e do Distrito Federal, mediante contribuição específica de um vírgula cinco 
por cento das parcelas constantes do at1. 11 desta Medida Provisória, a 
manutenção dos beneficias previstos na Lei nº 3.765, de 1960, até 29 de 
dezembro de 2000. 

§ 1 º Poderá ocorrer a renúncia, em caráter irrevogável, ao 
disposto no caput, que deverá ser expressa até 30 de junho de 2001 . 

§ 2º Os beneficiários diretos ou por futura reversão das 
pensionistas são também destinatários da manutenção dos benefícios previstos 
na Lei nº 3.765, de 1960, até 29 de dezembro de 2000. 
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Art. 38. Ficam assegurados os direitos dos militares das Forças 
Armadas e do Distrito Federal que até 29 de dezembro de 2000, contribuíam 
para a pensão militar correspondente a um ou dois postos ou graduações acima 
da que fizerem jus. 

§ 1 º O direito à pensão fica condicionado ao recebimento de vinte 
e quatro contribuições mensais que será deixado aos beneficiários, permitindo­
se a estes fazerem o respectivo pagamento, ou completarem o que faltar . 

§ 2º O militar das Forças Armadas e do Distrito Federal que, 
preenchendo as condições legais para ser transferido para a reserva 
remunerada ou reformado, com proventos calculados sobre o soldo do posto 
ou graduação superior, venha a falecer na ativa, deixará pensão 
correspondente a esta situação, observado o disposto no caput deste artigo. 

Art. 39. Os períodos de licença especial, adquiridos até 29 de 
dezembro de 2000, poderão ser usufruídos ou contados em dobro para efeito 
de inatividade, e nessa situação para todos os efeitos legais, ou convertidos em 
pecúnia no caso de falecimento do militar das Forças Armadas e do Distrito 
Federal. 

Parágrafo único. Fica assegurada a remuneração integral ao 
militar das Forças Armadas e do Distrito Federal em gozo de licença especial 
e férias. 

Art. 40. Fica assegurado ao militar das Forças Armadas e do 
Distrito Federal que, até 29 de dezembro de 2000, tenha completado os 
requisitos para se transferir para a inatividade o direito à percepção de 
remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria dessa 
remuneração. 

Art. 41 . Fica assegurada a condição de contribuinte ao oficial 
demitido a pedido e à praça licenciada ou excluída que, até 29 de dezembro de 
2000, contribuíam para a pensão militar. 

Art. 42. Os períodos de férias não gozadas, adquiridos até 29 de 
dezembro de 2000, poderão ser contados em dobro para efeito de inatividade. 

Art.43 . Fica assegurado ao militar das Forças Armadas e do 
Distrito Federal o acréscimo de um ano de serviço para cada cinco anos de 
tempo de efetivo serviço prestado, até 29 de dezembro de 2000, pelo oficial 
dos diversos corpos, quadros e serviços que possuir curso universitário, 
reconhecido oficialmente, desde que esse curso tenha sido requisito essencial 
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para a sua admissão nas Forcas Armadas e nas Instituicões Militares do 
Distrito Federal, até que este acréscimo complete o total de anos de duração 
normal do respectivo curso. 

Art. 44. Ficam convalidados os atos praticados com base na 
MedidaProvisórianº 2.131 , de 28 de dezembro de 2000. 

Art. 45 Para os efeitos da pensão militar, aplica-se aos militares 
do Distrito Federal as disposições da lei nº 3.765 de 04 de maio de 1960, e 
suas alterações 

Art. 46. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando efeitos financeiros a partir de 1 º de janeiro de 2001 . 

Art. 40. Ficam revogados o art. 2º, os §§ 1 º, 2º, 3º, 4º e 5º do art. 
3º, os arts . 5º, 6º, 8º, 16, 17, 18, 19 e 22 da Lei n~ 3.765, de 4 de maio de 1960, 
a alínea "j" do inciso IV e o § 1 º do art. 50, o § 5º do art. 63, a alínea "a" do § 
1 º do art. 67, o art. 68, os §§ 4º e 5º do art. 11 O, os incisos II, IV e V, e os §§ 
2º e 3º do art. 137, os arts. 138, 156 e 160 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980, o art. 7º da Lei nº 7.412 , de 6 de dezembro de 1985, o art. l º e 2º da 
Lei nº 7.961 , de 21 de dezembro de 1989, o art. 29 da Lei nº 8.216, de 13 de 
agosto de 1991 , a Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 1991 , o art. 6º da Lei nº 
8.448, de 21 de julho de 1992, os arts . 6º e 8º da Lei nº 8.622, de 19 de janeiro 
de 1993 , a Lei Delegada nº 12, de 7 de agosto de 1992, o inciso Ido art. 2º e 
os arts. 20, 25 , 26 e 27 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, o art. 2~ da 
Lei n~ 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, a Lei n~ 8.717, de 14 de outubro de 
1993, a alínea "b" do inciso Ido art. l º da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 
1994, os arts. 3º e 6º da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 1996, os arts. l º 
ao 4º e 6º da Lei nº 9.442, de 14 de março de 1997, e a Lei nº 9.633 , de 12 de 
maio de 1998, A lei 5.619, de 03 de novembro de 1970, a lei 5.906 de 23 de 
julho de 1973, a lei 5.932 de 01 de novembro de 1973, a alíneaj do inciso IV 
e o§ 1º do art. 50, o§ 4º do art. 63, o inciso Ido§ 1º do art. 66, os§§ 4º e 5º 
do art. 98, os incisos III,IV,V e §§ 4º e 5º do art. 99 e os incisos III,IV,V e §§ 
2º e 3º do art. 123 da lei 7.479 de 02 de junho de 1986, a lei 7.590 de 29 de 
março de 1987, a lei 73591 de 29 de março de 1987, a lei 7.609 de 06 de julho 
de 1987, alei 9.687 de 06 de julho de 1998, o decreto-lei 1.463 de 29 de abril 
de 1976, o decreto-lei 1.464 de 29 de abril de 1976, o decreto-lei 1.545 de 15 
de abril de 1977, o decreto lei 1.618 de 03 de março de 1978, o decreto-lei 
1. 71 6 de 22 de novembro de 1979, o decreto lei 1. 777 de 18 de março de 
19 80, o decreto lei 1860 de 18 de fevereiro de 19 81 , o decreto lei 1. 92 6 de 17 
de fevereiro de 1982, o decreto-lei 2.008 de 11 de janeiro de 1983, o decreto-,,._ ______ _ _ 
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lei 2. 086 de 22 de dezembro de 1983, o decreto-lei 2 .2 13 de 31 de dezembro 
de 1984, o decreto lei 2.138 de 28 de junho de 1984, os arts. 9º e 10º da 
Medida Provisória 2. 116-15 de 26 de dezembro de 2001 . 

ANEXO! 

TABELA I - SOLDO 

Posto ou Graduação 

1. OFICIAIS GENERAIS 

Almirante-de-Esquadra, 
Tenente-Brigadeiro 

General-de-Exército e 

Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-
Brigadeiro 

Contra-Almirante, General-de-Brigada e 
Brigadeiro 

í 2. OFICIAIS SUPERIORES 

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 

Capitão-de-Corveta e Major 

• 3. OFICIAIS INTERMEDIARIOS 

Capitão-Tenente e Capitão 

: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 4. OFICIAIS SUBALTERNOS 

Primeiro-Tenente 

Segundo-Tenente 

- - ... -----· -- ·- --. 
SEN 

Subs o ~~ N 

k .)/Qc:pl 
Fis 

Valor 
(R$) 

·4_500, • 
00 

4.290, • 
,00 

. 4.101 , ' 

.00 

3.741, . 
00 

3.591 , • 
00 
3.432, . 
00 

2.700, • 
00 

.2.520, • 
00 

·2.250, • 
00 



_f:>.p~ÇA§ __ ~§P.~Çlf\1§ 
Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 2.100, • 

00 

Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do 405,0 
Instituto Militar de Engenharia o 

Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos do 330,0 
Centro de Formação de Oficiais da Aeronáutica, o 
Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da 
Reserva 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola 300,0 
Preparatória de Cadetes (último ano) e Aluno da ,O 
Escola de Formação de Sargentos 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola 294 ,0 
Preparatória de Cadetes (demais anos) e o 
Grumete 

Aprendiz-Marinheiro 231,0 
o 

:••· ............ ······ .. ······ ····· ····· ······ ····· ······· ············· .. ...... 

• 6. PRAÇAS GRADUADAS 
: Suboficial e Subtenente 1.890, • 

00 

Primeiro-Sargento 1.647, . 
00 

Segundo-Sargento , 1.407, . 
00 

Terceiro-Sargento 1.140, • 
00 .. . ........ 

Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor "795,0 
o 

Cabo ( não engajado) 180,0 
o 

7. DEMAIS PRAÇAS 

Taifeiro de 1ª Classe 750,0 
o 

T aifeiro de 2ª Classe 690,0 

S!:NillJ Ü ' 
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Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de 
1ª Classe ( especializados, cursados e 
engajados) , Soldado-Clarim ou Corneteiro de 1ª 
Classe e Soldado Pára-Quedista (engajado) 

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval , Soldado de 
1ª Classe (não especializado) e Soldado-Clarim 
ou Corneteiro de 2ª Classe, Soldado do Exército e 
Soldado de 2ª Classe (engajado) 

Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-
Recruta, Soldado de 2ª Classe ( não engajado) e 
Soldado-Clarim ou Corneteiro de 3ª Classe 

ANEXO 1 

TABELA li - ESCALONAMENTO VERTICAL 

Posto ou Graduação 

• 1. OFICIAIS GENERAIS 

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército 
Tenente-Brigadeiro 

e 

Vice-Almirante , General-de-Divisão e Major-
Brigadeiro 

Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 

. . . ......... . .. 

• 2. OFICIAIS SUPERIORES 

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 

Capitão-de-Corveta e Major 

• 3. OFICIAIS INTERMEDIARIOS 

Capitão-Tenente e Capitão 

~ r~1l Lü/~1 
. · ·---- __ ...,......... 

o 
540,0 
o 

450 ,0 
o 

153,0 
o 

Índ 
ice • 
10 
00 

95 
3 

91 
1 

83 
1 
79 
8 
76 
3 

60 
o 



: 4. OFICIAIS SUBALTERNOS 

Primeiro-Tenente 56 
o 

Segundo-Tenente 50 
o 

. 5. PRAÇAS ESP~ÇIAIS 

Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 46 
7 

Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto 90 
Militar de Engenharia 

Aspirante e Cadete (demais anos) , Alunos do Centro 73 
de Formação de Oficiais da Aeronáutica , Aluno de 
Órgão de Formação de Oficiais da Reserva 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola 67 
Preparatória de Cadetes (último ano) e Aluno da 
Escola de Formação de Sargentos 

Aluno do Colégio Naval , Aluno da Escola 65 
Preparatória de Cadetes (demais anos) e Grumete 

Aprendiz-Marinheiro .51 

• 6. PRAÇAS GRADUADAS 
Suboficial e Subtenente 42 

o 
Primeiro-Sargento 36 

6 

Segundo-Sargento 31 
3 

Terceiro-Sargento 25 
3 

Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor 17 
7 ...... 

Cabo ( não engajado) 40 

.. --
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• ~. 0~ry1J\IS fJ~ÇAS 
Taifeiro de 1ª Classe 16 

7 

Taifeiro de 2ª Classe 15 
3 

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de 1 ª 12 
Classe (especializados, cursados e engajados) , o 
Soldado-Clarim ou Corneteiro de 1 ª Classe e Soldado 
Pára-Quedista (engajado) 

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de 1 ª 10 
Classe (não especializado) e Soldado-Clarim ou o 
Corneteiro de 2ª Classe, Soldado do Exército e 
Soldado de 2ª Classe (engajado). 

Marinheiro-Recruta, Recruta , Soldado, Soldado- 34 
Recruta, Soldado de 2ª Classe (não engajado) e 
Soldado-Clarim ou Corneteiro de 3ª Classe 

ANEXO li 

TABELAS DE ADICIONAIS 

TABELA 1 - ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 
2001) 

QUANTITATIVO 
• CÍRCULOS PERCENTUAL FUNDAMENTO 

SOBRE O SOLDO , 

• Oficial General. 17 

• Oficial Intermediário. 11 
• Oficial Subalterno, 
· Guarda-Marinha e 8 
• Aspirante a Oficial. 
: Suboficial , Subtenente . 6 
j e Sargento. 

• Arts. 1º e 3º. 

,:.> 
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Demais Praças 

1 
Especiais e Praças de 

: graduação inferior a 
: Terceiro Sargento, 13 
. exceto as que estejam · 
• prestando Serviço 
Militar Inicial. 

TABELA li - ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 
2002) 

QUANTITATIVO 
• CÍRCULOS PERCENTUAL • FUNDAMENTO • 

SOBRE O SOLDO 
• Oficial General. 28 · Arts. 1º e 3º. 
• Oficial Superior. 25 
• Oficial Intermediário. 22 
• Oficial Subalterno, 
• Guarda-Marinha e 19 
• Aspirante a Oficial. 
• Suboficial, Subtenente 

16 • e Sargento. 
. .. 

• Demais Praças 
: Especiais e Praças de 
; graduação inferior a 
• Terceiro Sargento, 13 
• exceto as que estejam 
• prestando Serviço 
l Militar Inicial. 

ANEXO li 

TABELA Ili -ADICIONAL DE HABILITAÇÃO 

QUANTITATIVO 
: TIPOS DE CURSO PERCENTUAL , FUNDAMENTO • 

SOBRE O SOLDO • 

• Altos Estudos - 30 Arts. 1 º e 3º. 
• Cate oria 1. 
' Altos Estudos - 25 
! Categoria li. 
1 Aperfeiçoamento. 20 



QUANTITATIVO 
•BASE PERCENTUAL • FUNDAMENTO • 

SOBRE O SOLDO 
• Tempo de Serviço 1% por ano : Arts. 1º, 3º e 30. • 

TABELA V -ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA 

VALOR 

.SITUAÇÕES 
PERCENTUAL FUNDAMENT 
QUE INCIDE O 
SOBRE O SOLDO 

• Vôo em aeronave militar 
: como tripulante 
: orgânico, observador 
• meteorológico, 
• observador aéreo e 
• fotogramétrico. 
: Salto em pára-quedas, 
• cumprindo missão 
· militar. 20 
• Imersão no exercício de 
• funções regulamentares 
· a bordo de submarinos. 

.. . ....... . 

• Mergulho com 
• escafandro ou com 
; .. ~par~lhq '. ........ . 
· Controle de Tráfego 
•Aéreo. 
• Trabalho com Raios X 
! ou substâncias 1 O 
• radioativas. 

TABELA VI -ADICIONAL DE PERMANÊNCIA 

VALOR 
.SITUAÇÕES PERCENTUAL 

· Arts. 1º e 3º. 

·FUNDAMENTO • 
QUE INCIDE · 

.... ·-···-· ··-. . -· -·· ·-··-·----- -··---i 
l 
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SOBRE O SOLDO . 
Militar que, em 5% 
atividade, a partir de 
29 de dezembro de 
2000, tenha 
completado, ou venha 

• a a completar, 720 dias 
' a mais que 

requerido 
transferência 
inatividade 

. remunerada. 

o tempo 
para 

para a 

Militar que, tendo 5% a 
satisfeito o requisito da promoção 
alínea "a" acima, 

• b venha a ser promovido 
em atividade ao posto 
ou graduação . 

, superior. 

ANEXO Ili 

TABELAS DE GRATIFICAÇÕES 

cada · 

Arts. 1º e 3º. 

TABELA! -GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL 

•VALOR 

.SITUAÇÕES 
.PERCENTUAL FUNDAMENT 
QUE INCIDE o 

• SOBRE O SOLDO 

• Cat~goria A. . 20 Arts. 1º e 3º. 

• Categoria B. 10 

TABELA li - GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

•VALOR 

!SITUAÇÕES 
:PERCENTUAL FUNDAMENT 
:ouE INCIDE o 
1 SOBRE O SOLDO 

• Oficial General. 10 . Arts. 1º e 3º. 

Serviço de Con,l$$U os M1 s1, 



Oficial Superior, 
Intermediário e 
Subalterno em cargo de 1 o 

• Comando, Direção ou 
• Chefia . 
• Participante em viagem • 
• de representação, ; 
• instrução, emprego 2 
• operacional ou por estar 
: às ordens de autoridade • 
• estrangeira, no País. 

ANEXO IV 

TABELAS DE OUTROS DIREITOS 

TABELA 1-AJUDA DE CUSTO 

VALOR FUNDAMENT 
•SITUAÇÕES • REPRESENTATIVO O 

1 Militar, com • Art. 1 º e art. 3º, · 
dependente, nas D I inciso XI ,• 

: a movimentações com duas vezes ~ va or alínea "a". 
· desligamento da ª remuneraçao. 

organização militar. 
Militar, com · 
dependente, nas 
movimentações para • Duas vezes o valor 

. b comissão superior a• da remuneração na 
• três e igual ou inferior ida e uma vez na 

a seis meses, sem volta. 
desligamento de 
qr,ganização militar ...... • 
Militar, com • 
dependente, nas 
movimentações para . . _ . . Uma vez o valor da 

. com1ssao superior a _ . 
e . d. . 

1 
. remuneraçao na ida 

quinze ,as e 1gua ou • t lt · . f . t ~ • e ou ra na vo a. · m enor a res meses, • 
sem desligamento de • 

. organização militar. 
- -·-· ·--- --··---·--·--
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Militar, com • 
dependente, quando 
transferido para 
Localidade Especial • 
Categoria "A" ou de 

L l.d d . Quatro vezes o 
• d uma . oca I a _e valor da 

Especial Categoria : remuneração. 
"A" para qualquer 
outra localidade, nas 
movimentações com • 
desligamento da • 

. . qrgar1izaçã() r:!)ili~é3 r'. ... • 
Militar, sem • Metade dos valores 
dependente, nas representativos 
situações "a", "b", "c" estabelecidos para 

· e e "d" desta tabela . • as situações "a", 
: "b", "c", e "d" desta 
• tabela. 

Militar, com ou sem · Oficial - quatro Art. 12 e art. 32 , • 

dependente, por vezes o valor da inciso XI ,• 
ocasião de remuneração alínea "b". 

f 

transferência para a calculado com base 
inatividade • no soldo do último 
remunerada. • posto do círculo 

• hierárquico a que 
p'ªft~QÇ~f. () ry,iJj~ªr . . 

• Praça - quatro 
• vezes o valor da 
: remuneração 
• calculado com base 
• no soldo de 
: Suboficial. 

ANEXO IV 

TABELA li -AUXÍLIO-FARDAMENTO 

SITUAÇÕES 
VALOR FUNDAMENT 
REPRESENTATIVO O 

Serviço de Co1111ssuc .· rr,,, , .. 

--:-~ 
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O Aspirante, o• Recebem, por conta Art. 2Q e art. 3Q, • 
Cadete, o aluno do da União, inciso XII. 
Colégio Naval ou das • uniformes, roupa 
Escolas Preparatórias branca e roupa de 
de Cadetes, o Aluno cama, de acordo 

• a Gratuito ou Órfão do com as tabelas de 
Colégio Militar e as distribuição 
praças de graduação. estabelecidas pelos 
inferior a Terceiro- respectivos 
Sargento. · Comandos de 

• Força. 
O militar, declarado: 
Guarda-Marinha ou • 

• b Aspirante a Oficial da • 
Ativa, ou promovido a 
Terceiro Sargento. 
Os nomeados Oficiais 
ou Sargentos, ou . Um soldo e meio. 
matriculados em 
escolas de formação 

• c mediante habilitação 
em concurso e os · 
nomeados Capelães 

· Militares. 
O Oficial promovido 

: d ao primeiro posto de Um soldo. 
Oficial General. 
Os Guardas-Marinha 
e Aspirantes a Oficial ,• 
oriundos dos Órgãos • 

. de Formação de 
• e Oficiais da Reserva,• 

convocados para a. 
prestação do Serviço· 
Militar. 

. 'Ji 1 



• A Praça, de Uma vez a etapa 
graduação inferior a comum fixada para 

· Terceiro-Sargento . a localidade. 
d servindo em 
· Localidade Especial • 
• de Categoria "A", • 
· quando acompanhada 
· de dependente. 

TABELA IV - AUXÍLIO-NATALIDADE 

ISITUAÇA- O VALOR • FUNDAMENTO 
: REPRESENTATIVO 

Nascimento de filho Uma vez o soldo do Art. 2º e art. 3º, • 
. do militar da ativa ou • posto ou graduação.: inciso XIV. 

a da inatividade • 
. remunerada. 
Nascimento de filhos, • Uma vez o soldo do 

• em parto múltiplo, do posto ou graduação,• 
. b militar da ativa ou da acrescido de 

. inatividade • cinqüenta por cento 
• remunerada. ' por recém-nascido. 

AN EXO IV 

TABELA V -AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR . FUNDAMENTO . 
• REPRESENTATIVO : . 

· O militar, que Sete quotas e meia Art. 2º e art. 3º, · 
• necessitar de de soldo. • inciso XV. 
· internação 
• especializada - militar 
• ou não - ou 
assistência ou 

ª cuidados 
permanentes de 

· enfermagem, 
• devidamente 
· constatadas por Junta 
· Militar de Saúde. 

r.-------..._,._,:_ 
1 



· O militar, quando não Dez vezes o valor Art. 2Q e art. 3Q, 
puder receber! da etapa comum inciso XIII . 
alimentação por sua fixada para a 
organização ou por localidade, quando 
outra nas: em serviço de 

· proximidades do local escala de duração! 
de serviço ou de vinte e quatro 

. expediente, ou horas. 
1-----------.1 

quando, por Cinco vezes o valor: 
a imposição do horário da etapa comum 

de trabalho e fixada para a 
. distância de sua localidade, quandoi 
• residência, seja • em serviço ou 
• obrigado a fazer expediente de 
• refeições fora dela,• duração superior a . 
. tendo para tanto oitos horas de 
despesas efetivo trabalho e 
extraordinárias. • inferior a vinte e 

• quatro horas. 
· O Militar, quando Uma vez a etapR 
· servir em organização comum fixada para 
· militar que não tenha a localidade. 

: b serviço de rancho . 
organizado e não 

• possa ser arranchado 
por outra organização 
nas proximidades. 

• A Praça, de Uma vez a etapa 
graduação inferior a: comum fixada para 

• Terceiro-Sargento, : a localidade. 
c quando em férias 
· regulamentares e não 
• for alimentada pela i 
; União. · 



Os médicos, 
farmacêuticos, 

f dentistas e 
veterinários , quando 
convocados para o 
Serviçq Militar Inicial. 
O Oficial , Suboficial 

. ou Subtenente e 
• g Sargento ao ser 

_promovido. 
A cada três anos 

h quando permanecef 
no mesmo posto ou • 
graduação. 
O militar reinclu ído,. 

. . convocado ou . 
• 1 

designado para o : 
· serviço ativo. 
O militar que retornar 
à ativa por . 
convocação, 

j designação ou 
reinclusão, desde que 
há mais de seis 
meses de inatividade. • 
O militar que perder o 

__ 1 uniforme em sinistro U ld . 
d 

. m so o e meio. 
ou em caso e · 
calamidade. 

ANEXO IV 

TABELA Ili -AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

SITUAÇÕES 
VALOR 
REPRESENTATIVO FUNDAMENTO . 

SFNl\00 Ff [)Fn ~L 
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· O militar que, por Sete quotas e meia 
• prescrição médica . do soldo. 
• homologada por Junta • 
• Militar de Saúde, • 
• receber tratamento na: 

· b própria residência, 
. necessitando 
• assistência ou • 
cuidados 
permanentes 
enfermagem. 

de 

TABELA VI -AUXÍLIO-FUNERAL 

SITUAÇÃO VALOR • • 
•REPRESENTATIVO .FUNDAMENTO . 

· Morte do cônjuge, • Uma vez a Art. 2º e art. 3º, 
a. companheira(o) ou : remuneração • inciso XVI. 

dependente. . • percebida, não 
Na morte do militar podendo ser inferiori'"• ------: 

b pago ao beneficiário : ao soldo de: 
9a pen~~q n.Jili.fªL · Suboficial. 

ANEXO V 

TABELA DE SOLDO E ESCALONAMENTO VERTICAL 

TABELA I - SOLDO 
Posto ou Graduação 
] .OFICIAIS SUPERIORES Valor ( 

R$) 
Coronel 3.741 ,00 
Tenente-Coronel 3.591 ,00 
Major 3.432,00 

2. OFICIAIS INTERMEDIARIOS 
Capitão 2.700,00 



3. OFICIAIS SULBATERNOS 
Primeiro-Tenente 2.520,00 
Segunro-Tenente 2.250,00 

4. PRAÇAS ESPECIAIS 
Aspirante-a-Oficial 2.100,00 
Cadete( último ano) da Academia de Po1ícia Militar ou 901 ,58 
Bombeiro Militar 
Cadete( demais anos) da Academia de Polícia Militar ou 606,04 
Bombeiro Militar 

5.PRAÇAS GRADUADAS 
Subtenente 1.890,00 
Primeiro-Sargento 1.647,00 
Segundo-Sargento 1.497 ,00 
Teceiro-Sargento 1.140,00 
Cabo 1.013,81 

6. DEMAIS PRAÇAS 
Soldado - 1 ª Classe 901 ,58 
Soldado - 2ª Classe 606,04 

TABELA II - ESCALONAMENTO VERTICAL 

Posto ou Graduação 
! .OFICIAIS SUPERIORES 

Coronel 1000 
Tenente-Coronel 960 
Major 917 

2. OFICIAIS INTERMEDIARIOS 
Capitão 

3. OFICIAIS SULBATERNOS 
Primeiro-Tenente 674 

·- --- -
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Segunro-Tenente 

4 . PRAÇAS ESPECIAIS 
Aspirante-a-Oficial 
Cadete( último ano) da Academia de Polícia Militar ou 
Bombeiro Militar 
Cadete(demais anos) da Academia de Polícia Militar ou 
Bombeiro Militar 

5.PRAÇAS GRADUADAS 
Subtenente 
Primeiro-Sargento 
Segundo-Sargento 
Teceiro-Sargento 
Cabo 

6 . DEMAIS PRAÇAS 
Soldado - 1 ª Classe 
Soldado - 2ª Classe 

ANEXO VI 
TABELA DE ADICIONAIS 

601 

561 
241 

162 

505 
440 
376 
305 
271 

241 
162 

TABELAI-ADICIONAL MILITAR ( A PARTIR DE 1° DE 
JANEIRO DE 2001) 

QUANTITATIVO 
CÍRCULOS PERCENTUAL FUNDAMENTO 

SOBRE O 
SOLDO 

Oficial Superior 14 % ( quatorze por 
cento) 

Oficial Intermediário 11 % (onze por 
cento) art . 1 º e 3° , II, 

Oficial Subalterno e desta 

Aspirante - a - 8 % ( oito por Medida provisória 

Oficial cento) 



Subtenente e Sargento 6 % ( seis por 
cento) 

Cabo e So]dado 1º 13 % ( treze por 
Classe cento) 

TABELA II - ADICIONAL MILITAR ( A PARTIR DE 1 º DE JANEIRO 
DE 2002 

CÍRCULOS 
QUANTITATIVO 
PERCENTUAL FUNDAMENTO 
SOBRE O 
SOLDO 

Oficial superior 25 % ( vinte e 
cmco por 
cento) 

Oficial intermediário 22 % ( vinte e dois art. 1º e 3º, II, 
por desta 
cento) Medida Provisória 

Oficial Subalterno e 19% ( dezenove por 
Aspirante - a - cento) 
Oficial 
Subtenente e Sargento 16% ( dezesseis por 

cento) 
Cabo e soldado 13% (treze por 

cento) 

TABELA III - ADICIONAL DE HABILITAÇAO 
QUANTITATIVO 

TIPOS DE CUSRO PERCENTUAL FUNDAMENTO 
SOBRE O SOLDO 

Altos Estudos 30% (trinta por art. 1 º e 3°, III, 
cento) desta Medida 

Aperfeiçoamento 20% (vinte por Provisória. 
cento) 



Especialização 16% ( dezesseis por 
cento) 

Formação 12% doze por 
cento) 

TABELA IV - ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 
BASE QUANTITATIVO FUNDAMENTO 

PERCENTUAL 
SOBRE O SOLDO 

Tempo de Serviço 1% por ano Art. lº, 3º e 36 
desta Medida 
Provisória 

TABELA V -ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA 
VALOR FUNDAMENTO 

SITUAÇÃO 

Vôo em aeronave como 
tripulante orgânico e 
observador aéreo 
Salto em pára-quedas 

PERCENTUAL QUE 
INCIDE SOBRE O 
SOLDO 

cumprindo missão militar. art. 1 º e art. 3°, 
Mergulho com escafandro V, desta Medida 
ou aparelho. 20% ( vinte por cento) Provisória. 
1-~- --------1 

Desempenho efetivo e 
continuado de atividades de 
combate a incêndio, 
salvamento e pericia de 
incêndio. 
Desempenho efetivo e 
continuado de atividades de 
policiamento ostensivo. 
Serviço em centro de 
controle de operações 
PM/BM. 

--~~~;,~,-
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Trabalho com Raios-X ou 10% ( dez por cento) 
substâncias radioativas . 

TABELA VI - ADICIONAL DE PERMANÊNCIA 
VALOR 

SITUAÇÃO PERCENTUAL QUE 
INCIDE SOBRE O 
SOLDO 

Militar que, em 
atividade, a partir de 15 
de dezembro de 2 00, 

A tenha completado, ou 5% 
venha a completar, 720 
dias a mais que o tempo 
requerido para a 
transferência para a 
inatividade remunerada. 
Militar que, tendo 
satisfeito o requisito da 

b alínea "a" acima, venha 
a ser promovido em 5% a cada promoção 
atividade ao posto ou 
graduação superior. 

TABELA VII -ADICIONAL DE OPERAÇÕES 
VALOR 

SITUAÇÕES PERCENTUAL QUE 
INCIDE SOBRE O 
SOLDO 

Militar com curso de 
fonnação Correspondente a 9,4 

% (nove vírgula 
quatro por cento) do 
soldo de Coronel 

- ---·-· -------------
SENAD O Fi',:'f Rt. L 

FUNDAMENTO 

att. 1 º e att. 3º, 
VI, desta Medida 
Provisória. 

FUNDAMENTO 

art. 1 º e 3° , VII, 
desta 
Medida Provisória 

----- - --- - -·-· 

, ·,: □~"-~- :~-~ -- .... ~ 
_i_:y_~ ------------



ANEXO VII 
TABELAS DE GRATIFICAÇÕES 

TABELA I - GRA TIFICAÇAO DE REPRESENTAÇAO 
VALOR 

SITUAÇÕES PERCENTUAL QUE FUNDAMENTO 
INCIDE SOBRE O 

Oficial Superior, 
Intermediário e 
Subalterno, em cargo de 
comando, 
Direção, Chefia e 
Ajudância - de -
Ordens. 
Participante em viagem 
de 
representação, instrução , 
emprego 
operacional, ou por estar às 
ordens 
de autoridade estrangeira 
no País 

SOLDO 
art. lºe art. 3º, 

1 O % ( dez por cento) VIII, 

2 % ( dois por cento) 

a, desta Medida 
Provisória 

art. 1 º e art. 
VIII, 
b, desta 
Medida 
Provisória 

3º 
' 

------------. 



ANEXO VIII 
TABELAS DE OUTROS DIREITOS PECUNIÁRIOS 

TABELAI - AJUDA DE CUSTO 
SITUAÇÕES VALOR FUNDAMENTO 

REPRESENTATIVO 
a Militar, com dependente, Duas vezes o valor da 

nas movimentações para remuneração, na ida e 
fora de sede, superior a na volta. 
seis meses 

b Militar, com dependente, Duas vezes o valor da 
nas movimentações para remuneração, na ida, e art. 2º e art. 3º, 
fora da sede superior a uma vez na volta. XI, a, desta 
três meses e igual ou Medida 
inferior a seis meses . 

c Militar, com dependente, Uma vez o valor da 
nas movimentações para remuneração, na ida, e 
fora da sede superior a outra na volta. 
qumze dias e igual ou 
inferior a três meses. 

d Militar, sem dependente, Metade dos valores 
nas situações "a11

, 
11b 11 e estabelecidos para as 

11 c 11 desta tabela. situações 11 a 11
, 

11b 11 e 
11 c II desta tabela. 

e Militar, com ou sem Oficial - quatro vezes 
dependente, por ocasião o valor da 
de transferência para a remuneração, 
inatividade remunerada. calculada com base no 

Provisória. 

soldo do soldo do art. 2º e art. 3º, 
último posto do XI, b, desta 
círculo hierárquico a Medida 
que pertence o militar. Provisória. 
Praça - quatro vezes o 
valor da remuneração 
calculado com base no 
soldo de Subtenente. 

• -7 
SENADO 

Sub . 1 

_.---.-- 1:,'l-'I~ J 
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TABELA II- AUXÍLIO - FARDAMENTO 
SITUAÇÕES VALOR FUNDAMENTO 

REPRESENTATIVO 
a O Cadete e o Soldado de Por conta do erário -

2ª classe uniforme e roupa de 
cama, de acordo com 
as Tabelas de 
Distribuição 
estabelecidas pelos 
respectivos 
Comandantes Gerais art. 2º e art. 3°, 

b O militar declarado XII, desta 
Aspirante-a-Oficial, ou Medida 
promovido a 3º sargento. Provisória 

c Os Oficiais nomeados e Um soldo e meio. 
matriculados em Curso 
de Habilitação e os 
nomeados Capelães 
Militares 

D Anualmente, quando Um terço da 
permanecer no mesmo remuneração. 
posto ou graduação. 

e O militar que retornar à 
ativa por convocação, Um soldo. 
designação ou 
reinclusão, desde que há 
mais de seis meses de 
inatividade. 

f O militar que perder o 
uniforme em sinistro, Um soldo e meio. 
ocorrência ou em caso 
de calamidade. 

TABELA III-AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

1 

.... j ,, ,,; j . - -

. ,... .. •' • ,_r b , , 1 .• r,. 

1
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SITUAÇÕES VALOR FUNDAMENTO 
PERCENTUAL QUE 
INCIDE SOBRE O 
SOLDO 

a Oficiais, Praças 7 ,9% ( sete vírgula 
Especiais, Subtenentes e nove por cento) do art. 2º e art. 3º , 
Sargentos valor do soldo do XIII, desta 

posto de coronel. Medida 
b Cabos e Soldados de 1 ª e 6,8% ( seis vírgula Provisória 

2ª classe oito por cento) do 
valor do soldo do 
posto de Coronel . 

TABELA IV - AUXÍLIO - MORADIA 
SITUAÇÕES VALOR FUNDAMENT 

PERCCENTUAL QUE o 
INCIDE SOBRE O 
SOLDO 

a Militar da ativa com 20% ( vinte por cento) 
dependente e possuidor do soldo do posto ou art. 2º e art. 3°, 
de curso de formação graduação. XIV, desta 

b Militar da ativa sem 10% ( dez por cento) Medida 
dependente e possuidor do soldo do posto ou Provisória. 
de curso de formação graduação. 

TABELA V -AUXÍLIO- NATALIDADE 
SITUAÇÕES VALOR FUNDAMENT 

REPRESENTATIVO o 

t ~rvit;t) Ja Cu1ll1:,~\1n-. 1'1,/11..;1"'1 

\;.~--~ !-



a Nascimento de filho do Uma vez o soldo do 
militar da ativa ou da posto ou graduação. 
inatividade remunerada. art. 2º e art. 3º, 

b Nascimento de filhos, em Uma vez o soldo do XV, desta 
parto múltiplo, do militar posto ou graduação, Medida 
da ativa ou da inatividade acrescido de cinqüenta Provisória 
remunerada. por cento por recém-

nascido. 

TABELA VI-AUXÍLIO- INVALIDEZ 
SITUAÇÕES VALOR FUNDAMENT 

REPRESENTATIVO o 
a O militar que necessitar 

de internação 
especializada - em 
estabelecimento militar ou Sete quotas e meia do art. 2º e art. 3º, 
não - assistência ou soldo. XVI, desta 
cuidados permanentes de Medida 
enfermagem, devidamente Provisória. 
constatadas por Junta 
Militar de Saúde. 

b O militar que, por 
prescrição médica, 
homologada por Junta de Sete quotas e meia do 
Saúde, receber tratamento soldo 
na própria residência, 
necessitando assistência 
ou cuidados permanentes 
de enfermagem. 

TABELA VII - AUXÍLIO - FUNERAL 
SITUAÇÕES VALOR FUNDAMEN 

REPRESENTATIVO TO 
a Morte do cônjuge, Uma vez a art. 2º e art 3º, 

companheiro( o) ou remuneração percebida, XVII, desta 
dependente. não podendo ser Medida 

inferior ao soldo de Provisória 

1 •'M ADO f R'L 
Subtenente. 
~;'.]~ -, •. - l,•,L 

JOS . Cood I egisl do C N Serv1çu 
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b Morte do militar - pago ao 
beneficiário da Pensão 
Militar. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com previsão constitucional através do art. 144 § 6°, as Polícias 
e Corpos de Bombeiros Militares são forças auxiliares e reserva do Exército 
Brasileiro. Além desse dispositivo, são instituições regidas pela disciplina e 
hierarquia militar, da mesma forma que os militares das Forças Armadas, 
utilizando-se em muitos casos da mesma legislaçaõ. 

As instituições militares do Distrito Federal, mantidas pela união 
recebiam tratamento isonômico na questão salarial até o advento da Emenda 
Constitucional 19, que não recepcionou antiga lei que tornava possível o 
repasse dos aumentos concedidos às Forças Armadas ao militares do Distrito 
Federal. 

Ocorre, que o cálculo da remuneração dos militares do DF era, 
até a edição da Medida Provisória 2 .131 feito com base em determinadas leis 
destinadas a regular matérias das Forças Armadas, que ao serem revogadas, 
retiraram o suporte jurídico para o pagamento dos servidores militares do 
Distrito Federal, o que significa dizer que no momento não existe legalidade 
para a confecção da folha salarial dos mais de 30.000 homens e mulheres, 
militares do DF. 

Em que pese toda a expectativa de todas estas pessoas em verem 
este problema resolvido, operou-se algo que não se esperava: Além de não 
receber aumento, de estarem sem previsão de quando receberão pelo seu 
trabalho, ainda deixarão de receber a histórica equiparação com as Forças 
Armadas, que sempre ocorreu e que deve continuar, como medida de inteira 
justiça. 

Brasília-DF O 1 de fevereiro de 2001 . 

SFN/\00 ':r'FR'L 

CM~f Ja l r~f,~ ct e' ~, 
fls ll i"' 

Deputado ALBERTO FRAGA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em oS / /2. /2 "0i 
( 

1 ' ~ 

Oficio nº 0153-L-PFL/2001 Brasília, 29 de jane·ro de 2001. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 
Deputados do Partido da Frente Liberal que farão parte da Comissão Mista destinada a 
emitir parecer à Medida Provisória nº 2.131-1 , de 26 de janeiro de 2001, que "Dispõe 
sobre a reestruturação da remuneração de militares das Forças Armadas, altera as lei 
nºs 3. 765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e dá outras 
providências", em substituição aos anteriormente indicados. 

EFETIVO: 

Deputado WERNER W ANDERER 

SUPLENTE: 

Deputado P AES LANDIM 

Deput 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Congresso Nacional 
NESTA 

Subs. C' od I e ::ii t!o C N 

r1 ~ ~ ..... º1 .. -- -'i/ rP~.\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PPB 

Oficio nº 030/01 

Senhor Presidente, 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em,f/J~ 

Brasília, 15 de Fevereiro de 2001. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido Progressista 

Brasileiro - PPB, o Deputado Edmar Moreira, como titular, e o Deputado Jair 

Bolsonaro, como suplente, em substituição aos anteriormente indicados, para integrarem a 

Comissão Especial destinada a proferir parecer à Medida Provisória nº 2.131-1 , de 26 de 

janeiro de 2001 que, "dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das 

Forças Armadas, altera, as Leis nº 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro 

de 1980, e dá outras providências" . 

A Sua Excelência o enhor 
Senador Jader Bar. alho 
DD. Presidente d 
Nesta 

GER 3 17.23 004-2 /JUN/99\ 

I l (. 
putado Ode/mo Leão 

Líder do PPB 

- ---------



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO 
M ISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131-02, ADOTADA, EM 23 DE 
FEVEREIRO DE 2001 E PUBLICADA NO DIA 26 DO MESMO 
M ÊS E ANO , QUE "DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA 
REMUNERAÇÃO DOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS , 
A LTERA AS LEIS Nº 3.765 , DE 4 DE MAIO DE 1960 , E 6 .880 , 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS .. EMENDAS NºS 

De putado ALCEU COLLARES 64 , 78, 79 , 80 , 81 

De putado JAIR BOLSONAR0 65, 66, 67 , 68, 69 , 70 , 
71, 72, 73, 74, 75 , 76 , 
77, 83, 84, 85, 86 , 87 , 
88 , 89, 90, 91, 92 

De putado NELSON MARQUEZELLI 82 

SA CM 

TOTAL DE EMENDAS - 092 

C o nvalidadas - 063 
A d icionadas - 029 



APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-2131-2 

000064 

Data: 27.02.01 Proposição: MP 2131-2/01 

Autor: Alceu Cal/ares Prontuário Nº: 487 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

Página Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea: 
1: 30 

Suprima-se o art. 30 da Medida Provisória; suprimindo-se, via de conseqüência a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida Provisória", constante dos 
arts. 1 º, li , c, 3º, IV, 1 Oº, IV e 17, li por se referirem ao mesmo instituto. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 30 extingue o chamado "adicional de tempo de serviço", assegurado aos militares, 
indo, inclusive , na contramão da Medida Provisória que visa a atualização da 
remuneração, já desgastada pelos diversos planos econômicos e pela própria inflação. 

Serviço dt Cornlaa6H Mlstaa M­
F1s ~.3.t ... 
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CONGRESSO NACIONAL 
MP-2131-2 

000065 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

02 /03/2001 Medida Provisória nº 2.131-2, de 23 de fevereiro 2001 

autor n" do prontuário 

Deputado JAIR BOLSONARO 302 

1 ~ Supressiva 2. O substitutiva 3 . O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo d.fi I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em 
epígrafe a expressão: "Sendo absorvido por ocasião de 
futuros reajustes." E no seu parágrafo único, a expressão: 
"Até que seja absorvida por ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que 
ganham cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A 
estrutura remuneratória, anterior a esta MP, a GCET 
( Gratificação de Condição Especial de Trabalho) era paga 
de forma integral, e não em "cota-parte". Os futuros 
reajustes, como o previsto para janeiro de 2002, a manter 
este dispositivo, não serão sentidos pelos militares que 
percebem proporcionalmente. Algumas jurisprudências 
existentes são favoráveis no sentido que as "vantagens 
pessoais", sejam absorvidas sim, mas de acordo com o 
comportamento inflacionário. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 

-:Jc>ª ( 
Sub , 

.. . ::--=t-/·~~ 
FI 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-2 

000066 

02 /03/2001 Medida Provisória nº 2.131-2, de23 de fevereiro 2001 

autor n" do prontuário 

Deputado JAIR BOLSONARO 302 

1 ~ Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva S. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 3 l: 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se o Art. 3 7 da Medida Provisória em 
epígrafe e no Art. 40 suprima-se o "inciso II" do Art. 
137 da Lei 6.880, de 9 de dezembro de 1980. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal iniciativa visa manter a isonomia com os 
militares oriundos de Academias Militares. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF,2 de março de 2001 

,------ -·-------
SENADO f"f.OER CIL 

Serviço d• Comissões Mistas 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-2 

000067 

02 ,03/2001 Medida Provisória nº 2.131-2, de 23 de fevereit'o 2001 

autor n" do prontuário 

Deputado JAIR BOLSONARO 302 

1 Jl!I Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo / Inciso 111 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se o inciso III do artigo 15 da Medida 
Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

O desconto para o Fundo de Saúde do Exército, 
por exemplo, está tendo um reajuste de mais de 
100%. Pagar pelo atendimento médico realizado por 
Organização Militar de Saúde é um contra-senso. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 

SfNADO F=DfRô.L 

Sub:i. Co 

t--:1. 
Fl!"!. 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-2 

000068 

02/03/2001 Medida Provisória nº 2.131-2, de 23 de fevereiro 2001 

autor nº do prontuário 

Deputado JAIR BOLSONARO 302 

1 li Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3 O I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso II do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação, pois os servidores civis continuam 
com esta vantagem. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-2 

000069 

02 P312001 Medida Provisória nº 2.131-2, de 23 de fevereiro 2001 

autor nº do prontuário 

Deputado JAIR BOLSONARO 302 

t ~ Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo ::L B I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e 
do art. 40 a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei 
de Transição, como, por exemplo, o caso das 
pensões. Os atuais militares da ativa que contam 
com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, 
pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na prática, 
não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional 
causada por tal medida. Tal promoção compensava a 
inexistência de outros direitos existentes em 
qualquer outra profissão, como, por exemplo, FGTS, 
hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 

1 SENADO FfO . Rr"IL 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-2 

000070 

02 Og /2001 Medida Provisória nº 2.131-2, de 23 de fevereiro 2001 

autor nº do prontuário 

Deputado JAIR BOLSONARO 302 

J ~ Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo j 8 1 Parágrafo ;2 ~ ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se o parágrafo segundo do artigo 18 da 
Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível que um cidadão que está 

prestando o serviço militar obrigatório ou um 
cadete, venha a receber um soldo inferior ao já 
diminuto salário mínimo. Atente-se que o novo 
soldo representará para estas praças o total dos seus 
rendimentos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF,2 de março de 2001 

~ --- .. flP _.~--



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-2 

000071 

02 ,03 /2001 Medida Provisória nº 2.131-2, de f 23 de fevereiro 2001 

autor nº do prontuário 

Deputado JAIR BOLSONARO 302 

t ~ Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se, da alínea "a" da Tabela VI do Anexo II, a 
expressão "a partir de 29 de dezembro de 2000". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa a evitar vício de 
inconstitucionalidade, visto que o inciso IX do § 3º do art. 
14 2, c/ c o § 8º do art. 40 da Constituição Federal impõe a 
revisão de aposentadorias e pensões na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores da ativa, sendo estendidos aos aposentados e 
pensionistas quaisquer benefícios e vantagens concedidos 
aos servidores em atividade. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela Ido anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405 ,00 
para l.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado engajado. 
Assim corno os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com precedência sobre 
cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 
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!alínea 

Dá-se ao caput do artigo 17 da Medida Provisória nº 2.131-2, 
de 23 de fevereiro de 2001, a seguinte redação: 

"Art. 17 - Nenhum militar, na ativa ou na inatividade, pode 
perceber mensalmente, a título de remuneração ou proventos, 
importância superior ao subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade específica adaptar o 
texto do artigo ao comando constitucional contido no inciso XI 
do artigo 37. O dispositivo do art. 17 está tratando os militares de 
maneira diversa dos demais servidores públicos da administração 
direta e além do mais criando um subteto para esta classe. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 
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TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Art. 34. Fica assegurado ao militar, que na data da publicação desta 
medida provisória, tenha no mínimo, 20 (vinte) anos de efetivo serviço, o 
direito à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico 
superior ou melhoria dessa remuneração quando, ao ser transferido para a 
inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto atual do art. 34 assegura o direito à percepção de remuneração 
de grau hierárquico superior ou melhoria dessa remuneraçao, aos 
militares que em 29/12/00 tinham 30 anos de serviço. 

A presente emenda pretende estender tal beneficio, após a passagem 
para a inatividade, àqueles que na mencionada data tenham efetivamente, 
completado um mínimo de 20 anos de serviço, tempo que, na prática, 
corresponde ao dobro do exigido para aquisição de estabilidade, 
assegurada às praças das Forças Armadas pela Lei nº 6.880, de 09/ 12/80 
(ESTATUTO DOS MILITARES). 

O não acatamento desta Emenda seria muito injusto com os militares 
da ativa já estabilizados, mas com a obrigatoriedade de ainda prestar 
muitos anos de serviço. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 ~---~ ------- - ---



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-2 

000075 

02 !03/2001 Medida Provisória nº 2.131-2, de 23 de fevereiro 2001 

L...-______ D_e_._p_u_t_a_d_o_J_A_i_~_
0

B_O_L_S_O_N_A_R_O ______ I LI __ "_º d_º_;_r~_;

1

_uá-ri-o ----' 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. jgj modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página !Artigo 3 1/ 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Art. 34. Fica assegurado ao militar, que na data da publicação desta 
medida provisória, tenha no mínimo, 5 (cinco) anos de efetivo serviço, o 
direito à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico 
superior ou melhoria dessa remuneração quando, ao ser transferido para a 
inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto atual do art. 34 assegura o direito à percepção de remuneração 
de grau hierárquico superior ou melhoria dessa remuneração, aos 
militares que em 29/12/00 tinham 30 anos de serviço. 

A presente emenda pretende estender tal beneficio, após a passagem 
para a inatividade, àqueles que na mencionada data tenham efetivamente, 
completado um mínimo de 5 anos de serviço. 

O não acatamento desta Emenda seria muito injusto com os militares 
da ativa ainda não estabilizados, mas com a obrigatoriedade de ainda 
prestar muitos anos de serviço. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

O inciso II do art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3º .................................................................................................. . 

II - adicional militar - parcela remuneratória mensal devida ao militar, 
calculada com percentual referente ao círculo hierárquico do soldo 
efetivamente recebido, inerente à carreira militar; 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal dispositivo se faz necessário a fim de se evitar dúvidas na aplicação 
proposta e nem ocorrer discriminação com alguns postos ou graduações, 
assegurando aos mesmos a vantagem acima calculada sobre o grau 
hierárquico superior bem como aos soldos correspondentes, como 
explicitado no art. 34 desta Medida Provisória. 

Existe enorme equívoco na redação dada na Medida Provisória, pois os 
atuais militares assistem pasmados tal iniciativa que, na prática, não 
proporcionará economia na folha de inativos, levando-se em conta a 
desmotivação profissional causada. Tal correção no texto pretendido, poderá 
compensar, em parte, direitos perdidos como por exemplo a GAM, a GCET 
e o Adicional de Inatividade entre outros. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 34. Fica assegurado ao militar, que na data da publicação desta 
medida provisória, tenha no mínimo, 1 O ( dez) anos de efetivo serviço, o 
direito à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico 
superior ou melhoria dessa remuneração quando, ao ser transferido para a 
inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto atual do art. 34 assegura o direito à percepção de remuneração 
de grau hierárquico superior ou melhoria dessa remuneração, aos 
militares que em 29/12/00 tinham 30 anos de serviço. 

A presente emenda pretende estender tal beneficio, após a passagem 
para a inatividade, àqueles que na mencionada data tenham efetivamente, 
completado um mínimo de 1 O anos de serviço, tempo que, na prática, 
corresponde a aquisição de estabilidade, assegurada às praças das Forças 
Armadas pela Lei nº 6.880, de 09/12/80 (ESTATUTO DOS 
MILITARES). 

O não acatamento desta Emenda seria muito injusto com os militares 
da ativa já estabilizados, mas com a obrigatoriedade de ainda prestar 
muitos anos de serviço. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 
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Dê-se ao inciso li do art. 50 da Lei 6880/80, modificado pelo art. 28 da MP a seguinte 
redação: 

Art. 28 ........................................................................................................................ . 

Art. 50 .................... ........ ............................................................................................ . 

li - o provento calculado com base no soldo integral do grau hierárquico superior ou 
melhoria da mesma quando da transferência para a inatividade remunerada, se contar 
com mais de trinta anos de serviço; 

JUSTIFICATIVA 

O art. 28, por sua vez, modifica a Lei nº 6880/80. 

A nova redação conferida ao art. 50, por exemplo, não só muda a nomeclatura 
"remuneração" para "proventos", adaptando-se a outros dispositivos legais, como 
modifica completamente a base de cálculo para fins de proventos, constante do inciso li. 

A Lei nº 6880/80 considerava como parâmetro o soldo do posto hierárquico, 
imediatamente, superior, conferindo valores maiores na inatividade. O texto reformista 
mantém o último soldo como valor de referência, trazendo prejuízos aos militares que 
estão na iminência de se aposentarem. 
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Dê-se ao art. 31 da Medida Provisória 2131-02/01 a seguinte redação: 

"Art . 31. Fica assegurada aos atuais militares, mediante contribuição específica de um 
vírgula cinco por cento das parcelas constantes dos arts. 1º, 2º, li, alínea "e" e 10º desta 
Medida Provisória, a manutenção dos benefícios previstos na Lei nº3765, de 1960. 

JUSTIFICATIVA 

O texto original da Medida Provisória modificou a lei 3765/60, retirando benefícios de 
determinados parentes de militares, como filhas e irmãs; entretanto, a manutenção dos 
mesmos foi garantida aos inativos desde que contribuissem com 1 ,5% de seus 
proventos. 

A presente emenda visa assegurar os mesmos benefícios aos militares em atividade 
desde que também venham contribuir com o mesmo percentual 

.:) -· ·-- ~--:-
1•.. ' 

r . :i ' N 

1 LI] ~~lr- LO):lo-Ot 
1 

1 , ; ~ _,j - - - - - - - ·----~- ~ 
mp2131-2000e5 



MP-2131-2 

ººººªº 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
Data: 27.02.01 Proposição: MP 2131-2101 

Autor: Alceu Co/lares Prontuário Nº: 487 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 
X 

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso: 

5. Substitutiva 
Global 
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Dê-se ao caput do art. 15 da Medida Provisória, e ao caput do art. 1 º e 3º-A da Lei nº 
3765/60, modificados pelo art. 27 da MP a seguinte redação: 

Art. 15. São descontos obrigatórios do militar em atividade: 

Art. 27 .. ..... ............ .......................... .......... .................. ........... . 
Art. 1 º São contribuintes obrigatórios da pensão militar, mediante desconto mensal em 
folha de pagamento, os militares em atividade das Forças Armadas: 

Art. 3º A contribuição para a pensão militar incidirá sobre as parcelas da remuneração na 
atividade. 
Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de um e meio por 
cento. 

JUSTIFICATIVA 

A exposição de motivos apresentada em anexo à MP, visa a aproximação dos direitos 
dos militares aos dos civis. Neste sentido, não há porquê cobrar contribuição 
previdenciária dos inativos, a exemplo do que já se decidiu em sede de constitucional 
pelo STF. 

Ademais, segundo o texto da Magna Carta, não há o chamado sistema contributivo para 
efeito de pensão militar. Isto é, os custos decorrentes do benefício seriam arcados pelo 
Tesouro Nacional ; portanto, creio demasiado alta a -levação d ; alíquota para os ativos, 
razão pela qual proponho a presente emenda. 
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Dê-se ao caput do art. 15 da MP 2131-2/01 a seguinte redação e acrescente-se o 
seguinte § único ao mesmo dispositivo, alterando-se, via de conseqüência, o caput do 
art. 1 º e art. 3-A da Lei 3765/60, ambos modificados pelo art. 27 da MP: 

Art. 15. São descontos obrigatórios do militar em atividade: 

1 - ........ .. ................ ... .................................... . .. . ... . ............... . 

11 - ....... . ................................................ .. ...... . ...................... . 

111 - ...................•................................................................•.. 

IV - ..... ......... .... ....................... .. .......... ........................ ......... . 

V - ······ ································· ··· ·············································· 
VI - ..... ................................................................................. . 
VII - ..................................................................................... . 
VIII - ... ................................ ... ..... ......................................... . 

Parágrafo único. Aplicam-se aos militares da inatividade os mesmos descontos 
obrigatórios relacionados neste artigo, excetuando-se o descrito pelo inciso I." 

Art. 27 ......................................................................................... . 

"Art. 1 º São contribuintes obrigatórios da pensão militar, mediante desconto mensal em 
folha de pagamento, todos os militares em atividade das Forças Armadas. 

P , f , . aragra o unIco ............................................................................................ . 
1 - ........ . .............................. ... . .... ................. .. .. . ........................................... .. . 
11 - ...... ... ....................................................... . ............................................ . .. . . " 

"Art. 3º A contribuição para a pensão militar incidirá sobre as parcelas que compõem a 
remuneração na atividade. 
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cento." 

JUSTIFICATIVA 

O art. 15 estabelece como desconto obrigatório, inclusive para o militar inativo, a 
contribu ição para pensão militar. O dispositivo, como está posto na Medida, fere o direito 
adquirido dos militares a exemplo do que ocorreu com a proposta do governo sobre a 
inclusão da contribuição de aposentados civis para o Regime de Previdência Geral. A 
presente emenda visa sanar a infringência constitucional acima aludida. 

O art. 27, por seu turno, ratifica os desconto para a pensão militar estabelecendo seu 
percentual em 7,5% (sete e meio por cento) sobre os proventos. 

Pelo exposto, peço o apoiamente dos nobres pares. 
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Art. 34. Fica assegurado ao militar, que na data da publicação desta medida provisória, tenh 
1 O ( dez) anos de efetivo serviço, o direito à percepção de remuneração correspondente ao gra 
hierárquico superior ou melhoria dessa remuneração, quando ao ser transferido para a inatividade, 
contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda pretende igualar o direito previsto no artigo aos militares que tenha 
efetivamente completado os 1 O ( dez) anos de serviço, o que corresponde a estabilidade adquirida pelo 
militares, conforme lei nº 6.880 de 09 de dezembro de 1980 (Estatuto dos Militares), o que assegurari 
o direito à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria dess 
remuneração, após sua passagem para a inatividade. Caso contrário este artigo seria altamente injusto 
para com os militares da ativa que ainda dispõe de muito tempo de efetivo serviço. 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se à Medida Provisória em epígrafe 
o seguinte artigo. 

"Art. __ O soldo do último posto da 
hierarquia militar da respectiva Força será calculado 
tomando por base o soldo do seu próprio posto, 
acrescido da diferença entre o soldo deste posto e o 
soldo do posto imediatamente anterior." 

JUSTIFICAÇÃO 

Suprir lacuna existente na MP evitando-se 
rebaixamento dos proventos dos atuais Marechais e 
seus pensionistas. 

----·-----·-· _ ... -
,...., , ,r : r• • l J r-l 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 

\sEN4DO , ,e ' ~ 
\ t\3~ .\J.~~9-\ , • -~ jJ(f) I 

\ Fia J.---~•=c=•·--



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-2 

000084 

02,03 /2001 Medida Provisória nº 2.131-2, de 23 de fevereiro 2001 

autor n" do prontuário 

Deputado JAIR BOLSONARO 302 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. ~ aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se, onde couber, à Medida Provisória em 
epígrafe o artigo a seguir: 

"Art. __ Aplica-se a presente lei aos pensionistas da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do antigo 
Distrito Federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir do momento que no Art. 40 desta MP revoga­
se por exemplo a GCET e GAM entendemos que os 
pensionistas não podem ter suas pensões rebaixadas. 
Visamos ainda suprir lacuna na edição da referida MP. 
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1 Página !Artigo 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se, onde couber, 
Provisória em epígrafe o artigo a seguir: 

n" do prontuário 

302 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

' a Medida 

"Art. __ Aplica-se a presente lei aos 
integrantes da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do antigo Distrito Federal, 
extensivo aos seus pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir do momento que no Art. 40 desta MP 
revoga-se por exemplo a GCET e GAM entendemos 
que os integrantes da PM, CBM e seus pensionistas 
não podem ter seus proventos e pensões rebaixados. 
Visamos ainda suprir lacuna na edição da referida 
MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 

<. ----.. ~1r.;:::;;:~;:::"3:C:;:_ 

--- - --------
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TEXTO / JUSTIFICACÀO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 

parágrafo único. 

"Art. 15 .......... ........ ..... .... .... ..... .... ... ...... ..... ..... .. .... ... ..... .... ....... ... .... ... ...... . 

··················································································································· 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para 
militares inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até por condições financeiras, devido 
às suas baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam 
a residir em localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não 
raramente, em mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua 
utilização pelo beneficiário da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se 
das mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com 
as atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem 
beneficiários da assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças 
Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília 02 de ma : ço de 2001 
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Página 1 1 Artigo Parágrafo I Inciso alínea 
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Acrescenta-se onde couber na Medida 
Provisória em epígrafe o artigo a seguir: 

Art. __ Aplica-se a presente lei ao ex­
combatente de que trata o Art. 53 do ADCT/CF/88." 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal dispositivo se faz necessário a fim de se 
evitar dúvidas na aplicação do dispositivo 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília 02 de março de 2001 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. ~ aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo J. ~ 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Acrescente-se ao Art. 14 da Medida Provisória em epígrafe o 
seguinte § 4 º: 

"Os descontos autorizados não poderão exceder a 30% da 
remuneração, proventos ou pensões militares." 

JUSTIFICAÇÃO 

Coibir a indústria da agiotagem oficializada, em especial no 
Exército, onde existe quase uma centena de entidades conveniadas, 
quase todas cobrando altos juros, mensalidades de Associação e 
escorchantes seguros, levando a crer a possibilidade real de 
conivência com autoridades que autorizam tais descontos. 

Cabe ressaltar que a Marinha do Brasil opera com zelo e 
honestidade na escolha das entidades consignatárias bem como 
pelo controle dos empréstimos. 

Na atual MP não existe qualquer proteção aos pensionistas 
militares, e chega-se ao cúmulo de encontrarmos centenas de 
contracheques zerados. Se a Força executa o pagamento destes 
pensionistas e autoriza estes descontos, tem o dever de impor um 
controle nesta absurda agiotagem. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 

S.,lço IM Cornlsaões IVIISg•· 
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TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Acrescente-se ao art. 9° o seguinte inciso: 

"Art. 9° ... ............................................................................................... . 

················································································································ 

III - ao transporte para si, seus dependentes e um empregado 
doméstico, bem como à translação da respectiva bagagem, do local onde 
servia para outra localidade do território nacional onde declarou fixar 

residência." 

JUSTIFICAÇÃO 

O militar, quando em atividade, está sujeito a transferências para 
qualquer ponto do território nacional. 

Desta forma, um militar que tenha suas raízes, por exemplo, no Rio 
Grande do Sul poderá estar servindo na amazônia, o que iria impor elevados 
gastos com transporte pessoal e de seus bens. 

A inserção do presente dispositivo, além de justa, compensaria, em 
parte, a ausência de vantagens como FGTS, horas extras e outras, devidas 
aos civis e negada aos militares. 

PARLAMENTAR 

Brasília 02 de março d13 2001 

,µs~Jj;?:'.,, r//~, 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. li aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 3 3 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 de março de 2001 

..-.....i.. •• ___ ~ 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. 181 aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se na seção III, das disposições finais, o 
seguinte artigo: 

"Art. __ O militar da ativa a disposição da Justiça 
Eleitoral para concorrer a cargo eletivo fará JUS a 
remuneração integral enquanto durar esta situação." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Legislação Eleitoral já contempla tal dispositivo, 
contudo algumas autoridade militares do Exército têm 
dificuldades em sua interpretação, obrigando que ao longo 
da última década os militares da ativa do Exército tenham 
recorrer à Justiça para perceberem sua remuneração. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2 detJ março de 2001 

SENADO F i'Ofr{ '-. L 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. ~ aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo :l J. 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 
Provisória em epígrafe a seguinte 
extensivo aos pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

!alínea 

da Medida 
expressão: " ... , 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao 
texto constitucional. 

PARLAMENTAR 

março de 200 1 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Mistas 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA , 
DES T INADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 0 2.131-3, ADOTADA EM 27 DE MARÇO DE 2001 
E P UBLICADA NO DIA 28 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE 
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autor nº do prontuário 

Deputado JAIR BOLSONARO 302 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. ® aditiva S. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 2° 1 Parágrafo ! Inciso 1 !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao inciso I do art. 2° da Medida Provisória em epígrafe a 
alínea que se segue: 

i) auxílio-moradia. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio-moradia percebido pelos parlamentares bem como pelos 
procuradores do Ministério Público Federal, por exemplo, estão fixados em 
R$ 3.000,00. 

O parlamentar que optar pela ocupação de um imóvel funcional não 
percebe esta importância bem como nada lhe é cobrado por esta ocupação. 

Antes do advento deste MP o militar a exemplo dos parlamentares 
também recebia um auxílio-moradia, com tudo de forma bem mais módica e 
escalonada, onde um General-de-Exército percebia uma importância entre R$ 
61,80 e R$ 185,40, e um terceiro sargento entre R$ 17,82 e R$ 53,46. 

Esta MP não só acabou com o auxílio-moradia bem como criou um 
desconto para quem ocupa imóvel funcional. 

Pelas constantes movimentações a que estão sujeitos os militares da 
ativa, julgamos por justiça reconsiderar a necessidade da permanência deste 
auxílio. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 

0-----­FNAOO "lº t' ------.. 
'i:~ !:.L 
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1 Página I Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso li 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

nº do prontuário 

302 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

O inciso II do art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° ....... ....... .................................................................................... . 

II - adicional militar - parcela remuneratória mensal devida ao militar, 
calculada com percentual referente ao círculo hierárquico do soldo 
efetivamente recebido, inerente à carreira militar; 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal dispositivo se faz necessário a fim de se evitar dúvidas na aplicação 
proposta e nem ocorrer discriminação com alguns postos ou graduações, 
assegurando aos mesmos a vantagem acima calculada sobre o grau 
hierárquico superior bem como aos soldos correspondentes, como 
explicitado no art. 34 desta Medida Provisória. 

Existe enorme equívoco na redação dada na Medida Provisória, pois os 
atuais militares assistem pasmados tal iniciativa que, na prática, não 
proporcionará economia na folha de inativos, levando-se em conta a 
desmotivação profissional causada. Tal correção no texto pretendido, poderá 
compensar, em parte, direitos perdidos como por exemplo a GAM, a GCET 
e o Adicional de Inatividade entre outros. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 3° da Medida Provisória em epígrafe o inciso XVII: 

XVII - auxílio-moradia - direito pecuniário devido ao militar para custear 
o pagamento de aluguel, conforme dispuser o regulamento. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio-moradia é um direito histórico dos militares em virtude das 
constantes movimentações a que estão obrigados, sujeitando-os à locarem 
imóveis, muitas vezes, sem tempo de pesquisa de mercado. 

Os parlamentares, bem como os procuradores do Ministério Público 
Federal fazem jus a este benefício com o valor de R$ 3.000,00. 

Antes do advento desta MP, o militar, a exemplo dos parlamentares, 
também recebia auxílio-moradia, embora de forma bem mais módica e 
escalonada, onde um General-de-Exército percebia uma importância entre 
R$ 61,80 e R$ 185,40, e um terceiro sargento entre R$ 17,82 e R$ 53,46. 

Esta MP não só acabou com o auxílio-moradia bem como criou um 
desconto para quem ocupa imóvel funcional. 

Pelas constantes movimentações a que estão sujeitos os militares da 
ativa, julgamos, por justiça, reconsiderar a necessidade da permanência 
deste auxílio. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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1 Página I Artigo 9° 1 Parágrafo !Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 9º o seguinte inciso: 

n" do prontuário 

302 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

"Art. 9º .................................................................................................. . 

III - ao transporte para si, seus dependentes e um empregado 
doméstico, bem como à translação da respectiva bagagem, do local onde 
servia para outra localidade do território nacional onde declarou fixar 
residência." 

JUSTIFICAÇÃO 

O militar, quando em atividade, está sujeito a transferências para 
qualquer ponto do território nacional. 

Desta forma, um militar que tenha suas raízes, por exemplo, no Rio 
Grande do Sul poderá estar servindo na amazônia, o que iria impor elevados 
gastos com transporte pessoal e de seus bens. 

A inserção do presente dispositivo, além de justa, compensaria, em 
parte, a ausência de vantagens como FGTS, horas extras e outras, devidas 
aos civis e negada aos militares. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 

,.. -·-----------. ~é:-
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data proposição 
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autor n" do prontuário 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. -~ aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página 1 Artigo 14 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 14 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte § 
4º: 

"Os descontos autorizados não poderão exceder a 30% da 
remuneração, proventos ou pensões militares." 

JUSTIFICAÇÃO 

Coibir a indústria da agiotagem oficializada, em especial no Exército, 
onde existe quase uma centena de entidades conveniadas, quase todas 
cobrando altos juros, mensalidades de Associação e escorchantes seguros, 
levando a crer a possibilidade real de conivência com autoridades que 
autorizam tais descontos. 

Cabe ressaltar que a Marinha do Brasil opera com zelo e honestidade na 
escolha das entidades consignatárias bem como pelo controle dos 
empréstimos. 

Na atual MP não existe qualquer proteção aos pensionistas militares, e 
chega-se ao cúmulo de encontrarmos centenas de contracheques zerados. Se 
a Força executa o pagamento destes pensionistas e autoriza estes descontos, 
tem o dever de impor um controle nesta absurda agiotagem. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 

---e:-\::-;;:;-- ~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131-3, de 27 de março de 2001. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso Ido art. 15 da Medida Provisória nº 2.131-3, de 17 de 
março de 2001, a seguinte redação: 

Art. 15. São descontos obrigatórios do militar: 

I - contribuição para o custeio dos proventos e da pensão militar. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória, ao rever o sistema contributivo destinado ao 
custeio das pensões militares, ignorou o princípio geral segundo o qual também os 
proventos devem ser custeados com contribuições dos segurados. Assim, para que 
se possa adequadamente tratar da questão, é necessária a alteração ao inciso I do art. 
15 . __ / / 

Sala das Sessões, f!JJO~/()fJrJJ. 

Deputado Walter Pinheiro 
Líder cio PT 
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I Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso Ili !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se o inciso III do artigo 15 da Medida 
Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

O desconto para o Fundo de Saúde do Exército, por 
exemplo, está tendo um reajuste de mais de 100%. Pagar 
pelo atendimento médico realizado por Organização 
Militar de Saúde é um contra-senso. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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l I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso VII !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICACÃO 

O inciso VII do art. 15 da Medida Provisória em epígrafe, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 15 ................................................................................................. .. 

··················································································································· 

VII - taxa de ocupação de Próprio Nacional Residencial, que não 
poderá exceder a 3% do soldo do grau hierárquico do ocupante, conforme 
regulamentação; 

" ················································································································ 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares, entre tantos prejuízos causados por esta MP, perderam o 
direito ao auxílio-moradia. 

A presente emenda visa a assegurar que o desconto por ocupação de 
imóvel funcional, pelo menos, seja coerente com a remuneração do militar, 
não ficando a critério do poder executivo arbitrar valor elevado. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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t D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. li! aditiva 5. D Substitutivo global 

/ Página / Artigo 15 / Parágrafo / Inciso /alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 .................................................................................................... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até por condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma fonna, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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t O Supressiva 2. O substitutiva 3. ~ modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 17 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Dá-se ao caput do artigo 1 7 da Medida Provisória em epígrafe, 
a seguinte redação: 

"Art. 17 - Nenhum militar, na ativa ou na inatividade, pode 
perceber mensalmente, a título de remuneração ou proventos, 
importância superior ao subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade específica adaptar o 
texto do artigo ao comando constitucional contido no inciso XI 
do artigo 3 7. O dispositivo do art. 17 está tratando os militares de 
maneira diversa dos demais servidores públicos da administração 
direta e além do mais criando um subteto para esta classe. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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l I igJ Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 18 1 Parágrafo 2° ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se o parágrafo segundo do artigo 18 da 
Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível que um cidadão que está prestando o 

serviço militar obrigatório ou um cadete, venha a receber 
um soldo inferior ao já diminuto salário mínimo. Atente­
se que o novo soldo representará para estas praças o total 
dos seus rendimentos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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l I O Suprcssiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. ~ aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 21 / Parágrafo / Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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MP 2.131-3 

000105 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131-3, de 27 de março de 2001. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se "caput" do art. 1 º da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, 
constante do art. 27 da Medida Provisória nº 2.131-3, de 17 de março de 2001, a 
seguinte redação: 

Art. 1 º. São contribuintes obrigatórios para o custeio do provento e da 
pensão militar, mediante desconto mensal em folha de pagamento, todos os militares 
das Forças Armadas, exceto os reformados. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição de aposentados e pensionistas é inconstitucional, 
conforme a decisão do STF na Adin nº 2010. Essa regra aplica-se, também, aos 
militares das Forças Armadas, quando reformados, e aos seus pensionistas. Essa 
emenda visa explicitar essa situaç~ , ara que não haja dúvidas quando à cobrança 
de contribuição de inativos e pens· on· 

Sala das Sessões, 
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MP 2.131-3 

000106 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131-3, de 27 de março cte 1.uu.1.. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 3º-A da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, constante do 
art. 27 da Medida Provisória nº 2.131-3, de 17 de março de 2001 , a seguinte 
redação: 

Art. 3º-A. A contribuição para o custeio do provento e da pensão militar 
incidirá sobre as parcelas que compõem os proventos na inatividade. 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para o custeio do 
proventoe da pensão militar é de onze por cento." 

JUSTIFICAÇÃO 

A paridade de tratamento entre CIVIS e militares, no plano 
previdenciário, deve ser buscada sempre que possível, como medida de justiça e de 
isonomia. Como ambos fazem jus a benefícios equivalentes - aposentadoria e 
pensões integrais, e paridade de reajustes - as alíquotas de contribuição destinadas 
ao custeio desses benefícios deve ser também equivalente. Os servidores civis, por 
força da Lei nº 9.783, de 1999, pagam 11 % dobre a remuneração bruta. Logo, a ser 
esta a alíquota justa que observe critérios de equilíbrio financeiro e atuarial, como 
determina o art. 40 da CF, deve ser a mesma aplicada também para os militares, sob 
pena de inviabilização do plano de benefícios sob o aspecto financeir 

Sala das Sessões, &J/og)()JoJ. 

Deputado Walter Pinheiro 
Líder do PT 

----~ _________ __......._ 



MP 2.131-3 

000107 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131-3, de 27 de março de 2001. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 29 da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, constante do 
art. 27 da Medida Provisória nº 2.131-3, de 17 de março de 2001, a seguinte 
redação: 

Art. 29. É permitida a acumulação, observado o disposto no art. 37, XI da 
Constituição Federal: 

I - de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, reforma, 
vencimentos ou aposentadoria; 

II - de uma pensão militar com a de outro regime. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do art. 29 da Lei nº 3.765 visa regular a acumulação de 
pensões e proventos e remunerações, observando-se o teto fixado pelo art. 37, XI. 
Contudo, a redação foi omissa, dirigindo esse teto apenas contra a acumulação de 
pensões de diferentes regimes, quando o teto se aplica também aos casos de 
acumulação de pensão com remunerações. Por isso, a presente emend 
esta falha dando ao tema tratamento adequado. 

Sala das Sessões, ~)o g/4uJJ 

Deputado Walter Pinheiro 
Líder do PT 

------····----·-· 
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j I IKI Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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l t ~ Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 29 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam absorvidas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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1 D1 Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 !Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra e) do inciso II do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. l&I aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo J Inciso Jalínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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t O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 34 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

nº do prontuário 

302 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Art. 34. Fica assegurado ao militar, que na data da publicação desta 
medida provisória, tenha no mínimo, 5 (cinco) anos de efetivo serviço, o 
direito à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico 
superior ou melhoria dessa remuneração quando, ao ser transferido para a 
inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto atual do art. 34 assegura o direito à percepção de remuneração 
de grau hierárquico superior ou melhoria dessa remuneração, aos 
militares que em 29/12/00 tinham 30 anos de serviço. 

A presente emenda pretende estender tal beneficio, após a passagem 
para a inatividade, àqueles que na mencionada data tenham efetivamente, 
completado um mínimo de 5 anos de serviço. 

Um período de transição se faz necessário com o intuito de não 
prejudicar aqueles que tenham, pelo menos 5 anos de serviço na data da 
edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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t D Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 34 I Parágrafo !Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 34. Fica assegurado ao militar, que na data da publicação desta 
medida provisória, tenha no mínimo, 10 (dez) anos de efetivo serviço, o 
direito à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico 
superior ou melhoria dessa remuneração quando, ao ser transferido para a 
inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto atual do art. 34 assegura o direito à percepção de remuneração 
de grau hierárquico superior ou melhoria dessa remuneração, aos 
militares que em 29/12/00 tinham 30 anos de serviço. 

A presente emenda pretende estender tal beneficio, após a passagem 
para a inatividade, àqueles que na mencionada data tenham efetivamente, 
completado um mínimo de 1 O anos de serviço, tempo que, na prática, 
corresponde a aquisição de estabilidade, assegurada às praças das Forças 
Armadas pela Lei nº 6.880, de 09/12/80 (ESTATUTO DOS 
MILITARES). 

O não acatamento desta Emenda seria muito injusto com os militares 
da ativa já estabilizados, mas com a obrigatoriedade de ainda prestar 
muitos anos de serviço. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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t D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 34 1 Parágrafo / Inciso 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

nº do prontuário 

302 

5. D Substitutivo global 

/alínea 

Art. 34. Fica assegurado ao militar, que na data da publicação desta 
medida provisória, tenha no mínimo, 20 (vinte) anos de efetivo serviço, o 
direito à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico 
superior ou melhoria dessa remuneração quando, ao ser transferido para a 
inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de serviço. 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto atual do art. 34 assegura o direito à percepção de remuneração 
de grau hierárquico superior ou melhoria dessa remuneração, aos 
militares que em 29/12/00 tinham 30 anos de serviço. 

A presente emenda pretende estender tal beneficio, após a passagem 
para a inatividade, àqueles que na mencionada data tenham efetivamente, 
completado um mínimo de 20 anos de serviço, tempo que, na prática, 
corresponde ao dobro do exigido para aquisição de estabilidade, 
assegurada às praças das Forças Armadas pela Lei nº 6.880, de 09/12/80 
(ESTATUTO DOS MILITARES). 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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1 Página I Artigo 37 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se o Art. 3 7 da Medida Provisória em epígrafe 
e no Art. 40 suprima-se o "inciso II" do Art. 137 da Lei 
6.880, de 9 de dezembro de 1980. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal iniciativa visa manter a isonomia com os militares 
oriundos de Academias Militares. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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t O Supressiva 2, D substitutiva 3. D modificativa 4, IS! aditiva 5, O Substitutivo global 

I Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se na seção III, das disposições finais, o seguinte 
artigo: 

"Art. __ O militar da ativa a disposição da Justiça Eleitoral 
para concorrer a cargo eletivo fará jus a remuneração integral 
enquanto durar esta situação." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Legislação Eleitoral já contempla tal dispositivo, contudo 
algumas autoridade militares do Exército têm dificuldades em sua 
interpretação, obrigando que ao longo da última década os 
militares da ativa do Exército tenham recorrer à Justiça para 
perceberem sua remuneração. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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autor nº do prontuário 

Deputado JAIR BOLSONARO 302 

1 O Supress iva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. ~ aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 2.131-3, de 27 de março de 2001, 
no Capítulo VI, Seção III - Das Disposições Finais, o seguinte artigo: 

"Art. __ Ficam resguardados os direitos inerentes aos remanescentes 
integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, do antigo 
Distrito Federal, pagos pelos cofres da União." 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão deste dispositivo se faz necessária, a fim de se evitar que os 
proventos e pensões relativos aos ex-integrantes da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar, do antigo Distrito Federal, pagos pelos cofres 
da União, em conformidade com a Lei nº 3.752, de 14 de abril de 1960, e 
suas alterações, venham a sofrer reduções, motivadas pelas revogações 
contidas no art. 40 desta Medida Provisória, especialmente no que se refere 
à Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, e à Gratificação 
de Atividade Militar - GAM. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
~ai<, 

~ -----
_.:: r i•: •.W O r !. l ,-, P \ l. 

-'.ub :1 ro 0,1 ' 1-,r .: , ,, ) ,_:: ~l. w Ja1r- LO Jco1 
Fls. L1To .. 



.-

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-3 

000118 

30/03/2001 Medida Provisória nº 2.131-3, de 27 de março de 2001 

autor n" do prontuário 

Deputado JAIR BOLSONARO 302 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. ~ aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se onde couber na Medida Provisória em 
epígrafe o artigo a seguir: 

Art. __ Aplica-se a presente lei ao ex-combatente 
de que trata o Art. 53 do ADCT/CF/88." 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal dispositivo se faz necessário a fim de se evitar 
dúvidas na aplicação do dispositivo constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se à Medida Provisória em epígrafe o seguinte artigo. 

"Art. O soldo do último posto da hierarquia militar da 
respectiva Força será calculado tomando por base o soldo do seu próprio 
posto, acrescido da diferença entre o soldo deste posto e o soldo do posto 
imediatamente anterior." 

JUSTIFICAÇÃO 

Suprir lacuna existente na MP evitando-se rebaixamento dos proventos 
dos atuais Marechais e seus pensionistas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
-------
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Fonnação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval , Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se à TABELA V, o seguinte: 

SITUAÇÕES VALOR PERCENTUAL FUNDAMENTO 
QUE INCIDE SOBRE O SOLDO 

Atividades sujeitas à Art. 1 º e 3° desta 
exposição de irradiação 20% Medida Provisória 
ionizante 

JUSTIFICAÇÃO 

O § 1 º do art. 12, da Lei nº 8.270/91, regulamentado pelo Dec. nº 
877, de 20 de julho de 1993, assegura aos servidores civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais que desempenhem 
atividades sujeitas à irradiação ionizante, adicional de 20% sobre seus 
vencimentos. 

A presente emenda visa a corrigir mais esta discriminação com os 
militares, além de evitar o ajuizamento de diversas ações judiciais 
buscando o princípio da isonomia. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 

-----~L 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se, da alínea "a" da Tabela VI do Anexo II, a 
expressão "a partir de 29 de dezembro de 2000". 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa a evitar vício de 
inconstitucionalidade, visto que o inciso IX do § 3° do art. 
142, c/c o § 8º do art. 40 da Constituição Federal impõe a 
revisão de aposentadorias e pensões na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores da ativa, sendo estendidos aos aposentados e 
pensionistas quaisquer benefícios e vantagens concedidos 
aos servidores em atividade. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131-3, de 27 de março de 2001. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a Tabela I - Ajuda de custo, constante do Anexo IV da 
Medida Provisória, passando a vigorar da seguinte forma : 

Anexo IV 
TABELAS DE OUTROS DIREITOS 

TABELA 1 - AJUDA DE CUSTO 

SITUAÇÕES 
VALOR 

REPRESENTATIVO 
FUNDAMENTO 

Militar, com dependente, 
nas movimentações com 

ª desligamento da 

Art. 12 e art. 32, 
Uma vez o valor da inciso XI, alínea 

organização militar. 
Militar, com dependente, 
nas movimentações para 

remuneração. "a". 

comissão superior a três Uma vez o valor da · 
. b e igual ou inferior a seis remuneração na ida e1 

meses, sem uma vez na volta. 
desligamento de 
organização militar. 

Militar, com dependente, 
nas movimentações para 
comissão superior a Metade do valor da 

c quinze dias e igual ou remuneração na ida e 
inferior a três meses, sem metade na volta. 
desligamento de 
organização militar. 

1 ! '· !- tú'\00 f-r L1fR t\L 
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1 Militar, com dependente, 
quando transferido para 
Localidade Especial 
Categoria "A" ou de uma 

d Localidade Especial 
Categoria "A" para 
qualquer outra localidade, 
nas movimentações com 
desligamento da 
orgél~ização mili!élr . .. 
Militar, sem dependente, 
nas situações "a" , "b" , "c" 

e e "d" desta tabela. 

Duas vezes o valor da 
remuneração. 

Metade dos valores 
representativos 
estabelecidos para as 
situações "a" , "b", "c" , e 
"d" desta tabela . 

Militar, com ou sem Oficial - duas vezes o Art. l 2 e art. 32, 

dependente, por ocasião valor da remuneração : inciso XI, alínea 
de transferência para a calculado com base no i "b". 

: f 

inatividade remunerada. soldo do último posto 
do círculo hierárquico a 
que pertencer o militar. 
Praça - duas vezes o 
valor da remuneração 
calculado com base no 
soldo de Suboficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

; 

A elevação dos valores de remuneração dos militares promovida pela 
Medida Provisória é incompatível com os valores fixados pela Tabela I - Ajuda de 
Custo, que fixa os valores a serem pagos aos militares quando movimentados no 
interesse da Força por prazo superior a quinze dias sem desligamento da 
organização militar ou com desligamento da organização militar. Fixar ajuda d 
custo de até quatro vezes o valor da remuneração é um evidente exagero, que deve 
ser objeto de análise que comprove a s adequação. Caso contrário, parece-nos 
mais adequado que sejam reduzidos la ' etade os valores dessas vantagens, de 
validade duvidosa nos dias de hoje. 

Sala das Sessões, f?IJ/o 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131-3, de 27 de março de 2001. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a Tabela II - Auxílio-Fardamento, constante do Anexo IV da 
Medida Provisória, passando a vigorar da seguinte forma: 

Anexo IV 
TABELAS DE OUTROS DIREITOS 

TABELA li -AUXÍLIO-FARDAMENTO 

SITUAÇÕES 

O Aspirante, o Cadete, o aluno 
do Colégio Naval ou das 
Escolas Preparatórias de 

a Cadetes, o Aluno Gratuito ou 
Órfão do Colégio Militar e as 
praças de graduação inferior a 
Terceiro-Sargento. 

c 

O militar, declarado Guarda­
Marinha ou Aspirante a Oficial 
da Ativa, ou promovido a 
Terceiro Sargento. 

Os nomeados Oficiais ou 
Sargentos, ou matriculados 
em escolas de formação 
mediante habilitação em 
concurso e os nomeados 
Capelães Militares. 

Fl 
O Oficial promovido ao 
primeiro posto de Oficial 
General. 

Os Guardas-Marinha e 
Aspirantes a Oficial, oriundos 
dos Órgãos de Formação de 

e Oficiais da Reserva, 
convocados para a prestação 
do Serviço Militar. 

VALOR 
REPRESENTATIVO 

Recebem, por conta da 
União, uniformes, roupa 
branca e roupa de cama, de 
acordo com as tabelas de 
distribuição estabelecidas 
pelos respectivos 
Comandos de Força. 

Um soldo. 

Meio soldo, observado o 
valor mínimo equivalente ao 
soldo de Terceiro-sargento. 

FUNDAMENTO 

Art. 2.1i e art. 3.ll, 
inciso XII. 



Os médicos, farmacêuticos, 

F 
dentistas e veterinários, 
quando convocados para o 
Serviço Militar Inicial. 

~ 

O Oficial , Suboficial ou 
G Subtenente e Sargento ao ser 

promovido. 

A cada três anos quando 
H permanecer no mesmo posto 

ou graduação. 

D 
O militar reincluído , convocado 

1 1 

ou designado para o serviço 
ativo. 

O militar que retornar à ativa 
por convocação, designação 

J ou reinclusão, desde que há 
mais de seis meses de 
inatividade. 

D 
O militar que perder o 

1 1 

uniforme em sinistro ou em Um soldo. 
caso de calamidade. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Anexo IV em sua Tabela II, ao dispor sobre os valores de auxílio­
fardamento, fixa valores exagerados. Imagine-se que um Oficial-General poderá perceber, 
a esse título, sempre que promovido, o equivalente a R$ 4500, apenas para a aquisição de 
fardamento! Um Sargento, ao ser promovido, perceberá R$ 1.407,00. 

Embora seja lícito esperar que o militar seja indenizado pelas despesas com 
a aqu1s1çao do fardamento de uso obrigatório no novo posto da hierarquia, e que sua 
indumentária seja adequada à representação que exerce, trata-se de um anacronismo, que se 
torna salário indireto, e ainda mais quando a MP fixa soldos bastante elevados em relação à 
situação anterior. 

A emenda visa, port valores mais adequados às condições sócio-
econômicas do país e aos custos rea· espesas que devem ser ind · 

Sala das Sessões, 

1 
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TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

A tabela V da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
a especializada - militar ou não - ou soldo, não podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

' 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de março de 2001 
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- - --------------------------------------, 
EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 27. A Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 3° A contribuição para a pensão militar incidirá sobre o valor do soldo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se todos os descontos forem feitos sobre os vencimentos (os Proventos) brutos estar' 
instituído em tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, figur 
jurídica proibida pelo Art. 150, inciso II, da CF. 

Utilizando-se como base de incidência desses mesmos descontos o Soldo, a isonomia exigid 
pela CF, seria restabelecida a eqüidade, uma vez que TODOS OS SOLDOS DE POSTOS E/O 
GRADUAÇÕES IGUAIS SERÃO INVARIAVELMENTE IGUAIS. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3°-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- .......................... ......................................................................... . 

"Art. 3° - .................................................................................................. . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 02 de maio de 2001 ~ O\ 
. faa, t--

-·- ----------····-· ----
... .. .. .. .. ........ n" ----· 

1 f-1:; ·· ·-····-
, PIÃ 



12 

14. 

1. 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 3. 
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proposição 
MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.131 DE 28/12/2000 

autor 
DEPUTADA LAURA CARNEIRO 

Supressiva 2. substitutiva 3. modificativa 4. aditiva 

5. nº do prontuário 
311 

5. Substitutivo global 

17. página 
_____ _,I .__I ª_· ---ª-rt-ig_º __ ___._I ~--P-a,-rá-gr_a_fº __ _._ ___ in-ci-so ___ __._ ___ ª_11_·ne_ª __ ___, 

TEXTO/ JUSTIFICACAO 
9. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifica-se o art. 3º da página __ da MP 2.131 de 28 de dezembro de 2000. 

" Art. 3º-A. A contribuição para a pensão militar incidirá sobre o Soldo. 

JUSTIFICATIVA 

Se todos os adicionais são calculados sobre o soldo, por igualdade de critério, todos os descontos 
devem incidir também sobre o "Soldo" como, aliás, vem ocorrendo pelo menos nos últimos 50 anos. 

Além disso, com os descontos incidindo sobre todos os adicionais, ocorrerá, por exemplo, que dois 
militares de mesmo posto ou graduação descontarão diferentemente, pagando mais o que for mais 
habilitado profissionalmente, desta forma desestimulando e punindo o esforço individual. 

PARLAMENTAR 
10 

Brasília, O L de /.,U ~ de 2001 
Deputad~C<..J~ 
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1 Página I Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos homogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-4 

000130 

02/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-4, de 26 de abril de 2001 

~-----º-e~pu_t_ad_o_S_E_V_E_~-~~-r O_C_A_V_A_L_C_A_N_Tl _____ ~I ~' __ " º_d_o p_rº_"_tua-' ri_º _~ 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva S. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos homogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR r------------
B ra s íl ia, DF, 02 de maio de 2001 
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.___D_at_a_: _0_2,_o_s,_0_1 _____ __.I I Proposição: MP 2.131-04/01 

Autor: Deputado EDUARDO CAMPOS 1 Nº Prontuário: 140 

1. D Supressiva 2. D Substitutiva 3. ~ Modificativa 4. D Aditiva 5. D Substitutiva/Global 

.___P_ág_i_na_:_0_1_I0_2 ___ ~1 1 Artigo: 1 ~I _P_ar_á_g_ra_fo_: __ ~I ~l _1n_c_is_o_: --~11 Alínea: 

A MP 2.131 passa a viger com as seguintes alterações: 

Art. 25. A contribuição para a assistência médico-hospitalar e social é de três e 

meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo que compõe a pensão ou os proventos 

na inatividade. 

Art. 27 .. ...... ... ......... ...... ... .. .... .. .... ............ ....... ............ ..... .. ...... .. ... ...... ..... ... .. .. .... .... . 

"Art. 3º. A contribuição para a pensão militar incidirá sobre o soldo que compõe 

os proventos da inatividade." 

JUSTIFICAÇÃO 

O atual sistema de contraprestação pecuniária para o custeio de serviços de 

assistência médico-hospitalar e social , incidente sobre pensão ou proventos da 

inatividade de mil itares das Forças Armadas, aumenta em mais de 600% e 250%, 

respectivamente, pensão militar e assistência médico-hospitalar. 

Já a incidência da contraprestação sobre o soldo, fulcro da presente emenda, 

diferentemente do que propõe a MP, resultará, ainda, em aumentos relativos de 350% e 

150%. 

lnobstante decisão do STJ de impedir cobrança sobre inatividade, os militares 

permanecem com esse ônus. 

Essa um lado. descontinuidade administrativo e diferenca 

Assinatura 
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1. D Supressiva 2. D Substitutiva 3. ~ Modificativa 4. D Aditiva 5. D Substitutiva/Global 

.__P_ág_i_na_:_0_2_10_2 ___ ...... I I Artigo: I ._I _P_ar_á_g_ra_fo_: __ _.I ._J _tn_c_is_o_: __ _.I I Alínea: 

entre pensões para mesmos postos. De outro, o aumento extremo da contrapartida 

sobre parcelas da pensão ou dos proventos da inatividade, mesmo com crescimento nos 

vencimentos nominais, provocou redução do recebimento real dos militares, 

notadamente para postos até 1 º Tenente. 

Posto isso, apresentamos a presente emenda saneando, parcialmente, as 

discrepâncias apresentadas pela MP. 

'-----
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1
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proposição 
MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.131 DE 28/12/2000 

14. autor 
DEPUTADA LAURA CARNEIRO 

1. Supressiva 2. substitutiva 3. modificativa 4. aditiva 

5. nº do prontuário 
311 

5. Substitutivo global 

1_1. __ P_á_gi_nª-~I ~I ª_· ---ª-rt-ig_º __ ~I ___ P_a_rá-gr-af_o __ ~---in-ci_sº---~---ª-11-·ne_ª--~ 
TEXTO/ JUSTIFICACAO 

9. 

EMENDA MODIFICA TIVA 

Modifica-se o art. 25º da página __ da MP 2.131 de 28 de dezembro de 2000. 

"Art. 25º. A Contribuição para a ass istência médico-hospitalar e social é de até três e meio por cento 
ao mês e incidirá sobre o Soldo. 

JUSTIFICATIVA 

Se todos os adicionais são calculados sobre o soldo, por igualdade de critério, todos os descontos 
devem incidir também sobre o "Soldo" como, aliás, vem ocorrendo pelo menos nos últimos 50 anos. 

Além disso, com os descontos incidindo sobre todos os adicionais, ocorrerá, por exemplo, que dois 
militares de mesmo posto ou graduação descontarão diferentemente, pagando mais o que for mais 
habilitado profissionalmente, desta forma desestimulando e punindo o esforço individual. 

PARLAMENTAR 
10 

Brasília, O ê. de WC<~ de 2001 Deputad~ 0--0 ~ 

S81V1ço de Comissões h·••~«, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISORlA Nº 
2131-4/01 
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AUTOR: VEPUTAVO NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 

EMENDAN.º 

MP 2131-4 

000133 

EMENDA MODIFICATIVA 

7 

Art. 25. A contribuição para a assistência médico-hospitalar e social é de até três e meio po 
cento ao mês e incidirá: 

I - para os militares, sobre o valor do soldo; 
II - para as pensionistas, sobre o valor do soldo atualizado do de cujus, quando em vida. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se todos os descontos forem feitos sobre os vencimentos (os Proventos) brutos estar' 
instituído em tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, figur 
jurídica proibida pelo Art. 150, inciso II, da CF. 

Utilizando-se como base de incidência desses mesmos descontos o Soldo, a isonomia exigid 
pela CF, seria restabelecida a eqüidade, uma vez que TODOS OS SOLDOS DE POSTOS E/O 
GRADUAÇÕES IGUAIS SERÃO INVARIAVELMENTE IGUAIS. 

DATA ATURA PARLAMENTAR 
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Medida Provisória nº 2.131-4, 27 de abril de 2001 

Dispõe sobre a reestruturação da 
remuneração dos militares das Forças Armadas, 
altera as Leis n°5

· 3. 765, de 4 de maio de 1960, e 
6.880, de 9 de dezembro de 1980, e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA Nº 

Acrescente-se ao art. 14, da Medida Provisória nº 2.131-3, 

de 27 de março de 2001 , um § 4º, com a seguinte redação: 

" Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a 
remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de 
obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de 
lei ou de regulamento. 

§ 42 Os descontos obrigatórios referentes à pensão 
alimentícia ou judicial serão recalculados pela 
Administração Militar, de forma a ser mantida a mesma 
proporcionalidade existente sob a lei de remuneração 
anterior entre o valor nominal desses descontos e o valor 
total da remuneração ou proventos." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda aditiva tem por finalidade ajustar o valor 

do desconto obrigatório relativo à pensão alimentícia ou judicial à nova estrutura 

remuneratória dos militares. 

Sob a estrutura anterior, as pensões alimentícias ou judiciais 

eram, normalmente, calculadas a partir de percentuais aplicados sobre o soldo 

dos militares, o qual era apenas uma parcela da remuneração ou proventos, ao 

lado de várias gratificações específicas da carreira militar. 

Com a nova estrutura, diversas gratificações foram extintas, 

incorporando-se o seu valor ao soldo, com reflexos sobre o valor das pensões 
1 

~ ~- ,()<o • alimentícias ou judiciais. Em razão do aumento, desproporcional , do valor nominal 

\

,~ : ~ \ ~ \ do soldo, houve uma quebra de equi líbrio .entre o valor do desconto. relativo a 

~ ~ \ Õ\. \ pensões alimentícias ou ju · · · e o v.al.oL.tQtaj_çja remuneração ou provento. 
o 0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A presente emenda tem por objetivo, tão-somente, corrigir 

este desequilíbrio, restaurando a proporcionalidade existente, sob a estrutura 

anterior, entre o valor do desconto e valor total da remuneração ou provento. 

Destaque-se, por pertinente, que tal medida não trará prejuízo aos beneficiários 

do desconto, uma vez que o valor nominal da pensão alimentícia ou judicial será 

aumentado na mesma proporção em que for aumentado o valor total da 

remuneração. 

Sala das Sessões, em de de 2001 . 

DEPUTADO ANTONIO CAMBRAIA 

11• de 19 

Fla ____ ~-------·•
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo J Inciso Jalínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇAO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de 
outros direitos existentes em qualquer outra profissão, como, 
por exemplo, FGTS, hora-extra indicalização, filiação 
político-partidária, acesso · 

Brasília, DF, 30 de ~ab.ri . 
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1 Página !Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇAO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso II do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, ; 35% a título de 
anuidade, perfazendo um tot 1 d · R$ 17. 2,00 

Brasília, DF, 30 de ·abril • de 
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autor n" do prontuário 

Deputado JAIR BOLSONARO 302 

l t D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. ~ aditiva 5. D Substitutivo global 

/ Página / Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO ,---------------

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou superiores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 02 de maio de 2001 
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EMENDA MODIFICA TIVA 

SAO 

__ · · .] 

Art. 31. Fica assegurada aos atuais militares, mediante contribuição específica de 1,5% d 
valor do soldo, a manutenção dos benefícios previstos na Lei nº 3.765, de 1960, até a data d 
publicação desta medida provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se todos os descontos forem feitos sobre os vencimentos (os Proventos) brutos estar' 
instituído em tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, figur 
jurídica proibida pelo Art. 150, inciso II, da CF. 

Utilizando-se como base de incidência desses mesmos descontos o Soldo, a isonomia exigid 
pela CF, seria restabelecida a eqüidade, uma vez que TODOS OS SOLDOS DE POSTOS E/O 
GRADUAÇÕES IGUAIS SERÃO INVARIAVELMENTE IGUAIS. 

/li 
DATA ---N'f'A:~,--.~-. 
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1 Página jArtigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 1 Alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇAO 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos · por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta M~:s; 

Brasília, DF, 30 de , abr;il de 
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AUTOR: DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 

,AO 

1 ,, 

----------------------------------------------, 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o parágrafo único ao Artigo 34, da seguinte forma: 

Parágrafo único: Os militares inativos (reserva remunerada ou reformados), que percebem o 
proventos do posto ou graduação superior, serão promovidos a esse posto ou graduação, ficando-lhe 
assegurados todos os direitos decorrentes de suas promoções. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 4.902, de 16.12.65, visando novos procedimentos com relação a passagem do milit 
para a inatividade, acabou com o beneficio da promoção. 

Estas promoções não acarretam aumento de despesa, pois, os militares a serem beneficiado 
percebem o soldo do posto ou graduação superior, porém lhe são negadas as prerrogativas a que te 
direito. Não haverá confronto com a lei de promoções, pois, para se concretizar a promoção, segundo 
lei, é necessário que o militar possua o curso que o habilite para tal e o acesso ao generalato, 
prerrogativa do Presidente da República (Art. 84, inciso XIII, da Constituição Federal). 

Além do mais, corrige uma injustiça, principalmente quando o militar é hospitalizado, 
recebendo tratamento inferior ao que desconta para a assistência à saúde, geralmente de ciclo 
hierárquico superior. 

Vedada a promoção, mas assegurado os vencimentos do grau hierárquico superior, cria-s 
uma situação incoerente, tal seja, o militar efetua descontos pelo vencimento do posto ou graduação 
referente a sua remuneração e, a contraprestação do serviço, tal como a assistência médico-hospitalar 
odontológica e social é efetuada em função do seu posto ou graduação efetivo, com prejuízo para 
beneficiário. 

3 o / o f ! 2-00 J r:::-;::;-:~~~~~~----==-~-------::::::::::=.--
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1 Página 1 Artigo 35 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ............................................................................................. ..... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 02 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

A tabela V da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
a especializada - militar ou não - ou soldo, não podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. . . 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

, 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente , necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

----"'--------------~ PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 02 de maio de 2001 r-
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5. nº do prontuário 
311 

1. Supressiva 2. substitutiva 3. modificativa 4. aditiva 5. Substitutivo global 

17. página -----~I ~I ª_· ___ ª_rt-ig_º _ ____,,=c',l,,..,,....,,....,,.,.=p=a=rá,...,gr,...,,af_o-,,---~---in_ci_so ___ ~ ____ ª1_íne_a __ ~ 
TEXTO/ JUSTIFICA AO 

9. 

EMENDA MODIFICA TIVA 

Modifica-se a Tabela V - AUXÍLIO INVALIDEZ da página __ da MP 2.131 de 28 de dezembro de 
2000. 

O militar, que necessitar de internação especializada, militar ou não, ou assistência ou cuidados permanentes 
de enfennagem, devidan1ente constatadas por Junta Militar de Saúde. 

O militar que, por prescrição médica homologada por Junta Militar de Saúde, receber tratamento na própria 
residência, necessitando assistência ou cuidados permanentes de enfermagem. 

VALOR REPRESENTATIVO: sete cotas e meia de soldo, não podendo ser inferior ao soldo de Cabo 
Engajado. 

FUNDAMENTO: Art. 2º e Art. 3° inciso XV desta Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

A idéia que se tem de um auxílio invalidez é que ele seja impessoal, pois trata-se de um auxílio 
destinado a compra de medicamentos e tratamento médico. 

Tomado por base a MP 2.131/2000 um General de Exército recebia como adicional de invalidez, 
R$ 154,20 (cento e cinqüenta e quatro reais e vinte centavos) , passou a receber R$ 1.125,00 (hum 
mil cento e vinte e cinco reais) , correspondente a um aumento de 628,2%. Um Cabo engajado 
recebia R$125,70 (cento e vinte e cinco reais e setenta centavos) passou a receber R$ 198,75 
( cento e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos) um aumento de 58, 1 %. Convém ressaltar 
que o soldado de segunda classe engajado, que recebe o auxílio invalidez foi o maior injustiçado, 
pois de acordo com a Lei 8237 de 30 de setembro de 1991 no seu artigo 69 parágrafo 52 recebia 
R$ 125,70 (cento e vinte e cinco reais e setenta centavos), com o advento da MP 2131 , passou a 
receber R$ 112,50 (cento e doze reais e cinqüenta centavos). 

Sob a ótica da MP 2131/2000, nota-se uma verdadeira discrepância em tratar situações iguais 
de maneira diferente, favorecendo aquele que tem o maior soldo, como se a doença 
neGe&9i-tasse de um- ·or para aqueles de maior patente. 
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1 D Suprcssiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇAO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fo a ·al-bem aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora ex· e 3º sa aças especiais 
das academias militares e soldo 

Brasília, DF, 30 de àb.ril d 
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TEXTO 

Acrescente-se ao art. 14 o seguinte§ 4°: 

"§ 4° O Ministério da Defesa regulamentará um sistema único de descontos 
a ser cumprido pelos três Comandos Militares, estabelecendo normas para a concessão 
do registro de entidade consignatária." 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente, cada Comandante Militar estabelece uma norma, criando as 
suas exigências. A emenda visa padronizar e estabelecer critério único na concessão do 
título de Entidade Consignatária. Não se justifica que, num mesmo Ministério, cada Força 
tenha um critério diferente para o mesmo assunto. 

Serviço de Comlsaões Mista, 
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TEXTO 

Acrescente-se ao art. 14 o seguinte § 4°: 

"§ 4° Os descontos obrigatórios, referentes a pensão alimentícia ou judicial , 
serão recalculados e efetivados pela Administração Militar, obedecendo à mesma 
proporção com o total da remuneração ou proventos que tinham na vigência da Lei de 
Remuneração anterior." 

JUSTIFICATIVA 

Com a nova reestruturação da remuneração, os descontos referentes a 
pensão alimentícia ou judicial sofreram um aumento acentuado, chegando, em alguns 
casos, a mais de 600% sobre o que anteriormente se pagava. 
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TEXTO 

Dê-se ao art. 16 a seguinte redação: 

"Art. 16. Descontos autorizados são os efetuados em favor de entidades 
consignatárias ou de terceiros, dando-se prioridade para as associações, clubes e círculos 
militares, cujo quadro associativo seja constituído, em sua maioria, por integrantes das 
Forças Armadas e pensionistas." 

JUSTIFICATIVA 

Com as regras atuais, coloca-se uma serie de obstáculos para que as 
entidade que congregam militares e pensionistas consigam o registro para descontos 
diversos, dando-se prioridade a estabelecimento bancários e financeiros que realizam 
empréstimos e se beneficiam do sistema de averbação. 
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TEXTO 

Acrescente-se ao art. 25 o seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único - O Ministério da Defesa estabelecerá, em regulamento 
próprio, o percentual a ser cobrado como contribuição para a assistência médico-hospitalar 
e social , observando que o desconto para os militares da reserva, reformados e 
pensionistas, será opcional." 

JUSTIFICATIVA 

A grande ma1ona dos militares da reserva, reformados e pensionistas, 
possuem planos de saúde da iniciativa privada. Com a nova reestruturação da LRM, o 
valor de contribuição para os Fundos de Saúde sofrerá um aumento, não se justificando o 
pagamento de dois planos. A obrigatoriedade deveria ser exclusivamente para os militares 
da ativa. 

Sllf\lico de Comlsa6e• Mista• 
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TEXTO 

No artigo 27, acrescente-se o seguinte inciso Ili , ao parágrafo único, do art. 
1°, da Lei n.0 3.765, de 4 de maio de 1960: 

"Ili - os militares na inatividade remunerada." 

JUSTIFICATIVA 

Os militares das Forças Armadas, após longos anos de expectativa, 
obtiveram, a partir de 01 de janeiro de 2001 , a reestruturação da sua remuneração, o que, 
em face do pequeno reajuste alcançado, ficou muito longe de compensar o acentuado 
desgaste inflacionarão do período de abstinência. 

Não aconteceu da mesma forma com as outras carreiras, ditas de Estado 
que tiveram generosas bonificações, se comparadas com as percebidas pelos militares 
das Forças Armadas. 

Em que pese o acerto de alguma medidas, como o aumento do soldo, em 
detrimento de outras vantagens, os inativos das Forças Armadas foram atingidos nos seus 
direitos, com o aumento inconstitucional dos seus descontos, no que se refere à pensão 
militar. Neste aspecto, não foi respeitado o direito adquirido daqueles que, após longos 
anos de serviço, deveriam Ter resguardado o seu merecido descanso, sem o sobressalto 
de confisco, quando já não dispõem de meios eficazes para defender os respectivos 
direitos. 

Somente se justificariam os descontos para a pensão militar se mantida a 
proporção anterior, da ordem de 2% dos proventos. O percentual de 7,5%, agora vigente, 
representa um precedente que agride a ordem jurídica estabelecida, pois representa um 
aumento da ordem de mais de 500% sobre o que se pagava anteriormente, ao passo que 
os proventos tiveram um reajuste médico de apenas 20%. 

É de se lembrar que o Congresso Nacional, sabiamente, já se manifestou 
contrariamente à contribuição providenciaria dos aposentados, e que o Supremo Tribunal 
Federal pronunciou-se pela inconstitucionalidade do referido aumento. 

Incompreensível, portanto que os inativos das Forças Armadas 
(aposentados) continuem sofrendo descontos para a pensç:a:-1.,1.J.u.w.1.c:u.----- ---. 
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TEXTO 

No artigo 27, acrescente-se o seguinte inciso Ili , ao parágrafo único, do art. 
1°, da Lei n.º 3.765, de 4 de maio de 1960: 

"Ili - Os militares da reserva remunerada e reformados, desde que não 
possuam dependentes inscritos em sua declaração de beneficiários." 

JUSTIFICATIVA 

Não se deve obrigar o militar da reserva remunerada, ou o reformado, que 
não possuam dependentes legalmente constituídos, a continuar contribuindo para a 
pensão militar, pois, afinal , não há para quem deixá-la. 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Mistas 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, DESTINADA 
A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N. 0 

2.131- 5, ADOTADA EM 24 DE MAIO DE 2001 E PUBLICADA NO DIA 25 
DO MESMO MÊS E ANO , QUE "DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO 
DA REMUNERAÇÃO DOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS , ALTERA 
AS LE IS Nº 3 .765 , DE 4 DE MAIO DE 1960, E 6 .880 , DE 9 DE 
DEZEMBRO DE 1980 , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ": 

CONGRESSISTAS 

Deputado AIRTON CASCAVEL . . 

Deputa d o ALBERTO FRAGA .... . 

EMENDAS N.ºS 

1 55 , 196 , 237 , 279 , 322 , 407 , 447 , 489 , 530 , 
574 , 616 , 658 . 
156 , 197 , 238 , 280 , 323 , 408 , 448 , 490 , 53 1, 
575 , 617 , 660 . 

Deputa d o ALCEU COLLARES . . .. 152 , 153 , 239 , 657 , 659 . 
Deputa d a ALMERINDA DE C A RVALHO 157 , 198 , 240 , 281 , 324 , 409 , 449 , 491 , 576 , 

Deputa d o ALMIR SÁ ........... . .. . 
Deputa d o ANIBAL GOMES .. . ... . 

661 . 
325. 
158 , 200 , 241 , 282 , 326 , 410,450 , 492 , 532 , 
577 , 618 , 662 . 

Deputa d o ARNALDO FARIA D E SÁ 327. 
Deputa d o ARNON BEZERRA ... . 159 , 199 , 242 , 283 , 328,411 , 451 , 493 , 533 , 

Deputa d o ARY KARA . . ....... .. . .. . 
Deputa d o ASDRUBAL BENT E S .. 

Deputa d o AUGUSTO FARIAS .... 

Deputa d o AUGUSTO NARDES .. . 
Deputa d o BABÁ .................... . 
Deputa d o BISPO RODRIGUES .. 
Deputa d o BISPO WANDERVAL . . 
Deputa d o CANDINHO MATTOS .. 
Deputa d o CARLOS SANTANA . .. . 

Deputa d o CLEONÂNCIO FONSECA 
Deputa d o CONFÚCIO MOURA ... . . . 
Deputa d o CORNÉLIO RIBEIRO ... . 
Deputa d o CUNHA BUENO ....... . 

Deputa d o DE VELASCO ......... . 

Deputa d o DELFIN NETTO .......... . 
Deputa d o DR . HELENO ..... ... . . . . 
Deputa d o DR. HELIO ... . . . . . . .. . . 

578 , 619,663 . 
329. 
160 , 201 , 243 , 284 , 330 , 412 , 452 , 494 , 534 , 
579 , 620 , 664 . 
161 , 202 , 244 , 285 , 331 , 413 , 453 , 495 , 535 , 
580 , 621 , 665 . 
332 . 
333 . 
334 . 
335 . 
336 . 
162 , 203 , 245 , 286 , 337, 414 , 454 , 496 , 536 , 
581 , 622 , 666. 
338 . 
339 . 
340 . 
163 , 204 , 246 , 287 , 341 , 415 , 455 , 497 , 537 , 
582 , 623 , 667 . 
164 , 205 , 247 , 288 , 342 , 416 , 457 , 498 , 538 , 
583 , 624 , 668 . 
343 . 
344 . 
165 , 206 , 248 , 289 , 345 , 417 , 456 , 499 , 539 , 
569, 584 , 625 , 669 . 
346 . 
34 7. 
20 7, 290 , 348 , 418 , 458 , 540 , 585 , 626 , 670 
208 , 249 , 349 , 419 , 459 , 500 , 586. 
29 1, 350. 
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Deputado GILMAR MACHADO . . .. . 
Deputado HAROLDO LIMA .... .... . 
Deputado HERCULANO ANGH I NETTI 
Deputado IÉDIO ROSA .... ........ . 
Deputado INALDO LEITÃO .. . .. . 

Deputado IVÂNIO GUERRA .. .. . 

Deputado JAIR BOLSONARO .. . . 
Deputado JOÃO LEÃO ........ .... . 
Deputado JOÃO MAGALHÃES .. . 

Deputado JOÃO MAGNO ... ..... .. 
Deputado JOÃO PIZZOLATTI ... .. 
Deputado JOSÉ C . COUTINHO . .. 

Deputado JOSÉ EGYDIO .... ...... . 
Deputado JOSÉ JANENE .. ........ . 

Deputado JOSÉ MILITÃO .... .. .. .. 
Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ ... 
Deputado LAMARTINE POSELLA .. 
Deputada LAURA CARNEIRO .. .. 
Deputado LINCOLN PORTELA .. .. .. 
Deputado LUCIANO CASTRO ..... .. 
Deputado LUIS CARLOS HEINZE .. 

Deputa d o LUIZ BITTENCOURT ... 

Deputa d o LUIZ CARLOS HAULY . 
Deputa d o LUIZ FERNANDO ...... . 

Deputa d o LUIZ MOREIRA ......... . 
Deputa d o LUIZ RIBEIRO . .... .. . .. . . 

Deputa d o LUIZ SÉRGIO .. .. . .... .. .. 
Deputa d o MAGNO MAL TA ...... . .. . . 
Deputa d o MÁRCIO BITTAR ........ . 

Deputa d o MÁRCIO R . MOREIRA .. 
Deputa d o MARCOS DE JESUS ..... 
Deputa d o MÁRIO NEGROMONTE .. 
Deputa d o MEDEIROS ............... . 
Deputa d a MIRIAM REIO ............ . 
Deputa d o MOACIR MICHELETTO . 

Deputa d o MORONI TORGAN .. ... .. . 
Deputa d o MUSSA DEMES .......... . 
Deputa d o NELSON MARQUEZELLI . 

Deputa d o NEWTON LIMA .. ...... .. .. 

Deputado OLIVEIRA FILHO .. ...... . 
Deputado OSMÂNIO PEREIRA .... . 

Deputa d o OSMAR SERRAG LI O .. . . 

Deputado OSVALDO REIS ..... ... . . 

Depu t ado PAUDERNEY AVELINO . 
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352. 
353 . 
354 . 
355 . 
166 , 209 , 250 , 292,356 , 420,460 , 50 1, 541 , 
587 , 627 , 671 . 
167 , 210 , 251 , 293 , 357,421 , 461 , 502 , 542 , 
588 , 628 , 672 . 
154 , 570 . 
358 . 
168 , 211 , 252 , 294 , 359,422 , 463 , 504 , 545 , 
589 , 629 , 673 . 
169 , 212, 464 , 503, 590 , 630 , 674 . 
360 . 
170 , 213 , 253 , 295 , 361 , 423 , 462 , 505 , 543 , 
591 , 631 , 675 . 
362 . 
171 , 214 , 254 , 296 , 363 , 424 , 465 , 506 , 544 , 
592 , 632 , 676 . 
364 . 
403. 
365 . 
151 , 571. 
366. 
255 , 297 , 367 , 633. 
172 , 216 , 256 , 298 , 368 , 425 , 466 , 507 , 546 , 
593 , 634 , 677 . 
173 , 215 , 257 , 299 , 369 , 426 , 467 , 508 , 547 , 
635 , 678 . 
370 . 
174 , 217 , 258 , 300 , 371 , 427 , 468 , 509 , 548 , 
594 , 636 , 679 . 
372 . 
175 , 218 , 259 , 301 , 373 , 428 , 469 , 510 , 549 , 
595 , 637 , 680 . 
176 , 219 , 429 , 470 , 511 , 550 , 638 , 681 . 
374 . 
177 , 220 , 260 , 302 , 375 , 430 , 512 , 551 , 596 , 
639 . 
376 . 
572 . 
377 . 
378. 
303 , 471,597 , 682. 
178 , 221 , 261 , 304,379 , 431 , 472 , 5 13 , 552 , 
598 , 640 , 683 . 
380 . 
3 81. 
179 , 222 , 262 , 305 , 382 , 432 , 473 , 5 14 , 553 , 
599 , 641 , 684. 
180 , 223 , 263 , 306 , 383 , 433 , 474 , 5 15 , 554 , 
600 , 642 , 685 . 
384 . 
18 1, 224 , 264 , 307,385 , 434 , 475 , 516 , 556 , 
60 1, 643 , 687. 
182 , 265 , 308,386 , 435 , 476 , 517 , 555 , 602 , 
644 , 688 . 
183 , 225 , 266 , 309 , 387 , 436 , 477 , 518 , 557 , 
603 , 645 , 686 . 
388 . 
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Deputado PAULO GOUVÊA . ..... .. . 

Deputado PAULO LIMA . .. . . . .. . .. .. . 

Deputado PAULO OCTÁVIO . .... .. . 
Deputado PAULO PAIM ... . . . ... .. .. 
Deputado PEDRO CHAVES ........ . 

Deputado PROFESSOR LUIZINHO. 

Deputado RICARDO BERZOINI .... . 

Deputado RODRIGO MAIA ...... . ... . 
Deputado ROMEL ANiZIO ........ . .. . 
Deputado RONALDO VASCONCELLOS 

Deputado SALOMÃO CRUZ . . ... . ... . 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 

Deputado TELMO KIRST . . ..... . ... .. . 

Deputado THEMISTOCLES SAMPAIO 

Deputado WAGNER SALUST IANO .. 

Deputado WALDIR PIRES . . ....... . . . 
Deputado WELINTON FAGUNDES .. 
Deputado ZILÁ BEZERRA ....... .... . 

SACM 
EMENDA S CONVALIDADAS: 150 
EMENDA ADICIONADA: 549 
TOTAL D E EMENDAS : 699 

184 , 226 , 267, 310 , 389 , 437 , 478 , 519, 558, 
604 , 646 , 689 . 
185 , 227 , 268 , 311,390 , 438 , 479 , 520 , 559 , 
605 , 647 , 690 . 
186 , 269 , 312 , 391 , 480,521 , 606 
392 . 
187,228,270 , 313 , 393 , 439 , 481 , 522 , 560 , 
607 , 648 , 691 . 
188 , 229,271 , 314 , 394 , 482 , 523 , 56 1, 608 , 
649 , 692. 
189 , 230 , 272 , 315 , 395 , 440 , 484 , 524, 562 , 
609 , 650, 693. 
396 . 
397 . 
190 , 231 , 273 , 316 , 398 , 441 , 483 , 525 , 563, 
61 O, 651 , 694 
191 , 232 , 274 , 317, 399 , 442 , 485 , 526 , 564 , 
611 , 652 , 695 . 
192 , 233 , 275 , 318 , 400 , 443 , 565 , 612 , 653 , 
696. 
193 , 234 , 276 , 320 , 401 , 444 , 486 , 528, 568 , 
613 , 655,697 . 
194 , 235 , 277,321 , 402 , 445 , 487 , 529 , 566 
614 , 656 , 698 . 
195 , 236 , 278 , 319 , 404 , 446,488 , 527, 567 , 
615 , 654, 699 . 
405 . 
573 . 
406 . 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1. 

MP 2. 1 31-5 

000151 

12 data 3. proposição 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131-5/01 

14. autor 
DEPUTADA LAURA CARNEIRO 

1. D supressiva 2. D Substitutiva 3. D Modificativa 4. l&lAditiva 

5. nº do prontuário 
311 

5. D Substitutivo global 

l'-7-• --p-ág-in_ª_---'I .... l ª_· ___ ª_rt_ig_o ___ .J...I ___ P_ª_rá-gr~af_º~---'----i-nc-is_o ___ __._ ____ ª1_in_ea ___ _J 

TEXTO/ JUSTIFICACAO 
9. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescenta-se os seguintes artigos:: 

Art. 1 º - Os militares das Forças Armadas, atingidos pelos arts. 56 e 57 da Lei nº 4.902, de 16 de dezembro de 
1965, serão efetivados nos postos ou graduações, direito que faziam j us pelas Leis n°5 288/48, 616/49, 1. 156/50 e 
2.370/54, desde que, possua curso que habilite à promoção. 

Art. 2° - Satisfeitos os requisitos do artigo anterior, não poderá o militar atingir mais de dois postos acima do 
que tinha na ativa. 

JUSTIFICATIVA 

Estas promoções não acarretam aumento de despesa, pois, os militares serem beneficiados 
percebem o soldo do posto ou graduação superior, porém lhe são negadas as prerrogativas a que 
têm direito. 

A Lei nº 8.237, de 30.09.91 , em seu art. 64, revogada pela MP nº 2.131 de 28.12.2000, assegurava 
ao militar ao passar para a inatividade, ter o cálculo de sua remuneração referido ao soldo do posto 
ou graduação imediatamente superior ao seu. Criou-se uma situação incoerente, tal seja , o militar 
efetua descontos pelo vencimento do posto ou graduação referente a sua remuneração e, em alguns 
casos , a contraprestação do serviço, tal como a assistência médica, é efetuada em função do seu 
posto ou graduação efetivo, com prejuízo para o beneficiário . 

Aos que ponderam a inexistência de amparo legal , que juridicamente deve aliceçar a pretenção 
aventada, afirmo, que o mérito da propositura, é digno de apoio por força de seu alcance social, que é 
o papel principal de qualquer Casa Legislativa . 

[ :rasília de maio de 2001 

PARLAMENTAR 

SENADO FH")fR t\L 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
Data: 29.05.01 Proposição: MP 2131-5/2001 

Autor:Deputado ALCEU COLLARES Prontuário nº: 487 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

6. Redação Artigo: Parágrafo: Inciso/Alínea Página: 
3º li 1 

Dê-se ao inciso li do art. 3Q a seguinte redação e, por conseguinte , modifiquem-se as 
tabelas I e li, constantes do Anexo li da Medida Provisória , nos seguintes termos: 

Art . 3Q .. .... ... .. ... ... ... ......... .. .... ...... .... .... ..... .. ... ... ............ ............. .. ........ .. .................. . 

li - adicional militar - parcela remuneratória mensal devida ao militar, não inferior ao 
soldo de cabo engajado. 

ANEXO li 
TABELAS DE ADICIONAIS 

TABELA 1-ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE 1Q DE JANEIRO DE 2001) 

CÍRCULOS OUANTIT ATIVO 
PERCENTUAL SOBRE O SOLDO 

ficial General 
ficial Superior 
ficial Intermediário 
ficial Subalterno, Guarda­

Marinha e Aspirante a Oficial 
Subofic ial, Subtenente e 
Sargento 
Demais Praças Especiais e 
Praças de graduação inferior a 

erceiro Sargento , excetos as que 
Estejam prestando Serviço Militar 
Inicial 

MP2131-2001e6 

17 
17 
17 
17 

FUNDAMENTO 

Arts. 1Q e 3Q 



APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
Data: 29.05.01 Proposição: MP 2131-5/2001 

Autor.Deputado ALCEU COLLARES Prontuário nº: 487 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

6. Redação Artigo: Parágrafo: Inciso/Alínea Página: 
3º li 1 

JUSTIFICATIVA 

Percentuais distintos para cada círculo de patentes ocasiona um duplo diferencial pois 
incidem sobre bases menores a medida que se desce na escala hierárquica o valor dos 
soldos, quebrando-se, desta forma , o índice de escalonamento vertical que se pretende 
imprimir à folha de pagamento. 

Pelo exposto, peço aos nobre Pares o apoiamento na aprovação da presente emenda 
que vem corrigir os abismos remuneratório entre as atentes. 

A 

..... _ .. .,, .... 
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Data: 29.05.01 Proposição: MP 2131-5/2001 

Autor:Deputado ALCEU COLLARES / Prontuário nº: 4r -:;-
1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 

X Global 

6. Redação Artigo: Parágrafo: Inciso/Alínea Página: 
3º 1º 1 

Acrescente-se ao art. 3º da Medida Provisória o seguinte parágrafo 1 º, renumerando-se 
o seu parágrafo único como 2º: 

Art . 3º .... .. ... .. ... ........ ... ........... ... ... .......... .. .. .... ........................ ........... ... ......... .... ............... . 

§ 1 º Não incide Imposto de Renda sobre o adicional de que trata o incido V deste artigo . 

JUSTIFICATIVA 

O adicional de compensação orgânica tem o caráter indenizatório pelo inerente desgaste 
físico causado pela atividade militar. 

A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que não cabe inicidência de 
Imposto de Renda sobre parcelas remuneratórias cujo caráter cinja-se à indenização . 

Pelo exposto, peço o apoiamento dos nobre pares na aprovação da presente emenda. 

MP2131-2001e7 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2 . 131-5 

000154 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 
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1 1 [] Suprcssiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 9° 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 9º, o seguinte parágrafo: 

"Art. 9° . ........................ ...... .... .... .......... .............. .......................... .......... ........ ... .. .... .. . 

§ 3° - O militar da reserva que em 29/12/2000 encontrava-se designado para o 
serviço ativo e não tenha se beneficiado do direito previsto no inciso II, do art. 58, da Lei 
nº 8.237, de 30 de setembro de 1991 , por motivo de sua transferência para a inatividade, 
faz jus ao beneficio previsto no inciso I, do art. 9º." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a suprir inconcebível lacuna no texto original, propiciando 
que militares designados para o serviço ativo sejam contemplados com o mesmo direito 
atribuídos aos da ativa. 

Cumpre ressaltar que o§ 2°, do art. 58, da Lei nº 8.237/91 , revogada pela atual MP, 
assegurava aos destinatários desta Emenda, o direito ao transporte para si , seus 
dependentes e um empregado doméstico, bem como à translação de sua bagagem, do 
local onde servia para outra localidade do território nacional onde declarou fixar 
residência, beneficio este substituído pelo atualmente assegurado no inciso I, do art. 9º, 
da MP 2.131 , que ora se pretende estender aos designados nas condições especificadas. 

Saliente-se que se o militar atualmente designado quando dispensado do serviço 
ativo terá que arcar com o ônus do transporte próprio, de seus dependentes e de sua 
bagagem para onde for residir. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

~ ... ------
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data µroposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ~ ::9' de maio de 2001 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 .... ....... ......... ............. ....... .... .... ............................. ....... .. .. ............ . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tornando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

----···-·-·---·-----,.,.,. ' 
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data ;:iro posição 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15. ··· ······ ····· ········ ······· ········ ······· ·· ········ ······ ·········· ···· ···· ········· ········ ·· ·· · 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
\ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data ;>roposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

autor nº do prontuário 

Deputado AL~ERINDA DE CARVALHO 286 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ............... ............... ... ............... ............ ... ..... .. ....... ................. ...... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até por condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília DF, 29 de maio de 2001 

DeputacJ ALMERIN DA DE CARVALHO Fr o c: R "' L 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 . ...... .... .. ... ......... ...... ... ....... .... ....... .. ... .. .... .. .... ..... ......... ... ... ... ... .. ... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tornando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR .---------------
Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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.__ ___ D_e~p_u_ta_d_o ____ """'A-'-R~N-~u-~o-r_B_E_Z_E_R_R_A ________ ~I ._l __ ~_;_O_p_ro_n_tu-ár-io _ ___, 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

jPágina j Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ..... ....... .... ...... ...... .... ... .... .... ....... ... ............ ..................... ........ ..... . . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até pN condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armad s. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data µroposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de J.l-\ de maio de 2001 

Deputado 
nº do prontuário 

f:,q5 
I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 15 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ..... .. ..... ...... ....... .......... ..... ................ .... ....................... ..... ...... ...... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até per condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tornando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, µ:,u 2~ 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 . ............. ........ ............... ........................ ............... .............. ....... ... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até per condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tornando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este s já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para c , ntribuir u não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social presta a pelas F rças Armadas. 

PARLAMENTAR 

-- ·-
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J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15. ············· ···· ··· ·········· ······ ··················· ········ ········ ········· ······· ··· ········· · 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ..... ......... ................................................. ............ .. ...... .. .... .......... . . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

Brasília, DF, 29 de maio d 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 .. .. ...... ..... .. ...... ..... ... ... .. .... ... ...... .. ........ ....... ... ..... ..... .. .... .... ... ...... .. . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até pN condições financeiras , devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem ínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças adas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 15 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ..... ..... .... .. ..... .. .... ......... ............ ... .... ...... .. .. ..... ... ..... ... ........ ... ........ . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até per condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tornando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15. ·· ··· ·· ·· ·········· ········ ······ ··· ··· ········ ··· ····· ·· ····· ······ ··· ·· ················· ······ ··· · 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 .................................. ............. .......... ............. ... .... ... .................... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tornando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENT 
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l O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 

'f 

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 . ........ ... .... ..... ..... .... .. ..... ..... ... .... .......... .... ....... ...... ........ .. .... .. .. ...... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 .. .. .. ..................... .................... ...... .... ............. ............... .. ...... ..... .. . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 
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Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 . ........ ....... ....... ... ..... ... .... .. .. ......... .... .. ......... ............... .. ........... ...... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras , devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ...... ............ .. .. ... ..... ... ............... ....... .... ........ .. .... .. ........ .... ... ... ...... . . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras , devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

MP 2.131-5 

000172 

de maio de 2001 

nº do prontuário 

99/500 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ..... ....... ... .................. ... .. ..................... ...... ... ............. ........... ...... .. . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até per condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tornando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 .............. ... .... ........................................ .... ....................... .... ........ . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tornando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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data proposição 
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l I r ) Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. li! aditiva 5. [J Substitutivo global 

1 Página i Artigo 15 1 Parágrafo l tnciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 . .. .... ... ... ... ..... ... ... ... ......... .... ....... ....... ..... .... .. .. ..... ......... .... .. .... ...... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso lI será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até por condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aprox1mam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribui1i ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas orças Annadas. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 

MP 

iJroposição 

2.131-5 

000175 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

L_ ___ D_e_._p_u_ta_d_o __ -=L:...::U:....:I=--=Z=--R'-'-=I-=~u--=~:....:ºi=--=R..;..O.;;;;__ __________ ~I ._l __ º·--=;=...;
0

9::....p ª=rº_º_tu-ár_i
0 

_ ____, 

I O Supressiva 2. O substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ........... .... .. ................................................................................... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não par m e eficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças adas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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l 1. LJ Supressiva 

Página 
1/1 

2. LJ Substitutiva 

Artigo 
15 

3. O Modificativa 

Parágrafo 

TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

~. X Aditiva 5. LJ Substitutivo global 

Inciso Alínea 

Acrescente-se ao art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

"Art.15 ..................... ... ................ ... ...... ...... .... .......... ... .... .... ...... ............... .......... . 

··· ··· ······ ···· ·········· ··· ·· ···· ·· ········ ·· ··· ··· ··········· ···· ·· ···· ·· ····· ····· ···· ····· ·· ····· ······ ············ ·· 

"Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para 
militares inativos e pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até por pess1mas condições 
financeiras, devido às suas baixas remunerações, bem como a maioria de suas 
pensionistas, passam a residir em localidades afastadas dos grandes centros 
urbanos. Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não 
raramente, centenas de quilômetros de suas residências, tomando inviável a sua 
utilização pelo beneficiário de assistência médica-hospitalar. 

Por outro lado, os novos valores a serem descontados aproximam-se 
das mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. Assim, 
entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as atividades 
militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas forças armadas. 

ASSINATURA 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ~l/ de maio de 2001 

.__ ___ D_____cep~u_t_a_d_o _ _____._M--'--'--'<0~ 4---'--c~/-R_ªu~t~-r-/ _C._i/~r~ L_f~ Tlé~ 'e>------~' l-l __ n_~,,_do...;;_'6_rº_,,,z,:;c_tu_á_rio _ ____, 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página c..:.I A_rt..::.i_..gc..:.o-=--15-=--__ __._I _P_a_rá_..g'-ra_f_o_~ _ _.l_ln_c_i_s_o ____ __._l a_l_ín_e_a ____ __, 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 . ...... ..... .. ...... .. .. ............ ... ... ............. .. .... ... ... ........ ...... ........... ........ . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ........... ..... .......... ...... ... ... ... ..... ....... ... ...... .. ... ................ ..... .... ... ..... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até pN condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar e te se 
atividades militares, com livre arbítrio para co tri 
assistência médica-hospitalar e social prestad pel s 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 . ...... ... ... .. .. ... ..... .. ..... .... ...... ...... .. .. ..... ..... .................. ........... ......... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0T condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ............... .. ..... ......... ....... ... ... .... ... ... .... ..... ... ...... ......... .............. .... . . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até per condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

~rasília, DF, 29 de maio ~ 20~ 
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J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 . ...... ...... ... .. ....... ..... ......... ........... ..... .. ...... ............ ....... ........ ....... ... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras , devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 .. ... .. ... .. ......... .. ... ... ...... ... ...... ....... ....... ..... ........ .. .. ...... ..... .............. . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0.r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 .. .......... .. ..... ...... .... ... ..... .... ................ ....... ........... ..... .......... ...... .. .. . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001) 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página j Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 .... .... .. .... ..... ... ....... ..... .............. ..... ... .... ...... ... .... ........ ...... ..... ... ... .. . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 
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1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15. ··· ··· ·· ···· ·· ·· ··· ········ ····· ······ ······· ······· ······ ····· ·· ···· ·· ········· ···················· 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo benefi ciário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

2.131-5 

000187 

de maio de 2001 

S. D Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ........... .. ... ......... ........ .............. ......... .... ... ..... ...... .............. .... .... .. .. . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tornando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 .. .......... .. .. ..... .... ..... ... .. .... .............. ... .... ... ....... ..... ... .... .... ... ... .... .... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0.r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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J O Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ... .. .. .. .... ..... ........ ... .. .. .............. ...... .... ...... .................. ............. ...... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até pN condições financeiras , devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 .... .......... .............. ... ........ .............. ...... ............ .. .. .............. .. .. ....... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para sere 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armad 

PARLAMENTAR 

e maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4.N aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 .......... .. ... .. ..... .. ...... ..... ... ... ... ............... ................. .. .. .. ... ... .... ........ . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tornando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 .. .... ... .............. ........ ....... .. ... ... .... ....... .... ........ ...... ..................... .... . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarern, até pN condições financeiras , devido às suas 
baixas remunerações, bem corno a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tornando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 . ... ... .... .. .... ....... ... ..... .. .. ... ....... ... ... .......... ..... ... ..... ... ......... .. ... .... ... . . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até p0.r condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tornando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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t O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ............... ....... .. ... .. ..... ..... .. .... ........... ... ........... ... ...... .. .. .. ...... ........ . . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até per condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pelas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

Deputado 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 I Parágrafo I Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 . ......... .... ...... .. ........ ....... ..... .............. ... .... ... ............ ..... .... ............ . . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem, até pN condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações, bem como a maioria de suas pensionistas, passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação, as Organizações Militares de Saúde distam, não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares, com livre arbítrio ara contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social ~estada pelas Forças Armadas. 

PARLAM NTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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[1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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autor nº do prontuário 
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[1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 21 I Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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[1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 21 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 
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[1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 21 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 
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l D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página j Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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J D Supressiva 2. O substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva L...-----'---------- 5. D Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

1 alínea 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

Serviço de Corr,1s:;ó~~ Mi . 1u 

SfNADO FED ERAL 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000204 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de '21"' de maio de 2001 

Deputado 1 1 

nº do prontuário 

/O V 6 A/ & '----=8 =---9 -='6' __ ___, 

[1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PAR 

Brasília de maio de 20 
d .~f, 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000205 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

.____D_e_._p_u_ta_d_o ______ ªu-to_r -~- ~--\J--=---->(:.~\._,-==-~-=--c_() __ ___,I ._I __ "º~3-º p-"'~ '-'~---'-tua_· n_·º _ __, 

[1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO .--------------

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

; 
i 

1 n' .• ..Jlt IV .. --•· 

fll S-L{ ~-- . ···--·- Subs. rood I eoi~ i uo ,J N 

H .. 001 
.. ······ ··· ·· 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposíção 

MP 2.131-5 

000206 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de /l'( de maio de 2001 

...___D_e~p_u_ta_d_o_cp-il~J)~·- E~~~-~-ªu_ro_r _________ ~I 1 35b'rontuário 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva S. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 21 1 Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000207 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

'------'---------ªu-to_r--~-------1 L __ "'_' d-o _pr-on-tu-ár_iº-~ _ Deputado ~ ~ A- f!- D 0 OA.,0_ Po S' . _ 

[1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 



SENADO 

~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000208 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

.____D_e_,_p_u_ta_d_o ____ EN_I_v_ªo_t~-rT_O_L_I_N_I _______ ~I ~I __ "·~;;~~f_f,_"_tua-·ri_º _~ 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000209 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

' -------'-----=----==------=---a...:.u-=:.tor~~ /""--"'----'+--"'---------'I L______.._'--nº----'d--"-o .....__pr'-on-lu-ár_iº _ __, _ Deputado 2 ///<t?t)t? /b,W- _ _ /:f, C 
1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 21 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

S.Vlço de Comtss õe~ M18tH 

SENADO FEDERAL 

Subs. C'ood. Legisl do C ~ I 
Mf 1-2:Jó_-1 () -- ' -

1 ' ' - -- --- --J)J- -- . 
---·-··. 

SEN ADO • í· OFR I\L 

Subs . Co / 

FI :....:.:.::=-_:_.-------



SENADO 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000210 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de~ de maio de 2001 

.__ __ D_,ep_u_ta_d_o _____ f \ffer\11 ___ ªo_to_r _,~_.....Len.~ .... M--=--------~' ~' --"-ºs_º _[_º~-tu-ár_iº-~ 

[ 1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

!Página j Artigo 21 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAME 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

Su~s. r · \ 
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SENADO 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposíção 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

MP 2.131-5 

000211 

de maio de 2001 

• __ __,_ ________ ªu-to~r ..,,___..._.=..,_--=-=---=-------~I l~_"º~d~o p=ro~n-tu-ár_iº-~ _ Deputado rÔ(5' ~ w':Ykld M.JZ . _ 2. J _~ 
I O Supressiva 2. O substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000212 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

~-º-e~p_u_ta_d_o ___ J_O_A_O_M_A_G_N_□ __________ I ..... 1 _5_
0

3_!_º _pr-on-tu-ár_iº-~ 

[1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 21 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: 11 

••• , extensivo aos 
pensionistas. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 ~ Serviço da t;o 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000213 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

~-º-e~pu_ta_d_o_-tt-~ -' - r- ~----u~to~r - ~- --' --~~-' ---~' ~' __ á_~_6_ro-ntu-ár-io-~ 

[1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAME~AR 

S t! ( 

f\ ... --
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000214 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de )- '1 de maio de 2001 

.__-~--------~ -ª~-to_rv----_ r_~-r--r_ '-------~! l __ "º-1
d-o, ~_.!_º~,,_tu-ár-io _ _, _ Deputado · _) os~ .... h=, ·=, ""' _ _ ---1.-.....,e>-<...., 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

Brasília, DF, 29 de maio d 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposíção 

MP 2.131-5 

000215 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

/ ª~Jl3r 1 1 nº ~o prontuário 

'---_D_e_,_p_u_ta_d_o _ _____./f/4(,=-=--_r...,ê'--------'-"-b ..C..' _'__..7-.:~ ZÇ_ce_/Y______,é=------=t?_ e,J_,,,é'-'----'-r __ ____. '--.,....,.0:- •y~'-l,c..,,·2"--'-z _ __, 

[1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 21 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: 11 

••• , extensivo aos 
pensionistas. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000216 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ,,L,t..f de maio de 2001 

autor nº do prontuário 

Deputado Luis Carlos Heinze 99 500 

[1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

Brasília, DF, 29 de maio de 20 . 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.13 1 -5 

000217 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ).~ de maio de 2001 

~------º-e~p_u_ta_d_o _L_~~_;_r F_E_R_NA_N_D_O ______ _.I ~' __ "_ºd-o p_o;_;_tuá_· ri-o-~ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. ll!l modific11tiv11 4. !] aditiv11 5. D Substitutivo global 

1 Pãgina I Artigo 21 1 Parãgrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: 11 

••• , extensivo aos 
pensionistas. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



SENADO 

Fls . 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000218 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

....___D_e_,_p_u_ta_d_o ___ -=L=U'--=I-=Z~~u=-t=-~ =-E I=R~□=---------~' ~' --~-;_ºBp_rº_"_tu-ár_iº-~ 

[ 1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 21 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

---------Slrflço de Comissões Mist11 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

MP 2.131-5 

000219 

de maio de 2001 

~-º-e~p_u_ta_d_o ______ L_ªÜ_tI_rZ_S_É_R_G_I_O ______ ~I ~I __ " º_d_o p_rº_;_;u;_·ri_º_~ 

1 O Supressiva 2, O substitutiva 3. O modificativa 4, D aditiva 5. O Substitutivo global 

!Página j Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
~----------TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

MP 2.131-5 

000220 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 

29/05/2001 
Proposição 

Medida Provisória oº 2.131-5 de 24/05/2001 

~-----□_E_P_U_T_A_D_O_~_u;:_R_C_IQ_B_I_T_TA_R _ ____ _JI ~' --N;_;9_ro9_~_;;_·º-~ 
1. LI Supressiva 

Página 
1/1 

2. LI Substitutiva 

Artigo 
21 

3. D Modificativa 

Parágrafo 

TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

-t. X Aditiva 5. LI Substitutivo global 

Inciso Alínea 

Acrescente-se ao art. 21 da Medida Provisória em epígrafe a seguinte 
expressão: 11 

• •• extensivo aos pensionistas. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas apenas toma o texto da lei adequado ao texto 
constitucional. 

ASSINATURA 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000221 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;Ll/ de maio de 2001 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 21 I Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



SENAD 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000222 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de :t'( de maio de 2001 

~-º~ep~u_ta_d_o_)Â_ ~_ê_J_t;_,r __ M_ut_4_"<_f~0-~_z_ Ç_z._ l _/ __ ~I ~l _"_0

3_0
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I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

Subs. Coor1 ' c;9i•3! do C N. 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000223 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 'J,,,~ de maio de 2001 

[1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 21 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

Serviço de Corr.tssõss Mls\11 
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~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000224 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de )/2 de maio de 2001 
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l I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 
\ 
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CONGRESSO NACIONAL 

MP 2.131-5 

000225 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

Deputado 
autor 1 1 nº do prontuário 

O.St/4-L bD ~ . . 0 6 S-, 

[1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 21 1 Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000226 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;l '-1 de maio de 2001 

Deputado Qcww ~icL 1 nº do prontuário 

l( ~ 11 
[1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos · 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

P AA!::AMENT AR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 \ / 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 21 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 
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!Página 1 Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso ! alínea 
T EXTO / J USTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: 11 

••• , extensivo aos 
pensionistas. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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[1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

J Página J Artigo 21 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

de maio de 2001 
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[1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. ~ aditiva 5. D Substi(utivo global 

1 Página 1 Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página i Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 21 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 21 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

PARLAM NTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

::, 

Serviço da Com1s:iõss Mist ·• • ts_, 
. N. 

~-- ~ .. ! 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2. 13 1-5 

000237 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de .f-f"' de maio de 2001 

~---~------ ª u-to_r -~-------~I L __ "•- ~_º,~_\_º" v_tu-ár_iº _ ___, Deputado ffi~ 7C-'/V CA'fé# ,t:/6'~ _ _ v-v....c..-

t O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 25 I Parágrafo ! Inciso ! alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações . 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página j Artigo 25 I Parágrafo l tnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará n1enos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

f/ PARLAMENTAR f rasília, DF, 29 de maio de 2001 
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Data: 29.05.01 Proposição: MP 2131-5/2001 

Autor:Deputado ALCEU COLLARES 1 Prontuário nº: 4. r; 1 
1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 

X Global 

6. Redação Artigo: Parágrafo: Inciso/Alínea Página: 
25 1 

Dê-se ao art. 25 da Medida Provisória a segu inte redação : 

Art . 25. A contribuição para a assistência médico-hospitalar e solcial é de até três e meio 
por cento ao mês e incidirá sobre o soldo que compõe a pensão ou os proventos na 
inatividade, conforme previsto no art. 1 O da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

O propósito da presente Medida Provisória foi a correção da remuneração , proventos e 
pensões militares. 

O artigo emendado pretende auferir aumento desmensurado sobre a contribuição para a 
Assistência Médica, mantendo-a no mesmo percentual da Lei 8327/91 mas, tendo como 
base de cálculo não mais o soldo, mas o provento e a pensão quando da inatividade 
militar. 

Isto signifca dizer que o aumento real da remuneração militar, seja na atividade, seja na 
inatividade estará sendo compensado pelos altos descontos promovidos pela mesma 
MP que, falaciosamente , alardeou a majoração de remuneração , proventos e pensões 
militares. 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página i Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

F, 29 de maio de 2001 
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) O Supressiva 2. O substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 25 1 Parágrafo l tnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que_ um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página 1 Artigo 25 1 Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

~t:;;:~·~ "1'0f Jn 1 
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JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 
SENADO ffOERAl 
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Deputado 59~-
1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 25 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 d~ ~ 
Serviço 

----· 1i ..,_.c:::-

fla___ ·- -
1 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000244 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ~-9'de maio de 2001 

~-----'-------ªu-to_r _________ __,I L_~"º-', db"'-o p--""-~-n-tu-ár-io _ __, _ Deputado /;:'C/«.vs?a ~,9~/45:' . _ / ' _ L 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página j Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a nssistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 
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1 Página I Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 
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1 Página I Artigo 25 I Parágrafo l tnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

Brasília, DF, 29 de maio de istas 
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I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página 1 Artigo 25 1 Parágrafo l tnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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) O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página i Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2, O substitutiva 3. O modificativa 4, D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 25 1 Parágrafo l tnciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 _í) 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 25 I Parágrafo I tnciso )alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

Brasília, DF, 29 de maio de 20 
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J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 25 1 Parágrafo l lnciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

j SENADO FEDER4L . 
• 1 

' Subs . Cood. Legisl. . do C N. _...: 

M __ Q_~ ___ &d I ç-- J9/JS1º._I 
Fls .... ':).6)Q 



CONGRESSO NACIONAL 

MP 2.131-5 

000253 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

h'\1 ,' autor ..lk f 1 1 
~---º-e~p_ut_a_do __ F,t-=-"--'_Co_ A_~~( __ ÚJA __ A...X_ fiA_ V\_1A_AfY ____ ~ ~---~--~ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 25 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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] O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

Brasília, DF, 29 de maio 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 25 I Parágrafo l tnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 25 1 Parágrafo l lnciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 200 
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I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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l [1 Supressiva 2. D substitutiva 3. ~ modificativa -'· LJ aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 25 1 Parágrafo \ Inciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTlFlCA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos ho ' ogeneizando os descontos. 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 25 1 Parágrafo l tnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1. LJ Supressiva 

Página 
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2. LJ Substitufü·a 

Artigo 
25 

3. X Modificativa 

1 Pa<ágrafo 1 

TEXTO / JUSTCFICACÃO 

•'- 1J Aditiva 5. LJ Substitutivo global 

Inciso Alínea 

O art. 25 da MP em epígrafe passa vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. A contribuição para a assistência médico-hospitalar e social é de 
até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo que compõe a pensão 
ou provenmtos de inatividade, confonne o previsto no Art. l O desta Medida 
Provisória." 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou graduação 
descontos diferenciados para atendimentos médico-hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo de serviço 
ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu na reserva possuidor 
destas gratificações. 

Com esta emenda busca-se a homogeneização dos descontos. 

ASSINATURA 
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I Página j Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a 3ssistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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J O Supressiva 2. O substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 25 1 Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogenei os descontos. 

PARLAMENTAR 



CONGRESSO NACIONAL 
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1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página j Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 25 I Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 1 

Brasília, DF, 29 de maio de 2G01 
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I Página 1 Artigo 25 1 Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000266 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

Deputado 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página ~I A_rt~ig~o_25 ___ ~1 P_a_ra~· g~ra_f_o _-=--~I l_n_ci_so ____ ~j _al_ín_e_a ___ ~I · 
TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conf orrne o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 
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1 Página 1 Artigo 25 1 Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 
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1 Página i Artigo 25 I Parágrafo l tnciso Jalínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 
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1 Página 1 Artigo 25 1 Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página j Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospi talares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospi talares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 -----­
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 -
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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I Página I Artigo 25 I Parágrafo l lnciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade, conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos hon1ogeneizando os descontos. 
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TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3°-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ............................................. ........................... ................ ....... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição revidenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". j ·· ,· •., · :,1.. . ·.1_ ·7 
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Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

.Serviço de Corr.i ::J t:"s Mistu 

- -"' e19_ 
Fia ______ _ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

autor nº do prontuário 
Deputado AL~ERINDA DE CARVALHO 286 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página 1 Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3°-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ............................................. ...................................................... . 

"Art. 3°-A - ........................................................................ ....................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição parª-ª._Q_ensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) ::, :, ,\~,.) -/--:-~-. . ·; 

JUSTIFICAÇÃO ~Pf ~(i;-_':O(XXJ, 
~~::{_:) __ _ 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o mi 1tfil 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

F, 29 de maio de 2001 

Oeputad 
·, .l ._,arJ LJ~ D:::? 'J tado;:i 
•. 18 ,{0 IV ~ Gabinete 936 

- 'I · ,ri_Qnn BRASÍLIA - DF 

f ,. ~, ,J,J rr--Drnl\L 

1
1 

M_t·, , 1

_f;r rt+~-~-1 
fl r \.( 9 



~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000282 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;.. '1 de maio de 2001 

.__ ___ D_e_,_p_ut_a_do __ Q _ 1U_ /ri_ a1---=ª'-to_, -Jf-17YrU--<J ________ ___,I ~I --"~_d_°/~7-_"_tua-· ri_º _~ 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 200 -
Sflfv;-~ --. 

" •011 •13Jó"s Mistu 
! 

--··· ·· -···de 19 / 
~ ---__ , 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 27 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- .......................... ............................................................ ..... ........ . 

"Art. 3°-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000284 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ~<-\ de maio de 2001 

Deputado~ W ~ Lnº do prontuáriq 

5
_ 

~ - .. 6--c; 
1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

!alínea 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ... ... .............. .. ... ................ .... .. ... .. ......... ..... ............... .... .......... .... . 

"Art. 3º-A - ............. .. ...... .. ....... ........................ .... ......... ..... .......... ........ .... . . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e refo~do já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A '-contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 2~~1 ~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 
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29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de tJi7"7" de maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 27 I Parágrafo ! Inciso lalinea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes úl · os. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pen o mil tar". 

Brasília, DF, 29 d 



CONGRESSO NACIONAL 

MP 2.131-5 
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data proposição 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

j Página J Artigo 27 I Parágrafo ! Inciso Jalínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ........... .. ......................... ........ .. ..................... ........ .......... ........ . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) ·.--------:~-------------

1 ... . ◄ ..J..t' 1: ... , ·. 

JUSTIFI CAÇÃ o \ , ... :{'1? f "Q il ti }o(:i1CO I j 
Toda a tônica durante a elaboração da nova LJrori?qüe ciniílifaf·• 

não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

Brasília, DF, 29 de maio de 

,l".<•~~.9 ~~=--I 
_F_ls::.===~2':-=4$~-..,__~~--- , 
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J O Supressiva 2. O substitutiva 3 . O modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - .......... ... .................................................................................. . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 



CONGRESSO NACIONAL 

MP 2.131-5 

000288 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ......................... .................... ... ...................................... ......... .... . 

"Art. 3°-A - ........... .................... ............ ............................................. .. ..... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição revidenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

1 ) ,. '\ ,.. - - ····- - 1 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3º-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". ,-. :e, ·· -. ,,-. --- -

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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] O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ........................... ........................................................................ . 

"Art. 3º-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Com1s3óes Mistas l 
- - -"' ... · ···q:.· ·de 19 __ 
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1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3°-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- .................................... ......... ...................................................... . 

"Art. 3°-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 ~ ,,/ ~ .. 
~~--_..,,,[_ ~ . - ·r• i 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 27 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3°-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ......... ....... ............................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 1 Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ...................................... ......................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

Brasília, DF, 29 de maio de 20 
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1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 I Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão ~litar". !-.-~-
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000295 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 27 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3°-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- .................. ................................................ ........... .... .................. . 

"Art. 3º-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000296 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ). t/ de maio de 2001 

~---~------~ª=uto~r~----------~I L __ "_: ~-'-º...__.Pr_°,.,_"t-uá-ri_o -~ _ Deputado ·:ro~ -.:} an0 Y\Cê' . _ ·---, ~ <:>(,__ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 1 Parágrafo I Inciso lalínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ........... .. .................................................................................. . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribui ãurevidenciária foi 
mascarada sob o título de" nsão mili '. ,-h•:co 1'r- , 1 

Brasília, DF, 29 de maio de 2 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000297 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

.___ ___ D_e,_pu_t_ad_o ___ L U_C_I A_~-u~-ºr_C_A_.S_T_R_O _______ _____,/ ._I __ "_º d_~_J_;_"t-uá-ri_o _ __, 

I O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ...... ...... ............ .... ... ..... .. ....... ...... ......... ... ..... ............... .... ...... .... .. . 

"Art. 3°-A - ......... .... ..... ... .. ....... ............ ..... ..... ... ................ ........ .......... ...... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000298 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ,J,'f de maio de 2001 

autor nº do prontuário 

Deputado Luis Carlos Hsinze 99/500 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ........................ .... ..................................................... ...... ............ . 

"Art. 3°-A - .......... ... ............ ... ......................... ..... ................. ...... .... .......... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

Brasília, DF, 29 de maio de 2 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000299 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 
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J O Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3º-A - ....................................................................................... ........ . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto pn.widenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 dc~ aio de 2QO.l _ _ _ 
rv1co "& u1;.,. .• ,,, , Mistu 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000300 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de :Z..i de maio de 2001 

~-------º-ª~P_U_ta_d_o_L_~u-'~-r F_E_R_N_A_N_D_O _______ ~I '~--ºº_d_o P_;;_;n_•á-ri_o -~ 

l I D Supressiva 2. IJ substitutiva 3. ~ modit'icativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 1 Parágrafo l tnciso I alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- .. ....... .... ... .. ... ................................................................. ............. . 

"Art. 3°-A - ........................... ........................ .... .. ... ... ................ .. .......... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformad já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A ontribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000301 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 
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I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ........................................................................................ ....... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto prnvidenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 

MP 2 . 131-5 

000302 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5 de 24/05/2001 

j 
.___ _____ D_E_P_U_T_A_D_Q_~_A_to_R_C_IQ_B_IT_T_A_R _____ ___JI L--1 _ ___;_N;_;9_r

0
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l. LJ Su ressiva 

Página 
1/1 

2. LJ Substitutin 

Artigo28 

3. X Modificativa 

Parágrafo 
único 

-TEXTO/ JUSTIFICAÇAO 

4. LJ Aditiva 5. LJ Substitutivo lobal 

Inciso Alínea 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art. 27 da Medida Provisória 
em epígrafe. 

Art.27 .................................................................... .................................................. . 

"Art. 3°-A ... ................ ............................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a Previdência, a MP da LRM, de 29/dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com o desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir inativo e refonnado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

ASSINATURA 

ft' ll:'I\ /\L -~ -· 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000303 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

L~-----'----'---'-'i.---,.......-~ª ...... ut-or--'---'
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...,_._~ _______ _.! 1 a~ do~ol: Dário - Deputado rn l R._ { 4 Ú) € .J:__~ / D . . 1 ]_ .J ~:r. 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. &_modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

MP 2.131-5 

000304 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;l.l/ de maio de 2001 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 27 I Parágrafo l tnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 

sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 1.: :·:'·!~_; • -_ " " 1 

JUSTIFICAÇÃO H /J V f). Q_ l S-- /Oµ(f)( 
!·!s. 31 a 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRJvf 01 a e que o m1 1tar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000305 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de .2.3/ de maio de 2001 

L__ ___ D_e_,_pu_t_ad_o_/4/4_ '(._ '/._ j t'_ /V_ª_uM_ºr_lJ_l\::7_{r_,._V._Ji.,_,,_C_~_l_l_ l ___ ____,I ._I -~"3_dº_'§-'-r}_ntu_á_rio _ __. 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ........................ ... ........................................................................ . 

"Art. 3°-A - ................................................................... ... ......................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) ,- ---------1. ·i .. ; ,n ,, i", .:,,, --- , 1 • . '\ --

1 c.:uh,., . ' j 1 . . .. 

JUSTIFICAÇÃO ;M.0\J &1.(~_ --(()(Jov, ; 
1 /is 3i-_j /C 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRMTcna e qrre-o-m:i+i-rer-l 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado · á qu , legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A · ição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

Brasília, DF, 29 de maio d 
r 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000306 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de J t.( de maio de 2001 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ...................................................................................... ............. . 

"Art. 3°-A - ......................... .......................................................... ...... ...... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000307 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 2~ de maio de 2001 
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I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 27 1 Parágrafo l lnciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- .. ....... ...... ...... ................................. ............................................. . 

"Art. 3°-A - .................................................................................... ........... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000308 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 27 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3º-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

-·- -·- -:-~~~ G2 

f 
---- i 



CONGRESSO NACIONAL 

MP 2.131-5 

000309 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 
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I O Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - .......... .. ....................................................................... ... ......... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". ~ 

I 
Brasília, DF, 29 de maio de 20 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3°-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3º-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de 'maio de 2001 / 
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000311 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;Lii de maio de 2001 

.___ ___ D_ep,_u_t_ad_o ___ ·7_A-v __ t_ua_ºr--~---'--- -~----------'I L...l __ 5.::;..º d_i5_ }.,_ro-nt-uá-ri_o _ __, 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página i Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ............................................. ...................................................... . 

"Art. 3°-A - ......... .. .......................................... .................................. .. ...... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". - ----------··· -··--

PARLAMENTAR 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página 1 Artigo 27 / Parágrafo / Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ....................................................................................... ........ . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2, D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ................................ ....................................................... ........ . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ,,.?'9 de maio de 2001 

nº do prontuário 

Deputado 3?'~ 

t O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- .................................... ........ ....................................................... . 

"Art. 3°-A - .... ..... ............................................ .................. ........................ . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) s:=r~Aoo Fr orn · •,_ 

JUSTIFICAÇÃO ~ (? { l! 6- Ít\: -,ó/~, 
F'J -~ <f e) 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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J D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ......... .......... .. ... ... .... ... ..... .... ....................................... ..... ............ . 

"Art. 3°-A - ....... .... .... ... ... ...... ... .. .... ................. .. .......... ........ ....... ... ......... .. . . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de_m iode 2001 
--- ----
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3°-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ....................................................................................... .. ...... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão milit , 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, ~ tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previ foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". D - ·-· 1 

1 

PARLAMENTAR ! 
' de maio de 2001 
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data proposição 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. ~ modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 27 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ......... .............................................................. ................ ........ . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto prl':videnciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição .2:r:_evidenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". , ''1•J '-<'L 

PARLAMENTAR 
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1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 27 1 Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................. .................. . 

"Art. 3°-A - ......... .............................................................................. ........ . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para_JL:Q~n§ão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) ' :• \DO r , '··, 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto prl':videnciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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MP 2.131-5 
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29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

Deputado 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva S. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- .......................... .................... .. .................................................. . . 

"Art. 3º-A - ............ .................. ..................... .................................. .......... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". ,,.., 

PARLAME AR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

MP 2.131-5 

000320 

de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página i Artigo 27 / Parágrafo / Inciso /alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3º-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3°-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

"Art. 3°-A - ............................................................................................... . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuiçã~_pr~vi_denci~ria __ fi_o_i _ _ 
mascarada sob o título de "pensão militar". l ,.J . ci ; 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global ~-~------------------------"'-----' .. ,,. 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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I O Supressiva 2, D substitutiva 3. D modificativa 4, O aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃ0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃ O 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." ------ -------+--

,· f , ;~- ,J I r ; , ,_, : L. 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de 20~ _ -~--. ~?:-' 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivaç.ão profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTA~ 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 r::-· 
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1 Página 1 Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. fJ substitutiva 3. D modificatin 4. [l aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. r:;;~i;0 ~ ~.:: ,.
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1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivaç.ão profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. r~~;-JÕ-;-1-:--.-,-.L---1-. 
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!Página i Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão 11 § 1 º do art. 50. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivaç.ão profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. r ! '. ~~ :· •·ru,l 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO I JUSTIFICA .Ã.O 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 
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1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFlCA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. f sr-•• --~- - -, 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo l tnciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTmCA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. r ~::.',_'º: Fí-•,rr;•1.. - -
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo l tnciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFlCA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

Brasília, DF, 30 de maio de 2 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação politico­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 
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J D Supressiva 2. D substituth·a 3. D modificativa .t D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-

partidária, acesso imprensa, etc. / : : ;~- j,:; .-, r. ,, •c .1 
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I Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alinea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão 11 § 1 º do art. 5 O. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalizaçã , filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

Brasília, DF, 30 
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/ Página I Artigo 28 1 Parágrafo / Inciso / alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, corno, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃ0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 ----- ·-;is\•S 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / .nJSTIFJCA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, fi liação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 
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1 Página 1 Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR ,, 1 
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J O Supressiva 2. O substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo l tnciso I alínea 
TEXTO/ JUSTIFJCAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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-
Servlç~ da C11m,sJC:.<1s Mistu 

- ... ue 19 



-, 
-~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000353 

30/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

' ------'----~~ªu~to~r --~-----~I L __ nº -'!ltd -~-nz~fá_rio-~ _ Deputado HA-vWL--00 t-1MA-- . _ '{ ·1 _ 

t [l Supressiva 2. [\ substitutiva 3. D modificativa 4. [] aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / J1JSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

-JUSTIFICAÇAO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo l tnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃ0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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J D Supressiva 2. D sul>stitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Sul>stitutivo glol>al 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50 11 e do art. 40 
a expressão 11 § 1 º do art. 50. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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l 1 [ 1 Supressiva 2. l l substitutiva 3. D modificativa -t. O aditiva 5. IJ Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer o tra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sin · calização, filiação político­
partidária, aces~ ........ 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de~l 
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J D Supressiva 2, D substitutiva 3. D modificativa 4, D aditiva 5, D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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t íl Supressiva 2. [l substitutiva 3. 0 modificativa .t. íl aditi\•a 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo l tnciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

Brasília, DF 30 de maio de 2001 
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J D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

Brasília, DF, 29 de maio 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 

1--



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000363 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de .11 de maio de 2001 

'-----------'---~=-=---==-----=au~to~r ~~------~I L __ ""º __ cdt__'..P_r~,q-tu-ár-io-~ _ Deputado "J"o~ ~c'r"\C? n e . _ ·'--\.__, <-'\.., 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. 7 1,:,:,: ·J - ·--- -·--·· 
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1 Página / Artigo 28 1 Parágrafo / Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFlCA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 
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\ 1 O Supressiva 2. 11 substitutiva 3. D modificativa -t Li aditin 5. [l Substitutivo global 

1 Página \ Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFI CA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
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1 Página j Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 
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J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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l O Supressiva 2. D substitutiva 
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000369 

de maio de 2001 
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5. D Substitutivo global 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

cov (tt 
PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 200 1 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFl CA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

-JUSTIFICAÇAO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. r;;:;-;0 , ~-~,~ -·--
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Brasília, DF, 30 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão 11 § 1 º do art. 50. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 200 l 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. ~-- .;~-- ---. -~:-.----
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PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50 11 e do art. 40 
a expressão 11 § 1 º do art. 5 O. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. ~;;---;~ ~., •1'... 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / .nJSTIFJCA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicaliza~ão.,_ [I lia ão __ 12olítico-
partidária, acesso imprensa, etc. 1.·-~,A·10 
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Inciso Alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art.50" e do art. 40 a expressão H§l º do 
art. 50" 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto referenciado na :MP carece de uma Lei de Transição, 
como por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que contam 
com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa 
que, na prática, não proporcionará economia na folha de inativos levando-se em 
conta a desmotivação profissional causada por tal medida. 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. ,-;-----
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. ;-·-- -- - -----------1--i '•Fh''J,[;Q . ~ ~n.· 
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J Página J Artigo 28 J Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivaç.ão profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000382 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;J.,'f de maio de 2001 

~---ºe~p_u_ta_do_M_ ~_ l._'../_ tJ_W_ªu_,~_r _IJ_f ~Q_ll_€_~_ €_L_L_ / __ ____.I .__I ----=-J_º d_f --'-PÍ _º"_tua_· rio _ __. 

] D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicaliz ção, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

Brasília, DF, 29 de mai 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivaç.ão profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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TEXTO / JUSTIFJ CA J.O 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. sF~JAoo rr~rn '\L 
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1 Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. ,_ ____ _ _ 
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I Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação polítif o- _ : 
partidária, acesso imprensa, etc. / e-~ -! 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO I JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 
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I Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. -~-------
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I D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

!Página j Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 
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I Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFJCA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. -;;;~~ r)rn ',L 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 30 de maio de 2001 
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I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICACÃ0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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I Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. r;;,=.õ·;·-~nirn ,,L 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ãf..l 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. -._-:-;-_ ,i.i c._;,-0.·---------~ fí-DFFil\L 
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Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 j Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exe1nplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFJ CA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, fil · ação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação po 'ico­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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I Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA Ã0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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!Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo l tnciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de urna Lei de 
Transição, corno, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam corn 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se ern conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes ern qualquer outra profissão, corno, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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I Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. .--__ 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo l tnciso ! alínea 
TEXTO I JUSTIFlCACAO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 
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TEXTO / JUSTIFI CAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab8on·idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson·idas sim, mas de acordo com __ 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab&or/idas sim, mas de acordo com 
O Comportamento inflacionário. r~~~~C'FR'\L 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson·idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 

PARLAMENTAR 
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TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab8on'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson·idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab8orúdas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam absor/idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson·idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. ~------- -· SfNADO f-~ r·, rn 'IL 
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TEX'TO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. f7~õo ~~FC:R/1,L 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam absor.:idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 

PARLAM E NTAR /1 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 ~~~'~ 

.... ,,,,'.~ ::·~-~-1 srn:ioo rrr'FRt\L 

- ---·- º"t ~ ·, e F:NADO -·--~-- . ... , .. "· , e e., f ·;,., , ,. N 
Ff rrn AL 11:JV ' -~,;)(J) .L i.Jb:; r·,"\·•. . , 

Fia 
- · ··--· • .i,; ·- ····- .• 

__ · 0·v·_ -:Q ;2.·~'- co e ris. __ 10 -·-· - ... ..,_, 



CONGRESSO NACIONAL 
MP 2.131-5 

000421 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 2L(de maio de 2001 

~---~----~~ªu~to.~r ---~-----~! L __ "ºsd=~p_;,_"_tua-'ri_º_~ _ Deputado / lffe:n/t1) (n ( fr(lflf.à- . _ ~ _,_ 

1 D Supressiva 2, O substitutiva 3. O modificativa 4, D aditiva 5, D Substitutivo global 

I Página i Artigo 29 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEX'TO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab8on'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 

PARLA ENTAR 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 

· "vantagens pessoais", sejam abson'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab8on'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab8on'idas sim, mas de acordo com 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab8or/idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab8on'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. --- ------- -1-
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TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam absorvidas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab5on·idas sim, mas de a 
o comportamento inflacionário. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab8or/idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2.131-5 

000430 

Data Proposição 
29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5 de 24/05/2001 

'--------D_E_P_U_T_A_D_O_~_A_t
0

_R_C_IO_B_IT_T_A_R _ ____ __JI c_l _ _ N;_;9_9__.::.~.c....;;=-·o-----' 

j t. X Suprcssiva 

Página 
1/1 

2. IJ Substitutiva 3. O Modificativa 

Artigo Parágrafo 
29 Caput; único 

TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

4. D Aditiva 5. LJ Substitutivo global 

Inciso Alínea 

Suprima-se no caput Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe, a 
expressão: "sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes" , e no parágrafo 
único, a expressão: "Até que seja absorvida por ocasião de futuros reajustes" . 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham cota-parte, 
ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura remuneratória, anterior a esta MP, a 
GCET (Gratificação de Condição Especial de Trabalho) era paga de forma 
integral, e não em cota-parte. Os futuros reajustes, como o previsto para janeiro 
de 2002, a manter este dispositivo, não alcançarão os militares que percebem 
proporcionalmente. Algumas jurisprudências existentes são favoráveis no 
sentido de que as vantagens pessoais sejam absorvidas, mas de acordo com o 
comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab8on·i s·m, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam absor.:idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 _ ... --•-
!" H)f'"( ,,,L 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data prop 

MP 2.131-5 

000434 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 74 de maio de 2001 

' ____ _.._ __ ~'-'-"-_,_.A.~ª'-ut-"or---'-"----'-='---'--=_.__ __ .,_,.,__,,__,__ _ _____.I 1 .-, n.5° do.; rontuário _ Deputado {)SM t:I IV.l'ô "?~R Ç 1:R {/ .. t.L-- ~ 

I O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 29 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson:idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 1 s,~J.,oo .- . :"•cn .'\L 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam absor.:idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. •---------
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TEXTO / JUSTIFICACÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson·idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. ____ _ 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab5on·idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam absor/idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam absor/idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000442 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

~---~------ªu-to_r _________ ~I L __ n•=~-º,~-ro8n_tu-án-·o-~ _ Deputado SA W/Y/40 C/lr-.) t- . _ IV v 

1 ~ Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 29 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson:idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. ------- ... _ ... 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson'idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam ab~ori idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. ~~ 
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TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a 
expressão: "Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E 
no seu parágrafo único, a expressão: "Até que seja absorvida por 
ocasião de futuros reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são aqueles que ganham 
cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A estrutura 
remuneratória, anterior a esta MP, a GCET ( Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e 
não em "cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para 
janeiro de 2002, a manter este dispositivo, não serão sentidos 
pelos militares que percebem proporcionalmente. Algumas 
jurisprudências existentes são favoráveis no sentido que as 
"vantagens pessoais", sejam abson·idas sim, mas de acordo com 
o comportamento inflacionário. 

PARLAME TAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 / 

-- ~ { ~- ci~ \ \ , G }clJr_) l 
1 . 5 / Lf 
--~· --- - ·· . •· 



CONGRESSO NACIONAL MP 2.131-5 

000447 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de /'9de maio de 2001 

autor 

Deputado ~ ;.,é' 7 ,:::?4 / ~ f e ,,.ç7 t:1/ ~ --e 

] O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

nº do prontuário 
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5. D Substitutivo global 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso iI do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

,----- .. - . ·• 
Servlç de ComlsJões Mistu 

-" ····-·de 19_ ) 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000448 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

autor nº do prontuário 

Deputado ALBERTO FRAGA 545 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página !Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17 .172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000449 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

.____ __ D___,ep,__u_ta_d_o ___ A L_M_E_Rª_;~_
0

rD_A_D_E _C_A_R_V_A L_H_□ ___ __,I .___I _;_~d-~-pr-on-tuá-rio _ __, 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página !Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000450 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;Z.-<( de maio de 2001 

Deputado G ~ r ~ 

nº do prontuário 

D J> f 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17 .172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000451 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

L-__ __ D_e_,_p_u_ta_d_o __ A_R_N_O_~u-t~-r E_Z_ER_R_A ______ __,I .__I _"_º~-~-~-º"_tuá-rio----' 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página !Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 

E inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 f 
l 
1 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000452 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ~4 de maio de 2001 

Deputado 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

nº do prontuário 

6-95 
5. D Substitutivo global 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio d~ ! ~ 



CONGRESSO NACIONAL MP 2.131-5 

000453 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ...P7" de maio de 2001 

autor 

Deputado /9 v Cv S T cJ ,,;=-.,,,,-,;?,,,e,,,,. #5 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

nº do prontuário 

)b; 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso II do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total d e 1 7 .1 2, 00. 

PARLAMENTAR 

F ·. 
- . e'.'.) e N. 

,_ ', . ~~ \} .. .. 
.. ~ .... ------· 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000454 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de/~ de maio de 2001 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso iI do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

• Hl __ , 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000455 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ~# de maio de 2001 

'----- º---'ep,__u_t_ad_o __ e"------""~ -"-~--"-;~~u~--'-or_B.-=-_?'_6_ "/V'_ e:::' ____ I L-1 _"_,,~-=8--"'-~-º"G_tua-·rio---' 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva S. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso H do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 

E inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

Brasília, DF, 29 de maio de 

r·.~·;·, -~ -- - ~-------- ------- ---
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000456 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ).,y de maio de 2001 

.___ __ D_e..._pu_ta_d_o_(,/--1'"-'-/I'--. __,~~"""-~to-r _______ __,/ 1 35º*º prontuário 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 

I Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso iI do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17 .172,00. 

-----· 
PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000457 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

' ___ _,__ ______ ªu-to....,.r ~......,.__.........::..:~,...,,._ ___ ____,I I nº do: r-On~ ário _ Deputado ]) Ç, \! x.\,,~SW . . :-i ô Q:: 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página !Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3 º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17 .1 1/ ,00. 

- -·1 
PARLAMENTA ~------- 1 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000458 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

~--º~ep~u_t_ad_o_::E_ ¼_ o._0_l-o_ut-or_c_Q..l...«.._~f- º- J _____ ~I ~' -n-ºd_o_pro-nt-uá-rio _ __, 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso íl do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

r-------l--
1 ', fl\lMJO FfDfíl '\L 

PAR MENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

Serviço d Corr.13:;ões Mist11 1 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000459 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

~--º~ep~u_ta_d_o ___ E_N_r_ª_~t_Õ L_T_O_L_I N_I ______ ~I I nº 1 ·11tuário 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página !Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000460 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

autor _/

5
~ 

Deputado _:z_-/1./f.,:::::W ~Ltld 
nº do prontuário 

✓~ -

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso íI do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17 .172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 ~'lo~ ~ l'\.) 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000461 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 2.,4 de maio de 2001 

.___ __ D_ep,_u_t_ad_o __ -------'l-"-Vf+-tJ-'-'--a'-ut-'-;º=---Gi-'--u"'--e---'-YL~(lA..~-------'I ~' _"_º d_s~~___.:f~uá-rio-~ 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

I Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

r 

E inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLA 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



-

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000462 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

.___ __ De__,p_u_ta_d_o_-------,4~-=--=-('_;;___~_to-r - '---'----~----"-----'--"'-"-~- ,,-----'I '---1 _" ......... ~""'"'º 'h ..... pro'--nt-uá-rio------' 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso H do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 

E inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000463 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

~--ºe~p_u_ta_d_o ____ :.J_~ _to-r _ V\/'Cl. __ C-...,A_ LLI_Af;~'...{----~I .__I -"-=ü _;;:º-=<;'---ont-uá-rio-----' 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3 º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17 .172,00. 

----



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 

-

proposição 

MP 2.131-5 

000464 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

nº do prontuário autor 1 1 
.____ __ D__,epc._u_ta_d_o __ J_0_A_0_M....:...:.A.:....:G:..:..:.N-=-0 _______ ____J ~--53_4 __ ______.J 

l O Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página !Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso II do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

.... ,.. ': . . = "' "' ;:- \ 

fia =t . _,__ ___ . 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000465 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;l~ de maio de 2001 

'---__ De__,p_u_ta_d_o_~_ O_S=e----':...."'-r _ªu_t~..:..:;;r _::,3\c.-'0íê__;__Y'k:' ______ ____,I L.....I _n_º t_º_~_on~-uá-rio _ __, 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página !Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso iI do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17 .172,00. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2 

sr" 'ú ~1\,r. 10''/ l.P!i"I 

r-b 0 ~'?) -----

/ .........__ __________ 



-~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000466 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ,J'f de maio de 2001 

autor nº do prontuário 

Deputado Luís Carlos Heinze 99/500 

J O Supressiva 2. O substitutiva 3 . O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 

E inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35°/o a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

r:-:::--·-·------+---
1 :·-i:i:_•:,1 r f ::f"R."L 

Brasília, DF, 29 de maio de 20 . 1 
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CONGRESSO NACIONAL MP 2.131-5 

000467 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 

E inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

1 UI, 

------ ----··-·-·-··---



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2.131-5 

000468 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de :L'-/ de maio de 2001 

~-----º-e~p_ut_a_do_Lu_ª,_~_F_E_R_N_A_N_D_O ____ ~I ~l __ "º_dº-~~-ºt_á_rio-~ 

J l2Cf Supressíva 2. D substituth-a 3. 1-1 modificativa -t 11 aditiva 5. 1 1 Substítutin, global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ) Inciso )alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso II do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 

E inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ . 7 .172,00. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

------ • --- r -nr:-~f-l 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000469 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

.___ __ D_ep,__u_t_ad_o_-=L..;::_U=-:I Z=---=B=I ª-=-~~=orl::....:...R=º----------'I ~' _n_º d~; g~p;~nt-uá-rio-~ 

] O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 1 7 .1 72 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

/ 
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CONGRESSO NACIONAL MP 2.131-5 

000470 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

.___ __ D__,ep.__u_t_ad_o ___ L_U_Iz_ª_~_
0

Ê_RG_ I_D _______ ___,I l~_"_º d_o_pr_o;t-~á-~io-~ 

J O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva S. O Substitutivo global 

1 Página !Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso iI do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

r-:;_::-~!t,DO ~ u· 0
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000471 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

.____D_e_,__pu_ta_d_o ---'-Wl ........ ('""'""'"ª --'---'-' 4-,._a.au~--'----'or ---'-R-lr--', 8..=-..,,,,l])<---___ __,, 1 cf cfº 3rj>º 
t O Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 

I Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso 11 do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3 º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória" . 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

~ d~=~:::~; .. _ . \ 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000472 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de :ll/ de maio de 2001 

.___ __ D_e.,__pu_t_ad_o __ /¼._ ~__:.~..c....:é=..c...:..;~....o....or_.,ll1'---'--'-~=-ê ~//..,,._r =1-.=6 _,_77Z-'--'tJ,::__ __ _____JI '-1 _"_º ~.L..Jo '6""'-:-=z~tua-·rio _ __, 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4, D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso iI do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35°/o a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000473 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de .J-'( de maio de 2001 

autor nº do prontuário 

Deputado AJEl ✓fJ/1/ /J/J !:J/2 ff t/4:'°Zrt' l l / 3 J> / 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3 º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de $ .172,00. 

PARLAMENTAR 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2.131-5 

000474 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ),1/ de maio de 2001 

c____ _ _ __,__ ___ ~ ~ ~ª~ut"-""or~~~~~~-----'I J...__n---"º d"--o..,._pro-=nt-uá-rio---' _ Deputado ~Qv::-- ~º' . _ ?:> :-{9 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso II do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3 º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAM 

Brasília, DF, 29 de maio de 200 
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~ CONGRESSO NACIONAL MP 2.131-5 

000475 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ).,l( de maio de 2001 

• -----'----~"'----'-''--.L...A ...... ª_ut ..... or-"'------"-----'""--'....C:.......,,'-'-'--'--=-<-__,__ _ ______,I I .-, "sº do! ontuário _ Deputado OSMf!/llt'0 =?[Rbcl: R t9 . _ r:.L-- n 
I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso 11 do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3 º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 \ "-
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CONGRESSO NACIONAL 
MP 2.131-5 

000476 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

nº do prontuário 

ty6'J 

J O Supressiva 2. O substitutiva 3 . O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso iI do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 

E inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000477 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

Deputado 

J O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3 º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

- "\ 
PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 001 / 
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CONGRESSO NACIONAL MP 2.131-5 

000478 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de .2 'I de maio de 2001 

(\ ., autor _ 1 1 , nº do prontuá rio 

~--º~ep.__u_ta_d_o~v'~a,u"-""-"""...=U"-'-9..___~--9l-'""1 ....... ,l ...... f€...._1)._,....,..___ ____ __,, .___ ~l.f ..... R.__ljL-._ __ ____, 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

S. D Substitutivo global 

1 alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso 11 do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3 º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000479 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de J)/ de maio de 2001 

~--º-e~p_u_ta_d_o ___ 7 _ A_ u_ªG_t~-r --~- --'-1½4:___._ ____ __,/ ~' _º_º so_º _pro--'-1 -uá-rio---' 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso iI do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Qe~ Mistu l 
-·" ,a-,- .. i 

·~·· ..... 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000480 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

~ __ D_ep~u_t_ad_o ___ P_A U_L_~_ut_~C_T_A_V_I_O ______ ___.I '-1 _L~º 1'-L..io=-pr-on-tuá-rio------' 

t O Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página !Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL MP 2.131-5 

000481 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

.___ __ D_e_,_p_u_ta_d_o __ P-'--"-E-i,..._D 'Yl..,C.:...;;.au-=t~ '---r _ C__,_lrf~ lh ..... /t::_s_.___ ___ ____,I ~I _"_º~~º_iB_º"_tuá-rio-~ 

t O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 

I Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

1 alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso iI do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17 .172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

1 S[rJA DO rrric:1.'L 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000482 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

~----'--------a-ut-or ________ ___,I L_"...c.__º~_~✓-pr6'-o_nt-uá-rio----' _ Deputado ~~/6-~ - L.u-,,-·zr /Vt.Cr,CJ _ _ J/K-

l O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
E inadmissível a perda da contagem do tempo de 

serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

r !- t:•'- r?: 
S ubs. C:or. ' · 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000483 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

autor 

Deputado RONALDO VASCONCELLOS 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

nº do prontuário 

263 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 3 O da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso iI do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3 º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o t de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 353/c a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17 .1 ,00. 

PARLAMENTAR 

....... , ,_, __ _ 
~ 11' -0 cr,1. -;;-;;;~:-

--· !l11,l ,. 
SENADO FfDF.R".L 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000484 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;l-1 de maio de 2001 

'----------"------'-'"'--"'-"'J-~"'-" aa 11u'--oo-rr ---'--=-----.,~---"--'-........__ ___ ___,I L_"_º d-o --=p~::;_~_~· -rio----' _ Deputado ~ ~ 7kt · . _ ~ ,.,.._, 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página !Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso iI do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17 .172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2.131-5 

000485 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

autor 

Deputado :5ALo/YJfio CíW & 
nº do prontuário 

ººª 
] J8I Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso II do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3 º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

. ., 
,u , / •. ' 
.... --- tº· ·---
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000486 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

I O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso 11 do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12.720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000487 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

._ --------'----~~ ......... ª~ut~or~~~~~~~--' L_~_A• d-'-''1Ao>-Lpr-ont-uá-rio _ ___, _ Deputado ,HEYrYI S.. TO e ( /;d .Y4Ynf'lh-V . _ ~ 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso 11 do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3° a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

É inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000488 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

J O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em 
epígrafe; na letra c) do inciso il do art. 1 º suprima-se a 
expressão "observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória"; e, no inciso IV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

, 

E inadmissível a perda da contagem do tempo de 
serviço, para fins de concessão de adicional de tempo de 
serviço, dos atuais e futuros militares da ativa. Isto é uma 
absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 
12. 720,00 para os seus pares, mais 35% a título de 
anuidade, perfazendo um total de R$ 17.172,00. 

1 
PARLA ENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

__ ,,.. 
I 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000489 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ,t'-Y de maio de 2001 

' -------'------'----ªu-to_r--~----'~~-------'I L __ "_º-"-d;,_r_/lr_º,"_t -u_á_rio _ ___, _ Deputado /7 ,,,-"A" /~4-" é?''95C ~ //~X: . _ C/C/=-

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000490 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

.__ ____ D_e_,_p_ut_a_d_o ___ A_L_B_E_ªR_tT_ro __ FR_A_G_A _______ ____.I ._I __ 5_~d_5_pr_o_ntu_á_rio _ __, 

I D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

-\ 

S.,VIÇO :: --· Fia~-



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000491 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de24 de maio de 2001 

'---____ D_,epc....u_ta_d_o __ .;..:.A=L-'-M=Ec..:..i=-t_;_~ro..;...;...;..A _D____::_E _C;::;..Aa..:..a;..:._v"--A;..:._l=~'-'-º~---_.,J ._I --"-=~d-=;-=~-ro-nt-uá-ri_o -----' 

j I D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página j Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

DF, 29 de maio de 2001 
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~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000492 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de J..-l( de maio de 2001 

"--------º-e~p_ut_a_d_o __ <2JU __ ·Q_ª_ut_o_9_ /7)'}U,<J ________ ~I L_l __ n...c:.~-=j)'-PL-/_nt-ua-· r-io----' 

l O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

!Página j Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

1 ~- :: · . ..,O r , :· P.!\L 
f ' • 1 1 .,.. 1 i .. . . 1 • 1 ..., J "' , ... . 

1N /J ti f l<i-t/P..L ... 
j Fl:i. ~Q ~-----·---

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000493 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

.___ ____ D_e~p_u_ta_d_o ___ A_R_N_O_N_ªu_~_E_Z_E_R_R_A ________ ~I ~l __ "_º_d~-~-~-º"_tu-ár_iº-~ 

l O Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTlfICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

Serviço e Com1s3ôes Mis\es 
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~ CONGRESSO NACIONAL 

MP 2.131-5 

000494 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ~ de maio de 2001 

.___ __ D_ep~u_ta_do_O ....... ;d~~-ª-tº~-~~--"'-_.__ __ ~I ~I _n5=-dºq_P{j~º~-uár-io _ 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio d~ ~ 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000495 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de .!''l/ de maio de 2001 

~----~-------ªu-to_r-----------~' L_-+n~º ...... do_..p_r_on-tu-ár-io-~ _ Deputado .,,.-9~ 6 ~>; ,:P _,,,;=-.,-9..,,-;:-r,,,çs . . ~ J h 5' 
I O Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo l lnciso 1 alínea 
TEXTO / JlJSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 
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CONGRESSO NACIONAL 

MP 2.131-5 

000496 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ~~ de maio de 2001 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 I Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

1 :~-:ÕÕ~~' f /; .~L 

: tf 'Ji,~:-·í'o r') e l:o, 
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CONGRESSO NACIONAL 

MP 2.131-5 

000497 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ~,y de maio de 2001 

l O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

Brasília, DF, 29 de maio d 

1 SrNAf10 1 1 'Y · ·1_ 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000498 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

~----~------a-ut~or=---~-~"-""~~~---~I L __ "_º d-o~~~rQ~ntl'"\~uá~ri_o -~ ~ Deputado ~ :E \) t \._J\S Ç;Q . ~ ~ Íd. d-. 

1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2QQJ 
e -oe' Mistas \ Se,viço db o !5 " • _ 

1 SFN,~oo lf!>l::R/\L 

iM? J.2/{io/~t 
l,!s ~C: 



~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000499 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de :l'-{ de maio de 2001 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo l lnciso lalínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

, ,·CERô.L 

OI _,,,,., ··········· -· -- --

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

ooosoo 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

.__ ____ D_e_,_p_ut_a_d_o ____ E_ªN_ti_r_V_O_L T_O_L_I _N_I ______ __.li'-__ "_· ; ...... º___,_·n-...,_ro-nt-uá-ri_o ---' 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

Fls 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-S 

oooso1 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

autor ~ ,-:: 1 1 nº do prontuário 

.___ ___ D_e~pu_ta_d_o __ ...L:,--='-'=,,,.y,'-"---'-4.=~~·/2a~-.A-.b~~~Y0-W ____ ~ ~-~,f--'-J~J_-__ ~ 
1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 D --í" " ------=-~--~~~-\A..) S.Vlço de Comls3ões MistH 



-

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000502 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de '2,,l.{ de maio de 2001 

'---------~-----~ªu~to~r~--.......... ~~~-----~I L __ "_ºsd_o~pr_:i~"t-uá-rio-~ _ Deputado 1\..,4(}"1\J10 6' lx, Vl.J2A.- . ~ .:I 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTlfICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

Brasília, DF, 29 de maio de 200 
Serviço de Comls:iões Mi tu ' 

-·· ··· ·····de 19 ·-­

~•~ 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000503 

,, 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

.__ ____ D_e~p_u_ta_d_o __ J_O_Jl_O_~-~t-~_N_O __________ ~I ~l __ "_•;_;_~_º_"t-uá-ri_o -~ 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página j Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

~----------
Séf1JC;8Q f fílfRI\L 

<::d~., r '"' N HJ. _ :~/oi 
Fls. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
Serviço . ~~st:~--- l 

Fls 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000504 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

'-------'------~~ªu~to~r~ ......... ~~~~-----~' ..... l __ n_•~~º~ "'p~r_;;,_n_tu-ár-io-~ Deputado J0+:-0 ½DA-- ~A-L H~ . . t--v :_) 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000505 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

~----~----(~~~· _:.~u ~t,_or_ n ·"...::: k-~--~----~' _I __ "_º d_º_P~_Xi_Qtu!;zá_rio-~ - Deputado -F ~) e /()A Ah ~ . - -
1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

----- ---, 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

Serviço de Com1s3óes Mistas 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000506 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de J, 1 de maio de 2001 

~----~--~~-~ª~ut~or~------------'I L __ n_º ~-º •-p~_º_n~...,_uá-ri_o ---' _ Deputado --:f o~ ·::S' ou,~"(""'\ ló . _ ~ .__, ""---

I D Supressiva 2. O substitutiva 3 . O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

Brasília, DF, 29 de mai 

! 'C'I. /, -~m-, i ,· ·~i._ 

: ,:J' 'J.~.ir~ 1ó/Qr;ó1 

S.VI luõu "111st.. I 
• 111 __ _ 

fl,_ 
··--·-



~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000507 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de JJ-1 de maio de 2001 

autor nº do prontuário 
Deputado Luís Carlos Heinze 99/500 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTiflCAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

Serviço de Comts3õ"s Mistas 

1 : P' ! rio -;-;-~,1=ru L 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000508 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

19 __ 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000509 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;)., 'I de maio de 2001 

.___ _______ D_e~p_u_ta_d_o_L_~-~~-r_FE_R_N_A_N_D_O _______ ~'' ~ __ "º_d_º P_O;_;_tua-· ri_o -~ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. il aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo l tnciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
\ 

( 

Servi 

fia 



. ...... 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000510 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

.__ ____ D_e..,_p_u_ta_d_o _ ____,clc....U....CI'-"ZC-.-~-'-Cu~C....C~C....CE"'-CIC....R-'--'O"--________ __,I ~I __ "~º d=;g~p ª~ro-nt-uá-ri_o -~ 

l D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

--- ____ de 19 __ 

_ Fls ·····-··· __ _ ___ _ 



º 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000511 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

' _____ _.__ __ ___.__,_,__..._.._____._._.ª_.ut_._.or~""'-------------'I L __ "~º d'-'o~p,._ro-nt-uá-ri_o _ __, _ Deputado 1 11 T Z S É R G T D . _ 3 1 3 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JlJSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

fls 



CONGRESSO NACIONAL 

MP 2.131-5 

000512 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 

29/05/2001 
Proposição 

Medida Provisória nº 2.131-5 de 24/05/2001 

~ _____ D_E_P_U_T_A_D_O_ ~_~_R_C_IO_ B_I_T_TA_ R ___ _ _ ~I ~I __ N;_;9_ro9_~_;;_iº-~ 
l 1. LJ Supressiva 

Página 
1/1 

2. LJ Substitutiva 

Artigo30 

3. O Modificativa 

Parágrafo 

TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

4. + Aditiva 5. LJ Substitutivo global 

Inciso Alínea 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

"Parágrafo umco. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo." 

JUSTIFICAÇÃO 

O executivo pratica omissão evidente e danosa, afrontando a legislação 
trabalhista. 

Justamente, oforecemos esta emenda visando corrigir tal ato. 

e.:.L~ C,.. 

N J7 
Fl:i ... CS.Y--=-

ASSINATURA 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000513 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de :l'1 de maio de 2001 

L..__ ____ D_e_,_p_ut_a_d_o _ _____.,,#_.:...;::éO:;_.>A'--'--"~"--'t~C.....::R--"-~,;l/......:.....L/--=C::;;...___:_~_;:,~<-.;L=-=é'-'-/7í'---"O __ ____,J ~I __ "_º ~~º~P6~º-z~uá-ri_o -~ 

l D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000514 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de J. 11 de maio de 2001 

.___ ___ D_ep,__u_ta_do_.;._/í!Ji_l(_L,_✓--'--· o_ªu_.:;,1/_r _ /J1_ J9_4:>~ 4J_t/.--"',C:---'2;;._E_L_ L _l____,I .__I _"_º ''---PJ'"_t,..._r_rio----' 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTlflCA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

--·- -- ------1, 
SFNDJ/J .- :''. \ L 

... L. 



~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000515 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;li.( de maio de 2001 

l D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000516 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de f)._L,( de maio de 2001 

A autor 1 1 nº do prontuário 

.___ ___ D_e_,_p_ut_ad_o_Q'-'S=-,...:;.M-'----,<-4,,4....s.11....,_/ ...... L ...... D....___,$~&--.....R=---E~I=-R~ l9_.__ _ ____,_ ~- -~~-_5 ...,...,6..,,.__ __ ~ 

l O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de ~01 , 

~~ 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000517 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

' ------'-----~=-'--""au ..... to=r;____.__"'--~~"--"<--'......:;~"-'""'::...__-----'I L~-" ..... º d-o-pr_º~"t-uá-ri_o -~ _ Deputado e:;::S'~f?i?< ~ ~ ..?..-:ZG4v . ~ ~ h '> 
I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

GU~~ ~/ 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000518 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR / 
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I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTlfICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página i Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

e maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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l D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JlJSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 
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Deputado 
nº do prontuário 
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) D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 
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29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

I O Su pressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 
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I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. ~ aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 I Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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I D Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTJfICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 
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l D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo l lnciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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autor 

De puta do ij,.,.-~7 ~~ t?' ,,,ç Sé h" .,:::1/b-..<:. 1 ~l _"_º d-~-pr_ã _~ _·rio-~ 

J O Supressiva 2. O substitutiva 3 . O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém srn.1\Do Frni:R 4L 
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~e I__() __ ~-- r t~± QL_ 
Fls . 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



---

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000531 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

Deputado 
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J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 
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t O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ .. . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 
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autor 
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t O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ .. . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 
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J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página !Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ .... Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 
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J O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

1 ~I _/_· b_º~s_ºº_tuá-rio-~ 

S. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ .. . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP e 
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J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva S. D Substitutivo global 

I Página i Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ .... Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 
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t O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

S. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

Brasília, DF, 29 de maio 



CONGRESSO NACIONAL MP 2.131-5 

000538 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

autor 

J O Supressiva 2. O substitutiva 3 . O modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

de maio de 2001 

1 I 
__ "º _do_.,,.,prc.,,;onw.tua,._· rio------' . - ::oi:a 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL MP 2.131-5 

000539 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de :Li de maio de 2001 

Deputado CJut · ':;!\g Íb ____ ______,I ..._I _ 3_,_º d-><--j_,.,__f_º"_tua-· rio _ __, 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



--

CONGRESSO NACIONAL 
MP 2.131-5 

000540 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

Deputado :::Ecf::u._a;;__;c;L,o ~-s.cc__ __ __,, .._l _"_ºd_o_pro-nt-uá-rio_......, 

t D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ .... Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000541 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

Deputado 1 '~-✓-• d_} _s-_º"_tuá-rio----' 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página i Artigo 33 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
~~~ 

Fia 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000542 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 2J.{ de maio de 2001 

Deputado 1 1 

nº do prontuá rio 

)utMtJ 6.ve_(l.llA-___ ~ ~-5_2-':f~-
autor 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

Brasília, DF, 29 de maio 

S>-NAOO FF-f)P1/\L .v:o f ' ." 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000543 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

autor 

Deputado ~ ~ ~ vJw).I 1 ''---n-º d_a)_pr_6_tuá-rio----' 

J O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 33 1 Parágrafo J Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

.. ' r,:,:.DO rff"iíT~',I.. 

~ ) ~ ' t r~ ·l :0 r:i~( 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000544 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ), lf de maio de 2001 

autor 

Deputado -S o~ :Sa.:1\en.~ ____ ___,I ~I _"_º ~--º-P~-ont-~ -rio-~ 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

l~i:-•;•1,'Q rr,-~n,L • 11•· ,_, 1\ 1 

-·1. 0
·~ ro -: ". ' LJ ·, N 

~-----------t-t~~~------~~~~~b'-f-~( \ 
Brasília, DF, 29 de maio de 

01 ,--



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 

r 

proposição 

MP 2.131-5 

000545 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

autor 

1 1 

~• do prontuário 

Deputado .:toA, V\114-G~L~~ ..... ____ __, ~_L_J ~:) __ ~ 

t O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 

I Página I Artigo 33 I Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

MENTAR 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000546 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;l1 de maio de 2001 

autor nº do prontuário 

Deputado Luis Carlos Heinze 99/500 

t O Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

I
,___ ___ _ 
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PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 
MP 2.131-S 

000547 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

de maio de 2001 

º do prontuário , . 
.. 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. (''ru,oo -,,ºFo•, 

i _Jir :)~L.Í--to ' ~ 1• 1 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000548 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ~ '1 de maio de 2001 

.__ _____ D_e_,_p_u_ta_d_o_L_u_ii_r_FE_R_N_A_N_D_O _____ __.II L-__ »º _dº-~~-ºt_á_rio _ __, 

t O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificath'a -t ~ aditiva 5. O Substituti,,o global 

1 Página ! Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demajs. 

§ .. . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP c ntém. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

fia 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000549 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

Deputado 
autor 

LUIZ RIBEIRO ____ ___., ....._I _"_;d_; B_pr-on-tuá-rio---' 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
> ' • .,V 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000550 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

autor 

Deputado LUIZ S ÉRG I O 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

.,- .. ,.d• 11 ...... , ...... 

Fia :[ :=;;ª ' 



CONGRESSO NACIONAL 
MP 2.131-5 

000551 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 

29/05/2001 Medida Provisória oº 2.131-5 de 24/05/2001 

~ _ ____ D_E_P_U_T_A_D_Q_M_Au_;_R_C_IQ_ B_I_TT_A_ R _ ____ __,/ ._I __ N1_•;_9_90_tu;_·;_
0 

_ _., 

1. lJ Supressiva 

Página 
1/1 

2. LJ Substitutiva 

Artigo 
33 

3. D Modificativa 

Parágrafo 

TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

4. + Aditiva 5. IJ Substitufü·o global 

[nciso Alínea 

Acrescente-se ao art. 33 o seguinte parágrafo, renumerando-se os demais. 

" § .. Os períodos incompleto, até a data de publicação desta Lei, para fins 
de Licença Especial (LE) serão computados na proporção de um dez avos por 
ano de efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a inatividade." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao militar que tenha 
período incompleto para efeito de LE, a proporcionalidade na contagem em 
dobro de tempo de serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

ASSINATURA 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000552 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de o2</ de maio de 2001 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo l tnciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

<;fN/\DO FF cm C.L 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000553 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;l'( de maio de 2001 

autor 

Deputado ,A/~LJtJN )1,Jlit.P_fi!l!Çifl.t I 

J O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 

I Página I Artigo 33 1 Parágrafo l tnciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém 

PARLAMENTAR 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000554 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de pl.t-f de maio de 2001 

Deputado ~~ ~ '-----"'-----------'I ~I _"_º3_º±~p5~º"_tuá-rio-~ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página !Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

Sl:N/100 FFDFR ti.L 

1, 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2.131-5 

000555 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

autor 1 1 nº do prontuário 

Deputado <12!>:,#;?~ ~6ko . . -«'d? 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ .... Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 3 3 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 I , 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000556 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de P.,L{ de maio de 2001 

autor 1 1 nº do prontuário 

.___ ___ D_e_,_pu_t_ad_o__._O'---=S -L::M.----=-.L....Â.._&'-"---"""'.J:'-'-"'-0__._P ....... ~__.1?>-->..F ..... .T ............. R __,__)9__.______._ .__ _ 4""---""'5;'--""6'-" __ ___, 

J O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . .. . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 \-



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000557 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR / 1 

Brasília, DF, 29 de maio de 2 01 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000558 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de :2'1 de maio de 2001 

autor .,. 

Deputado f)Clt,LQ.,tg ~,011f'lJ€.í:& ____ ~ 
1 ~ B½ do prontuário 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página !Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ .... Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de' 2001 / 

~ r~f~ 



~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000559 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de j,t/ de maio de 2001 

Deputado 
autor 1 1 nº do prontuário 

·p 4-0 Lo ll M1 ____ ___, .___-=-5 _o _.;.)-__ ___, 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

C1>m1a:.1óu Ml~ltt 

.d• 19_ 



-~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000560 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

autor 

Deputado 1 1 

nº do prontuário 

PE::::i)yl-0 CHfrv~_·s ___ '----~__,__· -=-1$~____, 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



-~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000561 

29/05/2001 Medida Provisória oº 2.131-5, de /19 de maio de 2001 

nº do prontuário 

~ -..:?'X 

t O Supressiva 2. O substitutiva 3 . O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ .... Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

SFN/\ílü rrnrr=t ~L 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000562 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;, ~ de maio de 2001 

autor 1 1 nº do prontuário 

Deputado ~ ~ ~:211~ ---~ ~-~3~Cf_O_~ 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

~hr :Ji'15• 1 o/ ~t íJ ~ "l"-_---,,C:.fr-,.:;;.- ,____ '--.,;;ma,--~-... ---: 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data prop.,~ . .,.ou 

MP 2131-5 

000563 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

De puta do R o NA ~u;o~ V As e o N e E L_L_O s ___ ___.l '--1 -º-~ ~-º3_pro-nt-uá-rio----' 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 3 3 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

CilJNU6u 1111\-~'.:,,•' \ ·-~-· ., ,,,, .. 



~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000564 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

autor 

1 1 

nº do prontuário 

Deputado 0A LOIV1 ~-o CllUt: ____ ~ ~--00~ 8~-~ 

t O Supressiva 2. O substitutiva 3 . O modificativa 4. ~ aditiva S. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

Serviço de 

Fia 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000565 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

Deputado SEVE~u{%o CAVALCAN_TI ____ ~I ~' -"_1°~_
0

o_pro-nt-uá-rio-~ 

I O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo l tnciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

fia 
DO rfrfR/\.L i . m: ?4i~~~-,óº \ ~ , b:f/ ~ 



CONGRESSO NACIONAL MP 2131-5 

000566 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

autor 

Deputado Tl--lfml~ TüC l t=--J J/1m'°1'h'V 

J D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

de maio de 2001 

1 L-n----'-º d~o ,_pro-nt-uá-rio-----' 
. _ 113 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 3 3, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

SFNADO FFf)FRô.L 
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~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000567 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

I O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

5. O Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000568 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

autor 

Deputado 1 1 

nº do prontuário 

{é//110 &!~ ---~ ~------=--9~9~S~l5..__~ 
J O Supressiva 2. D substitu tiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. 

PARLAMENTAR 

~- ~r~ADO rrnrnAL 

lM•Pr 
1 Fls.· f .. .. 



DATA 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

P~OPOS,r- __ 

MP 2131-5 

000569 

MEDIDA PROVISOR IA Nº 2.131-5 (26/05/01) 

AUTOR 1 1 Nº PRONTUARIO 

'--------------D_r. _He_·1i_o ___________ _____J L._ ___ 3_58 ___ --' 

TIPO 
1 () SUPRESSIVA 2 () SUBSTITUTIVA 3 () MODIFICATIVA 4 () ADITIVA 5 () SUBSTITUTIVO GLOBAL 

~--PA_G_,N_A_-~11 ~ __ A_R_;~_G_º -~--PA_RA_ G_RA_F_º-~---IN_c_is_º __ _,_ ___ A-LÍ-NE_A __ ___, 

TEXTO 

O artigo 34, da MP n.º 2.131-5.,reedição de 26/05/2001 , passa a vigorar com 
a seguinte redação: , 

,_ Art. 34. Fica assegurado ao militar que, até 31 de agosto de 200 l , tenha 
completado os requisitos para se transferir para a inatividade, o direito à percepção de 
remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria dessa 
remuneração. " 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que é contra-senso da proposição emendada a fixação de 11 29 
de dezembro de 2000" como data limite para aquisição das condições para transferência 
para a inatividade e como requisito para que se assegurem ao militar os direitos 
constantes da legislação vigente. 

A legislação que regula o ingresso no serviço militar ou a matrícula nas 
escolas militares prevê que, via de regra, esses atos ocorrem nos meses de março ou 
agosto. 

Nossa emenda altera essa data limite para 11 15 de agosto de 2001 11

, 

pretendendo com isto preservar maior número de militares dos prejuízos decorrentes da 
fixação da data prevista na redação original. 

SENADO rr í'FR l\l 

w' ,t,r_ç. 'tô 1~1 
Fls Ó)}-

Emenda MP 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000570 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

~ -------~----ªu-to_r ___________ ~I IL-__ "_º_do_ p~roo~"-tu-ár-io-~ _ Deputado JAIR BOLSONARO . _ 

t D Supressiva 2. O substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. [l Substitutivo global 

I Página I Artigo 34 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se o parágrafo único ao artigo 34, da seguinte forma: 

Parágrafo único: Os militares inativos (reserva remunerada ou reformados), 
que percebem os proventos do posto ou graduação superior, serão promovidos a esse 
posto ou graduação ficando-lhes assegurados todos os direitos decorrentes de suas 
promoções. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 4.902, de 16.12.65, acabou com o benefício da promoção do militar ao 
passar para a inatividade. 

Estas promoções não acarretam aumento de despesa, pois os militares a serem 
beneficiados percebem remuneração do posto ou graduação superior, porém lhe são 
negadas as prerrogativas a que têm direito. 

Além do mais corrige uma injustiça quando o militar, de diversos graus 
hierárquicos é hospitalizado, recebendo tratamento inferior ao que desconta para a 
assistência à saúde. 

Vedada a promoção, mas assegurado os vencimentos do grau hierárquico 
superior, cria-se uma situação incoerente, pois o militar efetua descontos pelo 
vencimentos do posto ou graduação referente a sua remuneração e a contraprestação 
do serviço, como a assistência médico-hospitalar, odontológica e social é efetuada 
em função do seu posto ou graduação efetivo, com prejuízo para o beneficiário. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 · 
~~ffe··-,__ 

.,,.... __ _ 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 3. 

1. 

proposição 

MP 2 1 31 - 5 

0 00571 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131-5/01 

14. autor 
DEPUTADA LAURA CARNEIRO 

1. O supressiva 2. O Substitutiva 3. O Modificativa 4. (g)Aditiva 

5. nº do prontuário 
311 

5. O Substitutivo global 

._I 1_. --p-ág-in_ª_~I ._I ª_· ---ª-rt-ig_º __ ='=l ..,,...,..~=p=arc-cá,-,gr....,,af..,,..o-=-----'----- in_c_is_o ___ __.__ ____ ª 1_ín_ea ___ _, 

TEXTO / JUSTIFICA AO 
9. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescenta-se o parágrafo único ao Artigo 34, da seguinte forma: 

Parágrafo tmico: Os militares inativos (reserva remunerada ou reformados), que percebem os proventos do 
posto ou graduação superior, serão promovidos a esse posto ou graduação, fincando-lhes assegurados todos os 
direitos e prorrogativas decorrentes de suas promoções. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 4.902, de 16.12.65, visando novos procedimentos com relação a passagem do militar para 
a inatividade, acabou com o benefício da promoção. 

Estas promoções não acarretam aumento de despesa, pois, os militares a serem beneficiados 
percebem o soldo do posto ou graduação superior, porém lhe são negadas as prerrogativas a que 
tem direito . Não haverá confronto com a lei de promoções, pois, para se concretizar a promoção, 
segundo a lei , é necessário que o militar possua o curso que o habilite para tal e o acesso ao 
generalato, prerrogativa do Presidente da República (Art. 84, inciso XIII , da Constituição Federal) . 

Além do mais, corrige uma injustiça, principalmente quando o militar é hospital izado, recebendo 
tratamento inferior ao que desconta para a assistência à saúde, geralmente de ciclo hierárquico 
superior. 

Vedada a promoção, mas assegurado os vencimentos do grau hierárquico superior, cria-se uma 
situação incoerente, tal seja , o militar efetua descontos pelo vencimento do posto ou graduação 
referente a sua remuneração e, a contraprestação do serviço, tal como a assistência médico­
hospitalar, odontológica e social é efetuada em função do seu posto ou graduação efetivo, com 
prejuízo para o beneficiário . 

PARLAMENTAR 

i:J JJ1~~ 10 jki 
r ~ 

10 

Brasília, de maio de 2001 Dep do-
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EMENDA N.º 

MP 2131-5 
MEDIDA PROVISORIA Nº 0 0 0 5 7 2 

2131-5/01 

COMISSÃO MISTA 

AUTOR: ·~f" 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o parágrafo único ao Artigo 34, da seguinte forma: 

Parágrafo único : Os militares inativos (reserva remunerada ou reformados), que percebem o 
proventos do posto ou graduação superior, serão promovidos a esse posto ou graduação, ficando-lhe 
assegurados todos os direitos decorrentes de suas promoções. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 4.902, de 16.12.65, visando novos procedimentos com relação a passagem do milita 
para a inatividade, acabou com o beneficio da promoção. 

Estas promoções não acarretam aumento de despesa, pois, os militares a serem beneficiado 
percebem o soldo do posto ou graduação superior, porém lhe são negadas as prerrogativas a que te 
direito. Não haverá confronto com a lei de promoções, pois, para se concretizar a promoção, segundo 
lei, é necessário que o militar possua o curso que o habilite para tal e o acesso ao generalato, 
prerrogativa do Presidente da República (Art. 84, inciso XIII, da Constituição Federal). 

Além do mais, corrige uma injustiça, principalmente quando o militar é hospitalizado, 
recebendo tratamento inferior ao que desconta para a assistência à saúde, geralmente de ciclo 
hierárquico superior. 

Vedada a promoção, mas assegurado os vencimentos do grau hierárquico superior, cria-s 
uma situação incoerente, tal seja, o militar efetua descontos pelo vencimento do posto ou graduação 
referente a sua remuneração e, a contraprestação do serviço, tal como a assistência médico-hospitalar 
odontológica e social é efetuada em função do seu posto ou graduação efetivo, com prejuízo para 
beneficiário. 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o parágrafo único ao artigo 34, da seguinte 
forma: 

Parágrafo único: Os militares inativos ( reserva remunerada ou 
reformados ), que percebem os proventos do posto ou graduação superior, serão 
promovidos a esse posto ou graduação, ficando-lhes assegurados todos os direitos 
decorrentes de suas promoções. 

JUSTIFICATIVA 

A lei nº 4.902, de 16-12-65, mirando novos procedimentos 
com relação a passagem do militar para a inatividade, acabou com o beneficio da 
promoção. 

Estas promoções não acarretam aumento de despesas, pois os 
militares a serem beneficiados percebem o soldo do posto ou graduação superior, 
porém lhe são negadas as prerrogativas a que tem direito. 

O objetivo maior é corrigir uma injustiça, principalmente 
quando o militar é hospitalizado, recebendo tratamento inferior ao que lhe é de 
direito em relação ao desconto para a assistência à saúde, geralmente do ciclo 
hierárquico superior. 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000574 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de A:f~ de maio de 2001 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEX'TO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 . .......... ............... ............... .. ..... .... , .................................... ........ . . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava ,R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PAt~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000575 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

.__ ____ D_e,_pu_t_ad_o ___ A _Ls_ª_ER_
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Í-_o __ FR_A_G_A ________ ___.I .__I __ 5_~ d_i_pr_º_"t-uá-ri_o -~ 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva S. O Substitutivo global 

1 Página i Artigo 35 I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 3 5 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ...... .......... ............. .. .. .... .. .... .. ............ ......... ........................... .. .. . . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PN~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000576 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

Deputado ALMi~iNDA DE CAR_V_A_L_H_□---~' ~' __ 
0

_

0

~_8_6_
0

_

0

t_uá-ri_º_~ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ........... .. ................... ................................................. ................. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PAi~LAMENTAR 

, 29 de maio de 2001 º"•1 
' • '-'isto 

19 -



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000577 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ).,L{ de maio de 2001 

Deputado 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ....... .. .... .... ....... ....... ..................... .. ..... ........... ... ....... .... ..... ......... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:=I.LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001G: 



~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000578 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

.___ _ ___ D_,ep._u_t_ad_o ___ A_R_N_u□_0N_B_E_Z_E_R_R_A _______ ___.I ~I __ º_º t_º g_Po_º_ºtu_á_rio-~ 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 3 5 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ........... .... .......... .... ... ........................................... .... .. ....... ... .... ... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26, 14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:'~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

Sfr.Jt,OO FfílERt\l 

~ 'Jj/f ~-',6º ~: ~, 
fls. - kÚf 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000579 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de f>-\ de maio de 2001 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 35 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .... ........ ....... ...... .. ..... .................... ... ...... .............. .......... ... ... ....... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PAi~LAMENTAR 
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z CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000580 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de Jfi'// de maio de 2001 

Deputado 
auto~ 1 1 nº do prontuário 

/?,½GL/S/,:::7 ~..-,t'l,_;;..-9'_ '..>_ -. ---- .._ _ __._l -""-h_<~--~ 
1 D Supressiva 2. D substitu tiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página i Artigo 35 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ............. ........ .......... ...... ......... .... .................. .... ............. ............. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar percren o anos ou décadas de 
pagamentos. 

PN{LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

Fia 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000581 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ..,é7.f"'de maio de 2001 

, \ l D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 
' 

1 Página i Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .... ...... .. ...... .. ... ... .. ..... ...... ... .. ... ........... ...... ........ ...... ... ...... ... ....... . . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

-000582 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de n!?-1/ de maio de 2001 

auto~ 1 1 nº do prontuário 

Deputado é7 P-,,,v,,,v,41 1:3 .:Y é?' /!,/_v_,, ----~ ._ __ 3-=·- ~_f& ___ ~ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva S. D Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ............ ........ ....... ........... .. ....... ... ..... ......................................... .. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 
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29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

~----º~ep'-u_t_ad_o ____ ª_ut-or __ 3)_)'.:~ __ \l_~_\_~ ~- S_ C_'O_~I ~I -~~-----' 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEX.'TO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .... ... ......... ......... ............... ................. ...... ................................... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26, 14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos o décadas de 
pagamentos. 

PA:-'~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

..• ·- -------
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MP 2131-5 
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29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de /.-~ de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. O substitutiva 3 . O modificativa 4. O aditiva 5. D Substitu tivo global 

1 Página I Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ..... .. ..................................................... ...................................... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:-<LAMENTAR 

, :r-N 'l[)-0 FfOFR/\L 1 
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Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

autor /'"' _ 1 1 nº do prontuário 
Deputado ::E_ IÍ>u,a._ r-- d,,,,o La-u.,<.-Jr-__ -S. ____ ~ ~------~ 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ................ ... ... ...... .. ....... ..... ... ....... ............ .............. .. .............. .. .. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:'~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 200 1 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

autor 1 1 
'-------D-'ep,_u_t_ad_o __ E=N-'-'I"---V;c....cOcc...cL=--T'--'□"--'L=I"-'N-'-'IC....-________ ___, ....__ _ __,_'----'-----' 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 35 I Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ........... .... .... .... .............. ........... ..... .......................... .. .. ............... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26, 14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

Í 
PA:~LAMENTAR " 1 / 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 ' 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

MP 2131-5 

000587 

de maio de 2001 

Deputado 
autor / _ C 1 1 n" do prontuário z ,,e/~ bO ~ =-P~_._i?=~~=---=-------'· . /~L 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página i Artigo 35 I Parágrafo I Inciso lalínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 3 5 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ............ .... ....... ... ... ... .................................................. .. .............. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PM~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

' , :Ji, il. C'c/ -1 
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MP 2131-5 

000588 
CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de bl/de maio de 2001 

Deputado 
autor 1 1 ~" do prontuário 

T U4·t'IUJ Ô V'7fi.lL6J-~---~ ~--5- ~_ -_':I-__ ~ 

l D Supressiva 2. O substi tutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página i Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ...................................................... .. .... .. .. .................................. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. ,- ------- -+-

PA:~LA 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

MP 2131-5 

000589 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

Deputado 
autor 

-=ror:S vvv1-- G,A-'kµ,a...€'-....i -----~ 
nº do prontuário 1;, (, 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ..... ... ....... .... ............. ........... ..... .................. ..... .. ...... .......... ......... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243 ,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

',, ., N. 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data prop, 

MP 2131-5 

000590 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

'--- ---º--'ep,_u_t_ad_o __ =J º=A~□=a--'u~'-"º~~G=N~□=---- -----~I ~I -=s"=;~~º-p-ro-nt-uá-ri_o -~ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página i Artigo 35 1 Parágrafo l tnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 3 5 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ............ ...... ............ .. .... ... .............................. ... ... .. .... ....... ... ...... . . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26, 14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:-~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
Serviço 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposiçao 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 

1 Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo l tnciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

MP 2131-5 

000591 

de maio de 2001 

li~ __ "_º d~Ire-P~2'._"t-uá-ri_o -~ 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .................................................................................................. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



z CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000592 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;t '-/ de maio de 2001 

"------~------a-ut-or----------~' '~-n•_,d_o h p_:;;_n~-ua-· ri_º _~ _ Deputado '-30:::;:c; ~ d ...----,~l'Q . _ ~ ~ ex... 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 3 5 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ........... ... ......... ............................. ................... .................. ......... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26, 14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

Brasília, DF, 29 de mai 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000593 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;tl( de maio de 2001 

'-
-----'----====---==a=u=tor=-=--~===-- ______ __,I L __ n~º d"-"o'-L..pr-=o=ntu~á-rio _ ___, Deputado Luis Carlos Heinze . . 99/500 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 3 5 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .. .... ................. ... ........... .................... .. ..... ................ .................. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000594 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;t'-f de maio de 2001 

~-------º-ª~P_U_ta_d_o_L_~u_l~_r F_E_R_N_A_N_D_O _ ______ __,, L....I __ nº_d_o p-º~-;tu_ª_·ri_o _ _, 

l O Supres•iva 2. D substitutiva 3. D modificativa .t IX) aditiva 5. LI Substitutivo global 

1 Página I Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .... ... ...... .... .. ... ... .... ...... ...... ....... ..... ..... ..... .... .. ..... .... .......... .... ... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu respectivo 
posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26, 14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, p rdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000595 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo l tnciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .... .. .. ....................... .. .... ........... ............ ...... ................................ . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

----_______ .., 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data Proposição 

MP 2131-5 

000596 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5 de 24/05/2001 

~-----º-E_P_U_T_A_D_ O_~_A_t
0

_R_C_IO_ B_I_TT_A_ R _____ ~I ~' - -Nl_· ;_9_9~_;_·;_º -~ 

l 1. IJ Supressiva 

Página 
1/1 

2. IJ Substitutiva 

Artigo 
35 

3. O Modificativa 

Parágrafo 

TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

-t. X Aditiva 5. LJ Substitutivo global 

Inciso Alínea 

Acrescente-se ao art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art.35 .. .... .. .... .. .............. .... .. ............. ..... .... .. ............ .. .............. .. .............. .. .. 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo será 
majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu respectivo posto 
ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26, 14 em dezembro de 2000, com a nova LRM, este mesmo, agora trabalhador 
civil, terá que pagar R$184,46. No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04, 
terá que desembolsar R$ 243,00. É obvio disparate. 

A tendencia é de que estes civis, em quase sua totalidade, desistam de 
contribuir com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de pagamentos. 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

MP 2131-5 

000597 

de maio de 2001 

autor 1 1 nº do prontuário 

~---º~ep~u_ta_do_~ffi~ I B~I f+~ Y>-1- R.~ 6~1~0 _____ ~ ~--9~o/~3~ 1 J ___ ~ 
I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. l)!I aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 35 I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .. ...... .... ........... ............ ............................ .... ..... .. ... ...... ..... .. ........ . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PM~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-S 

000598 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de :l'-/ de maio de 2001 

...._ ____ D_e,__pu_t_ad_o __ ____:_/l,lc_ ~-"--~--'-'ºé=-<-1:....;IZ~...c..#___;_;_/_,,C=:..:ll,...!.....:...:JE-:....;L_ E'-'---'-m_;__& _ ____,, ~' --"~4'_º6_p~rz~"t-uá-ri_o -~ 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3, D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 3 5 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ... .................................................... ........................................... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

pg~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000599 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de t-'1 de maio de 2001 

nº do_,.gro~uário 

) ,ó / 

l O Supressiva 2. O substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .................................................................................................. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Brasília, DF, 2 
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CONGRESSO NACIONAL 
MP 2131-5 

000600 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;i}f de maio de 2001 

autor , 1 1 ~º do P.rontuário 
_L • 3 -:P ~ Deputado ~ b-N'V' 6 ~-c:::A----~ '----"""----'----'d ______ _, 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ........... ......................................... ............................. ................. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:'~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000601 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de .Z~ de maio de 2001 

3-utor 

Deputado ô S M 14 All;.ô ?s R ~ ]: R J4 I I r:ls~rontuário 

l O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 3 5 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ........ ..... ....... ... .... .......................... ........ .......... .. .. ..... ...... .. ..... ..... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:'<LAMENTAR 

Brasília, DF 2-29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 

1 Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso 
TEX'TO / JUSTIFICAÇÃO 

MP 2131-5 

000602 

de maio de 2001 

1 1.....1 __ ~,_º d--'-~~p ~=ro'-nt-uá-ri_o _ _, 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao Art. 3 5 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .................................................................................................. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PN~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



----

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

MP 2131-5 

000603 

de maio de 2001 

.__ ____ D~ep,_u_t_ad_o __ .....,&"--5_ª_0_~_t---=-t;0 __ 
1
1?)"---'~--------'I 1 ~ ~ S::uário 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página i Artigo 35 1 Parágrafo l tnciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ........... ...................................................................... ................. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. ~ 

/ l PA:~LAMENTAR / 
~B-r-as-í-li-a,_D_F_,_2_9_d_e_m_a_i_o_d_e--'-2-'-0.....C.0--'-1 __;:__----'---t--/--. __ L ______ --4---..;;::c.i,.__, 

'µ~I~~( ~ ,! ~-~ I 
SENADJY FfDfRC.L 1 , , 

Subs f ' oc . 1 • · · ~ e.,--'o----,Cs-,;-J,...._ - f: ·, ~~ 
~V t fc ➔/0 I !.ii 'i '3I 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000604 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de )-~ de maio de 2001 

Deputado (?WJ.91.jr ~ ~-----~I I q 84doprontuário 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 35 I Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .................................................................................................. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

A:~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 20°'l ~r~.r 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000605 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de r;1vl/ de maio de 2001 

'-------º---'ep,_u_t_ad_o ___ t_ M_ut-or_\.,,___co __ w_·_~ ________ __,I ._I __ n_" 50_º_pr---'1'-nt-uá-ri_o _ _, 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ........ ... .................... ............................................ .. .... ........ ......... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:~LAMENTAR 

:"-l O.L 

Subs 

~ --

fls .... .... ~ ---------



~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000606 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

~----º-e~pu_t_ad_o ___ P_A_u_ª_~~-ºr_O_C_T_A_V_I_O _ _____ __,I ..._I __ n_~ ...... º1 ...... D..L-ºn-tu_á_rio _ __, 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 35 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ......... .......................... ......................... ..... .... ....... ..... ..... ..... ....... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

Sf~-l :.00 Ff r1f :1: . L 

~t~ai{ iO 1/ki 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

MP 2131-5 

000607 

de maio de 2001 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ......................................................................................... ......... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

MP 2131-5 f 
000608 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de Jf7.é/ de maio de 2001 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página J Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ............ ............................................................................ .......... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000609 

29tosi2oot Medida Provisória nº 2.131-5, de ;tl/ de maio de 2001 

nº do prontuário 

Deputado 8°1 O 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

!Página i Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .................................................................................................. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

------
':.=.= 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000610 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

L--____ D_e.,_p_ut_a_do __ R_D_N_A_L_~-u~-ºr_V_A_S_C_O_N....cC.....cEc....cLe-=L,-.cc□.....cs'---___ _,I 1 2 6; do prontuário 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 35 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 3 5 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ......................................................................................... ......... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desi · ao de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos o écadas de 
pagamento 

PA:~LAMENTAR 

de maio de 2001 

1 ,, 
~ W--···- .\ 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

MP 2131-5 

000611 

de maio de 2001 

'------º---'ep,_u_t_ad_o ___ SA_;;;;_:__-=~=ut_;c_A-'-o----'CMC........C..._-t=----------'I ._l __ n_" ~=:;_º_;_rB_nt-uá-ri_o ----' 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. g] aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 3 5 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ......... .......................................................................... ............... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos . 

.__ ___________ P_A_:~_LA_M_E-NT_A_R ______________ ---4--_ __,_ i-f 
Brasília, DF, 29 de maio de 2001 ~ ; - ; 1 

c__ ____ --:\::=;;;;;;;_. .... ..-~M~l~~ ~\~---~tt_~---:_.-~~-- -- _---=_-j_,=_::::_::-=,!12~ -~:'Q\ , · 1 

-
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fla_~--,f-t- ;~si. 1 f ~~ : 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000612 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

autor 1 1 n" do prontuário 

Deputado SEVERINO CAVALCAN_T'--'I'----------' ._ __ --'-1_6..cc...O ___ _, 

J O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .................................................................................................. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:~LAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

·-· .. 

Subs. 

(M " ··········\ , ---------
··· -···· 
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CONGRESSO NACIONAL 
MP 2131-5 

000613 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

Deputado 
autor 1 1 n" do prontuário 

711/.i~ ~ZCJ L _· ___ ~ ~-~9~P-~V~~-~ 
I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página j Artigo 35 1 Parágrafo l tnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .................................................................................................. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3° sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

autor 

Deputado Tl-lE-m JS' 7V{,,(,ES ~/'A(] 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 

!Página 1 Artigo 35 1 Parágrafo I tnciso 
TEX'TO / JUSTIFICAÇÃO 

MP 2131-5 

000614 

de maio de 2001 

1 L--n'-" d_o_p~ro-nt-uá-ri_o -~ . - ./4-';J 

5. D Substitutivo global 

1 alínea 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 ...................................................................... .. ........ ..... .... .. ....... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000615 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

Deputado 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 35 I Parágrafo l lnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se ao Art. 35 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"Art. 35 .... ....... .. ... ........ ... .. ...... ............. ........... ........ ...... .. .... .... .... .... .... ... . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição, por exemplo, para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26, 14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2° tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PA:~LAM NTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000616 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de /~ de maio de 2001 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENl .AR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

EN ADO •. EA 1\ 

Subs, C 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 
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000617 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

.___ ___ D_e_,p~u_t_a_d_o ___ A_L_B_E_R_~_;_r_F_R_A_G_,_A _________ ~I ~l __ "-~-~º_;_r_on-tu_á_rio-~ 

I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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data proposição 
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29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de :L'( de maio de 2001 

.__ ___ D_e~p~u_t_a_d_o __ a __ 111_·,/d __ u_tº_9_,_o--wi..v::> ___________ ~I ~l __ "_"_~_J_r-1~º-"_tu_á_rio-~ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1. 140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;;2 lf de maio de 2001 

'--___ D_e__,p_u_t_a_do ___ A_R_N_O_N_B_~_i_~_R_R_A __________ ~I ~l __ "~~~~~;_rº_"_tu-ár_iº-~ 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais pra 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000620 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ~ de maio de 2001 

Deputado 
nº do prontuário 

5'"g6" 
1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

J Página I Artigo I Parágrafo J Inciso Jalínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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"-----~--------ªu-to_r ____________ ~I L-.1 _,_-=:."º_d.,_op_r_on-tu_á_ri_o___J _ Deputado /9vG v.57o ,=-,-9,-,e,,,,~ ....r . _ / b S: 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405 ,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir 
inversão hierárquica salarial ora exi 
das academias militares e soldo de 
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CONGRESSO NACIONAL 
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data proposição 

MP 2131-5 

000622 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de "-"1" de maio de 2001 

'-
___ ___, _________ ªu-to_r ____________ ....,I L __ "_º...c..d 0o"'"".qp"'-r-oOn_tu_á_rio _ __, Deputado ~ 4~<.0S: --S,/'7,,,,,,::/,,-,,,,.,;;,A/,,,-? . ~ se ,_ 

I D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação <:le Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ..t'-Y de maio de 2001 

~---º-e~p~u_t_a_d_o __ -'-é7._ tt?_ ,.,U:--'-/2--'-q,---:_ª~-to_r_~ __ c/_ G:-_/V" __ o ______ ___,I L-l __ "_. __=,8 "-p-'--; ~~-tu_ár_iº-----' 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação <ie Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795 ,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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de maio de 2001 

'-----º~ep~u_t_a_d_o ______ ªu_tº~3 ~; _E __ ~\J~E.~k~~-s~c_o ___ ~I ...... l __ "_º _dº___,_3 "'-ro ..... -i .._t~~ár_iº-~ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405 ,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento ara as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as dema· 
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data 

MP 

proposição 
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000625 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ~ de maio de 2001 

Deputado 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405 ,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação <ie Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 
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I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405 ,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a / 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

MP 2131-5 

000627 

de maio de 2001 

5. D Substitutivo global 

!alínea 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação <ie Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795 ,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000628 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 2<-fde maio de 2001 

' -----'---------'~~'-'--"-ªu .... to_r_+---~~--------~' '--l __ "_º~do_~_r_<;;_'--tu._á_rio _ ____, _ Deputado I Wl:--,vj <:J 6 UE:(lYlA- . - G- ~ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405 ,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

Brasília, DF, 29 de maio de 20 Swv/,;o de Com,s.a . - --
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 
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de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1. 140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

a.,,lço de Corr.,;sao~s Mist-• 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior' a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 ----~ 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

MP 2131-5 

000631 

de maio de 2001 

~---º-e~p~u_t_a_d_o __ ·~-- _._' _ CQ;J»~~ªu~tº_:-~_ U;_ ·u.b._ __ ~ _______ ~I ~' --"-º _d~-X)~rº~f)~tu-ár-io-~ 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405 ,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3° sargento para as praças espe,.,.........__ 1-_ 

·-i 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais , 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000632 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de J- t-f de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e sa o de cabo para demais praças especiais 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio 
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'------º-e~p~u_t_a_d_o __ L_U_C_I_A_N_o_ªu-~-~_S_T_R_O __________ I L...l __ "_~_~º_l_r_º"_tu_á_rio __ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENl AR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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data proposição 
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29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;l'í de maio de 2001 

autor nº do prontuário 
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1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação ele Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENlAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2 -
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000635 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. modificativa -t D aditiva 5. IJ Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405 ,00 
para 1 .140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Fonnação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval , Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e 
Aluno da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTlFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial , ter soldo inferior a wn soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval , EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso sala ·ai bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as dem 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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I D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405 ,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação <ie Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais prar.ru:-p.c;~c, 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. lill modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela Ido anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais .---

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 000639 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data 

29/05/2001 
Proposição 

Medida Provisória nº 2.131-5 de 24/05/2001 

~ _____ D_E_P_U_T_A_D_O_M_Au_; _R_C_IO_ B_I_TT_A_R _____ ~II ~ __ N;_;9_ro9_~_;;_iº-~ 
l 1. LI Supressiva 

Página 
1/1 

2. LI Substitutiva 

Artigo 

3. X Modiflcativa 

Parágrafo 

TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

•'- LI Aditiva 5. LI Substitutivo global 

Inciso Alínea 

Modifique-se a TABELA T do ANEXO T, da MP que passará a viger nos seguintes termos: 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (último ano) e aluno do instituto Militar de Engenharia - de R$ 405,00 para 
R$ 1.140,00. 

Aspirante e Cadete (demais anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais de Aeronautica, 
Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de R$ 330,00 para R$ 1.140,00. 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola preparatória de Cadetes ( último ano) e Aluno da 
Escola de Fonnação de Sargento - de R$ 300,00 para R$ 795,00. 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (demais anos) e Grumete -
de R$ 294,00 para R$ 795,00. 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para os praças especiais. Não pode um 
cadete, com precedência sobre um suboficial, Ter soldo inferior a um soldado engajado. 
Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts etc., com precedência sobre 
cabos, perceberem soldo inferior ao soldado. 

Busca-se, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a inversão 
hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3° sargento para as praças especiais das 
academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais. 

ASSINATURA 
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I D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo 1. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação rle Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

J Página J Artigo I Parágrafo l tnciso Jalínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso sa mo não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de para as praças espec-;ia.,,_1_s_ .--_ _ _ 
das academias militares e soldo de cabo para as <lema· c1ais 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo L 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405 ,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais ___ _ 

! S'NAOO -Fr-:~-F-P-,1-+---
~-------------P_A_R...c..LA_M_E_N_l_.AR ' ç. ~ 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 µf J/2. if- ,ocº 
- i-ls '-::f- ~ a· 

- k-- ·~ -··- ·-----~ 



MP 2131-5 / 

CONGRESSO NACIONAL 000643 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de J ~ de maio de 2001 

~---~--~~~-........... ~ªu~to-r-~-.....---~~~-------'I l~_ .... " .... º -do..._,p...,.ro""-n-tu_á_rio _ ___. ~ Deputado 05M./ftN[t2 'PFR E,TRA- . ~ :1. ":2/, 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo I Parágrafo l tnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇ..\O 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação <ie Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENT.A.R 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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data proposição 
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de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação <ie Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1. 140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795 ,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais pra 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação rle Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1. 140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo l tnciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405 ,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1. 140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soido de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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Deputado 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo l Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3° sargento para as praç éspeciais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. liil modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405 ,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENlAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

SENADO Ffílfíl"L ' 

~ °:1~ lf'id1 ~ _r_"_'-r-..__;;;=~---- · 
i:,~ -\- _7-::-\ 

J u s. /. }-1 .... 
··············· 

fb ....... . 



r-::- '.-;-··---- -·-·· -\ 

\ ~.''.}X,s: f 6/JQ)f, _: __ 1 
, 'is_~ ~=-i\ ___ __ 

MP 2131-5 I 

CONGRESSO NACIONAL 000653 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

'--___ D_e_,p'-u_t_a_d_o __ S_E_V_E_R_I_N_Õ_tº_c_A_V_A_l_C_A_N_T_I _______ _.I ~l __ "_;_:_~_,.º_"_tu-ár_iº-~ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo 1. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O so1do de 3° sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo~para as demais pr ças especiais 
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J Página J Artigo I Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
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5. PRAÇAS ESPECIAIS 
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!alínea 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 
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I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo l tnciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Modifica-se a tabela I do anexo I. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante, Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405,00 
para 1.140,00 

Aspirante e Cadete (demais Anos), Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação <:le Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300,00 para 795,00 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294,00 para 795,00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equívoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete, com precedência sobre um suboficial, ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval, EsPCEx, EsFSgts, etc, com 
precedência sobre cabos, percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos, desta forma, diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar a 
inversão hierárquica salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especi ~ ~0 ~·~--;~----
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6. Redação Artigo: Parágrafo: Inciso/Alínea Página: 
3º li 1 

ANEXO li 
TABELA li - ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2002) 

CÍRCULOS 

Oficial General 
Oficial Superior 
Oficial Intermediário 
Oficial Subalterno, Guarda­
Marinha e Aspirante a Oficial 
Suboficial, Subtenente e 
Sargento 
Demais Praças Especiais e 
Praças de graduação inferior a 
Terceiro Sargento, excetos as que 
Estejam prestando Serviço Militar 
Inicial 

QUANTITATIVO 
A BRE O SOLDO 

28 
28 
28 
28 

28 

28 

JUSTIFICATIVA 

FUNDAMENTO 

Arts. 1º e 3º 

A-(- b 
;,. =\JS--

Os maiores índices de correção do adicional militar incidem sobre as · maiores· -
remunerações de maneira a discriminar, duplamente, as patentes mais baixas e, por 
conseguinte , de menor valor. 

A alteração prevista nesta emenda visa uma correção linear para quaisquer das 
patentes de maneira a conferir atualização igualitária, independentemente , da graduação 
do militar. 
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1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo I Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

revisona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, niio podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 
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ANEXO IV 
TABELA V - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO 

O militar, que necessitar de 
internação especializada -

militar ou não - ou assistência 
a ou cu idados permanentes de 

,enfermagem, devidamente 
!constatadas por Junta Militar 
de Saúde. 
O militar que, por prescrição 
médica homologada por Junta 

1
Militar de Saúde , receber 

b i tratamento na própria 

1

1residência, necessitando 
assistência ou cuidados 
permanentes de enfermagem. 

VALOR 
REPRESENTATIVO 
Sete quotas e meia de 
soldo , não inferior ao 
soldo do cabo engajado. 

Sete quotas e meia do 
soldo, não inferior ao 
soldo do cabo engajado. 

JUSTIFICATIVA 

1 

FUNDAMENTO 

Art. 2º e art. 3º , 
inciso XV. 

Art. 2º e art . 3º, 
inciso XV. 

r:: i: i:. ~~e:;~ -·~ ---: --:· -~-·-· ---
e 

-
1, · --=t J-)--.. - ... . ~ 

O auxílio invalidez tem seu valor calculado sobre o soldo do militar, sendo assim, só teve 
real majoração para as patentes mais altas pela redação da Medida Provisória. 
Outrossim, o piso que era o soldo do cabo engajado foi abolido, trazendo dupla 
discriminação para os militares de menor graduação. 
A emenda apresentada visa assegurar, ao menos, um valor mínimo para o benefício , 
tendo em vista que o mesmo deve ter caráter impessoal dada a sua destinação para 
compra de medicamentos e tratamento médico. 
Pelo exposto, peço o apoiamento dos nobres pare na aprovação 

MP2131-2001e7 
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A tabela rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 
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1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V -AUXÍLIO-INV ALJDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 
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A tabela revisona em ep1gra e passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º , 
a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

revisona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor míni o a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostari é1e estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 

MP 

proposição 

2131-5 

000664 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ~ de maio de 2001 

Deputado 
nº do prontuário 

5-q5" 
1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, niio podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

JLU-~ 
Serviço de 
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MP 2131-5 

CONGRESSO NACIONAL O O O 6 6 5 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de /..Y de maio de 2001 

.__ ____ _,__ ________ ªu=t-or ____________ ___,I .l __ "º--"-/dJ;o'-p-'-~-n-tu-ár-io-----' _ Deputado /27C/ 6 c:,., s,:,- ,:::, ,,,C-;"J?,,,-er#S- . _ _ ::i... 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

A tabela revisona em ep1gra e passa a vigorar com a seguin e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegu mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2õ0=1--

' f 
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MP 2131-5 7 

CONGRESSO NACIONAL 000666 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 1- ~ de maio de 2001 

~----~--------ªu-to_r __ <= ___________ ~I L __ ºº~d'""'o'-p--=ro=-<n~tu=ár-io _ __, _ Deputado ~,,47/Le:?S ----2::,/.?A/7',,,-"9,,,,-t/,,,_,,c;J . _ r,,:f2f30 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

A tabe a revisona em ep1gra e passa a vigorar com a seguin e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

"fn 
1 ,\ ~'6~+/o --- 1 
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MP 2131-5 ~ 

CONGRESSO NACIONAL 000667 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de / -9' de maio de 2001 

' _____ _,__ ___ _,__ __ -'----"au-"-to_r_----"""----------------'' '~-~"º~ Qd~o~ &pr_?_" ./t-ua-·r_iº-~ _ Deputado é'v/V.,✓-;,,-4 ,ÔV'é;:=: /'1/'v' . _ ._;;.,, 7 ~ 

l D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

A ta 
redação: 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
a especializada - militar ou não - ou soldo, n~o podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

' 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente , necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

Brasília, DF, 29 de maio 



MP 2131-5 

CONGRESSO NACIONAL O Q O 6 6 8 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

~----~-------ª-u-to_r_~~--~~~~~~-~' l __ "º_d_º~~-ro~0-t/\_ár-io-~ ~ Deputado ':::b E \1 E \_(\Se o . _ .:~) Q ~ 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

revisona em ep1gra e passa a vigorar com a seguin e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, n~o podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente , necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor 
militares que se encontra em situação que ninguém gost 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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MP 2131-5 

CONGRESSO NACIONAL Q Q O 6 6 9 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 2'1 de maio de 2001 

.__ ___ D_e~p_u_ta_d_o_1_,, ~li~-- JJ~ ~ t-Õ~to_r ___________ ~I ~I -~-3-'"º'-_s._.[ __ º_º_tu-ár-io-~ 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva S. D Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º , 
a especializada - militar ou não - ou soldo, niío podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cu idados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

llrvlço \ Coml13ões Mistu I 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

MP 2131-5 

000670 

de maio de 2001 

.__ ____ D_e_._p_u_ta_d_o __ +_h __ ().__r--cLo_ªu_to_r_~ ____ ·+-f-os--'-______ ___,J ._l __ º º_d_o_p_rº_ºt_u_ár-io----' 

1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio d 2001 
! 
1 --. , 



MP 2131-5 

CONGRESSO NACIONAL O O O 6 71 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

au5,0r ~ . {;:, ~ 1 1 nº do prontuário 

'------º--'ep,_u_t_ad_o __ _7--=--....,.·A"""'/2'-4 ...... ~--"'--'-'JO ........... _ ~--=--'~-...,.Y_#V _____ ____. '--'-/ --=5'~,)"--------' 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. O Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alinea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a seguin e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, n~o podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

1 ·.:-.rl\JL\DO Ff :''" 1nL 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 

MP 

proposição 

2131-5 

000672 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 2,t{ de maio de 2001 

~----º-e~p_u_ta_d_o ____ l_\A-f'Jt __ ªu_tº_b __ ~~~~~~~-----~' ~' --"s_d_ºf_rq~"-tu-ár_iº-~ 

I O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

A tabela rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. "º ~ , 
a especializada - militar ou não - ou soldo, n~o podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

r---·--- -·-·- -
PAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 200 
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MP 2131-5 
CONGRESSO NACIONAL O O O 6 7 3 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

.__ ____ D_e..,_p_u_ta_d_o ___ Sl_ ~_ -"'--__,_:"-'~'-'-or-=-"-.,__,_.~/d~M-=f..--'----'-------------'I ._l __ 2-_"º..c...l _~,_p_ro_ntu_ár-io _ ___, 

l D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

A tabela rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a seguin e 
redação: 

TABELA V - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação ue ninguém gostaria de estar. , 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000674 

.. 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

~----º-e~p_u_ta_d_o ___ J_D_A_O __ M_~_G_N_O ___________ ~I ~l __ s_";_~_º_p_rº_"_tu-ár_iº-~ 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

A tabela rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V -AUXÍLIO-INV ALJDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, n~o podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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MP 2131-5 

CONGRESSO NACIONAL O O O 6 7 5 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

...._ ____ D_e_,_p_u_ta_d_o_--,,~f-=,;..=.;""-r - ~ --'--au-to~--'----~--'----~---"-"-------'' ._l __ "º_d_o ,;_._.·Th=º~"t"-u-ár-io----' 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

revisona em ep1gra e passa a vigorar com a segu,n e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

1 ~'-~!flfJO -
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CONGRESSO NACIONAL O O O 6 7 6 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de .J-y de maio de 2001 

' ------=--------=-=au'--'to=r'-'----''-"--------------'' L __ ";_d •_º..!_r~_n'">t_u_ár-io-~ _ Deputado -:f o~ -:S-i3n~ni;,,, . •- "-' ...., ~ 

l D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva S. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a seguin e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, n~o podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em ituação qu inguém gostaria de estar. 

Brasília, DF, 29 de maio de 

r'Fr~ r !_ 

i ~ · . . JS~)o /~_r 



CONGRESSO NACIONAL 
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data proposição 

MP 2131-5 

000677 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de :t'i de maio de 2001 

/ 

~----~--------ªu-to_r ____________ ~I L_~"gº'-"gd'-Lo/--=ps=rºo=nºt'-u-ár_io _ ____, Deputado Luís Carlos Heinze . _ _ 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. "º 
.) ' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, n~o podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

Brasília, DF, 29 de maio de 

l 
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CONGRESSO NACIONAL Q Q Q 6 7 8 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

"-------'------'"""--./""---'c......,~-ªu_t_or--=--'-___;;_....;;__-'-"--='--"'-~----""''-"'------'I ._J _ ___,,"º....,.d~o-f,,P.,.<ro'-'n"""'tu::...ár_io _ ___, _ Deputado k &~ 6-7·JTR-> y c t2(dr _ _ L'll 4~ 
I D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segum e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º , 
a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 



MP 2131 - 5 

CONGRESSO NACIONAL O O O 6 7 9 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposi1rão 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ;2,'( de maio de 2001 
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l I D Supressiva 2. D substitutiva 3. li modificativa -t IJ aditiva 5. IJ Substitutivo global 

1 Página i Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

A tabela V da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Att. 2º e Att. "' º ., , 

a especializada - militar ou não - ou soldo, não podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes infeiior ao valor do 
de enfennagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria infetior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfennagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ningué gostaria de estar. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
\ 
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CONGRESSO NACIONAL 000680 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 24 de maio de 2001 

'-
------'------"''--_;;:;_--'-=au..:::toc..::r:...c....:...c ___________ ___,I L __ nº~d2=o~pª-ro-nt_u_ár-io-~ Deputado LUIZ RIBEIR:7 .. 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

A tabela rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segum e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º , 
a especializada - militar ou não - ou soldo, nilo podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este egmento de 
militares que se encontra em situação que ningué 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 
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0
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0
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, n~o podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar 1?.ste valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

1 O Supressiva 2. D substi tutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 

MP 2131-5 

000682 

de maio de 2001 

5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov,sona em ep1gra e passa a vigorar com a seguin e 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. "º 
:) ' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
,~.1;-::~0~-~. 
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data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de r2l/ de maio de 2001 
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l O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva S. O Substitutivo global 

A tabela rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a seguin e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2° e Art. 3°, 
a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajad- - +--------r-i 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO FL 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gost ·a de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 

MP 

proposição 

2131-5 

000684 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de J-'-( de maio de 2001 

autor 

Deputado ,,{./ f: L / t:J /V /t141'? Y,)[ Z. C é L I 
nº do prontuário 

3.J> / 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

revisona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V - AUXÍLIO-INV ALJDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º , 
a especializada - militar ou não - ou soldo, n~o podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este v 
militares que se encontra em situação que ninguém 

o a este segmento de 
estar. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ,2 lf de maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

A tabela rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º , 
a especializada - militar ou não - ou soldo, n~o podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
mi litares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

A tabe a rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, niio podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mí~im~este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. ,,, 

/ 
Brasília, DF, 29 de maio de 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substituti vo global 

!Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

revisona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, niio podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

Brasília, DF, 29 de maio de 20 1, 

_s.v __ ~.:· ~~:.:: :'.~ j 
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MP 2131-5 

CONGRESSO NACIONAL O O O 6 8 8 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 
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l D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º , 
a especializada - militar ou não - ou soldo, niio podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

L.___---,,L--==,;~ ~~~~~I 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP 2131-5 

000689 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de ::Z ~ de maio de 2001 
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1 nº do prontuário ljgy 
1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva S. D Substitutivo global 

A tabela rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, niio podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

ºPARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
-~es Mi~t~, -
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MP 2131-5 
CONGRESSO NACIONAL Q Q Q 6 9 Q 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de cJ1 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

revisona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, niio podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

9 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, niio podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de est r: _____ _ 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

!Página i Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

revisona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de )-'f de maio de 2001 

l D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, n~o podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

PARLAMENTAR 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de 

MP 2131-5 

000694 

de maio de 2001 
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I D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º , 
a especializada - militar ou não - ou soldo, niio podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor míni o a este segmento de 
militares qu se encontra em situação que ninguém gostar" de estar. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 9 de maio de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 
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1 D Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, niio podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estaL._. ___ _ 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página i Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

revisona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art . 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de esta 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, nJo podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar este valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situação que ninguém gostaria de estar. 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva S. D Substitutivo global 

1 Página 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

redação: 
revisona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 

TABELA V-AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º. 
a especializada - militar ou não - ou soldo, não podendo ser inciso XV 

assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfem1agem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

. . A presente emenda vi~a a _assegur~r ~s_te valor ~ínimo a rste..sªgmento de 
militares que se encontra em s1tuaçao que rnnyuem gostaria de estar. ·.-~,\ y-::rr:-:

1
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PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 r J 
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MP 2131-5 

CONGRESSO NACIONAL O O O 6 9 9 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

29/05/2001 Medida Provisória nº 2.131-5, de de maio de 2001 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva S. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso 
TE:\'TO / JUSTIFICAÇÂO 

!alínea 

rov1sona em ep1gra e passa a vigorar com a segu1n e 
redação: 

TABELA V - AUXÍLIO-INV ALID.EZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. "º 
.) ' 

a especializada - militar ou não - ou soldo, n~o podendo ser inciso XV 
assistência ou cuidados permanentes inferior ao valor do 
de enfermagem, devidamente soldo de cabo engajado. 
constatadas por Junta Militar de 
Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

b Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado. 
cuidados permanentes de 
enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente, necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

A presente emenda visa a assegurar ~ste valor mínimo a este segmento de 
militares que se encontra em situaçã que ninguém gost ia de estar. 

PARLAM NTAR 

Brasília, DF, 29 de maio de 2001 

1~­
~ lij!S~ ID f :ioo( 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Mistas 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA , 
D ESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PRO V ISÓRIA N. 0 2 . 131 -6, ADOTADA EM 21 DE JUNHO DE 2001 E PUBLICOU 
NO DIA 22 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA 
REMUNERAÇÃO DOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS, ALTERA AS LEIS Nº 3.765, 
DE 4 DE MAIO DE 1960, E 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 
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Deputado COSTA FERREIRA 758 
Deputado DINO FERNANDES 734 
Deputado DOMICIANO CABRAL 754 
Deputado DR . BENEDITO DIAS 755 
Deputado DR . HÉLIO 752 
Deputado EDMAR MOREIRA 733 
Deputado EDUARDO CAMPOS 787 
Deputado ELISEU MOURA 732 
Deputado ELISEU RESENDE 712 
Deputado ENIVALDO RIBEIRO 753 
Deputado EURICO MIRANDA 816 
Deputado EVIDIO PINHEIRO 716 
Deputado FERNANDO FERRO 701 
Deputado FERNANDO GABEIRA 731 
Deputado FERNANDO GARCIA 730 
Deputado FERNANDO GONÇALVES 700 
Deputado FETTER JÚNIOR 778 
Deputado FRANCISCO RODRIGUES 817 
Deputado GERVÁSIO SILVA 779 
Deputado HUGO BIEHL 777 
Deputado IÉDIO ROSA 713 
Deputado IGOR AVELINO 776 
Deputado INALDO LEITÃO 775 
Deputado JAIR BOLSONARO 796 
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Deputado JO~O RIBEIRO 771 
Deput ado JOAO TOTA 721 
Deputado JONIVAL LUCAS JÚNIOR 770 
Deputado JORGE KHOURY 769 
Deputado JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA 727 
Deputado JOSÉ ELIAS MURAD 759 
Deputado JOSE INDIO 750 
Deputado JOSÉ JANENE 768 
Deputado LAIRE ROSA DO 767 
Deputado LINCON PORTE LA 766 
Deput ado LINO ROSSI 765 
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Deputado PAULO LIMA 718 
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Deputado RUBENS FURLAN 821 
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- COi\GRESSO NACIONAL 
MP-2131-6 

000700 

APRESENTAÇ1\0 DE EMENDAS 

data proposição 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do pronlu:irio 

;:--é-A' /{,d,;C7 /41 õo e;;' O,t/ çJ,,#,C ✓ é_, 
1 O ~ upressiv11 2. O substi tuti va J O rnodiftca1ivn 4. O aditi\'H S. 0 ~ uhsliruli\u )!lohal 

1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo 
T EXTO / .JUSTI FIC AÇi\O 

! Inciso 1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso JI do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1° do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na fol ha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transiçào. Não são 
poucos os militares que por questào de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília. DF, 27 de junho de 2001 ~ / / 
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CO\'GRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

datu proposição 

MP-2131-6 

000701 

27/06/200 l Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor 11" do prontuário 

1 D ~uprcssivn 2. O sulJstitutha J . O modilirati\'U -i. D adith:1 5. O ~uhstitutho J!lohal 

1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo j Inciso 
TEXTO I JUSTIFICA("J\O 

l alinea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"~ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

1maginem-se se o IPC (Instituto de Pre\'idência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR / 

Brasília. DF. 27 de junho de 200/ ( }Yê_ 



CONGRESSO NACIONAL 

A PRESENTAÇ,\O DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000702 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6. de 21 de junho de 2001 

n" do prontuârio 

1 O !-iuprc,~iva 2. D ~uL,s1i1u1iva J D modilicutiva -1. D adilhu 5. 0 .',uhstitulho j!lob:ll 

1 Pâgina 1 Artigo 28 1 Parágrafo 
TF.:>;TO / .IUSTIFICAÇÂO 

j Inciso lalínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão '' ~ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo. o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 19 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na fo lha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (lnstituto de Previdênc ia dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 

da edição desta MP. / · , "'"º ", , ., , 

, PARLAMENTAR 

Brasil ia, º1\ 27 de tnho de 2001 

v N\' v,.J...I. ~ 
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• ;.. CONGRESSO l\'ACIOl\r\l. 

APRESENTAÇ/\O DE EMENDAS 

dal:l proposição 

MP-2131-6 

000703 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131 -6, de 21 de junho de 2001 

8UIOr 11" do pron1u.iriu 

1 O S uprcssi\'a 2. D ~ulJstiluti,•a .t D modilicativu 4. O aditiVll .5. O Suhstilutho l!lobnl 

1 Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso 
TE \TO / .JUSTIFICAÇÃO 

1 alinea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmoti vação profissional causada por 
tal medida. 

lmaginem-se se o IPC ( lnstituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. ----

Brasília, DF, 27 de junho de 2001-~ ((j/ /j '., 
,J 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESE,"ITAÇÃO DE E.\lE 'DAS 

dara proposição 

MP-2131-6 

000704 

27/06/200 1 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor 11" do pro111uário 

1 O !supressi"" 2. O sul,stituti\'a J . O modifirali\'n 4. O aditi, a S. O Substiturivo 1,!lohnl 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo I Inciso 
TEXTO / lllSTIFlCA(ÃO 

I alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Pre,·idência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 °/f ev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR , 

-



., CO~GRESSO !\ACIONAL 

APRESENTAÇ,-\O DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000705 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuário 

1 O !-tuprrs,iva 2. D subsliluliva -' · D 111odifica1i,·a -1. O adiliv~ 5. D !-tubs1i1 u1i,o ulohal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
T EXTO / .JUSTIFICA(,\0 

!alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso 11 do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 17, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida . 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 °/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasíl ia. DF. 27 de junho de 200 l 
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' CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EM EN DAS 

darn proposição 

MP-2131-6 

000706 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131 -6, de 21 de junho de 2001 

lllllOr 11" do prontuário 

1 O ~upn·ssivo 2. D substi1u1ivo J D modilic.uiva -1. O udi1irn 5. D :,ubstitutivo 11lohul 

1 Página j Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
T EXTO / JUSTIFIC,\(ÀO 

!alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão 11 § I º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde I º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

Brasil ia, DF, 27 de junho de 2001/ 

Serviço d Com,:i:;àes Mls.:_ 1 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

!.Iara proposiçtio 

MP-2131-6 

000707 

/ /2001 Medida Provisória nº 2.131- , de de de 2001 

L-
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1 D Supressiva 2. O s ubstitutiva 3. O modificativa 4. D aditi va 5. D Substitutivo global 

1 Página j Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

!alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes e1n qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, de 
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' CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000708 

27/06/2001 Medida Provisória nu 2.131 -6, de 21 de junho de 2001 

autor 11" do prontuário 

1 O Supresçivu 2. O subslilutha J . D niodilicali\'a -'· D auitha .'i. O Substitutivo 11lohal 

1 Página j Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
T EXTO / JUSTIFICA ºÃO 

! alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"~ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde l º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de 



, CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data propo5ição 

MP-2131-6 

000709 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

a111or n" do prontuário 

1 O !>uprcssivn 2. O sulJstituti,a J . O modifirati\'a .t O aditiva 5. O ~uhstítut ivo J!lohnl 

!Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / .JllSTIFICA(,\O 

Suprima-se do a11. 28 o "inciso 11 do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1° do art. 50.'' 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF. 27 de junho de 2001 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data l)roposiçiio 

MP-2131-6 

000710 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do 1>rontuáriu 

1 O :-.u prcssiva 2. D s ubsti tuti vo .l. D niodificativa .i. O aditiva :,, Ü :-.ubstitutivo J!lohal 

!Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTJFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem urna lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

·--------



~ CO!\GRESSO NACIONAL 

A PRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000711 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuârio 

DEPUTADO COSTA FERREIRA 071 

1 O ~uiir cssiva 2. D substitutiva J . D modificativu 4. O aditiva 5. 0 ~uhstiluti\'O globnl 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo 
TEXTO / JUSTIFICA ,\O 

! Inciso 1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ l º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serv iço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde l º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na dara 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília. DF. 27 de junho de 2001 
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CONGRESSO 1'ACIONAL 

APRESENTAÇt-\O DE E.\1EN0AS 

data proposição 

MP-2131-6 

000712 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor 11" tio p ron1u nrio 

DEPUTADO ELISEU RESENDE 232 

1 O !-.uprl'~~iva 2. D substituth'a J D modificativo -1. O atliti,a 5. O '.->uhstiluti,u ~lobal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTI FICAÇ..i.O 

1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo. o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imagi nem-se se o IPC (Insütuto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/f ev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF. 27 de junho de 2001 

Se<vlço ~sões Mista• ' 

19 ___ 1 
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• 
• • CO:"iGRESSO NACIONAL 

APRESE\'TAÇ . .\O DE EMENDAS 

data proposiçào 

MP-2131-6 

000713 

27/06/200 1 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

RlltOr 11" do prontuário 

DEPUTADO IÉDI O ROSA 3 0 8 

1 O !-luprc,siva 2. D s ubstitutiva J , O n10dificutiva 4. O adiliv~ 5. D !-lubsriruti\'o )!lohul 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JllSTIFICA('1\0 

!alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso 11 do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo. o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profi ssional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde l º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os mili tares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF. 27 de junho de 2001 
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e CO 'GRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EME 'DAS 

data 11roposição 

MP-2131-6 

000714 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

II IJIOr n" do pro111uáriu 

DEPUTADO VILMAA ROCHA 430 

1 O ~UJlrl'ssiva 2. D subs1i1u1irn 3 . D modilicatÍ\a ~- O aditi\'a 5. O ~ubs1i1u1i,o )!lobal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TE:-.:TO / JUSTIFICA(,\O 

lalinea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 ° do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde l º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direitQna data__ 
da edição desta MP. ; ' ·' 

1 r , 

PARLAMENTAR --

Brasília, DF. 27 de junho de 2001 

Se<v1ço ,1:;:,o.,s Mis:_ l 
Ft ____ • 



' CO:'iGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP - 2131 - 6 

000715 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de j un ho de 2001 

autor 11" do prontuário 

DEPUTADO ROLAND LAVIGNE 

1 O ~upn•sshn 2. D subsliluli\'a 3. D modificativa 4. O aditiva .5. 0 Subs1i1u1i,o l!lohal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

j alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "s !º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo. o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Nào são 
poucos os militares que por questão e dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

Brasília. DF, 27 de junho de 2001 

, t f 1 

1
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Serviço m1~:.ô1ts Mistas l 
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CONGRESSO :\ACIO~AL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000716 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

a utor n" do prontuário 

1 O Suprl'ssiv:i 2. D ,uhs1i1u1irn :i. D modilicati\'a .t, O aditiva 5. O ~ubsli1u1i,o l!lolrnl 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JllSTIFICA('ÁO 

1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"~ lº do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC ( Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. -

p U:::-{ 
/; ~//ç~ 

NTAR 

Brasília, DF. 17 de _junho de 2001 



' CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇ/\.O DE EMENDAS 

data J>roposiçào 

MP-2131-6 

000717 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

lllltOr n" do prontuário 

1 O ~upressh·:i 2. O substitutirn 3. D rnodifiea tiva 4. O adith·a S. O Suhstituti,o glohal 

1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICA 1\0 

!alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o JPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 °/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de junho de 200 I 

1 1-~ '··.· 
'µf .2,2'1i -JO/J,«J1 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000718 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

auto r n" do pronluàrio 

1 D Supr~~si\'R 2. O subs1i1u1i ,a .l O 111odifirati\'a -1. D adili\'a 5. D ~uhs1icu1ivo l!lohal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JllSTIFICA(,',\O 

1 alínea 

Suprima-se do a11. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais mi li tares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de · s perderam est direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília. DF. 27 de junho de 2001 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000719 

/ /2001 Medida Provisória nº 2.131- , de de de 2001 

"--------------<-....L...><~=--..:i,.,.,"""--...,,,_.ªº:w::to;.:;...r .:..,_:,.__~=--=_,,_ ____ ___,I L---1 - 1-1" d-o-pr-011-tu:i-ri1_1----' _ MoA, Lo é,ON/ A/ 6 o 5 . _ 
1 O Supressiva 2. D s ubs titutiva ~. D modificativa ~- O aditiva 5. O Sub5titutivo .!!lobal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso Il do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 ° do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A pro1noção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará econo1nia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. ~ 

µ ,, ~~~- --- ' . ~ f- 2 z. 
PARLAMENTAR 

Brasília, DF, de de 2001 1· · 1
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EJ\IENDAS 

tiara proposição 

MP -2131-6 

000720 

/ /200 L Medida Provisória nº 2.131- , de de de 2001 

~-----~____._,."-_11....,,.ut=or-""'-"""'--"'"-----------'I ~I _•,,_.•"~_'!:_,_p9r_º"_tmí-rio _ __, ~ =7ZM?1 5 ,,,V:-,zA/,0 . ~ _/ /2..__ 

1 D ',uprl'ssi\ a 2. O subs1i111ti\'a J . O rnodillc11tiva -t O aditiva 5. D Substitutivo l(lohnl 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO I JUSTIFICA ,\0 

1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do a11. 50. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes e1n qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 

1 Brasília, DF, de de 2001 

Sefvlç orr.1~3o~s M,stu l 
_ 111 __ 

fls. 



--

- CO~GRESSO MCIOML 

APRF.SENTA('ÂO DE EMENUAS 

dat.i proposição 

MP-2131-6 

000121 

27/06/2001 l\1edida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 200) 

a111or n" do pro111uário 

2. D ~ubslilull\D J . D 111odificativa -'· 0 allili\11 5. O !\ubs1i1u1i,o glohnl 

!Pagina 1 Artigo 28 1 Paragrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

1 alinea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 ° do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem. pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativo~ levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde l º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTA 

Brasília. DF. 27 de junho de 2001 

Strvico õu Mistn J 
_ .. . d• ui __ 
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CONGRESSO ~ACIONAL 

APRESENTAÇ,.\O DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000722 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor u" do prontuário 

1 O ~uprcssiv:i 2. D subst itutha J . D modific:lliva ~- O aditi,a 5. O ~uhstitutivo J!lohal 

1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo [ Inciso 
TEXTO / JlJSTIFICA(ÂO 

1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso lJ do art. 50'' e do art. 40 a 
expressão "§ 1 ° do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na fo lha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os mil itares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

7 
PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de _junho de 2001 
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Servico d& Corr,i,sõ~• Ml11t■1 \ 
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CO'.\GRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMEN DAS 

data proposição 

MP-2131 - 6 

000723 

27/06/200 l Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

a utor n" do prontuário 

1 O ~uprrssh a 2. O substitu tiva J . O 111odi ficativa -1. O adilí\'a 5. 0 Subs1itu1i, o J!lohnl 

j Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
T EXTO I J llSTIFICAÇt\O 

1 alinea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTI FICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Jmaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

- - ------
PARLAMENTAR ' 

Brasília, DF, 27i de junho de 200 l 
_, ' 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

00072 4 

27/06/200 1 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuário 

1 O Suprcssiva 2. O substitutiva J . O modificat iva 4. O aditiva 5. O )o.ubstitutÍ\o global 

!Página i Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

1 alinea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50'' e do art. 40 a 
expressão"§ lº do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instit to de Previdéncia dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev 8 sem uma lei I e transi -o. Não são 
poucos os militares que por que ão de,d· per 
da edição desta MP. 

Brasília, DF, 27 de junho de? 

. ---1 



- CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇ1-\0 DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000725 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuário 

2. O substi tutiva J . O modilicativa 4. O aditiva 5. D !->ubsti1u1i,·o glohal 

1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

lalinea 

Suprima-se do a11. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este di reito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

1 Brasília, DF, ?.7 de junho de 2001 

i ,fNAlO ft'l"P ' L 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000726 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

au1or 11" do prontuário 

1 D ~uprcssiva 2. O substi1u1iva 3 . O modlfica1iva 4. D adiiivu 5. D ~ubstilUth·o global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo j Inciso 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem. pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 °/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. - -~ - -i 

-va 
PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de junho de 2001 
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' CONGRESSO l\ACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

0007.27 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor 11" do prontuário 

o?G 
1 O Suprcss iva 2. D substitu tiva J . O modificativn 4. O aditiva 5. 0 Suhs1 i1u1ivo glohnl 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
T EXTO I JUSTIFICA .ÃO 

! alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso li do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ I º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo. o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 °/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. . - ~ , 

PARLAMENTAR 

Brasil ia, D F. 2 7 de junho de 200 l ~~ ,\_)li..-, (_; 1 
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.e CONGRESSO NACIONAL 

MP-2131-6 

000728 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuário 

1 O Suprcssiva 2. O substituti va J . O modificativa -1. O aditiva 5. O Subslítutivo glohal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

!alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 2 7, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na fol ha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília. DF, 27 de junho de 2001 

- -C" ♦ 11' - 1 ~ • ,J J -~à:-



- ~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000729 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor 11" do prontuário 

1 D Supressivn 2. D sul,stiluth•a J. O modificativo 4. D aditiva :i. D Subslitulivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICA /\O 

!alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1° do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data __ _ 
da edição desta MP. Í ,~l., ' 1 

~ -l~•~0 v~2)s-lb Of 
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- CO~GRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000730 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

l □EPIJTADO FERNANDO GARCIA 
autor n" do prontuiirio 

036 

1 O Su pre~~iva 2. O substitu1irn 3. O ntotlilicutÍ\u -1. O utliti\'a ~- 0 ~uhslitu1i\o glohal 

1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
T EXTO / JUSTIFIC/\CÁO 

!alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso TI do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1° do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (lnstituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

I 
PARLAMENTAR / 

Brasília. DF. 27 de junho de 2001 u &"\ ~\ '\ 
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~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

da ta proposição 

MP-2131-6 

000731 

27/06/200 t Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

BUIOr 11° do prontuário 

DEPUTADO FERNANDO GABEIRA 296 

1 O ~upn•ssivu 2. O su1Js1i1u1h•a J . D modificativn -'· O uditivu 5. D ~uhs1i1u1ivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / .JUSTIFICAÇÃO 

1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso lI do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1° do art. 50." 

JUSTI FJCAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde I º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF. 27 de junho de 2001 w-; .( 
~ ~\ 1 "'-· 
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, CO\'GRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000732 

27/06/200 l Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

1 

8ll(Or 

DEPUTADO ELISEU MOURA 

11" do prontuário 

073 

2. O subs(i(utivn J . O modificali\'a ~- O aditi va S. D ~uhstituti,o j!lohal 

1 Página i Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JllSTIFICA ÃO 

1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados. esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imagi nem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. - - -~-~-



CONGRESSO !\ACIONAL 

APRESENTAÇ.<\.O DE EME DAS 

dara proposição 

MP-2131-6 

000733 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuário 

DEPUTADO EDMAR MOREIRA 231 

1 O Suprcssivn 2. D substi tutiva J . D modifica1iva 4. O aditiva .5. 0 Sul)sl iluli\'CJ l!lolJal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
T EXTO / JUSTIFICAC'ÃO 

!alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressào "§ 1° do art. 50." 

JUSTJFICAÇÃO 

A prornoçào do posto acima carece de urna Lei de Transiçào, 
corno, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questào de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

" ' , ,J 

, .. 

: ~ ,:lv ~ i1,;\ S~)D ~! r ! 
i\ K" a 11 L !J (:) ....Y::.)..----~ 



e CO~GRESSO ~ACIO~AL 

APRESENTAÇÃO DE EMENOAS 

darn proposição 

MP - 2131-6 

000734 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 200 1 

BIIIOr n" do pron1uâriu 

DEPUTADO DINO FERNANDES 293 

1 O ~upres\hn :?. O ~ubs1ilu1Í\a 3 . O modilicali\'a ~- O adi1ha 5. 0 ~ubslilUIÍ\O ~lol>nl 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ l º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo. o caso das pensões. Os atuais militares da ati\a que 
contam com 2 7, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inati vos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

1 maginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília. DF. 27 de junho de 2001 
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e CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EME DAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000735 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

a utor n" do prontuário 

DEPUTADO CELSO RUSSU~ANNO 344 

1 D ~uprrssiva 2. O substituti va .1. O modilicativn 4. O aditiva S. O SubslitulÍ\"O glohal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / .JUSTIFICA ÃO 

1 alinea 

Suprima-se do art. 28 o ''inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1° do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde I º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam esr_e direito n_a d2 ta 
da edição desta MP. '"''t 

PARLAMENTAR 
~~10 oi 

Brasília, DF, 27 de junho de 2001 - -
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CO:\'GRESSO ºACIONAL 

MP-2131-6 

000736 

APRESE:\'TAÇÃO DE Ei\lENDAS 

dala proposição 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do µro111u ú.-io 

DEPUTADO CARLITO MERSS 401 

1 O ~upressh a 2. O \ubstitu1i,a J . D modificnli\U ~- O adithu 5. O ~uhstitutl\u glohnl 

/ Página / Artigo 28 j Parágrafo ! Inciso j alínea 
TEXTO I Jl STIFICA(ÁO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ l º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de PreYidência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
pouc~s _os militares que por qfstão de dia~ perderam este direito na data 

da ed1çao desta MP. t JVU' ( _ -........ 
) -~ ,..._~--)_ ~ 
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PARLAMENTAR 

Brasil ia. DF. 27 de junho de 2001 
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, CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EM ENDAS 

d ata proposiçã o 

MP - 2131 - 6 

00 07 37 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131 -6, de 21 de junho de 2001 

a uto r n" do prontuário 

DEPUTADO ARMANDO ABlLI O 129 

1 D Supressiva 2. O s ubstitutiva .l O modilicalivn .i. O aditiva 5. O Suhstitut i,o glohol 

!Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
T EXTO / JUSTIFICA ÃO 

1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso 11 do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serv iço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economi a na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde l º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dA·as perfrtim est7 di reito na data 
da edição desta MP. \ /¼ À \_, •• 

J- 1 
PARLAMENT R 
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' CO;'iGH.ESSO ACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EM ENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000738 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

ftlllOr n" do proruuâriu 

DEPUTADO AN!BAL GOMES 087 

1 O ~ up r r_çsiva 2. O sulmituthn -'· O niodi fica1irn -1. O aditivu 5. 0 ~ubstilUIÔ\O glo lrnl 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
T EXTO / JUSTI FICA ÃO 

1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1° do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Jmaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. 1ào são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTA 

Brasília. DF, 27 de junho de 2001 
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~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000739 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuário 

DEPUTADO ALBrRICO FILHO 068 

1 O ~uprcssiva 2. D substitutiva J. D modificativa -1. O aditiva 5. O Suhstitutirn glohal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ati va que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

- ----
Brasília, DF, 27 de junho de 2001 
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~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000740 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuário 

JOAO PIZ2:0LATTI 474 

1 O ~upressiva 2. O substit utiva J. O modificativa -'· D adiliva 5. D Suhstilulivo global 

1 Página j Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000741 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuário 

DEPUTADO PAUDERNEY AVELINO 043 

1 O Suprrssiva 2. O substitutiva J. O modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

lmaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. --------·-----t---. 

1 St 'd,: ú Fr [TR '1L 1· 

1 ; !\ '. .. l 01 ' ,· $~o 8 l \ 
1 

Brasília, DF, 27 de junho d 

\ 

Serviço ~3ões Mistas \ 

__._~-.-a .. 6 19 __ 1 
----·-· . 

Fls .. ------

__J 



,. CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000742 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuário 

DEPUTADO PAES LANDIM 118 

1 O Supressiva 2. O substitutiva J . O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / .JUSTIFICA(' ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ Iº do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na 9:.=:ª=tª=----+--

1

. 
da edição desta MP. j '/'NA □ J r Fr:· · .. L 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000743 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuário 

DEPUTADO OSMANIO PERElRA ~J 356 

1 O Suprcssiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo glohal 

1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

Brasília, DF. 27 de junho de 



~ CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000744 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuário 

DEPUTADO OSCAR ANDRADE 049 

1 O Suprcssiva 2. D substitutiva J . D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo !,(lobal 

1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

1 alínea 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data --- -da edição desta MP. 1 ~rr.;.: .. :Jo •.· "IL 
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046 

1 D Suprrssiva 2. D sul>slilutirn J. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitulivo glohal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alinea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ lº do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. / ',f't\l~r;õ-- :-!·- L --
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DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI 381 

1 O Suprcssiva 2. O substit utiva J. D modilicativa 4. O aditiva S. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei , e ransição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perd ·an e t 'direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de junho de 200 I 
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autor n" do prontuário 

DEPUTADO NELSON MARQUEZAN 506 

1 O Suprcssiva 2. D substitutiva J. D modificativa -1. O aditiva S. D Substitutivo l(lohal 

I Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso 1 alinea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ l º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão-de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

/ 
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DEPUTADA MIRIAM REIO 318 

1 D Suprcssiva 2. D subsliluliva J. D modificaliva 4. D adili\a 5. D Suhs1i1u1ivo global 

1 Página 1 Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICA( ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27 , 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Jmaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 

da edição desta MP. i ~c-N,FJO 
I
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alinea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de junho de 200 l 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do a1i. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes e1n qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. --
Brasília, DF, de de 2001 s·:)JAO·J ', • • · ·L 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo l tnciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 
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Brasília, DF, de de 2001 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva J. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art . 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de junho de 2001 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50 11 e do art. 40 
a expressão 11 § 1 º do art. 50. 11 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filia-9ão ~~ _· -

partidária, acesso imprensa, etc. i ::Npr ,tri~i ; b1 
PARLAMENTAR 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3 . D modificativa 4. O aditiva S . O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
T EXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político- _ 
partidária, acesso imprensa, etc. , \ ~r NI\DO n t~FRr, 1_ __ \ 

PARLAMENTAR 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva J. D modificativa 4. O aditiva 5 . O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. - -- - -

~--------------,----------+
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do a1i. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes e1n qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicaliza , _f~J.ia ão olítico-

' - --~----1--
partidária, acesso imprensa, etc. ! '· ',., , ' 

.. :.,J ~1o d 
Brasília, DF, de 

~~!:NADO FEOERl\l 

°:~ li 3. ,O·. · 

\ h9.\L .. 
1 qs_ .. i 



---

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

da ta proposição 

MP-2131-6 

000757 

/ /2001 Medida Provisória nº 2.131- , de de de 2001 

auto~ 1 1 ;1" do ~r~tuário 

.;í2wan?u•ff1ÇZ!i_ éa- c:ÁJ/2c/~t!/o ~-2-~?~iL--~ 
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!Página ! Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. f",-, i•: -. ;07-.-:, ~ L. 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo l!lohal 

I Página j Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art . 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de junho de 200 l 
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I Página j Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso j alínea 
TEXTO / JUSTIFICA(' ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam ste...dire.il.o na_d~......_ __ 
da edição desta MP. --::~ 'r ~1 t; · 1; ''- f 
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1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50'' e do art. 40 a 
expressão"§ l º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27 , 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde l º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de junho de 2001/) . -
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000761 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuário 

DEPUTADO MAURO BENEVIDES 099 

1 D Suprcssiva 2. D substitutiva J . D modificativa 4. D aditiva .'i. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

Brasília, DF, 27 de junho de 
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autor n" do prontuário 

DEPUTADO MARCIO MATOS 461 

1 O Suprcssiva 2. D substitutiva J . D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de junho de 2001 
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autor n" do prontuário 

DEPUTADO LUiz :FERNANDO 042 

1 O Suprcssiva 2. D substit utiva J. D modificativa -1 . O aditiva 5. D Substitutivo j!lohal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo l 1nciso 1 alinea 
TEXTO / JlJSTIFICA('ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27 , 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição . Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR-

Brasília, DF, 27 de junho de 2001 / )\ (L ~ 
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autor n" do prontuário 

DEPUTADO LUIS BARBOSA 005 

1 O Supressiva 2. D substit uti va J. D modificativa 4. O aditiva S. O Substitutivo global 

I Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / .JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que or questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

o 

Brasília, DF, 27 de junho de 2001 
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autor 11 " do prontuário 

DEPUTADO LINO ROSSI 401 

1 O Suprcssiva 2. D substitutiva J. D modificath·a 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art . 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição . Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este_direito na data 
da edição desta MP. l ''. i,;:,;:n . ·e: \1_ 

PARLAMEN R 

Brasília, DF, 27 de junho de 2001 
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autor n" do prontuário 

DEPUTADO LINCON PORTELA 243 

1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo !(lobal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

<ó 
PARLAM 

Brasília, DF. 27 de junho de 2001 
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autor n" do prontuário 

DEPUTADA□□ LAIRE ROSADO 125 

f D Supressiva 2. D substitutiva :1 . D modificativa 4. D aditiva S. D Substitutivo glohal 

I Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. I ')~ il1\UO :;:~•f'( ".L 
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1 DEPUTADO 

autor 

J □ Sf'. JANENE 

n" do prontuário 
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1 D Suprcssiva 2. O substitutiva J. O modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo glohal 

I Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ l º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. ·· .:-, -.;-::::-;----
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autor 11 " do prontuário 

DEPUTADO JORGE KHOURY 201 

1 D Suprcssiva 2. D substitutiva J. D modificativa -1 . D aditiva 5. D Substitutivo j!lohal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo l 1nciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art . 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serYiço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissiona l causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderani.e..ste direito .na-daUii----
da edição desta MP. \ . -... .,' .. · ·' · · ~L, 
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DEPUTADO JONTVAL LUCAS JONIOR 192 

1 O Suprcssiva 2. O substituti\'a J. O modificativa 4. O aditiva 5. D Substituti\'o global 

1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso I alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este clir~itQ __ na data 
da edição desta MP. 1 · . ··· 

· · :01 ?21 s~ P 
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DEPUTADO JOAO RIBEIRO 064 

1 O Suprcss ivn 2. D substiluth'a J. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substilulivo global 

I Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Jmaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam 1ste . .di.re.ito _n_a _data ___ _ 
da edição desta MP. 11 0 · · :_ 
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DEPUTADO JOAO MENDES 304 

J O Suprcssiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo l(lohal 

/ Página / Artigo 28 1 Parágrafo / Inciso 1 alínea 
TEXTO / ,JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ati va que 
contam com 27 , 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de junho de 2001 
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autor 

DEPUTADO JOAO MAGALH1'ES 

n" do prontuário 
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1 D Suprcssiva 2. O substitutiva J. O modificativa 4. D aditiva 5. D Suhst ituti,·o ~lohal 

I Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

1maginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos ~o/gressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de t · ntào. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perdera1 este direito na data 

da edição desta MP. d/ 
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DEPUTADO JOAO C0LAÇO 146 

1 O Supressiva 2. D sul.Jstitutiva J. D modificativa 4. D aditi\'a 5. O Substitutivo global 

1 Página / Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / .JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27 , 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 
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DEPUTADO INALDO LEITílO 135 

1 D Suprl'ssiva 2. O substiluliva 3 . D modificaliva 4. D adiliva 5. D Subslilutivo glohal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alinea 
TEXTO / JUSTIFICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 
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1 O Suprcssiva 2. D substit utiva J. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo global 

I Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. /--;;~~; 10 ·-f ·.-, ~--~- ,- .. _ _ _ 

. pt, 1 . 
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DEPUTADO HUGO BIEHL 472 

1 O Supressiva 2. D substitutirn J. O modilicativa 4. O aditiva S. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo I Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27 , 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questã 1de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

Brasília, DF, 27 de junho de 2001 , 
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t O Suprcssiva 2. O substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substituti,·o J,:lobal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alinea 
TEXTO / .JUSTIFICA(' ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. Í~:,uõ-r; r-~:·'L 
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1 O Suprcssiva 2. D substituli\'a J. D modificativa 4. O aditiva 5. O Suhstitulivo ).!lohal 

I Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / .JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. ~,~no.~-r--1'-r-,,-. \-L---i---1 
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1 O Su ressiva 2. O substitutiva 3. O':! modificalin 4. O aditiva S. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 21 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAC,\O 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

l S[ N1~DO Ff['C8 ~L 1 
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1 O Supreniva 2. O substitutiva 3. O< modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página !Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 33 desta MP contém. !-~-;;;; 00--;;.-;~~~,L 
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1 D Supressi\'a 2. D substitutiva 3. Oi moditicatirn 4. O aditi\'a ~- O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / .Jl 'STIFIC \Ç .\O 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade. conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exen1plo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos homogeneizandQ os descontos. 
como eram antes da edição desta MP. 1 'TNA □ o rf['rr<~L 
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1 Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFIC \ Ç,\O 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em epígrafe: na letra c) 
do inciso II do art. 1 º suprima-se a expressão ''observado o disposto no art. 
30 desta Medida Provisória" ; e, no inciso lV do art. 3º a expressao 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

E inadmissível a perda da contagem do tempo de serviço, para fins de 
concessão de adicional de tempo de serviço, dos atuais e futuros militares da 
ativa. Isto é uma absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 12. 720,00 para os 
seus pares, mais 35% a título de anuidade, perfazendo um total de R$ 
17. 172,00. 

O fim do tempo de serviço a médio prazo trará distorções entre postos 
e graduações na carreira. 

Assim como não podemos criar vantagem para os ativos sem estendê-
las aos inativos, também não se pode extinguir da estrutura remuneratória 
dos ativos benefícios que continuam a valer para os .i_1~ _ti v9_~ -~-1LaQ.ll!..._i.~-r 
Jtl VOS. ' c:,r I\IADO Ff Qrr: ~L 
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1 O Suprcssiva 2. D substitutiva 3. modificativa 4. O aditi,a 5. O Substitutivo clohal 

1 Página I Artigo 29 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
íE:XTO / .JLSTIFIC.\(.\O 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a expressão: 
"Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E no seu parágrafo 
único, a expressão: "Até que seja absorvida por ocasião de futuros 
reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são soldados, taifeiros ou 
aqueles que ganham cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A 
estrutura remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e não em 
"cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para janeiro de 2002, a 
manter este dispositivo, não serão sentidos pelos militares que percebem 
proporcionalmente. Algumas jurisprudências existentes são favoráveis no 
sentido que as "vantagens pessoais", sejam absorvidas sim, mas de acordo 
com o comportamento inflacionário. 

Em anexo o contracheque de um soldado reformado do Exército em 
dezembro de 2000 e maio de 2001, que passou a receber menos depois do 
"reajuste" médio de 30% onde, ainda, sequer a vantagem pessoal lhe é 
paga. 

PARLAMENTAR 

Brasília,DF,27 dejunho de2001 
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1 O Supressiva 2. D substitutirn J. D< modifica tiva -1. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso I alínea 
TE XTO / .J USTIFIC \Ç.-\0 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a expressão 
" S 1 º do a11. 50." ~ 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, como, 
por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que contam 
com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da 
Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data da 
edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 dej unho de2001 
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Suprima-se do art. 28 o "inciso li do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 ° " do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, como, por 
exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 
anos de serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na prática, não 
proporcionará economia na folha de inativos levando-se em conta a desmotivação 
profissional causada por tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) tivesse 
sido extinto desde 1 °/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são poucos os militares que 
por questão de dias perderam este direito na data da edição desta MP. 

Emenda_MP2.131 - Militares t 
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1. D Supressiva 2. D Substitutiva 3. [ZJ Modificativa 4. D Aditiva 5. D Substitutiva/Global 

.__P_á_g_in_a_:_0_1_10_1 ___ __.I I Artigo: 11 Parágrafo: 

A MP passa a viger com as seguintes alterações: 

Art. 2º (. .. .) 

g) auxilio-invalidez, não inferior ao soldo de cabo engajado; e 

Art. 3º (. .. .) 

l l Inciso: 11 Alínea: 

XV - auxilio-invalidez-direto pecuniário, não inferior ao soldo de cabo engajado, devido ao militar na 

inatividade, reformado como inválido, por incapacidade para o serviço ativo, conforme regulamentação; e 

ANEXO IV 

TABELA V - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 

REPRESENTATIVO 

a O militar que necessitar de internação especializada - Sete quotas e meio Art. 2º e art. 3º, 

militar ou não - ou assistência ou cuidados permanentes de soldo, não inferior inciso XV 

de enfermagem, devidamente constatadas por Junta ao soldo de cabo 

Militar de Saúde. engajado. 

b O militar que, por prescrição médica homologada por Sete quotas e meio 

Junta Militar de Saúde, receber tratamento na própria de soldo, não inferior 

residência, necessitando assistência ou cuidados ao soldo de cabo 

permanentes de enfermagem. engajado. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda à MP 2.131 , resgatando limite constante da Lei nº 8.237/91 , para fixação do 

adicional por invalidez, nunca inferior ao soldo de cabo engajado, promove recuperação desse direito 

remuneratório em muito reduzido pelo advento da Medida. 

Com isso, e a despeito de indexações outras, redutoras da renda dos militares, a reestruturação 

da remumeração das Forças Armadas, conforme MP, não contribui para acentuar a dilapidação das já 

parcas contrapartidas financeiras dos militares. r--:-;·;·o-·-· n 1 

Assinatura 
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Página 1/1 1 ~I __ A_rt~iQ~º--~ __ P_ar_á~g~ra_f_o_~ ___ l_n_ci_s_o __ ~ ___ A_lí_n_e_a __ ~ 

TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO 

A Tabela V da Media Provisória nº 2.131-6, de 21 /06/2001 , publicada no Diário Oficial da 
União em 22/06/2001 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

TABELA V, DO ANEXO IV - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇÃO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

O militar que necessitar de internação Sete quotas e meia do Art. 2º e Art. 3º 
especializada - militar ou não - ou soldo, não podendo ser inciso XV, da MP 

A assistência ou cuidados permanentes de inferior ao valor do 2.131-6 
enfermagem, devidamente constatadas soldo de cabo 
por Junta Militar de Saúde. engajado. 

O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de soldo, não podendo ser 

B Saúde, receber tratamento na própria inferior ao valor do 
residência, necessitando assistência ou soldo de cabo engajado 
cuidados permanentes de enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa a restaurar a limitação mínima do auxílio-invalidez, como previsto no art. 
69, §5°, da Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 1991. 

"Art. 69 ........ ... ... ............ .................... ............... ... ........ .... ...... ... .. ... ... .. ........ .. ... . 

§ 5º O valor da adicional de invalidez não poderá ser inferior ao soldo do 
cabo engajado ". 

A redação desse dispositivo dada pela MP 2.131-6 é nociva e prejudicial a expressivo 
segmento de militares, em situação de · e física e necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou 
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1 O Supressi\'a 2. D suhstitutiva J. D modificativa 4. O aditirn 3. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 25 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
T EXTO / .JllSTIFIC \ Ç ,\O 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre o soldo 
que compoe a pensão ou proventos na inatividade. conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais . 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos homogeneizando os descontos, 
como eran1 antes da edição desta P. 
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I Página I Artigo 3° 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TE XTO / ,JUSTIFIC.\ Ç..\0 

A tabela V da Medida Provisória em epigrafe passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

TABELA\' - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

SITUAÇi\.O VALOR FUN DAMENTO 
REPRESE NTATIVO 

o militar. que necess1tar de internação Sete quotas c meia do Art. 2" e Art. 3n. inciso 
a especiali zada - militar ou não - ou so ldo. não podendo ser XV 

assistência ou cuidados permanentes de inferior ao valor do so ldo 
enfermagem. devidamente constatadas de cabo engajado. 
por Junta Militar de Saúde . 
o militar que. por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de Saúde. so ldo. não podendo ser 

b receber tratamento na própria residência. inferior ao valor do so ldo 
necess itando assistência ou cuidados de cabo engaj ado. 
permanentes de enfe rmaeem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxilio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente , necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxilio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

Em dezembro de 2000. antes da edição desta MP, o auxílio-invalidez de um 
soldado era de R$ 125, 70 e de um General-de-Exército R$ 162, 1 O. Com esta MP o 
soldado passou para R$ 112,50 (sendo diminuído) e o General para R$ 1.177,50. Um 
absurdo que buscamos corrigir com est emenda (contracheque e;_m_ a_n_e_x_o_)!_. _ _ ___ -+----. 

CEN,'\Oü FfOE".•'L 

Bras il ia. DF. J-::,. de 



a CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000791 

7..:t-,~12001 Medida Provisória nº 2.131-6 , de de de 2001 

1 

autor 1 1 n• do prontuário 
~_S_E_N_A_D_O_RA __ MA_R_L_U_C_E_P_I_N_T_o ____________ _. 1.... ___ s_o ___ ~ 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. modiílcativa 4. O aditiva S. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ .JlJSTIFICAC~O 

Modifique-se o parágrafo único do "art. 3º-A" do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ................................................................................................... . 

11Art. 3º-A - .............................................................................................. .. 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa"(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha ' 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de "pensão militar". 

Brasília, DF. ~ de 



CO\CRESSO '\.--\ClO\ -\L 

.\l'RESEYL\Ç\U DE DIE\D.--\S 

da ta 

1 

1 
e._ 

proposic:io 

MP-2131-6 

000792 

'2001 i\ ledida Provisória nº 2.131- 6. de de de 2001 

~ ______ S_e_n_a_d_o_r_M_O_Z_A_ª~-to_l r_L_D_O_C_A_V_A_L_C_A_N_T_l _____ ~I ~l __ 11

_ .. d_o_p_ro_n_cu_á_ri_º _ ____. 

O Suprcssiva 2. [ substitu tiva J . rnodi fica tiva -t. O aditiva :'i. 0 Substituti\'O global 

1 Página j Artigo 3° 1 Parágrafo j Inciso !alínea 
TE XTO / ,JUSTIFIC\ÇJ\0 

A tabela V da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

TABELA V - AUXÍLIO-lNVALIDEZ 

SITUAÇAO VALOR FUNDAMENTO 
REPRESENTATIVO 

10 militar. 4ue necess Itar de internação Sete quotas e meia do Art. 2" e Art . 3°. inciso 
a especia li zada - militar ou não - ou so ldo. não podendo ser XV 

assis tência ou cuidados pem1anentes de inferior ao valor do so ldo 
enfermagem. devidamente constatadas de cabo engajado. 
por Junta Mi litar de Saúde. 
o militar que. por prescrição médica Sete quotas e meia do 
homologada por Junta Militar de Saúde. soldo. não podendo ser 

b receber tratamento na própria residência, inferior ao valor do so ldo 
necess itando ass istência ou cuidados de cabo engajado. 
permanentes de enfermagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

O auxílio invalidez tem por escopo minorar o sacrifício dos militares que se 
encontram na situação de incapazes fisicamente , necessitando de cuidados 
permanentes de enfermagem ou hospitalização. 

A lei anterior previa a limitação mínima deste auxílio ao valor do soldo de 
cabo engajado. 

Em dezembro de 2000, antes da edição desta MP, o auxílio-invalidez de um 
soldado era de R$ 125, 70 e de um General-de-Exército R$ 162, 1 O. Com esta MP o 
soldado passou para R$ 112,50 (sendo diminuído) e o General para R$ 1.177,50. Um 
absurdo que buscamos corrigir com esta emenda (contracheque 1~~

1
~ex~------+---

-, . ,uO F c:-DERll. L 

i ~IJ 

j Brasi l ia. DF. 



e CONGRESSO '<AC IONAL 

APRESE~TAÇÃO DE E:\IENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000793 

1 / /2001 Medida Provisória nº 2.131- 6, de de de 2001 1 
1 

.._ ______ S_e_n_a_d_o_r_M_o_z_ªA_t~-rl_L_D_O_C_A_V_A_L_C_A_N_T_I ___ ____.I ._I __ º_" d_o_p_ro_ntu_á_ri_o --

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo elobal 

I Página I Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / .JUSTIFICACÁO 

Acrescente-se ao Art. 3 5 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

11

Art. 35. ············ ·······························"········ ···················· ························· 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição. por exemplo. para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26,14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM, este mesmo agora 
trabalhador civil, terá que pagar R$ 184,46. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar, perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de Junho de 2001 / 

..i..------1 se ~ --:~M!;;:05 Z
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e CONGRESSO \AC!O~AL 

...\PRESE:\T...\C.-\.0 DE DlE:\D...\S 

data 

1 

L 
propos,cão 

MP-2131-6 

000794 

/2001 ; Medida Provisória nº 2.131- 6 , de de de 2001 

'-
_____________ ª_u1-or ____________ ____,JI l __ ""_d_o_pr_o_ni_u•_· r_iº __ Senador MOZARILDO CAVALCANTI .. 

1 O Supressiva 2. o substilUIÍ\'3 J. modifica1i\·a ~- O aditiva S. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JltSTIFICAC\O 

Modifica-se a tabela l do anexo l. 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 

Aspirante. Cadete (Último Ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia - de 405.00 
para 1.140.00 

Aspirante e Cadete (demais Anos). Aluno do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica. Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva - de 330,00 para 
1.140,00 

Aluno do Colégio Naval. Aluno da Escola Preparatória De Cadetes (Último Ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargento - de 300.00 para 795.00 

Aluno do Colégio Naval. Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (Demais Anos) e 
Grumete - 294.00 para 795.00 

JUSTIFICAÇÃO 

Existe um enorme equivoco nos soldos propostos para as praças especiais. Não pode 
um cadete. com precedência sobre um suboficial. ter soldo inferior a um soldado 
engajado. Assim como os alunos dos Colégios Naval. EsPCEx. EsFSgts. etc, com 
precedência sobre cabos. percebem soldo inferior ao de soldado. 

Buscamos. Jesta fo rma. diminuir o fosso salarial bem como não aprofundar ::i 
inversão hierárquic::i salarial ora existente. O soldo de 3º sargento para as praças especiais 
das academias militares e soldo de cabo para as demais praças especiais 

PARLAMENTAR 

Brasília. DF. 27 de Junho de 2001 



CONGRESSO :\ACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE E.\tENDAS 

data propos1cão 

MP-2131-6 

000795 

/ /2001 Medida Provisória nº 2.131- 6 , de de de 2001 

.._ __ ....;;S;,_:e;_n;,_:a;_d;_o_r_M_O_Z_A_R _I _L _D _o ª_u_c
0

_Á_v_A_L_C_A_N_T_l _______ _,I ._I __ n_• d-o-pro-nt-uá_"_º _ _. 

1 . O Supressiva 2. O substitutiva 3. modificativ■ -'· O aditiva S. O Substitutivo ,ilobal 

1 Página 1 Artigo 27 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO/ .IUSTIFICAC\O 

Modifique-se o parágrafo único do 11 art. 3º-A11 do art 27 da Medida 
Provisória em epígrafe. 
Art. 27- ............................ ... .......................... ... ..... .............. ..... ............... . 

1'Art. 3º-A - ......... .. ... ................................................................................. . 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de 
sete e meio por cento para o militar da ativa11 (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Toda a tônica durante a elaboração da nova LRM foi a de que o militar 
não contribuía para a previdência. 

Para nossa surpresa a MP da LRM, de 29/Dez/2000 continuou sem 
contemplar o militar com desconto previdenciário. 

Contudo majorou-se o desconto com o nome de pensão militar, 
exatamente para atingir o inativo e reformado já que, legalmente, não tinha 
amparo para descontar destes últimos. A contribuição previdenciária foi 
mascarada sob o título de 11 pensão militar". 

PARLAMENTAR 

Brasília,DF.27 dejunho de2001 

L------+---.,....,,.......:.::::....,.+-,.........~~-H~~~c.,r,.R.A-...;;:..i:.P-i::+l-4,+-----½-.i:lllltw..>L.-""-=T:::::o"...:::::...._ ª__;' \ 
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CONGRESSO NACIONAL 

A PRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000796 

27/06/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de 21 de junho de 2001 

autor n" do prontuário 

Deputado JAIR BOLSONARO 302 

1 O Suprcssiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página J Artigo 31 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

No a11. 31 altere-se o § 1 º, renumere-se o atual § 2º para § 3°, e inclua-se o 
§ 2° com a redação abaixo: 

"Art. 31 ............ ..... .... .. .. ..... ... .............................. ........................... ..... ............ . 

§ l º - Poderá oconer a renúncia, ao disposto no caput, que deverá ser 
expressa até 90 dias após a publicação desta lei. 

§ 2" - Até o término do prazo disposto no § l º, in fine, o militar poderá 
tomar sem efeito a renúncia, mediante pagamento da contribuição para a pensão 
militar referente aos meses que não tenha sido descontada. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares da ativa e inativos, por desinfonnação, vêm renunciando à 
manutenção dos benefícios previstos na Lei 3.765/60 mediante contribuição de 
1,5% de suas remunerações e desejam retomar ao status anterior, bem como 
outros, que não aderiram, desejam a renúncia. 

Nada mais coerente do que a dilatação do prazo para que o militar consolide 
tal decisão, tendo-se como base a data da transformação da MP em Lei. 

,-----
PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de junho de 2001 
! -..; (\! "f"' 
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8 CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE E.\'IENDAS 

data propos1cão 

MP-2131-6 

000797 

1 

;;,r 106 12001 Medida Provisória nº 2.131- ~ , de o2c2.de .-1/1'1~"-<de 2001 

autor nº do prontuário 

1 O Supreniva 2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva S. O Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 3 3 des a MP contém. 

Brasília, DF, ~ "1- de 

Serviço de Mistas J 

···-···· 19_ 

fls. ..... ···-·· -



............ 

MEDIDA PROVISORIA Nº 

MP 2131-6, de 2001 

COMISSÃO MISTA 

AUTOR: Deputada ZI LA BEZERRA - PTB/ACRE 

EMENDAN.º 

u MP- 213 1-6 

00 079 8 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o parágrafo único ao Artigo 34, da seguinte forma: 

Parágrafo único: Os militares inativos (reserva remunerada ou reformados), que percebem o 
proventos do posto ou graduação superior. serão promovidos a esse posto ou graduação. ficando-lhe 
assegurados todos os direitos decorrentes de suas promoções. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 4.902, de 16.12.65, visando novos procedimentos com relação a passagem do milit 
para a inatividade, acabou com o beneficio da promoção. 

Estas promoções não acarretam aumento de despesa, pois, os militares a serem beneficiado 
percebem o soldo do posto ou graduação superior, porém lhe são negadas as prerrogativas a que te 
direito. Não haverá confronto com a lei de promoções, pois. para se concretizar a promoção. segundo 
lei. é necessário que o militar possua o curso que o habilite para tal e o acesso ao generalato . 
prerrogativa do Presidente da República (Art. 84. inciso XIII. da Constituição Federal). 

Além do mais, corrige uma injustiça, principalmente quando o militar é hospitalizado 
recebendo tratamento inferior ao que desconta para a assistência à saúde, geralmente de cicl 
hierárquico superior. 

Vedada a promoção. mas assegurado os vencimentos do grau hierárquico superior. cria-s 
uma situação incoerente. tal seja. o militar efetua descontos pelo vencimento do posto ou graduação 
referente a sua remuneração e. a contraprestação do serviço. tal como a assistência médico-hospitalar 
odontológica e social é efetuada em função do seu posto ou graduação efetivo, com prejuízo para 
beneficiário . 

DATA 

\ 

Serviço dfl Corr.iss. s : 

de 19 __ _ 

-·-T1·· %. .... .. --···- ----
fls __ .J:.._.-..✓- .. ..•. --- ···· -



MEDIDA PROYISORIA Nº 

COMISSÃO MISTA 

AUTOR: 

EMENDA N.º 

MP-2131-6 

000799 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o parágrafo único ao Artigo 34, da seguinte forma: 

Parágrafo único: Os militares inativos (reserva remunerada ou reformados), que percebem o 
proventos do posto ou graduação superior, serão promovidos a esse posto ou graduação. ficando-lhe 
assegurados todos os direitos decorrentes de suas promoções. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 4.902, de 16.12.65, visando novos procedimentos com relação a passagem do milit 
para a inatividade. acabou com o beneficio da promoção. 

Estas promoções não acarretam aumento de despesa, pois, os militares a serem beneficiado 
percebem o soldo do posto ou graduação superior, porém lhe são negadas as prerrogativas a que te 
direito. Não haverá confronto com a lei de promoções, pois, para se concretizar a promoção. segundo 
lei. é necessário que o militar possua o curso que o habilite para tal e o acesso ao generalato, 
prerrogativa do Presidente da República (Art. 84, inciso XIII, da Constituição Federal). 

Além do mais, corrige uma injustiça, principalmente quando o militar é hospitalizado_ 
recebendo tratamento inferior ao que desconta para a assistência à saúde, geralmente de cicl 
hierárquico superior. 

Vedada a promoção, mas assegurado os vencimentos do grau hierárquico superior, cria-s 
uma situação incoerente, tal seja, o militar efetua descontos pelo vencimento do posto ou graduação 
referente a sua remuneração e, a contraprestação do serviço, tal como a assistência médico-hospitalar, 
odontológica e social é efetuada em função do seu posto ou graduação efetivo, com prejuízo para 
beneficiário. ·- -· -·-- ---~-

~· ,n') n. '" --+--

i _-4_ ~ G''2 i 1"i'/b ó/ 
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-------- ---~-~) 
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ist., l 
19 __ 

Fls --··--



9 CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE E.\IENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000800 

;!_ .~ IO(::, /2001 Medida Provisória nº 2.131-6 , de ,JJ.. de ~-,,,~»de 2001 

1 

autor 1 1 nº do prontuário 

~-~_6_ N_•4_ Ç\,O ___ "---___ ...,_t,)'-'f;-...__\.l_-=~a.....;___,'.}_ i """-~--c)_ f\/........_4-'--_~Q_M_ ~_B_ --~- D__ ~---------' 
1 

1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. 0 Sub1titudvo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso lallnea 
TEXTO/ JUSTIFICACAO 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serao 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. , 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

Brasília. DF, J+ de · 

! \ ', . .. .. \ 
t 
t 

- -···•·"'-- r ' ...... ..... . de 19 __ ! 
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a éONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE E'.\tENDAS 

<.lata proposição 

MP-2131-6 

000801 

Medida Provisória nº 2.131- 6 , de de de 2001 

.__s_EN_A_D_O_RA __ MA_R_Lu_c_E_P_I_N_T_'8º_r _________ ___.l ...... 1 __ n·_;_~_ro_niu_•_nº _ _ 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa 

!Página .--1 A-rt-ig_o_2_1----.,-P-ara-, -gr_a_fo-----,1-ln-c-is_o ___ ---,l_a_lín_e_a___ ---, 

TEXTO / JUSTIFICAC,\O 

Acrescenta-se ao artigo 21 da Medida Provisória em 
epígrafe a seguinte expressão: " ... , extensivo aos 
pensionistas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão aos pensionistas é para adequar ao texto 
constitucional. 

Brasília, DF, 2- 1, de O 



," CO'.\CRESSO 'iACIO'.\AL 

.\PRESE'iT.\ÇÀO OE E\IE\'DAS 

data proposiç:io 

MP -21 31 - 6 

000802 

12-:,- ~ /2001 1 

Medida Provisória nº 2.131-b , de de de 2001 

1 

autor 1 1 n" do prontuário 
.__S_E_N_A_D_O_RA_MA_R_L_U_C_E_P_I_N_T_O __________ ___, L._ ___ s_o ___ _J 

1 O Supressiva 2. D suhstitutiva 3. D modilicativa 4. aditiva ~- O Substitutivo ~lobal 

1 Página i Artigo 25 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TE\'.TO / .HJSTIFIC\Ç.\O 

Art. 25 A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao n1ês e incidirá sobre o soldo 
que compõe a pensão ou proventos na inatividade. conforme o 
previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode dispensar a militares do mesmo posto ou 
graduação descontos diferenciados para atendimentos médicos­
hospitalares iguais. 

Por exemplo, um tenente da ativa, sem gratificação de tempo 
de serviço ou compensação orgânica, pagará menos que um par seu 
na reserva possuidor destas gratificações. 

Com esta emenda estaremos homogeneizando os desco_..:..:n:...::..to;;:_s=--,---. 
como eram antes da edição desta MP. ! , :: ... w 1 • í -_· ·;_ \ 

1 1 • ' " j 
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e CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000803 

17 °' /2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de de de 2001 

___ s_E_N_A_DO_RA __ MA_R_L_u_c_E _P_I_N_To_'º_r ------------11 1 nº do ~õntuario 

1 O Supressiva 2. O substitutiva 3. O modificativa S. O Substitutivo global 

1 Página i Artigo 33 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 

!alínea 

Acrescente-se ao art. 33, o seguinte parágrafo, 
renumerando-se os demais. 

§ . . . . Os períodos incompletos, até a data da publicação 
desta lei, para fins de Licença Especial (LE) serão 
computados na proporção de um dez avos por ano de 
efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem por finalidade possibilitar ao 
militar que tenha período incompleto para efeito de LE, a 
proporcionalidade na contagem em dobro de tempo de 
serviço para fins de inatividade, minorando os efeitos 
restritivos que o art. 3 3 desta MP contém. r : ' NA õõ--;--z-[l Fíl A 1. 

l ~L'9f~t 22'\~:J /Ô, ( 
1 
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a CONGRESSO '.'ACIO:SAL 

.-\PRESE~TAÇ,\O DE E.\IE.'.'iDAS 

data J>ropos1ção 

i 

MP-2131-6 

000804 

! 
i 7 ~ u62001 ! Medida Provisória nº 2.131- 6 , de de de 2001 ; 

~-S_E_N_A_D_O_RA __ MA_R_L_U_C_E_P_I_N_T_ªo_'º_r __________ __.l ._l __ n_• d_º_á_õ_ºlll_•_ri_o --

O Supressiv■ Z. O substitutiva 3. O modificativ■ 5. O Substitutivo elobal 

1 Página I Artigo 35 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAC.-\0 

Acrescente-se ao An. 3 5 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único. 

"An. 35 . ................................................................................................. . 

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o caput deste artigo 
será majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu 
respectivo posto ou graduação na ativa. 

JUSTIFIC.-\.Ç.-\O 

A contribuição. por exemplo. para a graduação de 3º sargento era de R$ 
26, 14 em dezembro de 2000. Com a nova LRM. este mesmo agora 
trabalhador civil. terá que pagar R$ 184,-+6. 

No caso de um 2º tenente, que pagava R$ 44,04 terá que desembolsar 
R$ 243,00. 

Há de se convir que estes civis, em quase sua totalidade, desistirão de 
continuar contribuindo com a pensão militar. perdendo anos ou décadas de 
pagamentos. , -·-------··---·-------. 

!"Fíf' 'l 

Brasília. DF. 2 t cte D 



e -CONGRESSO NACIONAL 

APRESE~TAÇÃO DE E:\lE:'-iDAS 

data proposição 

MP-2131-6 

000805 

Medida Provisória nº 2.131-0, de de de 2001 

.____S_E_N_A_D_0_RA __ MA __ RL_U_C_E __ P_I_N_T_O_uto_r ____________ ___.ll ._ __ n"_d_º_~o_º
111

_ª_· "_·º _ __. 

1 O Supressiva 2. O substituti\·a 3. O modificativa S. O Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO / .IUSTIFIC,\C..\O 

1 alínea 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15. ····· ·· ··· ···· ························ ·· ···························································· 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso II será facultativo para militares 
inativos e pensionistas. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muitos militares ao se inativarem. até por condições financeiras, devido às suas 
baixas remunerações. bem como a maioria de suas pensionistas. passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação. as Organizações Militares de Saúde distam. não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências. tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares. com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pdas Forças Armadas. 

Brasília, DF. 1,_ :r-, de 



- CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data proposição 

MP-2131-6 
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2- =)--1 o(, /2001 Medida Provisória nº 2.131-0 , de de de 2001 

...._ ___________ ª_ut-or ___________ _.l L __ º_· d_º_'s_roo_ºtu_á_"_º _ _. _ SENADORA MARLUCE PINTO .. 

1 O Supressin 2. O substitutiva J . D modific:ativa 4. aditiva 5. 0 Subltitudvo global 

1 Página I Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso lalinea 
TEXTO/ JUSTIFICAC.-\0 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. , 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

Brasília, DF, ~de 



e CONGRESSO ~ACIONAL 

APRESE:\T.-\Ç.-\O DE E:\lENDAS 
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-
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proposição 

MP-2131-6 

000807 

1 /2001 Medida Provisória nº 2.131- 6, de de de 2001 I 

~ _______ ..;;;...;c...;.,.;.;.;;.;.a..;;;._.;;:..;... __ ª_uto_r ____________ ___.l l. ___ "º_d_o_p_ro_nt_u_án_·º-~ S d Mozarildo Cavalcanti e o.a . o r 

1 O Supressiva 2. D substitutin 3. ;tJ moditicativ■ 4. O aditiva S. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 15 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO 1 .IUSTIFICAC.\O 

Acrescente-se ao Art. 15 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte parágrafo 
único. 

"Art. 15 ........ .. ... ....................... ................................................................ . 

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso 
inativos e pensionistas. 

II será facr ~~t-~~-t~ ~: r~~~e<: 

~t·~º.ii_ls~ [b : JUSTIFICAÇÃO 
Fls .... f.i- -f 

Muitos militares ao se inativarem. até por condições financéiras, devido às suas 
baixas remunerações. bem como a maioria de suas pensionistas. passam a residir em 
localidades afastadas dos grandes centros urbanos. 

Nesta situação. as Organizações Militares de Saúde distam. não raramente, em 
mais de 100 Km de suas residências, tomando inviável a sua utilização pelo beneficiário 
da assistência médica-hospitalar. 

Da mesma forma, os novos valores a serem descontados aproximam-se das 
mensalidades dos mais conhecidos planos de saúde privados. 

Assim entendemos ser justo deixar este segmento, já sem vínculo com as 
atividades militares. com livre arbítrio para contribuir ou não para serem beneficiários da 
assistência médica-hospitalar e social prestada pdas Forças Armadas. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF. 2 7 de junho de 2001 
-:::::;~;;;;;;;;;;-a----e' ~ -:: :::::::=---===== 

Senador Mozarildo Cavalcanti 

\ 

Serviço Mistas i 
__ e 11l-~ 

--- --------__ .;..-___ _ 
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data proposição 

1 
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1 
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..._ _____ S_e_n_a_d_o_r_M_O_Z_A_Rª_i'_rr_D_O_C_A_V_A_L_C_A_N_T_I ____ ____.I ..... l __ 
0

_· d_o_p_ro_ntll_ª_' "_º _ __. 

l I O Suprnsiva 2. O substitutiva 3, ID modlfic:ativa 4. O aditiva 5. 0 Substitutivo global 

!Página 1 Artigo 30 1 Parágrafo ! Inciso 
TEXTO/ JUSTIFICACÁO 

lalinea 

Acrescente-se ao art. 30 da Medida Provisória em epígrafe o seguinte 
parágrafo único: 

Parágrafo único. As parcelas iguais ou supenores a 180 dias serão 
consideradas como um ano completo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A omissão do legislador do Executivo afronta a legislação trabalhista. 
Por justiça oferecemos esta emenda a MP 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de junho de2001 ~ -====::::;;;:;:;==-~=---r:-.,.: . 
SENADOR Mozarildo Cavalcanti 

\ 
s - ,J ~DO :fT,~";R'\t 

1 ~:-uoz . ,, ,c:,J l C' / 1 do C, N. 
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~-.~ ~ ,- ;.) \ f$...,+ (.9,\ 
\;', 8 -

Serviço d Comissões Mistas ! 
n' 19 / ---------· · ··-· -- -·-· ·· ---

Fls .A .Í ___ +. ____ ----------------------
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1 O Supressiva 2. O suhstituti\'a J. O modificativa ~- O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
T EXTO / .IUSTIFIC\ÇAO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a expressão 
"§ 1° do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, como, 
por exemplo. o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que contam 
com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da 
Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este qireito Q-ª. data da 

• - 1 /' - --- -- ·-ed 1 ça o desta MP. 1 1
t,) • · . ---i--.1 

1
, ~flJ 2115- /o ô; / 
/,:, ?~~ 1 

- --- -• --- - - I 
~ . ar, 1 ·. --

PARLAMENTAR 

1 Brasília. DF, de de 2001 
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1 O Suprcssiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. D Substitutivo i.?lohal 

1 Página I Artigo 29 1 Parágrafo ! Inciso 1 alinea 
íF:\'.TO i .Jl°STIFI C \ Ç. \ O 

Suprima-se no Art. 29 da Medida Provisória em epígrafe a expressão: 
"Sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes." E no seu parágrafo 
único, a expressão: "Até que seja absorvida por ocasião de futuros 
reajustes." 

JUSTIFICAÇÃO 

Os militares enquadrados neste artigo são soldados, taifeiros ou 
aqueles que ganham cota-parte, ou seja, proporcional ao soldo. A 
estrutura remuneratória, anterior a esta MP, a GCET (Gratificação de 
Condição Especial de Trabalho) era paga de forma integral, e não em 
"cota-parte". Os futuros reajustes, como o previsto para janeiro de 2002, a 
manter este dispositi vo, não serão sentidos pelos militares que percebem 
proporcionalmente. Algumas jurisprudências existentes são favoráve is no 
sentido que as "vantagens pessoais" , sejam absorvidas sim, mas de acordo 
com o comportamento inflacionário. 

Em anexo o contracheque de um soldado reformado do Exército em 
dezembro de 2000 e maio de 2001 , que passou a receber menos depois do 
"reajuste" médio de 30% onde. inda, sequer a vantagem pessoal lhe é 
paga. 
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-\ PRESE:\ T -\ Ç~ O D E E\ I E:\ D..\ S 
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000811 
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1 O Supressiva 2. D ~ubstitutha J. D moditicatha -1. D aditirn ~- D Substitutivo elobal 

1 Página I Artigo 30 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / J lJSTIFIC.\Ç,\O 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em epígrafe: na letra c) 
do inciso II do art. 1 n suprima-se a expressão "observado o disposto no art. 
30 desta Medida Provisória"; e, no inciso lV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

E inadmissível a perda da contagem do tempo de serviço, para fins de 
concessão de adicional de tempo de serviço, dos atuais e futuros militares da 
ativa. fsto é uma absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 12. 720.00 para os 
seus pares, mais 35 ~-ó a título de anuidade, perfazendo um total de R$ 
I 7. I 72,00. 

O fim do tempo de serviço a médio prazo trará distorções entre postos 
e graduações na carreira. 

Assim como não podemos criar vantagem para os ativos sem estendê­
las aos inativos, também não se pode extinguir da estrutura remuneratória 
dos ativos benefícios que continuam a valer para os ina.rryp~-e 13a-r:t_@-- dGs - _

1 
: N,WO FF!Y ''. · 

ativos. , 
! ~v9,,r; 21/ ~;10 6 ~ 
i -~-J 

Brasília, DF. iJ+- de rkv de 2001 
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t D Supressiva 2. O suhst ituti\·a J. O modificath·a 4. D aditi\a S. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / ,JUSTIFICAÇAO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a expressão 
"§ !º do a11. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, como, 
por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que contam 
com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da 
Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data da 
edição desta MP. 

{ V '1, ' I 

Brasília, DF, 
I 

\ 

Serviço d Mistas \ 

1ij--

1 , 
j 
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J data proposição 

~~ /Ôb/2001 Medida Provisória nº 2.131-6, de de de 2001 
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autor 1 1 n" do prontuario 

.__S_E_N_A_D_O_RA __ MA_R_L_U_C_E_P_I_N_T_O ___________ ___, ~---ª-º---~ 
Supressiva 2. D substitu tiva J. D modificati"a 4. O aditiva 5. D Substitutivo !(lobal 

Pá / Artigo 30 1 Parágrafo / Inciso !alínea 
TEXTO / JlJSTIFIC\Ç,\O 

Suprimam-se o artigo 30 da Medida Provisória em epígrafe; na letra c) 
do inciso II do art. 1 º suprima-se a expressão "observado o disposto no art. 
30 desta Medida Provisória"; e, no inciso LV do art. 3º a expressão 
"observado o disposto no art. 30 desta Medida provisória". 

JUSTIFICAÇÃO 

E inadmissível a perda da contagem do tempo de serviço, para fins de 
concessão de adicional de tempo de serviço, dos atuais e futuros militares da 
ativa. [sto é uma absurda discriminação num momento que o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal volta a defender o teto de R$ 12. 720,00 para os 
seus pares, mais 35% a título de anuidade, perfazendo um total de R$ 
17.172,00. 

O fim do tempo de serviço a médio prazo trará distorções entre postos 
e graduações na carreira. 

Assim como não podemos criar vantagem para os ativos sem estendê­
las aos inativos, também não se pode extinguir da estrutura remuneratória 
dos ativos benefícios que continuam a valer para os inativos e parte dos 

c__ ___________ --,,:::,, ________ ~ +.=\-W-J,J--b-~1-L--_,__-~~/ \ 

1 F Is . ... 1 !_ ______ ----- . _ .... , ,_ ~--.. 
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1 O Supressiva 2. O substitutiva J. D modilicativa 4. O aditiva S. 0 Substitutirn !-(lobal 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / .JUSTIFICA .ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de junho de 2001 

e:-

\ ,J' ) ~ ., r.1 
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Serviço de e ,.,9:;ô"s Mist:is 1 
-----· ,·,· ..... ···· ···· 19_. ' 
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1 1;jl Supressiva 2. D substitutiva 3. O modilicativa .t. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 5 O." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. r~; .. z)•-.r~r~-::-.;::--t---

1 ' - . ~ 
! 

Brasília, DF, 

Serviço de Corr.i:i - · tu 
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1 O Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 I Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso imprensa, etc. 

PARLAMENTAR 1 

Brasília, DF, de de 2001 

/'é?~~,;-~~ 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso !alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hora-extra, sindicalização, filiação político-
partidária, acesso imprensa, etc. --~-'.- _.:;· - r~-·-,~ ·· L 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, de de 2001 
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1 D Supressiva 2. D substitutiva 3. D modificativa 4. D aditiva 5. D Substitutivo global 

1 Página 1 Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTI FICA ÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 
a expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de 
Transição, como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais 
militares da ativa que contam com 27, 28 ou 29 anos de 
serviço assistem, pasmados, esta iniciativa da Defesa que, na 
prática, não proporcionará economia na folha de inativos 
levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. Tal promoção compensava a inexistência de outros 
direitos existentes em qualquer outra profissão, como, por 
exemplo, FGTS, hor~-extria, sindicalização, filiação político­
partidária, acesso im rens , etc. 
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1 Página I Artigo 28 1 Parágrafo ! Inciso 1 alínea 
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão "§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27 , 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmoti vação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. 

PARLAMENTAR 

Brasília, DF, 27 de junho de 2001 
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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ 1 º do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este dü·eü.o....na_ ........ ......__._ 
da edição desta MP. · ") , ' i \L 
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TEXTO / .JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se do art. 28 o "inciso II do art. 50" e do art. 40 a 
expressão"§ lº do art. 50." 

JUSTIFICAÇÃO 

A promoção do posto acima carece de uma Lei de Transição, 
como, por exemplo, o caso das pensões. Os atuais militares da ativa que 
contam com 27, 28 ou 29 anos de serviço assistem, pasmados, esta 
iniciativa da Defesa que, na prática, não proporcionará economia na folha 
de inativos levando-se em conta a desmotivação profissional causada por 
tal medida. 

Imaginem-se se o IPC (Instituto de Previdência dos Congressistas) 
tivesse sido extinto desde 1 º/Fev/98 sem uma lei de transição. Não são 
poucos os militares que por questão de dias perderam este direito na data 
da edição desta MP. ' 

Brasília, DF, 27 de junho de 2001 
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Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

/2001 

Brasília, O 5 de setembro de 2001 

Encaminho a Vossa Excelência a relação dos nomes dos Deputados 

do PMDB, que comporão a Comissão Mista destinada a apreciar e proferir parecer à Medida 

Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, em substituição aos anteriormente designados. 

TITULARES 

LAIRE ROSADO 

TADEU FILIPELLI 

SUPLENTES 

JORGE WILSON 

JOSÉ ÍNDIO 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

elevada consideração. 

Líder do PMDB 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JADER BARBALHO 
DO. Presidente do Senado Federal 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Mistas 

EMENDA ADICIONADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 0 2 .215-10, ADOTADA EM 31 DE AGOSTO DE 
20 0 1 E PUBLICADA NO DIA 1° DE SETEMBRO DO MESMO ANO, 
QUE "DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
DOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS, ALTERA AS LEIS Nº 
3. 7 65, DE 4 DE MAIO DE 1960 , E 6.880 , DE 9 DE DEZEMBRO DE 
1980, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" : 

CONGRESSISTA EMENDA N. 0 

Senadora EMÍLIA FERNANDES ..... ... ... ... 822 . 

SA C M 
EM E NDAS CONVALIDADAS : 821 
EM E NDAS ADICIONADAS : 001 
TO T AL DE EMENDAS: 822 



SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora EMILIA FERNANDES 

EMENDANº 

(à MPV nº 2.215-10, de 31/8/01) 

MP 2.215-10 

000822 

1 - Acrescente-se à Seção I ("Das Disposições Gerais") do 
Capítulo VI o seguinte artigo, de número 26, renumerando-se os 
subseqüentes: 

Art. 26. É assegurada aos militares a que se refere esta 
Medida Provisória a revisão anual da remuneração, dos proventos e 
das pensões, sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

2 - Acrescente-se à Seção II ("Das Disposições Transitórias") do 
mesmo Capítulo o seguinte artigo, de número 27, renumerando-se os 
subseqüentes: 

Art. 27. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional, até o dia 31 de dezembro de 2001, projeto de lei dispondo 
sobre a revisão da remuneração, dos proventos e das pensões dos 
militares em 2002, nos termos do art. 26 desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao reestruturar a remuneração dos militares, a MPV nº 2.215-10, 
de 31 de agosto de 2001, omitiu o direito da referida categoria profissional à 
revisão anual da remuneração, dos proventos e das pensões, o que já é 
constitucionalmente assegurado aos servidores civis (CF, art. 37, X) e se 
esperava fosse agora estendido aos militares como diretriz político­
administrativa integrante do regime remuneratório instituído pela referida 
MPV. 

Estabelecendo a vigência dos efeitos financeiros para o dia 1 º do 
janeiro de 2001, o Executivo pretende postergar o reajuste anual dos militares, 
sob o argumento de que a reestruturação levada a efeito pela MP teria o 
condão de fazer a recomposição da remuneração em face das perdas 
decorrentes da inflação. 

Senado Federa l - Anexo li - Gabinete 59 - Ala Senador Ta ncredo Neves - CE P 701 65-900 - Bra li a - F •· . 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora EMILIA FERNANDES 

O propósito da presente emenda aditiva é assegurar, nas 
Disposições Gerais do texto normativo da referida MP, o direito ao reajuste 
anual da remuneração dos militares (item 1 da emenda), e nas Disposições 
Transitórias, o reajuste a ser procedido no ano de 2002, como decorrência da 
norma geral (item 2 da emenda). 

Sala da Comissão Mista, 

-----------
\ 

Serviço de Comlashl Mlsln ) 

___ n• ___ dt ti- 1 

1 Fta cf((1► r-_____ ,...._ . 9 
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e-mail: emil ia(a senaclo.gov.br 
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página: www.senaclo.gov.br/"cb/scnaclor/emilia/inclc, . 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2. 215-10, DE 31 DE AGOSTO DE 2001. 

Dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos 
militares das Forças Armadas, altera as Leis n~ 3.765, de 
4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I 
DA REMUNERAÇÃO 

Art. 1 º A remuneração dos militares integrantes das Forças Armadas - Marinha, Exército e 
Aeronáutica, no País, em tempo de paz, compõe-se de: 

I - soldo; 

II - adicionais: 

a) militar; 
b) de habilitação; 
c) de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida Provisória; 
d) de compensação orgânica; e 
e) de permanência; 

III - gratificações: 

a) de localidade especial; e 
b) de representação. 

Parágrafo único. As tabelas de soldo, adicionais e gratificações são as constantes dos 
Anexos I, II e III desta Medida Provisória. 

Art. 2º Além da remuneração prevista no art. 1 º desta Medida Provisória, os militares têm 
os seguintes direitos remuneratórios: 

I - observadas as definições do art. 3º desta Medida Provisória: 

a) diária; 
b) transporte; ··------------
c) ajuda de custo; 
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d) auxílio-fardamento; :P:, 1-J rrnrn l\L 
e) auxílio-alimentação; ·., o~ e ' 1 P~:,1· 

f) auxílio-natalidade; 
g) auxílio-invalidez; e 
h) auxílio-funeral; 

uj JJtf - 10 
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II - observada a legislação específica: 

a) auxílio-transporte; 
b) assistência pré-escolar; 
c) salário-família; 
d) adicional de férias; e 
e) adicional natalino. 

Parágrafo único. Os valores referentes aos direitos previstos neste artigo são os 
estabelecidos em legislação específica ou constantes das tabelas do Anexo IV. 

Art. 3~ Para os efeitos desta Medida Provisória, entende-se como: 

I - soldo - parcela básica mensal da remuneração e dos proventos, inerente ao posto ou à 
graduação do militar, e é irredutível; 

II - adicional militar - parcela remuneratória mensal devida ao militar, inerente a cada 
círculo hierárquico da carreira militar; 

III - adicional de habilitação - parcela remuneratória mensal devida ao militar, inerente aos 
cursos realizados com aproveitamento, conforme regulamentação; 

IV - adicional de tempo de serviço - parcela remuneratória mensal devida ao militar, 
inerente ao tempo de serviço, conforme regulamentação, observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória; 

V - adicional de compensação orgânica - parcela remuneratória mensal devida ao militar 
para compensação de desgaste orgânico resultante do desempenho continuado de atividades especiais, 
conforme regulamentação; 

VI - adicional de permanência - parcela remuneratória mensal devida ao militar que 
permanecer em serviço após haver completado o tempo mínimo requerido para a transferência para a 
inatividade remunerada, conforme regulamentação; 

VII - gratificação de localidade especial - parcela remuneratória mensal devida ao militar, 
quando servindo em regiões inóspitas, conforme regulamentação; 

VIII - gratificação de representação: 

a) parcela remuneratória mensal devida aos Oficiais Generais e aos demais oficiais em 
cargo de comando, direção e chefia de organização militar, conforme reguiamentação; e 

b) parcela remuneratória eventual devida ao militar pela participação em viagem de 
representação, instrução, emprego operacional ou por estar às ordens de autoridade estrangeira no País, 
conforme regulamentação; 

IX - diária - direito pecuniário devido ao militar que se afastar de sua sede, em serviço de 
caráter eventual ou transitório, para outro ponto do território nacional, destinado a cobrir as 
correspondentes despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme regulamentação; 



3. 

X - transporte - direito pecuniário devido ao militar da ativa, quando o transporte não for 
realizado por conta da União, para custear despesas nas movimentações por interesse do serviço, nelas 
compreendidas a passagem e a translação da respectiva bagagem, para si, seus dependentes e um 
empregado doméstico, da localidade onde residir para outra, onde fixará residência dentro do território 
nacional; 

XI - ajuda de custo - direito pecuniário devido ao militar, pago adiantadamente, conforme 
regulamentação: 

a) para custeio das despesas de locomoção e instalação, exceto as de transporte, nas 
movimentações com mudança de sede; e 

b) por ocasião de transferência para a inatividade remunerada, conforme dispuser o 
regulamento; 

XII - auxílio-fardamento - direito pecuniário devido ao militar para custear gastos com 
fardamento, conforme regulamentação; 

XIII - auxílio-alimentação - direito pecuniário devido ao militar para custear gastos com 
alimentação, conforme regulamentação; 

XIV - auxílio-natalidade - direito pecuniário devido ao militar por motivo de nascimento 
de filho, conforme regulamentação; 

XV - auxílio-invalidez - direito pecuniário devido ao militar na inatividade, reformado 
como inválido, por incapacidade para o serviço ativo, conforme regulamentação; e 

XVI - auxílio-funeral - direito pecuniário devido ao militar por morte do cônjuge, do 
companheiro ou companheira ou do dependente, ou ainda ao beneficiário no caso de falecimento do 
militar, conforme regulamentação. 

Parágrafo único. O militar quando em viagens a serviço terá direito a passagens, conforme 
regulamentação. 

Art. 4!!. A remuneração e os proventos do militar não estão sujeitos a penhora, seqüestro ou 
arresto, exceto nos casos especificamente previstos em lei. 

Art. 5!!. O direito do militar à remuneração tem início na data: 

I - do ato da promoção, da apresentação atendendo convocação ou designação para o 
serviço ativo, para o Oficial; 

II - do ato da designação ou declaração, da apresentação atendendo convocação para o 
serviço ativo, para o Guarda-Marinha ou o Aspirante-a-Oficial; 

III - do ato da nomeação ou promoção a Oficial, para Suboficial ou Subtenente; 

IV - do ato da promoção, classificação ou engajamento, para as demais praças; 

V - da incorporação às Forças Armadas, para convocados e voluntários; 

VI - da apresentação à organização competente do Ministério da Defesa ou Comando, 
quando da nomeação inicial para qualquer posto ou graduação das Forças Armadas; ou 

VII - do ato da matrícula, para os alunos das escolas, centros ou núcleos de formação de 
oficiais e de praças e das escolas preparatórias e congêneres. ,:r"' 1'.:' rff:::RAL 
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Parágrafo único. Nos casos de retroatividade, a remuneração é devida a partir das datas 
declaradas nos respectivos atos. 

Art. 62 Suspende-se temporariamente o direito do militar à remuneração quando: 

I - em licença para tratar de interesse particular; 

II - na situação de desertor; ou 

III - agregado, para exercer atividades estranhas às Forças Armadas, estiver em cargo, 
emprego ou função pública temporária não eletiva, ainda que na Administração Pública Federal indireta, 
respeitado o direito de opção pela remuneração correspondente ao posto ou graduação. 

Parágrafo único . O militar que usar do direito de opção pela remuneração faz jus à 
representação mensal do cargo, emprego ou função pública temporária. 

Art. 72 O direito à remuneração em atividade cessa quando o militar for desligado do 
serviço ativo das Forças Armadas por: 

I - anulação de incorporação, desincorporação, licenciamento ou demissão; 
II - exclusão a bem da disciplina ou perda do posto e patente; 
III - transferência para a reserva remunerada ou reforma; ou 
IV - falecimento. 

§ 12 O militar, enquanto não for desligado, continuará a perceber remuneração na ativa até 
a publicação de seu desligamento, que não poderá ultrapassar quarenta e cinco dias da data da primeira 
publicação oficial do respectivo ato. 

§ 22 A remuneração a que faria jus, em vida, o militar falecido , será paga aos seus 
beneficiários habilitados até a conclusão do processo referente à pensão militar. 

- Art. 82 Quando o militar for considerado desaparecido ou extraviado, nos termos previstos 
na Lei n2 6.880, de 9 de dezembro de 1980, sua remuneração ou proventos serão pagos aos que teriam 
direito à sua pensão militar. 

§ 12 No caso previsto neste artigo, decorridos seis meses, iniciar-se-á a habilitação dos 
beneficiários à pensão militar, cessando o pagamento da remuneração ou dos proventos quando se iniciar 
o pagamento da pensão militar. 

§ 22 Reaparecendo o militar, caber-lhe-á, se for o caso, o pagamento da diferença entre a 
remuneração ou os proventos a que faria jus e a pensão paga a seus beneficiários. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS PECUNIÁRIOS AO PASSAR PARA A INATIVIDADE 

Art. 92 O militar, ao ser transferido para a inatividade remunerada, além dos direitos 
previstos nos arts. 1 O e 11 desta Medida Provisória, faz jus: 

I - à ajuda de custo prevista na alínea "b" do inciso XI do art. 3Q desta Medida Provisória; e 
1 '.~.-- .. - ' ·., -ru),L ' 
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II - ao valor relativo ao período integral das férias a que tiver direito e, ao incompleto, na 
proporção de um doze avos por mês de efetivo serviço. 

§ 1 º No caso do inciso II deste artigo, a fração igual ou supenor a qumze dias é 
considerada como mês integral. 

§ 2º Os direitos previstos neste artigo são concedidos aos beneficiários da pensão militar 
no caso de falecimento do militar em serviço ativo. 

Provisória; 

CAPÍTULO III 
DOS PROVENTOS NA INATIVIDADE 

Art. 1 O. Os proventos na inatividade remunerada são constituídos das seguintes parcelas: 

I - soldo ou quotas de soldo; 

II - adicional militar; 

III - adicional de habilitação; 

IV - adicional de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida 

V - adicional de compensação orgânica; e 

VI - adicional de permanência. 

§ 1 º Para efeitos de cálculo, os proventos são: 

I - integrais, calculados com base no soldo; ou 

II - proporcionais, calculados com base em quotas do soldo, correspondentes a um trinta 
avos do valor do soldo, por ano de serviço. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao cálculo da pensão militar. 

§ 3º O militar transferido para a reserva remunerada ex officio, por haver atingido a idade 
limite de permanência em atividade, no respectivo posto ou graduação, ou por não haver preenchido as 
condições de escolha para acesso ao generalato, tem direito ao soldo integral. 

Art. 11. Além dos direitos previstos no art. 1 O, o militar na inatividade remunerada faz jus 
a: 

I - adicional-natalino; 
II - auxílio-invalidez; 
III - assistência pré-escolar; 
IV - salário-família; 
V - auxílio-natalidade; e 
VI - auxílio-funeral. 
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Art. 12. Suspende-se o direito do militar inativo à percepção de proventos, quando 
retomar à ativa, convocado ou designado para o desempenho de cargo ou comissão nas Forças Armadas, 
na forma da legislação em vigor, a partir da data da sua apresentação à organização militar competente. 

Art. 13. Cessa o direito à percepção dos proventos na inatividade na data: 

I - do falecimento do militar; 
II - do ato que prive o Oficial do posto e da patente; ou 
III - do ato da exclusão a bem da disciplina das Forças Armadas, para a praça. 

CAPÍTULO IV 
DOS DESCONTOS 

Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos 
do militar para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de 
regulamento. 

§ 1 º Os descontos podem ser obrigatórios ou autorizados. 

§ 2º Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os autorizados. 

§ 3º Na aplicação dos descontos, o militar não pode receber quantia inferior a trinta por 
cento da sua remuneração ou proventos. 

Art. 15. São descontos obrigatórios do militar: 

I - contribuição para a pensão militar; 

II - contribuição para a assistência médico-hospitalar e social do militar; 

III - indenização pela prestação de assistência médico-hospitalar, por intermédio de 
organização militar; 

IV - impostos incidentes sobre a remuneração ou os proventos, de acordo com a lei; 

V - indenização à Fazenda Nacional em decorrência de dívida; 

VI - pensão alimentícia ou judicial; 

VII - taxa de uso por ocupação de próprio nacional residencial, conforme regulamentação; 

VIII - multa por ocupação irregular de próprio nacional residencial, conforme 
regulamentação. 

Art. 16. Descontos autorizados são os efetuados em favor de entidades consignatárias ou 
de terceiros, conforme regulamentação de cada Força. 

CAPÍTULO V 
DOS LIMITES DA REMUNERAÇÃO E DOS PROVENTOS 

Art. 17. Nenhum militar, na ativa ou na inatividade, pode perceber mensalmente, a título 
de remuneração ou proventos, importância superior à remuneração bruta do Co.rnandante.d€--Ferça. 

\ 
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Parágrafo único. Excluem-se, para fim de aplicação deste artigo, os valores inerentes a: 

I - direitos remuneratórios previstos no art. 2º desta Medida Provisória; 
II - adicional de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida 

Provisória; 
III - adicional de compensação orgânica; 
IV - gratificação de localidade especial; 
V - gratificação de representação; e 
VI - adicional de permanência. 

Art. 18. Nenhum militar ou beneficiário de pensão militar pode receber, como 
remuneração, proventos mensais ou pensão militar, valor inferior ao do salário mínimo vigente, sendo-lhe 
paga, como complemento, a diferença encontrada. 

§ 1 º A pensão militar de que trata o caput deste artigo é a pensão militar tronco e não as 
cotas partes resultantes das subdivisões aos beneficiários. 

§ 2º Excluem-se do disposto no caput deste artigo as praças prestadoras de serviço militar 
inicial e as praças especiais, exceto o Guarda-Marinha e o Aspirante-a-Oficial. 

§ 3º O complemento previsto no caput deste artigo constituirá parcela de proventos na 
inatividade, além das previstas no art. 1 O desta Medida Provisória, até que seja absorvido por ocasião de 
futuros reajustes . 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 19. Os convocados ou mobilizados fazem jus à remuneração prevista nesta Medida 
Provisória. 

Parágrafo único. Ao servidor público federal , estadual ou municipal fica garantido o 
direito de optar pela remuneração que percebia antes da convocação ou mobilização. 

Art. 20. Os militares da ativa nomeados Ministros de Estado ou Ministros do Superior 
Tribunal Militar têm remuneração estabelecida em legislação própria, assegurado o direito de opção. 

Art. 21 . Ao militar que, em 29 de dezembro de 2000, encontrar-se reformado com 
fundamento no Decreto-Lei nº 8.795 , de 23 de janeiro de 1946, ou na Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 
1955, fica assegurado o cálculo de seus proventos referentes ao soldo do posto de Segundo-Tenente, ou, 
se mais benéfico , o do posto a que ele faz jus na inatividade. 

Art. 22. Aos militares que participarem da construção de estradas, aeródromos e obras 
públicas, mapeamento e levantamento cartográfico e hidrográfico, construção e instalação de rede de 
proteção ao vôo, serviços de sinalização náutica e reboque poderão ser conferidas gratificações na forma 
estabelecida em convênio com órgãos públicos ou privados interessados~_referido_.tr.aba)bo, à conta dos 
recursos a estes destinados. 1 • •1,·~''-1 ·: • .---.,!... 
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Art. 23. O militar da reserva remunerada, e excepcionalmente o reformado, que tenha 
modificada sua situação na inatividade para aquela prevista para a prestação de tarefa por tempo certo, faz 
jus a um adicional igual a três décimos dos proventos que estiver percebendo. 

Art. 24. O militar que, até 1 º de março de 1976, tinha direito a compensação orgânica pela 
metade do valor, quando em deslocamento em aeronave militar, a serviço de natureza militar, não sendo 
tripulante orgânico, observador meteorológico, observador aéreo ou observador fotogramétrico, tem o seu 
direito assegurado. 

Art. 25. A contribuição para a assistência médico-hospitalar e social é de até três e meio 
por cento ao mês e incidirá sobre as parcelas que compõem a pensão ou os proventos na inatividade, 
conforme previsto no art. 1 O desta Medida Provisória. 

Seção II 
Das Disposições Transitórias 

Art. 26. Enquanto não entrar em vigor lei especial dispondo sobre remuneração em 
campanha, permanecem em vigor os arts. 101 a 109 da Lei nº 5.787, de 27 de junho de 1972. 

Seção III 
Das Disposições Finais 

Art. 27. A Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 º São contribuintes obrigatórios da pensão militar, mediante desconto mensal em 
folha de pagamento, todos os militares das Forças Armadas. 

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo: 

I - o aspirante da Marinha, o cadete do Exército e da Aeronáutica e o aluno das escolas, 
centros ou núcleos de formação de oficiais e de praças e das escolas preparatórias e congêneres; e 

II - cabos, soldados, marinheiros e taifeiros, com menos de dois anos de efetivo 
serviço." (NR) 

"Art. 3º-A. A contribuição para a pensão militar incidirá sobre as parcelas que compõem 
os proventos na inatividade. 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de sete e meio por 
cento." (NR) 

"Art. 4º Quando o militar, por qualquer circunstância, não puder ter descontada a sua 
contribuição para a pensão militar, deverá ele efetuar o seu recolhimento, imediatamente, à 
unidade a que estiver vinculado. 

Parágrafo único . Se, ao falecer o contribuinte, houver dívida de contribuição, caberá aos 
beneficiários saldá-la integralmente, por ocasião do primeiro pagamento da pensão militar." (NR) 
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"Art. 7Q A pensão militar é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a 
declaração de beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridade e 
condições a seguir: 

I - primeira ordem de prioridade: 

a) cônjuge; 

b) companheiro ou companheira designada ou que comprove união estável como entidade 
familiar; 

c) pessoa desquitada, separada judicialmente, divorciada do instituidor ou a ex-convivente, 
desde que percebam pensão alimentícia; 

d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de idade, se 
estudantes universitários ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; e 

e) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, 
até vinte e quatro anos de idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez. 

II - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem dependência econômica 
do militar; 

III - terceira ordem de prioridade: 

a) o irmão órfão, até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até vinte e 
quatro anos de idade, e o inválido, enquanto durar a invalidez, comprovada a dependência 
econômica do militar; 

b) a pessoa designada, até vinte e um anos de idade, se inválida, enquanto durar a 
invalidez, ou maior de sessenta anos de idade, que vivam na dependência econômica do militar. 

§ 1 Q A concessão da pensão aos beneficiários de que tratam o inciso I, alíneas "a", "b", "c" 
e "d", exclui desse direito os beneficiários referidos nos incisos II e III. 

§ 2Q A pensão será concedida integralmente aos beneficiários do inciso I, alíneas "a" e 
"b", ou distribuída em partes iguais entre os beneficiários daquele inciso, alíneas "a" e "c" ou "b" 
e "c", legalmente habilitados, exceto se existirem beneficiários previstos nas suas alíneas "d" e 
"e". 

§ 3Q Ocorrendo a exceção do § 2Q, metade do valor caberá aos beneficiários do inciso I, 
alíneas "a" e "c" ou "b" e "c", sendo a outra metade do valor da pensão rateada, em partes iguais, 
entre os beneficiários do inciso I, alíneas "d" e "e". (NR) 

"Art. 15. A pensão militar será igual ao valor da remuneração ou dos proventos do militar. 

Parágrafo único. A pensão do militar não contribuinte da pensão militar que vier a falecer 
na atividade em conseqüência de acidente ocorrido em serviço ou de moléstia nele adquirida não 
poderá ser inferior: ---- - -----·----

. J,:.,8:J I mm I\L 
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I - à de aspirante a oficial ou guarda-marinha, para os cadetes do Exército e da 
Aeronáutica, aspirantes de marinha e alunos dos Centros ou Núcleos de Preparação de Oficiais da 
reserva; ou 

II - à de terceiro-sargento, para as demais praças e os alunos das escolas de formação de 
sargentos." (NR) 

"Art. 23. Perderá o direito à pensão militar o beneficiário que: 

I - venha a ser destituído do pátrio poder, no tocante às quotas-partes dos filhos , as quais 
serão revertidas para estes filhos ; 

II - atinja, válido e capaz, os limites de idade estabelecidos nesta Lei ; 

III - renuncie expressamente ao direito; 

IV - tenha sido condenado por crime de natureza dolosa, do qual resulte a morte do militar 
ou do pensionista instituidor da pensão militar." (NR) 

" Art. 27. A pensão militar não está sujeita à penhora, seqüestro ou arresto, exceto nos 
casos especificamente previstos em lei." (NR) 

"Art. 29. É permitida a acumulação: 

I - de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, reforma, vencimentos ou 
aposentadoria; 

II - de uma pensão militar com a de outro regime, observado o disposto no art. 37, inciso 
XI, da Constituição Federal." (NR) 

Art. 28. A Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, passa a vigorar com as seguintes 
alterações : 

"Art. 6º São equivalentes as expressões "na ativa" , "da ativa" , "em serviço ativo" , "em 
serviço na ativa", "em serviço" , "em atividade" ou "em atividade militar" , conferidas aos militares 
no desempenho de cargo, comissão, encargo, incumbência ou missão, serviço ou atividade militar 
ou considerada de natureza militar nas organizações militares das Forças Armadas, bem como na 
Presidência da República, na Vice-Presidência da República, no Ministério da Defesa e nos 
demais órgãos quando previsto em lei, ou quando incorporados às Forças Armadas." (NR) 

"Art. 50 . ... .. .... .... ... ........ .... ............... .......... .. .......... ........ ...... ..... .......... ........ ... .......... ........... ... . 

II - o provento calculado com base no soldo integral do posto ou graduação que possuía 
quando da transferência para a inatividade remunerada, se contar com mais de trinta anos de 
serviço; 

III - o provento calculado com base no soldo integral do posto ou graduação quando, não 
contando trinta anos de serviço, for transferido para a reserva remunerada, ex officio, por ter 
atingido a idade-limite de permanência em atividade no posto ou na graduação, ou ter sido 
abrangido pela quota compulsória; e 

:.::·Nt,C,'.J FfDF"lA.L 1 ............................................... ................................................. ·t7·J~\f'.%·"· 'i~{ (NR) 
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"Art. 53. A remuneração dos militares será estabelecida em legislação específica, comum 
às Forças Armadas." (NR) 

"Art. 63 ..... ...... ... .......... .............................. ....... ... ... .. ........... .. ..... ... .. ... .. .... ...... ....... ........ ........ . 

§ 3Q A concessão de férias não é prejudicada pelo gozo anterior de licença para tratamento 
de saúde, nem por punição anterior decorrente de contravenção ou transgressão disciplinar, ou 
pelo estado de guerra, ou para que sejam cumpridos atos em serviço, bem como não anula o 
direito àquela licença . 

... ... ......... .......................................................... ..... ...... ... .............. .. ...... .... ..... ...... .. .. ...... ........... "(NR) 

"Art. 67. ······ ··· ··········· ··· ············································· ····· ······· ·· ······················· ······ ··· ······ ·········· 

§ 3º A concessão da licença é regulada pelo Comandante da Força." (NR) 

"Art. 70 ... .. ...... .............................. ..... .................. .............. ...... ... .. ......................................... . 

§ 1 Q A interrupção da licença para tratar de interesse particular poderá ocorrer: 

d) para cumprimento de punição disciplinar, conforme regulamentação de cada Força . 

...... ................................ ............ ... .. .................................... .. .... ................................... ...... ....... "(NR) 

"Art. 81. ······················· ······ ······ ··· ····· ························ ··· ·············· ······ ······ ···· ·· ····· ···· ········· ·········· 

II - for posto à disposição exclusiva do Ministério da Defesa ou de Força Armada diversa 
daquela a que pertença, para ocupar cargo militar ou considerado de natureza militar; 

.. ....... ........... ..... ... ........... ........................ ...... .................................................... .......... ....... ...... . " (NR) 

Art. 29. Constatada a redução de remuneração, de proventos ou de pensões, decorrente da 
aplicação desta Medida Provisória, o valor da diferença será pago a título de vantagem pessoal 
nominalmente identificada, sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes. 

Parágrafo único. A vantagem pessoal nominalmente identificada prevista no caput deste 
artigo constituirá parcela de proventos na inatividade, além das previstas no art. 1 O desta Medida 
Provisória, até que seja absorvida por ocasião de futuros reajustes. 

Art. 30. Fica extinto o adicional de tempo de serviço previsto na alínea "c" do inciso II do 
art. 12 desta Medida Provisória, assegurado ao militar o percentual correspondente aos anos de serviço a 
que fizer jus em 29 de dezembro de 2000. ---- _ ·-·• 
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Art. 31. Fica assegurada aos atuais militares, mediante contribuição específica de um 
vírgula cinco por cento das parcelas constantes do art. 1 O desta Medida Provisória, a manutenção dos 
benefícios previstos na Lei n2 3.765 , de 1960, até 29 de dezembro de 2000. 

§ 12 Poderá ocorrer a renúncia, em caráter irrevogável, ao disposto no caput, que deverá 
ser expressa até 31 de agosto de 2001. 

§ 22 Os beneficiários diretos ou por futura reversão das pensionistas são também 
destinatários da manutenção dos benefícios previstos na Lei n2 3. 765, de 1960, até 29 de dezembro de 
2000. 

Art. 32. Ficam assegurados os direitos dos militares que até 29 de dezembro de 2000, 
contribuíam para a pensão militar correspondente a um ou dois postos ou graduações acima da que 
fizerem jus. 

§ 12 O direito à pensão fica condicionado ao recebimento de vinte e quatro contribuições 
mensais que será deixado aos beneficiários, permitindo-se a estes fazerem o respectivo pagamento, ou 
completarem o que faltar. 

§ 22 O militar que, preenchendo as condições legais para ser transferido para a reserva 
remunerada ou reformado, com proventos calculados sobre o soldo do posto ou graduação superior, 
venha a falecer na ativa, deixará pensão correspondente a esta situação, observado o disposto no caput 
deste artigo. 

Art. 33. Os períodos de licença especial, adquiridos até 29 de dezembro de 2000, poderão 
ser usufruídos ou contados em dobro para efeito de inatividade, e nessa situação para todos os efeitos 
legais, ou convertidos em pecúnia no caso de falecimento do militar. 

Parágrafo único. Fica assegurada a remuneração integral ao militar em gozo de licença 
especial. 

Art. 34. Fica assegurado ao militar que, até 29 de dezembro de 2000, tenha completado os 
requisitos para se transferir para a inatividade o direito à percepção de remuneração correspondente ao 
grau hierárquico superior ou melhoria dessa remuneração. 

Art. 35. Fica assegurada a condição de contribuinte ao oficial demitido a pedido e à praça 
licenciada ou excluída que, até 29 de dezembro de 2000, contribuíam para a pensão militar. 

Art. 36. Os períodos de férias não gozadas, adquiridos até 29 de dezembro de 2000, 
poderão ser contados em dobro para efeito de inatividade. 

Art. 37. Fica assegurado ao militar o acréscimo de um ano de serviço para cada cinco anos 
de tempo de efetivo serviço prestado, até 29 de dezembro de 2000, pelo oficial dos diversos corpos, 
quadros e serviços que possuir curso universitário, reconhecido oficialmente, desde que esse curso tenha 
sido requisito essencial para a sua admissão nas Forças Armadas, até que este acréscimo complete o total 
de anos de duração normal do respectivo curso. 

--~ 'Já 1Í-~iíq _'1ô ('' ~' 
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Art. 38. Fica o Poder Executivo autorizado a editar ato que antecipe, até 30 de junho de 
2002, a aplicação da Tabela II do Anexo II desta Medida Provisória, sendo observado o disposto no art. 
21 da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000. 

Art. 39. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.188-9, 
de 24 de agosto de 2001. 

Art. 40. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
financeiros a partir de 1 º de janeiro de 2001. 

Art. 41. Ficam revogados o art. 2º, os§§ lº, 2º, 3º, 4º e 5º do art. 3º, os arts. 5º, 6º, 8º, 16, 
17, 18, 19 e 22 da Lei n~ 3.765, de 4 de maio de 1960, a alínea 'T' do inciso IV e o§ 1º do art. 50, o§ 5º 
do art. 63 , a alínea "a" do § 1 º do art. 67, o art. 68, os §§ 4º e 5º do art. 11 O, os incisos II, IV e V, e os §§ 
2º e 3º do art. 137, os arts. 138, 156 e 160 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o art. 7º da Lei nº 
7.412, de 6 de dezembro de 1985, o art. 2º da Lei nº 7.961, de 21 de dezembro de 1989, o art. 29 da Lei nº 
8.216, de 13 de agosto de 1991, a Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 1991, o art. 6º da Lei nº 8.448, de 21 
de julho de 1992, os arts. 6º e 8º da Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993, a Lei Delegada nº 12, de 7 de 
agosto de 1992, o inciso Ido art. 2º e os arts. 20, 25, 26 e 27 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, 
o art. 2~ da Lei n~ 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, a Lei n~ 8.717, de 14 de outubro de 1993, a alínea 
"b" do inciso Ido art. 1º da Lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, os arts. 3º e 6º da Lei nº 9.367, de 16 
de dezembro de 1996, os arts. 1º ao 4º e 6º da Lei nº 9.442, de 14 de março de 1997, a Lei nº 9.633, de 12 
de maio de 1998, e a Medida Provisória nº 2.188-9, de 24 de agosto de 2001. 

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180º da Independência e 1 13º da República . 

----·- ··---------
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TABELA I - SOLDO 
Posto ou Graduação 
1. OFICIAIS GENERAIS 

ANEXOI 

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro 
Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro 
Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 

2. OFICIAIS SUPERIORES 
Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 
Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 
Capitão-de-Corveta e Maior 

3. OFICIAIS INTERMEDIARIOS 
Capitão-Tenente e Capitão 

4. OFICIAIS SUBALTERNOS 
Primeiro-Tenente 
Segundo-Tenente 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 
Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 

F Is _ g_:Qg 

Aspirante, Cadete ( último ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia ( último ano) 
Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva 
Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (último ano) e Aluno 
da Escola de Formação de Sargentos 
Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (demais anos) e 
Grumete 
Aprendiz-Marinheiro 

6. PRAÇAS GRADUADAS 
Suboficial e Subtenente 
Primeiro-Sargento 
Segundo-Sargento 
Terceiro-Sargento 
Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor 
Cabo (não engajado) 

7. DEMAIS PRAÇAS 
Taifeiro de 1 ª Classe 
Taifeiro de 2ª Classe 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de 1 ª Classe ( especializados, cursados e 
engajados), Soldado-Clarim ou Corneteiro de 1 ª Classe e Soldado Pára-Quedista 
(engajado) 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de 1 ª Classe (não especializado) e 
Soldado-Clarim ou Corneteiro de 2ª Classe, Soldado do Exército e Soldado de 2ª Classe 
(engajado) 
Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Soldado de 2ª Classe (não 
engajado) e Soldado-Clarim ou Corneteiro de 3ª Classe 

Valor (R$) 
4.500,00 
4.290,00 
4.101,00 

3.741,00 
3.591,00 
3.432,00 

2.700,00 

2.520,00 
2.250,00 

2.100,00 
405,00 

330,00 

300,00 
294,00 

231 ,00 

1.890,00 
1.647,00 
1.407,00 
1.140,00 

795,00 
180,00 

750,00 
690,00 

540,00 

450,00 

153,00 
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TABELA II - ESCALONAMENTO VERTICAL 
P t G d os o ou ra uaçao . -- ·- -- --

1. OFICIAIS GENERAIS Indice 
Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro 1000 
Vice-Almirante, General-de-Divisão e Maior-Brigadeiro 953 
Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 911 

2. OFICIAIS SUPERIORES 
Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 831 
Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 798 
Capitão-de-Corveta e Maior 763 

3. OFICIAIS INTERMEDIARIOS 
Capitão-Tenente e Capitão 600 

4. OFICIAIS SUBALTERNOS 
Primeiro-Tenente 560 
Segundo-Tenente 500 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 
Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 467 
Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia (último ano) 90 
Aspirante~ Cadete (demais anos), Alunos do Centro de Formação de Oficiais da Aeronáutica, 
Aluno de Orgão de Formação de Oficiais da Reserva 73 
Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (último ano) e Aluno da 
Escola de Formação de Sar_gentos 67 
Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (demais anos) e Grumete 65 
Aprendiz-Marinheiro 51 

6. PRAÇAS GRADUADAS 
Suboficial e Subtenente 420 

Primeiro-Sargento 366 
Segundo-Sargento 313 
Terceiro-Sargento 253 
Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor 177 
Cabo (não engajado) 40 

7. DEMAIS PRAÇAS 
Taifeiro de 1 ª Classe 167 
Taifeiro de 2ª Classe 153 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de 1 ª Classe ( especializados, cursados e 
engajados), Soldado-Clarim ou Corneteiro de lª Classe e Soldado Pára-Quedista (engajado) 120 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de 1 ª Classe (não especializado) e Soldado 
Clarim ou Corneteiro de 2ª Classe, Soldado do Exército e Soldado de 2ª Classe ( engai ado) . 100 
Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Soldado de 2ª Classe (não engajado) e 
Soldado-Clarim ou Corneteiro de 3ª Classe 34 



ANEXO II 

TABELAS DE ADICIONAIS 

TABELA 1- ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE lQ DE JANEIRO DE 2001) 
QUANTITATIVO 

CÍRCULOS PERCENTUAL SOBRE O FUNDAMENTO 
SOLDO 

Oficial General. 17 Arts. 12 e 32_ 
Oficial Superior. 14 
Oficial Intermediário. 11 
Oficial Subalterno, Guarda-Marinha e 

8 Aspirante a Oficial. 
Suboficial, Subtenente e Sargento. 6 
Demais Praças Especiais e Praças de 
graduação inferior a Terceiro Sargento, 

13 
exceto as que estejam prestando Serviço 
Militar Inicial. 

TABELA II - ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE 1 Q DE JANEIRO DE 2003) 
QUANTITATIVO 

CÍRCULOS PERCENTUAL SOBRE O FUNDAMENTO 
SOLDO 

Oficial General. 28 Arts. 12 e 32. 

Oficial Superior. 25 
Oficial Intermediário. 22 
Oficial Subalterno, Guarda-Marinha e 

19 
Aspirante a Oficial. 
Suboficial, Subtenente e Sar_gento. 16 
Demais Praças Especiais e Praças de 
graduação inferior a Terceiro Sargento, 

13 
exceto as que estejam prestando Serviço 
Militar Inicial. 

3. 



ANEXO II 

TABELA III - ADICIONAL DE HABILITAÇÃO 
QUANTITATIVO 

TIPOS DE CURSO PERCENTUAL SOBRE O 
SOLDO 

Altos Estudos - Categoria I. 30 
Altos Estudos - Cate_goria II. 25 
Aperfeiçoamento. 20 
Especialização. 16 
Formação. 12 

TABELA IV - ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 
QUANTITATIVO 

BASE PERCENTUAL SOBRE O 
SOLDO 

Tempo de Serviço 1 % por ano 

TABELA V - ADICIONAL DE COMPENSAÇAO ORGANICA 

FUNDAMENTO 

Arts. 12 e 32. 

FUNDAMENTO 

Arts. 12, 32 e 30. 

SITUAÇÕES 
VALOR PERCENTUAL QUE 

FUNDAMENTO 
INCIDE SOBRE O SOLDO 

Vôo em aeronave militar como tripulante Arts. 12 e 32. 
~ 

observador meteorológico, orgamco, 
observador aéreo e fotogramétrico . 
Salto em pára-quedas, cumprindo missão 
militar. 

20 
Imersão ' . de funções no exerc1c10 
regulamentares a bordo de submarinos. 
Mergulho com escafandro ou com 
aparelho. 
Controle de Tráfego Aéreo. 
Trabalho com Raios X ou substâncias 10 
radioativas . 

TABELA VI - ADICIONAL DE PERMANÊNCIA 

VALOR PERCENTUAL 
SITUAÇÕES QUE INCIDE SOBRE O FUNDAMENTO 

SOLDO 
Militar que, em atividade, a partir de Arts. 12 e 3º. 
29 de dezembro de 2000, tenha 
completado, ou venha a completar, 5% 

a 720 dias tempo a mais que o 
requerido para transferência para a 
inatividade remunerada. 
Militar que, tendo satisfeito o 

b 
requisito da alínea "a" acima, venha a 5% a cada promoção 
ser promovido em atividade ao posto 
ou graduação superior. 



5. 

ANEXO III 

TABELAS DE GRATIFICAÇÕES 

TABELAI - GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL 

SITUAÇÕES VALOR PERCENTUAL QUE 
FUNDAMENTO 

INCIDE SOBRE O SOLDO 
Categoria A. 20 Arts. 12 e 32_ 
Categoria B. 10 

TABELA II- GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

SITUAÇÕES 
VALOR PERCENTUAL QUE 

FUNDAMENTO 
INCIDE SOBRE O SOLDO 

Oficial General. 10 Arts. 12 e 32_ 

Oficial Superior, Intermediário e 
Subalterno em cargo de Comando, 10 
Direção ou Chefia. 
Participante em viagem de 
representação, instrução, emprego 

2 
operacional ou por estar às ordens de 
autoridade estrangeira, no País. 

' 
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ANEXOIV 

TABELAS DE OUTROS DIREITOS 

TABELAI - AJUDA DE CUSTO 
SITUAÇÕES VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO 

Militar, com dependente, nas 
a movimentações com desligamento 

da organização militar. 

Duas vezes o valor 
Art. 1 ~ e art. 3~, inciso 

da 
XI, alínea "a". 

Militar, com dependente, nas 
movimentações para comissão 

b superior a três e igual ou inferior a 
seis meses, sem desligamento de 
organização militar. 
Militar, com dependente, nas 
movimentações para comissão 

c superior a quinze dias e igual ou 
inferior a três meses, sem 
desligamento de organização militar. 
Militar, com dependente, quando 
transferido para Localidade Especial 
Categoria "A" ou de uma 

d Localidade Especial Categoria "A" 
para qualquer outra localidade, nas 
movimentações com desligamento 
da organização militar. 

remuneração. 

Duas vezes o valor da 
remuneração na ida e uma vez na 
volta. 

Uma vez o valor da remuneração 
na ida e outra na volta. 

Quatro vezes o valor da 
remuneração. 

Militar, sem dependente, nas Metade dos valores 

e 

f 

situações "a", "b", "c" e "d" desta representativos estabelecidos 
tabela. para as situações "a", "b", "c", e 

Militar, com ou sem dependente, por 
ocasião de transferência para a 
inatividade remunerada. 

"d" desta tabela. 
Oficial - quatro vezes o valor da 
remuneração calculado com base 
no soldo do último posto do 
círculo hierárquico a que 
pertencer o militar. 

Praça - quatro vezes o valor da 
remuneração calculado com base 
no soldo de Suboficial. 

Art. 1 ~ e art. 3~, mc1so 
XI, alínea "b". 

rl,1 r N 

,~I 



ANEXO IV 

TABELA II-AUXÍLIO-FARDAMENTO 
SITUAÇÕES 

O Aspirante, o Cadete, o aluno do 
Colégio Naval ou das Escolas 
Preparatórias de Cadetes, o Aluno 

a Gratuito ou Órfão do Colégio 
Militar e as praças de graduação 
inferior a Terceiro-Sargento. 
O militar, declarado Guarda-

b Marinha ou Aspirante a Oficial da 
Ativa, ou promovido a Terceiro 
Sargento. 

VALOR REPRESENTATIVO 
Recebem, por conta da União, 
uniformes, roupa branca e roupa 
de cama, de acordo com as 
tabelas de distribuição 
estabelecidas pelos respectivos 
Comandos de Força. 

Os nomeados Oficiais ou Sargentos, Um soldo e meio. 
ou matriculados em escolas de 

c formaç ão mediante habilitação em 
concurso e os nomeados Capelães 
Militares. 

d O Oficial promovido ao pnme1ro 
posto de Oficial General. 
Os Guardas-Marinha e Aspirantes a 
Oficial, oriundos dos Órgãos de 

e Formação de Oficiais da Reserva, 
convocados para a prestação do 
Serviço Militar. 
Os médicos, farmacêuticos, dentistas 

f e veterinários, quando convocados 
para o Serviço Militar Inicial. 

f---+-------------- - --1 Um soldo. 
O Oficial, Suboficial ou Subtenente 

g . 
e Sargento ao ser promovido. 

h A cada três anos quando permanecer 
no mesmo posto ou _graduação. 

J 

O militar reincluído, convocado ou 
designado para o serviço ativo. 
O militar que retornar à ativa por 
convocação, designação ou 
reinclusão, desde que há mais de 
seis meses de inatividade. 
O militar que perder o uniforme em 
sinistro ou em caso de calamidade. 

Um soldo e meio. 

FUNDAMENTO 
Art. 22 e art. 32, inciso 
XII. 

'. \/1),IJCJ F['[)fRQ:._ 
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ANEXOIV 

TABELA III-AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
SITUAÇÕES VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO 

a 

O militar, quando não puder receber 
alimentação por sua organização ou 
por outra nas proximidades do local 
de serviço ou expediente, ou 
quando, por imposição do horário de 
trabalho e distância de sua 
residência, se3a obrigado a fazer 
refeições fora dela, tendo para tanto 
despesas extraordinárias. 

Dez vezes o valor da etapa Art. 22. e 
comum fixada para a localidade, XIII. 
quando em serviço de escala de 
duração de vinte e quatro horas. 
Cinco vezes o valor da etapa 
comum fixada para a localidade, 
quando em serviço ou expediente 
de duração superior a oitos horas 
de efetivo trabalho e inferior a 
vinte e quatro horas. 

O Militar, quando servir em Uma vez a etapa comum fixada 
organização militar que não tenha para a localidade. 

b serviço de rancho organizado e não 

c 

possa ser arranchado por outra 
organização nas proximidades. 
A Praça, de graduação inferior a Uma vez a etapa comum fixada 
Terceiro-Sargento, quando em férias para a localidade. 
regulamentares e não for alimentada 
pela União. 
A Praça, de graduação inferior a Uma vez a etapa comum fixada 
Terceiro-Sargento servindo em para a localidade. 

d Localidade Especial de Categoria 
"A", quando acompanhada de 
dependente. 

TABELA IV-AUXÍLIO-NATALIDADE 

art. 32., inciso 

SITUAÇÃO VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO 
Nascimento de filho do militar da Uma vez o soldo do posto ou Art. 22. e art. 32., inciso 

a 
ativa ou da inatividade remunerada. graduação. XIV. 
Nascimento de filhos, em parto Uma vez o soldo do posto ou 

b 
múltiplo, do militar da ativa ou da graduação, acrescido de 
inatividade remunerada. cinqüenta por cento por recém-

nascido. 

l SENt\DO FrDf:Ht1'~ 
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ANEXOIV 

TABELA V -AUXÍLIO-INVALIDEZ 
SITUAÇÃO VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO 

o militar, que necessitar de Sete quotas e meia de soldo. Art. 22. e art. 32., inciso 
internação especializada - militar ou XV. 
não - ou assistência ou cuidados 

a 
de enfermagem, permanentes 

devidamente constatadas por Junta 
Militar de Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia do soldo. 
homologada por Junta Militar de 

b 
Saúde, receber tratamento na própria 
residência, necessitando assistência 
ou cuidados permanentes de 
enfermagem. 

TABELA VI -AUXÍLIO-FUNERAL 
SITUAÇÃO VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO 

Morte do cônjuge, companheira( o) Uma vez a remuneração Art. 22. e art. 32., inciso 
a ou dependente. percebida, não podendo XVI. ser 

Na morte do militar pago ao inferior ao soldo de Suboficial. 
b beneficiário da pensão militar. 
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Mensagem n2 9 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 . 215-10 , de 31 de agosto de 

2001 , que "Dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas, altera 

as Leis nºs 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e dá outras 

providências". 

Brasília, 31 de agosto de 2001. 

~;t' iJADO F i· nrn AL 

~·t:b. Coor' ',·, ,;'~ ' r!o C N 

uf ~~!.f-1ü . .2oo( 
Flj_ CJ,J.$ ........ . 

---••-11,..,_t. , 



1 . • • • \ \ºl ' J 

• ., , t u 1 'J ,' !. i, 1, !, • 

EM lnterministerial 02. 00127 /MD/MP/MF 

Brasília, 30 de agosto de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de alteração da 
Medida Provisória n2 2.188-9, de 24 de agosto de 2001, que dispõe sobre a reestruturação da 
remuneração dos militares das Forças Armadas, altera as Leis 112!? 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980, e dá outras providências. 

2. A referida Medida Provisória foi alterada conforme proposta apresentada pela \ 
Exposição de Motivos lnterministerial n2 267/MP/MD/MF, de 17 de agosto de 2001, estabelecendo 
nova data para aplicação da Tabela II do Anexo II - Adicional Militar, com a finalidade de adiar sua 
entrada em vigência em janeiro de 2002 para janeiro de 2003. Além da referida alteração, foi 
introduzido dispositivo que prevê a antecipação da aplicação da referida Tabela, observado o disposto no 
art. 21 da Lei Complementar n2 1 O 1, de 4 de maio de 2000. 

3. Neste sentido, com vistas ao efetivo cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 
21 da Lei Complementar n2 1 O 1, de 2000, apresentamos a presente proposta de estabelecer o prazo de 
até 30 de junho de 2002 para que tal antecipação ocorra, em complementação à medida adotada 
anteriormente. 

4. Estas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a modificação na reedição desta 
Medida Provisória que ora submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência, presentes a urgência 
e a relevância do assunto. 

Respeitosamente, 

GERALDO MAGELA DA CRUZ QUINTÃO 
Ministro de Estado da Defesa 

MARTUS TA V ARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda ·'11b~ rc ' ~· : Go ,, N. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 3. 765, DE 4 DE MAIO DE 1960 

Dispõe sôbre as Pensões Militares. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPíTULO 1 
DOS CONTRIBUINTES E DAS CONTRIBUIÇÕES 

Art 1 ° São contribuintes obrigatórios da pensão militar, mediante desconto mensal 
em fôlha de pagamento, os seguintes militares da ativa, da reserva remunerada e 
reformados das Fôrças Armadas, do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar do 
Distrito Federal: 
a) oficiais, aspirantes a oficial, guardas-marinhas, subofiçiais, subtenentes e 
sargentos; ~ 
b) cabos, soldados, marinheiros, taifeiros e bombeiros, com mais de 2 (dois) anos 
de efetivo serviço, se da ativa; ou com qualquer tempo de serviço, se reformados 
ou asilados. 
Art 2° Os oficiais demitidos a pedido e as praças licenciadas ou excluídas poderão 
continuar como contribuintes da pensão militar, desde que o requeiram e se 
obriguem ao pagamento da respectiva contribuição, a partir da data em que forem 
demitidos, licenciados ou excluídos. 
§ 1° O direito de requerer e de contribuir para a pensão militar, na forma dêste 
artigo, pode ser exercido também por qualquer beneficiário da pensão. 
§ 2° A faculdade prevista neste artigo sómente pode ser exercida no prazo de 1 
(um) ano, contado da data da publicação do ato da demissão, licenciamento ou 
exclusão. 
§ 3° Os contribuintes de que trata êste artigo, quando convocados ou mobilizados, 
passarão à categoria de obrigatórios, durante o tempo em que servirem. 
Art 3° A contribuição para a pensão militar será igual a 1 (um) dia dos 
vencimentos (sôldo e gratificação) do contribuinte, arredondada em cruzeiros para 
a importância imediatamente superior, qualquer que seja a fração de centavos. 
§ 1º A contribuição obrigatória e facultativa, na inatividade, será igual à do militar 
da ativa, com mesmo pôsto ou graduação. 
§ 2º Se o militar contribuir para a pensão de pôsto ou graduação superior, a 
contribuição será igual a 1 (um) dia dos vencimentos dêsse pôsto ou graduação. 
§ 3º Os oficiais graduados no pôsto imediato contribuem para a pensão militar 
como se efetivos fôssem no pôsto da graduação. 
§ 4º O oficial que atingir o número 1 (um) da respectiva escala contribuirá para a 
pensão militar do pôsto imediato. 
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§ 5° Os beneficiários da pensão militar, instituída por esta lei, estão isentos de 
contribuição para a mesma, qualquer que seja a sua modalidade; esta isenção 
abrange, também, os beneficiários dos militares já falecidos. 
Art 4° Quando o contribuinte obrigatório, por qualquer circunstância, não constar 
da fôlha de vencimentos e, assim, não puder ser descontada a sua contribuição 
para a pensão militar, recolherá imediatamente, à Unidade a que estiver vinculado 
a contribuição mensal que lhe couber pagar. Não o fazendo, será descontado o 
total da dívida, assim que fôr o contribuinte incluído em fôlha. 
Parágrafo único. Se, ao falecer o contribuinte, houver dívida de contribuição, 
caberá aos beneficiários saldá-la integralmente, por ocasião do primeiro 
pagamento da pensão. 
Art 5° O contribuinte facultativo, de que trata o art. 2° desta lei, que passar 24 
(vinte e quatro) meses sem recolher a sua contribuição, perderá o direito de deixar 
pensão militar. Se falecer dentro dêsse prazo, seus beneficiários são obrigados a 
pagar integralmente a dívida no ato do primeiro pagamento da pensão. 
Art 6° É facultado aos militares de que trata o art. 1° desta lei, com mais de 30 
(trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de serviço computável para fins de inatividade, 
contribuírem, respectivamente, para a pensão correspondente a um ou dois 
postos ou graduações acima do ou da que possuem desde que satisfaçam o 
pagamento das contribuições a partir do mês seguinte àquele em que 
completaram o referido tempo de serviço. 
§ 1 ° O disposto neste artigo abrange os militares da reserva remunerada ou 
reformados, designados para o exercício efetivo de serviço nas Organizações das 
Fôrças Armadas e que, nesta situação, permaneçam por mais de 5 (cinco) anos, 
desde que tenham mais de 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de serviço 
computável para a inatividade, contados pela reunião dos dois períodos de 
atividade. 
§ 2° O militar que satisfizer as condições do presente artigo poderá contribuir para 
a pensão militar correspondente ao primeiro ou ao segundo pôsto ou graduação 
que se seguir ao que já possui na hierarquia das Fôrças Armadas, mesmo que em 
seu quadro ou organização não haja, os respectivos postos ou graduações. 

CAPíTULO li 
DOS BENEFICIAR/OS E SUA HABILITACÃO 

Art 7° A pensão militar defere-se na seguinte ordem: 
1 - à viúva; 
li - aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que 
não sejam interditos ou inválidos; 
Ili - aos netos, órfãos de pai e mãe, nas condições estipuladas para os filhos; 
IV - à mãe viúva, solteira ou desquitada, e ao pai inválido ou interdito; 
V - às irmãs germanas e consangüíneas, solteiras, viúvas ou desquitadas, bem 
como aos irmãos menores mantidos pelo contribuinte, ou maiores interditos ou 
inválidos; 
VI - ao beneficiário instituído, desde que viva na dependência do militar e não seja 
do sexo masculino e maior de 21 (vinte e um) anos, salvo se fôr interdito ou 
inválido permanentemente. 
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§ 1° A viúva não terá direito à pensão militar se, por sentença passada em 
julgado, houver sido considerada cônjuge culpado, ou se, no desquite amigável ou 
litigioso, não lhe foi assegurada qualquer pensão ou amparo pelo marido. 
§ 2° A invalidez do filho, neto, irmão, pai, bem como do beneficiário instituído 
comprovar-se-á em inspeção de saúde realizada por junta médica militar ou do 
Serviço Público Federal, e só dará direito à pensão quando não disponham de 
meios para prover a própria subsistência. 
Art 8° O beneficiário a que se refere o item VI do artigo anterior poderá ser 
instituído a qualquer tempo, mediante declaração na conformidade do Capítulo Ili 
desta lei ou testamento feito de acôrdo com a lei civil, mas só gozará de direito à 
pensão militar se não houver beneficiário legítimo. 

CAPíTULO IV 
DASPENSÔES 

Art 15. A pensão militar corresponde, em geral, a 20 (vinte) vêzes a contribuição e 
será paga mensalmente aos beneficiários. 
§ 1 ° Quando o falecimento do contribuinte se tenha verificado em conseqüência 
de acidente ocorrido em serviço ou de moléstia nêle adquirida, a pensão será 
igual a 25 (vinte e cinco) vêzes a contribuição. A prova das circunstâncias do 
falecimento do contribuinte será feita em inquérito ou por:. atestado de origem, 
conforme o caso. 
§ 2° Se a morte do contribuinte decorrer de ferimento recebido, de acidente 
ocorrido, ou moléstia adquirida em operações de guerra, na defesa ou na 
manutenção da ordem interna, a pensão será, igual a 30 (trinta) vêzes a 
contribuição. 
Art 16. O direito à pensão fica condicionado ao recebimento de 24 (vinte e quatro) 
contribuições mensais, relativas à pensão que será deixada aos beneficiários, 
permitindo-se a êstes fazerem o respectivo pagamento, ou completarem o que 
faltar. 
§ 1° O recolhimento poderá ser feito de uma só vez ou em parcelas 
correspondentes ao valor da contribuição. 
2° A exigência dêste artigo não se aplica ao reajustamento das pensões 
decorrentes da presente lei. 
Art 17. Todo e qualquer militar não contribuinte da pensão militar mas em serviço 
ativo, cujo falecimento ocorrer nas circunstâncias previstas nos parágrafos do art. 
15, deixará a seus beneficiários a pensão que, na conformidade dêsses 
parágrafos, lhe couber, qualquer que seja o seu tempo de serviço. 
§ 1° A pensão militar a que se refere êste artigo não poderá ser inferior à de 
aspirante a oficial ou guarda-marinha, para os cadetes do Exército e da 
Aeronáutica, aspirantes de marinha e alunos dos Centros ou Núcleos de 
Preparação de Oficiais da Reserva; ou à de 3° sargento, para as demais praças e 
os alunos das escolas de formação de sargentos. 
§ 2º Em qualquer dos casos estabelecidos neste artigo, a outorgada pensão fica 
condicionada à satisfação prévia, pelos beneficiários, da exigência de que trata o 
art. 16. 
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§ 3º Para os efeitos de cálculo da pensão, a contribuição obedecerá à regra 
prevista no art. 3° da presente lei. 
Art 18. Os beneficiários dos militares considerados desaparecidos ou extraviados 
na forma dos arts. 26 e 27 da Lei nº de 1.316, de 20 de janeiro de 1951, 
receberão, desde logo, na ordem preferencial do art. 7° da presente lei os 
vencimentos e vantagens a que o militar fazia jus, pagos pelo corpo ou repartição 
a que pertencia. 
§ 1° Findo o prazo de 6 (seis) meses referido no art. 27 da Lei nº 1.316, de 20 de 
janeiro de 1951, far-se-á a habilitação dos herdeiros à pensão militar, na forma 
prevista na presente lei. 
§ 2° Reaparecendo o militar, em qualquer tempo, ser-lhe-ão pagos os 
vencimentos e vantagens a que fêz jus, deduzindo-se dêles as quantias pagas 
aos beneficiários a título de pensão. 
§ 3° Se o militar fôr considerado prisioneiro de guerra ou internado em país 
neutro, seus beneficiários, na ordem preferencial, receberão, desde logo, seus 
vencimentos e vantagens, enquanto perdurar tal situação. 
Art 19. Aos militares de que trata o art. 17 da presente lei aplica-se, também, o 
disposto no artigo anterior. 

Art 22. O militar que, ao falecer, já preencha as condições legais que permitem 
sua transferência para a reserva remunerada ou reforma, em pôsto ou graduação 
superiores, será considerado promovido naquela data e deixará a pensão 
correspondente à nova situação, obedecida a regra do art. 6° desta lei. 

CAPíTULO V 
DA PERDA E DA REVERSÃO DA PENSÃO MILITAR 

Art 23. Perderá o direito à pensão: 
1 - a viúva que tenha má conduta apurada em processo judicial, ou venha a ser 
destituída do pátrio poder, na conformidade do art. 395 do Codigo Civil Brasileiro; 
li - o beneficiário do sexo masculino, que atinja a maioridade, válido e capaz; 
Ili - o beneficiário que renuncie expressamente; 
IV - o beneficiário que tenha sido condenado por crime de natureza dolosa, do 
qual resulte, a morte do contribuinte; 
V-VETADO. 

Art 27. A pensão militar é impenhorável e só responde pelas consignações 
autorizadas e pelas dívidas contraídas pelos herdeiros já no gôzo da pensão. 

Art 29. É permitida a acumulação: 
a) de duas pensões militares; 
b) de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, reforma, vencimentos, 
aposetntadoria ou pensão proveniente de um único cargo civil. 



LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 
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Art. 6º São equivalentes as expressões "na ativa", "da ativa", "em serviço ativo", "em 
serviço na ativa", "em serviço", "em atividade" ou "em atividade militar", conferidas aos 
militares no desempenho de cargo, comissão, encargo, incumbência ou missão, serviço ou 
atividade militar ou considerada de natureza militar, nas organizações militares das Forças 
Armadas, bem como na Presidência da República, na Vice-Presidência da República e nos 
demais órgãos quando previsto em lei, ou quando incorporados às Forças Armadas. 

Art. 50. São direitos dos militares: 
I - a garantia da patente em toda a sua plenitude, com as vantagens, prerrogativas e deveres 
a ela inerentes, quando oficial, nos termos da Constituição; 
II - a percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria 
da mesma quando, ao ser transferido para a inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de 
serviço; ,,. 
III - a remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação quando, 
não contando 30 (trinta) anos de serviço, for transferido para a reserva remunerada, ex 
officio , por ter atingido a idade-limite de permanência em atividade no posto ou na 
graduação, ou ter sido abrangido pela quota compulsória; e 
IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas: 
a) a estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo serviço; 
b) o uso das designações hierárquicas; 
c) a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à graduação; 
d) a percepção de remuneração; 
e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida como o 
conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da 
saúde, abrangendo serviços profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem 
como o fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e 
paramédicos necessários; 
f) o funeral para si e seus dependentes, constituindo-se no conjunto de medidas tomadas 
pelo Estado, quando solicitado, desde o óbito até o sepultamento condigno; 
g) a alimentação, assim entendida como as refeições fornecidas aos militares em atividade; 
h) o fardamento, constituindo-se no conjunto de uniformes, roupa branca e roupa de cama, 
fornecido ao militar na ativa de graduação inferior a terceiro-sargento e, em casos especiais, 
a outros militares; 
i) a moradia para o militar em atividade, compreendendo: 
1 - alojamento em organização militar, quando aquartelado ou embarcado; e 
2 - habitação para si e seus dependentes; em imóvel sob a responsabilidade da União, de 
acordo com a disponibilidade existente. 



j) o transporte, assim entendido como os meios fornecidos ao militar para seu deslocamento 
por interesse do serviço; quando o deslocamento implicar em mudança de sede ou de 
moradia, compreende também as passagens para seus dependentes e a translação das 
respectivas bagagens, de residência a residência; 
1) a constituição de pensão militar; 
m) a promoção; 
n) a transferência a pedido para a reserva remunerada; 
o) as férias, os afastamentos temporários do serviço e as licenças; 
p) a demissão e o licenciamento voluntários; 
q) o porte de arma quando oficial em serviço ativo ou em inatividade, salvo caso de 
inatividade por alienação mental ou condenação por crimes contra a segurança do Estado ou 
por atividades que desaconselhem aquele porte; 
r) o porte de arma, pelas praças, com as restrições impostas pela respectiva Força Armada; e 
s) outros direitos previstos em leis específicas. 
1 ° A percepção da remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria da 
mesma, a que se refere o item II deste artigo, obedecerá às seguintes condições: 
a) o oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, após o ingresso na inatividade, 
terá seus proventos calculados sobre o soldo correspondente ao posto imediato, se em sua 
Força existir, em tempo de paz, posto superior ao seu, mesmo que de outro Corpo, Quadro, 
Arma ou Serviço; se ocupante do último posto da hierarquia militar de sua Força, em tempo 
de paz, o oficial terá os proventos calculados tomando-se por base o soldo de seu próprio 
posto, acrescido de percentual fixado em legislação específica; 
b) os subtenentes e suboficiais, quando transferidos para a inatividade, terão os proventos 
calculados sobre o soldo correspondente ao posto de segundo-tenente, desde que contem 
mais de 30 (trinta) anos de serviço; e 
c) as demais praças que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço, ao serem transferidas 
para a inatividade, terão os proventos calculados sobre o soldo correspondente à graduação 
imediatamente superior. 
2° São considerados dependentes do militar: 
I - a esposa; 
II - o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito; 
III - a filha solteira, desde que não receba remuneração; 
IV - o filho estudante, menor de 24 ( vinte e quatro) anos, desde que não receba 
remuneração; 
V - a mãe viúva, desde que não receba remuneração; 
VI - o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições dos itens II, III e IV; 
VII - a viúva do militar, enquanto permanecer neste estado, e os demais dependentes 
mencionados nos itens II, III, IV, V e VI deste parágrafo, desde que vivam sob a 
responsabilidade da viúva; 
VIII - a ex-esposa com direito à pensão alimentícia estabelecida por sentença transitada em 
julgado, enquanto não contrair novo matrimônio. 
3º São, ainda, considerados dependentes do militar, desde que vivam sob sua dependência 
econômica, sob o mesmo teto, e quando expressamente declarados na organização militar 
competente: 



----

a) a filha, a enteada e a tutelada, nas condições de viúvas, separadas judicialmente ou 
divorciadas, desde que não recebam remuneração; 
b) a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem como separadas 
judicialmente ou divorciadas, desde que, em qualquer dessas situações, não recebam 
remuneração; 
c) os avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e respectivos cônjuges, estes desde que 
não recebam remuneração; 
d) o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônjuge, desde que ambos não 
recebam remuneração; 
e) o irmão, o cunhado e o sobrinho, quando menores ou inválidos ou interditos, sem outro 
ammo; 
f) a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras, viúvas, separadas judicialmente ou divorciadas, 
desde que não recebam remuneração; 
g) o neto, órfão, menor inválido ou interdito; 
h) a pessoa que viva, no mínimo há 5 (cinco) anos, sob a sua exclusiva dependência 
econômica, comprovada mediante justificação judicial; 
i) a companheira, desde que viva em sua companhia há mais de 5 (cinco) anos, comprovada 
por justificação judicial; e 
j) o menor que esteja sob sua guarda, sustento e responsabilidade, mediante autorização 
judicial. 
4° Para efeito do disposto nos §§ 2º e 3° deste artigo, não serão considerados como 
remuneração os rendimentos não-provenientes de trabalho assalariado, ainda que recebidos 
dos cofres públicos, ou a remuneração que, mesmo resultante de relação de trabalho, não 
enseje ao dependente do militar qualquer direito à assistência previdenciária oficial. 

§ 1 º A percepção da remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria 
da mesma, a que se refere o item II deste artigo, obedecerá às seguintes condições: 
a) o oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, após o ingresso na inatividade, 
terá seus proventos calculados sobre o soldo correspondente ao posto imediato, se em sua 
Força existir, em tempo de paz, posto superior ao seu, mesmo que de outro Corpo, Quadro, 
Arma ou Serviço; se ocupante do último posto da hierarquia militar de sua Força, em tempo 
de paz, o oficial terá os proventos calculados tomando-se por base o soldo de seu próprio 
posto, acrescido de percentual fixado em legislação específica; 
b) os subtenentes e suboficiais, quando transferidos para a inatividade, terão os proventos 
calculados sobre o soldo correspondente ao posto de segundo-tenente, desde que contem 
mais de 30 (trinta) anos de serviço; e 
c) as demais praças que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço, ao serem transferidas 
para a inatividade, terão os proventos calculados sobre o soldo correspondente à graduação 
imediatamente superior. 

Art. 53. A remuneração dos militares, devida em bases estabelecidas em legislação 
específica comum às Forças Armadas, compreende: 
I - na ativa: 
a) vencimentos, constituídos de soldo e gratificações; e 
b ) indenizações. 
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II - na inatividade: 
a) proventos, constituídos de soldo ou quotas de soldo e gratificações incorporáveis; e 
b) indenizações na inatividade. 
Parágrafo único. O militar fará jus, ainda, a outros direitos pecuniários em casos especiais. 

Art. 63. Férias são afastamentos totais do serviço, anual e obrigatoriamente concedidos aos 
militares para descanso, a partir do último mês do ano a que se referem e durante todo o ano 
seguinte. 
§ 1 ° O Poder Executivo fixará a duração das férias, inclusive para os militares servindo em 
localidades especiais. 
§2º Compete aos Ministros Militares regulamentar a concessão de férias. 
§3º A concessão de férias não é prejudicada pelo gozo anterior de licença para tratamento 
de saúde, licença especial, nem por punição anterior decorrente de contravenção ou de 
transgressão disciplinar, ou pelo estado de guerra, ou para que sejam cumpridos atos de 
serviço, bem como não anula o direito àquelas licenças. 
§4 ° Somente em casos de interesse da segurança nacional, de manutenção da ordem, de 
extrema necessidade do serviço, de transferência para a inatividade, ou para cumprimento 
de punição decorrente de contravenção ou de transgressão disciplinar de natureza grave e 
em caso de baixa a hospital, os militares terão interrompido ou deixarão de gozar na época 
prevista o período de férias a que tiverem direito, registrando-se o fato em seus , .. 
assentamentos. 
§5º Na impossibilidade do gozo de férias no ano seguinte pelos motivos previstos no 
parágrafo anterior, ressalvados os casos de contravenção ou transgressão disciplinar de 
natureza grave, o período de férias não gozado será computado dia a dia, pelo dobro no 
momento da passagem do militar para a inatividade e, nesta situação, para todos os efeitos 
legais. 

Art. 67. Licença é a autorização para afastamento total do serviço, em caráter temporário, 
concedida ao militar, obedecidas às disposições legais e regulamentares. 
§ 1 º A licença pode ser: 
a) especial; 
b) para tratar de interesse particular; 
c) para tratamento de saúde de pessoa da família; e 
d) para tratamento de saúde própria. 
§ 2º A remuneração do militar licenciado será regulada em legislação específica. 
§ 3° A concessão de licença é regulada pelos Ministros das Forças Singulares. 
Art. 68. Licença especial é a autorização para o afastamento total do serviço, relativa a cada 
decênio de tempo de efetivo serviço prestado, concedida ao militar que a requeira, sem que 
implique em qualquer restrição para a sua carreira. 
§ 1 ° A licença especial tem a duração de 6 (seis) meses, a ser gozada de uma só vez; quando 
solicitado pelo interessado e julgado conveniente pela autoridade competente, poderá ser 
parcelada em 2 (dois) ou 3 (três) meses. 
§2º O período de licença especial não interrompe a contagem de tempo de efetivo serviço. 



§3º Os períodos de licença especial não-gozados pelo militar são computados em dobro 
para fins exclusivos de contagem de tempo para a passagem à inatividade e, nesta situação, 
para todos os efeitos legais. 
§4º A licença especial não é prejudicada pelo gozo anterior de qualquer licença para 
tratamento de saúde e para que sejam cumpridos atos de serviço, bem como não anula o 
direito àquelas licenças. 
§5º Uma vez concedida a licença especial, o militar será exonerado do cargo ou dispensado 
do exercício das funções que exercer e ficará à disposição do órgão de pessoal da respectiva 
Força Armada, adido à Organização Militar onde servir. 

Art. 70. As licenças poderão ser interrompidas a pedido ou nas condições estabelecidas 
neste artigo. 
1 º A interrupção da licença especial e da licença para tratar de interesse particular poderá 
ocorrer: 
a) em caso de mobilização e estado de guerra; 
b) em caso de decretação de estado de emergência ou de estado de sítio; 
c) para cumprimento de sentença que importe em restrição da liberdade individual; 
d) para cumprimento de punição disciplinar, conforme regulado pelo respectivo Ministério 
Militar; e 
e) em caso de denúncia ou de pronúncia em processo criminal ou in<iiciação em inquérito 
militar, a juízo da autoridade que efetivou a denúncia, a pronúncia ou a indiciação. 
2º A interrupção de licença para tratar de interesse particular será definitiva quando o 
militar for reformado ou transferido ex officio para a reserva remunerada. 
3° A interrupção da licença para tratamento de saúde de pessoa da família, para 
cumprimento de pena disciplinar que importe em restrição da liberdade individual, será 
regulada em cada Força. 

Art. 81. O militar será agregado e considerado, para todos os efeitos legais, como em 
serviço ativo quando: 
I - for nomeado para cargo, militar ou considerado de natureza militar, estabelecido em lei 
ou decreto, no País ou no estrangeiro, não-previsto nos Quadros de Organização ou Tabelas 
de Lotação da respectiva Força Armada, exceção feita aos membros das comissões de 
estudo ou de aquisição de material, aos observadores de guerra e aos estagiários para 
aperfeiçoamento de conhecimentos militares em organizações militares ou industriais no 
estrangeiro; 
II - for posto à disposição exclusiva de outro Ministério Militar para ocupar cargo militar ou 
considerado de natureza militar; 
III - aguardar transferência ex officio para a reserva, por ter sido enquadrado em quaisquer 
dos requisitos que a motivaram; 
IV - o órgão competente para formalizar o respectivo processo tiver conhecimento oficial 
do pedido de transferência do militar para a reserva; e 
V - houver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos na situação de convocado para funcionar 
como Ministro do Superior Tribunal Militar. 
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1 ° A agregação de militar nos casos dos itens I e II é contada a partir da data da posse no 
novo cargo até o regresso à Força Armada a que pertence ou a transferência ex officio para 
a reserva. 
2° A agregação de militar no caso do item III é contada a partir da data indicada no ato que 
tornar público o respectivo evento. 
3° A agregação de militar no caso do item IV é contada a partir da data indicada no ato que 
tornar pública a comunicação oficial até a transferência para a reserva. 
4 ° A agregação de militar no caso do item V é contada a partir do primeiro dia após o 
respectivo prazo e enquanto durar o evento. 

Art. 11 O. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes 
dos itens I e II do artigo 108 será reformado com remuneração calculada com base no soldo 
correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir na ativa. 
§ 1 ° Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, 
quando, verificada a incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, 
impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho. 
§2º Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico imediato: 
a) o de Primeiro-Tenente, para Guarda-Marinha, Aspirante-a-Oficial e Suboficial ou 
Subtenente; 
b) o de Segundo-Tenente, para Primeiro-Sargento, Segundo-Sargento e Terceiro-Sargento; 
e 

c) o de Terceiro-Sargento, para Cabo e demais praças constantes dd Quadro a que se refere 
o artigo 16. 
§3º Aos beneficios previstos neste artigo e seus parágrafos poderão ser acrescidos outros 
relativos à remuneração, estabelecidos em leis especiais, desde que o militar, ao ser 
reformado, já satisfaça às condições por elas exigidas. 
§4º O direito do militar previsto no artigo 50, item II, independerá de qualquer dos 
beneficios referidos no caput e no § 1 º deste artigo, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do artigo 152. 
§5° Quando a praça fizer jus ao direito previsto no artigo 50, item II, e, conjuntamente, a 
um dos beneficios a que se refere o parágrafo anterior, aplicar-se-á somente o disposto no § 
2° deste artigo. 

Art. 13 7. Anos de serviço é a expressão que designa o tempo de efetivo serviço a que se 
refere o artigo anterior, com os seguintes acréscimos: 
I - tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, prestado pelo militar 
anteriormente à sua incorporação, matrícula, nomeação ou reinclusão em qualquer 
organização militar; 
II - 1 (um) ano para cada 5 (cinco) anos de tempo de efetivo serviço prestado pelo oficial do 
Corpo, Quadro ou Serviço de Saúde ou Veterinária que possuir curso universitário até que 
este acréscimo complete o total de anos de duração normal do referido curso, sem 
superposição a qualquer tempo de serviço militar ou público eventualmente prestado 
durante a realização deste mesmo curso; 
III - tempo de serviço computável durante o período matriculado como aluno de órgão de 
formação da reserva; 



IV - tempo relativo a cada licença especial não-gozada, contado em dobro; 
V - tempo relativo a férias não-gozadas, contado em dobro; 
VI - tempo de efetivo serviço passado pelo militar nas guarnições especiais e contado na 
forma estabelecida em regulamento, assegurados, porém, os direitos e vantagens dos 
militares amparados pela legislação vigente na época. 
§ 1 º Os acréscimos a que se referem os itens I, III e VI serão computados somente no 
momento da passagem do militar à situação de inatividade e para esse fim. 
§2º Os acréscimos a que se referem os itens II, IV e V serão computados somente rio 
momento da passagem do militar à situação de inatividade e, nessa situação, para todos os 
efeitos legais, inclusive quanto a percepção definitiva de gratificação de tempo de serviço, 
ressalvado o disposto no§ 3° do artigo 101. 
§3° O disposto no item II aplicar-se-á, nas mesmas condições e na forma da legislação 
específica, aos possuidores de curso universitário, reconhecido oficialmente, que vierem a 
ser aproveitados como oficiais das Forças Armadas, desde que este curso seja requisito 
essencial para seu aproveitamento. 
§4º Não é computável para efeito algum, salvo para fins de indicação para a quota 
compulsória, o tempo: 
a) que ultrapassar de 1 (um) ano, contínuo ou não, em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da família; 
b) passado em licença para tratar de interesse particular; 
c) passado como desertor; .,. .. 
d) decorrido em cumprimento de pena de suspensão do exercício do posto, graduação, 
cargo ou função por sentença transitada em julgado; e 
e) decorrido em cumprimento de pena restritiva da liberdade, por sentença transitada em 
julgado, desde que não tenha sido concedida suspensão condicional de pena, quando, então, 
o tempo correspondente ao período da pena será computado apenas para fins de indicação 
para a quota compulsória e o que dele exceder, para todos os efeitos, caso as condições 
estipuladas na sentença não o impeçam. 
Art. 138. Uma vez computado o tempo de efetivo serviço e seus acréscimos, previstos nos 
artigos 136 e 137, e no momento da passagem do militar à situação de inatividade, pelos 
motivos previstos nos itens I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 98 e nos itens II e 
III do artigo 106, a fração de tempo igual ou superior a 180 ( cento e oitenta) dias será 
considerada como 1 (um) ano para todos os efeitos legais. 

Art. 156. Enquanto não entrar em vigor nova Lei de Pensões Militares, considerar-se-ão 
vigentes os artigos 76 a 78 da Lei nº 5.774, de 23 de dezembro del971 

Art. 160. Ressalvado o disposto no artigo 156 e no parágrafo único do artigo anterior, 
ficam revogadas a Lei nº 5.774, de 23 de dezembro de 1971, e demais disposições em 
contrário. 



DECRETO-LEI Nº 8. 795, DE 23 DE JANEIRO DE 1946 

Regula vantagens a que tem direito os militares da FEB 
incapacitados fisicamente. 

LEI Nº 2.579, DE 23 DE AGÔSTO DE 1955 

Concede amparo aos ex-integrantes da Fôrça 
Expedicionária Brasileira, julgados inválidos ou 
incapazes definitivamente para o serviço militar. 

LEI Nº 5.787, DE 27 DE JUNHO DE 1972 

Dispõe sobre a Remuneração dos Militares e dá outras 
providências. 

Art 1 O 1. Ao militar em campanha, no país ou no exterior, aplicam-se, no que couberem, as 
disposições dos artigos 1 ° a 100 desta Lei, observadas as prescrições deste Título. 
Parágrafo único. Quando um contingente ou Força Brasileira''-estiver no exterior em 
cumprimento de compromissos internacionais de caráter pacífico, que venham a evoluir 
para situação de beligerância reconhecida em ato do Poder Executivo, os seus integrantes 
passarão a ser remunerados segundo o estabelecido neste Título a contar da data fixada 
naquele ato. 
Art 102. Ao militar que seguir para um teatro de operações, e enquanto nele efetivamente 
permanecer além da remuneração, será devido: 
1 - Abono de Campanha; 
2 - Gratificação de Campanha. 
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste Título, consideram-se teatros de 
operações as áreas geográficas como tais definidas e delimitadas em decreto do Poder 
Executivo. 
Art 103. O pagamento ao militar empenhado em teatro de operações situado fora do 
território nacional processa-se da forma seguinte: 
1 - Remuneração e Salário-Família: pagos em moeda nacional a pessoa ou à instituição que 
o interesado nomear; 
2 - Abono de Campanha: pago em moeda nacional ao próprio militar; 
3 - Gratificação de Campanha: paga em moeda nacional ou estrangeira, conforme for 
regulado pelo Poder Executivo. 
Parágrafo único. Os descontos a que estiver sujeito o militar serão deduzidos da parcela 
paga no país em moeda nacional. 
Art 104. O militar considerado desaparecido ou extraviado, prisioneiro de guerra ou 
internado em país neutro, terá a remuneração paga aos beneficiários com direito à sua 
pensão militar. 
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§ 1 º No caso do militar desaparecido ou extraviado, decorridos 6 (seis) meses, far-se-á 
habilitação dos beneficiários na fonna da lei, cessando o pagamento da remuneração. 
§ 2º Verificando-se o reaparecimento do militar, e apuradas as causas de seu afastamento, 
caber-lhe-á se for o caso, o pagamento da diferença entre o montante a que faria jus, se 
tivesse pennanecido em serviço e a pensão recebida pelos beneficiários. 

CAPITULO II 
Do Abono de Campanha 

Art 105. O Abono de Campanha é igual ao valor do soldo do posto ou graduação do militar 
e é concedido apenas uma vez durante todo o curso das operações. 
Parágrafo único. O Abono de Campanha é pago ao deslocar-se o militar para um teatro de 
operações ou ao se iniciarem as hostilidades, para os que nele se encontrem. 

CAPITULO III 
Da Gratificação de Campanha 

Art 106. A Gratificação de Campanha é concedida mensalmente ao militar que pennanecer 
no teatro de operações e tem o valor do soldo do seu posto ou graduação. 
§ 1 ° A Gratificação de Campanha é paga a contar da data em que o militar seguir para o 
teatro de operações ou daquela em que começarem as hostilidades, quando nele se 
encontrar. 
§ 2º O direito à gratificação deste artigo cessa na data do término das hostilidades, 
reconhecida em ato do Poder Executivo, ou da retirada do militar do teatro de operações. 
Art 107. O militar baixado a hospital, em conseqüência de ferimento ou enfermidade 
contraída em campanha, continuará recebendo a gratificação de campanha durante todo o 
tempo em que estiver hospitalizado ou em licença por tal motivo, até o término das 
hostilidades. 
Art 108. O Suboficial, Subtenente ou Sargento em operações de guerra que, designado pelo 
Comandante da Força, desempenhar funções de oficial, faz jus à remuneração e gratificação 
de campanha de posto cujas funções exercer. 
Art, 109. O militar, servindo em navio de guerra que for recolhido ao porto, fora do teatro 
de operações, para execução de reparos, continuará percebendo a gratificação de campanha 
das condições abaixo: 
1 - Até 30 (trinta) dias, para execução de reparos destinados à manutenção da eficiência do 
nav10; 
2 - Até 60 (sessenta) dias, para reparos de avarias sofridas em combate por ação do inimigo. 

LEI Nº 7.412, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1985. 

Altera dispositivos da Lei nº 5.619, de 3 de novembro 
de 1970, e dá outras providências. 

Art 7º - A remuneração do policial-militar não poderá ser inferior à que, por lei ou outro 
dispositivo legal, for atribuída ao pessoal das Forças Annadas, em igualdade de posto ou 
graduação, observado o disposto no artigo 24, do Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969. 

·································································································· ································· 



LEI Nº 7.961, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 

Fixa o valor do soldo dos Postos de Coronel PM da 
Polícia Militar e Coronel BM do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, e dá outras providências. 

Art. 2º É assegurada aos servidores militares do Distrito Federal a revisão de sua 
remuneração, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores militares da União. 

LEI Nº 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991 

Dispõe sobre antecipação a ser compensada quando da 
revisão geral da remuneração dos servidores públicos, corrige e 
reestrutura tabelas de vencimentos e dá outras providências. 

Art. 29. O caput do art. 3° e o art. 7º da Lei nº 3.765, de 4 de maio de 1960, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

r ~ 

"Art. 3° A contribuição para a Pensão Militar será igual a três dias do soldo, arredondando 
em cruzeiros para a importância imediatamente superior. 
Art. 7º A Pensão Militar, é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a 
declaração de beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridades e 
condições a seguir: 
I - primeira ordem de prioridade - viúva ou viúvo; companheira ou companheiro; filhas 
solteiras e filhos menores de 21 anos ou, quando estudantes, menores de 24 anos; 
II - segunda ordem de prioridade - pais, ainda que adotivos que comprovem dependência 
econômica do contribuinte; 
III - terceira ordem de prioridade - a pessoa designada, mediante declaração escrita do 
contribuinte e que viva sob a dependência econômica deste, quando menor de vinte e um ou 
maior de sessenta anos. 
Parágrafo único. Os beneficiários de que trata este artigo, quando interditos ou inválidos, 
ou, ainda, acometidos de enfermidade grave, que os impeça de prover a própria 
subsistência, julgados por junta de saúde militar, poderão habilitar-se à pensão, 
independentemente dos limites de idade." 

LEI Nº 8.237, DE 30 DE SETEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre a remuneração dos servidores militares 
federais das Forças Armadas e dá outras providências. 



LEI Nº 8.448, DE 21 DE JULHO DE 1992 

Regulamenta os arts. 37, inciso XI e 39, § Jº da 
Constituição Federal e dá outras providências. 

Art. 6° Nenhum servidor receberá, a título de vencimento ou soldo, importância inferior ao 
salário mínimo. 

LEI Nº 8.622, DE 19 DE JANEIRO DE 1993 

Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 
servidores públicos civis e militares do Poder 
Executivo Federal e dá outras providências. 

Art. 6° Quando da adequação da tabela constante do Anexo I desta lei, nos termos do art. 
4°, os oficiais-generais passarão a perceber os soldos constantes do Anexo V. 

e,. 

Art. 8° A remuneração dos cargos em comissão e funções gratificadas de natureza civil, dos 
Juízes do Tribunal Marítimo e as gratificações pelo exercício de função nos gabinetes dos 
ministros militares passam a ser, a partir de 1 º de janeiro de 1993, as constantes do Anexo 
VI desta lei. 

LEI DELEGADA Nº 12 DE 7 DE AGOSTO DE 1992 

Dispõe sobre a instituição de Gratificação de Atividade 
Militar para os servidores militares federais das Forças Armadas 

LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 

Concede antecipação de reajuste de vencimentos e de 
soldos dos servidores civis e militares do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

Art. 2° Em decorrência do disposto no art. 3°, § 1 º da Lei nº 8.448, de 21 de julho de 1992, 
e nos arts. 1 º e 4 º desta lei, os valores dos soldos e dos vencimentos dos servidores 
militares e civis passam a ser, a partir de 1 º de setembro de 1992; 
I - os da tabela constante do Anexo I, para os servidores militares; 
II - os das tabelas de vencimentos constantes dos Anexos II e III, para os servidores civis, 
exceto os contemplados no inciso seguinte; 



III - os da Tabela de Vencimentos de Docentes constante do Anexo IV, para os docentes de 
1 ° e 2° grau, contemplados pela Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987; 
IV - 01 etado) 
Parágrafo único. As tabelas dos Juízes do Tribunal Marítimo, dos Cargos de Natureza 
Especial, dos de Direção e Assessoramento Superiores (DAS), dos Cargos de Direção (CD), 
das Instituições Federais de Ensino, das Funções Gratificadas (FG) e das Gratificações de 
Representação pelo exercício de função no Gabinete dos Ministros Militares e do Estado­
Maior das Forças Armadas passam a ser as constantes do Anexo V. 

Art. 20. Os percentuais da Indenização de Representação (Lei nº 8.237, de 1991, Anexo II, 
Tabela III, alínea b) ficam alterados para 2% do valor do soldo, por dia, quando em viagem 
de representação, de instrução, de emprego operacional, ou quando às ordens de autoridade 
estrangeira. 

Art. 25. No Anexo II da Lei nº 8.237, de 1991, fica modificado o título da Tabela V -
Gratificação de Localidade Especial para Tabela V - Indenização de Localidade Especial e, 
no último item da Tabela VI - Adicional de Inatividade, ficam substituídas as expressões 
Reserva Remunerada por Inatividade Remunerada. 
Art. 26. O art. 73 da Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 1991, e o art. 6° da Lei nº 8.448, 
de 21 de julho de 1992, passam a vigorar acrescidos do seguinte pará@'afo: 
"Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo as praças prestadoras de serviço 
militar inicial e as praças especiais, exceto o Guarda-Marinha e o Aspirante-a-Oficial . " 
Art. 27. Para a relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos servidores 
militares, prevista no inciso Ido art. 3° da Lei nº 8.448, de 1992, não será considerado o 
valor do soldo pago às praças prestadoras de serviço militar inicial e às praças especiais. 

LEI Nº 8.627, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993 

Especifica os critérios para reposicionamento de servidores 
públicos federais civis e militares e dá outras providências. 

Art. 2º A adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares será feita de 
acordo com a tabela constante do Anexo I desta lei, tendo em vista os seguintes critérios: 
I - elevação de até três valores de padrões de soldo, com preservação da hierarquia entre os 
diferentes círculos de oficiais e de praças, conforme estatuto dos militares (Lei nº 6.880, de 
9 de dezembro de 1980) e tabela do Anexo Ida Lei nº 8.622, de 1993; 
II - aplicação dos tetos de soldos constantes da tabela do Anexo I e do disposto no art. 6° da 
Lei nº 8.622, de 1993; 
III - alteração de valores de soldos, a fim de preservar o critério de hierarquização a que se 
refere o inciso I deste artigo e a adequação constante do art. 4° da Lei nº 8.622, de 1993; 
IV - observância do disposto nos arts. 26 e 27 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992. 

········· ·························································································································· 
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Dá nova redação ao art. 81 da Lei nº 8.237, de . 30 de 
setembro de 1991 

LEI Nº 8.852, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, 
§ 1 º, da Constituição Federal, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 º Para os efeitos desta lei, a retribuição pecuniária devida na administração pública 
direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União compreende: 
I - como vencimento básico: 
a) a retribuição a que se refere o art. 40 da Lei nº 8.112, de 11 de,,dezembro de 1990, devida 
pelo efetivo exercício do cargo, para os servidores civis por ela regidos; 
b) o soldo definido nos termos do art. 6° da Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 1991, para 
os servidores militares; 
c) o salário básico estipulado em planos ou tabelas de retribuição ou nos contratos de 
trabalho, convenções, acordos ou dissídios coletivos, para os empregados de empresas 
públicas, de sociedades de economia mista, de suas subsidiárias, controladas ou coligadas, 
ou de quaisquer empresas ou entidades de cujo capital ou patrimônio o poder público tenha 
o controle direto ou indireto, inclusive em virtude de incorporação ao patrimônio público; 
II - como vencimentos, a soma do vencimento básico com as vantagens permanentes 
relativas ao cargo, emprego, posto ou graduação; 
III - como remuneração, a soma dos vencimentos com os adicionais de caráter individual e 
demais vantagens, nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho e a 
prevista no art. 62 da Lei nº 8.112, de 1990, ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo 
excluídas: 
a) diárias; 
b) ajuda-de-custo em razão de mudança de sede ou indenização de transporte; 
c) auxílio-fardamento; 
d) gratificação de compensação orgânica, a que se refere o art. 18 da Lei nº 8.237, de 1991; 
e) salário-família; 
f) gratificação ou adicional natalino, ou décimo terceiro salário; 
g) abono pecuniário resultante da conversão de até 1/3 (um terço) das férias; 
h) adicional ou auxílio-natalidade; 
i) adicional ou auxílio-funeral; 
j) adicional de férias, até o limite de 1/3 (um terço) sobre a retribuição habitual; 
1) adicional pela prestação de serviço extraordinário, para atender situações excepcionais e 
temporárias, obedecidos os limites de duração, previstos em lei, contratos, regulamentos, 
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convenções, acordos ou dissídios coletivos e desde que o valor pago não exceda em mais de 
50% ( cinqüenta por cento) o estipulado para a hora de trabalho na jornada normal; 
m) adicional noturno, enquanto o serviço permanecer sendo prestado em horário que 
fundamente sua concessão; 
n) adicional por tempo de serviço; 
o) conversão de licença-prêmio em pecúnia facultada para os empregados de empresa 
pública ou sociedade de economia mista por ato normativo, estatutário ou regulamentar 
anterior a 1 º de fevereiro de 1994; 
p) adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de atividades penosas 
percebido durante o período em que o beneficiário estiver sujeito às condições ou aos riscos 
que deram causa à sua concessão; 
q) hora repouso e alimentação e adicional de sobreaviso, a que se referem, respectivamente, 
o inciso II do art. 3° e o inciso II do art. 6º da Lei nº 5.811, de 11 de outubro de 1972, 
r) (Vetado). 
1 º O disposto no inciso III abrange adiantamentos desprovidos de natureza indenizatória. 
2° As parcelas de retribuição excluídas do alcance do inciso III não poderão ser calculadas 
sobre base superior ao limite estabelecido no art. 3°. 

LEI Nº 9.367, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996 

Fixa critérios para a progressiva unificação das tabelas de 
vencimentos dos servidores, altera o Anexo II da Lei nº 8.237, de 
30 de setembro de 1991, para implementação da isonomia a que se 
refere o § 1 º do art. 39 da Constituição, e dá outras providências. 

Art. 3° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de 
Representação pelo exercício de posto ou graduação em situações normais e os do 
Adicional de Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 
1991, para os meses de setembro, outubro e novembro de 1994, passam a ser os constantes 
do Anexo IV desta Lei. 

Art. 6° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de 
Representação pelo exercício do posto ou graduação em situações normais e os do 
Adicional de Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 
1991, a partir de 1 º de dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo VII desta 
Lei. 
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LEI Nº 9.442, DE 14 DE MARÇO DE 1997 

Cria a Gratificação de Condição, Especial de Trabalho - GCET 
para os servidores militares federais das Forças Armadas, altera 
dispositivos das Leis nºs 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e 8.237, 
de 30 de setembro de 1991 , dispõe sobre o Auxílio-Funeral a ex­
Combatentes, e dá outras providências. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.544-19, de 
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, Presidente, para 
os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei: 
Art 1 º Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, devida 
mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantes de 
cargo militar. 
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço 
militar inicial. 
Art. 2º A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada 
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos 
círculos das Forças Armadas e paga de 1 º de agosto de 1995 até 3 L,pe agosto de 1996, de 
acordo com o Anexo I, e a partir de 1 º de setembro de 1996, de acordo com o Anexo III. 
Art. 3 º Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação 
Temporária aos servidores de que trata o art. 1 º, no valor constante do Anexo II. 
Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de Condição 
Especial de Trabalho - GCET e: 
a) não servirá de base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratória, 
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35, 40, 42 e 86 da Lei nº 8.237, de 30 de setembro 
de 1991 ; 
b) será considerada, até a sua extinção, para efeito de pensões e remuneração na inatividade. 
Art. 4° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar a 
estrutura remuneratória dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação 
em vigor. 

Art 6º Os arts. 68, 75 e 86 da Lei nº 8.237, de 1991, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art.68 ........... .......... ................ .. ... ...... .......... .... .. .... ...... ···· ·· ······· ············· ··· ···· ······· ·· ··· ··· ·· 
1 º O Adicional de Inatividade integrará, para fins de cálculo de pensão, a estrutura de 
remuneração do militar falecido em serviço ativo, inclusive com menos de trinta anos de 
serviço, com base nos percentuais estabelecidos na Tabela VI do Anexo II desta Lei. 
§ 2º Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no parágrafo anterior, para os já 
falecidos, vigorarão a partir de 1 º de dezembro de 1996." 

"Art.75 ·· ··············· ··· ····· ········· ········ ········· ··· ···· ·· ·· ········ ···· 
············· ·································· ·· ··············· ···· ····························· ··· ············ 
VIIl - multa por ocupação irregular de Próprio Nacional Residencial." 



"Art. 86. Ao militar da reserva remunerada, exceto quando convocado, reincluído, 
designado ou mobilizado, e, excepcionalmente, ao reformado, que prestarem tarefa por 
tempo certo a qualquer das Forças Armadas, será conferido adicional pro labore calculado 
sobre os proventos que efetivamente estiver percebendo." 

LEI Nº 9.633, DE 12 DE MAIO DE 1998 

Altera o Anexo m da Lei nº 9.442, de 14 de março de 1997, 
que dispõe sobre a tabela de cálculo da Gratificação de Condição 
Especial de Trabalho - GCET. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências . 

. SUBSEçãO li 
Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

Art 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa corrl pessoal e não atenda: 
1 - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e 
no § 1 ° do art. 169 da Constituição; 
li - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com 
pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo 
Poder ou órgão referido no art. 20. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.188-9, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Dispõe sobre a reestruturação da 
remuneração dos militares das Forças 
Armadas, altera as Leis n°5 3.765, de 4 de 
maio de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, e dá outras providências 
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Aviso n2 1.026 - C. Civil. 

Brasí1ía, . 31 · de·_,. agosto de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria . Men~agem na qual o Excelentíssimo Senhor 
~ . ' .. ,.. . 

Presidente da República, submete à deliberação dQ Cong_res~o NacionaJ o i~xto da· Medida 

Provisória n2 2. 215-10 , de 31 de agosto d~. 2001. 

ROPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência 'cta República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. ) C N 

A-2001 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em j1 I g í /01 ( 
'/~ 

OF. PSDB/1/Nº bS iS /2001 Brasília, i 3 de setembro de 2001 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Deputados JOVAIR 

ARANTES e RICARDO RIQUE, como membros titulares e os Deputados BONIFÁCIO 

DE ANDRADA e CANDINHO MATOS como membros suplentes, da Comissão Mista 

Especial que analisa a Medida Provisória nº 2.215-10/01 , que "dispõe sobre a 

restruturação de remuneração dos Militares das Forças Armadas, altera as Leis nºs 

3.765/60 e 6.880/80, e dá outras providências", em substituição aos anteriormente 

indicados. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado EFRAIM MORAES 

Atenciosamente, 

1 ° Vice-Presidente do Congresso Nacional, Presidente em exercício r·· ·--,· .. 
' , .., 
1 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 318/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 25 de outubro de 2.001 . 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em J I I I O /2001 

/illv 
Nos termos regimentais, solicito seja 

indicação dos membros da Comissão Mista incumbida do estudo e pa cer da 

Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, que 110· põe sobre a 

reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas, / era as Leis nºs 

3.765,de 4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e dá outras providências", 

ficando assim constituída: 

TITULARES 

Romeu Tuma 

Leomar Quintanilha 

e e, 

SUPLENTES 

Paulo Souto 

Bello Parga 

íder do PFL no Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

S,ib':! . Cood. l ""if> I cio C N. 

M,\)V ~ -;21'5 -iO i 2,(lt}i 

Fls . . 9.Y.i 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LfDER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº304 /2001 Brasília, 23 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em J ?; ii /2001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.º 2.215-10, de 31-8-2001 , 
que "Dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças 
Armadas, altera as Leis nºs 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, e dá outras providências", ficando a mesma assim 
constituí da: 

TITULARES 

Senador Amir Lando 

Senador Roberto Requião 

SUPLENTES 

Senador Mauro Miranda 

Senador Fernando Ribeiro 

Cordialmente ~ 

Senador Re heiros 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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' • 1 • § J! O_Sec.·rçt_ário·d. t! ~ Slijdo de As~i~tência Social pul· Fa50 saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu. Ramcz 
Tcbct , Presidente do Senudo Fcdcrul. nos lermos do parágrafo único 
do art. 52 do Regimento Comum. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 2. DE 2002-CN 

Autorizn :1 execução de contratos rei.ui vos 
à dota~·ão consignada no Orçamento Fiscal 
da União para 2002 no subtítulo 
26. 782.0235.5728.0009 - Adequação de 
Trechos Rodoviários no Corredor Nordeste 
- BR-232/PE - Recife - Caruaru (Cond. ao 
Atend. do art . 12 desta Lei). da Unidade 
Orçamentária 39.252 - DNIT. 

O Congresso Nacional decrela: 
Art . I' Fica o Poder Executivo autorizado a liberar recursos 

consignados pelo Orçamento Fiscal da União para 2002 (Lei n• 
10.407. de 10 de janeiro de 2002) no subtltulo 
26.782.0235.5728.0009 . Adequação de Trechos Rodoviários no Cor­
redor Nordeste - BR-232/PE - Recife - Caruaru (Cond. ao Atcnd. do 
an. 12 desta Lei) , da Unidade Orçamentária 39.252 - DNIT, para a 
uccuçfio dos contratos oriundos da Tomada de Preços n• 067/99. 

Art. 2! O Tribunal de Contas da Uni:1o fará o acompa­
nhamento físico-fina nceiro da execução dos con1rn1os . mencionados 
no urt . I' . na dotação consignada no Orçamento Fiscal da União pura 
o subtítulo cm cpígrníc , encaminlmndo relatório à Comissão Misln de 
que trata o W't . 166, § I!. da Constituição Federal, ai~ o dia 31 de 
agosto do preserue exercício financeiro. 

Art. J! Este Decreto Legislativo cnLra cm vigor na data de 
sua public:içilo. 

Congresso Nacional. cm 5 de abril de 2002 
Scnudor RAMEZ TEBET 

Prc~idenle do SCnado Federal 

(Of. EI. n' 49/2002) 

Fa)O saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, Ramez 
Tebct. Presidente do Senado Federal. nos tem10s do parágrnío único 
do art. 52 do Regimento Comum,•·promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 3, DE 2002-CN 

',, 
Autoriza II execução orçamentária da do­
ta\·üo consignada no Orçamento Fiscal da 
Uniiio p.irn 2002 do .subtítu lo 
12.364.0041.508 l.0053 • Modemi,.açõo e · 
Rccupcruçilo da lnfrn-Estru1u rn Física das 
lnstilUiçõcs Federais de Ensino Superior e 
dos Hospi1nis de Ensino - no Dislri10 Fe­
deral. c01istanle do Quadro VII du Lei n' 
10.407, de 10 dc'janeir9 de 2002. t 

e" ÀCIVIL DA PRESliJ~NCIA DA REPúBÜ ''! · 
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,,.,, '~- , ~Presidentepi) :RepCiblica .,,. :' . , 

1; · ·~ t , V t';t": t ' 
' •"!' PEDROPAR:l;NTE ,, , ,,,.,.,,. ~ · 

Chefe da C~1Civil " ' •~ - • ', 1 
~- r t \ .;. \ . ~ 

CARLOS ALBERTO G~IM~f½g'sl BATISTA DAS t · 
. · Diretor~, era : • • . ~ 
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Publicação de atos normativos 

ISSN 1676-2339 

' 'lR[CIO AUGUSTO COELHO 
·-Geral de Produção Industrial 

~(J DE AZEVEDO 
•~ Oficiais 

' (ZO/DF 

O Cc/nfireiiso ,Nat iopa1. decreto: •, 
Art. f! ~ici, o ' PMcr 6 xccu thio áutOr-17,.100 a cxc-catar a cio- a re:ti ~-.;:l o dos Muniç(pios,qu,c i;c·.cnr.:pntrnm 1lO!<> bol , tx..·~ de p 1 

taçilo consignada .h~ Grç.a,i,~Í\J(l_·~~:U ~a . Üpin.o. pijf3 2001 (Lei "'! idcrAifica1Qs .ç\\!no ~?~ P!~itári:1i. .do ~Projeto Alvora:Ja". 
10.407. .de . 10- : dê . ll\,'11:rr,, de, 2002~ ct,r suhtl!tl)o ( .. . ' . 
12.364.0041.~~ l.~51 ;~ >.'lodemmição e; RtCUf)C ro~ão tl,U lnf'r.l.{!.s- J _r.. 2' O,-. percentuais ck contrapa r1 1,fa <J UC !-erj u ex 
trutun1 Física da~ b \ tiJuiçõc-. Fedcruis de ~inn &ú)')Critw· t: ,~üus na.., sil\Ut\°f,c~. de t·alamiVad,e .pübli_ca e nos progra111as de cdu 
Hospi tais de Ensino - nô ,Úilitril&? F"c(k~111, d1i Unt1Jut.1tf ( )~·.u1to1~Uri;i íu11 i.J~h1c11tal s~rão cstti~lccidn$-Cr11. atos c.spl'dficm. 

26.271 - Fun~-:.1o Uni\!çr~idnde de p ,1iJi1hu ,. l--U U .. no, Yulor ~ - H.S Art. J! Este Dccrelo cnira cm vigor na data dc ,u 
17 .2 17.535,00 {dc,esscte.. ,J1ilhUCS. dui.1.. nlc~t'c ·dc1.é•!-'elc mil. qu,inhen- Mica~fio .. 
tos e trin ta e cinco r'euis ). • • • • · . 

., Art .. 7f Esle Decreto l:.cgislhti\'O tnfra cin vlg()f. fl!l di1lil de • -)J'~sS\iB, 5 de abril de 2tXl2: f 8°1 ! da lndcpcndênc1a t 
sua publicaçâ . · · cf'a R úb\iq;i. · . .. .. · .... . . . . ·, { . 

êongre<.sof.acio/iri,-é~, 5·.~ ;•hril de 2l'!h2 :.f.É!u,ii-.'Nôo liEN R!QUf ÇAR I 
'!,.;/ ,'xln.r :R AMEZ llEl\eT C ui/hennc Cm•cs !)ia.< 

l'res~'-"tc 'do SeQa_rlb Y-edcra! ~i<im' l'dre,11,, 

(Qr. l!l. .... 50/200i) 

DECRETO N' 4.184, DE .5 Ó€ ABJUL· DE 2002 

· Dispõe sobre o's cíê itos· financeiros da uplica­
çlio da Tubehf.U do Anexo li da Medida Pro­
visóri~ n• 2.115:10:·'de 31 de agosto de 2001. 

O ·l;I\ÉSl Q'E,NTE· O· R;\PúÍ ÚcA, no uso da atrihui­
ção que lhe confere o l)f\..· 84, 1nciso· J.V, ·da. Côn~titu~:lo, e tCnllo' cm. 
vista o disppi to no an. 38 da Medida Provl,ór1a n" .215: 10: ae 31·de 
agosto ele 200 1, . 

D E'C. R 1' f A-: 

Ârt. :1' Os efeitos fin~ iro• ija Tabela li d~ Ancicci IÍ-da 
Medida Proyi~ri:i n' 2.215-10, de 200 1, p8SS:itl1 a yigoé'~ . a· partir nc 
l ' de j"nho de 2002.' ' 1 1 ' 

Art. 2,t"Eitc Decrcfd 1 entrn cm vigor. na data de sua P~-
blictlçã~. , . . ., 1 

•1 ' 

B;;,sília, s'dc ~b;il de 2002: 181 1 ilii lnd~pcndéncin é' 114' 
da República. 

FE~NANDO HENRIQUE CARDOSO 
G1iilherme Go111t's Dia.fi 

;DECRETO N' 4.185, DE S ÍJE ABRl,L DE 2002 

Dispõe sobrt limiles .ele cmltrnpartidu ,a se­
·rem. ap1ica·dos nos cusos previstos oo § I' , 

li> .-1 .,., do an . 34 da Lei n• 10.266, de 24 de julho 
.. de. 2001~ e d~ ói1ttis prC>vidências. . 

0 PÍlESl~BN'fl/ UA R;,;l>ÍíuLitA,.110 uso da ~;,ibuiçrto 
que lhe confcrt: u art. 84, inci~ IV. da ~onsti tu ição,, e _tendo cm vista o 
disposto no§ 11 do art . 34 da Lei n' I0,266, de 24 de julho de 2001 . 

DE C RETA : 

Art. I' A'.comrapartid:l· a si;r exigida do ente Tc~erado para 
as ações que bcneficiarcnLàs Municipios inclu_fdos nos bolsões de po­
breza identificados como áreas prioritária~ uo "Comunidade SolícláJia•, 
no Programa "Comunidade Ativa" ou no "Pr~jeto Alvorada" s~rá : 

I - para os Municípios: 

a) com a1é' vime e cinco mil habítanlcs, um por cento: 

. b) com mai!« de'. vinte e cinco mil habitantes. locnli1.ados 
n:L~ áreíL~ da A~ência•. de J?e!l-.c11volvimcnto do NOnJ~ste - ADENE. da 
Agência de Ocscn\lolvimb:n!O da Arna1.0nia - ADA e nó Centro­
Ocste, dois por· ~enlo; e 

. .. . ,.. :, . 
'e) Para os lf'e.maii, :<iuotro pm cel't<o: 

'ii_ - pw~ ,;_, Esta~o, e ,; Di t to Federal : 

aJ 't e .Joc1ílzadus nns áre-.15 ·rla ADIINE. da ADA I! no 
CenlrO-~c·, ~ois pc•t cento\ e , · 

b) p3ra Os dcnfa.i's, · qu{uro por cento. 

§ 1 ! As rcJ\JçÕÔ!-. de co~lrnpartidu previstas no inciso li se­
rão uplicadas quaodo .r lrnnsferêOcia \lolwuárfa beneficiar cxclusivu­
me11te os M1micípi0& (iuc sr: ê.nquudrum na siumção prci;isla no cnput, 
condição que seri explicitada no nto de formulizõ-;ílo Ja lrnnsfcr€n~ia. 

§ 2! •O Sc,;rc1ário-EKcculivo do ''Comunida~lc Solidária" 
publicará II refação dos Municípios que ~e encontram nos boh1õcs de 
pobrc1 .. 1 idt:11rificedm con1o c úrcus prioritárias do RComunid i!dc So­
lidáriu.•. e no PQ)aratw1..: Comunid'1de .Ativa" •• 

. ..... 

ii,Éc~~,o N;•4:1Ji'~ tiE s ~ F, ,rniin. ÚE 2002 

: Q'is~ !i'.lobrt" . Q • rci;in)e oc tributaçfü 
. 'WI do~ prud~to~ que ·mer,ciona. . 

. .. . . ,o, 1ni~st6'~Nfi.: ()A REl'Úlll ,ic.; , n<.> '"9 da " 
~tl9 t111c IN: c.c1!1~crt: .ô att. 84. irt$ii~ IV,' da .Çou.t. litu iç:lo. e tcu1 
vis,..1.n dispr/!ire no ·an. 4•, inciso 1·, do Déciclo-Lei n:' 1.J.9Q. dl" 
dc1.ê1nfiro _dç 197 J. . 

.1 .• · , .' 

• C 'Ít E ;~ A : 

· . · · ·An, I' A\. No1us Cumplcmc.ntare, NC \ Ri.-1). NC tH 
N,C (8.8-3),:~ Car, íttJJd 88 do 1;.mel.~ d~ lncidêr1 cil1, <ln 1111~0._1,, 
Proc\utns lnd1,1sLriali1.Ú<los • TIPI . apro"a~u pelo Dq_crçu., ri- -U I 
28 de dezcrhbro de 2ÓOI, passam_u \ligornr com a !ic~uil~rc m 

RN.c cs·s-i, F\ca~ tcduzidhs li zc rÓ as aÚqt~)l,1~ do~ pr.1 
çlassiii.caúós na posiçlio S802 ·tc~êt;to ·o~ ( 
di_go 8802.60.00): 

a) qu.1ndp ~Huiridus Ô!,I arrcndath; ~ por c1,11prl": 
. CC!i~ionáJiu tle lit~hà regUl ar d~ ti ansr,or1c né 

b; quundo adquiridos ou nrrcndaju, · por c1 
de aeroíotogramclria , aulun.7-adas pelo ~ 
rio da Defesa: e 

c) ,:,s nvif,cs agrfcol:is . .ass im i11-.cri1t h m1 ~ 
Aeronáutico Bmsilciro - RAB." (N R) 

"NC {88- 2) Ficam redu1idas pu ra 5% a~ alíq1m1a, re lai 
produtos classificados na posição KK02. 
adquiridos ou arrendados por empresa que 

, serviços dc ,húi-o~rco.• (NR} 
,f. , r "NC (88-3 Ficam reduzidas :t 1.cro as alíquota-. do!l­

claxs iíicados na su~po-iiçü9 K802. I. qu; 
quiri<los ou arrendados pelo~ ór~.ãos de , 
P.úblicu da União, Uqs Estados e cio Oi• 
deral. ' (NR}) 

An. 2• Este Dccre10 entra cm vigor nn data de 
bÍicação. 

Bras ília, 5 de abri l d~ 2002: 181 ' da lndepcndém 
da República. 

f-ERNANDO HENR IQUE C 
Prdm Mala'1 

RF.l'fflCAÇÃO 

DECRETO N' .4. 176; DE 28 DE MARÇO m: 2 

- Publica-se o ·Anexo lt, por ter sido omilido 
Oficial de 1 • de abril de 2002. - Scçã11 1. 

AMcX0.11 

Anexo à Exposição de Moti vos do (indicllí m 
nislé~io ou Sccrctnria da Presidência da Rcptíbl ica) n! . de 

1. Síntese do problema ou da siluaçüo que reclama prov 

2 Soluções e providências contidll'i 00 1110 nonnru.ivo ou na n k 

3. Allern:ttivas exislentcs às medidns proposta.-. 

Mencionar: 
se há outro projc10 do Exccul ivo ,obre a matéria: 
se há pmjc1os ~obre u m;.uéria nu Lcgi-.\ati vo; 
oüt s ·:· ili a. s sol ão o kr :i 

SENADO FEDER AL 

Subs. Cood. Leglsl. do ll . N. 

).(J?. .... ?..?J r- t º ___ __ , _ º .L 
~ t'1Y ------------



SENADO FEDERAL 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em JS; { 0 /2002 
GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PSDB/PPB 

Of. n.2 140/02-LPSDB Brasília, 24 de Outubro de 2002 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência determinar as providências 
necessárias no sentido de substituir o Senador Nilo Teixeira pelo Senador 
Benício Sampaio, como suplente, na composição do Bloco PSDB/PPB na 
Comissão Mista destinada a estudar a Medida Provisória nº 2215-1 O. 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Líder do 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 

oco PSDB/PPB 

',1. ! ~-:' 1 ,; •., ., , 

1
1rvt rv R. •'K.J5 -Lº 1JOO}, 

fL,._(i _!:/ ,5 
-------

U:ILIDERANÇA\2Lideran\2002\corrcspondêncialofícios\OF-14002.doc 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROMEU TUMA 

OF. Noj16 /2002-GSR T Brasília, 07 de novembro de-2002. 

Senhor Secretário-Geral, 

De ordem do Senhor Senador Romeu Tuma, designado 
Relator da Medida Provisória nº 2.215, de 2001, solicito a V. S.a autorizar seja 
encaminhado a este Gabinete o respectivo processado, para análise de Sua 
Excelência. 

Aproveito o ensejo para renovar a V. S.a os protestos de 
estima e consideração. 

Ilmo. Sr. 

RUBENS DO PRADO LEITE 
Chefe do Gabinete 

Dr. Raimundo Carreiro Silva 
MD. Secretário-Geral da Mesa 
SENADO FEDERAL 



CÂ M ARA DO S DEPUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Ofício nº 268/03 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em jf / 03 12003 

Brasília, 20 de março de 20 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Ivan Ranzolin , como 
titular, e o Deputado Herculano Anghinetti , como suplente, em 
substituição aos anteriormente indicados, para integrarem a Comissão 
Especial Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 2215-10, de 
31 de agosto de 2001 , que "Dispõe sobre a reestruturação da remuneração 
dos militares das Forças Armadas, altera as Leis nºs 3.765, de 4 de maio de 
1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e dá outras providências" . 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23 004-2 (J UL/02) 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB nº 242/2003 Brasília, 13 de maio de 2003 

À P.U.bf.icaçã11~: 

Em.cJli.! ~ /2003 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação dos Senadores Pedro Simon, como titular, Gilberto Mestrinho e Gerson 
Camata como suplentes, na Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir 
parecer à Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 

Senador Ren n C~iros 
Líderd PMDB 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

U:\ Oftcio1 Udcnmça \Oftcio1 lnt.crno1 \ MPV \ lndicaçOO MP V2,l 15- I0,doc 



SF - 29-12-2000 
9 horas 

O Senhor Presidente da República adotou, em 31 de agosto de 2001 e 
publicou no dia 1° de setembro do mesmo ano, a Medida Provisória nº 
2.215-1 O, que "Dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares 
das Forças Armadas, altera as Leis nº 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria : 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
*Amir Lando 
**Pedro Simon 
PFL 
*Romeu Tuma 
**Leomar Quintanilha 
PSDB 
Sergio Machado 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
Heloísa Helena 
PPB 
Leomar Quintanilha 
*PPS 
Paulo Hartung 

Suplentes 

1. **Gilberto Mestrinho 
2. **Gerson Camata 

1. **Paulo Souto 
2.*Bello Parga 

1.***Benício Sampaio 

1.Jefferson Peres 

1.Ernandes Amorim 

1.Roberto Freire 



Deputados 

Titulares 
PSDB 
* Jovair Arantes 
*Ricardo Rique 
Bloco (PMDB/PST/PTN) 
*Laire Rosado 
*Tadeu Filipell i 
PFL 
*Werner Wanderer 
PT 
Aloízio Mercadante 
PPB 
*Ivan Ranzol in 
·pps 
João Herrmann Neto 

Suplentes 

1.*Bonifácio de Andrada 
2. *Candinho Mattos 

1. * Jorge Wilson 
2.* José Índio 

1.*Paes Landim 

1. * João Paulo 

1.*Herculano Anghinetti 

1.Regis Cavalcante 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 29-12-2000 - designação da Comissão Mista** 
Dia -9-2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 6-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 15-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 30-9-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalídada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74 

*Substituições feitas em 30-1-2001 - PFL - (SF) 
*Substituições feitas em 5-2-2001 - PFL (CD) 
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT - (CD) 
*Substituições feitas em 5-9-2001 - PMDB - (CD) 
*Substituições feitas em 17-9-2001 - PSDB - CD 
**Substituições feitas em 31-10-2001 - PFL - (SF) 
*Substituições feitas em 28-11-2001 - PMDB - (SF) 
*** Substitui ção do Sen. Nilo Teixeira pelo Sen. Benício Sampaio(S), em 25 -1 0-2002- Bloco 

(PSDB/PPB) SF 

*Substituições feitas, em 26-03-2003 - PPB - (CD) 
**Substituições feitas em 21-05-2003 - PMDB - (SF) 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 10.521 , DE 18 DE JULHO DE 2002 

Assegura a instalação de Municípios c ria• 
dos por Lei Estadual. 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Pre• 
sidcn!e d;i RepLíblica. nos termos do § 3<1 do artigo 66 da Constituição 
sancionou, e eu, Carlos Wilson, Primeiro-Secrelário do Senado Fe­
deral. no exercício da Presidência, nos termos do § 7~ do mesmo 
artigo promulgo a segui nte Lei: 

O Congresso Nncional decreta: 

Art. 1 ~ É assegurada a instalação dos Municípios cujo pro­
cc.::sso de criaç:'io teve início antes da promulgação da Emenda Cons-
1i1ucional n' 15, desde que o rcsullado do plebiscilO tenha sido fnvo­
nívcl e que as leis de c1iação tenham obedecido à legislação anterior. 

Arl. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de julho de 2002. 
Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secret(1rio do Senado Federal. 
no exercício da Presidência 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROV ISÓRIA N' 56, DE 18 DE JULHO DE 2002 

Dispõe sobre a inclusão dos cargos que es­
pecifica no Plano de Classificação de Car­
gos, instituído pela Lei n' 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, altera as Leis n' 10.486, 
de 4 de julho de 2002, e 5.662, de 2 I de 
junho de 1971, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a 
seguinte Medida Provisóiin, com força de lei: 

Art. 1 ~ Ficam inclu ídos nos Gru pos Outras Ati­
vidades de Nível Superior e Outras Atividades de Nível Médio do 
Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n' 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, as Categorias Funcionais dos Quadros de 
Pessoal da Administração Pública Federal que integram as Tabelas de 
Especialistas. na forma do Anexo a esta Medida Provisória. 

§ I ! Na ap licação do disposto neste artigo, não 
poderá ocorrer mudança de nível, classe e padrão. 

§ 2 9 Para os efei tos da aplicação do Decreto n! 
84.669. de 29 de abril de 1980. o prazo de que trata o seu art. 10 será 

contado a partir da vigênc ia desta Medida Provisória, prevalecendo, 
para os períodos anteriores, as normas então vigentes para cada Ca­
tegoria Funcional. 

Art. 2~ Os servidores de que trata o art. 26 da Lei 
n' 8.691, de 28 de julho de 1993, poderão manifestar-se, no prazo de 
sessenta dias , contado a parlir da publicação destn Medida Provisória, 
pelo reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua 
denominação, sem prejuízo da atual lotação ou unidade de exercício. 

Parágrafo único. A partir do reenquadramento 
de que trata o caput, o servidor deixará de perceber as vantagens 
previstas na Lei n' 8.69 1, de 1993, e na Medida -Provisória n' 2.229-
43 , de 6 de setembro de 2001, somente fazendo jus às vantagens do 
cargo que voltar a ocupar. 

Art. 3 9 A restriçüo de que trata o § 1' do an. 58 
da Medida Provisória n' 2.229-43, de 2001, fe ita aos ocupantes de 
cargos efetivos estruturados em carreiras não se ap lica aos servidores 
abrangidos pela Lei n' 10.483. de 3 de julho de 2002. 

Art. 4' O§ 3' do art. 36 da Lei n' 10.486, de 4 
de ju lho de 2002, passa a vigorar com a segu inte redação: 

"§ 39 Fica assegurado aos atuais mHitares: 

1 - a manute.nção dos benefícios previstos na Lei 
n' 3.765, de 4 de maio de 1960, até 29 de dezembro de 
2000, mediante contribuição específica de um vírgula cin­
co por cento da remuneração ou provemos; ou 

li - u renúncia. em caráter irrevogável. ao dis­
posto no inciso I, desde que expressa até 31 de agosto de 
2002." (NR) 

Arl. 5 9 Para a cobrança da contribuição espe­
cífica. a que se refere o inciso l do § 3! do art. 36 da Lei n! 10.486, 
de 2002, com a nova base de cálculo instituída pelo art. 4! desta 
Medida Provisória, observar-se-á o disposto no art. 195, § 6~. da 
Constituição. 

Art. 6! Para o cálculo proporcional dos pro­
ventos dns aposentadorias compulsórias e por invalidez. relativas aos 
servidores regidos pela Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
serão considerados os valores das grat ificações de desempenho pro­
fissional, individual ou institucional e de produtividade, percebidos no 
mês anterior ao do afastamento. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica às aposentadorias por invalidez permanente aecorrentes de 
acidente cm serviço, moléstia profissional ou doença grave. con­
tagiosa ou incurável, especificadas em lei. 

Art. 7' A Lei n• 5.662, de 21 de junho de 1971. 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4~-A: 

"An. 4!-A. O disposlO no art. 224 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho • CLT. aprovada pelo De­
creto-Lei nt? 5.452, de J! de maio de 1943, não se aplica 
aos empregados do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES e aos de suas subsidiárias. 

Parágrnfo único. A jornada de trabalho dos em­
pregados do BNDES e de suas subsidiárias será de sete 
horas diárias, perfazendo um lOtal de trinta e cinco horas 
de trabalho semanais. não podendo ser reduzida em qual­
quer hipótese." (NR) 

Art. 8' O disposto na Seção I do Capítulo I do 
Título fll da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei n' 5.452, de 11t de maio de 1943, não se aplica aos 
empregados da Financiadora de Estudos e Projetos - FLNEP. 

Parágrafo único. A jornada de trabalho dos em­
pregados da FINEP será de oito horas diárias, perfazendo um total de 
quarenta horas de trabalho semanais, não podendo ser reduzida em 
qualquer hipótese. 

Art. 91! Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Brasília, 18 de julho de 2002; 181 ' da Inde-
pendência e l 14~ da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Geraldo Magela da Cruz Quinrflo 
Sérgio Silva do Amaral 
Guilherme Gomes Dias 
Carlos Américo Pacheco 

O acesso às informações oficiais no site da Imprensa Nacíonal tem a 
segurança· da Certificação Digital da Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira: !CP-Brasil. 

Safoa rr "'-lS em www.in.gov. br. 



2 ISSN /676-2339 Diário Oficial da União - Seção 1 

ANEXO 

CARGO NJVEL DO CARGO CÓDIGO QUANTITATlVO 

Esnecialista de Nível Suoerior NS 
"º"CCialista de Nível Sunerior NS 
Técnico de Nível Sunerinr NS 
Técnico Nível Sunerior NS 
" •=cialis1a Nível Médio Nl 

· Tabela de E.snecialista N1 
Técnico de Nível Médio N1 
Técnco Nível Médio N1 
Esoecialista Nível Aooio NA 

DECRETO N' 4.306, DE 18 DE JULHO DE 2002 

Dispõe sobre a prorrogação estabelecida na 
Lei n• 10.459, de 15 de maio de 2002, 
relativa ao prazo da autorização de que tra­
iam o art. 1' da Lei n• 10.309, de 22 de 
novembro de 2001, e o Decreto n• 3.953, 
de 5 de outubro de 2001. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui­
ção que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consli1uição, e 1endo cm 
vista o disposto na Lei n• 10.459, de 15 de maio de 2002; 

D ECRETA: 

,-....., Art. l' Fica prorrogada por mais trinta dias , a panir de 
zero ,:, dia 22 de julho de 2002, a autorização de que tratam o 
art . I · ... u i n• 10.309, de 22 de novembro de 200 1, e o Decreto n' 

- 3.953, de 5 de outubro de 2001. 

Art. 2' Para efeito da assunção de que trata o art. I ', as 
empresas aéreas deverão cumprir todas as medidas estabelecidas nos 
planos de segurança em vigência, além das demais exigências pre­
vistas na Lei n' 10.459, de 15 de maio de 2002, e no Decrelo n• 
3.953, de 200 !. 

A.rt. 3' Este Decreto entra em vigor na da1a de sua pu-
blicação. 

Art. 4' Fica revogado o Decreto n• 4.274, de 20 de junho 
de 2002. 

Brasília, 18 de julho de 2002: 181 • da Independência e 
114' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Geraldo Magela da Cruz Quintão 
Pedro Ma lan 
Silva,10 Giamii 
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DE CRETO N' 4.307, DE 18 DE JULHO DE 2002 

Regulamenta a Medida Provi,sória n' 2.215-
IO, de 31 de agosto de 2001, que dispõe 
sobre a reestruturação da remuneração dos 
mililares das í'orças Armadas, altera as 
Leis n' s 3.765, de 4 de maio de l960, e 
6.880, de 9 de dezembro de l980, e dá 
outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da alribuição que lhe confere o art. 84, inciso TV, do Constituição, e 
lendo em viSJa o disposto na Medida Provisória n' 2.215-IO, de 3l de 
agosto de 200 1, 

DEC R ETA: 

CAPITULO 1 
DAS DISPOS~ÇÕES PRELIMINARES 

Art. I ' Este Decreto regulamento a reestrutu­
ração da remuneração dos militares integrantes das Forças Armadas -
Marinha, Exérci to e Aeronáutica, no País e em tempo de paz. 

Art. 2' Para os efeitos deste Decreto, adotam-se 
as seguintes conceituações: 

1 - Organização Mililar - OM: denominação ge­
nérica dada a corpo de tropa; repartição, es tabelecimento, navio, base, 
arsenal ou a qualquer outra unidade táti ca, operativa ou administrativa 
das Forças Armndas: 

LI - sede: todo o território do município e dos 
municípios vizinhos, quando ligados por frequentes meios de trans­
porte, dentro do quaJ se localizam as instalações de uma Organização, 
mililar ou não, onde são desempenhadas as atribuições, missões, 
tarefas ou ativ idades cometidas ao militar, podendo abranger uma ou 
mais OM ou Guarnições; 

Ili - dependenle: quaisquer das pessoas enu­
meradas nos§§ 2' e 31 do art. 50 da Lei n' 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980, constantes dos assentamentos do militar; e 

rv - data do ajuste de contas: 
a) para o militar da átiva, em caso de movi-

mentação, é a data limite do trânsito regulamentar; e . 
b) para o militar excluído do serviço ativo, con­

forme art. 94 da Lei n• 6.880; de 1980, é a da1a do desligamen10 da OM. 

CAPITULO ll 
DOS ADIC[ONAIS 

Art. .3' Os cursos que dão dirçito ao adicional 
de habilitação serão estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, 
ouvidos os Comandantes de Força. 

§ 1' Ao militar que possuir mais de um curso 
somente será auibuído o percentual de maior va lor. 

§ 2' Os Comandantes de Força estabelecerão, 
no âmbito de suas respectivas Forças, os critérios de equivalSncia dos 
cursos a que se refere o caput deste artigo, inclusive o realizados no 
exterior, aos tipos de curso a que se reíere a Tabela III do Anexo ll 
da Medida Provisória n' 2.2 15- IO, de 31 de agos10 de 2001. 

Ar!. 4' O adicional de compensação orgânica é 
a parcela remun~ratória devida ao militar, mensalmente, para com­
pensação de desgaste orgânico resultante do desempenho continuado 
das seguintes atividades especiais: 

[ .tipo[: 
a) vôo em aeronave militar, ,como tripulante or­

gânico, observador meteorológico, observador aéreo e observador fo. 
togramétrico; 

b) salto em pára-quedas, cumprindo missão miliJar, 
e) imersão, no exercício de furíções regulamen­

tares, a bordo de submarino; 
d) mergulho com escafandro ou com aparelho, 

cumprindo missão militar; e 
e) controle de 1ráfego aéreo; 
11 - tipo Il: trabalho com Raios X ou substâncias 

radioativas. 

Parágrafo único. Ao miliiar q~e exercer _mais de 
uma atividade especiaJ será atribuído somen~e o adiciona] de maior vaJor. 

i t L'fíl ~L 
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An . 51 O adicional de compensação orgânica é 
devido: 

1 - durante a aprendizagem da respectiva ati­
vidade especial, a partir da data: 

a) do primeiro exercício de vôo cm aeronave 
militar; 

b) do primeiro sallo em pára-quedas de aero­
nave militar em vôo; 

c) da primeira imersão em submarino; 
d) do primeiro mergulho com escafandro ou · 

com aparelho; 
e) do início efetivo das atividades de controle de 

tráfego aéreo; e 
O do início efetivo do trabalho com Raios X ou 

substâncias radioativas; 
Il - no exercício financeiro subseqüente ao cum­

primento do plano de provas ou de exercícios, ao mililar qualificado 
para a atividade especial de vôo. prevista na alínea "a" do inciso I do 
art. 4' deste Decreto; e 

l]I - durante o perfodo em que estiver servi ndo 
em OM específica da atividade considerada, ao militar qualificado 
para as atividades especiais previstas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
inciso T do art. 4' deste Decreto, desde que cumpridas ns missões e os 
planos de provas ou de exercícios es1abelecidos para as respectivas 
atividades. 

Arl. 61 Ao militar que tenha fe ito jus ao adi­
ciona] de compensação orgânica 6 assegurada sun incorporação à 
remuneração, pbr quotas correspondentes ao pcrfodo de efetivo de­
sempenho da atividade especial considerada, observado o seguinte: 

l - em decorrência do exercício das atividades 
especiais previstas nas alíneas "a", "e" e "d" do inciso I do nrt. 4' 
deste Decreto: 

a) cada quota é incorporada ao final de um ano 
de desempenho da atividade especial considerada, desde que o militar 
tenha cumprido os requisitos fi xados no respectivo plano de provas 
ou de exercícios; 

b) o valor de cada quota é igual a um décimo do 
ad icional integral, incidente sobre o soldo do posto ou da graduação 
do militar ao concluir o úl timo plano de provas ou de cxerckios; e 

e) o número de quotas, nesses casos, não pode 
exceder a dez; 

Il - em decorrência do exercício da atividade 
especiaJ prevista na alínea "b" do inciso I do art. 4t deste Decreto: 

a) cada quota é incorporada a cada período de 
Lrês meses de exercício de salto, desde que o militar tenha cumprido 
os requisitos do plano de provas; 

b) o vaJor de cada quota é igual a um vi nte avos 
do adicional integral, inc iden1e sobre o soldo do pos10 ou da gra­
duação do militar: e 

e) o número de quotas, nesse caso, não pode 
exceder a vinte; 

lil - em decorrência do exercício da atividade 
especial prevista na alínea "e'' do inciso I do art. 4t deste Decreto: 

n) cada quota é incorporada ao final de um ano 
de desempenho da atividade considerada; 

b) o valor de cada quoln é igual a um décimo do 
adiciona] integral, inc idente sobre o soldo do posto ou da graduaç5o 
do mi li tar; e 

e) o número de quotas, nesses casos, não pode 
exceder a dez; 

(V - cm decorrência do exercício da atividade 
especial prevista no •inciso TI do art. 41 deste Decreto e nas condições 
estabelecidas na legislação pertinen1e. 

Art. 71 Os Comandan1es de Força, no âmbi10 de 
suas competências, estabelecerão os planos de provas ou de exercícios 
de cada atividade especial que darão direito ao pagamento de quotas. 

Parágrafo único. Para efeito das provas relativas 
à atividade especial de vôo, prevista na alínea "a" do inciso T do art. 
4' deste Decreto, considerar-se-ão os vôos rcaJizados em aeronaves 
civis, por militares da ativa da Aeronáutica, no cumprimento de 
missões específicas de "Vistorias de Aeronaves Civis'' e "Verificação 
de Proficiência de Aeronavegantes da Aviação Civil". 

Art. 8~Em função de futuras promoções, o mi­
litar terá assegurada a evolução dos cálculos para o pagamento de­
finitivo do adicional de compensação orgânica incidente sobre o soldo 
do novo posto ou graduação, desde que, após a promoção, execute, 
pelo menos, um novo plano de provas ou de exercícios. 

Art. 9' Continuará a fazer jus ao ad icional de 
compensaçã9 orgânica o militar: 

1 - aluno da Escola de Formação de Oficiais, 
recrutado entre Praças, e que já tenha assegurado o direito à per­
cepção do adicional de compensação orgânica, nas mesmas condições 
em que o recebia por ocasião da matrícula: 

Il - hospitalizado ou em licença para tratamento 
da própria saúde em razão do exercício das atividades previstas no 
inciso T do an. 4' deste Decreto; e 

III - afastado da sua Organização para participar 
de curso ou estágio relaciona~o co111 a respectiva atividade especial , 
como instmror, monitor ou aluno, 
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Art. 10. O adicional de permanência é a parcela 
remuneratória devida ao militar. mensalmente, incidente sobre o soldo 
do posto ou da graduação, referente ao período em que continuar ou 
tenha continuado em serviço, apó~ ter completado o tempo mínimo de 
permanência no serviço ati vo. nos seguintes percentuais e situações: 

l - cinco por cento: militar que. em atividade, a 
partir de '29 de dezembro de 2000, 1enha completado ou venha a 
complcwr setcccmos e vi n1c dia!) a mais que o tempo requerido para 
n wmsferência para a inatividade rt!munerada: t! 

II - cinco por cento u cada promoção: miliHlr 
que , tendo satisfc i1 0 o requisito do inciso I deste artigo. venha a ser 
promovido cm ati vidade ao posto ou graduação superior. 

Parágrafo único. Os. pcrcemuais previstos neste 
artigo são acumuláveis entre si. 

CAPÍTULO Ili 
DAS GRATIFICAÇÕES 

Art . 11. O direito do militar à gratificação de 
localidade t: ~pccial, quando for transferido. comc;ça no dia da sua 
aprescmaç:"iu à OM de des1ino e cessa no seu desligamento. 

Arl. 12. É assegurado uo militar o direito à 
idade d;.1 percepção da gratificaçüo de loculidude espccinl nos 

a. ,1t!n tos sem des ligamento dn OM. 

Art. 13. O Ministro de Estado da Defesa, ou­
vidos os Cormmdantcs de Força. espccilicarú as localidades con­
sideradas inóspitus, classificando-as em categorias, confonne critérios 
previamente estabelecidos, para fins de percepção da gr:itificação de 
localidade especial . 

Art. 14. A gratificação de representação é de­
vida ao militur em percentuais acumuláveis entre si. 

Parágrafo único. Para o mili tar em viagem de 
representação, i11sm1çüo ou de emprego operacional, bem como às 
ordens de autoridade estr~mgeira, a grmificação de representação é 
devida à razão dr.: dois por cento do soldo, por dia. 

Art. 15. Para efeito deste Decreto. emende-se como: 
1 - representação: o deslocamento realiza.do por 

mili1ar da ativa para fora dt: sua sede, nn condição de represent:.mte do 
Ministério dn Defesa ou do~ Comandos de Força. em c:vt:ntos de 
interesse da im,tituição: 

li - instruç;J.o: o des\ocamcnlO realizado por mi­
litar du ativa para forn de sua sede. integrando o efetivo de um 
es1abclec11ncnto de ensino militar ou de parte dele, para a participação 
cm evento cujo objetivo esteja relacionado com a atividade de ensino, 
excluído o exercício escolar; e 

Ir! - emprego operacional: o deslocamento rea• 
lizado por mJ\irnr da ativa parn fora de sua sede. integrando o efe1ivo 
de uma org~inização militar ou de parte dela. quando empregado na 
execução de ações milirnres que visem o cumprimento de missão 
constitucional. 

Art. 16. A gratificação de representação de que 
t-~-- alínea ''b" do inciso Vlll do art. 3! da Medida Provisória n! 
_ O, de 200 l. é devida somente nos casos autorizados, em aio 
pru1J110. pelo Ministro de Estado da Defesa, no caso da administração 
central. ou pelo Comandante, nos respectivos Comandos de Força. 
nas seguimcs condições : 

1 - em viagem oficial de representação cm even­
tos de natureza miliwr ou civil que sejam do interesse do Ministério 
da Defesa ou dos Comandos de Força: 

11 - em manobra ou exercício de subunidade 
independente ou escalões supenores, realizado fora de sede; 

III . em exercício escolar desenvolvido, fora de 
sede, por estabclecimcnlO ele ensino militar; 

1 V - cm vi agem de instrução realizada por cs­
tabckcimcnlO de ensino militar; 

V - cm viagem de emprego operacional efe­
tuada pela OM. incluída a prestação de apoio logístico: ou 

VI - quando às ordens de au toridade estrangeira. 

Art . 17. Para efeito do cálcu lo do número de 
dias a que fo ;, jus o militar à gra1ificação de representação a que se 
refere o an. 16 deste Decreto, será computado como um dia o período 
igual ou superior a oito horas e inferior a vinte e quatro horas. 

CAPÍTULO IV 
DOS OUTROS DIREITOS REMUNERATÓR.IOS 

Seção I 
Da Diárhl 

Arl. 18. A diária é devida ao miliiar, por dia de 
afos1amento. nos seguintes valores e si 1uações: 

1 • pelo va lor integral: 
a) qu~mdo ocorrer o pernoite fora de sua sede. 

independentemente do período de afaswrnento: e 
b) se não for fornecido aloj:unento cm OM ou 

concedida, sem ônus para o mili1ar. outra pousada pela União, pelos 
Estados. pelos Municípios ou por instituições públ icas ou privadas; 
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II - pela metade do valor: 
a) quando o afas tamento não exigir pernoite fo-

ra de sua sede; 
b) quando for fornecido alojamento em OM ou 

concedida. sem ônus para o militar, outra pousada pela União, pelos 
Estados, pelos Municípios ou por instituições públicas ou privadas; e 

,,. c) no dia do retorno à sua sede. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas na alí­
nea "b" do inciso I e na alínea ''b" do inciso II deste artigo, o militar 
deverá indenizar a al imeniação, pelo valor da etapa da localidade para 
a qual se lenha afastado, caso seja fornecida por OM. 

An. 19. Não serão concedidas diárias nas se-
guintes situações: 

l - quando a alimentação, a pousada e a lo­
comoção urbanu forem garan tidas pela União, pelos Estados. pelos 
Municípios ou por inslituições públicas ou privadas. nem quando o 
afastamcmo for inferior a oilo horas consecutivas: 

li . cumu lativamente com a ajuda de custo; e 
I □ -cumulati vamente com a gratificação de repre­

sentação, devida com base no parágrafo (mico do an. 14 deste Decreto. 

Parágrafo único. No caso do inciso n deste ar• 
tigo. serú devido ao militar o direito pecuniário de menor valor. 

Ar1. 20. As diárias serão calculadas tomando-se 
como referência o horário local da sede do militar, e os seus valores 
serão estabelecidos e atualizados em ato do Poder Executivo, ob-
servando-se valores diferenciados para : · 

I • Oficiais-Generais; 
LI • Oficiais Superiores; 
III - Oficiais Intermediários, Oliciais Subalter­

nos, Guardas-Marinha e Aspirantesa•Oficial; 
IV • Suboficiais, Subtencntes, Aspirantes, Ca­

detes. Sargentos e alunos do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, de órgãos de preparação de Oficiais da Res'erva, do 
Colégio Naval e das Escolas Preparatórias de Cadetes; e 

V - demais Praças e Praças especiais. 

§ 1 ~ Nos afastamentos com direito à percepção 
de diária, será conced ido um acréscimo dcs1inado a cobrir as despesas 
de deslocamento até o locar de embarque e do desembarque ao local , 
de trabalho ou de hospedagem e vice-versa, conforme disposto em ato 
do Poder Execulivo. 

§ 2~ O acréscimo de que 1rata o § 1 ~ não será 
devido aos militares que se utilizarem de veículos oficiais para efe­
tuar o deslocamento até o local de embarque e do desembarque ao 
local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa. 

Art. 21. Serão restituídas pelo militar as diárias 
recebidas: 

1 • na integralidade: quando não se afasiar da 
sede, por qualquer motivo; ou 

II - na parcela a maior: na hipótese de o militar 
retornar à sede, em prazo menor do que o previsto para o seu afas• 
tamento. 

Parágrafo único. A restituição deverá ser efe­
tivada no prazo máximo de cinco dias úteis: 

I - da dala fixada para o afastamento, na si­
tuação do inciso 1 do caput; ou 

li - do dia de retomo à sede, . naquela men­
cionada no inciso II do caput . 

Art. 22. O mi lilar afastado de sua sede, para 
acompanhar autoridade superior, fará jus à diária da respectiva au­
toridade, desde que designado em ato próprio, onde conste a obri­
ga1oriedade de sua hospedagem no mesmo local daquela autoridade. 

Seção II 
Do Tra nsporte 

Art. 23. Para o transporte são ad01adas as se­
guintes conceituações: 

1 - meio de transporte: meio necessário à rea­
lização dos deslocamentos de pessoal e à translação de sua bagagem; 

II - autoridade requis itan1e: aquela que, no de­
sempenho de suas atribuições ou por delegação da autoridade com­
pe1eme, estabelece os meios de transporte a serem utilizados, autoriza 
o pagamemo do transporte e assina as respectivas requisições; 

Ili - autoridade so licitan1e: aquela que se di rige 
à autoridade requisitante, so licitando providências para a execução do 
transporte; 

IV - bagagem: conj unto de objetos de uso pes­
soal do milirnr e de seus dependentes, correspondente a móveis, 
aparelhos e utensílios de uso domés1ico, um automóvel e uma mo-
1oeicleta, registrados em órgão de trânsito, inclusive sob a fo rma de 
arrendamento mercantil • leasing, em seu nome ou em nome de um 
de seus dependentes; 

V - cubagem: volume da bagagem a ser trans­
portada medido em metros cúbicos; 

VI - empregado doméstico: pessoa que presta 
serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa ao militar 
e aos seus dependentes. no âmbi to residencial, estando inscrita no 
órgão de seguridade social competente e portadora de carteira de 
trabalho. anotada e assinada pelo empregador; 
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VII - requisição de transporte: documento hábil, 
expedido por OM, para solicitar transporte: 

Vlll - solicitação de transporte: documento no 
qual o usuário interessado solicita o transporte a que faz jus à au­
toridade requisitante da OM a que estiver vinculado. fornecendo os 
dados e as informações necessárias à concessão do pagamento em 
espécie ou à emissão da requisição de transporte; 

LX - tarifa básica de transporte de bagagem: 
va lor estabelecido oficialmente para o transporte de um metro cúbico 
de bagagem, em função da distância cm quilômetros do trecho, con• 
siderando incluídas todas as despesas a ele inerentes, assim como o 
seguro, que deve ser tomado como base para o cálculo das inde­
nizações; 

X - trecho: percurso entre a localidade de ori­
gem e a de destino; e 

XI • usuário: toda pessoa que tem direito ao 
transporte. 

Art. 24. O militar obrigado a mudar de residên­
cia na mesma sede, por interesse do serviço ou ex officio, terá direito 
ao transporte da bagagem, exceto o automóvel e a motocicleta. 

Art. 25. Caso necessário, os dependentes do mi­
litar lransferido poderão seguir destino em época diferente da prevista 
para a sua movimentação. 

Art. 26. Ocorrendo a movimentação de militares 
cônjuges ou companheiros estáveis, por interesse do serviço ou ex 
offi cio, para outra sede, caberá o transporte de um automóvel e de 
uma motocicleta a ambos, desde que registrados em confonnidade 
com o disposto no inciso IV do art. 23 deste Decre10. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, o t.rans­
porte pessoal e de bagagem, excetuando-se os veículos citados no 
caput , serão devidos somente a um dos mi li tares, com base na maior 
remuneração, sendo o outro considerado seu dependente. 

Art. 27. O militar da ativa movimentado em 
decorrência de comissão de duração superior a seis meses, cuja na­
tureza não lhe penn.ita fazer-se acompanhar de seus ·dependences e 
que implique sua mudança de sede, terá direito a 1ransporte pessoal e 
de bagagem: 

1 - para o local, onde for realizar a comissão, 
dentro do território nacional e fixar sua residência: e 

II - para os seus dependen1es e um empregado 
doméstico. para a localidade onde fixarem nova residência. 

Parágrafo único. O transporte de bagagem a que 
se refere este artigo não poderá ultrapassar o limite da cubagem a que 
tiver direito o miliiar, tomando como base para cálculo a localidade 
de sua comissão. 

Art. 28. O militar da aliva terá direito apenas ao 
transporte pessoal, quando ti ver de efetuar deslocamento fora da sede 
de sua OM, nos segu intes casos: 1 

I . interesse da Justiça ou da disciplina, quando 
o assunto envolver interesse da Força Armada a que pertence o 
mili tar, quando a União for autora, litisconsorte ou ré; 

IJ • concurso para ingresso em escolas, cursos 
ou centros de formação, especialização, aperfeiçoamento ou atua•• 
lização, de interesse da respecüva Força; 

rn - por moti vo de serviço decorrente do de­
sempenho da sua a1ividade; 

fV • baixa à organização hospitalar ou alta des­
ta, cm virtude de prescrição médica competente ou realização de 
inspeção de saúde; 

V - consulta ou exame de saúde por recomen-
dação médica: e 

VI - designação para curso ou estógio sem obri­
ga toriedade de mudança de sede ou de residência. 

§ l ' Nas situações previstas neste art igo, us pas­
sagens deverão ser adquiridas pelo órgão competente, de acordo com 
os proccdimen1os previstos em legislação específica, exceto: 

1 • nos casos de emergência; ou 
1( - na falta de infra.estrutura na localidade. 

§ 2' O disposto nos incisos IV e V deste artigo 
ilplica-se aos dependentes do militar. 

§ 3 'l Caso seja necessário acompanhante para o 
militar da ativa ou seu dependente, por baixa ou alta de organização 
hospi talar, cm razão de prescrição médica competente, este terá, tam­
bém, direito ao transporte pessoal por con1a çla União. 

§ 4i O militar terá direi10 ao lransporte pessoal 
e para o cônjuge ou acompanhante, denLro do território nacional, nas 
seguintes situações: 

l - quando for obrigado a se afastar do seu 
domicílio para ser submetido à inspeção de saúde, para efeito de 
recebimento do auxílio-invalidez; ou 

II - na sua promoção aos postos de Oficial-Gc• 
nernl para a solenidade de apresentação ao Presidente da República. 
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Art. 29. O militar da ativa licenciado ex ofíicio 
por conclusão do tempo de serviço ou de estágio e por conveniência 
do serviço, previsto nas alíneas "a' e "b" do§ 3' do art. 121 da Lei 
n! 6.880, de 1980, terá direito ao transpone para si e seus depen­
dentes, até a localidade, dentro do território nacional, onde tinha sua 
residência ao ser convocado. ou para outra localidade cujo valor do 
transponc pessoal e de bagagem seja menor ou equivalente. 

Art, 30. O militar, em serviço militar inicial, 
quando desl igado da ativa. nas condições da legislação específica. 
terá direito à passagem para o transporte pessoal até a localidade, 
dentro do território nacional, onde tinha sua residência ao ser con­
vocado. ou para outra localidade cujo valor da passagem seja menor 
ou equivalente. 

Art. 31. Ao milirnr na inatividade. aplica-se o 
disposto nos incisos IV e V e no § 3' do art. 28 deste Decreto. 

An. 32. Ao mili1ar na inatividade aplicar-se-á o 
disposto nos arts. 26 a 28 deste Decreto, quando convocado pa~a a 
ativa ou designado para exercer função na atividade. 

Art. 33. O disposto no inciso Ili do nrt. 28 deste 
Decreto estende-se ao militar da reserva remunerada e ao reformado, 
executando tarefn por tempo certo. nos termos do inciso Ili da alínea 
"b" do§ 1' do nrt. 3' dn Lei n' 6.880, de 1980, com n redução dada 
pelo art. 5' da Lei n' 9.442. de 14 de março de 1997. 

Art. 34. Cabe à União o custeio das despesas 
com o translado do corpo do militar da ativa falecido, para a loca­
lidade, dentro do 1erritório nacional , soliciiadn pela famílin, incluindo 
despesa!i,..Llldispensáveis à efetivação desse transporte, confonne dis­
posto • a "f' do inciso IV do art. 50 da Lei n' 6.880, de 1980. 

Art. 35. Quando o falecimento do militar inativo 
ou do dependente de militar ocorrer em organiznçiio hospitalar, si­
tuada fora da localidade onde residia. para a qual tenha sido removido 
por de1erminação médica competente da respecliva Força Armada, 
serão aplicadas as disposições do art. 34 deste Decreto. 

Art. 36. A autoridade requisitante escolherá a· 
natureza do meio de transporte a ser utilizudo, a1endendo às ne­
cessidades do serviço, à urgência e à importância da missão cometida 
no militar e à conveniência econômica da União. 

§ I' Na escolha do meio de transporte e das 
acomodações a serem utilizadas, será levada em consideração a si­
tuação especial relacionada com o estado de saúde do mrntar ou de 
seu dependente. de acordo com a informação prestada pela autoridade 
solicitante, ou constante do documento de solicitação de transporte. 

§ 2~ As acomodações e categorias de transpone 
pessoal a que têm direito o milirnr e seus dependentes deverão gllnr­
dar correspondência com os respectivos círculos hierárquicos, de 
acordo com a Lei n' 6.880, de 1980. 

§ 3' Não haverá ônus para o militar e seus de­
pendentes, quando o transporte for efetuado por conta da União, exce-
1uados os casos previstos no an. 44 e no§ 3' do an. 5 I deste Decreto. 

Art. 37. Para a autorização e a execução do 
transporte para a movimentação do militar, serão observadas as se­
gui n1es modalidades: 

l - pagamento em espécie ao militar: ou 
11 - por conta da União, mediante conLraiação de 

empresas particulares. 

§ I ! Quando não houver transporte regular ade­
quado cessidades previstas, poderão ser uLilizados os meios de 
transpor L-. disponíveis nas Forças Armadas ou em outros órgãos go­
vernamentais nas parcelas do trecho onde se fizer necessário. 

§ 2' Quando o trn.nsporte for efetuado por conta 
da União. a embalagem e a Lranslação da bagagem. incluindo o 
seguro. para o local de embarque e dos pontos de desembarque para 
a residência serão atendidos sem ônus para o milirnr, nos casos em 
que este proced imento seja necessário. 

Art. 38. O pagamento cm espécie do transporte, 
nas situações previs las neste Decreto, será efetivado pela autoridade 
requisitante e deverá ser objeto de comprovação posterior pelo militar, 
no prazo máximo de trinta dias após a execução do transporte. 

§ 1 ! O ato de concessão do pagamento em es­
pécie do transporte deverá ser publicado em boletim interno ou ordem 
de serviço da unidade de origem. 

§ 2~ O pagamento em espécie do transpone ao 
militar será processado e pago com antecedência rnfnima de cinco dias 
úteis da data cm que ocorrer a viagem, nos casos previstos no art. 28 
deste Decreto ou até a data do ajuste de contas, nas demais situações. 

§ 3' O pagamento em espécie do transpone, 
calculado com base nas tabelas dos Anexos I e li deste Decreto, 
cqüivale e substitui, para 1odos os efeitos legais, a correspondente 
execução do transporte por conta da União, inclusive o seguro e 
quaisquer outras despesas que vierem a ocorrer. 
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§ 4' A tarifa básica de transporte de bagagem 
será estabelecida de acordo com os parâmetros fixados nos Anexos 
deste Decreto. 

Art. 39. O militar restituirá o valor recebido em 
espécie pelo transporte, quando deixar de seguir destino: 

1 - em cumprimento de ordem superior; 
li - por motivo outro independente de sua von­

tade, acatado pela autoridade competente; ou 
líl - pqr interesse próprio. 

Parágrafo único. A restituição será previamente 
comunicada ao militar. 

Art. 40. A restituição de que trata o art. 39 será 
previamente comunicada ao militar e amortizada em parcelas mensais 
cujos valores não excederão a dez por cento da remuneração, nos 
casos dos seus incisos I e 11. e integral. em parcela única, no caso do 
inciso IU do mesmo artigo. 

§ I' Nns hipóteses dos incisos I e II do art. 39, 
do valor a ser restilufdo serão descontadas as despesas que. com­
provadamente, tiverem sido efetuadas com o obje1ivo do transporte. 

§ 2! Na restituição citada neste anigo, será ob­
servada a legislação que trata de atualização dos débitos com a 
Fazenda Nacional. 

Art. 41. Os órgãos de movimentação de pessoal 
e as aUloridadcs competentes para determinar deslocamentos de mi­
litares deverão ter conhecimento das disponibilidades creditícias, sen­
do os únicos responsáveis pelo comportamento das despesas geradas 
com o transponc. decorrentes dessas movimentações. 

Art. 42. A embalagem deverá obedecer às nor­
mas gerais de segurança compatíveis com a natureza do meio de 
transporte e da própria bagagem, devendo seu custo estar embutido 
no preço dos serviços de transporte contratados. 

Art. 43. O transporte do automóvel e da mo­
tociclcla será efetuado utilizando a mesma modalidade de transporte 
usada para a trnnslação do restante da bagagem. 

Art. 44. O mili1ar custeará a despesa da me­
tragem cúbica de sua bagagem que ultrapassar o limite a que faça jus, 
e também a diferença proveniente da utilizaçllo de um meio de trans­
porte diferente do que lhe for destinado. 

Parágrafo único. Idêntico procedimento será ob­
servado par:1 as despesas com o seguro do transporte efetuado. 

Art. 45. As acomodações e categorias a que 
fazem jus os militares e seus dependentes são as seguintes: 

dentes; e 

demais usuários; 

Poder-Executivo; 

I - nos transportes rodoviários: 
a) ônibus leito para os Oficiais e seus depen-

b) ônibus executivo ou convencional para os 

II - nos transportes aéreos, confonne ato do 

IU - nos transportes ferroviários: 
a) cabina privativa para os Oficiais-Generais. 

Oficiais Superiores no último posto e seus dependentes: 

pendentes; 

den tes; e 

b) cabina, para os demais Oficiais e seus de-

c) leito para os demais militares e seus depcn-

d) primeira classe, para o empregado doméstico; 
IV - nos transportes aquaviários: 
a) camarote de luxo, para os Oficiais-Generais, 

Oficiais Superiores no último posto e seus dependentes; 
b) camarote de primeira classe. para os demais 

Oficiais e seus dependentes; 
c) camarote de segunda classe. para os demais 

militares e seus dependentes; e 
d) camarote de terceira classe, para o empre-

gado doméstico. 

§ 1 ! Os militares e seus dependentes, cm via­
gem rodoviária com trecho superior a mil qui lômetros, terão direito 
ao transporte em ônibus leito. 

§ 2: 1 Nos trajetos não cobenos por alguma das 
categorias citadas neste artigo, a autoridade requisitante fará o en­
quadramento do usuário na categoria que mais se aproxime daquela a 
que ele teria direi10. 

Art. 46. Serão concedidas passagens aéreas: 
I - aos Oficiais-Generais, Oficiais Superiores e 

seus dependentes. sempre que houver linha regular emre as loca­
lidades de origem e as de destino ou em pane do trajeto; 

U - aos Oficiais Intermediários, Oficiais Subal­
ternos e seus dependentes, em viagem cujo trecho rodoviário seja 
superior a mil quilômetros; 

111 - aos Oficiais Intermediários, Oficiais Su­
bahernos, demais mili1ares e seus dependentes, a critério da auto­
ridade requisitante, quando: 
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a) houver necessidade urgente do desloc:.unento 
do militar movimentado; 

b) for mais econômico para a Uílião; 
e) houver insuficiência de transporte por outros 

meios: 
d) houver interesse do serviço; ou 
e) houver necessidade de deslocamento simultâ­

neo. acompanhando autoridade beneficiada por este m~io de iransporte. 

Parágrafo único. O transporte de que lrata este 
an igo, quando necessário. será complementado por um dos meios 
regulares de transporte existentes. citados no art. 45. para cobenura 
total do trecho entr7 a localidade de origem e de destino. 

Art. 47. O pagamento cm espécie do transporte 
devido ao militar será calculado com base nas rnrifas vigentes na data 
do ajuste de contas, da seguinte forma: 

1 - de bagagem: 
a) móveis. utensílios e objetos de uso pessoal: 

pela cubagem limite a que tiver direito o militar. observada a tabelu 
constante do Anexo I n este Decreto. multip\icndo pelo valor dn tnrifa 
básica do trecho considerado para sua movimentnçfío: e 

b) nulomóvel e motocicleta: pelo valor da cu­
bngem estabelecido no Anexo I a este Decreto, muiliplicado pelo 
valor da iarifa básica do trecho considerado para sua movimentação; 

II - de pessoa l: pela soma das tarifas das pas­
sagens a que tiver direito o militar. 

Parágrafo único. Para a efetivação dos cálculos 
citados no inciso I deste artigo, tqmur-se-á por base o valor constante 
da tabela do Anexo li a este Decreto, correspondente à faixa de 
quilometragem na qual esteja compreendida a movimentação. 

Art. 48. As requisições de transporte serão emi­
tidas separadamente, para deslocamento de pessoal e translação de 
bagagem. segundo os modelos adotados pelo Minis tério da Defesa e 
pelos Comandos de Força. 

Art. 49. Nas requisições de transponc de pes­
soal. deverão constar os seguintes dados: 

I - exercício finnnceiro e dotação orçamentária à 
conta da qual correrá a despesa; 

II - posto ou graduação, nome comple10 e iden­
tidade do militar, nome completo, datn de nascimento e identidade 
dos seus dependentes, conforme lranscrito em seus assentamentos, e o 
nome completo e identidade do empregado doméstico; 

111 - nome da empresa transportadora. quando 
for o caso: 

IV - número de passagens inteiras e de meias 
passagens requisitadas, com discriminação das respectivas acomo­
dações e ca1egorias, e nome das localidades de origem e de destino; 

V - indicação do ato oficial que detenninou a 
movimentação ou autorizou o des locamento do militar: 

VI - indicação do expediente que solicitou o 
transporte de pessoal; e 

VIl - prazo de validade da requisição. 

Art. 50. As requisições para transporte de ba­
gagem deverão conter os dados cons1an1es do art. 49, exceto os do 
inciso rv des te, e mais os seguintes: 

1 - cubagem da bagagem a ser transportada, 
obedecidos os limites de volume a que tiver direito o militar: 

li • valor atribuído à translação da bagagem; 
UI • va lor da avaliação da bagagem declarado 

pelo mrntar, para efei to de seguro; e 
IV - endereços de retirada e de entrega. 

Art. 51. O seguro da bagagem é obrigatório, 
caso o transporte seja feito sob a responsabilidade da União, qualquer 
que seja o meio de transporte utilizado. 

§ 1' Para fim de seguro, a bagagem será ava­
liada, conforme descrito abaixo: 

1 - móveis. aparelhos e utensílios de uso do­
m~stico: até dez vezes o valor do soldo do posto ou da graduação do 
militar; e 

li - automóveis e motocicletas: até o valor pra­
ticado no mercado de veículos da localidade de origem apurado na 
data da emissão da requisição, aplicável à respectiva marca, modelo e 
ano de fabricação. 

§ 2' O seguro será calculado sobre o valor de­
clarado pelo militar para a sua bagagem quando esle for inferior ao 
tela obtido, na forma do inciso I do § P deste artigo. 

§ 39 Caso o miliiar julgue insuficiente o valor 
segurado para sua bagagem na forma do inciso l do § 1' deste anigo. 
poderá complementá-lo. desde que arque com a diferença junto à 
companhia transportadora. 

Art. 52. Para a execução do transporte, ficam 
estabelecidos os seguintes prazos, a contar da data do desligamento 
do militar da sua unidade de origem: 

1 - duzentos e setenta dias, para o estabelecido 
no art. 25 deste Decreto; 

II - sessenta dias. para o esrnbelecido no art. 27 
deste Decreto; e 

Ili - lrinta dias. para o estabelecido nos arts. 29 
e 30 deste Decreto~ 1 ' • 
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Art. 53. Quando o transporte não puder ser rea­
lizado pelos meios normais ou quundo tiver de ser efetuado em 
trajetos e regiões onde não haja linha regu lar de passageiros ou de 
carga, ou, ainda, em outras silUações especiais não previstas neste 
Decreto. a autoridade requisitante poderá au torizar suprimento de 
fundos ao agente responsável , para a realização destas despesas. 

Parágrafo único. A prestação de contas desse 
supri1m:n10 de fundos se rtí feita na forma estabelecida pela legislação 
específica. 

A11. 54. O militar beneficiado e os responsáveis 
pela concessão do transporte responderão solidariamente pelos atos 
pr,uicados cm desacordo com o prescri to neste Decreto. 

Seção Il i 
Da Aj uda de Custo 

Art. 55 . A ajuda de custo, paga adiantadamente. 
é devida ao militar: 

1 - pnra custeio das despesas ele locomoção e 
ins talação, exceto as de transporte, nas movimentações com mudança 

Jll....scdc; ou 
II - por ocasião de transferência para a ina-

.,ade remunerada. 

Parflgrafo único. Fará jus à ajuda de custo, de 
que trnta u inciso I deste artigo. também. o mi litar deslocado com a 
OM que tenha sido trnnsfcrida de sede, desde que, com isso. seja 
obrigado a mudar de residência. 

Art. 56. Para efe ito do cálculo do seu valor, 
dctcrminaçiio do exercício financeiro e constatação de dependentes, 
tomar-se-j como base a data do ajuste de contas do militar be­
neficiado com a concessão da ajuda de cus to. 

Art. 57. Não 1erá direito à ajuda de custo o militar: 
1 - mov1me n1ado por: 
a) interesse próprio; 
b) operação de guerra; ou 
e) manutenção da ordem pública; 
li - por ocasi:io do regresso à OM de origem, 

quando desligado de curso ou escola por falta de aproveitamento ou 
trancamento voluntário de matrícula. 

Art. 58. O militar restituirá o valor recebido em 
espécie como ajuda de custo, quando deixar de seguir deslino: 

l - em cumprimento de ordem superior; 
li - por motivo ou tro independente de sua von­

tade, acatado pela autoridade competente; ou 
tn - por interesse próprio. 

Parágrafo único. A restituição será previamente 
comunicada ao militar. 

An. 59. Nas restituições de que trata o an. 58, 
aplicam-se as dispos ições do art. 40 deste Decreto. 

§ 1' Nas hipóteses dos incisos I e (1 do an. 58, 
va lor a ser restituído serão descontadas as despesas que, com­

provadameme, tiverem sido efetuadas com o obje ti vo do transporte. 

§ 2~ Na hipótese do inciso rn do an. 58, o valor 
recebido em espécie será reslituído. integralmente, em parcela única. 

§ 3~ Na resti tu ição citada neste art igo, será ob­
servada a legislação que traia de atualização dos débitos com a 
Fazenda Nacional. 

Art. 60. Ocorrendo a movimentação de militares 
cônjuges ou compan heiros estáveis, por interesse do serviço ou ex 
ufficio. para uma mesma sede, será dev ida ajuda de custO somente a 
um dos mi litares. com base na maior remuneração, sendo o outro 
considerado seu dependente. 

Seção IV 
Do Auxílio-fllrdnmenlo 

Art . 61. Se o militar for promovido. ou enqua­
drado nus alíneas .. b" ou •·c" da Tabela U do Anexo IV da Medida 
Provisória n• 2.215-10, de 2001. no período de até um ano após fazer jus 
ao auxíl io-fardamento, ser- lhe-á devida a diferença entre o vaJor do au­
xíl io referente ao novo posto ou graduação, e o efetivamente recebido. 

Art . 62. Nos casos em que o militar perder o 
unifo rme em sinistro ou cm calamidade, a concessão do auxflio­
forda mcnco será avaliada mediante sindjcância, detemlinada pelo Co­
mandan te. Chefe ou Diretor do mi litar, por solicitação do sinistrado. 

Art. 63 . O auxílio-fardamento será calcu lado so­
bre o va.lor tio soldo do militar vigente na data em que for efet ivado 
o pagamento. 

Art. 64. Para efeito da contagem do período a 
que se refere o disposto na alínea ''h" da Tabela fl do Anexo IV da 
Medida Provisória n' 2.215-10, de 2001, considerar-se-á o dia cor­
respondente [1quele em que ocorreu a promor:ão. 
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Do Auxílio-alimentação 

Art. 65. O auxíl io-alimentação é devido somen­
te em uma gas situações previstas na Tabela m do Anexo IV da 
Medida Provisória n' 2.2 15-10, de 2001. 

Parágrafo único. É vedada a acumulação do au­
xílio-alimentação com o pagamento de diárias, exceto nos casos do 
arl. 70 deste Decreto. 

Art. 66. O militar, quando não puder receber ali ­
mentação por sua organização ou por outra nas proximidades ·do local 
de serviço ou expedieme, ou quando, por imposição do horário de 
trabalho e distância de sua residência, seja obrigado n fazer refeições 
fora dela, tendo para tanto despesas extraordinárias, fará jus ao auxíl io­
nlimemação, por dia cm que cumprir integralmente o expediente. 

Art. 67. Os valores a que se refere o art. 66 
correspondem a: 

1 - dez vezes o valor da etapa comum fixada 
para a localidade, quando em serviço de escaln de duração de vinte e 
quatro horas; ou 

11 - cinco vezes o valor da etapa comum fixada 
para a localidade, quando em serviço ou expediente de duração superior 
a oito horas de efetivo trabalho e inferior a vi nte e quatro horas. 

An. 68. O militar, quando servir cm organização 
militar que não tenha serviço de rahcho organ izado e não possa ser 
arranchado por outra organização nas proximidades, fará jus a uma 
vez a etapa comum rixada para a localidade, nos dias cm que cumprir 
expediente diário integral. 

Art. 69. A Praça, de graduação inferior a Tercei­
ro-Sargento. quando cm férias regulamentares e não for alimentada pela 
União fará jus a uma vez a etapa comum fixada para a locali~ade. 

An. 70. A Praça, de graduação in ferior a Ter­
ceiro-Sargento servindo em localidade especial de Categoria "A", 
quando acompanhada de dependente, fará jus a uma vez a etapa 
comum fixada para a localidade. 

Art. 7 1. O auxílio-alimentação será concedido . 
aos mi li tares em atividade pelos dias de efeti vo trabalho em que não 
for alimentado por conta da União, ressalvadas as situações previstas 
nos arts. 69 e 70 des te Decreto. 

§ 1 ~ O auxíl io-alimentução a ser concedido na 
forma da situação prevista no art. 67 deste Decreto, isolada ou al­
ternadamente. não poderá exceder a dez dias por mês, por militar. 

§ 2' É vedada a concessão de auxílio-alimen­
tação ao mil itar que tenha sido arranchado pela organização, à qual 
esteja servindo, ou por outra nas proximidades, em quaisquer re­
feições durante o período de efetivo serviço. 

§ 3' Para fim de pagamento da etapa de que 
tratam os arts. 68, 69 e 70 deste Decreto, o mês integral será con­
siderado como lrinta dias. 

Art. 72. Para efeito de pagamento do auxflio­
al imentação, previsto na Tabela Il i do Anexo IV da Medida Pro­
visória n• 2.2 15-10, de 200 1, compete a cada Comando de Força 
classificar a OM, quanto ao rancho, segundo o crilério abaixo: 

I - OM com serviço de rancho organizado; 
U - OM sem serviço de rancho organizado, po-

rém apoiada; ou 
m - OM sem serviço de rancho organizado e 

sem apoio. 

Parágrafo único. A classificação de OM como 
sendo sem serviço de rancho organizado, porém apoiada, implica, 
obrigatoriamente, na indicação da OM apoiadora. 

Art. 73. O militar, quando não puder ser ali­
mentado pela organização em que servir, ou por outra nas proxi­
midades do local de serviço ou expediente, for obrigado a fazer 
refeições fora dela, tendo para tanto despesas extraordinárias; fará jus 
ao valor da etapa comum fixada para a localidade, por dia em que 
cumprir integralmente o expedierite. 

An. 74. Para fim de pagamento de auxílio-ali­
mentação, equipara-se à OM o órgão. repartição ou estabelecimento 
onde o militar estiver exercendo funções consideradas, por lei ou 
regulamento, como no exercício de função mi litar. 

An. 75. Exceto no caso do an. 70 deste De­
creto, o auxílio-alimentação não será concedido cumu lativamente por 
dia para mais de uma situação moti vadora do pagamento do be­
nefício, prevalecendo a mais benéfica para o militar. 

Seção VI 
Do Auxíl io-funeral 

Art. 76. O auxílio-funeral deverá ser pago, em 
espécie, no prazo máximo de quarenta e oito horas seguintes à co­
municação do óbito à OM , desde que o funeral não tenha sido 
custeado pela União; 
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I - ao militar, por mane do cônjuge, compa­
nheira ou outro dependente; 

II - ao viúvo ou à viúva de militar, por morte 
de dependente, obedecido o art. 50, § 2', inciso Vil ,. da Lei n' 
6.880, de 1980; e 

m - ao beneficiário da pensão militar, observada 
a respectiva ordem de habili tação, por morte do militar, do viúvo ou 
da viú va de militar a que se re fere o inciso n deste art igo. 

§ 1 e Se o funeral for custeado por terceiro, es te 
será inden izado, observado o limite do mencionado auxi1io. 

§ 2' As despesas de preparação e do translado 
do corpo não são custeadas pelo auxílio-funeral, estando previstas nos 
arts. 34 e 35 deste Decreto. 

Seção Vil 
Do Auxílio-natalidade 

Art . 77. O auxflio-nmalidade é direito pecuniá­
rio correspondente a uma vez o soldo do posto ou graduação devido 
ao militar por motivo de nascimento do filho . 

§ I ' Na hipótese de ambos os geni torcs serem 
militares, o auxílio-natalidade será pago apenas à parturiente, com base 
no soldo daquele que possuir a maior remuneração ou provento. 

§ 2' Na hipótese de um dos genitores ser ser­
vidor público, o pagamento será feito na forma do § l ' deste artigo, 
por renúncia expressa do oulro genilOr ao mesmo benefício, nos 
termos da legislação específica. 

§ 3' Na hipótese de parto múltiplo, o auxílio­
natalidade será acrescido de cinqüenta por cento por recém-nascido. 

§ 4' O militar, pai ou mãe do natimorto, faz jus 
ao auxílio-natalidade e ao auxílio-funeral, cujos pagamentos serão 
feitos mediante apresentação do atestado de óbito. 

Seção vm 
Do Aux.ílio-invalidez 

Art. 78. O militar que faz jus ao auxíl io-in­
validez apresentará, anualmente, declaração de que não exerce ne­
nhuma atividade remunerada, públic.i ou privada. 

Parágrafo único. O pagamento do auxfüo-invali­
dez será suspenso caso seja constatado que o militar exerce qualquer 
atividade remunerada ou não apresente a declaração referida no caput. 

Art. 79. A critério da administração, o militar 
será periodicamente submet ido à inspeção de saúde e, se constatado 
que não se encontra nas condições de saúde previstas na Tabela V do 
Anexo IV da Medida Provisória n' 2.2 15-10, de 2001, o auxílio­
invalidez será suspênso. 

Seção IX 
Do Adicional de Férias 

Art. 80. O adic(onal de férias será pago, an­
tecipadamente, no valor corrçsponderite a um terço da remuneração 
do rriês de infcio das férias. · 1 

§ I' O militar excluído do serviço ativo, por 
transferência para a reserva remunerada, refonna, demissão, licen­
ciamento, no retorno à inatividade após a .convocação ou na de­
signação para o serviço ativo, perceberá o valor relativo ao período de 
fé ri as a que tiver direito e ao incómpleto, na proporção de um doze 
avo: por mês de efe1ivo serviço, ou fração superior a quinze dias. 

§ 2' O pagamento do adiantamento de remu­
neração das férias do militar será efetuado uté dois dias antes do 
respecti vo período, desde que o requeira com pelo menos sessenta 
dias de antecedência. 

§ 3' O militar que opera direta e pennanen­
temente com raios X ou substânc ias rad ioativas e tem direito a férias 
de vinte dias consecutivos, por semestre de ativ idade, faz jus ao 
adicional de férias proporcionalmente ao período de afastamento. 

Seção XX 
Do Adicional Natalino 

Art. 81. O adicional naialino corresponde a um 
doze avos da remuneração a que o militar fizer jus no mes de 
dezembro, por mês de serviço, no respectivo ano. 

§ P O militar excluído do serviço ati vo e des­
ligado da OM a que estiver vinculado, por motivo de demissão, 
licenciamento ou desinco ri:>oração, receberá o adic ional de fonna pro­
porcional. calculado sobre a remuneração do mês do desligamento. 

§ 2' A fração igual ou superior a quinze dias 
será considerada como mês integral. 

Art: 82. O adicional natal ino será pago ao mi­
litar cm ati vidade, ao na inativ idade e ao beneficiário de pensão 
militar, em duas parcelas: 
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1 - a primeira parcela em junho, em valor cor­
respondente à metade da remuneração, proventos ou pensão per­
cebidos no mês anterior; e 

li • a segunda parcela até o dia vinte de de­
zembro de cada ano, descontado o adiantamento da primeira parcela. 

Parágrafo único. Para o militar da ativa. ao en­
sejo das férias, desde que o requeira . será paga a primeira parcela do 
adicional na1alino. correspondente à metade da remuneração perce­
bida no mês anterior às férias . 

CAPÍTULO V 
DOS DESCONTOS 

Art. 83. Os ocupantes de Próprio Nacional Re-
sidencial - P1 R es tão sujeilos às seguintes cobranças: 

I - rnxa de uso; e 
11 - multa por ocupação irregular. 

Art. 84. A taxa de uso é o valor mensal devido 
pelo ocupante de PNR, descontado preferencialmente cm fol ha de 
pagamento, nté o limite de dez por cento do valor do soldo do posto 
ou da graduação do militar, cabendo a cada Comando de Força a 
regulamentação específica. 

Art. 85. A multa por ·ocupação irregular t a 
sanção aplicada a partir da data cm que o usuário do PNR ou seus 
dependentes permaneçam ocupando o PNR, após decorrido o prazo 
estabelecido para desocupação. 

§ 1' A multa se rá renovada a cada trinia dias 
subse: Uf.ntes à data de caracterização ou fração e sua ap licação deve 
ser ,ida de notiticação ao ocupante. 

§ 2! A cobrança será feirn. preferencialmente, 
em folha de pagamen10. 

§ 3' O valor da muila se rá de dez vezes o va lor 
da taxa de uso do PNR. 

CAP ITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 86. O contribuinte de que trata o arl. 35 dn 
Medida Provisória n' 2.215- 10. de 2001, que passar vinte e quatro 
meses sem recolher a sua contribuição. perderá o clirei10 de deixar 
pensão 111ili1ar. 

Parágrafo único. Se o contribuinte falecer dentro 
desse prazo. seus beneticiários silo obrigados a pagar integralmente a 
dívida no ato do primeiro pagamenlo da pensão. 

ArL 87. As pensões especiais de ex-combatentes 
previstas na Lei n• 8.059, de 4 de julho de 1990. bem como as 
pensões relativas aos beneficiários amparados pelo art. 26 da Lei n' 
3.765, de 4 de ma,o de 1960. serão constituídas do soldo e do 
adicional militar correspondentes a Segundo-Tenente ou Segundo­
Sargento. conforme o caso. 

Art. 88. O militar da reserva remunerada e o 
reformado. execu1ando rnrcfa por 1empo cer10, ao en lrar cm gozo de 
férias anuais, fará jus ao adicional de férias e à primeira parcela do 
adicional natalino, desde que o requeira, incidentes sobre o valor 
previsto no nrt. 23 da Medida Provisória n1 2.215-10. de 2001. 

Art. 89. Não poderá ser considerado 1cmpo de 
se rviço público, nos termos do inciso Ido art. 137 da Lei n1 6.880. de 
198Qt"'9'" .oeríodo cm que for pres1ada, por militar inativo. tarefa por 
tem o. 

Arl. 90 A d cspcsa ccorrentc o pagamenlo o 
adicional e demais vantagens, a que se refere o ar1. 88 deste Decreto. 
será atendida com recursos orçamentários dos Comandos Militares. 
mesmo nos casos de prestação de tarefa fora da Forçn Singular. 

ArL 91. A conclusão do processo de habilitação 
à pensão militar, desde que a documentação apresentada esteja em 
ordem. deverá ocorrer no prazo máximo de noventa dias, contados da 
darn do requerimento prOlocolado na OM competente. 

Art. 92. O direito à percepção de remuneração 
correspondente ao grau hierárquico superior ou à melhoria dessa 
remuneração, previsto no art. 34 da Medida Provisória n' 2.215-10, 
de 2001, somente produzirá cfei1os financeiros a panir do momento 
da transferência para a inatividade. 

Parágrafo único. O oficial ocupante do último 
pos10 da hierarquia militar de sua Força, em 1empo de paz, que tenha 
assegurado o direito previs10 no caput deste artigo, terá seus pro-
vemos calculados com base na soma das seguintes parcelas: 

1 - soldo do último posto: e 
II • diferença entre o soldo do último posto e o 

soldo do Posto hierárquico imediatamente ante rior. 

An. 93. No cálculo dos anos de serviço do mi-
litar poderão ser computados os tempos de serviço previstos nos art s. 
33. 36 e 37 da Medida Provisória n' 2.215-10. de 2001. e nos incisos 
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§ 1 ! O tempo de serviço em atividade privada 
vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. prestado pelo mi­
litar. anteriormente à sua incorporação, matrícula, nomeação ou rein­
clusão, desde que não superposto a qualquer outro tempo de serviço 
público, será contado apenas para efeito de passagem para a ina­
tividade remunerada. 

§ 2' Os períodos de férias não gozados até 29 
de dezembro de 2000 poderão ser contados em dobro. conforme art. 
36 da Medida Provisória 2.215-1 O. de 2001, desde que registrados 
nos assentamentos do militar. 

Art. 94. O militar considerado inválido. nos ca­
sos previstos nos incisos llI a V do art. 108 da Lei n1 6.880, de 1980. 
será reformado com proventos calculados com base no soldo cor­
respondente ao grau hierárquico imediato ao que faria jus na ina­
tividade, até o limite estabelecido no parágrafo único do art. 152 da 
mesma Lei. 

Art. 95. Será devido o valor de uma remune­
ração para cada mês de licença especial não gozada. caso convertido 
cm pecúnia, conforme disposto no art. 33 da Medida Provisória n~ 
2.2 15-10. de 2001. 

Art. 96. Para efeito de contagem de tempo de 
serviço de que trata o art. 30 d~ Medida Provisória n' 2.215-10, de 
2001, observar-se-ão as normas pertinentes. aplicáveis aos militares e 
vigentes cm 28 de dezembro de 2000. 

Art. 97. O art. 14. o§ 1' do art. 16 e o art. 33 
do Decreto n1 92.512, de 2 de abril de 1986. passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Arl. 14. A contribuiçüo de até três e meio por 
cento ao mês, para consti1uição do Fundo de Saúde. de 
cada Força Armada, será estabelecida pelo respectivo Co­
mandante da Força." (N R) 

Sf: NADO 

do e N 

Fls ... 9_5.ç; 
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"Art. 16 ... 

§ 1 ! O valor da Unidade de Serviço Médico -
USM - corresponde a zero vírgula zero zero ~uatro por 
cento do soldo do posto de Capitão-de-Mar-e-Guerra. 

.. ..... " (NR) 

"Art. 33. As indenizações previstas neste Decreto, 
exceto a referente à diária de acompanhante, poderão ser pa­
gas à vista ou cm parcelas mensais, sendo consideradas dí­
vidas para com a Fazenda Nacional e sujei tas a desconto 
obrigatório. confonne csiabclecido cm legislação específica. 

Parágrafo único. Os Comandantes Militares, no 
âmbito das resQectivas Forças, observadas as peculiari­
dades e convemências dos sistemas de assistência médico­
hospitalar. tixarão os p~rcentuais para pagai_ncqto à vista 
ou cm parcelas mensais, bem como os cnténos e mo­
dn.lidades de pagamento da indenização de di:'iria de acom­
panhante." (NRJ 

Ar1. 98. A renúncia do militar aos benefícios 
rrevistos na Lei n' 3.765 de 1960 a que se refere o§ J' do .art. 31 
ija Medida Provisória n' 2.215-IÔ, de 2001. não suscita 9.uulquer 
dire ito pecuniário P,elo período cm que o miliwr ti ver contribu1d o, nos 
termos daquele artigo. 

Art. 99. O arl. 4' do Decreto n' 3.643. de 26 de 
outubro de 2000, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 4! O vn lor dns di:'irías do militar, no País, 
são os constantes do Anexo II a este Decreto." (NR) 

sua publicação. 
Art. 100. Este Decreto entra cm vigor na data de 

Art. 101. Ficam revogados os Decretos n!! s 
98.972. de 21 de fevereiro de 1990; 722. de 18 de janeiro de 1993; 
958, de 11 de outubro de 1993; 986. de 12 de novembro de 1993; 
1.423. de 23 de março de 1995; e 3.557. de 14 de agosto de 2000. 

Brasília, 18 de julho de 2002; 181 ' da Inde­
pendência e 11 4' da República. 

ANEXO 1 

TABELA DE LIMITES DE CUBAGEM A SER UTILIZADA NO TRANSPORTE DE BAGAGEM 

1 - móveis, utensílios e objetos de uso pessoal: 

iras 
Formação de Oficiais, Aluno do Col~gio Naval, da Escola Prc­

ratória de Cadetes do Ar. Aluno de órgão de Formação de Oficiais 
rva. Aluno de Escola ou Centro e Formação de Sargentos, Grumete, Aprcndi1.-Ma.rinhciro e Aluno de órgão 

r erva 

li . veícu los: 

\Automóvel 
Motocicleta 

Tipo 

ANEXO II 

TABELA PARA O CÁLCULO DA INPENIZACÃO DO TRANSPORTE DA BAGAGEM 
DO MILITAR, POR VIA RODOVIARIA, DENTRO DO TERRITÓRIO NACIONAL 

60 

Di!-tâncin cntrf': a Locnlidndc de O r iPCnt e de Destino Valor cm Ri nor mJ trans 10rtado 
ATF' S0 2u ,__ 

DE ,1 A 1 km 32 50 
D ICII A 2 km 38.48 
D 20l A 4 km SI 47 
D 401 A km 63 77 
D OI A Om 76 67 
li- K0 A J O i.-m 88.ól 

DE IC 1 A 1 D km I00.68 
DF' 12 t A 14 ,o km 113 04 
DE 14 J A 1~ O km 125 48 
DE 11 I A 18 OD km 138 06 
DE 11 1 A 20 00 km 150 84 
OE 21 1 A 22 O km 163 80 
DE 22 1 A 24 O km 176 93 
DE 24 A2 km 189.22 
DE 2f A2 km 201 so 
DE 28 A 10 km 214 14 
DE 300 A' km 226 46 
DE 320 A 34 km 23882 
DE 140 A '" km 251 34 
DE'™' A 80 km 263.88 
DE ,,,, A 4000 km 276 17 

-

DE 400 A 4200 km 2R8 91 __J 
D!'; 420 A 4400 km ' 301 52 

~ DE 440 A 4600 km 1 314 47 
1 DE 460 A 4wu km ! 327 12 1 

1 DE 4R0 1 A""' km 1 339 15 ,. ' 
., 

L. 1p _e_.'{J 0 do '!!t. l37 _daJ.,ek n~ 6.ll.8_D"de_ L98Q. __ . - ' ~ -· . 1 .. Arp1.1tA nF "" km - .. _. _ -·-·- _ .352.-61 - - - . - - - - --- - --



SGM/P nº l L/ l J /O,}_ Brasília , 07 de 71&1 i 1, 1/,N.r. de 2002. 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência , para as providências que julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, da Associação dos 
Juízes Federais d,, Brasil, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48. 57, 61 , 62, 64 , 66. 84. 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

( 

~ 
Deput ÉCIO NEV 

dente 

F:\Word\Najur\Ana Regina\Oficios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juízes Federais do Brasil.doe 
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à impr ensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1.500 r eedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
cong ressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federa is 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anter iores à Emenda Constituciona l n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 d ias, contados de sua publicação (parágrafo 6º do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32) . 
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em v igor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou at é deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legis lativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
dever iam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benef ícios m antidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
finance iras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
sa ldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entul ho da era FHC". 

http://www.ajufe.org.br/NOTICIAS/impressao.cfin?cod_not=3448 , 

' (VlfJ 
q 'ili 

21/ 10/200 2 

\ 
21/10/2002 
l 
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A~~J~f~kE~ -
Entidade de âmbito nacional 
Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08.1996 - (DOU de 09.08.1996 - pág. 150570) 
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OFÍCIO AJUFE N.333 Brasília. 23 de outubro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001. De acordo com o artigo 2" dessa Emenda. as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitamente ou 
até deliberação defi nitiva do Congresso Nacional. 

Dessa fonna, encontramo-nos na peculiar situaçã.o de haver Medidas Provisórias pcnnanentes. o 
que refl ete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP 's necessárias para 
garantir uma real segurança juridica no país . 

Tendo cm vista tal situação. tomamos a liberdade de sugerir a Vossa Excelência a tomada da 
providências . cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 e 1 as rovisórias anteriores à 
Emenda Constitucional n. 32, que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições. 
Essas - edidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das nonnas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legis iativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Exrnº. Sr. 

Deputado Aécio Neves 

~aul: S~r,gí'o omingues 
(_~resigçn e da AJUFE 

Presidente da Câmara dos Deputados 

) 

Gabinete cJ3 
fm e.f>; 

p r (,: i d t 11 C i cl 

. .IID j O~ 

f/, ~ ''"?,~ ,, 
l : 1 e, _ l , ~ ., t, v 
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Atos do Poder Judiciário 

SUPREMO TRIBUNAL FEDE RA L 
PLENÁ RIO 

DECISÕES 
Açilo Direta de lnconst i1ucionalidadc e 

Açilo Dl·clarntória de Constilucionalidadr 
(Pubfü:uçi\o detcrminu<ln pela Lei n" 9.R68, d!.' 10.11 .19<>9) 

Julgamentos 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2,959-2 (1) 
PRUCED. : MINAS GERA IS 
RELATOR : ~li ' . EROS G RAU 
REQTE.(S) PROCU RADOR-G ERAL DA REPÚBLICA 
REQOO.(AIS) : GOVERNADOR 00 ESTA DO DE MINAS GERAIS 
REQOO.(AIS) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

Decisão: Retirado de pau111 por inelicaç11o do rcla1or. Prc­
:,idl'ncia do Senhor M111iMro Nelson Jobim. Plcnó.rio. 13.04.2005. 

Dccis:\o: O Tribunal. por unanimidndc, julgou pnrci11lmcn1c 
proccdcnlc a a~tlu para declarar II incons111uc1011B lid11dc do ~ 1". in­
ciso:.! e li. da i.:xpn:ssi\o "ou 1rO:s'' co111ido no *:!" e do & 3". do anigo 

-- -- -- ---
TABELA DE PRE OS DE JORNAIS AVULSOS 

P.t\glnn• 
Dletrltc• º"'""'" l ' ode1ro l lEatado• 

clG 04 U 28 RS 0 ,30 RS 2 80 
do 32 D 70 RS 0 ,50 RS 3,00 
do ao i:i 1 ao RS 1 , 10 R$ 3 .00 

(10160112'50 R$ 1,00 RS 4,40 

do 254 o ~00 RS 3,50 R$ 6,00 
da !S04 n R 2 4 RS • 20 R$ 8,70 

- Aalml'I d<'t aa,. p<'tgln<'tOI • prt190 t01ht1I" "'"'" .,..a,.djlfnt• t:1• 
p•gln:,• rnultlpUc.-.do por A$ 0,009:t 

7R dn Comaituiçdo cio Es1ndo <lc Min111, Gerais, no!) 1cm1os do voto do 
relator. Votou o Pres1den1c, Ministro Nelson Jobim. Ausentc, jus­
tificadamente. nes1r julgamento, a Senhora Minis1ra Ellcn Gnicic . 
Falou pelo requerido. Governador do Es1ndo de Minas Gerais, o Dr, 
Carlos Bastidc Horbach. Plcnârio. 06. 10.2005. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUC IONA LIDADE J.361-1 (2) 
PRO ED. , MINAS GERAIS 
RELATOR : MIN. EROS GRAU 
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBU-

NAIS DE CONTAS DO BRASIL - ATR ICUN 
ADV.(NS) ARLOS PINTO COELHO MOnA E OUllH)(NS) 
REQOO.(AIS) : GOVERNADOR DO ESTADO D MINAS GERAIS 
REQOO.(NS) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

Occis!lo: O Tribunal, por unan11111dnde, julgou procedente n 
açi\o e declarou n mcons1i1ucionalidndc do* 1". incisos I e li. e~ Jí', 
do nrtigo 78 da Constituiç~o do Es1ndo de Mi nas Gerais, nos tcm1os 
do ,010 do rcln1or. Vo1ou o Pn .. -s identc. Ministro Nelson foh1m . Au­
sente. justificadamente. nesle Ju lgamento. a Senhora Mtnii. tra Ellen 
Gmci1:. Falaram. pela rcqut:rent.: . o Or. Carlos Pinto Coelho Mona e. 
pelo requerido. Govcmador do Esrnclo de Minas Gerais. o Dr. Cario~ 
Basridc Horb:ich. Plenári o. 06.10.2005. 

Acórd!los 

AÇÃO DIRETA OE INCONSTITUCIONA LIDADE 2.461-2 (J) 
PROCED. RIO DE JANEIRO 
RELATOR MIN. GILMA R ~IENDES 
REQTE. PARTIDO SOCIAL LIBERAL · PSL 
ADV. \VLADIMIR SÉRG IO REALE 
REQTE.(S) PARTIDO DEMOCRÁTICO TRAIJALHISTA - PDT 
ADV.(AIS) : LUIZ CARLOS DA SILVA NETO E OUTRAS 
REQOO.(NS) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO DE JANE IRO 

Decisão: O Tribunal, por mo1oria. julgou procedente a ação e 
declarou a incons1i1ucionalidadc do § 2° do artigo 104 da Constituição 
do Estado do Rio de Janeiro. nos tcm10s do voto do rcla1or. \'l'ncido.!> 
os Scnhori:s Minisrros Marco Aurêlio e Celso de Mcllo. Votou o Prc­
sidcn11:. Falaram. pelo Partido Social Libcrnl-PSL. o Dr. \Vladimir Sêr­
gio R1:ulc. pelo Partido Democrático Trnb11 lhis10 -PDT, o Dr. Luiz Car­
los do Silva Neto e. pela AssernblCia Legis lati va do Estado do Rio ck­
Jane1ro. o Dr. Morcl.'l lo Cerquei ra . Au.!>en1e. jus1ificndamcnt.:, o Senhor 
Ministro Nelson Jobim (Prc:,idcntc). PrL-sidiu o julgnmcn10 a Senhom 
Minisrra Ellcn Cirncie {V1ce-Prcsidc r11 c). Plem'trio. 12.05.2005. 

EMENTA: Emenda constituciona l estadual. Pcrdn de nmn­
drtlo de parlamentar estadual mediante vo10 aberto. lncons1ituci01111-
lidadc. Violação de limitação expressa ao poder consti1mnte decor­
renre dos Estados-membros (CF. ar1. 27. ~ 111 e/e nn. 55, § 2u). Açi\o 
direta de incons1i1uciona lidnde ju lgado proccdcn1c, por muioria. 

AÇÃO DIRETA OE INCONSTITUCIONALIDADE J.208-9 (4) 
PROCED. RIO DE JANEIRO 
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES 
REQTE.(S) PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - PDT 
ADV.(A/S) LUIZ CA RLOS DA SILVA NETO E UUTRO(NS) 
REQOO.(A,S) : ASSEMBLÉIA LEG ISLATIVA 00 ESTADO DO 

RIU DE JANE IRO 

Decisão: O Tnbunul, por maioria, julgou proccd1:111e a ação e 
declarou n 111consti tucionul1tladc do~ 2" llo umgo 104 da ('nn,11t111\·ilu 
do Es111do do Rio de Janeiro. nos ll-rmo:-. do \ OIO do rcla1or. vc ncidoi. o:-. 
Senhores Mi111s1ros Morco t\urélio e Cd:.o de Mcllo. Vo1011 o Pn .. -,,, ,. 
den1c, Folarom. pl·lo Pnnitlo Dcmocrát1 co Trnbnlhi:-.la-PDT. o Dr. l .u1L 
Cnrlo!> d:i Silva Neto e. pela A:.scn1bléio Lcg1!->h11i va do L:-.111do do Rio 
de Janeiro. o Dr. Marccllo Ccrqucim Au~cn1c. jus11ticodn111cntc, ü S1,.•. 
nhor Ministro Nelson Jobim (P rc:,iden11:). Pre.!> id1u o Julgnm.:nto a s~•­
nhom Ministra Ellen Groci1: (Vice-Pri.::.idcntc). Plenário, 12.05 .2005. 

EMENTA: Emenda con:-.titucionnl cs1ndunl. Pt:rtln ,k nurn­
dnio de parlanicntnr csrnd1m l mcdinmc voto nbcno. lncon:-.111ucionu• 
lidnde, Violnçi'io de li111i1nçi'io cxprl·~-.n ao poda c011,1i1mn1c dc..:or• 
rente cio:-. Es1ndos-111c111brm, (Cf. an. 27. ~ 111 c1c 1111 . 55. ~ 211 ) . t\çi'io 
direin ele im:ons1i1uc1onnlidnck Julgada proccdcnle, por m:uoria . 

Sccrctano Jud1ciluin 
ANA LUIZA M. Vl, RAS 

Sccrcrárin 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N1 263, DE 20 DE OUTUBRO OE 2005 

lnslitui abono aos militares das Forças Ar­
madas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no uso do atribuição 
que lhe confere o an. 62 da Conslituiçào, adota a scgu111te Medida 
Provisória. com força ele lei: 

Ar1 . 1'1 Fica 111st itu ldo abono nos mililnrcs das Fltrça, Ar­
nmdas. nos v11 lorcs mensais fixado.!> no Anexo dcsia Medida Pro­
visória. devido nos mcse!> de ourubro e no,embro de 2005. 

Parágrafo Unico. O abono de quc tro1n li c:apu1 sem pago 
cumulativamente com as demais parecias inrcgl'3mcs d:i estrutura 
rcmunerntóri a do nulunr das Forças Annad~ 1: não sen 1ni de ba s1,.• dc 
cálcu lo parn quulqul·r vanragcm, 

An. 211 O , ;tlor 101:11 pago a 1í1ulo dl· nbono, na fo rma do an 
111, 1,Cr.:'1 deduzido do \Jlor da rcmuncmçõo resultante du próx 11no 
aumento. a qualquer 1i1ulo, c!J 1ab<.."la tk !>Oldu cons1un1c no Anno 1 
da Medido Provisória n11 2.2 15- 10. de 31 de agos10 de 2001. 

An. 311 Aplica-se o disposto m·s1a ti.kd1da PrO\ 1~óna aos 
beneficiários de ncnsào militar. 

Ar1. 4.11 fala Medida Provisória entra cm \ igor na data de ~u:1 
publicnçi\o. 

Brasiliu. 20 de outubro de 2005: 1 ~-l11 chi lndcpcnd(•ncrn e 
11 711 da Rcpllbli cn. 

LUIZ IN ACIO LULA DA SILVA 
José Alencur Gomes da Stlva 
Pa11lo Bernardo Silva 

IAS 
Além do Distrito Federal , os Diários Oficiais também são revendidos 

nos seguintes estados: Bahia, Mato Grosso do Sul, Pará, 
Pernambuco, Rio Grande do Sul , São Paulo e Sergipe. 

Em breve, a revenda avulsa dos Diários Oficiais chegará 
a outras unidades federativas. 

SENADO r:.t...OERAL 
Su~s. Coord. 



SGM/P n.º 439/05 Brasília, J~ de abril de 2005. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar ofício do 
Vereador FERNANDO CID DINIZ BORGES, da Câmara Municipal de Caçapava-SP, 
contendo reivindicações da "Família Militar", entre as quais figura a aprovação da MPV nº 
2215/2001, na forma das emendas apresentadas pelo nobre Deputado JAIR 
BOLSONARO. A referida MPV fora editada antes da entrada em vigor da EC nº 32/2001, 
razão pela qual submeto a matéria à sua judiciosa apreciação. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevado 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

r 

ORDENAÇÃO 
EGISLATIVA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Ofício nº 049/2005-GAB 08 - Vereador FERNANDO DINIZ 
BORGES - Apresenta reivindicações da "Família Militar" 1 entre as 
quais figura a aprovação da MPV nº 2215/2001 1 na forma das 
emendas apresentadas pelo Deputado JAI R BOLSONARO 
Encaminhe-se ao Senado. Publique-se. Oficie-se. 
EmoW/oy ;05 
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Câmara Municipal de Caçapava 
Vereador Fernando Cid Diniz Borges 

Gabinete: (12) 3654-2030 / 2045 / 2044 

f diniz@camaracacapava.sp.gov. br 

Caçapava, 14 de março de 2005 

OFÍCIO Nº 049/2005 - GAB 08 

Do Vereador Fernando Cid Diniz Borges 

Assunto: Reivindicações da família militar 

Solicito de V.Ex.ª empenho no sentido de que sejam atendidas as seguintes e 

justas reivindicações da Família Militar: 

1 - Que se cumpra o acordo firmado com a Família Militar no sentido de se 

reajustar de imediato o vencimento dos militares em 23%, e mais 17% em agosto de 

2005, como forma de atenuar as perdas salariais dos últimos dez anos, que em muito 

superam o valor acordado; 

li - Que se eleve o valor do vencimento do soldo do recruta para o patamar de 01 

(um) salário mínimo, como forma até de justiça social, pois os nossos soldados são, em ~· 
;:{. ~ 

sua maioria, pessoas humildes que poderiam estar auxiliando nos lares e também <?. ~ 
~ 

sustentando seus estudos, além do estímulo para melhor se dedicarem ao serviço ;.:· 
t obrigatório da Pátria; f!'... 

Ili - No sentido de ser votado, no Congresso Nacional , a MP 2215 - Lei de i f 
Remuneração dos Militares, com as emendas propostas pelo nobre Deputado Jair M 
Bolsonaro. ~ 

::::,, 

Aproveito a oportunidade para reiterar meus protestos de elevada estima e distinta ~ ! 
consideração. j_· ~ 
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SGM/P n.0 438/05 Brasília, 9JJ de abril de 2005. 

Senhor Vereador, 

Referente ao Ofício nº 049/2005-GAB 08, datado de 14 de 
março de 2005, mediante o qual Vossa Excelência encaminha reivindicações da 
Família Militar, comunico haver determinado sua publicação, para conhecimento 
desta Câmara dos Deputados, bem como sua remessa ao Senado Federal. 

Colho o ensejo para apresentar, a Vossa Excelência e ilustres 
membros dessa egrégia Câmara Municipal, protestos de elevado apreço e distinta 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador FERNANDO CID DINIZ BORGES 
Câmara Municipal de Caçapava 
Praça da Bandeira, 151 
12281-630 Caçapava-SP 

r½P \/ ~ i.1.5_ _1001 
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sGMtP 14f I or Brasília, 3 ~ de rYü).uo de 2005. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Ofício s/n, da Associação 
de Pensionistas e Esposas dos Militares das Forças Armadas- APEMFA, solicitando 
providências para que seja incluída na Ordem do Dia para Votação a MPV 2215-1 O, de 
2001. 

Colho o ensejo para renovar-lhe protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

SenadQ Federal ·-..._ 
Subs. Cc,Jn-J. L"qisl. do Con']re~<:;o 

~MJ 2::0~\6 ,~ol 
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SGM/P nº f lf 3/ oS Brasília, 3J de ·"'r)-..o..u.::: de 2005. 

Senhora Presidente, 

Reporto-me ao Ofício s/n .º, datado de 4 de maio de 2005, em que 
Vossa Senhoria solicita providências para que seja incluída na Ordem do Dia e votada a 
MPV 2215-1 O. de 2001 (reedição da MP 2.131/2000 que Dispõe sobre a reestruturação 
da remuneração dos militares das Forças Armadas, altera as Leis n. º 3. 765, de 4 de maio 
de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e dá outras providências) . 

Quanto ao assunto, tenho a esclarecer que por se tratar de matéria 
editada antes da Emenda Constitucional n. 32/01, a Medida Provisória n. 2215-10, de 
2001 tramita ainda na forma prevista na Resolução n. 1 de 1989-CN, consoante o 
disposto no art. 20 da Resolução n.1. de 2002-CN, que dispõe sobre a apreciação, pelo 
Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

Nesses termos, a MPV n. 2215-10/01 deve ser apreciada em 
sessão conjunta das duas Casas, no sistema bicameral, cuja direção dos trabalhos cabe 
ao Presidente do Senado, Senador Renan Calheiros. 

Pelas razões expostas , informo que encaminhei o referido 
expediente à consideração do Senhor Presidente daquela Casa do Congresso Nacional. 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Senhoria protestos de 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Senhoria a Senhora 
ESTER ARAÚJO ANDRADE EVANGELISTA 
Presidente da Associação de Pensionistas e Esposas dos Militares das Forças Armadas­
APEMFA 
ses - Qd. 02 Bloco D- Sala 407 - Ed. Oscar Niemeyer 
Brasília- DF 
70316-900 

1111 111111111111111 l li l Ili li li Ili 
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UNIDAS PA RA VENCER 

ASSOCIAÇÃO DE PENSIONISTAS E ESPOSAS DOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS 
Setor Comercial Sul - ses - Quadra 02 - Bloco "D" - Sala 407 - Ed. Oscar Niemeyer 

Brasília - DF (CEP 70 .316-900 - Tel. 61 3036-7321 - 9279 -6345) 

GABINETE DA PRESIDÉNCIA 1 

EmtQ8 /05 
De;oróE:r-, • r ~" Brasília - DF, 4 de maio de 2005. 

1 

i 

Solicitamos a Vossa Excelência providências para que seja incluída 
na Ordem do Dia e votada a MP 2215-1 O, de 2001 (reedição da MP nº 2.131, 
de 2000 e que trata da Remuneração dos Militares), com aprovação de 
emendas que recupere o perdido pela classe ou, no mínimo, crie transição 
minorando os malefícios a ela impostos em dezembro de 2000. 

Distorções ocorridas com a edição da MP 2215-1 O: 

1. Proventos do posto/graduação superiores 
Até mesmo os militares que, em 29 Dez 2000, possuíam 29 anos, 11 
meses e 29 dias de serviço perderam o direito de, ao inativar-se, 
perceberem proventos de grau hierárquico superior. Um mecan ismo de 
transição já foi acolhido pelo relator; 

2. Auxílio-moradia 
- O militar recebia até 30% do respectivo soldo a título de auxílio moradia . 

Com a MP, além de perder tal direito passou a descontar até 10% do 
soldo; 

3. Licença Especial 
- Era gozada a cada dez anos ou computava-se como um ano de serviço 

para fins de inatividade. Transição para aqueles que possuíam o 
decênio incompleto deveria ser respeitada; 

4. Tempo Universitário 
- A mesma transição, em virtude do exposto acima; 

5. Gratificação por Tempo de Serviço 
- Pago na razão de 1 % por ano de serviço, foi extinto; 

Q Senadc Federa! · 
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6. Fundo de Saúde 
- Desconto majorado em 100%; aproximadamente metade desses 

recursos são destinados ao superávit primário; 

7. Auxílio-Invalidez 
- Apenas os reformados até Dez 2000 recebem, a título de auxílio­

invalidez, importância não inferior ao soldo de cabo; 

8. Vantagem Pessoal 
- Aproximadamente 5000 militares / pensionistas das Forças Armadas 

que percebem cota-parte estão condenados a anos sem quaisquer 
reajustes, pois a MP impõem que a VP seja absorvida por ocasião de 
futuros reajustes; 

9. Salário dos Recrutas 
Os praças prestadores do serviço militar obrigatório continuam 
recebendo, brutos, R$ 168,00. Praticamente metade do valor do salário 
mínimo de maio de 2005; 

1 O. Promoção na Inatividade 
- Acolhida pelo Relator a proposta de confirmar no posto / graduação 

trará benefícios aos inativos sem quaisquer ônus para a União, 
corrigido a distorção no atendimento médico; 

11. Compensação Orgânica 
- O profissionais de saúde que trabalha com Raio X reivindicam o 

mesmo percentual de 20% pago aos pára-quedistas, mergulhadores, 
observadores aéreos, etc. 

Ao transmitir toda a esperança da classe militar na sensibilidade de 
Vossa Excelência, apresentamos nossa manifestação de elevado respeito e 
estima. 

f-1. 7 1 ) 

ESTE ;~lxióºi}JcfRÍo~ EVANGELISTA 
Presidente da APEMFA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CAVALCANTI 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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ASSOCIAÇÃO DOS EX-COMBATENTES DO BRASIL - SECÇÃO 
FLORIANÓPOLIS 

FORÇA de TERRA, MAR E AR 
Reconhecida de Utilidade Pública pela Lei Estadual n. 4523 de 13/10/1970 

e pela Lei Municipal n. 606 de 13/12/1963 
FUNDADA EM 02 DE JANEIRO DE 1947 

Sede: R: Victor Meirelles, 55 - Centro 
Endereço Telegráfico: Caixa Postal 248 
Fone/Fax: (48) 222-0200 - 88010-440 

FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA- BRASIL 

002391/05 

Oficio Circular 005/05 Florianópolis, se, 23 de junho de 2005. 

Excelentíssimo Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva 
D.D. Presidente da República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto 
Brasília - DF 

Informações: Exmo. Srs. Renan Calheiros - Presidente do Senado Federal 
Senadores: Jorge Bomahusen 

Senhor Presidente, 

ldeli Salvatti 
LeonelPavan 

Severino Cavalcante - Presidente da Câmara Federal 
Paulo Bauer - Deputado/SC 
Ivan Ranzolini - Deputado/SC 
Gervásio Silva - Deputado/Se 
Onofre S. Agostini - Deputado/SC 
Jair Bolsonaro - Deputado/RJ 

Como Presidente da Associação dos Ex-Combatentes do Brasil -

Secção de Florianópolis, como brasileiro, Militar da MG Reformado, dirijo-me a 

V.Exa. e aos demais Parlamentares citados no pres-em~ofício, para solicitar, se 

dignem dar andamento a Medida Provi ória nº 2215-10 de 311 de Agosto de 2001, 

que faz justiça aos Militares da Reserva ou Reformado, a maioria ex-combatentes 

da liª Guerra Mundial, e que tanto fizeram pela Pátria. 

Acreditamos num País sério e em parlamentares honestos, bem 

como Vossa Excelência, que trabalham pelo progresso do Brasil e bem estar do 

povo. 
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Gostaríamos de uma resposta, para informar aos nossos associados, 

que devido idade avançada, ficariam felizes pelas providências do Governo Lula e 

dos parlamentares. 

Em Santa Catarina, temos tido a assistência do Governo Estadual, 

Prefeituras e Leis de benefícios aos ex-combatentes, em especial de autoria do 

Deputado Estadual Onofre Santo Agostini. Um exemplo Nacional. 

Atenciosamente, 

e o Nahas 

Presidente 

Jornalista 

~,1>-· GER"I( 
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Medida Provisória 2215-10 

Em 31 de agosto de 2001, foi feita 
a medida Provisória 2215-1 O, que 
diz respeito aos MIiitares, ativos 

e inativos. Remuneração dos Militares e 
outros enfoques serão tratados. 

Depois de algum tempo a MP2215 
teve como relator o Senador Romeu 
Tuma, que recebeu muitos pedidos de 
militares da reserva, reformados, no tan­
ge as promoções na inatividade, aos que 
ja tinham este direito adquirido conforme 
a Lei 2370/54. 

A Lei 4902/65, vergonhosamente, com 
o aval de alguns chefes militares, tirou 
este direito dos inativos, que hoje, rece­
bem com posto acima, mas continuam 
como militares que era na atividade. Foi 
subtraido um direito. 

A Justiça já deu ganho de causa a 
vários militares da reserva ou reformados. 

Segundo se sabe a emenda do Se­
nador Tuma vai dar o direito adquirido aos 
que foram lesados pela Lei 4902/65. 

Segundo carta enviada pelo então 
Chefe de Gabinete do Ministro da defesa 
João Brigido Bezerra Lima, em 12/4/ 
2002, ao Sr. Jaime Corrêa, residente em 
Poços de Caldas - MG, o pensamento 
do Ministério da defesa, é que as promo­
ções só se justificam para acesso na 
carreira Militar dos Ativos. 

Os que Clamam por justiça não es­
tão pedindo aumento ou dinheiro nas pro­
moções, pois já percebem como tal , que­
rem apenas a patente do posto que re­
cebem vencimentos. 

Quanto a promoção de excluídos, 
anistiados rapidamente pelo Governo, es­
tas sim, foram atendidas de pronto, os 
militares foram promovidos em até 7 pos­
tos, com patente e tudo e ainda recebe­
ram os atrazados. Dois pêsos , Duas 
medidas. 

" O Brasil é um País Sério? " (Charles 
de Gaulle) 

p..-GE 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO PRESIDENTE 

Brasília, oc de julho de 2005. 

• OFÍCIO CIRCULAR Nº 005/05. 
• ORIGEM: Associação dos ex-Combatentes do Brasil - Secção 

de Florianópolis. 
• ASSUNTO: solicita dar andamento a Medida Provisória nº 

2215-1 O de 31 de agosto de 2001, referente aos militares da 
Reserva ou Reformado, a maioria ex-combatentes da II 
Guerra Mundial. 

A Sua Senhoria o Senhor 
RAIMUNDO CARREIRO SILVA 
Secretário-Geral da Mesa 

Encaminho o expediente supracitado a Vossa 

Senhoria, para que seja juntado ao processado da matéria. 

~ f./,y L ,!,t'J}Cl/lÁW</.o 
MARTHA L~ NASCIMENTO 

Chefe de Gabinete 
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C~111a_ra ~1 un_içil}flJ11çJ{iacht) de S1111tªp~ 
CGC' 12.99~ 549,1()001 -0 .1 - l~ua lk rrrndi110 h:rreirn . s/11 º - CI.Y 59.987 - oon 

l •: xc.cle11tiss in ll) Senhor l-'f·a11 c1sco c.k Assi s /\ln1eida 
Presi dente da Câ mara Municipal de Riacho de S,rnta11a - [{N 

MO~';\() 

Manoel Ciorncs, Vereador - PM DB Riacho de Sa11ta11a - I{ N requero a Voss;1 
l •:\ccl~11ci;1 , e ·espcr;111do C()fl(ar co111 o :1poio de todllS os sc11liorcs vcrc;1dorcs, p:1r:1 
inseri r 11ns ~111;1i s dest:1 casa , o co11t ido na corrcspu11dC:11cia dirigid;1 ,1<1 

l •: xccle11t íssimo Presiucnte da Repúhl ic,1 1 )011tor lt,1111;1r i:r·a11co , tbt,llb de 
08/05/ 1993, pelo i11sig11c co11terrfü1eo nascido neste rnu11icipio , .losé Neres da Costa, 
militar reformado da Marinha de Cucrra Brasileira , C\ -ca11didato a I )cp11tado 

l;cdcral 11as clciçôes de 1990, Dirdor Ikm:111érito e 1 ° Sccretfll'io do Co11scllio 
Deliberativo da Aciméicr (Associação Comercial e Industrial do Méier) e 1nembro 
da Câmara Rio, c11tidade presidida pelo eminc11te empresário Dr. Paulo M;rnoel 
Protásio, Presidente da Associação Comercial do Rio de Janeiro, e ainda fa1. rarte 
da comissão para discipli11ar o co111ércio ambulante j1111to ao administrador da X 111 
RI\ Méicr, corno representante dos cmprcsúrios. i'-: u111 batalhador i11ca11 s,·1\·el 11 ;1 
busca de solw;ôes dos g1:a11des e gra\'es problemas ret',ionai s e nacionai s thi 
sociedade brasileira C\ernplos q11e edificam a al111a de uma 11:H,:;io , lançando a 111:t. 110 
rutmo e na posteridade. Considerando a relcvJncia do ass1111t o nela abordado, niio 
poderíamos deixa r de manifestar o nosso ,1poio. puis ;1 111 es111a é u111 ;1 prm a 
inconteste dos atos praticados IH) período do arbítrio . Aqui formulo o meu r11odesto 
apelo para que esta situ ,1y,10 seja rev ista e adeq11;1d ;1 ao -- 1-: st ado de l)ireitt )-- qu e 
talvez esteja crn11litando crn11 a nova Co11stitui,·,10 1:cdcr:il de 1 ()88 . Outrnssi111 , 

informo que houve 11111 projeto de I ,ci Nº 1 1 ) /8J , represc11tado cm 198() de a11101 ia 
do conterràneo e correligionúrio o e\-Senadm José Martins 1:illio (l>Ml)l3-R N) que 
visava " restabelecer o direito aos servidores militares que se cnco11trem nu 

passarem para inati vidade· ·, o mes1110 flii ;1rqui\'ado 11,1 ( ';1111:1L1 1:edcral com o 11 º 
793,1-/\ _ em I t) de _i11nlio de 1990. inclusive os e, -co111b,1tc111l's da nossa glmi os,1 
1:1,:1~ (Força L\pedici ()núria l~r,1sileirn)_ que ti11lia111 leis qt1c os a111parc1va111 . rorarn 
prejudicados. hen')is que lutar,1111 110s c;1111JHlS de hatalli:1 11;1 lt ;rli,1. 11a 2·' 1::11nr;1 
mundial contra o totalitarismo Na:t.i-l'acista . Peço tamhé111 que se oficie aos Senhores 
Prc::- ide11tes : Da República . do Se11ado 1:edcrnl . da C1111;1r;1 1:edcral. do N,1eio11 al d 1) 

PMl)B e da Assc111bléia l ,ceislé.1tiva-RN . com ma11ikst,1çún de apoio ú reivimlicaç,1o 
supra, com cópi,1s ,crox deste requerimento e da cirt;i que de11 origem ,H) 111cs111u . 

Nestes Tcrnms p. De il'r i111 c11to 
l{i aclio de Santana , 17 de j11nlw de l l) ()J C.:r1;ress., ,\JC!úr,al 

,1;;cretaria de CoJnienaç:io 
Lcaialativa do Congresso Nacional 
lb.f~nº ç. l, l (° , /1)1 
FIE.:_ Q,l3 ---



• 

Câmara dos Deputados 

~~~ Gabinete do Líder do Bloco PMDB/PRONA 

Brasflia,l1de n1arço de 1998 

Prezado Senhor José Neres do Costa, 

Registro recebimento da sua correspon­
dência, na qual o Senhor expressa o desejo dos militares 
inativos atingidos pelos artigos 56 e 57 da Lei n·º 
4.902/ 65. Nesse sentido, .espera sejam restabelecidas as 
promoções a eles relativa, propugnadas na Proposição 
o_riunda da Indicação 969/67, de autoria do Deputado 
Nílson Gíbson. 

Cordial abraço, 

eputado Geddel Vieir 

Líder do Bloco PMDB 1lONA 

C-:r"res.:10 ~ ~c,..,r,éil 
S;:cÍetaria de Co0rder.ação 
Lv:Jielativa do Congresso Nacional 
----=-nº __ / __ 
Fli; .: 9)L( 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ouvidoria Parlamentar 

Em 29/08/01 

Prezado Senhor José Neres 

Obrigado por ter procurado a Ouvidoria da Câmara dos Deputados. 

Comunico-lhe recebimento de sua correspondência, acompanhada de 

vasta documentação alusiva à solicitação de apoio ao restabelecimento dos postos e graduações 

para militares inativos, que apesar de terem sido contemplados com reajustes de salários, não 

receberam a correlata promoção, dentro de suas respectivas carreiras. 

Trata-se, conforme já é de seu conhecimento, de assunto pertinente a MP 

2215-10/01 (LRM), já reeditado pelo Governo Federal em 27/08/01, data anterior, p011anto, ao 

recebimento, nesta Ouvidoria, pelo pleito subscrito por V. Sa. De qualquer forma, hoje, a referida 

MP encontra-se na Comissão Mista do Senado, ao encargo do relator, Senador Romeu Tuma, 

necessitando ser apreciada pelo Congresso Nacional para que não perca sua eficácia. 

De tal forma, estamos encaminhando oficio à Casa Civil da Presidência 

da República, bem como ao Ministério da Defesa, solicitando atenção especial ao reclame dos 

funcionários inativos das Forças Armadas e ainda que posteriores esclarecimentos nos sejam 

prestados. 

Na oportunidade, gostaria de parabenizá-los os pela luta incansável em 

prol do reconhecimento dos direitos da categoria que integram, iniciativas que, pelo que podemos 

constatar, já vem de longa data. É, exatamente, esse o papel que queremos desempenhar na 

Ouvidoria, o de conscientizar o cidadão da necessidade de exercer a sua cidadania. Se 

conseguirmos isso, com certeza, nosso trabalho terá valido a pena! 

limo Sr. 
José Neres da Costa 

Desejo-lhes boa a sorte! 

Atenciosamente, 

Rua Camarista Méier, 430 - Engenho de Dentro - RJ 
Rio de Janeiro - RJ - 20730-230 
http://www.nerescosta.hpg.com.br 

r:,co 'J 17 ".l') /'1/'l.iL ') / li IN/níl\ 

ll-
Ouvidoria Parlamentar 
Sala 121 -- B Anexo II 

Fone: 3188962/63/64 Fax: 318 2949 
e-mail: ouvidoria@camara.gov.br 

-----

ütôtdt~~ury Filho 
/ / 

. / Ouvidor-Geral 
i/ 

C,' r'.:)res.;0 .'-.;c,~,,,01 
S-:~ et&ria de CDJr.ier ·. T:~:.i 

lt-J!~lativa do Congre3s(, Nacional 
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SENADO FEDERAL 
G2binete d2 Licieranç2 do Governo 

Br2.sílii1. ! 2 cie noi;embro de 2001 . 
CTA. nº 20-L200 l. GLGSF 

Ilm 0 Sí. 
JOSÉ :\"ERES DA COSTA 
Run (amari sta \:Iéier, ~30 - Er1genheiro de De:11ro 
20 -:;-3 0-230- Rio de Jane iro - RJ 

Prezado JOSE ~~RES. 

Tendo em \"ista a iminência da reedição da 11edida 
Pro\"isór:ia 2215-10101, que Irata da remuneração dos :tvíilitares, enviei 
expediente ao Ministro de Estado da Defesa, solicitando-lhe, conforme cópia 
ane:\a , imen·ir no sentido de que o no\·o ediro contemple a categoria com o 
atendimento às suas justas e reiteradas rei\;.!ndicações. 

Outrossim, o estudo que proYidenciei sobre a matena e no 
qu3l me louvei ao dirigir-me ao titular daquela Pasta, servem-me de subsídio 
para ponderações a respeito, no âmbito do Congresso ~ acional. 

Sempre ao seu dispor, manifesto-lhe apreço . 

SempQ10 
Senador ARTl~ DA T . ..\. VOLA 

1:. 1· :. if::S. J , . ~e ..... ,, éi l 
:: .:; 9\~;ia d~ C:i~i':ianação 

CT.~.i3 EC 
.. J1~lativa do Con91 e::so Nacional 

~ --nº ___ , _ _ _ 
. 1;.:_ ..5..);..6.___ ___ _ 
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Exm 0 Sr. 
Dr. GERALD O '.\L.\GELA DA CRlZ QCI~ T . .\O 
t\'ÍirÍistro de Esraào da Defesa 
Brasíli2. - DF 

Senhor \linisrro . 

Há vanos. anos, · os militares iRmivos das Forças . ..\rmadas 
lutam pe.Jo RESTA..BELECE'vlE\ITO · das PRO:\t10ÇÕES, a eles asseguradas 

l - L ._ d º 1 88-'.:1~ 616 ·1 9 1 1 -6 i _O . 1 -;-ri\ _. ,..1. pe a:::i er:::i e n s _ . . u, . , , . • ) . ) e ___ ; v . _ . . . 

Com o posfenor advento da Lei rr0 
· .:;. _092/65, dois de seus 

artigos. os de nº 56 e 57, elidiram dos militares em siru2ção de inatividade o 
direito à promoção, exollada pela legislação em epíg:-afe. 

Ocorre. Sr. \ ·1ini-suo, qBe. em respeiro ao msrnuto do 
DIREITO . ..\DQlllRlDO. a elisão . prõposta em tais a!Ligos . obvramenre. 
refere-se someme aos militares egressos nas FF . ..\......\ a.nós dezembro àe 1965, 
es-ces sim, então sob a égide da nova Lei n° 4.092. 6.5. Por um erro - permita­
me a exnressão - ··grosseirn .. àe e0egese. os mi-ii~ares, que até 196.:5 
encontravam-se sob o condão da legislaç30 v.rnerior. fora:n incluídos ···cte 
roldão .. entre aaueles aue. efeti\·ame:1te. seri2.m at.in~iéos- pelos pela lei . . . - . . . 

ulte1i or. ou seia. enrre os oue ÍnQressaram nas Forc3s . ..\1Dad2.s anós ôezembrn 
- " - J ... 

• 196 -ae , :: . 

Esse emen.01n.1er: to , se n::io b2. s~2rne ter 5-ê'...:S Dilares em · 
reinas prnnarrns d3. he:11.1enê:.nica, fo i CORJ~ .. OBOR.~DO :Jelo Supe:-ior 

r> 1' ~ í(:;S. J ; · "': C.\.·' :, : 
:· . . ·,,\,,;ia d·.; C:;~. _, ,;r . /10 . 

- \•,.;ativa cto Cor,g1e·::.:.1 Nac10 
. 1\º ,_ 

. -~--~-~-4- ---·· 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete ·da Liderança do Governo 

1 

T riounal de J usriça. conforme .-\córdão orolarado nos autos do ;v1andado de 
Se~urança nº 33.5-DF ( 90 .000 l 0.22 -5 ): 

··.-\ssim, inat3.Cá\·el a promoção que se eret1\·2r;a quando 
passasse para a in2ti\·idade. Direito que s_e incorpora ao patrimônio militar, 
cuja eficáci2. se projern em termo ceno .. ( E nosso o grúo). 

Oe:-;s3.rte - 2.leg2m os irneressados e o afirmam estudos 
réc:i.icos:.juridicos peninemes e o Superior Tribunal de Jusiiça - claro é trar2.r­
se. in casu . de c.; reiro aci qu triào e n2. (· cie expecrn i:i,.-a de direito. porquanto 
tenha sido aque le gernào po: f::.~o idôneo. VED.-\ D.-\ .-\ RETROATIVIDADE 
da lei uiterior. em prejuizo. cie preceiro coílstituc:onal: ··.-\ lei não prejudicará o 
direirn adquirido, o ato _iurir1co perfeito e a coisa julgada ... 

Outrossim. está sob o exame do C ornnesso Nacional nova 
\ :1edida Prnvisória que tr.::rn da remune:-ação dos mil irares (\1P 2215-10/01), 
cujo teor, j2. reedi:acio por inúmeras \·ezes. continua não contemplando a 
categoria com a justiça pela qual clamam. Como há indicações de que a 
referida \tlP - que não está sob a ~gide da Emenda Constitucional nº 32/2001 -
será objero de mais un~a _reedição, . indago-lhe sobre a possibilidade da 
interveniê_ncia do ilustre \'1inistrn no sel)rido de que o Executivo ao reeditá-la: 
,·estabeleça aos prejudicados o direito à promoção de\·ida. 

Ademais -- é de se frisar - tal iniciativa não acarretaria 
despesas à Cniào, pois que tais militares já percebem pecúnia inerente à 
promoção a que fariam jus (deu-se-lhes a promoção de fato, mas não de 
direito), donde, inclusi\·e, se conclui um reconhecimento indireto ao direim 
que lhes é negado. 

A nova legislação v1na s1m - comgir um lamentável 
equi\·oco, pondo fim às incontáveis e cons,ames demandas judiciais 
respeirames a esse impélsse. eivado que se faz de incongruencia: remunera-se 
em pecúnia. de cor:formiàc1de com 2. promoção a que reriam direiro os 
militares em questão. negando-se-lhes. porém, a promoção devida. em nome 
de urna lei que 020 os a1i:1ge. e. sim. aqueles integrantes d2.s FF AA a panir de 
sua edição em dezembro de 1965. 

C eno da Jte!lção de V .Exa. às considerações ;Jresentes, 
consigno que éJ.S :faço cingindo-me ao que for esuirameme legai e regulamentar 

r;. ·1 ·: i~ S. J • · :C.·. ' é-: 
:- · . . ·9t~t iiff e: .:: C:: .:, :··:·:6r · ,.&~ 

_ \'S,&tiva ct,1 Co:·191t: : .. 0 Nacion1 
··--"º------··/ ___ _ 

. · .. _~--E.-··•· 
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quamo à_ marena em questão e que. dentro d::-sses ín2.rc:os. solicito-lhe o 
-obsequio de -examinar o pleito . 

-. 
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CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

NOTA 

S1V ng 825/03 - FB 

Medida Provisória ng 2.215-1O, deli de agosto de 
200·1. Proposta para introdução de um § 2g ao seu 
art. 34, em Projeto de Lei de Conversão. 

, A Cornis~:ão Mista encam!gada do exame da Medida Provisória acima 
referenciada, em Projeto de Lei de Conversão, apresenta proposta para introdução de um § 2g ao 
Ú!u an. 34, com a seguinte redação: 

"Art. 34. • ••••••••• t •••••• ,, , •••••••••••••• ,., •••••• , •• '······· •••••••••••••••• ••••••••• •••••••••••••••••••• • ••••••••••••• 

............ .. ............................................. ................... _ ...................................................................................... . 
§ 212 Os militares das Forças Armadas, que se encontravam em serviço ativo em 

19 de dezembro de 1965, serão confirmados, na •inatividade, no posto -ou graduação 
correspondente aos :proventos que rec1!:b1!m, fic,ando-lhes assegurados todos os direitos e 
prerrogativas, salvo aqueles que, na ativa, já::• ocupavam os postos de Almirante-de­
Esquadra, General-de-Exército e Tenente-B.iigadeiro-do-Ar, linútes máximos das 
respec tivas carreiras." 

Os militares a que se refere 11 disposição, ao ingressarem na reserva remunerada, 
percebem provento.'.> correspondentes ao posto ou graduação imed;atamente superior ao da ativa 

- mas continuando titulados na que ?cupavam na ativa, não fazendo jus aos direitos e prerrogativas 
inerentes ao posto correspondente aos seus proventos. 

No caso, trata-se de justa e antiga. rei.vindicação desses militares e que não 
acarreta qualquer despesa parn o erário. 

É o entendimen to. 

S.M.J . 

.......... 
p()( V~ 

L-----,--·-- .. . -

Brasília, 5 de maio de 2003. 

h. , i_k 
FR/\I~:ISCÕ Cuiz8.aBESSA<-LEITE 

Subchefe-Adjunto 

:·;, , . : 'l":'S- , .,! 1 .C.·., ~1 
• · . :~L, ii8 ~}..: (; :;..., :\iar ·· .~o 

. . \'H,tivP. tlti Co;;grt: :. .,:, Nacional 
:··.-- - -7,;"u .. ___ / __ _ ____ .:ifo _____ _ 
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De: .:,:;-;.-: .M,w Margarida de Amorim Rocha 

E~~·~eJ~ 2 de outubro d(r2003 ·14:39 

Parn: Marcus Vin{c/1,Js Pessanha Gonçalves 

A~unto: MP 2215-10 · LRM - PLV do Sen. Romeu Tuma 
, • r<' 

Art. 33. Os períodos de licença especial, adquiridos até 29 de dezembro 
de 2000, . podex:ã.o .·ser usufruídos ou conta.dosH:m dobro para efeito , de:.inatividade, e 
nessa situação para todos os efeitos 'legais, ou convertidos em pecúniB .. no caso de 

•- falecin1ento do militar. \ 

Parágrafo único, Fica àsoogurada a remuneração integral ao mili~ em 
go~o. de licença especial. · 

~ .... i;~~ 34. · Fica asscgurado·"aol'núlitar. que, até 29 de dezembro fie 2000, 
'.ha . comµletado os requisitos para se tran,sferir para a inatividade o direito à 

po-.ro~~-';ltt'óventos corrospon(1en·to-ra:ct~ hierárquico superior'· ou melhori ~ 
desses proventos. · 

§ 1~ Para os demais militares eni serviço ativo em 29 de dezembro de 
2000, ap serem transferidos para a inatividade remunerada, fica assegurado o direito à 
percepção de proventos com o soldo calculado na seguinte proporcionalidade: 

I - um trinta avos do soldo do posto ou graduação. superior ao que o 
militar vier a possuir, na. ocasião em que for transferido para a Inatividade, por cada 
ano de servlço computado at$ 29 da ·dezembro de 2000; e 

,, 

II - para cada um dos demais anos nece~sários para completar o período ~ 
mínimo de transferência para a inatividade, será considerado um trinta avos dõjposto - ­
ou graduação que efetivamente possuir na ocasião em que se efetuar a transferência. 

§ 22 Os militares das Forças Almadas, que. se encontravam em serviço 
ativo em 9 de outubro de 1966 bem como os atingidos em razão de motivação política 
por Atos de Exceçã~ e hoje anistiados, serão confirmados, na inatividade, no posto ou 
graduação correspondente aos pro'tentos que recebem, ficando•lhes assegurados todos 
os direitos e prerrogativas, sal.vo aqueles que, na ativa, já ocupavam os postos de 
Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro-do-Ar, limites 
máximos das respectivas carreiras. · . · 

Art. 35. Fica assegurada a condição de contribuinte ao oficial demitido a 
pedido e à p~aça licenciada ou excluída que, até 29 de dezembro de 2000, contribuíam 
para a pensão militar. 

'"' •;· .. bS. ,.! 1 ,C.· .. r•~! 
· . :~~-•i i~ t(J C:; ..,:Je1· ,J.!) 
. '.'; ::tiva Ú(' C0;·,91 l. .1 Nacional 

nu _, __ 
cy gj"'- -

03/10/2003 
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Sábado, 19 de outubro de 2002 • EXTRA 

ANTERO GOMES 

;:i Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica pre­
. para,m uma grande mudança nas Forças Armadas, tão im­

portante quanto a criação da Lei de Remuneração dos Mi­
· Iitares (LRM), implantada em 2000, que criou ·muita po­
-lêmica. A .novidade consiste em estudos para a regulamen­
tação de.um novo Estatuto dos Militares, que substituiria o 
atual, cdado em 9 de dezembro de 1980 pela Lei 6.880. O 
estatuto define obrigações, deveres, direitos e prerrogati­
vas dos rµe_mbros das Forças Armadas. As propóstas· de-

. verão ser apresentadas pelos militares ao futuro presidente 
da República e ao próximo Congresso, que assumem a 
partir de Janeiro" de 2003. Não será difícil aprová-lo. À 
· idéi do' · mandas militares é ada tar a lei à Constitui ão 
, federal,àful98.§, garantindo mais rreitos aos militares, co-
mo a possibilidade de ingresso na Justiça. O Ministério da 
Defesa e a Aeronáutica confirmaram os estudos. · 

(;. 
11·< 1 i.":'~ , ·~! • ,_ ~C.• .. r-:, : 

t. 
. l 

1 
\ . 

;f, 
"' 
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P.J. - SllJTHJOH T HJDL:N/\ L OE JUSTIÇA ... _! ; , r r ~ 1 e n 1 • •o ü, 1• 

... ~: ___ 1?:)nut., o ,córc~o nc UJ 1 

P..E:U,TOR : O EXM' - S:1. }tlHISTRO VlCDíTE CEPJ'{lCClll.ARO 
: !·i?.:.:TRANT.ES: ARt·D NDO J osr: GOTTEP.T L OUTP.C;S 

:r-1 P E:TRADO: MlliJSTR O Di: EST!-.DC' L1/~ AEP.O!l.t._ 1JT1CP. 
J•.:J VOG ADOS: DR/-. . S J L V 1 A CP.1 STI ll:E r::::P..llAl lDES .r.. OUT RC 

:::MENTA 

MANDADO DE SEGURANCA - DIREITO ADQUIRIDO. PROMOCÃO 
A lei da re forma e a lei do dia da reforma; o mil! 
tar, nessa época, deverá satisíazer os l requisitos 
da legislação vigente. Não perde, porém~ o direito 
adguirido anteriormente ainda que modificado ou e x 
cluido. Lei posterior nio a~eta a situação, vedada 
a retroatividade. Assim, inatacável a promoção qu e 
se efetivaria quando passasse· para a inatividade.D~ 
reito que se incorpora ao patrimônio do militar, cu 
ja eíicácia se projeta em termo certo. 

1 

.-
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, · em que são partes as acima indi 
cadas; 

Decide a Primeira Seção do ·Superior Tribunal · de Justiça, por un2. 
n imidade , deferi r o mandado de segurança, na :forma do relatório e no 
tas taqui g r á:f i c as constantes dos autos, que :f ic 2..'T! f"az.endo .. part e . ... in 
~eb ra~te do presente julgado. 

Cu stns , como de lei. 
B ::- a s i 1 i a , 2 9 d e ma i o d e 19 9 O ( d ata d o j u 1 game n to )_ • 

Presidente 
MINIST RO ARt1.AN DO ROLEMBERG 

,~, '• r t:& . ,.. t . ~e .... r-~: 
.-. . :-9L,iifl ti~ G:;~:J1-;r ,J O 

,. \;, :i;tlva elo Gong,,. , Nacioné 
. _______ llu __ __ / __ _ 
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<< ACUSAMOS O RECEBIMENTO DA SUA CORRESPONDENCIA REFERENTE 
À MPV 2215-10, DE 2001, "QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS 
MILITARES". INFORMAMOS QUE A MATÉRIA ESTÁ AGUARDANDO 
INSTALAÇÃO DE COMISSÃO MISTA, PARA SUA APRECIAÇÃO E QUE SUA 
MANIFESTAÇÃO SERA ENCAMINHADA À ÁREA LEGISLATIVA, PARA 
REGISTRO E PROVI DENCIAS CABÍVEIS. 

CORDIAIS SAUDAÇÕES, 

MARTHA L YRA NASCIMENTO 
CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO SENADO FEDERAL 
>> 

___ L.-_________ ____, _______ - - -

Postado via SPE, em 03/02/2005 às 17:29 • 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e AcomJPanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício nº 878/2005 - SAG/C. Civil - PR 

A Sua Senhoria o Senhor 

JOSÉ NERES DA COSTA 

Brasília, 01 de agosto de 2005. 

Àssuuto: Inserção, na proxima Medida Provisória ou Projeto e Lei sobre reajuste dos 
Militares a ser encaminhado ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo, de 
dh,positivo que os efetive no posto ou graduação correspondente ao soldo recebido. 

Senhor José, 

Em resposta à correspondência de 1 º de agosto de 2005, em que pleiteia n 
inserção, na próxima Medida Provisória ou Projeto d.e Lei sobre reajus1e dos militares a ser 
enviado ao Congresso Nacional pelo Poder Executivo, de dispositivo que os efetive no poste, 
ou graduação correspondente ao soldo recebido, informo a Vossa Senhona que o assunto foi 
encaminhado para análise dos Ministérios da Defesa e do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
por se tratar de matéria de competência daquelas Pastas. 

Atenciosarn~hte, 
1 

RCM/SAG/C.Civil - PR 



Rio de janeiro,01 de agosto de 2005 

E:unª. Sr8 
Dr-8. Dilma Roosseff 
DO-. Ministra de Estado Chefa da Casa Ckil da .Presidência da Republica. 
Palácio do Planalto -Brasllia - DF.cep 70150-970 

Enn•. sr-. or-. Ministra. 

Vimos agradecer a V.Exa. pelo lumiD,oso parecer da la,,ra do E:un. Sr. Subchefe 
da Casa Civil assinado pelo Dr. Luiz Alberto dos Santos, conforme memorando nº 
483/2004-SAG CIVIL-PR e a nota técni1i::a nº 603/2004-SAG, de analic,e à Medida 
Prm,isória 2215-l0(LRM),de 2001,favorável à confirmarão nos postos e graduações 
dos militares inativos das Forças Arnuadas, correspondentes aos proventos que 
recebem. 

Pedimos a V.Eia. para examinar a possibilidade de inserir na Medid'!l Provisória 
que for enviada ia Câmera Federal no pr'Óximo n!:ajuste salari.'111, a wnfinnação nos 
postos e graduações dos Militares Inativos., pois, esse direito consta na M]>-2215/10 de 
2001, fruto do Projeto de Conversão do Relator Senador Romeu Toma, que no artigo 
nº 34 parágrafo 2º da referida MP nos asse:~ esse direito. 

O restabelecimento desse direto vem ao encontro das aspir:!lções da classe, desde 
quando nos foi retirado esse direito pela e:1.ecráviel lei nº 4.902/65, que de maneira 
arbitrária nos tiraram a cidadania e nos deram (]IS proventos como se J111os fossemos 
"mercenários", por tanto, criaram duas ,c:l.asses de Militares, um.a «..-om promoção e 
outra com proventos, mas sem às prern•ga,tivas inerentes. 

Gosta.riamos de contar com a proverbiial generosidade de justiça da Casa Civil da 
Presidência da Republica para corrigir esse absurdo, de receber- descontar para todos 
os fins, não concebemos que uma questão como ~ sem é,nus para o Tesouro 
Nacional, não tenha sido objeto de decisões, de govemo:s a.nt,:riores após a 
Constituição de 1988. Pois esse direito veDl sendo postulado desde a redemocratização 
do nosso pais. 

Anexamos cópias xerox de projetos, indicações parlamentares, correspondências 
sobre o assunto em tela, para exame e alta consider.ação de V .Ex". 

Essa decisão será uma contribuição inEstimável ao fortalecimento da democracia, 
com repercussão histórica político--militar. 

---------
Rua Camarista Méier, 430 - Engenho de Dentro 
Rio de Janeiro - RJ -CEP 20730-230 -Te·l: (021) ]899-5745 
Fax (021) 2591-9559 
E-mail : neres _ costa@msn.com 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Gabinete Pessoal do Presidente da República 

JOSE NERES DA COSTA 
Rua Camarista Méier, 430 - Engenho de Dentro 
20730230 - RIO DE JANEIRO - RJ 

Prezado Senhor, 

Brasília, 23 de março de 2006. 

Registramos o recebimento de sua carta de 21/02/2006, dirigida ao 

Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. A solicitação foi encaminhada à Subchefia de 

Assuntos Parlamentares / Coordenação Política/PR pelo MEMORANDO COR/GP/PR: 

124/2006 de 23/03/2006. 

Atenciosamente, 

CLAUDIO SOARES ROCHA 
Diretor 

Diretoria de Documentação Histórica 

( : .. , b~~ J ,' :c:,.,t,f,' 
:~ :~eto.tia de Cc.:.: .. e:,; · ,:'.) 

, l ';', !Btiva do Cc,r.gn ~ Nacional 

-- -----ºº---'---
•. ~--.;...._..E.,.8..:,):.. ' -



Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2006 

Excelentíssimo Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva 
Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
Palácio do Planalto - Brasília - DF 
CEP 70159-900 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Reiteramos apelo a Vossa Excelência para resolver o problema da 
confirmação dos postos e graduações dos militares inativos das Forças 
Armadas que já percebem os proventos, mas não tem as prerrogativas 
inerentes. 

Data vênia, urge uma decisão política de Vossa Excelência que será 
sem dúvida uma decisão histórica, pois esse direito vem sendo postulado 
desde a redemocratização do nosso país. 

Gostaríamos que fosse analisada a Emenda Aditiva do nobre 
Deputado Federal Nelson Marquezelli - PTB - SP, ao projeto de lei 
6.031/2005 que o autor propôs exatamente o resgate desse direito conforme 
cópia em anexo e outros documentos para exame e alta consideração de 
Vossa Excelência. 

Aguardamos com ansiedade na certeza de que Vossa Excelência não 
nos negará a reparação dessa injustiça gerada pela malfadada Lei 4.902/65. 

Sem mas para o presente momento, renovamos a Vossa Excelência o 
profundo respeito e admiração. 

Respeitosamente 

Rua Camarista Méier, 430 - Eng~~k~r'ntlrro,------­

Rio de Janeiro - RJ CEP 20730- 230 
Tel.: 3899-5745 - Fax (021) 2591-9559 
E-mail _: _nçres _ costa@msn.com 

C -.-.-_. .,~. -.., , :c.-. •-sl 
'. ' .. :~biis ele C:;.:. :-.iar,H;.;;J 
, ú istiva do t.:0:ígn,:~,,o Nacional 
~ · _____ nº ·--'- -
. .- ··---~ J - -
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Oficio n260 /2007 - SAG/C. Civil - PR 

Brasilia, 12 de janeiro de 2007. 

A Sua Senhoria o Senhor 
.JOSE NERES DA COSTA 
Rua Camarista Méier, 430 - Engenho de Dentro. 
20730 - 230 - Rio de Janeiro-RJ. 

Assunto: Confirmação dos postos e graduações dos militares inativos das :Forças Armadas. 
Carta dirigida ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Prezado Senhor, 

i. Faço uso do presente para infom1ar que sua correspondência, que trata do assunto em 
epígrafe, foi encaminhado, nesta data, para análise e avaliação do Ministério dal Defesa com a 
:-ecomend,tção de que o mesmo comunique ao Senhor as providências porventura determinadas para 
equacionar a questão ali mencionada. 

Atenciosamente, 
\ 

,! {/l !_~ \ < 
-1/LUIZ ALBERTO DOS SANT(~;~ 
l Subchek 

JDl' ISAG 11-01-07 

: , · .. _ •t:s ... -...: ,, :c.~t •ht 
: · ... ~et..,; ri8 ti~ C,;.:;:;i êl , . J 

· , .\\,!ativado C0r.gr t: .• \l acional 
nº , 

• •: ••- ~5_-Q - A • 
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• SENADO FEDERAL 

<<Caro José Neres da Costa, 

Para enviar teleGrarna linu c 0800 5700100 ou acei.se ww>N.correios.co,n. br 

Agradeço a sua manifestação de apoio ao meu pronunciamento do último dia 28. 
Seu gesto é um grande incentivo à minha luta em deffü,a da olernocracia. 

1 

1 

Cordial Abraço, 

Senador JOSÉ SARNEY>> 

Postali0 via SPE, em 12/06/2007 às 17:46. 

L ______ _ 
1-~ -

SENADO FEDERAL / Gab. Sen . JOSÉ 
w Praça dos 'l'rês Poderes Anexo ,-

' z 
LU Zona C~v ico- Admi nistrativa f-

~, 70165- 900 - Brasí lia / DF 

O'.I 

-

o José Neres da Costa 
õ: Rua Camarista Meier 430 -
<:: 
~ Engenho de Dentro z 
.= 20730- 233 - Rio de Janeiro / RJ 
cn 
w 
o 

SARNEY 
I - 52 Andar 

USO EXGl 

IJDMudc, 

.USIV0 C·0S CORREIOS 

u-se LI Recu!,ado 

~DAu:;e 1te !Y[-:J Falecido 

@Ooe, c Jnhecido L I l~ão Hxisl.e o núr'lero indicaclo 

@1 Jfofa reço insuficiente. Faltou : .. .. ....... ... ... .. ... .. .. .... .. . 

@==i 0utrc ,; (Especificar) ... . ...................... . . 

NÚMERO ! :lOTE~~'.r!516B2BR 631 57 
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- ASSOCIAÇÃO DOS EX-COMBATENTES DO BRASIL -
SECÇÃO DE FLORIANÓPOLIS 

FORÇAS de TERRA, MAR e AR 
Reconhecida de utilidade Pública pela Lei Estadual n. 4523 de 13/10/1970 

e pela Lei Municipal n. 606 de 13/12/1963 

CARTA OFICIAL 

Sra.Senadora 
ROSEANA SARNEY 
Senado Feder al 
BRASILIA==DF. 

FUNDADA EM 02 DE JANEIRO DE 1947 
Sede: Rua Victor Meirelles, 55 - Centro · 

Endereço Telegráfico: EX-COMBATENTE - Cx Postal 248 
Fone: (48) 3222-0200 - Cep 88010-440 

FLORIANÓPOLIS- SANTA CATARINA - BRASIL 

Fpolis-SC 22/7/07 

Sra. Senedora. 

Nossa Associação dos Ex-Combatentes do Brasi l -Secção 
~e Florianópolis,que reune ex-combatentes das Tres Armas e Mari nha Mercante, 
alem de viuvas, tomou conhecimento, através o companheiro do RJ , José Ne-. 
res da Costa ,Mili tar da Reserva da Marinha, que V. Exa., está tomando todas, 
as providênc ias possíveis, para aprovação da MP 2215/10, onde tem artigo 
de suma import&ncia para nós, ou seja, a promoção na reserva, sem onus pa­
ra o Tesouro , daqueles que tinham este di~eito assegurado, confor me§ 2º 

do art.34 da MP 2215. A fatídica lei 4902/65 derrubou nossos direitos e 
nos tirou di reito adquirido.Sou 12 Sargento da Marinha de Guerra, ganho co­
mo 22 Tenent e, pois tenho guerra e curso de comandante de pelotão, e estava 
amparo por Leis anteriores de guerra.Como eu, são centenas de milhares com­
panheiros que foram prejudicados.Não pedimos dinheiro, não vamos andar far­
dados de 2º Tenente, mas o certo, por direito e é orgulho para nós, e nos 
4arem, junto com os vencimentos, o posto,ccnforme previa Lei a~terior que 
derrubaram, não se sabe porque.Talvez um prêmio para os ex-combatentes que 
fizeram a guerra e defenderam a Pátria. Deputada Ãngela Amin nos ajuda . 

Pedimos Vossa ajuda e de seu pai, nosso inequecivel 
Presidente J osé Sarneyº Deputado Jair Bolsonaro abraçou nossa causa. 

Queremo ~ que seja a Sra., Senadora valente do Maranhão, 
a autora de uma correção na Lei e nos dê justiça, após 62 anos .do término 
da guerra e mais de 40 que nos tiraram direito assegurado.Use Vosso pres­
tígio e competência,e, desejo ir à Brasilia,cumprimentá-la e condecorá-la 
pela i niciativa.Nos ajude enquanto vivos estamos,a .maioria com mais de 80 
anos. Deputado Marquezelli tambem está+o osco,ajudafido. 

Atenciosamente, _ -~ 
· Gi e~~Nahas/-Presidente 

-/ J'l 

t. 3 262 

r~f'i:>i/! 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora ROSl~ANA SAH.NEY 

Ilmo(a). Sr(a). 
Jose Neres da Costa 
Ass. Comercial e Industrial do Meler 
Rua Camar1sta Meler, 430 
Rio de Janeiro • RJ 
20730-230 

..... ,,.-. ..:~.~f;,,._"' . 

Prezado José Nere:s, 

Com os cordiais cumprimentos,, mfon:no que it,sunto 
"MP 2215/10 (LRM)" estâ merecendo espt::c:ial atenção por parte 
da senadora,,Roseana Sarney. ' 

Remetenlc: 

(1 ,,t\j'ten~ iosar(~enl.e, . 
U1,..Vo..uU ... ~ .. \~O 11~ . .ti ~ 
l\' .arllia Santos Lameiras 

Assc,ssora T~:cnirn 

Senadora HOSE:ANA SARNJ'~" 
Anexo I • 19,;, andar 
Senado Fcc'. el'al 
CEP 70165·900 · Bn1sília · D!' 
e-mail: roseana .sarney@scna d ira.gov.tir 

,. ·vt. ~: 1\ .C.·.' .!", 
-e;;, ii::1 \:..; C:;...i. -:r 



Excelentíssimo Senhor 
Dr. NELSON AZEVEDO JOBIM 
DD Ministro de Estado da Defesa 

Brnsília, de de 2007. 

Confonne é do conhecimento de Vossa Excelência, foi constituída, em 2003, comissão mista, enutrregada de 
ana lisar a constitucionalidade e o mérito da Medida Provisória 2131/2000, reeditada 11 (onze) vezes, tendo a última 
reedição sido feita sob o número 2215-1 O em 2001, que dispõe sobre a remuneração dos militares das F9rças Armadas 
cttjo relator, senador Romeu Tuma, depois do exame das 822 emendas, utilizando-se apenas de 04 (quatro) delas, e 
tendo concluído pela apresentação de Projeto de Lei de Conversão, optou pela aprovação da referida MP 2215-10, 
alterando apenas os artigos 3 1 e 34. 

A alteração do artigo 31 foi para dar maior clareza à redação do dispositivo que permite a manutenção do beneficio 
da pensão militar para filha de militares, que descontam 1.5% (um ponto cinco por cento) dos proventos na. inatividade 
remunerada. 

Quanto à alteração do artigo 34, em primeiro lugar, muda o termo remuneração para proventos, e acrescenta 02 
(dois) parágrafos, abaixo transcritos, tratando o parágrafo 1 ° sobre ·o cálculo do soldo daqueles militares que estavam 
em serviço ativo em 29 de dezembro de 2000; e o párágrafo 2º, assegura aos militares reformados e atingidos por atos 
de exceção (hoje anistiados) todos os direitos e prerrogativas referentes ao posto ou graduação que corresponda aos 
proventos que recebem, e que, evidentemente, não gera efeitos financeiros novos, mas tão-somente ·garante aos militares 
das Forças Armadas, já reformados, o direito à confirmação no posto ou graduação que já recebem, a exemplo do que 
foi feito no art. 63 da Lei nº l 0.486, de 04 de julho de 2002, que trata da remuneração dos Policiais Militares e 
Bombeiros do Distrito Federal. 

Em vista do exposto, temos: 

Art. 34 ... 

§ l O 
- Para os demais militares em serviço ativo em 29 de dezembro de 2000, ao serem transferidos para a inatividade 

remunerada, fica assegurado o direito à percepção de proventos com o ~oldo calculado na seguinte proporcionalidade: 
I - um trinta avos do soldo do posto ou gradué'.çã~ superior ao que o militar vier a possuir, na ocasião em que for 

transferido para a inatividade, por cada ano de serviço computado até 29 de dezembro de 2000; e · 
II - para cada um dos demais anos necessários para completar o per!odo mínimo de transferência para a inatividade, 

será considerado um trinta avos do posto ou graduação que efetivamente possuir na ocasião em que se efetuar a 
transferência. 
§ 2º - Os militares das Forças Armadas, que se encontravam em serviço ativo em 09 de outubro de 1966, bem como os 
atingidos em razão de motivação polftica por atos de exceção e hoje anistiados, serão confirmados, na inatividade, no 
posto ou graduação correspondente aos proventos que recebem, ficando-lhes assegurado todos os direitos e 
prerrogativas. 

Com respeito ao pedido feito por Vossa Excelência, no sentido de que lhes fossem apresentados os dados dos 
efeitos financeiros que possam surgir com a transferência para a inatividade dos militares em serviço ativo em 29 de 
dezembro de 2000 - "cc.,rnpensação" - caso venha ser aprovado o § l º do supracitado art. 34, esclarecemos que, apesar 
de termos envidados esforços nesse sentido, não conseguimos, mas, segundo informações, a Secretaria de Economia e 
Finanças das Forças Amrndas, no Ministério da Defesa, terá condições de fornecer esses dados, mediante determinação 
superior. 

Excelência, na esperança de continuarmos merecedores da sua compreensão, e que estes esclarecimentos possam 
ajudar, de alguma forma, para aprovação da referida Medida Provisória 2215-10, na forma do Projeto de Lei de 
Conversão, relatado pelo senador Romeu Tun:ia, receba os sinceros agradecimentos de toda a familia militar. 

Atenciosamente, 

n'ONE LUZARDO 
- Presidente da UNEMF A 
- Suplente Dep. Federal/DEM/DF 
- Vice-Pres idente MULHERDEMOCRATAS/DF 

~;. \:·. -r:~. ,; ' , :e.-. ·-~! 
~- ~'?.t:, iiB \.~..:: C:;..;:-~ar: , 

.. . \1: :l:tiv? d0 (.;ci:;gr e: .. . ,-,;ional 
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F rom: tenentefaustino@hotmail.com 
To: ivoneluzardo@hotmail. com 
Subject: Reunião 
Date: Sat, 27 Oct 2007 11 :53:49 +0300 

Conforme combinado, compareceremos em sua residência, hoje, 27/10/2007, às 16:00 horas, para . 
uma reuniao rápida: eu, Cel. Rosavo (Aer), Cel. Gonçalves (EB) e o Cel. Roosevelt (EB). 

Em principio, vai ser indicado qual o setor do MD que, por solicitação do ministro Jobim, irá calcular o 
montante da verba necessária para aprovação dá emendá à MP 2215-1 O, que trata da percepção de 
proventos correspondente ao grau hierárquico superior, para os militares das FFAA em serviço ativo em . 
29 de dezembro de 2000. Até lá, se Deus quizer. Abraço. Faustinõ. · · · · · · . 

r:. •t_• t~· . . ;.. , , :c:\. t.~ 
·· • .. --et:-iia t1~ e:, , 
, . \', :r.tiviil de C0: 

., - - -·- nº . , 
.. 5.$°s:- _., 

.:.' !) 
Nacion; 
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Google Gmail Agenda T~xtos e Plon1lh3,; f o::.;s '11ais » n,~res costa1@gm ail.com I Conf•!Jurações ! /\ju.Ja I Sair 

_ Procurar e-~ail _I __ _P_e_squisar na lntern.:.t__J ~ 

Caixa de ~ntrqda (9) 

G_om estrela * 
Bate-p_ap_os Ç> 

E-mails enviados 

Rascuohos 

I_odos os e-mails 

Spam 

L·xei ra 

Contatos 

...,.. Contatos rápidos 

jProcure , inclua, convide 

• josé neres da costa 
Definir status aqui .,. 

tenentefaustino 

,... Marcadores 
Editar marcadores 

...,.. Convide um~iOO todos 

Dar o Gmail para: 

r-
_!nvlar convite l so restante(s) 

visualizar convite 

« Voltar para Caixa de entrada Arquivar Denunciar spam j ~c~uir j --------~ 
1 Mais ações. 3 ( Recentes 9 de 10 Antigas> 

FW: pendindo notícias Caixa de entrada 

{; jose faustino mostrar detalhes 5 nov (2 dias atrás) +-> Responder 

From: terientefau_stino@hotmail .com 
To:.eduardovallenetto@yahoo.com.br 
CC: theophanio@terra .com.br; rosalvo608@terra.com.br 
Subject: RE: pendindo notícias 
Date: Fri , 2 Nov 2007 14:59:02 +0300 

Prezado Valle Netto, 
Em resposta ao seu e-mail, no qual deseja saber o que 

houve sobre o nosso aumento e a MP 2215-10, na 
audiência pública realizada na Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, na Câmara dos Deptados, 
com o ministro da Defesa, Nelson Jobim, esclreço que: 

O aumento, em resumo, o ministro anunciou que vai 
mudar a forma de apresentação das propostas de aumetno 
de remuneração de militares ao Congresso Nacional. Pois, a 
prática anterior à sua chegada ao ministério era a de 
as Forças Armadas se reunirem com o ministro da defesa e, 
em seguida, enviar um projeto ao Congresso. A partir de 
agora, antes de enviar o projeto ao Congresso Nacional 
haverá uma discussão interna no Executivo, na qual o 
ministro da Defesa apresentará a proposta consolidada com 
as Forças Armadas ao presidente da República e ao 
ministro do Planejamento, antes de enviá-la para análise do ·. 
Congresso Nacional. 

Diante do exposto, segundo o ministro Jobim, o 
percentual de aumento será conhecido somente dentro 
de trinta dias, mais ou menos. 

Quanto a MP 2215-1 O, o ministro Jobim entende que 
além dela não ter atendido as necessidades mínimas dos 
militares, ainda alterou o Estatuto dos Miliares (Lei 6.880/80) 
e a Lei de Pensões Militares (3 .765/1 960), encontrando-se 
em estudo, no momento, MD, com o Coronel Caminha, 
tendo ele recebido, como subsídio, o Projeto de Lei de 
Conversão relatado pelo senador Romeu Tuma, conhecido 
de todos nós, acompanhado de um pedido para a inclusão 
dos parágrafos 1° e 2° no art. 34, uma vez que a UNEMFA -
União Nacional de Esposas de Militares das Forças 
Armadas, liderada por sua presidente, Ivone Luzardo, foi 
recebida pelo ministro da Defesa Nelson Jobim, para tratar 
das reivindicações dos militares, entre as quais, o assunto 
tratado no§ 1°, supracitado, isto é, o direito aos 
demais militares em serviço ativo em 29 de dezembro de 
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Escrever e-mail 

Caixa de entrada (9) 

Com ~strela * 
Bate-p_ap9s_ 9 
E-m13jls ~viadQs 

Rascuoh_os 

Todo? os_e-mailâ 

Spa_m 

Lixeira 

Contatos 

...,. Contatos rápidos 

jProcure, inclua , convide 

• josé neres da costa 
Definir status aqui ..., 

tenentefaustino 

...,. Marcadores 
Editar marcadores 

..., Convide um~iOO_tog_o_s 
Dar o Gmail para: 

Enviar convite l so restante(s) 

visualiz_ar convite 

2000, ao serern trans fe ridos para a inc'1tividi:1de, receberem 
os proventos correspondente ao grau hie,árquico superior, 
tendo o ministro Jobim prometido estudar uma forma de 
compensação, já que, segundo ele , neste caso, não existe 
direito adquirido e sim "did reito adquirido presumido". 

O caso Roseana Sarney, § único, cantina aguardando 
definição do caso Renan. Está sob controle. 

Assim, e como os caminhos a serem seguidos com esse 
assunto são distintos, qualquer tentativa de fusão agora só 
vai atrapalhar. Acredito que é melhor deixar como está, para 
ver como fica e deixar que Deus tome conta do restante que 
falta ser feito. Abraço. Faustino. 

Date: Fri, 2 Nov 2007 04:31 :09 -0300 
From: eduardovallenetto@yahoo.com.br 
Subject: pend indo notícias 
To : tenentefaustino@hotmail.com 

Caro companheiro Faustino, meu abraço, que 
tenhas um bom fim de semana, com muita 
paz, alegria , saúde e 
felicidade.Amigão.Ontem te enviei um email 
com o título "\por falar em merda", devido ao 
email que recebi do companheiro . eu pedia 
notícias da reunão que aconteceu na segunda 
feira pp do Ministro Jobim com os Deputados 
lá na Câmara, cujo assunto seria nosso 
aumento e a MS 22 15-10, como o silêncio é 
grande, torno a sua presença para pedir 
informações do que aconteceu, aproveitando 
para saber sobre a nossa Senadora Sarnei, 
está tudo tão morto , tão parado.sou grato pela 
atenção que vier a merecer. Valle Nettoi Abra 
sua conta no Yahoo 1 Mail, o único sem limite 
de espaço para armazenamento ! 

Receba GRÁTIS as mensagens do Messenger no seu 
celular quando você estiver offline . Conheça o MSN Mobile! 
Cadastre-se já' 

Receba GRÁTIS as mensagens rio Messenger no seu celu lar quariclo 
você estiver offline. Conheça o MSN Mobile' Cadastre-se já! 

-+; Responder ➔ Encaminhar Convidar jose para o Gmail 
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Rio de janeiro, 3 de dezembro de 2007 

Exmo Sr. 

Dr Romeu Tuma 
DD. Senador Da República- PTB-SP 
E Corregedor Geral do Senado Federal 
Gab: 06 - Ala Senador Filinto Müller 
Brasília - DF 
Cep: 70165 - 900 

Exmo Sr. Senador 

Vimos pedir a V. Exa para examinar a possibilidade de incluir nas negociações com 
governo para a aprovação da CPivIF, também incluir à M:P-2215/lO(LRM), com o projeto 
de conversão de 2002 da lavra de V. Exa que manda confirmar nos postos e graduações os 

· militares inativos das FFAA, que percebem os proventos e que se encontravam nas Forças 
Armadas até 9 de outubro de 1966 inclusive os anistiados. 

"Seria para nós um verdadeiro presente de natal o resgate desse direito concernente a 
nossa cidadania e por conseguinte dos nossos dependentes". 

Sem mais para o momento, renovamos a V. Exa o nosso profundo respeito e admiração. 

Respeitosamente 

Rua Carnarista Méier, 430. 
Engenho de Dentro - Rio de Janeiro - RJ 
Cep: 20730-230 
Tel: (21) 3899 -5745 Res. 
Email: nerescosta1@gmail.com 
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Informativo ' 

E -CO a 
O único Jornal da Classe - Associação dos Ex-Combatentes d 

Ano XII - Nº 59 - Janeiro a Março 2008 - Distribuição Nacional e Gratuita - e-mail :excombatentes@terra.com.br 

Almoço de confraternização foJ sucesso Busque seus direitos 
na justiça. 
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21 de fevereiro 
Comemorado 
Monte Castelo 
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Crianças da LBV na Associação. 
Pág.12 

Deputado Onofre Santo Agostlnl 
Vereador Jaime Tonello 

Batalhou por nossa causa 

J 
Isenção do IPTU .. ' . , ~ . 

• . ·: e ·Taxas 

8 de maio dia 
da Vitória Compareçam 

as Solenidades 
63 anos depois. 

Aumento Salarial 
Lei 6738/85, sem 

alteração do valor do 
Auxilio Especial. Grupo 

gestor do governo 
indeferiu pedido de 

aumento solicitado pela 
Associação e Deputado 

Onofre Agostini. 
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PARA QUE FAÇA JUS À PENSÃO ESPECIAL 
A FILHA DE EX-COMBATENTE. 

Para que faça jus à pensão es­
pecial , a filha de ex-combatente 
precisa reunir o requisito do 
solterismo e o da idade inferior a 
21 anos ou, se maior, o da 
invalidez. 

Com esse entendimento, a 
Quinta Turma do Superior Tribu­
nal de Justiça (STJ) não acolheu 
o recurso de Ernestina Melo 
Baldoino, qu e objetivava o rece-

r l 

bimenta de pensão militar especi­
al em virtude do falecimento de 
seu pai, ex-combatente do Exér­
cito. Ernestina interpôs o recurso 
contra decisão do Triburnal Regi­
onal Federal da 1 ª Região que 
manteve incólume sentença que, 
por sua vez, julgou improcedente 
o seu pedido de recebimento da 
pensão especial. Para isso, argu­
mentou que teria direito ;à pensão 

pleiteada, uma vez que ao tempo 
do falecimento de seu pai seria in­
válida. 

O relator, ministro Arnaldo 
Esteves Lima, destacou que, nos 
termos do artigo 5º, Ili, da Lei nº 
8.059/90, fará jus à pensão espe­
cial a filha de ex-combatente que . 
reunir as seguintes condições, 
concomitantemente: seja solteira, 
tenha idade inferior a 21 anos ou, 

se maior, for inválida. 
Verific·a-se , dos autos, que are­

corrente é casada, restando au­
sente , portanto , o primeiro requi­
sito elencado no inciso Ili da Lei 
nº 8.059/90. O fato de ter sido ela 
diagnosticada com enferm idade 
grave que importou em sua 
invalidez em nada influi na contro­
vérsia, afirmou o relator. 

Fonte: STJ 

Comp.anheiro da reserva da Marinha, José 
Neres da Costa, residente no RJ, no Méier, nos­
so mais fi,el informante, enviou carta ao Dr. José 
Mucio Monteiro, Ministro de estado da Coor­
denação Política e Relações Institucionais da 
Presidência da Republica, pedindo a 
interveniêenciajunto ao Presidente da Republica, 
para resCJlver o caso da confirmação dos pos­
tos e graduações dos militares inativos das 
FF.AA., sem ônus para o Estado, que recebem 

os proventos, mas não tem as prerrogativas ine­
rentes ao mesmo. Também o Deputado Nel­
son Marquezelli-PTB-SP fez pronunciamento a 
respeito da matéria, com apoio do Senador 
Romeu Tuma, e parecer da Casa Civil da Presi­
dência da Republica, a favor. As promoções dos 
militares inativos, tinha apoio eficaz da Lei 288/ 
48, Lei 616/49 e Lei 2370/54. São direitos adqui­
ridos pelas leis, por terem tempo de guerra e 
curso de pelotão ou aperfeiçoamento. 

Agora, foi carta ao Dep. Miro Teixeira para 
altera Lei 4902/65, (promoções) . 

IUI.AMTa::M ,,,,,n n nDt:111 Lln JUSTIFICATIVA 
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O Vereador 
Jaime Tonello 

Conceder medalhas , títulos 
e honrarias é m ais do que 
premiar pessoas: é garantir que 
suas ações sirvam de estímulos 
para novas iniciat ivas· em 
benefício da sociedade. 

Através destas honrarias , a 
Casa Legislativa Mun icipa l 
dissemina o exemplo daqueles 
que dedicaram su a vi da à 
nossa cidade. 

O Vereador Jai me Tonello 
sente-se honrado em ter sido o 
autor destas proposições de 
homenagens, que valorizam os 
homens e mulheres valorosos 
que ajudaram a construir a 
história da nossa Capital. 

I Wll"1l ■ • 1 -■W I W ■ W - - -■'----■ .■-

PELA~ VIDÀ MILITAR 
.-Lei n.0 5561/99 

Gilberto Pedro l ioffmann 
Nahas - Ex Combatente da 
Marinha de Guerra do Bra­
sil, mantém vivo o orgu(ho 
pela vida militar e luta diari­
amente em prol dos interes­
ses dos Ex Com batentes, 
como presidente da Asso­
ciação dos Ex Combaten­
tes do Brasil - se 

Faço saber a todlos os ha­
bitantes do Mun icípio de 
Florianópolis, que a Câma-
ra de Vereadores aprovou e 

' eu sanciono a seguinte Lei, 

Arl 1 º Fica conce­
dido ao S r. "Gilber-

Art. 22 . A entrega· da 
Medalha e o respectivo 
Diploma serão étetuados 
no dia 23 de março, Dia 
do Município. 

Art. 3º As desp:esas da 
execução da presente 
Lei correrão à conta da 
dotação própria do orça­
mento do Município. 

Art. 4º Esta Lei entra em 
vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 5º Revogam-se as 
disposições em centrá-
rio. 

to Pedro Hoffmann 
Nahas", a. Medalha 

Florianópolis, aos 1 1 de novem­
bro de 1999. 

de Mérito do Muni­
cípio de IFlorianó- ( 
polis, cricaçia pela 
Lei nº 479 de 24 de 

· setembro de 1960. 

( 

• 1 

ANGELA REGINA HEINZEN 
AMIN HELOU 

PREFEITA MUNICl~AL 

. 
· j Senhor Gilberto Pedro Hoffmann 

; Nahas ingressou na Marinha de guer-
1 ra em janeiro de i 945, chegando a 

ll sargento .. da Marinha e passando 
para resi~a como 2º tenente. 

l Durante sua vida, atuou tam bém 
j na área esportiva, desenvolvendo 
1 junto a CBF a função de árbitro, num 
1 período de 20 anos. Além disso tra­
i balhou durante muitos anos' ertl di-
1 versos jornais do país. 

Hoje, Gilberto Nahas, mantém vivo 
o orgulho pela vida militar e luta dia­
riamente em prol dos interesses dos 
Ex-Combatentes. Muitas das con­
quistas obtidas por eles, são frutos 
da luta constante desse homem. Aos 
71 anos, na incansável função de 
servir à comunidade, seus compa­
nheiros da vida militar, bem como 
suas famílias, Gilberto Nahas conti­
nua o seu trabalho, hoje a frente do 

l· jorn.al do Bairro, no Saco dos Limões 
j e do informativo Ex-Combatentes. 
1 

l 
Sala das Sessões, em 23 de agos­

to de 1999. 

JAIME TONELLO 
VEREADOR 

FONTE: http:// 
www.jalmetonello.com.br 



Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2008 
Exmº Srº 
Dr. José Múcio Monteiro Ministro de Estado da Coordenação Política e Relações 
Institucionais da Presidência da República- Palácio do Planalto-Brasília-DF. 
CEP:701 59-970 

Exmº Srº JVIinistro . 

Vimos à presença de V.Exa pedir a douta interveniência junto ao nosso 
dignissimo senhor Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva ou ao 
dignissimo Ministro de Estado da Defesa Dr. Nelson Azevedo Jobim, para nos 
aj udar a resolver de uma vez por todas, o que se pleteia: a confirmação dos 
postos e graduações dos militares inativos das FF AA que percebem os proventos, 
mas não tem as prerrogativas inerentes aos mesmó, portanto, sem ônus para o 
Tesouro Nacional. 

Esse direito vem sendo postulado desde a redemocratização do nosso país. 
Outrossim, informamos a V.Exª do projeto de Conversão da lavra do nobre 

Senador e Relator Romeu Truma da .NIP2215/10 (LRM), que até a presente data 
não foi votada pelo Senado Federal. Anexamos cópia do mesmo e outros 
documentos inclusive indicação de nº8082 de 2006, discursos do nobre Deputado 
Federal Nelson Marquezelle - PTB-SP, bem como, pareceres da douta Casa 
Civil da Presidência da República, à nosso favor. 

Gostaríamos que os bônus político dessa causa fossem creditados ao nosso 
digníssimo Srº Presidente da República, Chefe supremo das nossas Forças 
Armadas. 

Apresentamos a Vº Exª o nosso profundo respeito e admiração. 
Respeitosamente 

/ / ~ 
/ l. ' c l::::'/1/v 

Rua Camarista Méier 430 
Engenho de Dentro - Rio de Janeiro -RJ 
TEL:021 38995745 Res. 
CEP:20730-230 
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- ASSOCIAÇÃO DOS EX-COMBATENTES DO BRASIL · 
SECÇÃO DE FLORIANÓPOLIS 

FORÇAS de TERRA, MAR 8 AR 
Reconhecida de utilidade Pública pela Lei Estadu0I n. 4523 de 13/10/1970 

B pela Lei Municipal n. 606 de 13/1211963 
FUNDADA EM 02 DE JANEIRO DE 1947 

Sede: Rua Victor Meirelles, 55 - Centro 
Endereço Telegráfico: EX-COMBATENTE - Cx Postal 248 

Fone: (48) 3222-0200 - Cep 88010-440 
FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA - BRASIL 

JosJ NPres da Costa 

ílJ. 28/2/08 

Recebi seu faxr com copia da carta enviada ao Depu-
t~do Mire Teixeira. Co~tinue sua luta pela classe. 

Recebi antes carta com outras mat~rias important0s~ 
Irei falar no Jornal ex-combatentes. 

E o aumento ? Ministro da Defes-':i disse que iria 

a.nunciar dia 1:: de féver-ei:ro, mas não disse o ano ., Piada ! 
Saudades dos Generais que nada temiam e do Jo;o 

Cindido, que estava cansado da chibata. 

Por fal'éir edi ,João e.cindido. peço ao amigo, me e:-1vi.:~r 

·, · b '1/. R· lt- ~a r,1,..,1•b~ta" b "'J -~--a ..... ,:- ri_.~, ~ · ::: t .... )..vro so_re -1. .. evo_ c1 .L __,r._ •é:i , . ouso rç , .. · e ,.,an,1 .. 1,, 0. !,.qu:i. n-.-:io f.lm, 

Um abração do amigo de sempre ••••• 

✓ ~ --s--.... Gilbe-;:·to ~s . _ __,> 
Prestdente-Jornalista 



bcckntí ss irno Senhor Douto Garibaldi Ah·es !il !:,1 
Digníssimo Sen:1dor da Repúblic1 - Pi\lD B- RN 
Presidente do Senado Feder:11 
Brasíli:1- DF 
Cep. : 70 l (15- 900 

E:-;cele11tíssirno Senhor Scn:1dor 

Rio de Janeiro. 24 de março de 2008 . 

\ 'imos a presença de \'Ossa e:-;cclência data \'ênia. pedir par,1 incluir na pauta ele \'Otaçào desta August:1 
Casa Legisbti,·,1 ú r-lP 22 l5i!0 de 2001 (LRi\1) corno o projeto ele con,·crsào de 2002 da la\Ta do nobre 
senador e rel:ll or Romeu Tuma (]U C rn:lll cb conlinn,1r nos postos e graduações os militares in:11i,·os d:1s 
FFA . .\. (]lle percebem os pro,entos e (]Ue se cncontra,·a111 nas Forças Ar111adas até 9 de outubro de 1%(, 
inclusi,·e os ani sti:1dos. 

Sem mai s parn o rnornen1O apresent:unos a \'ossa E:-;celência o nosso proltllldo respeito e ad111iraçào. 

Ru:1 (amarista Méier, 4>0. 
Engenho de dentro - Rio de Janeiro - RJ 
Ccp. ::?.0710-230. 
Tel.:(021 )3R99-5745. 
c-rnail.:nercscosta l@grnail.com 

José Neres ela Cost;1 
.--- -· 
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Rio de janeiro, 25 de fevereiro de 2008 

Exmº Sr. 
Dr. Miro Teixeira 

\ 

DD. Deputado Federal- PDT - RJ. 
Gabinete, 272 - Anexo IV - Brasilia - DF 
Cep.: 70160-900 

Exmº Sr. Deputado. 

Saúdamos V .Exª pela feliz iniciativa de entrar no Ecelso Supremo Tribunal Federal -
STF, com urna ação para derrubar artigos da "famigerada" lei de imprensa por ser 
incompatível com o Estado Democratico de Direito. 

Pedimos à V.Exª examinar a possibilidade nesse gancho propor à revogação dos artigos 
56 e 57 da malfadada lei nº 4.902 de 16 de dezembro de 1965, que de maneira absurda nos 
tirou os postos e graduações dos Militares das FF AA, ao passarem para inativedade e nos 
dando os proventos, mas sem as prerrogativas que lhe são inerentes criando desta forma 
duas classes de Militares uns com promoções e outros com proventos, desta forma nos 
causando um grave prejuízo social para nós e nossos dependentes. 

Certos de contaimos com a douta sabedoria de V.Exª para nos ajudar a remover mas 
este entulho autoritário. 

Anexamos alguns documentos e correspondências pertinentes, para exame e a alta 
consideração. 

Renovamos à V.Exª o mais profundo respeito e admiração. 

Rua Carnarista Méier 430 
Engenho de Dentro - Rio de Janeiro -RJ 
TEL:021 38995745 Res. 
CEP:20730--2.30 
Email: nercscos1.a l. @gmail.co1n 
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- ASSOCIAÇÃO DOS EX-COMBATENTES DO BRASIL -
SECÇÃO DE FLORIANÓPOLIS 

FORÇAS de TERRA, MAR e AR 
Reconhecida de utilidade Pública pela Lei Estadual n. 4523 de 13/ 10/ 1970 

e pela Lei Municipal n. 606 de 13/ 12/1963 
FUNDADA EM 02 DE JANEIRO DE 1947 

Sede: Rua Victor Meirelles, 55 - Centro 
Endereço Telegráfico: EX-COMBA TENTE - Cx Postal 248 

Fone: (48) 3222-0200 - Cep 88010-440 
FLORIANÓPOLIS - SANTA CATARINA - BRASIL 

Carta sn2 Fpolis , 26/3/ 08 

Exmo.sr. 
Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal 
Brasilia--- DF. 

A Associação dos Ex-Combatentes do Brasil, que 
reune militares e civis que fizeram a IIa Guerra Mundial, e todos, 
já com idade avançada, vem solicitar àv.Exa., por uma questão de 
direito adquirido , a confirmação nos postos e graduações, dos pro -
ventos que percebem. Recebo como 22 Tenente, por ter a guerra e 

por ter curso de Aperfeiçoamento, mas fui para a r eserva como 12 
Sargento . Está certo? E os que sairam antes de mim e de outros 
tiveram seus direitos respeitados. 

Favor ajudar, conforme a solicitação do nosse 
amigo, residente no Rio de Janeiro , José Neres da Costa , militar 
da reserva. 

Atenciosamente, 

/~ 

Gilbe, Nahas-Presidente 

SSCLSF/ GM 1G ~ 1 2_, 
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Digníssimo Senador da República - PMDB- RN 
Prcsiclcmc do Senado Federal 
Brasílin- DF 
Cep : 70165- 900 

Excelcntíssi1110 Senhor Scnadnr 

Vi mos a pre,,cnça de , ·oss,1 e:-;.celência data , ·énia, pedir par,1 i;H.:lu: r na pauta de votação desta Augusta 
Cas,1 Lc~isl;i1i,·a ú l'vl P 2215 / 1 O de 2001 (LR.M) como o pr~jcto de conwrsào de 2002 da lavra do nobre 
seuador e relator Romeu Tuma que manda · confinnar nos postos e graduações os militares inati\'os das 
Ff AA. que percebem os pro, entos e que se cnccintra,·am nas Forças Armadas até 9 de outubro de l %6 
inclusi\'C~ os anistiados. 

Sem mais para o momento apresentamos a Vossa Excelênc ia o nosso proti.mdo respe ito e admiração. 

Rua Camaristn Méicr , 430. 
Engenho de dentro - Rio de Janeiro - RJ 
Ccp. :20730-230. 
T cl. :(021 )3899-5745 . 
<!-'"tnail. :ncrescosm l@,gmatl.com 

José Neres da Costa 
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CONTEÚDO DA MENSAGEM 

<<OS SUB-OFICIAIS E SARGENTOS DA FORÇA AÉREA BRASILEIRA, VIMOS 
RESPEITOSAMENTE SOLICITAR DE V. EXCELÊNCIA A URGÊNCIA DE SE 
COLOCAR NA PAUTA DE VOTAÇÃO, A MEDIDA PROVISÓRIA 2215/1 O DE 31 DE 
AGOSTO DE 2001, NO CONGRESSO NACIONAL 
AGUARDAMOS TAL VOTAÇÃO A SETE ANOS. 
PARA TANTO, CONTAMOS COM V EXCELÊNCIA ANTECIPADAMENTE 
APRESENTAMOS NOSSOS AGRADECIMENTOS 
SUB-OFICIAIS E SARGENTOS DA FAB 
ALBERTO MAMIAS 1º SARGENTO AER>> 
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Atenção: Telegramas são entregues pe1 
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DOBRAR 

o no endereço domiciliar do destinatário. A ECT não 

ALBERTO MAMIAS 
w Rua Dráusio 274 
!z Butantã 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

[![]Mudou-se 

UAusente 
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[z[J Falecido 
~ 05511-010 - São Paulo/SP 
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@[] Desconhecido U Não existe o número indicado 

U Endereço insuficiente. Faltou: ....................................... . 

IU Outros (Especificar) ........... .. ........................................ .. 



CÂMARA DO S DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal PAULO PIAU - PMDB/MG 

OF. 0047/2009/GAB-PP Brasília, 03 de março de 2009. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando - o cordialmente, vimos pelo presente 
instrumento solicitar a V. Exa a possibilidade de inserir em Ordem do 
dia a votação em Sessão do Congresso Nacional a MP nº 2.215-1 O 
de 2001, visto a necessidade de urgência na valorização das Forças 
Armadas. 

Aguardando pos1çao de Vossa Excelência, subscrevo-me 
renovando votos de considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

PMDB/MG 

Ao Excelentíssimo Senhor 

SENADORJOSÉSARNEY 

Presidente do Congresso Nacional 

NESTA 

Con gresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 

!:fJ_p_ v __ n ° W-ª -iO _/ :to o 1 

Fls.: 1001 Rubrica: =~===.! l v~L lV) 

Câmara dos Deputados -Anexo IV- Gabinete 617 - CEP 70160-900- Brasília - DF • Fones: (61) 3215-5617/3617 · Fax: (61) 3215-2617 
dep.paulopiau@camara.gov.br 



CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10, DE 2001 

MENSAGEM Nº 593, DE 2001-CN 
(nº 937/2001, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 . 2. 215-10, DE 31 DE AGOSTO DE 2001. 

Dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos 
militares das Forças Armadas, altera as Leis n~ 3.765, de 
4 ui:; maio ui:; 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei : 

CAPÍTULO! 
DA REMUNERAÇÃO 

Al1. 1 ° A remuneração dos militares integrantes das Forças Armadas - Marinha. Exército e 
Aeronáutica, no País, em tempo de paz, compõe-se de : 

I - soldo; 

II - adicionais: 

a) militar; 
b) de habilitação; . 
c) de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida Provisória; 
d) de compensação orgânica; e 
e) de pcrmanênc:ia; 

III - gratificações: - ----·-~:C/l·•iess·o ''ff.iêTõ·;;·ill° · --, 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 

t(() V nº:bl./S.JQJ 1--=l 
Fls.:_ [o-of, Rubrica:_ C\-,~lp 
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a) de localidade especial; e 
b) de tepresentação. 

Parágrafo único. As tabelas de ·.soldo, · adicionais e gratificações são as constantes dos 
Anexos 1, II e UI desta Medida Provisória. · •· 

Art. 212 Além da remuneração prevista no an. 12 desta Medida Provisória os militares têm 
os seguintes direitos remuneratórios: . · · - ' 

I - observadas as definições ·do arf. '312 desta Medida Prõvisória: . · 

a) diária; 
b) tnfnsporte; · 
e) •aj_uda de custo; 

d) auxílio-f ardarue~to; 
e) nuxílío•alimentaçàó; · ·· 
t) auxilio•nàtàlidade; 
g) auxílio-invalidez; e 
h) auxílio-funeral; 

ri • observada a legislação específica: 

a) auxilio-transporte; 
b) assistência pré~escolar: 
e) salário-famíli1,1; 

d} adicional de férias; e . 
e) adicional natalino. · 

Parágrafo unico. Os valores referentes aos direitos previstos neste artigo são os 
estabelecidos em legis lação especifica ou constantes das tabelas do ~exo IV. 

Art. 3~ Para os efeitos desta Medida Provisória, entende-se como: 

L - soldo - parcela básica mensal da remuneração e dos proventos, inerente ao posto ou à 
graduação do militar, e e irredutível; · · 

·, .·,·- •' : I1 ~ adicional militar ·- parcela remun"eratória mensal devida ·ao militar, inerente a cada 
circulo hicr.í.rquico da carreira militar; 

III - ad:cional de habilitação - pa11.:cla 1cnlu11cra1ó1ía n1c11sal Llt:vída ao militar, inerente aos 
cursos rc::ifi zados com aproveitamento, confonne regulamentação; · 

N - adicional de terilpo de serviço - parecia remuneratória mensal devida ao militar. 
inerente ao tempô de serviço, confonnc regulamentação, observado o disposto no art. 30 desta Medida 
Provisória; 

V - ad1ci_onal de compensação orgãnica . parcela remuneratória mensal devida ao militar 
para compensação de desgaste orgânico resultante do desel!lp:enho ·contÍnuado de atiVldades especiais, 
conforme regulamentação; · · 

\ 

VI - adicional de permanência - parcela remuneratória mensal devida ao núlitar que 
pérmàifcéer emsefviço àpôflfaver completado o tempo m·ínimo requeric.lo. para .a transferência para a 

. inaLiv iu,Ú.lc rt:m um:raúa, i;uufunm: regulamentação; · 



VII - gratificação de localidade especial - parcela remuneratória mensal devida ao militar, 
quando servindo em regiões inóspitas, conforme regulamentação; 

VIII - gratificação de representação: 

a) parcela remuneratória mensal devida aos Oficiais Generais e aos demais oficiais em 
cargo de comando, direção e chefia de organização militar, confonne regulamentação; e 

· ·b) parcela remuneratória eventual devida ao militar peía participação em viagem de 
n::pn.-::;cnlação, iustrução, emprego operacional ou por estar às ordens de autoridade estrangeira no Pois, 
conforme regulamentação; 

lX - diária - direito pecuniário devido ao militar que se afastar de sua sede, em serviço de 
caráter eventual ou transitório, para outro ponto do território nacional, destinado a cobrir as 
correspondentes despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana, confonne regulamentação; 

X - transporte - direito pecuniário devido ao militar da ativa, quando o transporte não for 
realizado por conta da União, para custear despesas nas movimentações por interesse do serviço, nelas 
compreendidos a passagem e a translação da respectiva bagagem, para si, seus dependente!l e um 
empregado doméstico, da localidade onde residir para outra, onde fixará residência dentro do território 
nacional; 

XI - ajuda de custo - direito pecuniário devido ao militar, pago adiantadamente, conforme 
regulamentação: 

a) para custeio das despesas de locomoção e instalação, exceto as de transport(;, nas 
movimentações com mudança de sede; e 

b) por ocasião de transferência para a inativ_idade remunerada, confonne dispuser o 
regulamento; 

XII - auxílio-fardamento - direito pecuniário devido ao militar para custear gastos com 
fardamento, conforme regulamentação; 

XIII - auxílio-alimentação - direito pecuniário devido ao militar para custear gastos com 
alimentação, confünne regulamentação; 

XIV - auxílio-natalidade - direito pecuniário devido ao militar por motivo de nascimento 
de filho, conforme regulamentação ; 

-~ XV - auxílio-invalidez - direito pecuniário devido ao militar na inatividade, reformado 
como inválído, por incapacidade para o serviço ativo, conforme regulamentação; e 

XVI - auxílio-funeral - direito pecuniário devido ao militar por morte do cônj1•.ge, do 
companheiro ou companheira ou do dependente, ou ainda ao beneficiário no caso de falecimento do 
milirar, conforme regulamemaçao. 

Parágrafo único. O militar quando em viagens a serviço terá direito a passagens, confonne 
regulamentação. 

Art. 4~ A remuneração e os proventos do militar não estão sujeitos a penhora, seqüestro ou 
arresto, exceto nos casos especificamente previstos em lei. 

Art 'i!! O direito cio militar à remuneração tem início na data: 

1 - do ato. da. .promoção, da apresentação atendendo convocação ou designação para o 
serviço ativo, para o Oficial; 
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ll - do ato da designação ou declaração, da apresentação atendendo corivóéação para o 
-serviço ativo,-para o -Guarda-Marinha ou-o-Aspirante-a-Oficial; 

III - do ato da nomeação ou promoção a .Oficial, para Suboficial ou Subtenente; 

IV - do ato da promoção, clas·sificação ou engajamento, p·ara as demais praças~, 

V • da incorporação às Forças Armadas, para convocados e volW1tários; , _ . 

. · . . VI--da apre~~~taçã~· à ~~g~~ção ~o~petent~ do Mícistério da Defe~.- ~~ Com.ando, 
quando da nomeação inicial para qualquer posto ou ~rnduat,;ão das Fo1ças Armadas; ou 

VII- do ato da matricula, para os alunos das escolas, centros ou núcleos·de· fonnação de 
oficiais. e de praça.,; e das escolas preparatnria.c: e cnng_éneres. 

Parágrafo único. Nos c~os de ;etrôàtividade, a_ remun_eração é devida a .. p_:utir das datas 
declaradas nos respectivos atos. 

Art. ~ Susp~~;ie~se tén1porariamente o direito do milit~ à remuneraçào-qu_an~o: 

1 - em \icença para tratar de interesse particular; 

II - na situação de desertor; ou 

III - agregado, para exercer atividades estranhas às Forças Annadas, estiver em cargo, 
emprego ou função pública temporári;i. _nãq e!etiva, ainda que ná.Admini_stração Pública Federal indireta, 
respeitado o dire ito de opção pela remtirieração correspondente ao posto ou graduação. 

Parágrafo único. O militar que usar do direito d·e opção pela remuneração faz jus à 
representação mem,a\ do cargo, emprego ou funyào púb\ica \tmpurária.- , . 

Art. 72 O direito ii remuneração em atividade cessa quando o militar ·for desligado do 
serviço ativo das Forças Armadas por: 

i O ânulaçàÔ:de iricórpciraçio, desinccirporação·,a li'c'enéiamento ou demissilo; .: 
II - exclusão a bem da disciplina ou perda do posto e patente; 
m - transferência para a reserva remunerada ou refom1a; ou 
1V - fa\ccimento . 

§ t~ O militar, enquanto não for desligado, continuará a perceber remuneração na ativa até 
a publicnçuo de seu dc:;lignmcnto, que não poderá ultrapassar quarenta e cinco dias da data da primeira 
publicação oficial do respectivo ato. 

§ 2~ A remuneração a que faria jus, cm vida, o militar falecido, será paga aos seus 
beneficiarias habilitados até a conclusão do processo referente à pensão militar. 

Art. 82 Quando o mi litar for considerado desaparecido ou extraviado, nos termos previstos 
na Lei n2 6.880, de 9 de dezembro de 1980, sua remuneração ou proventos serão pagos aos que teriam 
direito â sua pensão militar. 

§ {!l. No caso previsto neste artigo, decorridos seis meses, iniciar-se-á a habilit.a.çã.o dos 
beneficiários à pensão militar, cessando o pagamentn cl:t remuneraç.ilo 011 dos proventos quMdo se iniciar 
o pagamento da pensão militar. 



§ 2!! Reaparecendo o militar, caber-lhe-á, se for o caso, o pagamento da diferença entre a 
-remuneração rnros·proventos---a que faria-jus-e a pensão paga a seus beneficiárws-. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS PECUNIÁRIOS AO PASSAR PARA A INATIVIDADE 

Art. 9!? O militar, ao ser transferido para a inatividade remunerada, além dos direitos 
previstos nor. arts . 10 e 11 desta Medida Provisória, faz jus: 

I - à ajuda de custo prevista na alínea "b" do inciso XI do art. 32 desta Medida Provisória; e 

II - ao valor relativo ao período integral das férias a que tiver direito e, ao incompleto, na 
proporção de um doze avos por mês de efetivo serviço. 

§ 1 si. No caso do inciso lI deste artigo, a fração igual ou supenor a quinze dias é 
considerada como mês integral. 

§ 22 Os direitos previstos neste artigo são concedidos aos beneficiários da pensão militar 
no caso de falecimento do militar em serviço ativo. 

Provisória; 

CAPÍTULOill 
DOS PROVENTOS NA INATIVIDADE 

Art. 1 O. Os proventos na inatividade remunerada são constituídos das seguintes parcelas: 

I - soldo ou quotas de soldo; 

II • adicional militar; 

m - adicional de habilitação; 

TV• adicional de tempo de serviço, observado o ,pisposto. ... no art. 30 desta Medida 

V - adicional de compensação orgânica; e 

VI - adicional de pennanência. 

§ 12 Para efeitos de cálculo, os proventos são: 

I - integrais, calculados com base no soldo; ou 

II - proporcionais, calculados com base em quotas do soldo, correspondentes a um trinta 
avos do valor do soldo, por ano de serviço. 

§ 22 Aplica-se o disposto neste artigo ao cálculo da pensão militar. 

§ 3Q O militar transferido para a n:::;erva rc::munerada ex ofRclo, por haver atingido a idade 
limite de pennanência em atividade, no respectivo posto ou graduação, ou por não haver preenchido as 
condições cie escolha para acesso ao generalato, tem direito ao soldo integral. 

Art. 1 l. Além dos direitos previstos no art. 10, o militar na inatividade remunerada fazjus 
a: 

5 



6 

I - adicional-natalino; 
II - auxílio-invalidez; 
m - assistência pré-escolar; 
IV - salário-familia; 
V - auxílio-natalidade; e 
VI - auxílio-funeral. 

Art. 12. Suspende-se o direito do militar inativo à percepção de-, proventos, quando 
retomar à ativa, convocado ou designado para o desempenho de cargo ou comissão nas Forças Armadas, 
na fonna da legislação em vigor, a partir da data da sua apresentação à otganização militar competente. 

Art. 13 . Cessa o direito à percepção dos proventos na inatividade na d11~: 
. : . . 

I - do falecimento úo milítar; 
II - do ato que prive o Oficial do posto e da patente; ou 
III - do ato da exclusão a bem da disciplina das Forças Armadas, para a praça. 

CAPÍTULO IV 
DOS DESCONTOS 

Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem _sofrer a remuneração ou os proventos 
do militar para cumprimento de ohrigaçi'ies assumidas ou impostas em virtude de disp~sição de lei ou de 
regu lament0. 

§ l 2 Os descontos podem ser obrigatórios ou autorizados. 

§ 2º Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os autorizados. 

§ 32 Na aplicação dos descontos, o militar não pode receber quantia inferior a trinta por 
cento da sua remuneração ou proventos . 

Art. 15. São descontos obrigatórios do militar: 

I - contribuição para a pensão militar; 

II • contribuição para a assistência médico-hospitalar e social do militar; 

III - indenização pela prestação de assistência médico-hospitalar, por intermédio de 
organização militar; 

N • impostos incidentes sobre a remuneração ou os proventos, de acordo com a lei; 

V• indenização à Fazenda Nacional em decorrencia de dívida; 

VI - pensão alimentícia ou judicial; 

VII - taxa de uso por ocupação de próprio nacional residencial, conforme regulamentação; 

VIII - multa por ocupação irregular de próprio nacional residencial, conforme 
regulamentação. 

--Art. 16. --Descontos autorizados são os efetuados em favor de entidades consi~as ou 
de terceiros, conforme regulamentação de cada Força. ' 



CAPÍTULO V 
DOS LIMITES DA REMUNERAÇÃO E DOS PROVENTOS 

Art. 17. Nenhum militar, na ativa ou na inatividade, pode perceber mensalmente, a título 
de remuneração ou proventos, importância superior à remuneração bruta do Comandante de Força. 

Provisória; 

Parágrafo único. Excluem-se, para fim de aplicação deste artigo, os valores inerentes a: 

I - direitos remuneratónos previstos no art. 22 desta Medida Provisória; 
II - adicional de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta Medida 

III - adicional de compensação orgânica; 
N - gratificação de localidade especial; 
V - gratificação de represent::ição : e 
VI - adicional de pennanência. 

Art. 18. Nenhum milito.r ou beneficiário de pensão militar pode 1ecebt:r, como 
remuneração, proventos mensais ou pensão militar, valor inferior ao do salário mínimo vigente, sendo-lhe 
paga, como complemento, a diferença encontrada. 

§ 12 A pensão militar de que trata o caput deste artigo é a pensão militar tronco e não as 
cotas partes resultantes das subdivisões aos beneficiários. 

§ 2Q Excluem-se do disposto no caput deste artigo as praças prestadoras de serviço militar 
inicial e as praças especiais, exceto o Guarda-Marinha e o Aspirante-a-Oficial. 

§ 32 O complemento previsto no caput deste artigo constituirá parcela de proventos na 
inati vidade, além das previstas no art. 10 desta Medida Provisória, o.té que scju absorvido por ocasião de 
futuros reajustes. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Seção l 
Das Disposições Gerais 

Art. 19. Os convocados ou mobilizados fazem jus à remuneração prevista nesta Medida 
Provisória. 

Parágrafo único. Ao servidor público federa!, estadual ou municipal fica garantido o 
direito de optar pela remuneração que percebia antes da convocação ou mobilização. 

Art. 20. Os militares da ativa nomeados Ministros de Estado ou Ministros do Superior 
Tribunal Militar têm remuneração estabelecida em legislação própria, assegurado o direito de opção. 

Art. 21. Ao militar que, em 29 de dezembro de 2000, encontrar-se refonnado com 
fundamento no Decreto-Lei n2 8.795, de 23 de janeiro de 1946, ou na Lei n12 2.579, de 23 de agosto de 
1955, fica assegurado o cálculo de seus proventos referentes ao soldo do posto de Segundo-Tenente, ou, 
se mais benéfico, o do posto a que ele faz jus na inatividade. 
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Art. 22. Aos militares que participarem da construção de estradas;-àei'ódromos e obras 
públicas, mapeamento e levantamento cartográfico e hidrográfico, construção e instaiàção de rede de 
protcçiio ao vôo, serviços de sinalização náutica e reboque poderão ser c~nferidas gratificações na forma 
estabelecida em convênio com órgãos públicos ou privados interessados no referido trabalho, à conta dos 
recursos a estes· destinados. ' 

Art. 23. O militar da reserva remunerada, e excepcionalmente o refonnado, que tenha 
modificada sua situação na inatividade para aquela prevista para a prestação de tarefa por, tempo certo, faz 
jus a um adicional igual a trés décimos dos prnvta1lo:; que:: c::stivt:r pe11;ebcndo. 

Art. 24. ·o militar que, até 111. de março de 1976, tinha direito a compensação orgânica pela 
metade do valor, quando em deslocamento em aeronave militar, a serviço de natureza ·militar, na.o sendo 
tripulante orgfuiico, observador meteorológico, observador aéreo ou observador fotogramétrico, tem o seu 
din:ito .assegurado. , -· • · < • •_· · .. : · • , · . 

. ' .Art. 2?. A contribuição para a assistência médico-hospitalar e sociai,'é qe até três e meio 
por cento ao mês e incidirá sobre as parcelas que compõem a pensão ou os proven~~s na inatividade; 
confonne previsto no art . 1 O desta Medida Provisória. 

·" · Seção II 
Das Disposições Transitórias 

Art. 16 . Enquanto não entrar em vigor lei especial dispondo sobre· remunCJllção i::m 
campanha, permanecem em vigor os arts. 101 a 109 da Lei n2 5.787, de 27 de junho de 1972 . 

. Seção III 
Das Disposições Finais 

Art. 27. A Lei nG 3. 765, de 4 de maio de 1960, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
.. ..... ~ ;~\ ... · ~~ •r: •.~ •• •~ . • .,.i,, ~ . 

:'Art. , 1 º-, S3.o .-contri~uintes obrigatórios da pensão militar-, mediante de~conto mensal em 

folha de pagamento, todos os militares das Forças Armadas. 

Parágrnfo único. Excluem-se do disposto no caput <leste anígo: 

1 - o aspirante da Marinha, o cadete do Exército e da Aeronáutica e o aluno das escolas, 
centros ou núcleos de fonnação de oficiais e de praças e das escolas preparatórias e congêneres; e 

II - cabos, soldados, marinheiros e taifeiros, com menos · de dois anos de efetivo 
serviço." (NR) 

"Art. 32-A. A contribuição para a pensão militar incidirá -sobre as parcelas que compõem 
os proventos na inatividade. 

Parágrafo único. A alíquota de contribuição para a pensão militar é de sete e meio por 
cento." (NR) 

"Art. 42 Quando o militar, por qualquer circunstância, não puder ter descontada a sua 
contribuição para a pensão militar, deverá ele efetuar o seu recolhimento, imediatamente. à 
unidade a que estiver vincul:.1do. ,eq 



I>.arágrafo único. Se, ao falecer o contribuinte, houver dívida de contribuição, caberá aos 
beneficiários saldá-la integralmente, por ocasião do primeiro pagamento da pensão militar." (NR) 

''Art. 72 A pensão militar é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a 
declaração de beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridade e 
condições a segu1r: 

J. - primeira ordem de prioridade: 

a) cônjuge; 

b) companheiro ou companheira designada ou que comprove união estável como entidade 
familiar; 

e) pessoa desquitada, separada judicialmente, divorciada do instituidor ou a ex-convivente, 
desde que percebam pensão alimentícia; 

d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de idade, se 
estudantes universitários ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; e 

e) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, 
w: ·rime e quatro anos de idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez. 

II - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem dependência econômica 
do militar~ 

m - terceira ordem de prioridade: 

a) o irmão órfão, até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até vinte e 
quatro anos de idade, e o inválido, enquanto durar a invalidez, comprovada a dependência 
ecor,ômica do militar; 

b) a pessoa designada, até vinte e um anos de idade, se inválida, enquanto durar a 
invalidez, ou maior de sessenta anos de idade, que vivam na dependência econômica do militar. 

§ 12 A concessão da pensão aos beneficiários de que tratam o inciso l, a1ineas "a", "b", "e" 
e "d", exclui desse direito os beneficiários referidos nos incisos II e III. 

§ 22 A pensão será concedida integralmente aos benefici.:írios do inciso I, alíneas "a" e 
"b" , ou distribuída em partes iguais entre os beneficiários daquele inciso, alíneas "a" e "e" ou "b" 
e "e", legalmente habilitados, exceto se existirem beneficiários previstos nas suas alíneas "d" e 
" ,.. e . 

§ 3!! Ocorrendo a exceção do § 22, metade do va\or caberá aos beneficiários do inciso I, 
alíneas "a" e "e" ou "b" e "c", sendo a outra metade do valor da pensão rateada, em partes iguais, 
entre os beneficiários do inciso 1, alíneas "d" e "e". (NR) 

"Art. 15. A pensão militar será igual ao valor da remuneração ou dos proventos do militar. 

,.:... Parágrafo único. A pensão do militar não contribuinte da pensão militar que vier a falecer 
~ atividade em conseqüência de acidente ocorrido em serviço ou de moléstia nele adquirida não 
poderá ser inferior: 

9 
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I - à de aspirante a oficial ou guarda-marinha, para os cadetes do Exército e da 
Aeronáutica, aspirantes de marinha e alunos dos Centros ou Núcleos de Preparação de .Ofici~s da 
rc:scrva; ou 

II - à de terceiro-sargento, para as demais praças e os alunos das escolas de formação de 
sargentos." (NR) ·-1 

"Art. 23. Perderá o direito à pensão militar o beneficiário que: 

I - venha a ser destituído do pátrio poder, no tocante às quotas-partes dos filhos, as quais 
serão revertidas para estes filhos; · 

II - atinja, válido e capaz, os limites de idade estabelecidos nesta Lei; 

1I1 - renuncie expressamente ao direito; -. 

IV - tenha sido condenado por crime de natureza dolosa, do qual resulte a morte do militar 
ou do pensionista instituidor da pensão militar." (NR) 

"Art. 27. A pensão militar não está sujeita à penhora, seqílestro ou arresto, exceto nos 
casos especificamente previstos cm lei." (NR) 

"Art. 29. É permitida a acumulação: 

I - de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, refonna, vencimentos ou 
aposentadoria; 

11 - de uma pensão militar com a de outro regime, observado o disposto no nrt. 37, inciso 
XI, da Constituição Federal." (NR) 

An. 28. A Lei n2 6.880, de 9 de dezembro de 1960, passa a vigorar com as seguintes 
ai teraçõ es: 

"Art. 6Q São equivalentes as expressões "na ativa", "da ativa", "em serviço ativo", "em 
serviço na ativa", "em serviço", "em atividade" ou "em atividape militar", conferidas aos militares 
no desempenho de cargo. comissão, encargo, íncumbência ou missão. serviço ou arívidade militar 
ou considerada de natureza militar nas organizações militares das For:ças Aimadas, bem como na 
Presidência da República, na Vice-Presidência da República, no Ministério da Defesa e nos 
demais órgãos guando previsto em lei, ou quando incoq,orados is Forças A.tmacbs." (NR) 

"Art. 50. ························································································· .. ·· ·· ·· ·· ·················"····"····"· 

II - o provento calculado com base no soldo integral do posto ou graduação que possuía 
quando da transferência para a inatividade remunerada, se contar com mais de trinta anos de · 
semço; 

III• o provento calculado com base no soldo integral 'do posto ou graduação quando, não 
contando trinta anos de serviço, for transferido para a reserva remunerada, ex officio, por ter 
atingido a ida<le•limite de permanência em atividade no posto ou na graduação, ou ter sido 
al:ra::1gido pela quota compulsória; e 

. "~) 
·······'· ··········· ··············· .. · · ··········· · ······················ ··········· .............................. ; ... . ........... ,................... \~,.1., dn 



"Art. 53. A remuneração dos militares será estabelecida em legislação especifica, comum 
às Forças Armadas." (NR) 

"Art. 63 ................................................... ......... ......................... ....................... ........ .............. . 

§ 32 A concessão de férias não é prejudicada pelo gozo anterior de licença para tratamento 
de saúde, nem por punição anterior decorrente de contravenção ou transgressão disciplinar, ou 
pelo estado de guerra, ou para que sejam cumpridos atos em serviço, bem como não anula o 
direito àquela licença . 

... ...... .... ......... ............ ........... .............. ........... ......... ... ..... .. ........................... .. .... ... .. ................. . "{NR) 

"Art. 67 ........... .......... ...... ............... .. .. ........ .......... ........ .................... .... ................................ .. . 

§ 3ª A concessão da licença é regulada pelo Comandante da Força." (NR) 

' 'Art. 70 ................................................. ............... ...... ........................ ..... ............................... . 

§ 12 A interrupção da licença para tratar de interesse particular poderá ocorrer: 

d) para cumprimento de punição disciplinar, confonne regulamentação de cada Força . 

............... .. .. ... .... . .............. ... . . .... .. .. ... ...... , .. ... .. . ....... ..... .... ... , . .. ... . ... , . . . . .. .. ........... .. ... , ................. n (NR) 

"Art. &l . ................................................................................................................................ .. 

. . . . .. .. . . . ' ..... ' ... . ' ....... ................. ~ ...... ' ... ...... ' .... ........ ' .. .. .. .... ......... ................. ... ......... .......... ' .. ' ... , ........ ·•··· .. 

II - for posto a disposição exclusiva do Ministério da Defesa ou de Força Annada diversa 
daquela a que pertença, para ocupar cargo militar ou considerado de natureza militar; 

.......... .. ........ . .. .... .. .. .. ........ ....... ....... .. ....... .. ... ... .. . .. .. .......... ....... ..... . .. ... ....... . .... .. ... ... ............ . ..... » lNR) 

Art. 29. Constatada a redução de remuneração, de proventos ou de pensões, decorrente da 
aplicação desta Medida Provisória, o valor da diferença será pago a título de vantagem pessoal 
nominalmente identificada, sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes. 

Parágrafo único. A vantagem pessoal nominalmente identificada prevista no caput deste 
artigo constituirá parcela de proventos na inatividade, além das previstas no art. 10 desta Medida 
Provisória, até que seja absorvida por oc:i.sino de futuros reajustes. 

Art. 30. Fica extinto o adicional de tempo de serviço previsto na alínea "c" do inciso II do 
art. 12. desta Medida Provisória, assegurado ao militar o percentual correspondente aos anos de serviço a 
que fizer jus em 29 de dezembro de 2000. 

Art. 31. Fíca assegurada aos atuais mililart::s, mediante contribuição especifica de um 
vírgula cinco por cento das parcelas constantes do art. l O desta Medida Provisória, a manutenção dos 
beneficios previstos na Lei nº 3.765, de l 960, até 29 de dezembro de 2000. 

11 
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• " ' 1 

§ 1 il Poderá ·ocorrer' a ·renúncia. ·em· caráter irrevogável, ao dispo~t·~ no caput, que deverá 
ser expressa até 31 de agosto de 2001 . · 

§ 22.. Os · beneficiários .. diretos oµ· por futura reversão das · perÍs_ionistas são também 
destiná1arios da-'mánútenção ·dos. ~en'eÍícios previstos na Lei n!!. 3. 765, de 1960; _afé: 29 de dezembro de 
2000. · . . . . . - . . . ..., . .. - - .. .. 

. Ái1. 3:2:, '-F)c'a'm. assegurados os direító; dos milit~es que até :.2()'° ~.e dezembro de 2000, 
contribuíam para ·a, pensão' militar·. c'orrespondente 'a um ou dois postos ou graduações acima da que 
fizerem jus. · · · · 

· § 1_11 o· dit~ito>_à pens.ào •fica con_dicionado ao recebimento de vint_c ·.e. quatro contribuições 
mensais que ·sérá··deixadó aos bénefitiános, permitindo-se a estes fazerem o r"e·spectivo pagamento, ou 
complet:irem o··que faltar. .. . . . . . . . .. ' . . ' ... 

§ 212 O militar que, p~eenchend9 as condições l~gais para ser tr;µisferido para a reserva 
remunerada ou réfonnado,' com prov·em·os calculados sobre o suldo Jo posto 'ou g.raduação superior, 
venha,. falecer na ativa. deixará pensão correspondente a esta situação, observado o disposto no caput 
deste artigo. 

Art. 33. Os períodos de licença especial, adquindos até 29 de dezembro de 2000, poderão 
ser usufruídos ou contados em dobro para efeito de inatividade, e nessa situação para todos os efeitos 
legais, oJ convertidos em pecúnia no caso de falecimento do militar. 

PM:;grafo único. Fica a.~iegurada a remuneração integral ao militar em gozo de licença 
• 1 espec1a ... 

. . Art. 34. Fica assegurado no militnr que, até 29 de dezembro de 2000, tenha completado os 
requisi~os r.atjl. se transf~rjLp.ara a. inatividade_o_ direito à percepção de remune~ção correspondente ao 
grau;hierárquico superim: ou m~lhoria d.e.ssa remuneração. -

. ,. ' 

· Art. 35. Fica assegurada a con~ição de contribuinte ao oficial demitido a pedido e à praça 
licenciada ou excluída que, até 29 de dezembro de 2000, contribuíam para a pens~o militar. 

Art. 36. Os períodos de férias não gozadas, adquiridos até . 29-~de dezembro de 2000_ 
poderão s'er.contnclos em dobro para efeito de inatividade. . ' ' 

Art.-37. -Fica assegurado ao militar o acréscimo de um ano de sei:viço para cada cinco anos 
de tempo de efetivo &erviço prestado, até 29 de dezembro -de 2000, pelo oficial dos diversos corpos, 
quadros e· serviços que possuir e rso universitário, reconhecido oficialmente, d~e que esse curso tenha 
sido requisito essencial para a sua•adznissão·nas Forças Amiádas, até que este acréscimo complete o total 
de anos de duração normal do n:spc:ctivo clilliO'. · 

Art. 38. Fica o-Poder Executivo autorizado a·editar ato que antecipe, até 30 de junho de 
2002, a aplicação da Tabela II do Anexo 11 desta Medida"l.lrovisória, sendo observado o disposto no art. 
21 da Lei Complementar nll 101, de 4 de maio de 2000. · · .,i · 

• ' : 1 • ~ , · ,1 . ' 

Art. 39. Ficam convalidados os ateis pràticad~s com base na ~ -~dida Provisóri{l~!1~ 2.188-9, 
de 24 de agosto de 2001. 



Art. 40, Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
financeiros a partir de 12 de janeiro de 2001 . · 

Art. 41. Ficam revogados o art. 22, os§§ 12, 22, 312, 4.Q e 512 do art. 31\ os arts. 512, fl, Sl2, 16, 
17, 18, 19 e 22 da Lei 'ni'J.765, de 4 de maio de 1960, a ~línea "j" do inciso. IV.e o§ 12 do art. 50, o§ 52 

Jo arl. 63, ~ alínea "a" do § 111 do art. 67, o art. 68, os §§ 42 e 511 do· art. J J O, os inci:sos II, IV e V, e os §§ 
• 212 e 32 do art. 137, os arts. 138, 156 e l 60 da Lei n1< 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o art. ~ da Lei n°' 

7.412, de 6 de dezembro de 1985, o art. 22 da Lei n2 7.961,-de 21 de dezembro de 1989, o art. 29 da Lei n2 

8.216, de I 3 de agosto de l 99 J, a Lei n2 8.23 7, de J0 de setembro de 199 l, o art. 62 da Lei n11 8.448, de 2 l 
de julho de 1992, os aris. 62 e 82 da Lei nº 8.622, de I 9 de janeiro de 1993, a Lei Delegada n12 12, de 7 de 
agosto de 1992, o inciso Ido rui. 211 e os arts. 20, 25, 26 e 27 da Lei rf 8.460, de 17 de setembro de 1992, 
o art. 2~ da Lei n!! 8.627, de 19 de fevereiro de l 993, a Lei o!! 8. 717, de 14 de outubro de l 993, a alínea 
"b" do inciso 1 do art. 1 g d_a Lei nll 8.852, de 4 de fevereiro .de 1994, os· àrts. 39. e 69. da Lei· ng_ 9.367, de 16 
de dezembro de 1996, o~ arts. 12 ao 411 e 612 da Lei n2 9.442, de 14 de março de 1997: a Le(oi 9.633, de 12 
de maio de 1998, e a Medida Provisória n~ 2.188-9, de 24 de agosto de 2001. · 

Brasília, · 31 de agosto de 2001; 18~ da Independência e 1132 da República. 

ANEXOI · 

TABELAI-SOLDO 
P t e d a os o ou ro uoç o , , 

1. OFICWS GENERAIS . , , Valor(RS) 
Almirante-de-Esquadra. General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro 

/ '• 
, , 4.500 00 

Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro 4.290,00 
Contra-Aimirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 4.101,00 

1 

2. OFICIAIS SUPERIORES 
Capitàu-de-Mar-e-Guerra e Coronel 3.741,00 
Canitào-de-Frarrnta e Tenente-Coronel 3.591.00 
Capitão-de-Corveta e Maior 3.432,00 

3. OFICIAlS INTERMEDIARlOS 
Capitão-Tenente e Capitào 2.700,00 

4. OFICIAIS SUBALTERNOS ' 

Primeiro-Tenente 2.520,00 
:..::mmdo-T enen1e 2.250,00 

5. PRAÇAS ESPECIAIS ·' 

Guarda-l\i:arinha e Asoirame-a-Oficial 2.100,00 
Aspi:-aute, Cadete {último ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenh2ria (último ano) 405.00 
Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos do Centro de Formação de Oficiais da 
Aeronáutica, Aluno de Órgão de Fonnacão de Oficiais da Reserva 330,00 
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Aluno do Colegio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (último an,0) ;<::Aluno 
da Es::ola de Fom1ação de Sargentos · -'. ._::->. · 300.00 
Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (demais!anos) e 
Grumete , . ~ .. · ·•-~-': :::i. 

294,0() 

Aprendiz-M 31·inhciro: ... , 231,00 
.. • .. • : •:_ ___ __ .:... _ _ ____ .:...· ;_J' c..:. .. ...., .. .__ __ 1-------1 

6. PR.ACAS GRADUADAS 
.· . . 

Suboficial e Subtenente · · · . . · · · · > . · ·: ___ 1_.8!2.0,0Q 
Prin1eir0-Sarg~nrO · ·-- - · 1.647900 
Seg1mdo-Sargenro ..::•:·.·. 1.407.00 

Tcrccir<:>·So_!:/l,:;.:•c:.::n:.::.:co=-----------·-_· ____ . -------------,-· ..:.· -r-:· ---+--.;_1·.;;.14~0':"',.".:"00:-1 
-~ Cc1._!)o (en_gaja'do) e'-"-T.:....;ai~fe:..:.ir:..:o....:-M:....::.::o.:...r __ · -__ · ._ .. ____ ·_· ______ · _·'..:_."".:' ·---+----79.,...s ...... oo--1 

Cabo (nã<>'engajado:....:)c...·_-_· _·_·_ • ·_• ___ ·_· · _____ .. _· ______ ._ .. _,-:-.,.: ---+----1_80 .... ,,_00-1 

2._DEWJS PRA~_S=--· ______ . _ .. ____ ·....:.·_;___ ___ ,;..;.. .. .;;...;· .-'-'. ---+----,' 
Taiíeiro de l ªClasse . . . . . 750,00 
Taiteirc ele r Classe . . . ·: 1: .: • • 690,00 :.......:;.:..:....::;:...:.... ____________________ _..;:_e._ __ --+---~ 
Marmheiro. Sol<iado .Fuzileiro Naval e Soldado de t• Classe (especializados;,.cursados e 
engajados). Soldado-Clarim ou· Corneteiro · de l • Classe e Soldado·· Pára-Quedist.: 
(enizajado1 · · · · · · · · · ··· · · -
Marinheiro; Soldado ·Fuzileiro Naval, ·Soldado de · 1•- Classe (não especializado} ~ 
Sold:i.do-Clarim ou_ Çomcteiro de 2• Classe, Soldado-do-Exército e Soldado :de 2ª Classf 
[engajado) · · · .· . · · · · · · · : . ·' .-,, .. 

Marinheiro-Recruta, Recruta; '_Soldado, Soldado-Retnna,. Soldado de 2A•:c1asse (nãc 
i:n~aia~ t:: So)<l<1do-Cldrim ou Cumetciro de 3• Class~: ',' . 

TABELA II - ESCALONAMENTO V'RRTICAl. 
p · t G d ã os o ou ra uaç o 
l. OFIClAlS GENEIWS 

Almirante-de-E~auadra General-de-Exército e Tenente-Briga1.kiro 
Yi ct-Almirame, General-de-Divisão e Maior-Brigadeiro ~~ , 
Contra-A lmirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 

. . '. .., 
' ' . :. · . ., ' .. , 

' . ' ' 
2. OFICIAIS SUPERIORES . - .... . . 

_,., . I 

_Ca.Qitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel , ·. · . , -. ." \ ' 
' ' __ Ca2itão-de-f ra_g ata e T enente-Corone! 

Cap1tào-de-Corveta e Maior ' . 
. . 

540.00 

450,00 

153,00 

lndice 
1 1000 

953 
91 l_ 

831 

798 
763 

13. OFJCWS JNTERMEDIARIOS 
. . 

1 Caeitào-Trnenre e Cavitão . . -

' ' . ' 600 

4. OFICJAiS SUBALTERNOS 
Primerro-Tencnte . 1 •. '560 - - -- - ·- - · - · 
Sc.r,-:undo-Tenente :,: . !b '. . ,50.0 . 

- - ~ 
.. -

·• · ! . -; . 



5. PRAÇAS ESPECWS 
Guarda-Marinha e Asoirance-a-Oficial 
Asoirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia (último ano) 
Aspirante~ Cadete (demais anos), Alunos do Centro de Formação de Oficiais da Aeronáutica, 
Aluno de Or~iin de Fnnnar.ão de Oficiai!-. <la Reserva 

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (último ano) e Aluno ru 
Escola de Formação de Sargentos 
Aluno Jo Colégio Naval, AIW10 da Escola Preparatória de Cadetes (demais anos) e Grumete 
Aprendiz-Marinheiro 

6. FRACAS GRADUADAS 
Suboficial e Subtenente 

Primeiro-Sarnento 
S egW1do-Sar_gento 
Terceiro-Sar_gento 
Cabo (en.eaiado) e Taifeiro-Mor 
Cabo (não engajado) 

7. DEMAIS PRAÇAS 
Taifeiro de lª Classe 
Taifeiro de 2ª Classe 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de 1ª Classe (especializados, cursados e: 
engajados), Soldado-Clarim ou Corneteiro de lª Classe e Soldado Pára-Quedista (engajado) 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval. Soldado de lª Classe (não especializado) e Soldado 
Clarim ou Corneteiro de 21 Classe, Soldado do Exército e Soldado de 21 Classe (engajado). 
Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Soldado de 2ª Classe (não engajado) e 
Soldado-Clarim ou Corneteiro de 31 Classe 

ANEXO II 

TABELAS DE ADICIONAIS 

TABELAI - ADICIONAL MILITAR A PARTIR DE 1 º DE JANEIRO DE 2001) 
QUANTITATIVO 

CÍRCULOS PERCENTUAL SOBRE O FUNJlAMF.NTO 
SOLDO 

Oficial General. 17 Arts. l!!. e 32_ 
Ofü:iiil Supt:ciur. 14 

Oficial Intermediário. 11 
Oficial Subalterno, Guarda-Marinha e 8 
Asoirante a Oficial. 
Suboficial. Subtenente e SarQento. 6 
Demais Praças Especiais e Praças de 
graduação inferior a Terceiro Sargento, 13 
exceto .as.que-estejam prest-ando -Serviço --
Militar Inicial. 

15 

467 
90 

T3 

67 
65 

51 

420 
366 
313 
253 
177 

40 

167 
153 

120 

100 

34 
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TABELA JI -ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE 1~ DE JANEIRO.DK2-003) -- - - -··· .. . - . . -· 

CÍRCULOS 
QUANTITATIVO 

PERCENTUAL SOBRE O FUNDAMENTO · 
SOLDO . • :i,r>I . . 

' lj ':" . , 

Oficial GeneraL_- 28 Arts_ 1 ~ e 32_ 
Oficial Superior:. , 25 · ... ,~'.! ( !., 

Oficial Inte,mediário. 22 •' 
.•:i , .. r.· 

Oficial Subalterno. Guarda-Marinha e ' 
t.'J'' ): 

As2irante a Oficial. 19 •·\:;;:, 

Suboficíal, Subtenente e Sargento. 16 'JJL,.",' 

Demais Puças E:;pcciais e Praças de 
,,, .. ~,· .. - ··--·· 

graduação inferior a Terceiro Sargf!nto,' ·,:,,;';>• 
13 ~' •> 

exceto as que estejam prestando Setviço . r. :.-
1 Militar Inicial. ,. .... ,., . 

. . 

ANEXO H 

TABELA 111 -ADICIONAL DE HABILITACAO 
QUANTffATIVO ,. 

TIPOS DE CURSO PERCJ.:NTUAL SOBRE O FUNDAMENTO 
SOLDO. 

Allos E-1:iludo.:; - Cate1:or:ia I. 30 Arts. l ! e 3!. 
Altos Estuàos - Catc1;oria II. . . 25 \ ,·u 
Aoerfcicoarnento. 20 · .. · . . -·-· 

Especiali.zacão. ., . 16 .(' 

~Formação. 12 ·-·· 
' - -

TABELA IV - ADICiONAL DE TEMPO DE SERVICO 
QUANTITATIVO 

BASE ; P:ERCENTUAL,SOBRE O . . 1, FUNDAMENTO . . ~ 
SOLDO . 

Tempo de'Serv1ço ., 
' 1% po,r ano Arls. 12, 3.2 e 30 . . 

" -
? ' 

TABELA V - ADICIONAL DE CO.MPENSAÇAO ORGANICA ' i l 

SITUAÇÕES VALOR PERCENTUAL QUE FUNDAMENTO 
· INCIDE SOBRE O SOLDO - · · 

Vôo em aeronave militar como tripulante Arts. l!! e 32. 
·-. ' . . observador meteoro lógico, 

,. 
orgaruco, . " 
observador aereo e fotogramétrico. 
Salto em p.ái-a--quedas, cumprindo misdo ' ·- . - . 

militar. 
20 Imersão no exercício de funções 

reeulamentares a bordo de submarinos. 
Mergulho com escafandro ou com 
auaretho. 
Controle de Tráfego Aéreo. 
Trabalho com Raios X ou substâncias 

10 radioativas. ' 
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TABELA VI- ADICIONAL DE PERMANÊNCIA 

'J 'i VALOR PERCENTUAL 
SITUAÇÕES QUE INCIDE SOBRE O FUNDAMENTO 

'. 
'' SOLDO 

Militar que, em atividade, a partir de Arts. 12 e 311• 

29 de dezembro de 2000, tenha 
completado, ou venha a completar, 5% a 
720 dias mais tempo a que o 
requerido para transferência para a 
inatividade remwie,ada. 
Militar que, tendo satisfeito o 

b 
requisito da alínea "a" acima, venha a 5% a cada promoção 
ser promovido em atividade ao posto 
ou mduaçãô ·superior. 

ANEXOIIl 

TABELAS DE CRA TIFICAÇÕES 

TABELAI - GRA TIFICACAO DE LOCALIDADE ESPECIAL 

SITUAÇÕES VALOR PERCENTUAL QUE 
FUNDAMENTO INCIDE SOBRE O SOLDO 

Categoria A. . 20 Arts. 1 !! e 32. --
Categoria B. 10 

TABELA II - GRA TIFICAÇAO DE REPRESENTAÇAO 

SITUAÇÕES 
VALOR PERCENTUAL QUE FUNDAMENTO 

lNCIDE SOBRE O SOLDO 
Oficial General. 10 Arts. 12 e 32_ 
Oficial Superior, Intennediário e 

\ 
Subalterno em cargo ·. de Comando, 10 ' 

'\ 

Direção ou Chefia. 
Participante em · , viagem de 

.. 
representação, instrução, emprego 

2 
1 operacional ou por estar às ordens de 
autoridade estran~eira. no País. 

.' 
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ANEXO IV 

TABELAS DE OUTROS DIREITOS 

TABELA I - AJUDA DE CUSTO 
SITUAÇÕES VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO 

Militar, com dependente, nas ·- Art. · 1~ ·e art. 32, inciso 
movimentações com desligamento. 

Duas vezes o valor da 
XI, alí~ea .. a". a remuneração. da org;U1izaç:io militar. 

Militar, com dependente, nas 
movimentações para comissão Duas vezes o valor da 

b superior a tr<!S e igual ou inferior a remuneração na ida e uma vez na 
seis meses, sem desligamento de volta. 
or~anização militar. 
Militar, com dependente, nas 

1 movimentações para comissão 
Uma vez o valor da remuneração i c superior a quinze Ilias e igual ou 

1 inferior três 
na ida e outra na volta. 

1 a meses, sem 
desli gamento de organizacão militar. 
Militar, com dependente, quando 
lransferido para Localidade Especial 
Categoria · HAU ou de uma Quatro valor da 

d Localidude Especial Categoria "A" 
vezes o 

para qualquer outra localidade, nas remuneração. 

movimentações com desligamento 
da organização militar. 
Militar, sem dependente, nas Metade dos valores 

' situações "a", "b", "e" e "d" desta representa ti vos estabelecidos e 
tabela. para as situações "a", "b", "e", e : 

"d" desta tabela. 
Militar, com ou sem dependente, por Oficial - quatro vezes o valor da A,rt. 12 e art. 32, inciso 

' 
1 ocasião de transferência para a remwieração calculado com base XI, alínea "b". 

inatividade remunerada. no soldo do último posto do 
círculo hierárquico a que 

f pertencer o militar. 

Praça - quatro vezes o valor da 
•, 

remuneração calculado com base 
no soldo de Suboficial. 
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ANEXOIV 

TAH~LA li - AUXÍLIO-J<'ARDAMENTO 
SITUACÕES VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO 

O Aspirante, o Cadete, o aluno do Recebem, por conta da União, Art. 2~ e art. 32, inciso 
Colégio Naval ou das Escolas uniformes, roupa branca e roupa XII. 
Preparatórias d~ Cadetes, o Aluno de cama, de acordo com as 

a 
Gratuito ou Orfào do Colégio tabelas de distribuição 
Militar e as praças de graduação estabelecidas pelos respectivos 
inferior a Terceiro-Sargento. Comandos de Forca. 
o mililar, Jedarado Guarda-

b 
Marinha ou Aspirante a Oficial da 
Ativa. ou promovido a Terceiro 
Sargento. 
Os nomeados Oficiais ou Sargentos, Um soldo e meio. 
ou matriculados em escolas de 

e fonnaçào mediante habilitação cm 
concurso e os nomeados Capelães 
Militares. 

d 
O Oficial promovido ao pnme1ro 
posto de Oficial General. 
Os Gua1<lalS-Mariaha e Aspinulles a 
Ofi::ial, oriundos dos Órgãos de 

e Formação de Oficiais da Reserva, 
convocados para a prestação do 
Serviço Militar. 
Os médicos, farmacêuticos, dentistas 

f e veterinários, quando convocados 
para o Serviço Mililar Inicial. 

Um soldo. 

g 
O Oficial, Suboficial ou Subtenente 
e Sarnento ao ser promovido. 

h 
A cada três anos quando pennanecer 
no mesmo posto ou graduação. 

l 
O militar reincluído, convocado ou 
desill!lado para o serviço ativo. 

O militar que retomar à ativa por 

j 
convocação, designação ou 
reinclusão, desde 4ui: há mais llt: 

seis meses de inatividade. 

I 
O militar que perder o unifonne em 

Um soldo e meio. 
sinistro ou em caso de calamidade. 
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ANEXO IV 

TABELA III - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
SITUAÇÕES · .-. VALOR REPRESENTATIVO 

O militar; quando não puder 'receber Dez 'vezes ·o valor · da etapa 
alimentação por suà 'organizaç·ão 1 ou comilin1 fixada pará a focal idade, 
por outra nas proximidades do local quando em serviço de' escala de 
de serviço ou expediente, ou duração de vinte e quàtr~ horas. · 
quando, por imposição do horário de Cinco vezes o valor da etapa 

ª trabalho e distância de sua comum fixada para a·· iocalidade, 
residencia, seja obrigado a fazer quando em serviço ou expedienle 
refeições fora dela, tendo para' tanto' ·de dúra~ãõ superior a' Óitos horas 
despesas extraordinárias'. de efetivo trabalho é. inferior a 

...... ,,.. . 
. -\-';Ft:JNOAMENTêr · · 
Ai-tf-i!f e art. J.!!., inciso 
xm~11 i· 
. . ,:,!l~;\ :, :.. . . 

!Í'..>CT';1;,: 

:;n 

· ::,1q -w 
, 1:.,,t 1, 

· 1'·,·~·r,~ Tl~:. 
vinte e quatro horas. t--t--------------------------------1 ;': rfi),. Í~~ . # 

O Militar, · quando . servir em Uma vez a etapa comwn fixada 
organização militar que não tenha para a localidade. : :J . 

b serviço de rancho organizado e· não 
possa ser atrdilchado por outra 

t--+-or.~g~aru_. _·za~çà_o_n_as~p_r_ox_i_m_i_da_d_e_s_. --+---------~ .. ~·· _. •------1· rH . .J t : .. , ... :; •: 
· A Praça, . d~ g~~~uaçã9 inf~~9i:.-11 ·Ull}~-Y.e~ a eta}?<! ~omum fixada ,:;-Fj. , , 
Tercéiro~Sargentó, quando' e'm •.férias para à '.Jo·éalidade: : .. · · · e . • ·' .. ... , \' . .: ,. , , 
regulamentares e não for álimemada ·· .. ,,. .. · · 
pela União. ·:•e•' · · · -· < · ·· .. -l · ____ . _____________________ ....,_ ___ ...,__ ____ ----1 

A Praça, de graduação inferior· a Uma ve'i a etapà comum fixada 
Terceiro-Sargento servindo em para a localidade. _ • . 

d Localidade Especial de Categoria 
"A", quando acompanhada de 
dependente. 

-· 
SITUAÇÃO VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO 

Nascimento de filho do militar da Uma vez o soldo do posto ou Art. 22 1: ait. 3~, inciso 
a 

ativa ou da inatividade remunerada. graduacão. XIV. 
Na.:;cirnento de filhos, em parto Uma vez o soldo do posto ou 

b 
múltiplo, do militar da ativa ·ou da graduação; ·., • ·àcrescido · : de . •:'!!!' 

inatividade remunerada. -c4Iqüenta por, .c.f;nto .por recém- ·,JI ' . ' . . . 
nascido. 

., -~.' I , • ·..Ih) 
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ANEXO IV 

TABELA V - AUXÍLIO-INVALIDEZ 
SITUAÇÃO VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO 

o militar, que necessitar de Sete quotas e meia de soldo. Art. 2º- e art. 32, inciso 
internação especializada - militar ou XV. 
não - ou assistência ou cuidados 

a permanentes de enfennagem, 
devidamente constatadas por Junta 
Militar de Saúde. 
O militar que, por prescrição médica Sete quotaS e meia do soldo. 
homologada por Junta Militar de 

b 
Saúde, receber tratamento na própria 
residência, necessitando assistência 
ou cuidados permanentes de 
enfennagem. 

TABELA VI-AlJXÍLIO-FUNERAL 

a 

h 

SITUACÀO VALOR REPRESENTATIVO FUNDAMENTO 
Morte ilo cônjuge, companheira(o) Uma vez a remuneração Art. 2º- e art. 3º-, ioci&o 
ou dependente. percebida, não podendo ser XVI. 
Na morte do militar pago ao inferior ao soldo de Suboficial. 
beneficiário da pensão militar. 

Mensagem n!! 9 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada ddiberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.215-10 , de 31 de agosto de 
200 l, que "Dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas, altera 

as Leis nºs 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e dá outras 

providências" . 

31 de agosto de 2001. 

21 
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EM lnterministerial o2 00127 /MD/MP/MF 

.. , 
,, i Brasília,· 30 de agosto de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

~:. ,I • " • .. 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência -a anexa proposta de _alteração da 
Medida Provisória n!! 2.188·9, de 24 de agosto de 2001, que dispõe I sobre a reestruturação da 
remuneração dos militares das Forças Armadas, altera as Leis n!i.? 3. 765, de 4 ;de· maio de 1960, .e 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980, e dá outras providências. 

2. A referida Medida Provisória foi alterada conforme proposta apresentada· pela 
Exposição de Motivos lntenninisterial n!! 267/MP/MD/MF, de 17 de agosto de 2001, estabelecendo 
nova data p:ir::i. aplicação da Tabela II do Anexo II - Adicional Militar,' com a finalidade de adiar súa 
entrada em vigência em janeiro 'de 2002 para j~eiro de 2003. Além da·:referida alteração, foi 
introduzido dispositivo que prevê a antecipação da aplicação da referida Tabela, obs~ado o disposto no 
art. 21 da Lei Complementar n~ 101, de 4 de maio de 2000. 

3. Neste sentido, com vistas ao efetivo cwnprimento ao disposto no parágrafo único do art. 
21 da Lei Complementar n!! 101, de 2000,'apresentamos a presente proposta de-estabelecer o prazo de -
até 30 de junho de 2002 para que tal antecipação ocorra, em complementação à medida adotada 
anteriormente. - ' 

4. Estas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a módificação na reedição desta 
Medida Provisória que ora :submelt:mo:; il dt:v111.lis apn:ciu~ç, de Vossa Excelência, presentes a urgência 
e a relevância do assunto. · 

Respeitosamente, 

GERALDO MAGELA DA CRUZ QUINTÃO 
Mi.nistrn de Estado da Defesa 

,, I . , .. 4 " ,, 

MARTUS TAVARES 
·• Ministro· de Estado do 

· Planejamento, Orçamento e Gestão. 

PEDRO SAMP Aio MALAN 
· Ministro de Estádo da Fazenda 



Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

E.M. Imenninisterial n2 8 7 0-B MD/MF /MP 
,--. 

Brasília, 2 2 de dezembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à superior deliberação de Vossa Exc~1ência proposta de Medida 

Provisória que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças 

Armadas, altera as Leis n2S 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e 

dá outras providências. 

2. A proposta ora apresentada visa atender ao disposto no an. 142 da 

Constiruição, com a redação dada pela Emenda Constitucional n2 18. de 5 de fevereiro de 

l 998, que confere tratamento próprio aos membros das Forças Armadas, denominados a partir 

de então militares. O texto constitucío~al detennina, runda, no art. 142, que "lei disporá sobre 

(.. .) a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas 

as peculiaridades de suas atividades. inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra". 

3. Para cumprir taJ determinação, Vossa Excelência criou a Comissão 

Intenninisterial, por meio do Decreto de 9 de agosto de 2000, a qual teve por fina!idade a 

análise e apresentação de relatório conclusivo e minuta de Projeto de Lei e, atendidos os 

aspectos julgados mais significativos, ~orno as políticas de governo sobre remuneração e 

previdência, bem como o impacto nas contas públicas, traduz. o entendimento havido entre a 

Casa Civil da Presidência da República e os Ministérios da Defesa, da Fazenda, da Previdência 

e Assistência Social e do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

23 
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4. A presente. medid.~ ,procurou modemiz.ar e simplificar ã ~ legislação infra-

constitucional no que se refere à remuneração dos militares, por mció · dà 'revisão da !UA 

estrutura e, também, incentivar o princípio da eficiência, conforme apregoado no art. 37 da 

ConstÍtuiçào, ~a redação dada 'pela· Enienda Constitucional n11 l 9, de 4 <:áé I junho de 1998. 
~ . . ,, ,; · , ·· · • r · , • .,,_. 

Oe.ssa foima: a reéstriitúraçâó p'roposta alcança todos os postos e graduaçõ·es: · 

5. Os trabalhos for.un realizados, Senhor Presidente. tendo como premissas. além 

da especifcidâd·e · da .·êarrcira uirulitar, as ''r~centes medidas de r~trutu~açào, criação e 

modemiz.a.çãl>' dás'ctúTJü-as tipi~ ·dé Esta.dó '-' ·dentre· 11$ q~a.is sin.uun-se os militru-cs, conforme 

determinação de Vossa Excelência - implementadas na Administração Pública Federal, bem 

como por diretnzés" '·de "'adoção de medidas · de ·avanços · no que sé ·+efere a política 

previdenciária. 

6. Nesse sentido. vale destacar como principais alterações incorporadas a Medida 
• , , ' 0 i , I t 1 ; 1t,, ••.-1 • , , ; • •, • ~, , • ~ , • ~ • ,J • , . 1 • 

Prov1sona·em questão, as que estão definidas nos artigos qUe se seguem: 

Art. Ji': 

AlteraçãÓ ctas régr~ ret~nt~ '.;ao ·transJ>Ort~ de modo ·a distinguir as despisas decorrentes da 

movimentação daquelas referentes a viagem a serviço . 

. • • l 

Art. 25 : 
• ' • ) • • 11 ' ' t f ~ • ' • l .. 1 • , ' 1 .,, ,· 1,. • \ 1 ) 

Definida a alíquota de contribuição de até 3,5¾ para a assistência médico-hospitalar. 

Art. 27: 

Defirúda a contribuição de 7, 5% para a pensão militar, de fonna a ap_roxúnar à aliquota de 

contribuição previóenciária aplicada aos civis. Importante destacar que os militares inativos 
..... . • • • , • • , 1 1i,f,, ~ .,~:.t· ri , -~; 

contribuem para a pensão núlit.ar, bem como para a assistência médico-hospitalar. 

Enquanto não for instituída a previdência dos militares, todos contribuirão para a pensão 

milhar ( com éxceção do aspirante da Marinha, o cadere do Exército e da aeronáutica e o aluno 

das escolas;centros ou núcleos de formação de oficiais e de praças e das escol.as preparatóriti 

e congêneres e cabos, soldados. mârinheiros e taífeiibs, com menos d{ dois anos de "derivo 

~ercído).' 



Definido o valor da pensão núlitar, equivalente à remuneração e ao provento, na observância 

do disposto no art. 40, § 7'1 da Constituição. 

Modificação da lista de beneficiários (retirando-se a filha sob qualquer condição, o neto e a 

irmã), aplicando os mesmos critérios adotados aos civis para a concessão da pensão. 

Arts. 27 e 39: 

Extinta a faculdade de contribuição para um ou dois postos ou graduações acima, de fonna a 

adequar ao disposto no art. 40, § 7~ da Constituição, e à política adotada para os civis. 

Vedação da possibilidade de acumulação de pensão militar, aplicando os mesmos critérios dos 

civis e na observância ao disposto no art. 40, § 62 da Constituíção. 

Arts. 28 e 39: 

Extinção da r:emuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria da mesma, 

ao ser transferido para a inatividade ( exceto nos casos de ferimento ou enfennidade contraída 

em caso de campanha ou manutenção da ordem pública). Tal medida justifica~se, tendo_em 
vi!.1a a 3dequação ao disposto no art. 40, §J!! da·Constituição e às politicas adotadu para os 

servidores civis. 

Extinção da Licença Especial e da possibilidade de contagem, , em dobro, das férias não 

gozadas para efeito de passagem à inatividade, tudo confonne ao disposto no an. 40, § 1 O da 

Constituição e à política adotada aos civis. 

Art. 29: 

Assegura, como regra de transição, o pagamento do vaJor da diferença, a título de vantagem 

pessoal nominalmente identificada, constatada a redução de remuneração, de proventos ou de 

pensões. 

Art. 30: 

Extingue o adicional de tempo de serviço, assegurando o percentual correspondente aos anos 

de serviço a que fizer jus, como regra transitória, à semelhança ao que foi adotado para os 

civis. 
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Art. 31: 

Assegura. mediante contribuição especifica e opcional de um vírgula ~inco por cento. a 
manutenção dos beneficiários de pensão excluídos (filha sob qualquer condição, ínnã e neto). 

Art. 32: 

Assegura o direito de continuidade de contribuição para a pensão militar correspondente a um 

ou doís postos ou graduações acima. 

Art. 33: 

Assegura, aos que já tenham adquirido os períodos de licença especial, a usufruir ou contar em 

dobro para efeito de inatividade, ou convertidos em pecúnia no caso de falecimento do militar. 

Art. 34: 

Assegura o direito à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico superior 

ou me-Íhoria dessa remuneração ao militar que tenha completado os requisitos para se transferir 

para a inatividade. 

Art. JS : 
. . ·~ 

Assegura a condição de contribuinte ao oficial demitido a pedido e à' praça licenciada ou 

excluída que contribuíam para a pensão militar. 

Art. 36: 

Assegura a contagem em dobro para efeito de pas~em à inatividade os períodos de férias não 

gozadas, para os que já tem assegurado o beneficio. 

Arts. 37 e 39: 
-{ 

Assegura o direito, extinto, de acréscimo de um ano para cada cinco anos de tempo de efetivo 

serviço prestado pelo oficial d~ corpo, quadro ou serviço de saúde ou ;~terinária que possuir 

curso universitário. 

Art. 38: 

Estabelece que a Medida Provisóri~ entra em vigor na data de sua pub.licação, gerando efeitos 

financeiros a partir de 111 de jllllciJO de 2001. 
1 



Anexos: 

Auxilio-Fardamento: reduzido os valores do auxílio. agora com base no soldo e não maia sobre 

a remuneração; 

Redução da alíquota do Adicional Militar: diminuição do impacto orçamentário-financeiro da 

medida; 

Aumento· do soldo do Grumete e do Aprendiz-Marinheiro: recuperação dos vplores 
remuneratórios das praças que tiveram redução na remuneração; 

Auxílio-alimentação: definido como cinco vezes a etapa de alimentação para o serviço ou 

expediente superior a oito horas de efetivo trabalho, dando tratamento similar ao aplicado aos 

civis; 

Adicional de Permanência: retirada a possibilidade dos atuais inativos receberem o adicional. 

retroativamente; 

Ajucla de Custo: modificado para "quatro vezes" a remuneração, pela demonstraÇão da 

economicidade deste novo critério, evitando-se, com isto, despesas administrativas; 

Maior panicipação do soldo na remuneração, com a extinção de várias parcelas, tais como: 

Adicional de Tempo de Setviço, Adicional de Inatividade, Gratifi~ção de Atividade Militar, 

Gratificação de Condições Especiais de Trabalho, Indenização de Moradia e Indenizaç!o de 

Representação; 

Ênfase no escalonamento vertical representativo da hierarquia, com a adoção de uma justa 

amplitude salarial entre o maior e o menor posto hierárquico; 

Concessão de vantagens em razão da natureza peculiar de algumas funções exercidas e do 

tempo de efetivo exercicio; 

Gradação das vantagens em função da complexidade do cargo e da carreira; e 

Diferenciação dos circulas hierárquicos. 

7. Informamos a Vossa Excelência que a implementação da reestruturação 

remuneratória dos militares será feita em duas parcelas e encontra-se adequada à Lei 

Complementar ~ 97, de 9 de junho de 1999. 

8. A primeira parcela de remuneração, com vigência a panir de \2. de janeuo de 

2001, resulta numa despesa adicional da ordem de RS 2,078 bilhões, que, descontadas as 
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fontes de· receitas_ resultàn~~ da mudança na legislação t da tri~o sobre ·os rendimentos, 

implica um impact~ :~iquido sobre as ~ p~ da ordem· Jf'.RS 1,174 bilhões, 
confo;; d~onstrad~ â ~: ... 

l.Despesa Bruta . 

2.(Dotacão existente) 

3.(AdicionaJ de Contribuições'pata·a Pensão Militar) , 
• ,: • • • J • 

4.(Adlcional de Contribui~-P~.o~ Fundos.de Saúde) 

5. (Adicional de recolhimento p~ o Imposto de Rénda) 

6. Despesa Fiscal Liquida 

Descrição: 

2,078 bilhões 

300 milltões 

-414 milhões 

-40milba'C3 

-] 50 milhões 

1,174 t,:Jbões 

l. Despesa· Bruta: corresponde ao ~o adicional total com pagamento de ativos. inativos e 

pensionistas. 

2. Doiação existente: nw'getn . de crcscimtnto nu·· despesas . de pcisoai com . militares 

provisionada na proposta orçamentária para 2001, que absorve ·j,~e do crescimento 

previsto. 

3. Adicional de Contribuições para a Penalo Militar: receita adicional, ~descontado o paíodo 

constitucional de noventa dias para víg&cia: resultante dá elevaçãiãe alíquota e da base 

de incidên~ia das coniribuiçõe! dà~ ~~ ativos e iruuiv9s para:a1~0 militar. ~ 
. . . 

4. Adicional de Contribuição para 01i Fundos de S~de: receita adicion~ estimada em função 
e. ' • • . • __ .•• 

do crescimento da b.ue de incidêncià da iillquota de contribuição para os Fundos do Saúde . . . . 

dos militares . . 

5 . . Adicionai' de r~lhimento de Imposto de .. Renda: · valor . cónsiderado Uquidti das 

transferências e<>nstitucionais pará Estsdoa., ~cipios e Fundos ·C~nsritucionais. ·· 

6. Despesa Fiscal Líqui~: . impacto fiscal sobre o resulwio ·.'primário ·em 200Í da 

implemént4ção da nova Lei de Remuneraçio dos Militares . . 

• • .. . 1 • ;. J: 1 . ..., . 
9. O unpatto 6sca1 líqwdo senl compénsado pdâ redu9fo de despesas em outros 
. • . ~ ; : . : I ~ ! l ~ . . . . • 

itens do Orçainento ~ral da Oni~. a partir de medidas tanto na área de pessoal quantO em 
. . . . ·. . . i 

custeio e investimento. de m~ó a assegurar a manutenção da meta fiscal estabelecida pela Lei · 
. .. . ,. . 

de Ditetriz.es Or~entárias para.20Ói,. conforme demonstrado a~:' 
' . . . 



Impacto fiscal liquido: 
. '(d{~; 

l .(Adiamento do ~gresso de concursados) 
, :)!' 

2.(Redução de despesas com decisões judiciais) 

3.(Reduçio de despesas de pessoal) 

4.(Cone despesas de custeio e investimento) 

Descrição: 

1, 17 4 bilhões 

-200 milhões 

-280 milhões 

-340 milhõe$ 

-354 milhões 

J. Adiamento do ingresso de concursados: resuJtante do adiamento da nomeação de 

servidores aprovados em concursos já autoriza.dos e em implementação nas diversas áreas 
1 ~ ,.. • • 

. .• . • i ·-

de governo, de modo que o efetivo provimento ocorra somente a partir de agosto de 2001. 

2. Redução de despesas com decisões judiciais: redução das despesas de pessoal com 

pagamentos decorrentes de decisões judiciais, em função dos trabalhos que vém sendo 

realizados pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, 
(., ~ . . . . ~ . . . : . 

Orçamento e Gestão e pela Advocacia Geral da União, como por exemplo a edição da 

Panaria MP/GM n2 93, de 10 de maio de 2000. 
~~;J . . , ·i • , -~.' .. _ 

3. Redução de desP,esas de pessoal: remanejamento de despesas previstas no Ministério da 
~q . . . 11., · ~ . . ',· ' 1 • 

kstiça, haja vista a não efetivação de decisões judiciais relativas ao pagamento de 

vantagens especificas. 
·; . 

4. Corte de despesas de custeio e ,investimentos: redução de despesas de custeio e 
• ( • • I J , . 

investimento em percentual necessário à manutenção da m!!ta fiscal, observadas as 
•~ : 1 1- r • •\t. • ,- • I • · • 

vinculações de na~ constitucio~ e Jegal. 
- · ' •il· 

Jl •'J •. 

l O. O aumento dos gastos com pessoal decorrente da decisão de reestruturar a 

remuneração dos milit11res caracteriza aup1~0 de d_espesa_ pennanente. E~e. segundo a Lei 
l, . J l ) , ,, ~ . . • .. 

Complementar n'J 10 l, de 2000, confonne. estabelecem os §§ 2~ e J!, do art. 17, deve ter seus 
-0 ~- !ln, ·. •; · ~- : 

efeitos financeiros comP,ensados por aumento permanente de receita ou redução pennanentc 
1 ... . r :. .. ,~, 

de despesa. 

l t. HA que se notar, inicialmente, que diversas das medidas acima rcl>.áqna.dlw 
,., J1,•~ , ,'1. .,l,,.. ~- ' ,. 

caracterizam-se como aumento permanente de receita - os aumentos nas contribuições - ou 
./:1"':' .~r~! . 

redução permanente de dc;spesas ~ as reduções permanentes de despesas com pessoal . .Restaria, 
.11: · ... ,... • 

portanto, uma parcela g·ue não se caracteriza como receita ou despesa permanente, confonne 
':.• . ·,b ... . . . 

demonstrudo abaixo: 

29 



30 

Despesa Bruta 

- (Dotação já prevista no Orçamento} · 

- (Adicional de recolhimento para o Imposto de Renda) 

Despesas Líquida 

- uumento permanente de receitãs ·· 

- redução permanente de despesas 

Despesa que necessita ser compehsàda ;· 

-:1·:m.ir.. 2,078 bilhões 

t.b ri. -300 milhões 

-150 milhões 

i.,;.riCio. 1,928 bilhões 

';) t 11•. -454 milhões 

~.•1 1, -620 milhões 

ii'JO!; .. .i.• 554 milhões 

12. Quanto ao cxéréíêi~· de 2002/'o ·impacto àdicional r:efereiitê á' segunda parcela é 

o demonstrado abaixo: 

1.Despesa Bruta 

2.(Adicíonal de Contribuições para a Pensão Militar) 
.,;')Jf.1 ·:. .,. ". 

3.(Adicional de Contribuição para os Fundos de Saúde) 

4. (AdicionaJ de recolhimento para o imposto de Ren~) 
·, 

S. Despesa fiscal Líquida \ 

f' 

1 
/\~ 

' 1\ . \ ' 
. ·J 

A 

l,028 bilhões 

--47 milhões 

-20milhões 

-93 rnilbões 

868 milhões 

13. Em relação a estes valores, confonne documento enviado~·em anexo à proposta 

orçamentária para 2001, estimamos em R$ 4,8 bilhões a margem de expansão para 2001, dos 

quais cerca de R$ 2 bilhões já haviam sido comprorh~i.dos. . 
/\ ~-\i: 

1 

l4. \ Como explícita a tati~i{ ahaixof.)Jlsmo considerando decisões recentes 
~ • . • ._ .. , ... ~, \j 1 

envoJVendo despesas de caráter 'pemiànerue, o saldo remanesceme ê suficíente para atender ao 

impacto previsto para os exercícios 200 I e 2002. 

a Margem Estimada 
b Total Utilizado 

Saldo Margem de Expansão 

e 2..1. Previsto no PLO 200 l 
d 2.2 Não previsto no PI.O 

SALDO 
e 2.3. l~cto 2001 e 2002 a ser ~do 

SAU:lO REMANESCENTE 

R.$milhões 
4.800 
2.038 
l.982 
56.4 

2.762 
1.422 
1.340 



15. Registre-se que o montante referente a 2002 deverá, obrigatoriamente, ser 

considerado quando da elaboração da proposta orçamentária para aquele cx.ercício .• 

16. Adicionalmente, Senhor Presidente, como medida que vem consolidar a 

anículação no âmbito da politica de recursos humanos do Governo Federal, propomos a Vossa 
., 

Excelência que, por meio de um Grupo de Trabalho lnterministerial, sejam realiz.ados estudos 

com vistas à operacionaliz.ação da folha de pagamento dos militares e dos servidores civis, 

processadas de forma a assegurar a integração e o acesso às informaçõe-i relevantes, com 

evidentes ganhos em termos de redução de custos administralivos e controle. 

l 7. São estns, Senhor Presidente, as razões pelas quais acreditamos que a ·.r.:1edida 

ora em questão deverá ser acollúda por Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

~ 
PEDROMALAN 

Ministro de Estado da Fai.enda 

.. 

l f,.a,vA-' 

VSTAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

_, . 
LEI N" 3. 765, DE 4 OE MAIO OE 1960 

Dispõe sôbre as Pensões Militares. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICÃ•:faço· saber que o CONG°í~ÉSSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: · e-

CAPíTULO 1 
·' DOS CONTRIBUINTES E DAS CONTRIBUIÇÔ'ES 

Art 1° São contribuintes ob'rigatórios da pensão militar, mediante desconto mensal 
em fôlha oe··pagamento, os seguintes militares da ativa, da reserva remunerada e 
reformados das Fôrças Armadas, do Corpo de Bombeiros e da Policia Militar do 
Distrito Federal: , ! · 

a) oficiais, aspirantes a oficial, guardas-marinhas, suboficiais, subtenentes e 
·"sargentos; ' . . r- r· 

b) cabos, soidados, marinheiros, taifeiros e bombeiros, com m·ais de 2 (dois) anos 
de efetivo serviço, se da ativa; ou com qualquer tempo de serviço, se reformados 
ou asilados. -·· 
Art 2° Os oficiais demitidos a pedido e as praças licenciadas ou excluídas poderão 
continuar como contribuintes da pensão militar,· desde que o requeiram e se 
.Jbriguem ao pagamento da respectiva contribuição, a partir da data em que forem 
de.mitidos, licenciados oú excluídos. ' .- .. 
§ 1° O direito de requerer e de contribuir para a pensão militar, na forma dêste 
artigo, podê ser exerddo tamb'ém por qualquer beneficiário dâ:pensão. 1• 

§ 2° A faculdade prevista neste àrtigo sómeme pode ser e>t;ercida no prazo de 1 
(um) ano, contado da data da publicação dÔ ato da demissao, licencíamento ou 
exclusão. · '\,. 
§ 3º Os contribuintes de que trata êste artigo, quando convocados ou mobilizados, 

·· pa~sarão à categoria· de obri atórios, durante o tempo em c;ue servirem. 
Art 3r> A contribuição para. a pensão militar serâ ,igua°I a 1 (um) dia dos 
vencimentos (sõ/do· e gratificação) do contribuinte, arredonda.da em cruzeiros para 
a importância imediatamente súperior, qualquer que seja a fração de centavos. 
§ ·1° A contribuição obriyatória e facultativa, na inatividade, será igual à do militar 

. da ativa, com mesmo pôsto ou graduação. r . 

§ 2° Se o miliíar contribuir para a pensão de pôsto ou graduação superior. a 
·contribuição será igual a 1 (um) dia dos vencimentos dêsse pôsto ou graduação. 
§ _3° Os oficiais graduados no pôsto imediato contribuem para a pensão militar 
como se efetivos fôssem no pôstc da graduação. ; ' 
§ 4° O oficial que atingir o número 1 (um} da respectiva escala contribuirá para a 
pensão militar do pôsto imediato. · ' : 
§ 5° Os beneficiários da pensão militar, instituida por esta lei, estão isentos de 
contribuição para a mesma, qualquer que seja a sua modalidade; esta,..: isenção 
abrange, também , os beneficiários dos militares já falecidos. :r.n 



• 

Art 4° Quando o contribuinte obrigatório, por qualquer circunstância, não constar 
da fõlha de vencimentos e, assim, não puder ser descontada a sua contribuição 
para a pensão militar, recolherá imediatamente, à Unidade a que estiver vinculado 
a contribuição mensal que lhe couber pagar. Não o fazendo, será descontado o 
total da dívida, assim que fôr o contribuinte incluido em fôlha . 
Parágrafo único. Se, ao falecer o contribuinte, houver dívida de contribuição, 
caberá aos beneficiários saldá-la integralmente, por ocasião do primeiro 
pagamento da pensão. 
Art 5° O contribuinte facultativo, de que trata o art. 2° desta lei, que passar 24 
(vinte e quatro) meses sem recolher a sua contribuição, perderá o direito de deixar 
pensão militar. Se falecer dentro dêsse prazo, seus beneficiários são obrigados a 
pagar integralmente a dívida no ato do primeiro pagamento da pensão. 
Art 6° É facultado aos militares de que trata o art. 1° desta lei, com mais de 30 
(trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de serviço computável para fins de inatividade, 
contribuíre!T', respectivamente, para a pensão correspondente a um ou dois 
postos ou gradúações acima do ou da que possuem desde que satisfaçam o 
pagamento das contribuições a partir do mês seguinte àquele em que 
completaram o referido tempo de serviço. 
§ 1º O disposto neste artigo abrange os militares da reserva remunerada ou 
reformados, designados para o exercício efetivo de serviço nas Organizações das 
Fôrç3s Armadas e que, nesta situação, permaneçam por mais de 5 (cinco) anos, 
desde que tenham mais de 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de serviço 
computável para a inatividade, contados pela reunião dos dois períodos de 
atividade. 
§ 2º O militar que satisfizer as condições do presente artigo poderá contribuir para 
a pensão militar correspondente ao primeiro ou ao segundo pôsto ou graduação 
que se seguir ao que já possui na hierarquia das Fôrças Armadas, mesmo que em 
seu quadro ou organização não haja, os respectivos postos ou grad.uações. 

.. CAPíTULO li 
DOS BENEFICIÁRIOS E SUA HABILITACÃO 

Art 7° A pensão militar defere-se na seguinte ordem: 
1 - à viúva; 
\1 - ·aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores do sexo masculino, que 
não sejam interditos ou inválidos: 
Ili - aos netos, órfão.s de pai e mãe, nas condições estipuladas para os filhos; 
IV - à mãe viúva, solteira ou desquitada, e ao pai inválido ou interdito; 
V - às irmãs germánas e consangüíneas, solteiras, viúvas ou desquitadas, bem 
como aos irmãos menores mantidos pelo contribuinte, ou maiores interditos ou 
ínválidos; 
VI - ao beneficiário .instituído, desde que viva na dependência do militar e não seja 
do sexo masculino e maior de 21 {vinte e um) anos, salvo se fôr interdito ou 
inválido permanentemente. 
§ 1º A viúva não terá direito à pensão militar se, por sentença passada em 
julgado, houver sido considerada cônjuge culpado, ou se, no desquite amigável ou 
litigioso, nao lhe foi assegurada qualquer pensão ou amparo pelo marido. 
§ 2º A invalidez do filho, neto, irmão, pai, bem como do beneficiário instituído 
comprovar-se-á em inspeção de saúde realizada por junta médica militar ou do 
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SéNiço Público ·Fe·cieral, e s6 dará direito à pensão quando não disponham de 
meios para provédi"t>rópr,a subsistência. : ·;t ' 
Art 8° ó beneficiário' à que se refere o item VI do artigo ·anterior poderá ser 
-insbiu!do @ qualquer tempo, mediante declaração na conformid~de do Capítulo Ili 
désta loi óu fo$tamento feito' de aéõrdo com a lei civil, mas s6· 'gozará de direito à 
pensão niílífür se·não-tiõuver beneficiário legítimo. ·)ú! 11 : · . ' .. . . . . ,_.>,, ' 
o " • • • o o o • • • t o o i o • o "o o • • • t f o o o O o ; ~ o O o ~ • o o o o o o o o o o o • o I t o o o • O o I o o o t o o t o ♦ t o o O o O • o o o o O O O o o o I o o O o O o o o I o • o, • o • • • • • o o • O • • O O • O O O O O • O I O O • O O I O O 

. ' CAPíTULO IV . ,í · 

DAS Pl=NSÔES : 11 ,: 

Art 15. A pensão milita( corresponde. em geral. a 20 (vinte) vêies a contribuição e 
serf:i pagá' mensalmente· ~os beneficiários. : ;,:-, 
§ 1" Quando o fálecímento do contribuinte se tenha verificàdo~· em conseqüência 
de acidente ocorrido em serviço ou de moléstia nêle adquirida, a pensão será 
iffúaFét· 25·-(vinté·::e'·dii"có) vêzes a ·contribuição. A prova das circunstâncias do 
fãJecimerito· ·do·-'c'ontrib'àinte sera feita em inquérito ou por átestado de origem, 
confonne ó càso. -~ . !) • . . ' • • . .. 

§ 2º Se a -morte ··do 'contribuinte decorrer de ferimento re·c·ebido, de acidente 
ocorrida, ou n1ôléstia . adquirida ém operações de guerra, na defesa ou na 
rnànutenção dá.-.·· orcterrí) interna:· a · pensão · será, igual a· -30 (trinta) vêzes a 
conttibuíçãc>. · \·, 
Att 16. Ó'clirêitó ·tpen~ão ficà;cot1dicionado ao recebimento oe 24 (vinte e quatro) 
contribuições · mensais/ relativas· à pensão que será deixaaa aos b.eneficiários, 
pem'lit,rido-se · a êstes fazerem · o ·respectivo pagamento, oui: completarem o que 
faltar. :; 
§ 1° ó- -reéólHirr1ént6· pôde·rá ·1ser feitá ·de uma só véli ou em parcelas 
correspondentes ao valor da contribuição. h 
2º A exi · ênciá dêste · artigo não se aplica ao reajustamento das pensões 
decorrentés da présente iei. 
Art 17. Todo e·quaJqu~r militar· nao contribuinte _da pensão ~nilitar mas em serviço 
àtivo,· cújo fàleéimento ocorrer"nas circunstâncias previstas<rios parágrafos do art. 
15, deixâra · à séús beneficiários · a pensão qúe, na · conformidade dêsses 
parágrafos; ihe cduber; qualquer que seja o seu tempo de serviço. . 
§ 1ó A pehsão militar à que se refere êste artigo não poderá ser inferio'r à de 
aspirâríté à oficiàl ou guarda-marinha, para os cadete's do Exército ' e da 
Aeronáutica; aspirantés de marinha e alunos dos Centros ou Núcleos de 
Preparação de óftdais da Rêserva; ou à de 3° sargento, pa'ra as demais praças e 
os aJunôs aas escolas de fortnaçao oe sargentos. •. ,_,. 
§ 2º Érn qu~l~uér dos casos estabelecidos neste artigo, a outorgada pensão fica ' 
condiciónada ásàtisfaçâo prévia, pelos beneficiários, da exigência de que trata o 
art. 16. · 

§ 3° Pata os efeitos de cálculo · da• pensão, a contribuição obedecerá à regra 
prevista no art. 3° da presente leí. 
Art 18: :Os beneficiários dos militares considerados desaparecidos ou extraviados · 
na forma dos arts, ·2a. e .27 da Lei nº de 1.316, de 20 de janeiro de 1951, 
receberão, desde· logo, na ordem preferencial do art. 7° da presente lei os 
veriCirTlêntos e vantagéns a que o militar. fazia jus, pagos pelo corpo ou .repartição 
à que pertencia. ·.:L :1H 



§ 1° Findo o prazo de 8 (seis) meses referido no art. 27 da Lei nº 1.316, de 20 de 
janeiro de 1951, far-se-á a habilitação dos herdeiros à pensão militar, na forma 
prevista na presente lei. 
§ 2º Reaparecendo. o militar, em qualquer tempo, ser-lhe-ão pagos os 
vencimentos e vantagens a que fêz jus, deduzindo-se dêles as quantias pagas 
aos beneficiários a título de pensão. 
§ 3° Se o militar fõr considerado prisioneiro de guerra ou internado em país 
neutro, seus beneficiários, na ordem preferencial, receberão, desde logo, seus 
vencimentos e vantagens, enquanto perdurar tal situação. 
Art 19. Aos militares de que trata o art. 17 da presente lei aplica-se, também, o 
disposto no a11igo anterior . 
. ' ... ...... . ' .... .. .. ... .. .... . ' .. .................... ...... .. .. .. ... ... .... ' ... .. ' ........ ....... .. .. ... ....... . , ........... ' .. " .. 
Art 22. O militar que, ao falecer, ja preencha as condições legais que permitem 
sua transferência para a reserva remunerada ou reforma, em põsto ou graduaçao 
superiores, será considerado promovido naquela data e deixará a pensão 
correspondente à nova situação, obedecida a regra do art. 6° desta lei. 

CAPITULO V . 
DA PERDA E DA REVERSAO DA PENSAO MILITAR 

Art 23. Perderá o direito á pensão: 
1 - a viúva que tenha má conduta apurada em processo judicial, ou venha a ser 
destituída do pátrio poder. na conformidade do art. 395 do Codigo Civil Brasileiro: 
li - o beneficiário do sexo masculino, que atinja a maioridade, válido e capaz; 
Il i - o beneficiário que renuncie expressamente; 
IV - o beneficiário que tenha sido condenado por crime de natureza dolosa, do 
qual resulte, a morte do contribuinte; 
V -VETADO. 

Art 27. A pensão militar é impenhorável e só responde pelas consignações 
autorizadas e pelas dívidas contraídas pelos herdeiros já no gôzo da pensão. 
• • • • , • • • • • • , • • , •••o• • • t • • • 1 • 1 • o • • • <' • 1 f • • • • , • • • • • o o I • • o•• • I • , • • • • •,, •o o• • • t • ••o• t • ••••o 1 • • • •, • • • t> • 1 • t t 1 • • f •, • I • • • , • • t • o • ♦ t • • 1 e ♦ • ♦ 1 ♦ • 

Art 29. Ê permitida a acumulação: 
a} de duas pensões militares; 
b) de uma pensão militar com proventos de disponibilidade, refonna, vencimentos, 
aposetntadoria ou pensão proveniente de um único cargo civil. 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dispõe sobrê o Estatuto dos Militares . 
..... .. ..... ... .. ... ... .... ....... , .. .. ...... ...... ................ .. .. .. .... ..... .. ............. .......... .. .... ....... , ......... ... . 

Art. 6º São equivalentes as expressões "na ativa", "da ativa", "em serviço ativo", "em 
serviço na ativa", "em serviço", "em atividade" ou "em atividade militar", conferidas aos 
militares no desempenho de cargo, comissão, encargo, incumbência ou missão, serviço ou 
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atividade militar ou considerada de nàtureta militar, nas organizaçõés militares das ·Forças 
i\r.r,~tf"~ be!!! ,;:cmo ria Presidência da Repúblic? na Vice-Presidência;:d~ República.e nos 
demais órgãos quando previsto em lei, ou quando incorporados às Forçãs:Armadas/ · 

. ·,h:i. 

, · • 1 'íl~ f 

Art. 50. São direitos 'dos militares: · ,. ·' ·' 1 

l • a garantia da patente efn toda a suá pknitudt:, \.:Um ~s vanta~t:,~,•prcitogativa.s e deveres 
a ela inere11tes, quando oficia1;nos tertnos rla Constituição; · : •'" ,· 
IT • a'percepção de rcmuneràção·correspondente ao grau hierárquico·'.'Süperior ou melhoria 
da mesma quando, àD ser transferido para a inatividade, contar mais:de" 30 (trinta) anos de 
serviço,; . ·. ,· .•. . ' 11 • , •. ' , . • J;~. ;·:·; 

· III - a remuneração calcula.d~ éo~ btise no soldo integral do posto '-o\:f,gtaduação quando, 
não contando 'JO -(trintaf anos de serviço, for •transferido para a reserva remunerada, ex 
officio , por ter atingido a Ídacle~limite ·cte pennanência em ·atividade no posto ou na 
graduação, ou ter sido abrangido pela quota compulsória; e :,! . 

IV • nas condições oti nas Hmítações impóst~ ria legislação e regulamentação específicas: 
a) a estabilida:de, qLiand; praça com ·10 (dez) ou mais anos de tempo de•'efctivo ~ervíço; 
b) o uso das designações hierárquicas; 
e) a ocupação de cargo córresp'ondente ao posto ou·à;graduação; 
ct) a percepção de remuneraçã0; , 
e) a assistência médico-hospitalar· pará si e seus •âependentes, assím entendida como o 
conjunto de atividades re_lacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da 
saúde, abtangendo serviços prófissionais médicos,• fannaéêuticos!,é' odontológicos, bem 
como o fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais atos médicos e 
pW1iCI1C:-dico~ nc:cc:ssácios; . • · t ' . .• ., · · 

f) .o funeral pâra si e ·seus depe'ndentés, constituindo-se no conjunto•'de medidas tomadas 
pelo.Estado; quando solicitado,·desde o óbito até,o ·sepultamento condigno; · 
g) a alimentação, assim entendida como as refeições fornecidás aos militares em atividade; 
h) o fardamento, constituindo-se no conjunto de unifonne,s, roupa l:1ranca e roupa de cama, 
fornecido ao militar na ativa de graduação inferior'a terceiro-sargento e, em casos especiais, 
a outros militares; 
i) a moradia para o mi!itar em atividade, compreehdendo: · .,. 
1 ~ alojamento em organização milít.ar, quando áquartelado ou embarcado; e 
2 - habitaçãó para si e seus dependentes; em imóvel sob a responsabilidade da União, de 
acordo com a disponibilidade existente. 

. . ,i\ ·. ' f; 

j) o tra -1sporte, assim entendido como os meios fornecidos ao militar para seu deslocamento 
por interesse do serviço; quando o desloc~~-nto implicar em ;'pudança de sede ou de 
moradia, compreende ·também as passagens para seus dependentes e a translação das 
respectivas bagagens, de residência .a resídêncfa;·· -• · 
1) a constituição de pensão militar; 

. m) a promoção; · 
n) a transferência a pedido para a reserva remunerada; , ,e; 

o) as ferias, os afastamentos temporários do serviço e as licenças;"· 
p) a demissão e o licenciamento vo1untários;, _, t•~· . 1, 

~f':i1 

o ,o: 



q) o porte de arma quando oficial em serviço ativo ou em inatividade, salvo caso de 
inatividade por alienação mental ou condenação por crimes contra a segurança do Estado ou 
por atividades que desaconselhem aquele porte; 
r) o porte de anna, pelas praças. com as restrições impostas pela respectiva Força Armada; e 
.~) outros direitos previstos em leis específicas . 
1 ° A percepção da remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria da 
mesma, a que se refere o item II deste artigo, obedecerá às seguintes condições: 
a) o oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, após o ingresso na inatividade, 
terá seus pr0"1entos calculados sobre o soldo correspondente ao posto imediato, se em sua 
Força exii:tir, em tempo de paz, posto superior ao seu, mesmo que de outro Corpo. Quadro, 
Anna ou Serviço·, se ocupante do último posto da hierarquia militar de sua Força, em tempo 
de paz, o oficial terá os proventos calculados tomando-se por base o soldo de seu próprio 
posto. acre.~cido de percentual fixado cm legislação específica; 
b) os subtenentes e suboficiais, quando transferidos para a inatividade, terão os proventos 
calculados sobre o soldo correspondente ao posto de segundo-tenente, desde que contem 
mais de 30 (trinta) anos de serviço; e 
e) as demais praças que contem mais de 30 (trinta) anos de serviço, ao serem transferidas 
para a inat .. vidade, terão os proventos calculados sobre o soldo correspondente à graduação 
imediata.-n.ente superior. 
2° São considerados dependentes do militar: 
1 - a esposa; 
U - o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou interdito; 
III - a filha solteira. desde que não receba remuneração; 
IV - o filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos, desde que não receba 
remuneração; 
V - a mãe --viúva, desde que não receba remuneração; 
VI - o enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condições dos itens II, III e N; 
VII - a viúva do militar, enquanto permanecer neste estado, e os demais dependentes 
mencionadcs nos itens II, III, IV, V e VI deste parágrafo, desde que vivam sob a 
responsabiHdade da viúva; 
VIIl - n ex-esposa com direito à pensão alimentícia estnbclccidA por sentença transitada em 
julgado, enquanto não contrair novo matrimônio. 
3º São, ainda, considerados dependentes do militar, desde que vivam sob sua dependência 
econômica, sob o mesmo teto, e quando expressamente declarados na organização militar 
competente: 

a) a füha, a enteada e a tutelada, nas condições de viúvas, separadas judicialmente ou 
dívorcíadas, desde que não recebam remuneração; 
b) a mãe solteira, a madrasta viúva, a sogra viúva ou solteira, bem como separacuis 
judicialmente ou divorciadas, desde que, em qualquer dessas situações, não recebam 
remuneração; 
e) os avós e os pais, quando inválidos ou interditos, e respectivos cônjuges, estes desde que 
não recebam remuneração; 
d) o pai maior de 60 (sessenta) anos e seu respectivo cônju2e. desde que ambos não 
recebam remuneração~ 
e) o innão, o cunhado e o sobrinho, quando menores ou inválidos ou interditos, sem outro 
arrimo; 
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t) a irmã, a cunhada e a sobrinha, solteiras; :viüvas, ·separadas judícíálfuerite ou divorciadas, 
desde que não recebam remuneração; . ,,. 
g) o nero, órtãó," menor inválido ou interdito; ·· • 
h) a pessoa que viva, no mínimo há'5',(cinco) anos;'sob a suaLeXdúsiva dependência 
econô'niic'a~ écín1proviuia m~di'ante jmitifi'c'ação judicia\;· , -·-:, • ' 

·i) a compiin..hêii-a,, rles·de ·que· viv•a em si.m•companhia·há mais de 5 (ciri:cój-anos, comprovada 
porjustificáç,ãojúdicial;·e•:,•. ·. •,·' ·', ': ·. , 1: : , ·1, , 

j ) o menor que esteja sob ·sua guarda, ·sustento e responsabilidade~' mediante autorização 
judiciàl. · · 1 · · · 1 . ·•• •" · • , , •' .. ..Li 

4º Para efeito do disposto nos §§ 2° e 3° deste ar1jgo, não serão considerados: como 
remtincràçãc; os\eridiméntds ·não-pro'venientes de· 'trabalho assa!ariaddj:ainda que recebidos 
do{ cofre's'°públfoo's, óu·•à remuneração ·que, mesmo;resultante de rêlação de traballio, não 
ensej e· nó ~c j:,_~ndcnic d_o· .. 'miHtàr· 'qualquer d~rcito . à nssístanciá•-prcvidcnciário oficial . 

.. •. .. .. : ...•..... ... . .'! . : ..... ·· ···' ::·:. ::. ' ·········::·.:•.'.-... : ••• · .•. ... !.t.~' .......... ·· ••:- .. : .. f!~~_,._i;':· ..•.• •.•.•... ······- .••.• •• , 
§ l º A percepção da remuneração correspondente ao grau hierárquico superior ou melhoria 
da mesma, a que se refere o item 11 deste artigo, obedecerá às seguintes condições: 
a) o oficial'- 4ue ·· contar'triais .. -de'.Jô '(trinta) ·anos de serviço, após o'üigresso na inatividade, 
terá seus provcnto';· citlculados sobre ·o·.soldo correspondente ao posto· imediato, se em sua 
Força. existir, em tempo de paz, posto superior ao sel.l, mesmo que de ·outro Corpo, Quadro, 
Anna ou Serviço; se ocupante do último posto da hierarquia militar de sua Força, em tempo 
de paz, o oficial rerá os provemos calculados tomando-se por baseo soldo de seu próprio 
posto, acresciclo de percentual fixado em legisla~ãb éspecífica; ,; :' :.; ! 
b) os subtenentcs e suboficiais, quando transferidos para a inativid:-tde, terão-os proventos 
calculados· sobre o soldo córrespon·deÍue ao post6 de segundo~tenente, desde que contem 
mais de 30 (trinta) anos dé 'serviçb;'e· ·t.·. · · ·. ' t. ,·,d . . 

· e) as demais praças que' ~ontem %ai~-·de 30 (tfin.tá) anos de :serviço;_ ao serem transferidas 
· .. ·par-à a -inatividade·, 'te'rão· cís proventós-duculàclos :sobre 10 soldo ·correspondente à graduação 

imediatamente superior. ~ .. ': .';)74:J."i !Ji: · . ·!·· · . .;u · -, ·1~ . :; 

.................. :~•-~ •■ Hl'tlll ...... ~•.~.~: ' t • , : /] . • • . ., • , ' 1 :-';, I r : .; jp,1• r • 
• 1 

Art. 53. A remuneração dos ·militares, devida- em bases estabelecidas em legislação 
específica comum às For~ Attniulas, compreende: 
I - na ativã: ·, ,;,,• ·:· •,, . · • ,,,, :-., :r1 

'a) vencimentos, constituídos de soldo e gratifica:,ões; e · 
· ·b) indenizações. .:.. · :1 

II - na inat_ividade: . ,·. , . .,ór.: . . . u 
a) provcntqs, const1tuidos de sol~.o ~u qµo~. ~~1~ldo e gratificaçi~es incorporáveis; e 
b) indenizaçôes na inatividade. · . .. ·. 
_Parágrnfç, Ú!1ÍCO. O.militar far~j,u.s •. ~inda. ªi'W~S direitos pecuv•1~rios em casos es~iais. 

• • •:.i T1:1 • \(..., 
· Art. 63. férias são afosuum:ntvs totais do serviço, anual e obrigatoriamente concedidos aos 
militares para descanso, a partir do último_mês_,-do ,ano a que se rtférern e durante todo o ano 
seguinte. . , . · , .·•·: ' , • ., , · 

§ 1 º O Poder Executivo fixará a duração das férias, inclusive para os militares férvindo em 
loêãlidaáesespeéiãis. . ..,, - . . .:e.· • ,.,... 

§2° Compete aos Ministros Militares regulamentar a concessão de férias. 



§3° A concessão _de férias não é prejudicada pçlo gozo anterior de licença para tratamento 
de saúde, licença especial, nem por punição anterior decorrente de contravenção ou de 
transgressão disciplinar, ou pelo estado de guerra, ou para que sejam cumpridos atos de 
serviço, bem com_o,pào anula o direito àquelas licenças. 
§4° Somente em casos de interesse da seguranç~ nacional, de manutenção da ordem, de 
extrema necessidade.do serviço, de transferên~ia para a inatividade, ou para cumprimento 
de punição decorrente de contravenção ou de transgressão disciplinar de natureza grave e 
c:m ca.su de: baixa -;1 hospital, us 1uilitaic::s kriio intt:rrompido ou deixarão de gowr ua época 
prevista o período de férias a que tiverem direito, regístrando-se o fato em seus 
assentamentos. 
§5º: Na impos.5ibi\_idade do gozo de férias no ano-seguinte pelos motivos previstos no 
parágrafo anterior 1, ressalvados os casos de contrav~nção ou transgressão disciplinar de 
natureza grave, o período de férias .não gozado _será computado dia a dia, pelo dobro no 
momento da passagem do mjlitar para a inatividade e, nesta situação, para todos os efeitos 
legais . 

• • • • .. • " ••••••• ' ••••••• • •• • •• ' 1 ••• ' ' •••••••••• • ' •• • •••• ••• ••• •••••• ••• • •••••• • ♦ ......... ' .... ' ....................... ... . ... . ..... .... . 

Art. 67. Licença é a autorização para afastamento total do serviço, em caráter temporário, 
concedida ao militar. _obedecidas às disposições legais e regulamentares. 
§ I º A licença pode ~er: 
a) especial; .i, 

b) para tratar de interesse particular; 
e) para tratamento de saúde de pessoa da família; e 
d) para tratamento de saúde própria. 
§ 2º A remuneração do militar licenciado será regulada em iegislação especifica. 
§ 3º A concessão de licença é regulada pelos Ministros das Forças Singulares. 
Art. 68. Licença cspecíal é a autorização para o afastaJJ:lcnto total do serviço, relativa a cada 
decênio de tempo de.efetivo serviço prestado, concedida ao militar que a requeira, sem que 
implique em qualquer restrição para a sua carreira. 
§ 1 ° A licença especial tem a duração de 6 (seis) meses, a ser gozada de uma só vez; quando 
solicítad0 pelo íntere~sado e julgado conveniente pela autoridade competente, prxterá ser 
parcelada em 2 (dois) ou 3 (três) meses. · 
§2º O periodo de licença especial não interrompe a contagem de tempo de efetivo serviço. 
§3º Os períodos de licença especial não-go7.ados pelo militar são computados em dobro 
para fins exclusivos de contagem de tempo para a passagem à inatividade e, nesta situação, 
para todos os efeitos legais. 
§4° A licença especial não é prejudicada pelo gozo anterior de qualquer licença para 
tratamento de saúde e para que sejam cumpridos atos de serviço, bem como não anula o 
direito àquelas licenças. 
§5º Uma vez concc:<licla a licença e!;p!:,dat;'o militar :;eni ex.unernc.Io <lo ~go ou <li~pensiido 
do exercício das funções que exercer e ficará à disposição do órgão de pessoal da respectiva 
Força Annada, adido à Organização Militar onde servir. 

' ' 
•• 1 •••••• ' ••• • •• ' •••••••••• •• •• • • •• • •••••• ••••• ' • ••• • ••• • •• •• ••• •• • • •••••••••• ~ •••••••••••••• ••• •• ••••• ' ...... "'. ~ .. - •• •• • ••••••••• •• • 

Art. 70. As licenças poderão ser interrompidas a pedido ou nas condições estabelecidas 
neste artigo. 
~ A interrupção__da.J icença.especiale-da-licença para-tratar-de interesse-partieu]ar-poderá­
ocorrer: 
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a) em caso de mobi·lização ;e estado ,de guerral 1 

b) em caso de decretação de estado de emergência ou de estado de sítio~ 
c) .para cumprimento de.seI)tehça.queil'hpone em·restriçâo da liberdadeill'idividu.a.l;• ' 
d) para cwnprimento de punição disciplinar, confonne regulado pelo respectivo Ministério 

e) em caso de denúncia ou de pronúncia em processo criminal ou indiciação em inquérito 
rnilitar,•a júizo·daautoridade.,quc\efe~ivou a ·denúncia;·a-pronúncia oma:_indiciação. . 
2º A intcmipção. de · Fcença', para . traW de intcressi:,particu!ar scrlvclcfinitiva. quando o 
militar for refonnado ou transferido ex,o.fficio para a rttserva remuneiad_a,\ ·. 
3º.• A· :·interrupção ,.da::licença .parar:itratamentfr ·de irsaúde de pessoa: da familia, .-para , 
cumprimento de-· p~na. disciplinar. que)jmporte em ·~trição da, ,!ibei:dade individualJ será 
regulada em cada Força. 

~rt~ 81'..·0 :militar.·:será· agregado,:e considerado;.pai:a -todos os efeitos legais, comó em 
serviço ativo quando: 
l - for nomeado para cargo, .mHitar .ou considerado de natureza militar, .estabelecido em lei 
ou <lecreto,-,no1Pais ou: t10 :estrangeiro,.rnãó~.previsto nos Qlµldros de_-Organização ou Tabelas 
de Lotação da respectiva Força Armada~ ·. exceção feita .:aos :membros das comissões de 
estudo mLde ·aquisição '.d~ ;material,,:iaós observadores· de guerra ---e:,raos estagiários para 
aperfeiç~amento , de iconhecimentqs ~mí1itares · em: organizações militares ou industriais no 
estrangeiro; 
IL- for posto.à.disposição.~xclusiva,deioútro Ministério Militar para:ocupar cargo militar ou. 
considerado .de natureza1militar; ·. •: :::- :;., 1_; . ·. ,.,. !.,. ; ,:\·:: 

m ·.,. aguardar:transferênciá, ex .ofjiciôif,~- a· reserva; por ter sido enquadrado em quaisquer 
àos'requisitos·qúe amotivaram;-r ;Jo 1;;;_,· · ·,:i!·: :~·- ,·b'!:· 
IV - o órgão competente para formalizar o respectivo . processo tive~;conhecimen_to .oficial 
d'o pedido.de•1rari.sferênciaitio(miliwipa.ra.a•·n;serv.a;,.·e m ,1 , :fi:,,,, 11!\,~ vr --i:.H ~- ~ /?il:it . :ll 
V - houver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos na situação de convocad~:Pa(ª fuqcio[lJU' 
<;omo Ministro dq!:Sup~~r,T.tjpuppJ .~üitar'. ;~h, (r.i:: · , - ► •• ;,•:!/",([d:-.",.;,. ,_,,,'l'. :J,,, · r, .9. J • 

1° A agregação de militar nos casos-:"dos itensJ:,e-11 é contada· a paitü da data da posse no! 
novo cargo até~·regresso;à ,Eorça~Armada a ·quc5pcrtcncc ou a transferência ex officio pnra 
ar'eserva·····i-- •. ' \ .•· , ...• ;, , ,- ., ,.e. ~,. • ,,,; .. ,, .. ·. , , , .. 

,. • .' •. • - • · 1 ,. 4 • .,..,_ - • • • • ,1 , . ,' '..' •"~ •• r ~ ,-l .;' •,; 1 •. '•, 

2° A agregação de militar no caso do itemIII:é-,contada a partir da!.data indicada no ato que: 
tomar público:o respect-i:vo;evenilit ,, \· ., ":1:,:( ·; , • · . • • • •• • •• rp 
3º A agregação de militar no caso~éio'.item IV.é- t0'ntada a partir da,tl.ata indicada no ato que 
tomar públi.ca:.á comunicação ofic'iaJ. at'é a transferência para a re!-e-i:v.a. 
4'? A:agregação de· militar· no casoi:.do item ;Y,;é ~contada a partittdo primeiro Jía após 01 
respectivo prazo e enqúa,nto durar otevento.~j,:., (lfi.. . , . :p :: _,~-

• 1 • • 

' ....••..•..•... . ••. , •••..•.... .. .• ' .•. ' •.. .•. . ·~· •• , ••• :· •••. ••••• · · ···'·~ : •• ; ,i •• •·'-· -~·"·· •••• ~.{~~ ••••.••.• •••••••••..••.•••••.••••. 

•Ari. 110.1 ó'militar'·da :ativa julgàdo:incapaz1defuritivamente :por um:dos motivos constantes· 
dós itens l'e.·.JI do artigo ,l 08 será•.'fefonnado:c&n:r✓remuneração calculada com base no soldo 
correspondente ao grau· hierárquico\ imediatmào que possuir na ati'va. . • 
§ 1° Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens;:lll, IV e V do-~igo 108, 
quando, verificada íi . incopncidudc-·.deftnitivn,,tfor o. milita.e considerado inválido, isto é, 
impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, .~,ho· · 
§2° Considera-se, para efeito deste artigo, grau híerárquico imediato: 



a) o de Prir.1eiro-Tenente. para Guarda-Marinha. Aspirante-a-Oficial e Suboficial ou 
Subtenent,!; 
b) o de Segundo-Tenente. para Primeiro-Sargento, Segundo-Sargento e Terceiro-Sargento; 
e 
e) o de Terceiro-Sargento. para Cabo e demais pra~ con.rrumtes do Quadro a que se refere 
o artigo 16. 
§3° Aos beneficios previstos neste artigo e seus pa.r6arafos poderão ser acrescidos outros 
relativos à remuneração. c::stabdt:cidos em lc::is especil1i5, desde que o militar, ao ser 
refonnado, já satisfaça às condições por elas exigidas. 
§4° O direito do militar previsto no artigo SO, item U, independerá de qualquer dos 
benefícios referidos· :no caput e no § 1 ° deste artigo, ressalvado o disposto no parágrafo 
ünico do artigo 152. · 
§5° Quando a praça fizer jus ao direito previsto no artigo 50. item II, e, conjuntamente, a 
wn dos beneflcios a que se refere o parágrafo anterior, aplicar-se-á somente o disposto no § 
2° deste artigo. 
• • f o I I • o o o o I o o • o o o # o o ~ O à • O O • • • • I • • o • • • • • • • • t • O O • O • " f t • • • I t I t , t t t I • t I 'f e t O I • o • • ♦ t • • • •• t o o • t , 1 1 1 o • • t t o I t • f 1 1 • • • • O I t • • • • O O O t • • O O I t t t. O 1 

Art. 137. Anos de serviço é a expressão que designa o tempo de efetivo serviço a que se 
refere o artigo anterior. com o~ !.eguintes acréscimos: 
I - tempo de serviço público f ederaJ, estadual ou municipal, prestado pelo militar 
anterionnente à sua· incorporação, matricula, nomeação ou reinclusão em qualquer 
organiz.aça.o militar; · 
ll- 1 (um) ano para cada 5 (cinco) anos de tempo de efetivo serviço prestado pelo oficial do 
Corpo, Quadro ou Serviço de Saúde ou Veterinária que possuir curso universitário até que 
este acréscimo complete o total de anos de duração normal do referido curso, sem 
superposição a qualquer tempo de serviço militar ou público eventualmente prestado 
durante a realização deste mesmo çurso~ 
ill - tempo de serviço computável durante o período m~culado como aluno de órgão de 
formação da reserva; 
N - tempo relativo a cada licença especial não-go1.8Qai contado em dobro; 
V - tempo relativo a férias não-gozadasi contado ein dobro; 
VI • tempo de efetivo serviço passiido J)\'lo militur Dl:IS guarnições especiais e contado na 
fonna estabelecida em regulamento, assegurados, porém, os direitos e vantagens dos 
militares amparados pela legislação vigente na época. 
§ 1 º Os acréscimos a que se referem os itens I, IlI e VI serão computados somente no 
momento da passagem do militar à situação de inatividade e para esse fim. 
§2° Os acréscimos a que se referem os itens II, IV e V serão computados somente no 
momento da passagem do militar à situação de inatividade e, nessa situação, para todos os 
efeitos legais, inclusive quanto a percepção definitiva de gratificação de tempo de serviço, 
ressalvado o disposto no§ 3º do artigo 101. 
§3° O disposto no item ll aplicar-se-á, nas mesmas condições e na fonna da legislação 
específica. aos possuidores de curso universitário. reconhecido oficia1mente. que vierem a 
ser aproveitados como oficiais das FotÇiS Armadas, d~sde que este curso seja requisito 
essencial para seu aproveitamento. 
§4° Não é computáve-1 para efeito algum_ salvo p~• fins de indicação para a quo&a 
compulsória, o tempo: 
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a) que ultrapassar de 1 (um) ano,' continuo ou não, em licença para tratamento de saúde de 
pessoa da familia; 
b) passado cm Jiccnça para tratar de interêssc: particular; . " 
e) passad(I como _desertor; 
d) decorrido . em cúmpriment_(i_. de pena . de suspensão do exercício do, gosto, graduação, 
cargo ou fW1ção por sentença transitada em julgado; e 
e) decon'ido em cumprimento. de pena restritiva da liberdade, por sentença transitada em 
julgado, desde que não tenha sido concedida suspensão condicional de pena, quando, então, 
o tempo correspondente ao pen'odo da pena será computado apenas p~-fins de ·indicação 
para a quota compulsória-é. o que 'dele exceder, para · todos os efeitos, caso as condições 
estipuJadas na sentença não o impeçam. ·i·: -, ,, ./, ·, 1 

Art. 138. Urr_ia _vez computado-,o tempo de efetivo serviço e seus acréscimos, previstos nos 
artigos 136 e 13?,·e nó momento da passagem do militar à situação de ,inatividade, pelos 
motivos previstos nos itens I, Il, Iíl,1.IV, V;· VI, V.II, VIH, IX e X do artigo;98 e nos itens rr e 
IIl do artigo 106, a fração de tempo igual ou superior a 180 ( cento e oitenta) dias será 
considerada como 1 (um) ano para todos os efeitos legais. 

Art. 156. Enquanto não entrar em vigor novà Lei de· .Pensões Militares, considerar-se-ão 
vigentes os artigos 76 a 78.da-Lei nº 5. 774, de 23 de dezembro de l 971 ) ~. , . . . . . 

<UI i:~"- j l. : . ' : , f' , ., ..... .. .. ................. , .......... ,, ........ ,,.,,. , .. ,,.,, ....... , .......................................................................... . 
Art. 160. Ressalvado o disposto no artigo 156 e no parágrafo único. do artigo antcriort 
ficam revogadas a Lei nº 5.774, de 23 de dezembro -de 1971, e deDl8is disposições em 
contrário. · · 

' . . . . ' ' .. . . ' . . ... .... .. ..................... .................................. .. .............................................................................. ,, ...................... . 

DECRETO.:.LEI Nº 8.795, DE-23 DE JANEIRO DE 1946 

,r,·i, · • . , ,3Regula ;vantagens ·a que tem ;dii:eito os militares da FEB 
incapacitados fisicamerite. 

LEI Nº 2.579, DE llDE AGÔSTO DE-1955 , 
· .1. !.)' .. •. , - 1 ., ,,. i' , • .. ' 

Concede 'amparo . aos -i ex-integrantes da Fôrça 
· Expédiéionári.• •. Brasileiro. .julgados inválidos ou 

;; jncapazes def.} .ivamente ·para o serviço militar. 

LEI Nº 5~787; DE 27 DE_-~HO o·;!, ·1912 ·· , 
1' ; · 1 .. ' ·: . 1 : • : · • 1 : • • .. •· • . · • • , 

Dispõe sobre a Rémuneração dos.Militares e dá outras 
providências . 

. ,. : ; '!.' ~ ir . .• . ,,. . 
• • • • • • • • • • f • i • • • •4 • • • • • • • "• t • • • • • t • • t ♦ 1 "• • t • •••,•••o• o• t o• • .... to, o• to o, , • to• t • • t •o~• o.,• o_. t, •o• o, • o• o o o•~• o O o•• o• t •,•o ....... t • • o• 0 t • 

Art 1 O l. Ao militar em campanha, no pais ou no exterior, aplicam-se, no que couberem., as 
disposições dos artigos l ª a l 00 desta Lei, observadas as prescrições deste Título. 



Parágrafo único. Quando um contingente ou Força Brasileira estiver no exterior em 
cumprimento de compromissos internacionais de caráter pacífico, que venham a evoluir 
para situação de beligerância reconhecida em ato do Poder Executivo, os seus integrantes 
passarão a ser remunerados segundo o estabelecido neste Título a contar da data fixada 
naquele ato. 
Art 102. Ao militar que seguir para um teatro de operações, e enquanto nele efetivamente 
permanecer além da remuneração, será devido: 
1 - Abono de Campanha; 

2 - Gratificação de Campanha. 
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste Título, consideram-se teatros de 
operações as áreas geográficas como tais definidas e delimitadas em decreto do Poder 
Executivo. 
Art 103. O pagamento ao militar empenhado em teatro de operações situado fora do 
território nacional processa-se da forma seguinte: 
J - Remuneração e Salário-Família: pagos em moeda nacional a pessoa ou à instituição que 
o interesado nomear; 
2 - Abono de Campanha: pago em moeda nacional ao próprio militar; 
3 - Gratificação de Campanha: paga em moeda nacional ou estrangeira, confonne for 
regulado pelo Poder Executivo. 
Parágrafo único. Os descontos a que estiver sujeito o militar serão deduzidos da parcela 
paga no país em moeda nacional. 
Art 104. O militar considerado desaparecido ou extraviado, prisioneiro de guerra ou 
internado em país neutro, terá a remuneração p~a aos beneficiários com direito à sua 
pensão militar. 
§ 1° No caso do militar desaparecido ou extraviado, decorridos 6 (seis) meses, far-se-á 
hauilitaçau dos beneficiários na fonna Ja lei, ces:samJo u pagrun~utu da n:mum:raçiio. 
§ 2º Verificando-se o reaparecimento do militar, e apuradas as causas de seu afastamento, 
caber-lhe-á se for o caso, o pagamento da diferença entre o montante a que faria jus, se 
tivesse permanecido em serviço e a pensão recebida pelos beneficiários. 

CAPITULO li 
Do Abono de Campanha 

Art 105. O Abono de Campanha é igual ao valor do soldo do posto ou graduação do militar 
e é concedido apenas uma vez durante todo o curso das operações. 
Parágrato único. O Abono cte Campanha é pago ao deslocar-se o militar para um teatro de 
operações ou ao se iniciarem as hostilidades, para os que nele se encontrem. 

CAPITULO Ili 
Da Gratificação de Campanha 

Art 106. A Gratificação de Campanha é concedida mensalmente ao militar que permanecer 
no tt:atro de; opt:raçãt:s e tem o valor do soldo <lo :seu pusto ou grddl.Ui~u. 
§ l O A Gratificação de Campanha é paga a contar da data em que o militar seguir para o 
teatro de operações ou daquela em que começarem as hostilidades, quando nele se 
encontrar. 
§ 2" O direito à gratificação deste artigo cessa na data do término das hostilidades, 
reconhecida em ato do Poder Executivo, ou da retirada do militar do teatro de operações. 

-Art 107, O .militar .. baixado . ...a hospital.. cm conseqüência de ferimento ou enfermidade _ 
contraída em campanha, continuará recebendo a gratificação de campanha durante todo e 
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tempo em que estiver hospitalizado ou em licença por tal motivo, até o, término das 
hostilidades. ' • · ._• 
An l 08. O Suboficial, Subtenente ou Sargento em operações de guerra que, designado pelo 
Comandante da Força, desempenhar funções de oficial, faz jus à remuneração e gratificação 
de campanha de pos o cujas funções exercer. -, ,·~ 
.Art, 109. O militar, servindo em navio de guerra que for recolhÍdo ao porto, .fora.do teatro 
de operações, para execução de reparos, continuará percebendo a gratificação de;_campanha 
das <.:oudiçêíes abaixo: . . •.· .•, ·. 
1 - Até 30 (trinta) dias, para execução de reparos destinados à manutenção da eficiência do 
navio; 
2 - Até 60 (sessenta) -dias, para reparos de avarias sofridas em combate por ação do inimigo. 

LEI Nº 7,412, DE 06 DE DEZEMBRO·DE 1985. 

Altera dispositivos da Lei nº 5.619, de 3 de novembro 
de 1970, e dá outras provídências. 

, Art ,7° -,.A remuneração do policial-militar não poderá ser inferior à que, por lei ou outro 
.. ,dispositiv~· legal, for atribuída ao pessoal das Forças Armadas, em igualdade de posto ou 
. . graduação·, observado o disposto no artigo 24, do Decreto-lei nº 667, de 2 de julho de 1969. 

• • • • • • • • •••••••o• 1, • o o ♦• o o o o ♦ o o o ••••• o o o I oi t •• to' o~ f • o o I o t I o o t •• o •••• O •• to I o o ••• o •• • o• o o o to o o to to •• o o t t •• o o o o• 1 o o o o o o I o o O to o 1 •o• O o o 

LEI N° 7.961, DE 21 DE DEZEMBRO µE 1989 

Fixa o valor do soldo dos Postos de Coronel PM da 
Polícia Militar e Coronel BM do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, e dá ourras providências. 

Art. 2º ' É assegurada aos servidores militares do Distrito Fedtral a revisão de sua 
remuneração, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modiffoar a 
remuneração dos sen1idores miiitares da União . 
......................................................................................................................... , ........... , .. 

LEI Nº 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE 1991 

Dispõe sobre antecipação a ser compensada quando da 
rcvisõ.o gemi dn remuneração dos servidores públicos, corrige e 
reestrutura tabelas de vencimentos e dá outras providências. 

. ~ 

Art. 29. O caput'do art. 3° e o art. 7° da Lei nº 3.76S, de 4 de maio de 1960, passam a 
vigorar com as ~guintes redações: 
''.Art.3~contri.bui_ção Qara a _P~n~ão Militar serájg_ual a três dias do soldo, arredopdando 
em cruzeiros para a importância imediatamente superior. , . ' 1 /_ .. 



Art. 7° A Pensão Militar, é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a 
declaração de beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridades e 
condições a seguir: 
I - primeira ordem de prioridade - víúva ou viúvo; companheira ou companheiro; filhas 
solteiras e filhos menores de 21 anos ou, quando estudantes. menores de 24 anos; 
II - segunda ordem de prioridade - pais, ainda que adotivos que comprovem dependência 
econômica do contribuinte; 
III - tercc::ira ordc::m J1: p1 iuridaJt.: - a pe~~ua <le!iigmu.la, mediante declaração escrita do 
contribuinte e que viva sob a dependência econômica deste, quando menor de vinte e wn ou 
maior de sessenta anos. 
Parágrafo único. Os beneficiários de que trata este artigo, quando interditos ou inváJidos, 
ou, ainda, acometidos de enfennidade grave, que os impeça de prover a própria 
subsistência, julgados por junta de saúde militar, poderão habilimr-se à pensão, 
independentemente dos limites de idade." 
.............................. .......... .... .... .. , .. .... ... ....... .... .. ........... .. .. ...... .. .............. ....... ........ ............. . 

LEI Nº 8.237, DE 30 DE SETEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre a remuneração dos servidores militares 
federais das Forças Armadas e dá outras providências, 

LEI Nº 8.448, DE 21 DE JULHO DE 1992 

Regulamenta os arts. 37, inciso XI e 39, § 1° da 
Constituição Federal e dá outras providências. 

Art. 6° Nenhwn servidor receberá, a titulo de vencimento ou soldo, importância inferior ao 
salário mínimo . 
.. ................................... .... ... ...................................................... .. ...................................... 

LEI Nº 8.622, DE 19 DE JANEIRO DE 1993 

Dispôe sobre a revisllo geral da remuneraçao dos 
servidores públicos civis e militares do Pode, 
F..xecutivo Federal e dá outras providências. 

Art. 6c Quando da adequação da tabela constante do Anexo I desta lei, nos tennos do ort. 
4°, os oficiais-generais passarão a perceber os soldos constantes do Anex.o V. 

Art. 8<;) A remuneração dos cargos em comissão e funções gratificadas de natureza civil, dos 
Juízes do Tribunal Marítimo e as gratificações pelo exercício de função nos gabinetes dos' 
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rnittisttos .rti.ilitates .passam a ser, à partir de l º de janeiro de 1993, as constantes.do Anexo 
VI desta foi. · . · · . · . . . . ·.:. 

1 
'. ~ o • 1 o .' ~ • ~ ., ~ ., • • • , i • ,i • • • ~ • • · . ' • • f o 1 • O o• ~ o 1 • • • o • • ' , • o o o ., o 1 .. o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o O o o o o O , , o '" 0 o , 0 o , o o o • , , • , o , 0 o , ,, ~ ; o ., 0 , • o O o 

LEi DtLEGADA Nº 12 DE 7 DE AGOSTO DR 1992 

· ·: .-.·., · Dispõe sobre a instituição de Gratificação de Atividade · 
· Milhàr para os servjdores militares federais das Forças Armadas 

:· LEl:N~ 8;460; DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 
.. , 

; , .,, . 
, Concede antecipação de reajuste de vencimt;nt.os e de 
. soldos. dos servidores civi,s e mi litares. qq Poder 
, Executivo e dá oµtras providências. 

~lj.2º E~. d~Ç>r!êrt~i* .d~ di~posto_.no art. 3º. § l º .da Lei nº 8,448, de 21 de julho de 1992. 
e nós · .atts .. 1J 9 .·é 4°·. destà-lei, os valores dos soldos e dos vencimentos dos servidores 
ri\i'itiires,_e·~i~i!i.~Msarn.i~.r, a p~fr. d~ 1 ° de setembro de 1992.; . : : 
l • os dá tabela co1~stantc: d~ Anexo f, para os servidores mílíuµ-e-s; 
Il ; ·os das tabelas de- vencirtientõs constantes dos Anexos lI e III, para os serviâotes civis, 
exceto os cóntetnplados .óõ hiciSó seguinte; . . ' 

lII - os da Tabela de V~rtdmentos de Docentes constante do_ Anexo IV, para os docentes de 
ló e2º gtau, cál'itemp1a:d6s:pelalei uº 7.596, de 10 de abril de 1987; 
lV • (VetJ:ido) · · · 

r~gtàfü .. únicó, .. _As .. tabela,s .dos ..Juízes . do Tribunal. Marítimo,. dos Cargos de Natureza 
Especial, dos de Direção e Assessoramento Superiores (DAS), dos Cargos de Direção (CD), 
das lnstitliições t'ed~râiS:dlf Ensino~ aas Funções Gratificadas (FG) e das Gratificações de 
Represeb.tação pelo exercício de função no Gabinete dos Ministros Militares e do Estado­
Maior das Fotças Annáda.s pliSsam a ser ns constantes do Anexo V, 

. ' . . :' . ' ' 
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. Art, 20, Os percentuais da ·Indenização de Representação (Lei nº 8.237, de 1991, Anexo II, 
Tábela Ill; alínea b) Jicarn 'alterados para 2% dó valor do soldo, por dia, quando em viagem 
de representação, de·instrii~ão, de emprego operacional, ou quando às ordens de autoridade 
esti-angeita. · · 

Art. 25. ·No Anexo ll ·da· Lei nº 8.237, de 1991, fica modificado o título da Tabela V -
Gratiticaçào ·de Localidade Especial para Tabela V - Imienizaçãu úe Loci:llidaúe Especial :e; 
no últirnõ item da Tàbela Vr- Adicional de Inatividade, ficam substituídas as expressões 
Resérva Rer.1unetada por Inátiviàaàe Remunerada. · . 
Art. 26. O art. 13 datei .riº 8.237, de 30 de setembro de 1991 , e o art. 6° da Lei nº 8.448, 

, de 21 de j.ulho de 1992, passam ·a vigorar ácrescidos do seguinte parágrafo: "--
"Pa.rógrttl'o únicô. b>tcluetn4 se do disposto neste artigo as praças prestadoras de serviÇó 
rriil itàr inicial e as ptaçàS e~peciaist exceto o Guarda-Marinha e o Aspirante-a-Oficial." ~•e ., . 



Art. 27. Para a relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos servidores 
militares, prevista no inciso l do art. 3 º da Lei nº 8.448, de 1992, não será considerado o 
valor do soldo pago às praças prestadoras de serviço militar inicial e às praças especiais. 

LEI Nº 8.627, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993 

Especifica os critérios para reposicionamento de servidores 
públicos federais civis e militares e dá outras providências. 

Art, 2º A adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares será feita de 
acordo com a tabela constante do Anexo I desta iei, tendo em vista os seguintes critérios: 
l - elevação de até três valores de padrões de so\do, com preservação da hierarquia entre os 

1 

diferentes círculos de oficiais e de praças, confonne estatuto dos militares (Lei nº 6.880, de 
9 de dezerr.bro de 1980) e tabela do Anexo l da Lei nº 8.622, de 1993; 
II - aplicação dos tetos de soldos constantes da tabela do Anexo I e do disposto no ,ut. 6° da 
Lei nº 8.622, de 1993; 
III - alteração de valores de soldos, a fim de preservar o critério de hierarqui?.BÇã() a que se 
refere o inciso l deste artigo e a adequação constante do art. 4° da Lei nº 8.622, de 1993; 
IV - observância do disposto nos arts. 26 e 27 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992. 

LEI Nº 8.717, DE 14 DE OUTUBRO DE 1993. 

Dá nova redação ao art. 81 da Lei nº 8.237, de 30 de 
setembro de 1991 

LEI Nº 8.852, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, 
§ 1 º, da Constituição Federal, e d.a outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. lº Para os efeitos desta lei, a retribuição pecuniária devida na admirustração pública 
direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da Unií'io compreende: 
l - como vencimento básico: 
a) a retribuição a que se refere o art. 40 da Lei nº S.112, de 11 de dezembro de 1990, devida 
pelo efetivo exercício do cargo, para os servidores civis por ela regidos; 
b) o soldo definido nos termos do art. 6° da Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 1991, para 
os servidores militares; 
e) o salário básico estipulado em planos ou tabelas de retribuição ou nos contratos de 
trabalho, convenções, acordos ou dissídios coletivos, para os empregados de empresas 
públicas, de sociedades de economia mista, de suas subsidiárias. controladas ou coligadas, 
ou de quaisquer empresas ou entidades de cujo capital ou patrimônio o poder público tenha 
o controle direto 011 indireto, inclusive em virtude de incorporação ao patrimf,nio público; 
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II - como vencimentos, : a soma . do vencimento básico com as vantagens perthànentes 
rdativas ao cargo, emprego, posto ou graduação; . ·. ' · · · 
111 - como remuneração, a soma dos vencimentos com os adidonrus de caráter individual e 
demais vantagens, nestas compreendidas fJS relativas à natureza o~ 'ao local de trab_alho e a 
prevista no ·art. · 62 da Lei nº 8. l l 2, de 1990. ou outra paga sob o mesmo fundamentó, sendo 
exchiídas: 
a) diárias; 
b) ajud;,i.-dc-custo em razão· o e· mudança de $vde ou in<lenizaçiio ui: t.ramporte; . ·,. ', ',', 
e) auxílio-fardamento~ ·i, .. ll '! 

d) gratjffoação de compensação orgânica, a que.se refere .o art. l8 da Lei nº 8.237, de 1991; 
e) salário-família; . 
f) gratificação ou adicíonai natalino, ou décimoteréeiro salário; ., .. 
g) abono pecuniário· resultante da conversão de até l /3 ( um terço) das férias~ 

· h) adicional ou· auxílio~i'l.atàlidade;· . . 
i) àdicfonal ou auxílio!funeral; . •'t (: 
j) adicional de féri~. até o llmité de Ú3 (um terço) sobre ·a retribuição habitual; 
l) adicional pela presmçao· de serviço ·extraordinário, para atender' situações excepcionais e 
tempo~as_, .obedecidos os limites 'de duração~- p~vtstos em lei, oontratos, regulamentos, 
conveiiçõés, _acordos o_u díssídios'co/etívôs.-e·desde'qué o ~alor 'pàgo não exceda em'mais de 
5 Do/o ( cin~üehfa .pbr cé-Ítto) -õ· esti pulado'-i,iáia a hora· de trabalho' ná jornada normal; ·' 
.mf adlcionai; nótu.-no, é'!_q~ànfo _o_· serviço permanecer seridc{ j)restado em ·ho·iano que 
fundamente sua concess~o;_.1 , . • ,1 .. 1 

n) adicional por tempo àe serviço; 
o) conversão de licença-prêmio · em pecúnia facultada · para ·os empregados de'· empresa 
pública ou sociedade de economia mista por ato nonnativo, estatutário ou regulamentar 
anterior a 1° de fevereiro de l 994~ . . 
p) adicional de ins_alubridade, de. periculosidade ou pelo ex~rcício de atividades penosas · 
petceb1do durante o periodõ em ·que o beneficiário estiver ·suj~ito às condições ou aos riscos 
que deram causa· à suâéonéessão;· . . . . . . . -. 
q) hora repouso e alimentação ·e adicional de sobreaviso, a que se referem, respectivamente, 
Ô inciso Il do art. · 3 º e' o inciso II do rut: 6º da Lei nº 5. 811, de I ·i de outubro de 1972, 
r) (Vetado): ' ., .. '-·1 • • .. • ) ' 

1 ° O disposto no inciso Ill abrange adiantamentos desprovídos de natureza indenizatória. 
2º As parcelas de retribuição excluídas do alcance do inciso Ui não poderão ser calculadas 
sobre base superior ao.'limite estàbelecido no art. 3º. . 

· r ' .•• •~:• ,. 4Ji.: - •, . , . • · 
r • • ........ .. ................... ... ... ., .. .. .. , ... ... ......... ... ..... ..... ..... ' ... . ' .... ........... ........ ...... ............... . .... ... .. ........ .......... . 

' ' . 
LEI Nº 9.367, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996 

• · . , , · Fixa critérios para a progressiva unificação das tabelas de 
vencimentos dos servidores, altera o Anexo 1I da Lej nº 8.237, .de 
30 de setembro de t 99 t, para implementa.ça:o da isonomia a que _se 

, refere o §. 1 º do art. 39 da Constituição, e dá outras providências: . 

·,j' 
Art. 3° Os percentuais da Gratificação de Habilitação MHitar, da Indenização,._?~e 
Representação pelo oxcrcício de posto ou graduação em situnçôes normais e o~-. do ' , ... , 



-
Adicio~_.de Inatividade a que se refere o Anexo lI da Lei nº 8.237, de 30 de setembro de • 
1991, para os meses de setembro, outubro e novembro de 1994, passam a ser os constantes : 
do Anexo JV desta Lei . · 
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Art. 6° . Os . percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de : 
Representação pelo exercício do posto ou graduação em situações nonnais e os do · 
Adicional de Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 
1991, a panir de l 0 de dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo Vll desta 
Lei. 

LEI Nº 9.442, DE 14 DE MARÇO DE 1997 

Cria a Gratificação de Condição, Especial de Trabalho • GCET 
para os servidores militares federais das forças Armadas, altera 
dispositivos das Leis nºs 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e 8.237,' 
de 30 de setembro de 1991, dispõe sobre o Auxílio-Funeral a ex- 1 

Combatentes, e dá outras providências. 1 

Faço saber. que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.544--19, de: 
1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, Presidente, para 
os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a· 
seguinte Lei: 
Art 1 ° Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, devida: 
mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Annadas ocupantes d~ 
cargo militar. 
Parágrafo único . .Excetuam-se do disposro neste artigo as praças prestadoras do serviço 
militar írúcial. 

1 

Ari. 1° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculad3i 
obedecendo à hierarquiz.ação entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos 
círculos das Forças Armadas e paga de l º de agosto de 1995 até 31 de agosto de 1996, de 
acordo com o Anexo I, e a partir de 1 º de setembro de 1996, de acordo com o Anexo m. 
Art. 3° Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida urna Gratificação 
Temporária aos servidores de que trata o art. l º, no valor constante do Anexo Il. 
Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de Condição 
Especial de Trabalho - GCET e: 
a) não setvirá de base puro cálculo de qualquer vontagcm ou parcela remuneratória, 
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35, 40, 42 e 86 da Lei nº 8.237, de 30 de setembro 
de 1991 ; 
b) será considerada, até a sua extinção, para efeito de pensões e remuneração na inatividade. 
Art. 4° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar a 
estrutura remuneratória dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação 
em vigor. 

Art 6° Os arts. 68, 75 e 86 da Lei nº &,237, de 1991, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 
tP Art.68 .. ••••••••• •• ••••••••••••••••• .. ••• ••• •••••• ••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••• •• ••••••••• •••••••••• 
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1 
l º O Adicional de [natividade integrará, para fins de cálculo de pensão, a -estrutura de 
remunerdÇão do militar fa1ecido em serviço ativo, inclusive coni menos de trinta anos de 

_ semço, com base nos percentuais estabelecidos na Tabela VI do Anexo li desta Lei. 
§ 2º Os efeitos financeiros decorrentes do disposto nó parágrafo anterior; para os já 
falecidos, vigorarão a partir de l O de dezembro de . i 996." 

'.' Art.75 ·· ·· ·· ·····················• ............................................. . 
. . ··~············ .. ····················· .... ·.·· .... ·.········· .......................................................... . r71, multa por ocupação irregular de Próprio Nacional Residencial." 

'Art. 86. Ao militar da reserva remunerada. exceto quando convocado, reincluído, 
~esignado ou mobilizado, e, excepcionalmente. ao refonnado, que prestarem t.arefa por 
rmpo certo a qualquer das Forçâs Armàdas, se·rá conferido adicional pro labore calculado 
sobre os proventos que efetivamente estiver percebendo." / 
l•.:.·········· .. ····· .................................................................. .. ............... ................ .. ... ; ... . 

LEI Nº 9.633. DE 12 DE MAIO DE 1998 

Altera o Anexo m da Lei nº 9.442, de 14 de março de 1997, 
que úispõe sobn: a tabela de cákutu úct Orntificaçao de Condição 
Especial de Trabalho - GCET. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

. . 

Estabelece normas de finançss púb/lcas 
voltadas pa'ra a responsabJJ/dade na gesfijo 
fiscal e d1fóutras providé11cías. 

.................... ····· .......................................... , ........................ .... .............................. .......... ... ....... ............... , ................... . 
. SUBSEçlO li 

., Dp Contro/9 da Despesa Totaf com Pessoal 
Art 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento d·a despesa com pessoal e não atenda: 
1 • as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e 
no § 1° do art. 169 da Constituição; ' 
li - o limita legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 
Parâ91 afo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que "resulte aumento da despesa oom 
pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo 
Poder c;u ôr9ao referido no art. 20. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-9, DE 24 OE -AGOSTO OE 2001. 

Dispõe sobre a reestruturação da 
remuneração dos militares das Forças 
Annadas, altera as Leis n°5 3. 765, de 4 de 
maio de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 
1980, e dá outras providências 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações Cio Senado Federal - Brasil ia - 'DF 

(OS:15110/2006) 
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho - PMDB-RN) - Concedo a palavra 

ao nobre Deputado Jair Bolson9~o!.. pelo PP. 

O SR. JAIR BOLSONARO (PP-RJ . Sem revisão do orador.) - Tenho uma 

deficiência muito grande em ser orador e procuro compensá-la pelo menos me 

posicionando bem, à direita. 

Prezado Senador Garibaldi Alves Filho, Exmos. Srs. Comandantes, 

Oficiais-Generais, Oficiais, Praças, companheiros Parlamentares, pessoas que nos 

assistem, é com muito orgulho que ocupo esta tribuna. Não sei se conseguirei dar o 

recado. 

Orgulho-me de ser brasileiro e de ter pertencido ao Exército Brasileiro, mas 

não poderia elogiar o Exército sem falar da Marinha e da Aeronáutica, e hoje é o dia 

da Marinha - quase fui da Aeronáutica, faltou estudar um pouquinho mais, e mais 

tarde acabei entrando no Exército. 

Mas o orgulho é porque pertenço a uma das Forças Armadas, Comandante 

da Marinha, que jamais comungaria com ideologias que suprimissem a liberdade do 

nosso povo. Pertenço a um país também cuja Igreja jamais comungaria com 

ideologias que viessem suprimir a liberdade de credo. Muito pelo contrário, nessas 

Pertenço a um país, e me orgulho, cuja classe de empresariado jamais 

admitiria ideologias estatizantes. 

Orgulho-me de pertencer a um país cujos produtores rurais, apelidados 

ultimamente de latifundiários, jamais comungariam com ideologias que permitissem 

uma reforma agrária irresponsável. 
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Orgulho-me também de pertencer a um país cuja imprensa, nos momentos de 

crise, nã_? __ ap9ia ideologia que vise implantar uma imprensa única. N9§.,_militares os 
, 

senhores na ativa, apanham diariamente da nossa imprensa, mas, mesmo assim , 

continuamos em primeiro lugar, em quaisquer pesquisas de opinião, em especial no 

critério de confiabilidade. Por vezes somos suplantados pela Igreja ou pelos nossos 

valorosos bombeiros militares, mas isso apenas nos serve para que trabalhemos 

mais e melhor para suplantá-los. 

Orgulho de pertencer a um país em que nos momentos de crise as Forças 

Armadas nunca se om itiram , estiveram até ao lado de medidas um tanto quanto 

salgadas, impondo e estando ao lado de atos institucionais, mas, por outro lado, se 

aquelas outras ideologias passassem pelo mesmo momento de crise não teriam 

imposto atos institucionais, e sim elevado paredões. 

Orgulho-me disso tudo; orgulho-me de ser brasileiro e de pertencer a esta 

Casa, de ter integrado as Forças Armadas e de estar neste momento, graças a 

Deus, dando-me a oportunidade de dirigir a palavra a colegas muito mais antigos do 

que eu. Como eu disse anteriormente, prefiro ouvi-los a falar-lhes, mas o momento 

talvez seja este. 

E par2 -::, .•':: i r._:.r_ prezados C,11;,;::;~:::-.:es Militares, se me permitem, cr: , :'.:: 

Capitão do Exército, faço um apelo muito especial ao Senador Garibaldi Alves. Eu 

queria que V.Exa. fosse neste 25 de dezembro o Papai Noel dos Militares. E o 

presente que eu lhe peço está ao seu alcance. 

Há poucos dias V.Exa. teve a coragem , que nos orgulha, de devolver uma 

medida provisória, e eu apelo a V.Exa. que coloque em votação a Medida Provisória 

nº 2.21 5, de dezembro de 2000, que completa agora, dia 29, 8 anos sem ser votada, 

; ( dJ!_ 3/- 5 - ..ZOo-1 !- 2 

-;.l)·•~J, ess'ó ' r{dclonal . . 1 

~ecretaria de Coordendçã o 
Legislativa do Congres<;o Nacional 

A P~ ___ nº 1-1-lf-lo12o '\) { 

Fls.: /O {0 Rubrica : ,{.v----t' <.<-
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medida essa que causa e vem causando sérios transtornos às Forças Armadas, em 

especial no tocante à invasão de praças e oficié;!s_, _______ _ 
-----

No quesito oficiais, agora, pelo terceiro ano consecutivo, Senador Garibaldi, 

são mais de 200 oficiais, capitães e tenentes, que pediram demissão por causa 

dessa medida provisória. 

Esse é o apelo que faço a V.Exa. 

No mais, encerrando meu discurso, meu fraternal abraço ao Comandante da 

Marinha pelo seu dia, e que a Marinha se orgulhe de ter um Comandante como 

V.Exa. Aos dois outros Comandantes, no momento oportuno terei o prazer também 

de tecer elogios merecidos a V.Exas. 

Muito obrigado meus companheiros. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho) · Eu estou sendo informado, 

Deputado Jair Bolsonaro, que V.Exa. tem razão. Essa medida provisória não foi 

votada ainda, mas ela produziu os seus efeitos, ainda produz os seus efeitos. 

Entretanto, ela só poderá ser votada em sessão conjunta do Congresso Nacional. 

Eu vou, na próxima reunião do Congresso Nacional, procurar colocar em pauta essa 

medida provisória, para atender ao pedido de V.Exa. 

Eu não sou candidate 2- ? .... _~:._j -J8?! . (H1s0s.; !-.<., ;.:. ~--a V.Exa. solicitou, eu 

vou inclusive pedir à Secretária-Geral da Mesa, Ora. Cláudia, que localize a medida 

provisória para que possamos colocá-la em pauta. 

3 

-- -~. -•-·--··-

[Pl] Comentário: 
Sessão:ESP013/08 Quarto:9 
Taq.:Odilon Rev. : 

:.~1- • 1 J, ess·o ti~ci0naf 
Secreta ria de Coordendção 

Legislativa do Congre:;so Naciojl é:l 
_.-K_ªY __ n° ;J_J. IS :-tq 2= e::, r 
_F l_s.:_{O/Í Rubrir:a:~} --; 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROMEU TUMA 

PARECERNº , DE 2002 

De Plenário, sobre a admissibilidade da Medida Provisória 

nº 2215-1 O de 2001, que dispõe sobre a reestruturação da 

remuneração dos militare$ das Forças Armadas, altera as 

Leis nºs 3. 765, de 04 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de 

dezembro de 1980, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador ROMEU TUMA 

!-RELATÓRIO 

O Senhor Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 62 da Constituição, editou a Medida Provisória nº 2.131 , em 28 

de dezembro de 2000, que "dispõe sobre a reestruturação da remuneração 

dos militares das Forças Armadas, altera as Leis nºs 3. 765, de 04 de maio de 

7060, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e dá 0 1!f~•ns providências". A 
,i\ :; : _._::_.: ~ f- -~ reeditada pela última vez r: ,: .:~:.: ó-::· ~00 1: so,, .:') 2.,..._ i5-1 O. 

A citada Medida Provisória, no seu Capítulo I, trata da · 

remuneração dos militares das Forças Armadas - Marinha, Exército e 

Aeronáutica, em tempo de paz, a qual será compo~ta de soldo, adicionais e 

gratificações ( art. 1 º), além de outros direitos remuneratórios, como diária, 

transporte, ajuda de custo, etc. (art. 2°). O art. 3° define cada uma das espécies 

de remuneração e de direitos remuneratórios, e o art. 4 º determina que "a 

remuneração e os proventos do militar não estão sujeitos à penhora, seqüestro 

ou arresto, exceto nos casos especificamente previstos em lei". O art. 5° 

estabelece as datas em que terá início o direito do militar à remuneração, e o 

art. 6º arrola os casos em que será suspenso o mesmo direito. O art. 7° descreve 

as situações em que deverá cessar o direito do militar à remuneração em 

atividade, e o art. 8º estabelece que, quando for o militar . considerado 

I 

( 
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desaparecido ou extraviado, sua remuneração ou proventos serão pagos aos que 

teriam direito à suapensãü...militar. 

O Capítulo II trata dos "direitos pecuniários ao passar para a 

inatividade". Assim, seu art. 9° menciona quais os direitos a que fará jus o 

militar quando a mencionada situação se configurar, além dos enumerados 

nos arts. 1 O e 11 do Capítulo III, respeitante aos "proventos na inatividade". O 

art. 12 determina que "suspende-se o direito do militar inativo à percepção de 

proventos, quando retomar à ativa, convocado ou designado para o 

desempenho de cargo ou comissão nas Forças Armadas, na forma da 

legislação em vigor, a partir da data da sua apresentação à organização militar 

competente". 

O Capítulo IV versa sobre os descontos, ou "abatimentos que 

podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar para o cumprimento 

de obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de 

regulamento." (art. 14). O art. 15 relaciona quais os descontos obrigatórios do 

militar, e o art. 16 define quais os descontos autorizados. 

O Capítulo V trata "dos limites da remuneraçf(": e seus 
A • ·tnc;: " ~ , •. , · 1 

. .,,.,·do em seu art 17 que"··· .- :.. . ··1 ·1·,:1·+:, .. "'fl . . ,., r · · _p1f: • . .- --,,, __ ,,_ ~ ,._ .~ -.- ~1. , i;-c lc:\./ .::.u , • , i.i.~..;..:...:...;.~lI .:. .1~1 ·. - · · .. · . • . • .. · - v ... 

na inatividade, pode perceber mensalmente, a título de remuneração ou 

proventos, importância superior à remuneração bruta do Comandante de 

Força", e o art. 18 proíbe seja pago ao militar valor inferior ao salário mínimo 

vigente. 

O Capítulo VI refere-se às disposições gerais, transitórias e 

finais, entre as quais constam algumas alterações às Leis 3.765/60 e 6.880/80. 

II-VOTO 

cm 1126c J /200203835 

·-··. - :'.,. ; j·: essô l'Jéi clonal 
Jecretaria de Coordendção 

Legislativa do Congre~so Naciona l 

MJ)_v ___ nº 1-2 1<;,<01 z.o"" / 

Fls.: f O 13 Rubrir:a: tt;:V'----"-'~<.::, 
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"------------ - ---· 

Cabe aqui, conforme determina a Resolução nº O 1, de 1989-

_CN_,_yeri :ficar o atendimento aos pressupostos de-rele..v.ância--€ urgência, para a 

admissibilidade da Medida Provisória sob análise. 

É indiscutível a relevância da medida, formulada para atender 

a uma classe que tem cumprido sua missão institucional com galhardia e 

eficiência, cuja função é essencial ao regime democrático. 

Está atendido, também, o pressuposto da urgência, face ao que 

é exigido do comportamento dos militares em favor da defesa e da proteção 

da Nação, o que torna de todo justa e merecida a correção de seus 

vencimentos. 

Assim, à vista do exposto, opinamos pela admissibilidade da 

Medida Provisória nº 2.215-10 de 2001. 

Sala da Comissão, 

cml 126cl/200203835 

, Presidente 
-------· 

, Relator 

:.·u _, essó l'Jacional 
:..Qcretaria de Coordendção 

Legislativa do Congresso Nacion2 / 

fal[~ __ no_g(J'{q 1..-c,c/ 
Fls.: l O il_Rubrica :À_v------i.b 1 
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PARECERNQ , DE 2003 

Da COMISSÃO MISTA, encarregada de analisar 
a constitucionalidade e o mérito da Medida 
Provisória n~ 2215-10, de 2001, que dispõe sobre 
a reestruturação da remuneração dos militares 
das Forças Armadas, altera as Leis nºs 3. 765, de 
4 de maio de 1960, e 6. 880, de 9 de dezembro de 
1980, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador ROMEU TUMA 

I - RELATÓRIO 

O Senhor Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, editou a Medida Provisória n2 2.131, de 28 
de dezembro de 2000, que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos 
]'V/;fitares das Forças Armadas, altera as Leis nê 3.70~ r/,e 4 de maio de 1960, 
,_ ~ _QfW_ rle 9 de dezembro de 1980, e J·: .--: : •tJ r1s ptu·.,·:i~~-.- - -i -~" 

A Medida foi reeditada várias vezes, tendo a última reedição sido 
feita sob o n2 2215-10 de 2001. 

A citada Medida Provisória, no seu Capítulo I, trata da 
remunera~ão dos militares das Forças Armadas - Marinha, Exército e 
Aeronáutica, em tempo de paz, a qual será composta de soldo, adicionais e 
gratificações ( art. 12), além de outros direitos remuneratórios, como diária, 
transporte, ajuda de custo, etc (art. 22). O art. 32 define cada uma das espécies 
de remuneração e de direitos remuneratórios, e o art. 42 determina que "a 
remuneração e os proventos do militar não estão sujeitos à penhora, seqüestro 
ou arresto, exceto nos casos especificamente previstos em lei". O art. 52 
estabelece as datas em que terá início o direito do nulitar à remuneração, e o 
art. 62 arrola os casos em que será suspenso o mesmo direito. O art. 72 
descreve as situações em que deverá cessar o direito do militar à remuneração 
em atividade, e o aii. 82 estabelece que, quando for o militar considerado 

_, ~ esso ·miclonal , 
:..,0cretaria de Coordendção ~ ­

Leg islativa do Congresis Naciona . :'\ 
.M_(}_~ ___ n° )2- (f',~ ?,-:.o/ Í 
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desaparecido ou extraviado, sua remuneração ou proventos serão pagos aos 
____ q_ue teriam direito à sua pensão mi_li_t~r_. ___ _ 

....... 

O Capítulo II trata dos "direitos pecuniários ao passar para a 
inatividade". Assim, seu art. 9Q menciona quais os direitos a que fará jus o 
militar quando a mencionada situação se configurar, além dos enumerados 
nos arts. 1 O e 11 do Capítulo III, respeitante aos "proventos na inatividade". O 
art. 12 determina que "suspende-se o direito do militar inativo à percepção de 
proventos, quando retomar à ativa, convocado ou designado para o 
desempenho de cargo ou comissão nas Forças Armadas, na forma da 
legislação em vigor, a partir da data da sua apresentação à organização militar 
competente". 

O Capítulo IV versa sobre os descontos, ou "abatimentos que 
podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar para o cumprimento 
de obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de 
regulamento." (art. 14). O art. 15 relaciona quais os descontos obrigatórios do 
militar, e o art. 16 define quais os descontos autorizados. 

O Capítulo V trata "dos limites da remuneração e seus 
proventos", estabelecendo, em seu art. 17, que "nenhum militar, na ativa ou na 
inatividade, pode perceber mensalmente, a título de remuneração ou proventos, 
importância superior à remuneração bruta do Comandante de Força", e o art. 
18 proíbe seja pago ao militar valor inferior ao salário mínimo vi,;~~te. 

O Capítulo VI refere-se às disposições gerais, transitórias e 
finais, entre as quais constam algumas alterações às Leis nQâ 3. 7 65, de 1960 
e 6.880, de 1980. 

II-ANÁLISE 

1 :· ,l ' J ,esso l'Jc1cianal 
:...0cret3ria de Coordendção 

Legislativa do Congresso Nacioné:l 
,,<,<, P 1/ no _2_':}-(C~{p_ 4? o J 
Fls.:_ { olb Rubrica: Av--1'(o J 

A Medida Provisória sob análise versa sobre assunto elencado no 
§ 1 Q do art. 61 da Constituição Federal, respeitante à iniciativa legislativa 
exclusiva do Presidente da República (inciso II, letra}). 

A Medida mostra-se oportuna, pois visa a conferir melhoria a 
uma classe de servidores de fundamental importância para a Nação, buscando, 
segundo sua exposição de motivos, "modernizar e simplificar a legislação 
infraconstitucional no que se refere à remuneração dos militares, por meio da 

cm0616el -200303539 
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rev1sao de sua estrutura, e, também, incentivar o princ1p10 da eficiência, 
conforme api:_~goado no art. 37 da Constituição, na redação dª<Jª--Pela Emenda 
n~ 19, de 4/6/98. Dessa -forma, a reestruturação proposta alcança todos os 
postos e graduações". 

As emendas apresentadas à Medida, no total de 822, são, todas, 
repletas de mérito, pois objetivam sanar imperfeições que, de acordo com 
seus autores, violam direitos dos militares e prejudicam financeiramente 
algumas categorias em certos casos. 

Porém, malgrado seus nobres propósitos, na sua totalidade as 
citadas emendas colidem com o inciso I do art. 63 da Constituição, posto nos 
seguintes termos: 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da 

República, ressalvado o disposto no art. 166, §§ 32 e 42_ 

As exceções estatuídas pelo transcrito dispositivo se referem à lei 
orçamentária anual e à lei de diretrizes orçamentárias. 

O preceito tem por fundamento a preocupação com a economia 
pública, e por isso os projetos e as medidas advindas do Poder Executivo não 
podem sofrer emendas que aumentem a despesa ali prevista. O fundam r.nt,_, 
desse âis;_·,ositiv0 decorre 1c f ... t o de o Presidente, enquai1.,::. :::..:n-!Ü;. istradn, . 

ter a obrigação de conhecer com profundidade o objeto de seu trabalho. O 
assunto da despesa, nesse caso, é intromissão do Legislativo, inadmissível à 
realidade do Estado. ("A Constituição do Brasil de 1988, comparada com a 
Constituição de 1967 e comentada" - Price Waterhouse). 

De nossa parte, resolvemos aprovar a MP mediante projeto de lei 
de conversão, incorporando quatro emendas de relator que, no nosso 
entendimento, aprimoram a iniciativa e conferem maior justiça no trato da 
questão da remuneração dos militares. Três alteram o art. 34, em primeiro 
lugar mudando o termo remuneração por proventos. Outrossim, recalcula o 
soldo daqueles que estavam em serviço ativo em 29 de dezembro de 2000, e 
assegura aos militares reformados e atingidos por atos de exceção (hoje 
anistiados) todos os direitos e prerrogativas referentes à graduação que 
corresponda aos proventos que recebem, o que evidentemente não gera efeitos 
financeiros novos, mas tão-somente garante aos militares já reformados o 
direito à promoção para o posto correspondente aos proventos que já recebem. 
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Alteramos também o § 2º do art. 34 para harmonizá-lo com os 
---a~1z-e-re-s-- d_,_a--.-Lei nº 4.902, de 16 de dezemoro-:- de 1905, que dispõe sobre a 

inatividade dos militares da Marinha, da Aeronáutica e do Exército. 

A referida Lei, recepcionada pela MP, estabelece que não haverá 
promoção do militar por ocasião da transferência para a Reserva 
Remunerada, e nem por ocasião da reforma (arts. 56 e 57). A mesma Lei 
determina, em seu art. 63, que tais mandamentos só entrariam em vigor em 10 
de outubro de 1966, e não em 16 de dezembro de 1965, como consta no 
Projeto de Lei de Conversão. 

Assim, a emenda ora apresentada tem por escopo comgir essa 
falha relativa à data. 

A outra emenda altera a redação do art. 31, para dar maior 
clareza à redação de um dispositivo que visa a oferecer opção, mediante 
contribuição, para os militares que pretendiam manter o beneficio do 
deferimento da pensão militar para a filha. 

Além disso acolhemos as seguintes emendas: 

- Emenda nQ 6: suprime, no art. 29, a expressão: "sendo 
absorvido por ocasião de futuros reajustes", e, no seu parágrafo único, a 
expressão: "até que 5eja ab::,vtVJ(h !"'ºr 0casião de futuros reajust~:~" - A 
redação do art. 29 da MP assim reza: 

Art. 29. Constatada a redução de remuneração de proventos ou de 
pensões, decorrente da aplicação desta Medida Provisória, o valor da 
diferença será pago a título de vantagem pessoal nominalmente 
identificada, sendo absorvido por ocasião de futuros reajustes. 

Parágrafo umco. A vantagem pessoal nominalmente 
identificada prevista no caput deste artigo constituirá parcela de 
proventos na inatividade, além das previstas no art. 1 O desta Medida 
Provisória, até que seja absorvida por ocasião de futuros reajustes. 
(Emendas do mesmo teor: 31, 32, 65, 109, 407, 408, 409, 410, 411, 
412,413,414,415,416,417, 418,419,420,421,422,423,424,425, 
426,427,428, 429,430,431,432,433,434,435,436,437,438,439, 
440,441,442,443,444,445,446, 784 e 810) 

- Emenda nQ 41: acrescenta parágrafo ao art. 33, para permitir 
ao militar a proporcionalidade na conta2:em . em 

1
dobr0 ,de tempo de serviço -
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para fins de inatividade. (Emendas do mesmo teor: 42, 111, 139, 530, 531, 
532, 533, 534, 535, 536,_537, 538, 53~_, 540, 541, 542, 543, 544, 545,_ 546~'- -
547, 548, 549, 550, 551, 552, 553,)54, 555, 556, 557, 558, 559, 560, 561, 
562,563,564,565,567, 568, 781, 797 e 803) 

- Emenda n2 121: altera a Tabela V do Anexo para dar 
percentual de 20% sobre o soldo àqueles que exercem atividades sujeitas à 
exposição de irradiação ionizante. (Emendas do mesmo teor: 142) 

- Emenda n2 125: altera a Tabela V, relativo ao Auxílio 
Invalidez. (Emendas do mesmo teor: 143, 658, 659, 660, 661, 662, 663, 664, 
665, 666, 667, 668, 669, 670, 671, 672, 673 , 674, 675, 676, 677, 678, 679, 
680, 681, 682, 683, 684, 685, 685, 687, 688, 689, 690, 691 , 692, 693, 694, 
695, 696,697,698, 699, 787, 788 e 790) 

- Emenda n2 137: acrescente parágrafo ao art. 30, para 
determinar que as parcelas iguais ou superiores a cento e oitenta dias serão 
consideradas como um ano completo. (Emendas do mesmo teor: 489, 490, 
49 1, 492,493,494,495, 496,497,498,499, 500, 501,502, 503, 504,505, 
506, 507, 508, 509, 510, 511, 512, 513 , 514, 151, 516, 517, 518, 519, 520, 
521, 522, 523, 524, 525, 526, 527., 528, 529, 800, 806 e 808) 

Assim, opinamos p:J~~ aprovaç,do ·u2 T'i ,,.F:'cii~'l Provisória nº 2.215-10 
de 2001 , alterando os arts. 29, 30, 31, 33 e 34 com as emendas supratranscritas, e 
rejeitando as 636 emendas restantes, que são as que se seguem: 

- Emenda n2 1 : acrescenta parágrafo ao art. 14 da Medida 
Provisória, determinando que "os descontos autorizados não poderão exceder 
a 30% da remuneração, proventos e pensão militares". (Emendas do mesmo 
teor: 19, 20, 88 e 97) 

- Emenda n2 2: suprime o inciso III do art. 15 da Medida, que 
estabelece como desconto obrigatório do militar "a indenização pela prestação 
de assistência médico-hospitalar, por intermédio de organização militar". 
(Emendas do mesmo teor: 21, 22, 67 e 99) 

- Emenda n2 3: suprime o § 22 do art. 18 da Medida, que exclui 
as praças prestadoras de serviço militar inicial e as praças especiais do 
disposto no caput do artigo, que determina que "nenhum militar ou 
beneficiário de pensão militar pode receber, como remuneração, proventos 

i- ·,: , ,esso Pléici')ílal 
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mensais ou pensão militar, valor inferior ao do salário mínimo vigente, sendo­
lhe paga, çomo complemento, a diferença encontrada": _ Emendas do mesmo 
teor: 24 e 103) -

- Emenda n2 4: estende aos pensionistas os beneficios estatuídos 
no art. 21. (Emendas do mesmo teor: 25, 26, 27, 70, 92, 104, 196, 197, 198, 
199,200,201,202,203,204,205,206,207,208,209,210,211,212,213, 
214,215,216,217,218,219,220,221,222,223,224,225,226,227,228, 
229,230,231,232,233,234,235,236, 780 e 801) 

- Emenda n2 5: suprime, do art. 28, o "inciso II do art. 50", e, no 
art. 39, a expressão "§ 12 do art. 50", para que, assim, continue em vigor a 
redação dos referidos preceitos da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, 
que, segundo a justificação do autor da emenda, eram mais justos porque a 
promoção ali estabelecida compensava a inexistência de outros direitos 
relativos a outras profissões como, por exemplo, FGTS, hora extra, etc. 
(Emendas do mesmo teor: 28 e 69, 108, 135, 322, 323, 324, 325, 326, 327, 
328, 329, 330, 331, 332, 333, 334, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341, 342, 
343, 344, 345, 346, 347, 348, 349, 350, 351, 352, 353, 354, 355, 356, 357, 
358,359,360,361,362,363,364,365,366,367,368,369,370,371,372, 
373, 374, 375, 376, 377, 378, 379, 380, 381, 382, 383, 384, 385, 385, 386, 
387, 388,389,390,391,392,393,394,395,396,397,398,399,400,401 , 
402, 403,404,405,406,700,701,702,703,704,705,706,707,708,709 
710, 711, 712, 713, 714, 715 , 716, 717, 718, 719, 720, 721, 722, 723, 274, 

. 725 , ':'' 26, 727, 728, 729, 729, 730, 731, 732; 733, '7'J,4 __ 7'3'5, 736, 737, 738, 
, ;..:;-'1," ,... 1 ( ' ' 4 44 4 46 ~--·- , ,·-·, , 5 ,..,, · ,..,~ -- ,.., 

: .J '; ' : 
1
- , J' 7 41 ' 7 4 2' 7 3 ' 7 ' 7 5 ' 7 ' / 4 / ' 7 4 õ' / ' '.l' / - . 1;' / 5 1, 7 5 2' 7 5 3 ' 

754, 755,756,757,758,759,760,761,762,763,764,765,767,768,769, 
770, 771,772,773,774,775,776,777,778,779,785,786,809,812,814, 
81 5,816,817,818,819,820 e 821) 

- Emenda n2 7: suprime o art. 30 da Medida, segundo o qual 
"fica extinto o adicional de tempo de serviço previsto na alínea e do inciso II 
do art. 12 desta Medida Provisória assegurado ao militar o percentual 
correspondente aos anos de serviço a que fizer jus em 29 de dezembro de 
2000". (Emendas do mesmo teor: 33 , 34, 35, 36 e 68) 

- Emenda n2 8: suprime o art. 3 7 da Medida Provisória, e, no 
art. 39, a expressão 'inciso III' do art. 137 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980. O referido art. 37 dispõe que "fica assegurado ao militar o acréscimo 
de um ano de serviço para cada cinco anos de tempo de efetivo serviço 
prestado, até 29 de dezembro de 2000,- p~lq qfic_iaL do~ diversos corpos, 
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quadros e serviços que possuir curso universitário, reconhecido oficialmente, 
____ d_e_s_d_e qu~ esse curso tenha sido requisito essencial parª a sua admissão nas 

Forças Armadas, até que este acréscimo complete o total de anos de duração 
normal do respectivo curso". (Emendas do mesmo teor: 29, 46, 47, 66 e 115) 

- Emenda n2 9: Acrescenta parágrafo único ao art. 3 8 da 
Medida, para estender ao ex-combatente os benefícios da iniciativa. (Emendas 
do mesmo teor: 58, 62 e 87) 

- Emenda n2 10: Acrescenta à Medida dispositivo 
estabelecendo que "o soldo do último posto da hierarquia militar da respectiva 
Força será calculado tomando por base o soldo de seu próprio posto, 
acrescido da diferença entre o soldo deste posto e o soldo do posto 
imediatamente anterior". (Emendas do mesmo teor: 56, 60, 83 e 119) 

- Emenda n2 11: acrescenta à Medida dispositivo que permite 
ao militar da ativa receber remuneração integral quando estiver à disposição 
da Justiça Eleitoral. (Emendas do mesmo teor: 54, 55, 91 e 116) 

- Emenda n2 12: acrescenta dispositivo à Medida aplicando 
seus benefícios aos integrantes da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros 
Militar do Antigo Distrito Federal, extensivo aos seus pensionistas. (Emendas 
do mesmo teor: 57, 59, 84, 85, 61 e 117) 

- Emenda n2 13: modifica a Tabela I do Anexo I da Medida, 
.man.entand0 o valor dos soldos propostos para os pr2.ç-.:i..~ e,:;pec.í~::::. (i.:,- ~F>n<ia 
do mesmo teor: 52, 53, 72, 120,144,616,617,618,619,620,621,022,623, 
624, 625, 626, 627, 628, 629, 630, 631, 632, 633, 634, 635, 636, 637, 638, 
639, 640, 641, 642, 643, 644, 645, 646, 647, 648, 649, 650, 651, 652, 653, 
654, 655, 656 e 794) 

- Emenda n2 14: altera a redação do inciso II do art. 32 da 
Medida, para permitir que o adicional militar de que fala o dispositivo conste 
de parcela remuneratória mensal devida ao militar e inerente ao exercício da 
atividade específica, incidente sobre o soldo e calculada no percentual de 17% 
a partir de 12 de janeiro de 2001, alterada para 28% a partir de janeiro de 
2002. (Emenda do mesmo teor: 94) 

- Emenda n2 15: altera também o inciso II do art. 32 da MP, 
buscando estabelecer que o adicional militar deverá ser calculado com 
percentual referente ao círculo hierárquico do soldo efetivamente recebido, 
inerente à carreira militar. Pela redação constante da Medida, o adicional militar 
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vem a ser a "parcela remuneratória mensal devida ao militar, inerente a cada 
círculo hierárquic~ c!_a carreira militar". (Emendas do mesmo teor: 1§,_1I_e_7_6..,__ _ _ 

- Emenda n2 18: acrescenta inciso ao art. 92 da MP, para que o 
militar, ao ser transferido para a inatividade remunerada, faça jus, também, ao 
"transporte para si, seus dependentes e um empregado doméstico, bem como 
à translação da respectiva bagagem, do local onde servia para outra localidade 
do território nacional onde declarou fixar residência". (Emendas do mesmo 
teor: 89 e 96) 

Emenda n2 23: altera o caput do art. 15, para determinar que 
os descontos obrigatórios ali arrolados refiram-se ao militar em atividade, ao 
tempo em que acrescenta um parágrafo ao artigo para excepcionar, dos 
descontos previstos, apenas a contribuição para a pensão militar em relação ao 
militar na inatividade. (Emendas do mesmo teor: 80 e 81) 

- Emenda n2 28: altera a redação do § 12 do art. 72 da Lei 
nº 3.765, de 1960, já modificada pela presente Medida, para incluir os pais do 
militar na percepção da pensão. 

- Emenda n2 30: altera a redação do inciso II do art. 50 da Lei 
nQ 6.880, de 1980, já alterado pela presente MP, por julgar que a redação dada 
pela Medida traz prejuízos financeiros ao militar que está na iminência de se 
aposentar. (Emenda do mesmo teor: 78) 

- Emendu. Ji.:?. 17· altera o art. 30 da MP, para 8.S~êfl Tar · •ü.C 
militar que, em 29/12/00 tenha completado 10 anos de efetivo exercício, o 
direito ao percentual correspondente "aos anos de serviço a que fizer jus por 
ocasião de sua passagem para a inatividade". (Emendas do mesmo teor: 38 e 39) 

- Emenda nQ 40: suprime o art. 31 da MP, que institui como 
obrigatório desconto de 1,25% para que o militar faça jus à manutenção dos 
beneficios da Lei nQ 3.765, de 1960. (Emenda do mesmo teor: 79) 

- Emenda nQ 43: altera a redação do art. 34, para assegurar ao 
militar que, na data da publicação desta Lei, tenha 1 O anos de efetivo serviço, 
"o direito à percepção de remuneração correspondente ao grau hierárquico 
superior ou melhoria dessa remuneração". Pela redação da Medida, esse 
direito é assegurado, mas somente aos que tenham completado os requisitos 
para a transferência à inatividade até 29/12/00. (Emendas do mesmo teor: 44, 
45 , 77, 82, 112, 113, 114 e 569) 
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- Emenda n2 48: suprime da alínea a da Tabela VI do Anexo II 
da MP a expressão- "a partir de 29 de dezembro de 2000", data após a qual o 
militar terá-direito ao percentual ali conferido. (Emendas dõ mesmo teor: 49, 
50, 51 e 122) 

Emenda n2 63: altera diversos dispositivos da MP, sobretudo 
para incluir os militares do Distrito Federal como beneficiários da presente 
iniciativa. 

- Emenda n2 73: altera o art. 17 da MP, para estabelecer que 
"nenhum militar, na ativa ou na inatividade, poderá perceber mensalmente, a 
título de remuneração ou proventos, importância superior ao subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal". (Emenda do mesmo 
teor: 102) 

- Emenda n2 74: altera a redação do art. 34 da MP, assegurando 
ao militar o direito à percepção de remuneração correspondente ao grau 
hierárquico superior caso ele tenha, "na data da publicação desta Lei", um 
mínimo de 20 anos de efetivo exercício, ou melhoria dessa remuneração 
quando, "ao ser transferido para a inatividade, contar com mais de 30 anos de 
serviço". 

O nobre Deputado autor da emenda apresentou mais duas 
emendas nos mesmos termos, diminuindo, respectivamente, para o mínimo de 
5 e 10 anos o tempo de exercício para 0 gozo do referido direito, sob os nºs 75 
e 77, e o Deputado Nelson ]\1.ary_uen:,;.,:!~: ::!.r,:-esentou emenda nos mes~L': . 
termos sob o n2 82. 

- Emenda n2 86: acrescenta parágrafo ao art. 15, para tomar 
facultativo, para inativos e pensionistas o desconto arrolado no seu inciso II. 
(Emenda do mesmo teor: 191) 

- Emenda n2 93: acrescenta, entre os beneficios já estabelecidos 
pelo inciso I do art. 22, o auxílio moradia. (Emenda do mesmo teor: 95) 

- Emenda n2 98: estatui como desconto obrigatório do militar a 
contribuição para o custeio dos proventos e da pensão militar. 

- Emenda n2 100: estipula taxa de ocupação do "Próprio 
Nacional Residencial". 

- Emenda n2 1 O 1 : determina que o desconto previsto no inciso 
II do art. 15 seja facultativo aos militares inativos e pen~ionistas. 

, , cs~tl rlciCl')íléll , 
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Emenda n2 105: altera a redação do caput do art. 12 da Lei 
n2 3.765, de 1960, p~ra determinar que são contribuintes obrigatóriQs _ _Qar~ª~º~-­
custeio do provento e da pensao militar todos os militares das Forças 
Armadas, exceto os reformados. 

- Emenda n2 106: altera o art. 32 da Lei n2 3.765, de 1960, para 
determinar que a contribuição para o custeio do provento e da pensão militar 
incidirá sobre as parcelas que compõem os proventos da inatividade. 

- Emenda n2 107: altera o art. 29 da Lei n2 3.765, de 1960, para 
perrmt1r a acumulação de uma pensão militar com proventos de 
disponibilidade ou de outro regime. 

- Emenda n2 110: suprime do art. 30 a expressão observado o 
disposto no art. 30 desta Medida Provisória. (Emenda do mesmo teor: 136, 
447,448,449,450,451 , 452,453,454,455,456,457,458,459,460,461 , 
462, 463, 464, 465, 466, 467, 468, 469, 470 741, 472, 473, 474, 475, 476, 
477,478,479 480,481,482,483,484,485,486,487,488, 783, 811 e 813) 

- Emenda n2 118: estende ao ex-combatente os benefícios de 
que trata o art. 57 do ADCT da Constituição de 1988. 

- Emenda n2 123: altera a Tabela I do Anexo IV da Medida, 
incluindo vários beneficiários na ajuda de custo. 

- Emenda n2 124: altt.:.·,i ::ó T~_hela II constante do Anexo IV, . . ' 
relativo ao Auxílio-Fundamento. 

- Emenda n2 126: acrescenta dispositivo à Lei n2 3.765, de 
1960, para determinar que a contribuição para a pensão militar incidirá 
sobre o valor do soldo. (Emenda do mesmo teor: 128) 

- Emenda n2 127: determina que a alíquota de contribuição para 
a pensão militar é de sete e meio por cento para o militar da ativa. 

- Emenda n2 129: altera o art. 25, para suprimir os descontos 
diferenciados relativos à contribuição para a assistência médico-hospitalar. 
(Emendas do mesmo teor: 130, 131, 132, 133,237,238,239,240,241,242, 
243,244,245,246,247,248,249,250,252,253,254,255,256,257,258, 
259,260,261,262,263,264,265,266,267,268,269,270,271,272,273, 
274,275,276,277,278, 782, 789 e 802) 
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- Emenda n2 134: acrescenta um parágrafo ao art. 14, para 
exigi_:i:__§~am recalculado§ os descontos obrigatórios. (Emendas do mesmo 
teor: 146) 

Emenda n2 138: assegura aos atuais militares a manutenção 
dos benefícios previstos na Lei n2 3.765, de 1960. 

- Emenda n2 140: acrescenta parágrafo único ao art. 34, para 
assegurar aos militares inativos que percebem proventos do posto ou 
graduação superior todos os direitos decorrentes de suas promoções. 
(Emendas do mesmo teor: 570, 571, 572, 573 , 798 e 799) 

- Emenda n~ 141: acrescenta parágrafo único ao art. 35, para 
determinar que a contribuição a que se refere o caput deste artigo será 
majorada proporcionalmente ao reajuste médio que teve o seu respectivo 
posto ou graduação na ativa. (Emendas do mesmo teor: 574, 575, 576, 577, 
578,579,580,581,582, 583, 584,585,586,587,588,599, 600, 601,602, 
603,604,605,606,607, 608,609,610,611,612, 613 , 614, 615 , 793 e 804) 

- Emenda n2 145: acrescenta parágrafo ao art. 14, 
estabelecendo sistema único de desconto a ser cumprido pelos três comandos 
militares. 

- Emenda n2 147: altera a redação do art. 16, para determinar 
seJam os descontos autorizados efetuados em favor de entidades 

, • cu,LSÜrT\.atárias ou de terceiros. 

- Emenda n2 148: acrescenta parágrafo ao art. 25, 
estabelecendo como opcional para os militares da reserva o desconto a ser 
cobrado como contribuição para assistência médico-hospitalar. 

- Emenda n2 149: acrescenta inciso ao parágrafo único do art. 12 
da Lei n2 3.765, de 1960, para incluir os militares na inatividade remunerada 
como beneficiários do beneficio ali estatuído. (Emendas do mesmo teor: 150) 

- Emenda n2 151: acrescenta dispositivos à Medida, para 
determinar que os militares das Forças Armadas atingidos pelos arts. 56 e 57 
da Lei n2 4.902, de 1965 sejam efetivados nos postos ou graduações. 

Emenda n2 152: define o adicional militar como a parcela 
remuneratória mensal devida ao militar, não inferior ao soldo de cabo 
engajado. 

cm0616el-200303539 
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- Emenda n2 153: acrescenta parágrafo ao art. 32, para não mais 
incidir irpposto de r~nda sobre o a<;!icional de que trata o inciso V do artigo. 

- - - -

- Emenda n2 154: acrescenta parágrafo ao art. 92, para 
determinar que o militar da reserva que, em 29/12/00, encontrava-se 
designado para o serviço ativo e não tenha se beneficiado do direito previsto 
no inciso II do art. 58 da Lei n.E 8.237/91, por motivo de transferência para a 
inatividade, faça jus ao beneficio previsto no inciso Ido art. 9.E. 

- Emenda n2 15 5: acrescenta parágrafo único ao art. 15, para 
determinar que o desconto previsto no inciso II do artigo seja facultado para 
inativos e pensionistas. (Emendas do mesmo teor: 156, 157, 158, 159, 160, 
161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 
176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 
192, 193, 194, 195, 805 e 807) 

- Emenda n2 279: altera o art. 27 da Medida, para determinar 
que a alíquota de contribuição para a pensão militar é de sete e meio por 
cento para o militar da ativa. (Emendas do mesmo teor: 280, 281, 282, 283, 
284,285,286,287,288,289,290,291,292,293,294,295,296,297,298, 
299, 300, 301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 
314,315,316,317,318, 319,321,321, 791, 792 e 795) 

- Emenda n2 657: altera a Tabela II constante do Anexo II, 
relativo ao Adicional Militar, para evitar a discriminação da c;:,:-:-~ção às 

.•··~:..-., ,tec;: ·ma1·s b6 ,,, - -~ l- ~- i- •- 'V :.- •.,;, (J r. ,1, ..... -.u. 

- Emenda n2 796: altera o § 12 do art. 31, para perrmt1r a 
renúncia ao beneficio constante do caput do artigo, e acrescenta um parágrafo 
para permitir que o militar poderá tomar sem efeito a renúncia mediante 
pagamento de contribuição para a pensão referente aos meses em que não 
tenha sido descontada. 

- Emenda n2 822: acrescenta artigo à Seção I do Capítulo VII 
da Medida, para assegurar aos militares a revisão anual da remuneração, dos 
proventos e das pensões, sempre na mesma data e sem distinções de índices. 

-A El\1ENDA N.Q 36 SE IDENTIFICA COM A El\1ENDA N.Q 64. 

-A El\1ENDA N.Q 42 SE IDENTIFICA COM A El\1ENDA N.Q 90. 

-A El\1ENDA N.Q 50 SE IDENTIFICA COM A El\1ENDA N.Q 71. 
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A seguir, menc10namos os nomes dos autores das emendas 
apresentadas: ___ _ _ _ __ ___ _ 

- Deputado Jair Bolsonaro: emendas nºs 1 a 13, 15, 18, 20, 22, 
25, 26, 29, 31, 35, 42, 46, 550, 53, 55 a 59, 65, a 77, 83 a 97, 99 a 104, 108 a 
127, 129, 137, 141,154,570 e 796. 

- Deputado Luiz Moreira: emendas n°8 51 e 372. 

- Deputado Jorge Wilson: emendas n°8 24, 27, 32, 33, 39, 41, 
43, 47, 49, 52, 54 e 60 a 63. 

- Deputado Nelson Marquenzelli: emendas n°8 17, 37, 45, 48, 
82,133,138,140,179,222,262,305,382,432,473,514,553,599,641,684 
e 746. 

- Deputado Alceu Collares: emendas n°8 23, 28, 30, 36, 40, 64, 
78 a 81, 152,153,239,657 e 659. 

- Deputado Enivaldo Ribeiro: emendas n°8 34,291,350 e 753. 

- Deputado Walter Pinheiro: emendas nºs 98, 106 e 107. 

- Deputado Professor Luizinho: emendas n°5 105, 188, 229, 
271,314,394,482,523, 561,608,649,692 e 709. 

- Deput::.do Luiz F~r,'i.;:;nrlo: emendas n°8 174, 217, 358, ~nf}_ 

371, 427, 468, 509, 548, 594, 636, 679 e 763. 

- Deputado Luiz Ribeiro: emendas nºs 175, 218, 259, 301, 373, 
428, 469,510,549,595, 637 e 680. 

- Deputado Luiz Sérgio: emendas nºs 176, 219, 429, 470, 511 , 
550, 638 e 681. 

- Deputado Márcio Bittar: emendas nºs 177,220,260,302,375, 
430, 512, 551, 596 e 639. 

- Deputado Moacir Micheletto: emendas nºs 178,221,261,304, 
379, 431,472,513,552, 598,640 e 683. 

- Deputado Newton Lima: emendas n°8 180, 223, 263, 306, 
383, 433,474,515,554,600,642,685 e 786. 
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- Deputado Osmânio Pereira: emendas n°8 181, 224, 264, 307, 
385,434,475, 516_, 555, 556,601,643,687 e 743 . . 

- Deputado Osmar Samaglio: emendas nºs 182, 265, 308, 386, 
435, 476, 517, 602, 644 e 688. 

- Deputado Inaldo Leitão: emendas nºs 166, 209, 250, 292, 356, 
420,460, 501, 541,587, 627, 671 e 775. 

- Deputado Ivanio Guerra: emendas nºs 167, 210, 251, 293, 
357,421, 461, 502, 542, 588, 628 e 672. 

- Deputado João Magalhães: emendas nºs 168, 211 , 252, 294, 
359, 422, 463, 504, 545, 589, 629, 673 e 773. 

- Deputado João Magno: emendas n°5 169, 212, 464, 503, 590, 
630 e 674. 

- Deputado José Carlos Coutinho: emendas nºs 170, 213, 253 , 
295,361,423,462,505, 543,591,631 e 675. 

- Deputado José Janene: emendas n°5 171, 214, 254, 296, 363 , 
424, 465, 506, 544, 592, 632, 676 e 768. 

- Luiz Carlos Heinze: emendas n°5 172, 216, 256, 298, 368, 
425, 466, 507, 546, 593, 634 e 677. 

- Deputado Luiz Bittencourt: emendas n'"' í í j, 215, 257, 299, 
369, 426, 467, 508, 547, 635 e 678. 

- Deputado Aníbal Gomes: emendas n°5 158, 200, 241 , 282, 
326, 410, 450, 492, 532, 577, 618, 622 e 738. 

- Deputado Arnon Bezerra: emendas nºs 159, 199, 242, 283 , 
328, 411,451,493,533, 578, 619, 663 e 729. 

- Deputado Asdrúbal Bentes: emendas n°5 160, 201 , 243, 284, 
330,412,452, 494, 534, 579, 620 e 664. 

- Deputado Augusto Farias: emendas n°5 161 , 202, 244, 285, 
33 1, 413,453,495,535,580, 621 e 665 . 

- Deputado Carlos Santana: emendas nºs 162, 203 , 245 , 286, 
337, 414,454, 496,536, 581 , 622 e 666. 

i 
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- Deputado Cunha Bueno: emendas n°5 163, 204, 246, 287, 
341, 4151 _1_55, 497,537,582,623 e 667. 

- Deputado De Velasco: emendas n°5 164, 205, 288, 342, 416, 
457, 498, 538, 583, 624, 668 e 756. 

- Deputado Dr. Hélio: emendas n°5 165, 206, 248, 289, 344, 
345,417,456,499, 539, 569, 584, 625, 669 e 752. 

- Deputado Themístocles Sampaio: emendas n°5 194, 235, 277, 
321,402,445,487,529,566,614,656 e 698. 

- Deputado Wagner Salustiano: emendas n°5 195, 236, 278, 
319,404,446,488,527,567,615,654 e 699. 

- Deputado Eni Voltolini: emendas n°5 208, 249, 349, 419, 500 
e 586. 

- Deputado Luciano Castro: emendas n°5 255, 297, 367 e 633. 

- Deputada Mirian Reide: emendas n°5 303 , 471, 597, 682 e 
748. 

- Deputado Almir Sá: emendas n2 325. 

- Deputado Arnaldo Faria de Sá: emenda n2 327. 

- D~putad:} "';.ry Kara: emenda n2 329. 

- Deputado Augusto Nardes: emendas n2 332. 

- Deputado Osvaldo Reis: emendas n°5 183,225,266, 309, 387, 
436,474,518,557,603 , 645 e 686. 

- Deputado Paulo Gouvêa: emendas nºs 184, 226, 267, 310, 
389,437,475,519,558, 604,646 e 689. 

- Deputado Paulo Lima: emendas nºs 185, 227, 268, 311, 390, 
438,479,520,559,605 , 647,690, 710 e 718. 

- Deputado Paulo Octávio: emendas n°5 186, 269, 312, 391, 
480, 521 e 606. 

- Deputado Pedro Chaves: emendas n°5 187, 228, 270, 313 , 
393, 439,481,522,560, 607, 648 e 691. 
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- Deputado Ricardo Berzoini: emendas nºs 189, 230, 272, 315, 
-~95, 440, 484, 524, 562, 609, 650 e 693. 

- Deputado Ronaldo Vasconcelos: emendas nos 190, 231, 2 73, 
316,398,441,483,525,563,610,651 e 694. 

- Deputado Salomão Cruz: emendas nºs 191, 232, 274, 317, 
399,442,485,526, 564, 611, 652 e 695. 

- Deputado Telmo Kirst: emendas nºs 183, 234, 276, 320, 401, 
444,486, 528, 568, 613 , 655 e 697. 

- Deputada Laura Carneiro: emendas nºs 128, 143, 151 e 571. 

- Deputado Severino Cavalcanti: emendas nºs 130, 135, 136, 
139, 142, 144,192,233,275,318,400,443,565,612,653 e 696. 

- Deputado Eduardo Campos: emendas nºs 131, 132, 207, 290, 
348, 418, 458, 540, 585, 626, 700 e 787. 

- Deputado Antônio Cambraia: emendas n2 134. 

- Deputado Francisco Garcia: emendas n°5 145 e 146 a 150. 

- Deputado Airton Cascavel: emendas n°5 155, 196, 237, 279, 
322, 407,447,489, 530, 574, 616 e 658. 

- Deputado Alberto F1üg::: e:::.::;:,.Hlàs 11°8 156, 197, 238, 280, 
323, 408,448,490,531 ,575,617,660 e 799. 

- Deputada Almerinda de Carvalho: emendas nºs 157, 198,240, 
281, 324,409, 449, 491, 576, 661 e 757. 

- Deputado Jonival Lucas Junior: emenda n2 770. 

- Deputado João Ribeiro: emenda n2 771. 

- Deputado João Mendes: emenda n2 772. 

- Deputado João Colaço: emenda n2 774. 

- Deputado Igor Avelino: emenda n2 776. 

- Deputado Hugo Biehl: emenda n2 777. 

- Deputado Fetter Junior: emenda n2 778. 
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Deputado Gervásio Silva: emenda n2 779. 

Senador Mozarildo Cava canti: emendas n°5 780 a 785, 792 a 
795, 807 e 808. 

811 e 812. 
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Deputado Luciano Bivar: emenda n2 788. 

Senador Ney Suassuna: emendas n°5 789, 790, 797, 800, 810, 

Senadora Marluce Pinto: emendas n°5 791 , 801 a 806 e 813. 

Deputada Zilá Bezerra: emendas n°5 406 e 798. 

Senadora Maria do Carmo Alves: emenda n2 809. 

Deputado Luiz Durão: emenda n2 814. 

Deputado Tomás Nono: emenda n2 720. 

Deputado João Torta: emenda n2 721. 

Deputado Agnelo Muniz: emenda n2 722. 

Deputado Neiva Moreira: emenda n2 723. 

Deputado Olímpio Pires: emenda n2 724. 

Deputado Silvio Torres: emenda n2 725. 

Deputado Régis Cavalcanti: emenda n2 726. 

Deputado José Almeida: emenda n2 727. 

Deputado Candinho Mattos: emendas n°8 728 e 336. 

Deputado Fernando Garcia: emenda n2 730. 

Deputado Paes Landim: emenda n2 742. 

Deputado Oscar Andrade: emenda n2 744. 

Deputado Nilton Capichaba: emenda n2 745. 

Deputado Nelson Marquezan: emenda n2 747. 

Deputado Milton Monti: emenda n2 749. 

1 _ c~:..o 1/ut.lnnal 
:_,, C.n't3ii:, de Coordena, 

Legislativa do Congresso N, 

M~~---nº ~1--~:..l.ct 2.o 
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Deputado José Índio: emenda n Q 7 5 O. 

Deputado Ro6erto Rocha:-emenda nQ 7 51. 

Deputado Domiciano Cabral: emenda nQ 754. 

Deputado Benedito Dias: emenda nQ 755. 

Deputada Cássia Ferreira: emenda nQ 758. 

Deputado José Elias Murad: emenda nQ 759. 

Deputado Medeiros: emenda nQ 760. 

Deputado Mauro Benevides: emenda nQ 7 61 . 

Deputado Márcio Mattos: emenda nQ 762. 

Deputado Luiz Barbosa: emenda nQ 764. 

Deputado Lino Rossi: emenda nQ 765. 

Deputado Lincon Portella: emendas n°5 366 e766. 

Deputado Laire Rosado: emenda nQ 767. 

Deputado JorgP- Khoury: emenda nQ 769. 

Deputado Bispo Rodrigues: emenda nQ 334. 

Deputado Bispo Wanderval: emenda nQ 335 . 

Deputado Cleonâncio Fonseca: emenda nQ 3 3 8. 

Deputado Confúcio Moura: emenda nQ 340. 

Deputado Comélio Ribeiro: emenda nQ 3 3 9. 
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Deputado Delfin Netto: emenda nQ 343. _ ' .. t.sso '.''1~i-;nê;! _ , 
~ ,·cr~tJr rJ de Co .... -rdendcao 

1
. 

Le~slativa do Congresso r~;cion;-i 
Deputado Edmar Moreira: emenda nQ 346. â~~ ___ nºJ...,:l...{t'-JJ/ Lo...,. J ··· 

Deputado Edson Andrino: emenda nQ 347. Lr 1~1 O) ~ _,,._Rubrica: A-"':-i--c, 

Deputado Fernando Gabeira: emendas n°5 351 e 731 . 



Deputado Gilmar Machado: emenda n~ 352. 

Deputado Haroldo Lima: emenda n2 3 5 3. 

- Deputado Herculano Anguinetti: emenda n2 354. 

Deputado Iédio Rosa: emenda n2 355 e 713. 

Deputado João Leão: emenda n2 358. 

Deputado João Puzzolatti: emendas n2 360 e 740. 

Deputado José Egídio: emenda n2 362. 

Deputado José Militão: emenda n2 364. 

Deputado Lamartine Possela: emenda n2 365. 

Deputado Eliseu Moura: emenda n2 732. 

Deputado Edmar Moreira: emenda n2 733. 

Deputado Dino Fernandes: emenda n2 734. 

Deputado Celso Russomano: emenda n2 735. 

Deputado Cn.r11to Merss: emenda n2 736. 

Deputado ArmanJo Abílio: emenda n2 737. 

Deputado Albérico Filho: emenda n2 739. 

Deputado Rodrigo Maia: emenda n2 396. 

- Deputado Romel Anísio: emenda n2 3 97. 

Deputado José Nono: emenda n2 403. 
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- Deputado Waldir Pires: emenda n2 405. 
:,_._ u ~tJ1~1J de co ... -rdendção 

Legislativa cio Congresso Nacion2: 

}.iQ_v ___ nº Zl Ct-Í.':?/ .J)_~-

Deputada Zilá Bezerra: emenda n2 406. ll_-.:_LQ~Bubrir:a : 4..,__,'~.-.! 

Deputado Marcos de Jesus: emenda n2 572. 

Deputado Wellinton Fagundes: emenda n2 573. 

·· Deputado Fernando Gonçalves: emenda n2 700. 
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Deputado Fernando Ferro: emenda n2 701. 

Deputado Agnelo Queirós: emenda n2 702. 

Deputada Nair Lobo: emenda n2 703 . 

Deputado Mauro Lopes: emenda n2 704. 

Deputado Saulo Coelho: emenda n2 705. 

Deputado Mendes Ribeiro Filho: emenda n2 706. 

Deputado Jair Meneghelli: emenda n2 707. 

Deputado Antônio do Valle: emenda n2 708. 

Deputado Costa Ferreira: emenda n2 711. 

Deputado Eliseu Rezende: emenda n2 712. 

Deputado Vilmar Rocha: emenda n2 714. 

Deputado Ronaldo Lavigne: emenda n2 715. 

Deputado Euvídio Pinheiro: emenda n2 716. 

Deputado Yonilton Gonçalves: emenda n2 717. 

Deputado lVlorilo Domjngo~; . ·_ '. lrn;gJa n2 719. 

Deputado Luiz Carlos Hauli: emenda n2 370. 

Deputado Magno Malta: emenda n2 374. 

Deputado Márcio Reinaldo Moreira: emenda n2 376. 

Deputado Mario Negromonte: emenda n2 377. 

Deputado Medeiros: emenda n2 3 7 8. 

Deputado Moroni Torgan: emenda n2 380. 

Deputado Mussa Demes: emenda n2 381. 

- Deputado Oliveira Filho: emenda n2 384. 
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Deputado Paudemey Avelino: emendas n°5 388 e 741. 

, ,essol,<iCl '.)íléll -,

1 
2crctJ1~1a de Coordenação 

Legl-slativa do Congre.::so Nacioni: i I 
_tt{ if.!~ __ nº _11,Jp-_lcf 'Ão~✓ I 
;:1-.:laJ.Y_ Rubri,:~:k~JL 1 

20 

_,. 



III-VOTO 
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Deputado Paulo Paim: emenda n2 392. 

Deputado Aroldo Oliveira: emenda h2 815. 

Deputado Eurico Miranda: emenda n2 816. 

Deputado Francisco Rodrigues: emenda n2 817. 

Deputado Luiz Barbosa: emenda n2 818. 

Deputado Silas Brasileiro: emenda n2 819. 

Deputado Sérgio Novaes: emenda n2 820. 

Deputado Rubens Furlan: emenda n2 821. 

Senadora Emília Fernandes: emenda n2 822. 
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Em face do exposto, concluímos este relatório pela apresentação 
do seguinte: 

PROJETO DE LEI DE CONVERS;\(~ l\ ~ , DE 2003 

cm0616el-200303539 

Dispõe sobre a reestruturação da remuneração 
dos militares das Forças Armadas, altera as Leis 
nQâ 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, e dá outras providências. 

CAPÍTULO! 
DA REMUNERAÇÃO 
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------------- - -

Art. 1 Q A remuneração dos militares integrantes das Forças 
Armadas - Marinb<!,__Exército e Aeronáutica, no País, em temp_o __ d_e_ paz, 
compõe-se de: 

I - soldo; 

II - adicionais: 

a) militar; 

b) de habilitação; 

c) de tempo de serviço, observado o disposto no art. 30 desta 
Medida Provisória; 

d) de compensação orgânica; e 

e) de permanência; 

III - gratificações: 

a) de localidade especial; e 

b) de representação. 

Parágrafo único. As tabelas de soldo, adicionais e gratificações 
são a.~ constal' tes dos Anexos I, II e III desta Medida Provisóri?. . 

Art. 2Q Além da remuneração prevista no art. 1 Q desta Medida 
Provisória, os militares têm os seguintes direitos remuneratórios: 

I - observadas as definições do art. 3Q desta Medida Provisória: 

a) diária; 

b) transporte; 

c) ajuda de custo; 

d) auxílio-fardamento; 

e) auxílio-alimentação; 

f) auxílio-natalidade; 

g) auxílio-invalidez; e 
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h) auxílio-funeral; 

n-- observada a legislação específica:--

a) auxílio-transporte; 

b) assistência pré-escolar; 

c) salário-família; 

d) adicional de férias; e 

e) adicional natalino. 

Parágrafo único. Os valores referentes aos direitos previstos 
neste artigo são os estabelecidos em legislação específica ou constantes das 
tabelas do Anexo IV. 

Art. 3Q Para os efeitos desta Medida Provisória, entende-se 
como: 

I - soldo - parcela básica mensal da remuneração e dos 
proventos, inerente ao posto ou à graduação do militar, e é inedutível; 

II - adicional militar - parcela remuneratória mensal devida ao 
militar, inerente a cada círculo hierárquico da caneira militar; 

HI - adicion::;J ae habilitação - parcela remu11c1aluna. rn.;n:;;al 

devida ao militar, inerente aos cursos realizados com aproveitamento, 
conforme regulamentação; 

IV - adicional de tempo de serviço - parcela remuneratória 
mensal devida ao militar, inerente ao tempo de serviço, conforme 
regulamentação, observado o disposto no art. 30 desta Medida Provisória; 

V - adicional de compensação orgânica - parcela remuneratória 
mensal devida ao militar para compensação de desgaste orgânico resultante 
do desempenho continuado de atividades especiais, conforme 
regulamentação; 

VI - adicional de pennanência - parcela remuneratória mensal 
devida ao militar que permanecer em serviço após haver completado o tempo 
mínimo requerido para a transferência para a inatividade ren1unerada, 
confonne regulamentação; 
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VII - gratificação de localidade especial - parcela remuneratória 
--- -~mensal devida ao militar, quand_o servindQ__ em regiões inóspitas, conforme 

regulamentação; 

VIII - gratificação de representação: 

a) parcela remuneratória mensal devida aos Oficiais Generais e 
aos demais oficiais em cargo de comando, direção e chefia de organização 
militar, conforme regulamentação; e 

b) parcela remuneratória eventual devida ao militar pela 
participação em viagem de representação, instrução, emprego operacional ou 
por estar às ordens de autoridade estrangeira no País, conforme 
regulamentação; 

IX - diária - direito pecuniário devido ao militar que se afastar 
de sua sede, em serviço de caráter eventual ou transitório, para outro ponto do 
território nacional, destinado a cobrir as correspondentes despesas de 
pousada, alimentação e locomoção urbana, confmme regulamentação; 

X - transporte - direito pecuniário devido ao militar da ativa, 
quando o transporte não for realizado por conta da União, para custear 
despesas nas movimentações por interesse do serviço, nelas compreendidas a 
passagem e a translação da respectiva bagagem, para si, seus dependentes e 
um empregado doméstico, da localidade onde residir para outra, onde fixará 
residência dentro do território nacional; 

XI - ajuda de custo - direito pecuniário devido ao militar, pago 
adiantadamente, conforme regulamentação: 

a) para custeio das despesas de locomoção e instalação, exceto as 
de transporte, nas movimentações com mudança de sede; e 

b) por ocasião de transferência para a inatividade remunerada, 
conforme dispuser o regulan1ento; 

XII - auxílio-fardamento - direito pecuniário devido ao militar 
para custear gastos com fardamento, conforme regulamentação; 

XIII - auxílio-alimentação - direito pecuniário devido ao militar 
para custear gastos com alimentação, conforme regulamentação; 

XIV - auxílio-natalidade - direito pecuniário devido ao militar 
por motivo ele nascimento de filho, conforme regulamentação; 
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XV - auxílio-invalidez - direito pecuniário devido ao militar na 
inatividade, reformado ca"Ql_a inválido, por incapacidade para O-s.er::ci.ço a1i.Yo, 
conforme regulamentação; e 

XVI - auxílio-funeral - direito pecuniário devido ao militar por 
morte do cônjuge, do companheiro ou companheira ou do dependente, ou 
ainda ao beneficiário no caso de falecimento do militar, conforme 
regulamentação. 

Parágrafo unzco. O militar quando em viagens a serviço terá 
direito a passagens, conforme regulamentação. 

Art. 4Q A remuneração e os proventos do militar não estão 
suJ eltos a penhora, seqüestro ou arresto, exceto nos casos especificamente 
previstos em lei. 

Art. 5Q O direito do militar à remuneração tem início na data: 

I - do ato da promoção, da apresentação atendendo convocação 
ou designação para o serviço ativo, para o Oficial; 

II - do ato da designação ou declaração, da apresentação 
atendendo convocação para o serviço ativo, para o Guarda-Marinha ou o 
Aspirante-a-Oficial; 

III - do ato da nomeação ou p!'omoçiic:· a Oficial, para Suboficial 
ou Subtenente; 

IV - do ato da promoção, classificação ou engajamento, para as 
demais praças; 

V - da incorporação às Forças Armadas, para convocados e 
voluntários; 

VI - da apresentação à organização competente do Ministério da 
Defesa ou Comando, quando da nomeação inicial para qualquer posto ou 
graduação das Forças Armadas; ou 

VII - do ato da matrícula, para os alunos das escolas, centros ou 
núcleos de formação de oficiais e de praças e das escolas preparatórias e 
congêneres. 

Parágrafo único. Nos casos de retroatividade, a remuneração é 
devida a partir das datas declaradas nos respectivos atos. , 

s~o ,,:ici':lnéll 
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Art. 6Q Suspende-se temporariamente o direito do militar à 
remuner'!:_ç~o _quando: 

I - em licença para tratar de interesse particular; 

II - na situação de desertor; ou 

III - agregado, para exercer atividades estranhas às Forças 
Armadas, estiver em cargo, emprego ou função pública temporária não 
eletiva, ainda que na Administração Pública Federal indireta, respeitado o 
direito de opção pela remuneração correspondente ao posto ou graduação. 

Parágrafo único. O militar que usar do direito de opção pela 
remuneração faz jus à representação mensal do cargo, emprego ou função 
pública temporária. 

Art. 7Q O direito à remuneração em atividade cessa quando o 
militar for desligado do serviço ativo das Forças Armadas por: 

demissão; 
I - anulação de incorporação, desincorporação, licenciamento ou 

II - exclusão a bem da disciplina ou perda do posto e patente; 

III - transferência para a reserva remunerada ou reforma; ou 

!V - falecimento. 

§ 12 O militar, enquanto não for desligado, continuará a perceber 
remuneração na ativa até a publicação de seu desligamento, que não poderá 
ultrapassar quarenta e cinco dias da data da primeira publicação oficial do 
respectivo ato. 

§ 22 A remuneração a que faria jus, em vida, o militar falecido, 
será paga aos seus beneficiários habilitados até a conclusão do processo 
referente à pensão militar. 

Art. SQ Quando o militar for considerado desaparecido ou 
extraviado, nos termos previstos na Lei n2 6.880, de 9 de dezembro de 1980, 
sua remuneração ou proventos serão pagos aos que teriam direito à sua 
pensão militar. 

§ 12 No caso previsto neste artigo, decorridos seis meses, iniciar­
se-á a habilitação dos beneficiár-ios à pensão militar, cessando o pagamento da 

cm0616e l-200303539 
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+-------- -----··-

remuneração ou dos proventos quando se 1mciar o pagamento da pensão 
militar. 

§ 2Q Reaparecendo o militar, caber-lhe-á, se for o caso, o 
pagamento da diferença entre a remuneração ou os proventos a que faria jus e 
a pensão paga a seus beneficiários. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS PECUNIÁRIOS AO PASSAR PARA A INATIVIDADE 

Art. 9~ O militar, ao ser transferido para a inatividade 
remunerada, além dos direitos previstos nos arts. 1 O e 11 desta Medida 
Provisória, faz jus: 

I - à ajuda de custo prevista na alínea b do inciso XI do art. 3º 
desta Medida Provisória; e 

II - ao valor relativo ao período integral das férias a que tiver 
direito e, ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de efetivo 
serviço. 

~ 1 º No caso do inciso II deste artigo, a fração igual 011 supeiúr -~ 
quin,;:s êias é considerada ~-vliív mês integral. 

§ 2º Os direitos previstos neste artigo são concedidos aos 
beneficiários da pensão militar no caso de falecimento do militar em serviço 
ativo. 

CAPÍTULO III 
DOS PROVENTOS NA INATIVIDADE 

Art. 1 O. Os proventos na inatividade remunerada são 
constituídos das seguintes parcelas: 

I - soldo ou quotas de soldo; 

II - adicional n1ilitar; 

cm0616el-200303539 
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III - adicional de habilitação; 

IV - adicional de tempo de serviço, observado o disposto no art. 
3 O desta Medida Provisória; 

V - adicional de compensação orgânica; e 

VI - adicional de permanência. 

§ 1 Q Para efeitos de cálculo, os proventos são: 

I - integrais, calculados com base no soldo; ou 

II - proporcionais, calculados com base em quotas do soldo, 
correspondentes a um trinta avos do valor do soldo, por ano de serviço. 

militar. 

§ 3Q O militar transferido para a reserva remunerada ex-officio , 
por haver atingido a idade limite de permanência em atividade, no respectivo 
posto ou graduação, ou por não haver preenchido as condições de escolha 
para acesso ao generalato, tem direito ao soldo integral. 

Art. 11. Além dos direitos previstos no art. 10, o militar na 
inatividade remunerada faz jus a: 

I - adicional-natalino; 

II - auxílio-invalidez; 

III - assistência pré-escolar; 

IV - salário-família; 

V - auxílio-natalidade; e 

VI - auxílio-funeral. 

Art. 12. Suspende-se o direito do militar inativo à percepção de 
proventos, quando retomar à ativa, convocado ou designado para o 
desempenho de cargo-ou- comissão nas Forças Armadas, na -foim.a- da­
legislação em vigor, a partir da data da sua apresentação à organização militar 
competente. 

J.)' 
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Art. 13. Cessa o direito à percepção dos proventos na inatividade 
na data: 

I - do falecimento do militar; 

II - do ato que prive o Oficial do posto e da patente; ou 

III - do ato da exclusão a bem da disciplina das Forças Armadas, 
para a praça. 

CAPÍTULO IV 
DOS DESCONTOS 

Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a 
remuneração ou os provPr:~c -; ::!e- !"!li]üar -rara cumprimento de obrigações 
assumidas ou impostas em vi; :.~b ,_k, ~fü=_::;Jsiçã.o de lei ou de regulamento. 

§ 1 Q Os descontos podem ser obrigatórios ou autorizados. 

§ 2Q Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os 
autorizados. 

§ 3Q Na aplicação dos descontos, o militar não pode receber 
quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou proventos. 

Art. 15. São descontos obrigatórios do militar: 

I - contribuição para a pensão militar; 

II - contribuição para a assistência médico-hospitalar e social do 
militar; 

III - indenização pela prestação de assistência médico-hospitalar, 
por intermédio de organização militar; 

IV - impostos incidentes sobre a remuneração ou os proventos, 
de acordo com a lei; 

V - indenização à Fazenda Nacional em decorrência de dívida; 

VI - pensão alimentícia: ou judicial;- - -

VII - taxa de uso por ocupação de próprio nacional residencial, 
conforme regulamentação; _, 

_ 1 ______ , •-&'"'.) l;_;GiOR-ét~-
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VIII - multa por ocupação irregular de próprio nacional 
residencial, conforme regulamentação. 

Art. 16. Descontos autorizados são os efetuados em favor de 
entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de cada 
Força. 

CAPÍTULO V 
DOS LIMITES DA REMUNERAÇÃO E DOS PROVENTOS 

_,; __ ê"t - ! '? . Nenhum militar, na ativa ou na inativic!:=-.cc. ;isd~ 
perceber mens,/ .··, °i·_·,_ ;,;:._ :--: título de remuneração ou proventos, ünv, -~ '.2 u, .;_.:-: 

superior à remuneração bruta do Comandante de Força. 

Parágrafo único. Excluem-se, para fim de aplicação deste artigo, 
os valores inerentes a: 

I - direitos remuneratórios previstos no art. 22 desta Medida 
Provisória; 

II - adicional de tempo de serviço, observado o disposto no art. 
30 desta Medida Provisória; 

III - adicional de compensação orgânica; 

IV - gratificação de localidade especial; 

V - gratificação de representação; e 

VI - adicional de permanência. 

Art. 18. Nenhum militar ou beneficiário de pensão militar pode 
receber, como remuneração, proventos mensais ou pensão militar, valor 
inferior ao do salário mínimo vigente, sendo-lhe paga, como complemento, a 
diferença encontrada. 

§ 12 A pensão militar de que trata o caput deste artigo é a pensão 
militar tronco e não as cotas partes resultantes das subdivisões aos 
beneficiários. 

- -- -· --- --------- _ : . ,_· , cs'.>Ô fi_dCi',·néll ___ -rl __ _,/Ê 
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§ 2Q Excluem-se do disposto no caput deste artigo as praças 
prestadoras de serviço militar inicial e as praças especiais, exceto o Guarda­
Marinha e o Aspirante-a-Oficial. 

§ 3Q O complemento previsto no caput deste artigo constituirá 
parcela de proventos na inatividade, além das previstas no art. 1 O desta 
Medida Provisória, até que seja absorvido por ocasião de futuros reajustes. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

SEÇÃO I 
Das Disposi~ões Gerais 

Art. 19. Os convocados ou mobilizados fazem JUS à 
remuneração prevista nesta Medida Provisória. 

Parágrafo único. Ao servidor público federal , estadual ou 
municipal fica garantido o direito de optar pela remuneração que percebia 
antes da convocação ou mobilização. 

Art. 20. Os militares da ativa nomeados Ministros de Estado ou 
Ministros do Superior Tribunal Militar têm remuneração estabelecida em 
legislação própria, assegurado o direito de opção. 

Art. 21. Ao militar que, em 29 de dezembro de 2000, encontrar­
se reformado com fundamento no Decreto-Lei nQ 8.795, de 23 de janeiro de 
1946, ou na Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, fica assegurado o cálculo 
de seus proventos referentes ao soldo do posto de Segundo-Tenente, ou, se 
mais benéfico, o do posto a que ele faz jus na inatividade. 

Art. 22. Aos militares que participarem da construção de 
estradas, aeródromos e obras públicas, mapeamento e levantamento 
cartográfico e hidrográfico, construção e instalação de rede de proteção ao 
vôo, serviços de sinalização náutica e reboque poderão ser conferidas 
gratificações na forma estabelecida em convênio com órgãos públicos ou 
privados interessados --no -referiâ-o -trabalho, à conta dos recursos -a es es 
destinados. 
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Art. 23. O militar da reserva remunerada, e excepcionalmente o 
reformado, que tenha modificada sua situação na inatividade para aquela 
prevista para a prestação de tarefa por tempo certo, faz jus a um adicional 
igual a três décimos dos proventos que estiver percebendo. 

Art. 24. O militar que, até lQ de março de 1976, tinha direito a 
compensação orgânica pela metade do valor, quando em deslocamento em 
aeronave militar, a serviço de natureza militar, não sendo tripulante orgânico, 
observador meteorológico, observador aéreo ou observador fotogramétrico, 
tem o seu direito assegurado. 

Art. 25. A contribuição para a assistência médico-hospitalar e 
social é de até três e meio por cento ao mês e incidirá sobre as parcelas que 
compõem a pensão ou os proventos na inatividade, conforme previsto no art. 
1 O desta Medida Provisória. 

SEÇÃO II 
Das Disposi~ões Transitórias 

Art. 26. Enquanto não entrar em vigor lei especial dispondo 
sobre remuneração em campanha, permanecem em vigor os arts. 1 O 1 a 109 da 
Lei nº 5.787, de 27 de junho de 1972. 

SEÇÃO III 
Das Disposi~ões Finais 

Art. 27. A Lei nQ 3.765, de 4 de maio de 1960, passa a vigorar 
· com as seguintes alterações: 

"Art. 1 ° São contribuintes obrigatórios da pensão militar, 
mediante desconto mensal em folha de pagamento, todos os 
militares das Forças Armadas. 

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste 
artigo: 

I - o aspirante da Marinha, _Q_c_adete do Exército e da 
Aeronáutica e o aluno das escolas, centros ou núcleos de 
formação de oficiais e de praças e das escolas preparatórias e 
congêneres; e 

-----------



33 

II - cabos, soldados, marinheiros e taifeiros, com menos 
de dois anos de efetivo serviço." (NR) 

"Art. 3°-A. A contribuição para a pensão militar incidirá 
sobre as parcelas que compõem os proventos na inatividade. 

Parágrafo único.A alíquota de contribuição para a pensão 
militar é de sete e meio por cento." (NR) 

"Art. 4° Quando o militar, por qualquer circunstância, não 
puder ter descontada a sua contribuição para a pensão militar, 
deverá ele efetuar o seu recolhimento, imediatamente, à unidade 
a que estiver vinculado. 

Parágrafo único. Se, ao falecer o contribuinte, houver 
dívida de contribuição, caberá aos beneficiários saldá-la 
integralmente, :jé' ' , .. :::-i;i~0 do primeiro pagamento da pensão 
militar." (NR) 

"Art. 7° A pensão militar é deferida em processo de 
habilitação, tomando-se por base a declaração de beneficiários 
preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridade e 
condições a seguir: 

I - primeira ordem de prioridade: 

a) cônjuge; 

b) companheiro ou companheira designada ou que 
comprove união estável como entidade familiar; 

c) pessoa desquitada, separada judicialmente, divorciada 
do instituidor ou a ex-convivente, desde que percebam pensão 
· alimentícia; 

d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até 
vinte e quatro anos de idade, se estudantes universitários ou, se 
inválidos, enquanto durar a invalidez; e 

e) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de 
idade ou, se estudante universitário, até vinte e quatro anos de 
idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez. 

- ·· ----
II - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que 

comprovem dependência econômica do militar; 

III - terceira ordem de prioridade: 
-----------1 ~.r:~,-~---.----;-·---~ - --
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a) o itmão órfão, até vinte e um anos de idade ou, se 
estudante universitário, até vinte e quatro anos de idade, e o 
inválido, enquanto durar a invalidez, comprovada a dependência 
econômica do militar; 

b) a pessoa designada, até vinte e um anos de idade, se 
inválida, enquanto durar a invalidez, ou maior de sessenta anos 
de idade, que vivam na dependência econômica do militar. 

§ 1 Q A concessão da pensão aos beneficiários de que 
tratam o inciso I, alíneas a, b, e e d, exclui desse direito os 
beneficiários referidos nos incisos II e III. 

§ 2Q A pensão será concedida integralmente aos 
beneficiários do inciso I, alíneas a e b, ou distribuída em partes 
iguais entre os beneficiários daquele inciso, alíneas a e e ou b e 
, ._ i-:-.. g aífüe11~c habili.ta-:los, exceto se existirem berefic ::.r _; os 
previ .-oto~ íi.as suas alíneas d e e. 

§ 3Q Ocorrendo a exceção do § 2Q, metade do valor caberá 
aos beneficiários do inciso I, alíneas a e e ou b e e, sendo a outra 
metade do valor da pensão rateada, em partes iguais, entre os 
beneficiários do inciso I, alíneas d e e. (NR) 

"Art. 15. A pensão militar será igual ao valor da 
remuneração ou dos proventos do militar. 

Parágrafo único. A pensão do militar não contribuinte da 
pensão militar que vier a falecer na atividade em conseqüência 
de acidente ocorrido em serviço ou de moléstia nele adquirida 
não poderá ser inferior: 

I - à de aspirante a oficial ou guarda-marinha, para os 
cadetes do Exército e da Aeronáutica, aspirantes de marinha e 
alunos dos Centros ou Núcleos de Preparação de Oficiais da 
reserva; ou 

II - à de terceiro-sargento, para as demais praças e os 
alunos das escolas de formação de sargentos." (NR) 

"Art. 23. Perderá o direito à pensão militar o beneficiário 
que: 

I - venha a ser destituído do pátrio poder, no tocante às 
quotas-partes dos filhos, as quais serão revertidas para estes 
filhos; 

______ J_ 
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II - atinja, válido e capaz, os limites de idade 
estabelecidos nesta Lei; 

III - renuncie expressamente ao direito; 

IV - tenha sido condenado por crime de natureza dolosa, 
do qual resulte a morte do militar ou do pensionista instituidor 
da pensão militar." (NR) 

"Art. 27. A pensão militar não está suJelta à penhora, 
seqüestro ou arresto, exceto nos casos especificamente previstos 
em lei." (NR) 

"Art. 29. É permitida a acumulação: 

I - de uma pensão militar com proventos de 
<lisponibilidade, reforma, vencimentos ou apose1?-tadoria: 

II - de uma pensão militar com a de outro regime, 
observado o disposto no art. 3 7, inciso XI, da Constituição 
Federal." (NR) 

Art. 28. A Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

''.,:,O , •• ILI ;flé)I 

"Art. 6° São equivalentes as expressões "na ativa", "da 
ativa", "em serviço ativo", "em serviço na ativa", "em serviço", 
"em atividade" ou "em atividade militar", conferidas aos 
militares no desempenho de cargo, com1ssao, encargo, 
incumbência ou missão, serviço ou atividade militar ou 
considerada de natureza militar nas organizações militares das 
Forças Armadas, bem como na Presidência da República, na 
Vice-Presidência da República, no Ministério da Defesa e nos 
demais órgãos quando previsto em lei, ou quando incorporados 
às Forças Armadas." (NR) 

"Art. 50 ........................................................................... . -<'.Cr,,t:.111.-i de Cn._,rclencção ,

1 
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posto ou graduação que possuía quando da transferência para a 
inatividade remunerada, se contar _com mais de trinta anos de 
serviço; 

III - o provento calculado com base no soldo integral do 
posto ou graduação quando, não contando trinta anos de serviço, 



36 

for transferido para a reserva remunerada, ex officio, por ter 
atingido a idade-limite de pennanência em atividade no posto ou 
na graduação, ou ter sido abrangido pela quota compulsória; e 

··· ············ ·················· ·················· ···· ············ ······ ·······" (NR) 
"Art. 53. A remuneração dos militares será estabelecida 

em legislação específica, comum às Forças Armadas." (NR) 

"Art. 63 ................................ ................... .......... ... ....... ... . 

§ 3°A concessão de férias não é prejudicada pelo gozo 
anterior de licença para tratamento de saúde, nem por punição 
anterior decorrente de contravenção ou transgressão disciplinar, 
ou pelo estado de guerra, ou para que sejam cumpridos atos em 
serviço, bem como não anula o direito àquela licença. 

··· ································· ·· ······ ···· .............. .. ... . ··· ··· ." (NR) 
"Art. 67 .............................................. : ........................... . 

§ 3° A concessão da licença é regulada pelo Comandante 
da Força." (NR) 

Art. 70 .... ........ ..................... ....... ......... ......................... . 

§ 1 ° A interrupção da licença para tratar de interesse 
pa1iicular poderá ocorrer: 

d) para cumprimento de punição disciplinar, conforme 
regulamentação de cada Força. 

···········································································" (NR) 
. "Art. 81 .................................................. ...................... . 

II - for posto à disposição exclusiva do Ministério da 
Defesa ou de Força Armada diversa daquela a que pe1iença, para 
ocupar cargo militar ou considerado de natureza militar; 

························ ··································· ·· ···············" (NR) 

Art. ·29. Constata-da a redução de remuneração, de ·proventos 01r ­

de pensões, decorrente da aplicação desta Medida Provisória, o valor da 
diferença será pago a título de vantagem pessoal nominalmente identificada. 

- ~- ------~---_,__..,... sso •~cici-.:,mil· - L-
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Parágrafo único. A vantagem pessoal nominalmente identificada 
prevista no caput deste artigo constituirá parcela de proventos na inatividade, 
além das previstas no art. 1 O desta Medida Provisória. 

Art. 30. Fica extinto o adicional de tempo de serviço previsto na 
alínea c do inciso II do art. 12 desta Medida Provisória, assegurado ao militar 
o percentual correspondente aos anos de serviço a que fizer jus em 29 de 
dezembro de 2000. 

Parágrafo Único - As parcelas iguais ou superiores a 180 ( cento 
e oitenta) dias serão consideradas como 01 (um) ano completo. 

Art. 31. Fica assegurada aos atuais militares, mediante 
contribuição específica de um vírgula cinco por cento das parcelas constantes 
do art. 1 O desta Medida Provisória, a manutenção dos benefícios previstos na 
T .f:':1 nº 3.765 de 1960 até 29 de dezemb·z: de 2000. 

§ 1 º Poderá ocorrer a renúncia ao benefício assegurado no caput, 
em caráter irrevogável e mediante termo expresso, em qualquer época, sem 
implicar em ressarcimento da importância já contribuída. 

§ 2º Os beneficiários diretos ou por futura reversão das 
pensionistas são também destinatários da manutenção dos benefícios 
previstos na Lei nº 3.765, de 1960, até 29 de dezembro de 2000. 

Art. 32. Ficam assegurados os direitos dos militares que até 29 
de dezembro de 2000, contribuíam para a pensão militar correspondente a um 
ou dois postos ou graduações acima da que fizerem jus. 

§ 1 º O direito à pensão fica condicionado ao recebimento de 
vinte e quatro contribuições mensais que será deixado aos beneficiários, 
permitindo-se a estes fazerem o respectivo pagamento, ou completarem o que 
faltar. 

§ 2º O militar que, preenchendo as condições legais para ser 
transferido para a reserva remunerada ou reformado, com proventos 
calculados sobre o soldo do posto ou graduação superior, venha a falecer na 
ativa, deixará pensão correspondente a esta situação, observado o disposto no 
caput deste artigo. 

Art. 33. Os períodos de licença especial, adquiridos até 29 de 
dezembro de 2000, poderão ser usufruídos ou contados em dobro para efeito 
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de inatividade, e nessa situação para todos os efeitos legais, ou convertidos 
em pecúnia no caso de falecimento do militar. 

§ 1 º Fica assegurada a remuneração integral ao militar em gozo 
de licença especial. 

§ 2° Os períodos incompletos, até a data da publicação desta lei, 
para fins de licença especial (LE) serão computados na proporção de um dez 
avos por ano de efetivo serviço, para efeito de contagem em dobro para a 
inatividade. 

Art. 34. Fica assegurado ao militar que, até 29 de dezembro de 
2000, tenha completado os requisitos para se transferir para a inatividade o 
direito à percepção -~~ _proventos correspondente ao grau hierárquico superior 
ou melhoria desses proventos. 

Parágrafo Unicr -- h ur os de1nais militares em serviço ativo em 
29 de dezembro de 2000, ao serem transferidos para a inatividade 
remunerada, fica assegurado o direito à percepção de proventos com o soldo 
calculado na seguinte proporcionalidade: 

I - um trinta avos do soldo do posto ou graduação superior ao 
que o militar vier a possuir, na ocasião em que for transferido para a 
inatividade, por cada ano de serviço computado até 29 de dezembro de 2000; e 

II - para cada um dos demais anos necessários para completar o 
período mínimo de transferência para a inatividade, será considerado um 
trinta avos do posto ou graduação que efetivamente possuir na ocasião em 
que se efetuar a transferência . 

. Art. 35. Fica assegurada a condição de contribuinte ao oficial 
demitido a pedido e à praça licenciada ou excluída que, até 29 de dezembro 
de 2000, contribuíam para a pensão militar. 

Art. 36. Os períodos de férias não gozadas, adquiridos até 29 de 
dezembro de 2000, poderão ser contados em dobro para efeito de inatividade. 

Art. 37. Fica assegurado ao militar o acréscimo de um ano de 
serviço para cada cinco anos de tempo de efetivo serviço prestado, até 29 de 
deze~bro __ de 2000.2.. pelo oficial dos diversos corpos, uadros e se:rviços que 
possuir curso universitário, reconhecido oficialmente, desde que esse curso 
tenha sido requisito essencial para a sua admissão nas Forças Armadas, até 
que este acréscimo complete o total de anos de duração normal do respectivo 

(N 
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Art. 38. Fica o Poder Executivo autorizado a editar ato que 
antecipe, até 30 de junho de 2002, a aplicação da Tabela II do Anexo II desta 
Medida Provisória, sendo observado o disposto no art. 21 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 39. Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nº 2.188-9, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 40. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando efeitos financeiros a partir de 1 º de janeiro de 2001. 

Art. 41. Ficam revogados o art. 2º, os §§ 1 º, 2º, 3º, 4º e 5º do art. 
3º, os arts. 5º, 6º, 8º, 16, 17, 18, 19 e 22 da Lei n~ 3.765, de 4 de maio de 
1960, a alínea} do inciso IV e o§ 1º do art. 50, o§ 5º do art. 63, a alínea a do 
§ 1º do art. 67, o art. 68, os§§ 4º e 5º do art. 110, os incisos II, IV e V, e os 
§§ 2º e 3º do "~- 13 7, cs :1rts 138, 156 e 160 da Lei nº 6.880. ,J~ 9 de 
dezembro de 198C. o art. 7º da Lei nº 7.412, de 6 de dezembro de 1985, o arL 
2º da Lei nº 7.961, de 21 de dezembro de 1989, o art. 29 da Lei nº 8.216, de 
13 de agosto de 1991, a Lei nº 8.237, de 30 de setembro de 1991, o art. 6º da 
Lei nº 8.448, de 21 de julho de 1992, os arts. 6º e 8º da Lei nº 8.622, de 19 de 
janeiro de 1993, a Lei Delegada nº 12, de 7 de agosto de 1992, o inciso Ido 
art. 2º e os arts. 20, 25, 26 e 27 da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, o 
art. 2~ da Lei n~ 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, a Lei n~ 8.717, de 14 de 
outubro de 1993, a alínea b do inciso I do art. 1º da Lei nº 8.852, de 4 de 
fevereiro de 1994, os arts. 3º e 6º da Lei nº 9.367, de 16 de dezembro de 
1996, os arts. 1 º ao 4º e 6º da Lei nº 9 .442, de 14 de março de 1997, a Lei nº 
9.633, de 12 de maio de 1998, e a Medida Provisória nº 2.188-9, de 24 de 
agosto de 2001. 

• l ,.J,. ( I \ ~~Jl j ",.,nê: 1 

_ _....._•cr0tJ ,., _cJ.f _':_oLrde:n_.ç;fo 1 
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ANEXOI 
TABELAI-SOLDO 
Posto ou Gradua~ão 

1. OFICIAIS GENERAIS 
Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro 
Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro 
Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 

2. OFICIAIS SUPERIORES 
Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 
Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 
Capitão-de-Corveta e Maior 

3. OFICIAIS INTERMEDIARIOS 
Capitão-Tenente e Capitão 

4. OFICIAIS SUBALTERNOS 
Primeiro-Tenente 
., _ ... . - ~- - . --· ....... 

.,___ .. :-· - . - ·- .. ·-----
5. PR,°\ÇAS E:..;1·ECIAIS 

Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 
Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto Militar de 
Engenharia (último ano) 
Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos do Centro de Formação de 
Oficiais da Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da 
Reserva 
Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes 
(último ano) e Aluno da Escola de Formação de Sargentos 
Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes 
( demais anos) e Grumete 
Aprendiz-Marinheiro 

6. PRAÇAS GRADUADAS 
Suboficial e Subtenente 
Primeiro-Sargento 
Segundo-Sargento 
Terceiro-Sargento 
Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor 
Cabo (não engajado) 

7. DEMAIS PRAÇAS 
Taifeiro de 1 ª Classe 
Taifeiro de 2ª Classe 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de 1ª Classe 
(especializados, cursados e engajados), Soldado-Clarim ou Corneteiro de 
1ª Classe e Soldado Pára-Quedista (engajado) 

-- 1v.íarinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de- 1---Classe (não 
especializado) e Soldado-Clarim ou Corneteiro de 2ª Classe, Soldado do 
Exército e Soldado de 2ª Classe (engajado) 
Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Soldado de 2ª Classe 
.não..eng.ajado) e Soldado-Clarirn-ou .... Cometei:r0-cte-3.'.! .... CJass~ 

40 

Valor (R$) 
4.500,00 
4.290,00 
4.101 ,00 

3.741 ,00 
3.591 ,00 
3.432,00 

2.700,00 

2.520,00 
: ,.., ,.., ("\ 

- -- --
' 

2.100,00 
405,00 

330,00 

300,00 

294,00 

231 ,00 

1.890,00 
1.647,00 
1.407,00 
1.140,00 

795,00 
180,00 

750,00 
690,00 

540,00 

450,00 

153,00 
- ---
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ANEXOI 
TABELA II - ESCALONAMENTO VERTICAL 

POSTO OU GRADUAÇÃO 

1. OFICIA.IS GENERAIS 
Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e Tenente-Brigadeiro 
Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro 
Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 

OFICIAIS SUPERIORES 
Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 
Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 
Capitão-de-Corveta e Major 

3. OFICIAIS INTERMEDIARIOS 
Capitão-Tenente e Capitão 

4. OFICIAIS SUBALTERNOS 
Primeiro-Tenente 

. ~eP-undo-Tenente 
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Índice 
1000 
953 
911 

831 
798 
763 

600 

560 
500 

r-::-- --· ·--;: -:- -,, -: . ~-., - - - -- -- .-- - ·- - · 
:._ _,_ PR ,...1\ ,,'\.;:;, b~PECIAIS ·•· 

Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 467 
Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto Militar de Engenharia 90 
( último ano) 
Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos do Centro de Formação de 73 
Oficiais da Aeronáutica, Aluno de Órgão de Formação de Oficiais da Reserva 
Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (último 67 
ano) e Aluno da Escola de Formação de Sargentos 
Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de Cadetes (demais 65 
anos) e Grumete 
Aprendiz-Marinheiro 51 

6. PRAÇAS GRADUADAS 
Suboficial e Subtenente 420 
Primeiro-Sargento 366 
Segundo-Sargento 313 
Terceiro-Sargento 253 
Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor 177 
Cabo (não engajado) 40 

7. DEMAIS PRAÇAS 
Taifeiro de 1 ª Classe 167 
Taifeiro de 2ª Classe 153 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de ia Classe 
(especializados, cursados e engajados), Soldado-Clarim ou Corneteiro de 1ª 120 
Classe e Soldado Pára-Quedista (engajado) 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de 1ª Classe (não 
especializado) e- Soldado..::Clarim ou Corneteiro de 2ª Classe, Soldacl.o._dn 100 
Exército e Soldado de 2ª Classe (engajado). 
Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Soldado de 2ª Classe 

34 
(não engajado) e Soldado-Clarim ou Corneteiro de 3ª Classe 

-------------_-_- · ·~_,') r-:~:r ... ;n 2 r -- --. ---

:· ,·cr,t·i ;, r,._, r~,i. íder, c"o r 

Lcg1slat;;'é.i uo Congre::-so N~~ior· / v0 
e> 

-' (-:;_:. --- qflhn.- ,,. A.., -~--; 
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ANEXO II 

TABELAS DE ADICIONAIS 
TABELAI-ADICIONAL l\!IILITAR 

(A P ARTIRDE lQ DE JANEIRO DE 2001) 

Quantitativo 
' Círculos .. ,. percentual . ~r' -·;, 

>· f, t ~/ 

' ,., sobre o soldo 
Oficial General. 17 
Oficial Superior. 14 
Oficial Intermediário. 11 
Oficial Subalterno, Guarda-Marinha e Aspirante a Oficial. 8 
Suboficial, Subtenente e Sargento. 6 

. Demais Praças Especiais e Praças de gr~du8.çãc inferior a 
/ 1.'erceiro Sargento, exceto as que estejam P''~~tê.l"·:l.Q Serviço j 13 
Militar Inicial. 

TABELA II -ADICIONAL MILITAR 
(A P ARTIRDE lQ DE JANEIRO DE 2003) 

'· .•. 
Quantitativo 't ) . ' .. 

~~ '' 
., ... 

;,, .. Círculos ', " percentual ,,'!'. ' ,...,~ ... , r- ,. 

. ':· 
,,.,, 't·'it,',,.. f, •; " sobre o soldo ~ 

Oficial General. 28 
Oficial Superior. 25 
Oficial Intermediário. 22 
Oficial Subalterno, Guarda-Marinha e Aspirante a Oficial. 19 
Suboficial, Subtenente e Sargento. 16 
Demais Praças Especiais e Praças de graduação inferior a 
Terceiro argento, exceto as que estejam prestando Serviço 13 
Militar Inicial. 

TABELA III - ADICIONAL DE HABILITAÇÃO 

" 
f 

' 
•fl Quantitativo ,, ,, ij ,. 

' ' •\ , .. .. .. -
' Tipos de~ c1:1rso percentual . , . -~- ' fr •: ' '•·' ~•, '.. -~, ' \ sobre o 'soldo ~I ' .. ;ij 

- - ~7'.;: ,\ - .. ,..,,...; .•. -~- - .. 

Altos Estudos - Categoria I. 30 
Altos Estudos - Categoria II. 25 
Aperfeiçoamento. 20 
Especialização. 1 16 

~- ~· )llc,I 

C/ll 
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Fundamento 

arts. 12 e 32_ 

Fundamento 

arts. 12 e 32_ 

Fundamento 
. . -- . 

arts. 12 e 32. 
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1 Formação. 12 

TABELA IV - ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 

.. Quantitativo 
Base percentual Fundamento 

. sobre o soldo 
Tempo de Serviço 1% por ano aris. 12, 32 e 30. 

TABELA V -ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA 

,, ~,. ' Valor percentual ' " .;.,; . 1 l . que incide "t· 
[: ~, 

'' Situa.1 ,-~s FundamentG 1 ;,, ,r. 

=;'~· t ·.j 
,;;;r·, ., ~t. ·,J\f.i"":. 

sobre o soldo ., '',.,, 
,! l ,. •' - ---

Vôo em aeronave militar corno tripulante orgânico, arts . 12 e 32_ 
observador meteorológico, observador aéreo e 20 
fotogramétrico. 
Salto em pára-quedas, cumprindo missão militar. 20 
Imersão no exercício de funções regulamentares a 

20 
bordo de submarinos. 
Mergulho com escafandro ou com aparelho. 20 arts. 12 e 32 
Controle de Tráfego Aéreo. 20 
Atividades sujeitas à exposição de irradiação ionizante 20 
Trabalho com Raios X ou substâncias radioativas. 10 

TABELA VI - ADICIONAL DE PERMANÊNCIA 

,:, Situa~ões 

Militar que, em atividade, a partir de 29 de 
dezembro de 2000, tenha completado, ou 

A venha a completar, 720 dias a mais que o 
tempo requerido para transferência para a 
inatividade remunerada . 

. _Militar que, tendo satisfeito o requisito da 
13 alínea a acima, venha a ser promovido em 

atividade ao osto ou graduação su erior. 

cm0616el-200]035]9 

Valor percentual 
que incide Fundamento 

sobre o soldo 
5% arts. 12 e 3º. 

5% a cada 
promoção 
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ANEXO III 

TABELAS DE GRATIFICAÇÕES 
TABELA 1- GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL 

-' Valor percentual 
,b-

,. .,r Situa4ões · que incide Fundamento ', . 
sobre o soldo ,,, •. 

Categoria A. 20 arts. 12 e 32_ 
Categoria B. 10 

~-Á~~ ~-·-.z.A li- GRA'.:TfJCAÇÃO DE REPRESENTAç : _o 

Oficial General. 
Oficial Superior, Intermediário e Subalterno em cargo de 
Comando, Direção ou Chefia. 
Participante em viagem de representação, instrução, 
emprego operacional ou por estar às ordens de autoridade 
estran eira, no País. 

Valor percentual 
, que inci4e Fundamento 

.. sobre o soldo ' 
10 arts. 12 e 32_ 

10 

2 

- - - - ---- ---------
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A 

B 

D 

E 

F 

ANEXOIV 

TABELAS DE OUTROS DIREITOS 
TABELAI - AJUDA DE CUSTO 

Situa~ões Valor representativo 

45 

Fundamento 
Militar, com dependente, nas 
movimentações com desligamento da 
organização militar. 

Duas vezes o valor da art. 12 e art. 32' 
mc1so XI, alínea 

Militar, com dependente, nas 
movimentações para comissão superior 
a três e igual ou inferior a seis meses, 
sem desligamento de organização 
militar 
Militar, com dependente, nas 
movimentações para comissão superior 

i á lfuÜlz:· d;··:.; ,:; i~ual ou inferior a três 
i ::ü.::::i.:.:;, sem desligamento de 
organização militar. 
Militar, com dependente, quando 
transferido para Localidade Especial 
Categoria "A" ou de uma Localidade 
Especial Categoria "A" para qualquer 
outra localidade, nas movimentações 
com desligamento da organização 
militar 

remuneração. 

Duas vezes o valor da 
remuneração na ida e 

uma vez na volta. 

Uma vez o valor da 
remune' ;.i,;ãc ria icla e 1 

outra na volt,\. : 

Quatro vezes o valor 
da remuneração. 

Militar, sem dependente, nas situações Metade dos valores 
"a", "b", "c" e "d" desta tabela. representativos 

estabelecidos para as 
situações "a", "b", 

"c", e "d" desta 
tabela. 

a. 

Militar, com ou sem dependente, por Oficial - quatro vezes art. 12 e art. 32, 

ocasião de transferência para a o valor da inciso XI, alínea 
inatividade remunerada. remuneração b. 

calculado com base no 
soldo do último posto 
do círculo hierárquico 
a que pertencer o 
militar. 

- ---+---- - -

Praça - quatro vezes o 
valor da remuneração 

,lf'nlado-com base no 
soldo de Suboficial. 

- ·-----------
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TABELA II-AUXÍLIO-FARDAMENTO 

Situa~ões Valor representativo Fundamento 
A O Aspirante, o Cadete, o aluno do Recebem, por conta art. 2º e art. 3°, 

Colégio Naval ou das Escolas da União, uniformes, inciso XII. 
Preparatórias de Cadetes, o Aluno roupa branca e roupa 
Gratuito ou Órfão do Colégio Militar de cama, de acordo 
e as praças de graduação inferior a com as tabelas de 
Terceiro-Sargento. distribuição 

estabelecidas pelos 
respectivos Comandos 
de Força. 

B O militar, declarado Guarda-Marinha 
ou Aspirante a Oficial da Ativa, ou 

r-- . -- .:.. p_r~movido a Terceiro Sargento. 
[ · Os nomeados Oficiais ou Sargentos, : - Uu, -5oido e meio. 

ou matriculados em escolas de 
formação mediante habilitação em 
concurso e os nomeados Capelães 
Militares. 

D o Oficial promovido ao pnme1ro 
Um soldo. 

posto de Oficial General. 
E Os Guardas-Marinha e Aspirantes a 

Oficial, oriundos dos Órgãos de 
Formação de Oficiais da Reserva, 
convocados para a prestação do 
Serviço Militar. 

F Os médicos, farmacêuticos, dentistas 
e veterinários, quando convocados 
para o Serviço Militar Inicial. 

G O Oficial, Suboficial ou Subtenente e 
Sargento ao ser promovido. 

H A cada três anos quando permanecer 
no mesmo posto ou graduação. 

I O militar reincluído, convocado ou 
designado para o serviço ativo. 

J O militar que retornar à ativa por 
convocação, designação ou 
reinclusão, desde que há mais de seis 
meses de inatividade. 

L O mili@r que perder o uniforme em Um soldo e mei:::. ---
sinistro ou em caso de calamidade. 
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TABELA III - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

Sitúa~õés Valor representativo Fundamento 
O militar, quando não puder receber 
alimentação por sua organização ou 
por outra nas proximidades do local de 
serviço ou expediente, ou quando, por 
imposição do horário de trabalho e 
distância de sua residência, seJa 
obrigado a fazer refeições fora dela, 
tendo para tanto despesas 
extraordinárias. 

Dez vezes o valor da art. 2~ e art. 3~, 
etapa comum fixada inciso XIII. 
para a localidade, 
quando em serviço de 
escala de duração de 
vinte e quatro horas. 

O Militar, quando serv1r em Cinco vezes o valor 
organização militar que não tenha da etapa comum 
serviço de rancho organizado e não fixada para a 
possa ser arranchadó por outra localiàade, quando em 
organização nas proximidades. serviço ou expediente 

de duração superior a 
oitos horas de efetivo 
trabalho e inferior a 
vinte e quatro horas. 

A Praça, de graduação inferior a Uma vez a etapa 
Terceiro-Sargento, quando em férias comum fixada para a 
regulamentares e não for alimentada localidade. 
pela União. 
A Praça, de graduação inferior a Uma vez a etapa 
Terceiro-Sargento servindo em comum fixada para a 
Localidade Especial de Categoria "A", localidade. 
quando acompanhada de dependente. 

TABELA IV -AUXÍLIO-NATALIDADE 

... 

Situáaão.- " .. Yalor representativo , . ,i . . 
. 

Nascimento de filho do militar da ativa Uma vez o soldo do 
ou da inatividade remunerada. posto ou graduação. 
Nascimento de filhos, em parto Uma vez o soldo do 
múltiplo, do militar da ativa ou da posto ou graduação, 
inatividade remunerada. acrescido de 

-- ...cinqüenta por cento -
por recém-nascido. 

Fundamento 
art. 2~ e art. 3~ 

' inciso XIV. 

cm0616e/-200303 B9 

--
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TABELA V - AUXÍLIO-INVALIDEZ 

Situaaão Valor representativo Fundamento 
A O militar, que necessitar de internação Sete quotas e meia de art. 22 e art. 32 

' especializada - militar ou não - ou soldo, não podendo inciso XV. 
assistência ou cuidados permanentes de ser inferior ao valor 
enfermagem, devidamente constatadas do soldo de cabo 
por Junta Militar de Saúde. engajado. 

B o militar que, por prescrição médica Sete quotas e meia de 
homologada por Junta Militar de Saúde, soldo, não podendo 
receber tratamento na própria residência, ser inferior ao valor 
necessitando assistência ou cuidados do soldo de cabo 
permanentes de enfermagem. engajado. 

l'A.~ 1;,.f,LA VI - AUXÍLIO-FUNERAL 

Situaaão " " Valor representativo: Fundamento 
A Morte do cônjuge, companheira( o) ou Uma vez a remune- art. 22 e art. 32 , 

dependente. ração percebida, não inciso XVI. 
B Na morte do militar pago ao podendo ser inferior 

beneficiário da pensão militar. ao soldo de Suboficial 

Sala da Comissão, 
-

.. } _ _, .. Presidente 

~ - ---/ . ~ 

···---, I •bft ) ft,Ü , Relator 

cm0616el-200303539 

lê%~ s , t1" _, · . 1 \ 
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Nº 185, segunda-feira, 28 de selembro de 2009 

Presidência da República 

CASA CIVIL 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

D[Sr , c11O DO DIR[TOR-rR[SID[~ TE 

Entidade: AR SESCAP CEARÁ. vinculada à AC CERTISIGN RFB e 
AC FENACON CERTISIGN RFB 
Processos n~ : OOI00.00019712009-03 e OOI00.000198/2009-40 

Nos termos do Parecer CGAFnTI - 135/2009 e consoante 
Parcccn:s ICP 041 e 04212009 - ArG/PFE/ITI, DEflRO o pc<lido de 
credenciamento da AR SESCAP CEARÁ, vinculada à AC CER­
TISIGN RFB e AC FENACON CERTISIGN RFB para as Pollticas 
de Ccniíicados dos tipos AI e AJ, para Pessoas Físicas e Juridicas, 
com Instalação Técnica s ituada na Avenida Washington Soares. 1400, 
Sala 410, Edson Queiroz, Fortalcm-CE. Publique-se . Em 24 de se­
tembro de 2009. 

KI N . .\HI O.\ Sll \ l lk.\ \1·\Kl \Nl 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO INTERINO. no uso 
das atribuições que lhe confere o an . 4", inciso XII. e tendo cm vista 
o disposto nos arts. 28, inciso li, e 43. caput e § 1º, da Lei Com­
plementar nº 73 , de 10 de ícvcrciro de 1993. no an . 3R, § Iº. inciso 
li , da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 200 1. no 
an . 17-A, inciso li , da Lei nº 9.650. de 27 de maio de 1998, e nos 
ans. 2" e 3" do Decreto nº 2.346, de 10 de ou1ubro de 1997. bem 
como o contido no Alo Reg1mcntnVAGU n.º 1. de 02 de julho de 
2008. resolve: 

"SerA liberada da rrslrlçlo dttorrtnle da lnscrlçlo do munlclplo 
no SIAFI ou CA DIN a prtíeltun admin l11r■ da pelo preíeilo que 
1ucedeu o admlnl1lrador íaltoso, quando to madas todas as pn>­
vld@nclas objetlnndo o rnnn:lmento ao er,rlo." 

Lexi.,;/açiJo Pertinente: Art. 5", §§ 1" e 3~ da ln~tn,çào Normatiw1 nª 
011/997. 

Prt'cedt'nta: Superior Tribunal de Justiça : AgReg no RESr nº 
756.480-DF, relator Minislro Luiz fux, AgRg no AI n" 1.1 23.467-DF. 
relatora Ministra Denise Anuda; RESr nº 1.054.824-MT, relator Mi­
nistro Tcori Albino Zavasd:i (Primeira Turma) ; RESr nª 870.733-
DF. relatora Ministra Eliana Calmon; RESP nª 1079.745-DF. relatora 
Ministra Eliana Ca lmon; AgRg no AI n" 1.065 .778-AM. re lator Mi­
nistro llcrman Benjamin (Srgunda Turma) ; MS nª 11.496-DF, re­
lator Ministro Luiz Fux (Primeira Seçlo). 

sl \ll, l \ '1º .. ,. º"· 2.\ 1)1-; .SE 1 •. I\HIKO m-: 2009 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO INTERINO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 4". inciso XII, e tendo cm vista 
o disposto nos ans. 28, inciso li , e 43, caput e § 1 ª. da Lei Com­
plementar nª 73, de 10 de fevereiro de 1993. no an. 38. § 1°, inciso 
li , da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 200 1, no 
an . 17-A, inciso li . da Lei nº 9 .650, de 27 de maio de 1998, e nos 
ans. 2" e 3º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997 , bem 
como o contido no Ato RcgimcntaVAGU n.ª 1, de 02 de julho de 
2008, resolve: 

"Os milll■ res bene0dados com reajustes menores que o per­
centual de 28,86•1 • • concrdldo pelai Leis nº 8.612/93 e 8.617/93, 
têm direito ao rttebl menlo da respectiva diferença, observada a 
llmllaçlo temponl dttorrenle d a MP nº l . l J ln 0OO, bem assim as 
matérias processuais referidas no § J• do art. 6• do Ato Rr-­
gl mental n• 1n008." 

LeKlsloçiJ11 Pt'rtlnt'nte: Lei nª 8.611. de /9.0/ . / 993: Lei IJ.617. de 
19.01.1993; MP nª 1. /JI, de 18 de dezembm de 1000. 

Precedt'ntes: Supremo Tribunal Federal: AgRgRE 398.778-0/BA 
(Primeira Turma). AgRgRE 444.505-1/RJ e AgRgRE 291.70 1-0/SP 
(Segunda Turma); Superior Tribunal de Jusllça ; REsp's n"s 
839.278/rR , 940. 141 /RS e 967.421/RS, (Quinta Turma); REsp 
835.76 1/RS, AgRgREsp 905.135/RS, AgRgAI 706. 11 8/SC (Sexta 
Turma). REsp 990.284 
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O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO INTERINO, no uso das atribuições que lhe confere o art . 4°, incisos 1. XV II e XVIII. du Lei 
Complementar nº 73. de I O de ícvcrciro de 1993, tendo cm vista o art. 36, parágrafo único, incisos 1, li e Ili , da Lei nº 8. 11 2, de 11 de 
dezembro de 1990, resolve: 

An . \ º Retificar o anexo d.a Portaria nº 1.292, de li de setembro de 2009. publicada no Diário O íicia l da Uniilo n" 175. de 14 de 
setembro de 2009. Seção 1, págs. 1-2, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

An. 2º Revoga-se a Portaria nª 424, publicada no Diário Oíicial do dia 02 de abril de 2008 , Scçllo 1, pág. 4. 

Art. 3" Esta Portaria entra cm vigor na datn de sua publicação. 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PON 1 \M.I ,\ "-' " 9M, IH- 24 IH- M·:I •• 1\IHNO l>F 21109 

A111bu1 /1 Pr~·rnad,m.1 h:dcrnl 111, l-:,.t:1dt\ 

d,.1 r.1rJ .1 rl·p,~·,c111,11,:-'t' 111d1n:,J du l m,1111110 

1 ·1uco f,,knd~·., lh.· ll,lbl'r\J\'ão tL'l B1(w..11 
\~r-.id:idc llºMl\io, llt':o l~llll\h c111 qtK' 

~·,p,ºl'!Íll';\ 

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da 
alribuiçllo que lhe foi delegada pelo rrocurador-Gcrnl Federal, nos 

termos dn Portaria PGF n• 200 de 25 de fevereiro de 2008, re­

solve : 

An . 1° Atribuir à Procuradoria Federal no Estndo do Pará a 

rcprcscnlaçAo judicial do Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade . ICMBio, nos processos de competência das Justiças 

Estadual, Federal e Trabalhista cm Bclém/PA e Marabá/PA, que te­

nham o ICMBio como au1or, réu ou parte interessada . 

An . 2" Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

r-.Pd{l 110 I M. SII\~ I Rl 11.\S 

PONl'\HI \ 'l t % 7, IH-" z, llt. ~t I t .l\111HO IH' 2001/ 

\111h111 .1 l'1\'k'11t ,hl•111,1 Rl'blflll,ll h::d,·r.11 d;i 

-.. Rcg1;'\1) :t C1)1l~t1hM1,1 ~• o .,,,,•:,.\ur,111w1110 

1undKú\ ..ln l a1,.1 <k 1-HlJtfü'l,HU...'II IU lflh\ 

b11làno lia \acm;'utlllº:l l l lAc,: lià ouu,1, 
JHO\llkllll,1'-

O SUDPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe fo i delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos 

lermos da Portaria rGF nª 200, de 25 de fevereiro de 2008. re­

solve : 

Art . 1° Atribuir à Procuradoria Regional Federal da Z- Rcgillo 

a consultoria e o assessoramento juridicos da Caixa de Financiamento 

Imobiliário da Aeronáutica - CF IAc. 

Art. 2ª A Procuradoria Federal junto à Caixa de Construção 

de Casas para o Pessoal do Ministério da Marinha - CCCPM prestará 

colaboração à Procuradoria Regional federal da 2" Região nas ati­

vidades de consu horia e assessoramento jurídicos da Caixa de Fi­
nanciamento Imobi li ário da Aeronáutica - CFIAc. 

Parágrafo lmico. Ato conjunto dos responsáveis pelos órgãos 

de execução mencionados no capul disciplinará os lermos da co­

laboração. 

An. 3º Estn Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

1\11\RCI I O IJ,\ St l \,\ 1 RI.I í \S 

l \.\,IH{ú l (1\1 \ f,.\\ I \ 

D\',jk'\.:: ,ohrc a rolah,11..i,·,ll' d.1 lh:p1l·,l'11 
111,·íln da l'rrn.:ur,1d,ina I cdcr.11 l·,pc1.:1,d11.1 
d,1 1un111 .,o 11,,.IJlulu '-o.11..11i11..il do S\.'cm1• 
\1x·i:1I • INSS l'"1 l'ico, l'I j l'ro, .. ·11r111lnn.1 
h:Jcri11 nu l·:!->Luln do P111ui, mi,. lcrmm \.'m 
que ,:,.p .. :cifica 

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL. no uso da 
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Gem i Federal, nos 
lermos da Portaria rGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008 , re­
solve: 

Ar1 . 1° A Representação da Procuradoria Federal l!spccia-
1il.ada junto ao lns1ituto Naciona l do Seguro Social - INSS cm Pi­
cos/PI, no âmbito de sua compclência territorial , prcslará colaboração 
à Procuradoria Federal no Estado do Piaul, sob a coordenação do 
responsável por csla última e rc lo1ivamcn1c às ações judiciais de in ­
teresse dos entes que representa, cm trâmite perante a Justiço do 
Trabalho. Justiça Es1adual c Subseção Judiciária Federal de ricos/ri. 

Art . 2° Estn portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

Ministério da Agricu ltura, 
Pecuária e Abastecimento 

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

1, s nll'~'ÁO 'IOlt~I \ 11\ \ , . 211. IJt 25 Ili , t l t \IBltU l)t llJO'I 

O SECR~TÁR IO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, 00 MI ­
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTEC IMEN­
TO, no uso da atribuição que confere os arts. 9"' e 42, do Anexo 1. do 
Decreto nº 5.351. de 2 1 de Janeiro de 2005, lendo cm vi sta o disposto nu 
Lei nª 6.894, de 16 de dezembro de 1980. no Decreto nº 4.954. de 14 de 
janeiro de 2004, na Instrução Normativa SOA n" 27, de 5 de j unho de 
2006, e o que consta do Processo n• 21000.004621 /2009-89, resolve: 

Art. 1º Estabelecer os métodos annlfticos oficiais para de­
terminação dos agentes palogénicos a plantas cm substratos, descritos 
no Anexo IV dn Instrução Normativa SOA nª 27. de 5 de junho de 
2006, na forma do Anexo d.a presente Instrução Normaliva. 

Art. 2º Esta Instrução Norma1iva entra cm vigor na data de 
sua publicação. 

ANEXO 

MÉTODOS PARA A DETERMINAÇÃO DE AGENTES 
PATOGÉN ICOS A PLANTAS EM SUBSTRATOS 

An. 1° Este anexo cs1abclccc os métodos analíticos oíiciais 
para a determinação dos 11gcn1cs patogCnicos a plantas cm subs­
trato. 

Art . r r ara a dctcrminaç.llo do agente patogênico fusarium 
jti:! ~:.~~~~;~~-íticos empregados serão o de isca com maçã e o 

§ 1° O método de isca com maçã observa o seguinte pro­
cedimcnlo: 

1 - com auxilio de um furador de rolhas, devem-se retirar 
discos na maçll e inocular substrato nos ferimen tos feitos com o 
fürndor: a região inoculada é coberta com o disco da maça e rccobcna 
com íita adesiva; 

Este documento pode ser vcriíicado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autcnlicidadc.html, 
pelo código 000 12009092800003 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que institui n 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-llrasil. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 
Of nº g j ~ /SGM/P Brasília, .t) de ·w1)J../() de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
SENADOR RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: Encaminha notas taquigráficas do pronunciamento do Deputado Jair 
Bolsonaro, na sessão plenária de 24 de abril de 2007, sobre a MP nº 2215/01 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência a solicitação supra, apresentada nesta Casa, por 
tratar de matéria sujeita a apreciação em sessão conjunta do Congresso Nacional. 

Atenciosamente, 

AR~ 
Presidente 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 

Legisl@ a do ConJJresso Nacional 
,rry nº ;}.J b I JOOJ.. 

Fls . . iOb4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 

·· Sessão: 082.1.53.0 Data: 24/4/2007 

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues) - Concedo a palavra ao Deputado Chico 

Lopes. (Pausa.) Ausente. 

Concedo a palavra ao Deputado Tarcísio Zimmermann . (Pausa.) Ausente. 

Concedo a palavra ao Deputado Daniel Almeida. (Pausa.) Ausente . 

Concedo a palavra ao Deputado Jair Bolsonaro. 

O SR. JAIR BOLSONARO (PP-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

Deputado Narcio Rodrigues, não sei mais a quem apelar, vou apelar ao Dr. Mozart 

Vianna, nosso Secretário. 

Estamos completando agora no mês de abril 6 anos e 4 meses que a Medida 

Provisória nº2.215 não é votada. Estamos vendo aqui que este Governo é ávido de 

medida provisórias, mas essa MP, que é de dezembro de 2009merece, no meu entender, 

em nome dos militares da Forças Armadas, já que ela trata da nossa lei de remuneração 

e da Previdência dos militares, ser apreciada por esta Casa. 

Parlamentares da Legislatura anterior já não puderam dela participar, porque desde 

setembro de 2001 ela não é mais passível de receber emendas. E recebeu um total de 

823 emendas, o que é um recorde . 

Faço um apelo ao Secretário Mozart Vianna, que acabou de deixar a Mesa, que 

por ocasião da reunião da Mesa lembre ao Presidente Arlindo Chinaglia sobre a 

necessidade de colocar essa medida provisória em votação. Afinal de contas , Sr. 

Presidente, a grande causa das evasões nas Forças Armadas, que foram 197 capitães e 

tenentes só no ano passado, é exatamente essa medida provisória , repito , que trata da lei 

de remuneração e da previdência dos militares. Ela inibe o militar de prosseguir na 

carreira. 

--~o-n'"'.:'.g~n,~;so Nacionãl 
Secretaria de Coordenação 

Leglslativa d2).j~resso Nacional 
~nº 1.900,i.. 

Fls. J.Ob6' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 

Sessão: 082.1.53.0 Data: 24/4/2007 

E olhem que a evasão só não é maior, porque infelizmente em 1996, o Estatuto 

dos Militares foi alterado de modo que o militar para pedir demissão, para cuidar da vida 

dele, tem de indenizar a sua respectiva Força. Isso é um absurdo! Só nós que somos 

formados dessa maneira, pagos pelos contribuintes, não há dúvida, temos de indenizar a 

Força para pedir demissão. Isso é um absurdo, Deputado Narcio Rodrigues, prezado 

Mozart Vianna! Vamos fazer gestões para que essa MP seja votada. O militar não tem 

Fundo de Garantia e não pode fazer greve. Alguns se amotinaram alguns dias atrás e 

podem pegar 8 anos de cadeia por isso. Nós ganhamos 3 vezes e meia menos que os 

equivalentes a nós na carreira típica de Estado. Há um projeto de lei complementar que 

se aproxima, já que a última MP que está travando a pauta trata desigualmente os iguais. 

Quero apelar também ao nobre Deputado Ciro Gomes, em quem votei, para que 

não tenhamos de esperar S.Exa. ser Presidente da República em 2011 - e nele votarei 

se for candidato novamente - para que, na condição de chefe supremo das Forças 

Armadas, coloque em votação essa MP, quando completará 1 O anos sem ser votada. 

Isso é uma vergonha, Sr. Presidente. 

De acordo com o art. 162, da Constituição Federal, uma MP não pode ser alterada , 

mas essa foi modificada várias vezes ao mexeram na tabela de soldos. Segundo consta 

na Carta Magna, só é permitido retirar ou votar uma medida provisória. Essa, entretanto, 

continua sendo alterada. 

O apelo que faço a V.Exa., que agora dirige os trabalho, é que seja corrigido esse 

absurdo. 

Muito obrigado pela atenção. 

- Congresso Naciona 
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 
Cf1Jí!Jl.. n° J.J Li_ ;aOOJ. 

Fls . .L0~2!2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 

" Sessão: 082.1.53.0 Data: 24/4/2007 

O SR. PRESIDENTE (Narcio Rodrigues) - Esclarecemos ao ilustre Deputado Jair 

Bolsonaro que essa matéria é uma atribuição do Congresso Nacional. Ela não tramita na 

Câmara dos Deputados. 

Encaminharemos ao Presidente Renan Calheiros essa solicitação muito justa que 

V.Exa. faz no sentido da agilização da votação da matéria. 

1..,ongresso Nacional .,_] 
Secretaria de Coordenação 3 

Legislativa do Con_gresso Nacion. ai 
f!J1EJL nº (}-J..{ .S / ól oo.i 
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Câmara dos Deputados {ft . c.P-0 e{) ce, 
Liderança do Partido Popular Socialista - P~ j J_c!), j .S~-/v 

OF/LID/Nº 118/2011 '-l~ J_/; • & -jj 
Brasília, 25 de agosto de 2011. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 
Presidente do Congresso Nacional 

Assunto: Inclusão na ordem do dia da MP 2.215-10 de 2001 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência que, com base na Resolução No. 1 

de 1989 do Congresso Nacional, inclua na ordem do dia do Congresso Nacional a 

apreciação da Medida Provisória no. 2.215-1 O, de 2001 que "dispõe sobre a 

reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas, altera as Leis nº 

3765, de 4 de maio de 1960, e 6880, de 9 de dezembro de 1980, e dá outras 

Providências". 

Atenciosamente, 

Deputa~ 
Líder do PPS PreslC:ânc;a Ciu ;;iJíiã~v F'~õ,ã; 

P. .. 
E 

.2.{)JJ, 



SENADO FEDERAL 
PRESID:f;NCIA 

Brasília, 25 de agosto de 2011 . 

• OF/LID/Nº 118/2011/GSMALV. 
• ORIGEM: Deputado Rubens Bueno. 
• ASSUNTO: solicita a inclusão na ordem do dia do Congresso 

Nacional a apreciação da Medida Provisória nº 2.215-10, de 
2010. 

A Sua Senhoria a Senhora 
CLÁUDIA LYRA NASCIMENTO 
Secretária-Geral da Mesa do Senado Federal 

Encaminho a Vossa Senhoria o expediente em 

epígrafe, para conhecimento e providências cabíveis, mediante o 

qual o Excelentíssimo Senhor Deputado RUBENS BUENO 

solicita a inclusão na ordem do dia do Congresso Nacional a 

apreciação da Medida Provisória nº 2.215-10, de 2010, que 

"dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos militares 

das Forçar Armadas, altera as Leis nº 3765, de 04 de maio de 

1960, e 6880, de 09 de dezembro de 1980, e dá outras 

providências". 

L 

l 
L. 

~~~ V'tu ¼._ Q ) .. 

SÉR 10 PENNA 
Chefe de Gabinete 

J' 

Recebido am2 S- / 08 / O)A~ 
Hora:#°"Cfy .f'vv., C::::-
~? i. l,,1/'II .2,2 /5 ..2,0VJ 

i ofrl__ ---- ~- S ued .'Ferret J" a.nurufes 
Matr. 232856 Secretaria • ~eraJ da Mesa 
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Bras íli a. DF .. 13 ele maio de 20 14. 

Ofí cio nº 081 /? O 13 -AMARP 

Ao 
Exmo.Senador 
RENAN CALHEIROS 
Pres idente do Senado Federa l 
Praça dos Três Poderes 
70. 165-900 - Brasília-D F 

Senhor Senador, 

,.. J 

A Associação dos Militares da Reserva Remunerada, Reformados 
e Pensioni stas das Forças Armadas no Distrito Federal (AMARP-FFAA-DF) 
representada pelo seu presidente, Sr. GENIVALDO DA SIL VA. Sgt - RI. vem mui 
respe itosamente ante V.Excia. so li ci tar. em pro l da fa mília militar. o apo io no sentido de 
colocar em votação a MP 2215 -1 0/200 1, a cerca de 13 anos no Senado Federa l sem que 
tenha sido vo tada até a presente data.Nessa oportunidade, a AMARP-FF AA-DF, 
reiv ind ica : 

1. o retorno do Auxilio Moradia para os militares no se rviço ati vo; 

2. Adici onal de Ina ti vidade para o pessoa l da reserva. refo rmados e 
pensioni stas; 

3. o posto ou graduação aci ma, no ato ele transferência para a reserva 
remunerada e 

4. Gratificação de Tempo de Serviço(o chamado anuênio). 

Na ce rteza do aco lhimento da presente so li citação. AMARP externa 
profunda gratidão em nome da Famíli a Mi litar das Forças Armadas 

SHCLN QUA DRA 316 BLOCO ' 13 ' LOJ A IS ASA NORT E-D F. 
C EP: 70.775-520 - TEL: 3522-516.t - CEL: 9601- .,.7 ... 97,_5 ___________ _ 

E-mai l: amar mil@ya hoo .com.br - Site: amarp fa. 111 Secretaria de Gestão Legislativa 

do Congresso Nacional 

t½ PJ [IJQ~~ Ir 1 .:9.'.>~ 1 
Fls.A04 O Rubrica: ~~ 
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Bras íl ia .DF .. 13 de maio de 2014. 

Ofíci o nº 081 /2013 -AM ARP 

Ao 
Ex mo .Senador 
RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes 
70 .165-900 - Brasíli a-D F 

Senhor Senador, 

A Associação dos Mili ta res da Reserva Remunerada, Reform ados 
e Pensioni stas das Forças Armadas no Di strito Federal (AM ARP-FFAA-D F) 
representada pelo seu presidente, Sr. GENIVALDO DA SILVA, Sgt - R l , vem mui 
respe itosamente ante Y.Excia. so licitar, em prol da fa mília militar, o apo io no sentido de 
colocar em votação a MP 22 15-1 0/200 1, a cerca de 13 anos no Senado Federal sem que 
tenha sido votada até a presente data.Nessa oportunidade, a AMARP-FFAA-DF, 
reivindica : 

1. o retorno do Auxili o Moradia para os militares no serviço ativo; 

2. Adi cional de Inati vidade para o pessoal ela reserva. reformados e 
pensionistas; 

3. o posto ou graduação acima, no ato de transferência para a reserva 
remunerada e 

4. Grati ficação de Tempo de Serviço(o chamado anuênio). 

Na certeza do aco lh imento da presente so li citação. AMARP exte rna 
profunda gratidão em nome da Família Militar das Forças Armadas 
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estaduais chamando à atenção por serem de um círculo que infelizmente a própria 

Força Aérea Brasileira não deu um processo de continuidade em suas carreiras. 

Baseado na a Lei Nº 7.524, de 17 de julho de 1986 não há como o Comando da 

Aeronáutica fazer qualquer ação punitiva ou administrativa contra os membros da 

Comissão Nacional QESA Brasil - CNQB, conforme a lei abaixo na íntegra: 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 7.524, DE 17 DE JULHO DE 1986. 

Dispõe sobre a manifestação, por militar inativo, de 
pensamento e opinião políticos ou filosóficos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Coogresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei : 

Art 1º Respeitados os limites estabelecidos na !ei cw.il, é focultado ao militar inativo, 
independentemente das disposições constantes dos Regulmncmos 05cip!inare.s das Forças Armadas, 
opinar livremente sobre assunto potílico, e extcJmar p{-; i :5atne1.i0 (: conceito kic-:llóg(co , filosófico ou 
relativo à r:natélia pertinente ao interesse público. 

Parágrafo único. A facu!tiade asscgu:·aia ~ or\i90 nio se, aptk.a aos IJ$$1f(os de natureza 
militar de caráter sigiloso e iQ<le~e oQfi\~(llo, pc,t,tirb-pMl~tí<1 

1 

.A.rt 2° O ciisum;in b(.tq ~ &pllca-.se ao mbtll"~~ftf\c\o ê\ que se~ El ~li~ b do j t O do art 
150 da Constituição Federal. 

Art 3° Esta tei entra em ~orna data de sua publicação. 

Art 4° r"<evogam-se as disposições em contrário . 

Brasília, 17 de iuiilO de, lt36; '\&S,.q~ \n®~~ eW 0.\ República, 

JOSÉ SARNEY 
Henriqµe Saboia 
Leônidas Pires Gonçalves 
Octávio Júlio Moreira Lima 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 18.7.1986 

Em diligências efetuadas com o Deputado Federal Marco Maia, Presidente da 

Câmara Feder:_al , com o Senador José Samey, Presidente do Senado Federal , a 

própria Assessoria Parlamentàr do Comandante da Aeronáutica - ASPAER, e aiguns 

deputados e senadores a resposta foi unantme: 

Secretaria de Gestão Legislativa 
do Congresso Naclonal 
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"São militares educados, simpáticos, atenciosos, conhecedores de legistaçâc 

finos no trato com padamentares e assessores .. ~ .. apenas estão lvtanao para comgiY' 

,amandante esta ,:::0nst:\toc(z. s,~g~;·,_:: C\"'e t~a. elaborQdo om C:tvopo ~e 1rctbc:dho, 

- GT, para elaborar um plano de carreira idêntico ao crwa(io par-Q os ãt1fe'M>s pe\~ ~-e;, 
j2:.1SS, ~e 28 c\e dezembro de 2009, como medida coercitiva para evitar que qualquer 

tipo de Projeto de Lei da Aeronáutica a referida comissão descubra e faça ações no 

sentido colocar emendas para travar o andamento normal, ou que seja formada uma 

Frente Parlamentar para defender publicamente a Comissão Nacional QESA Brasil -

CNQB o quê seria um pre1uízo imenso para a imagem da instituição. 

Também, Comandante, eles estão agindo pressupomos que com orientação 

jurídica e com inteligência, pois são uma comissão a nível nacional, fracionada em 

comissões estaduais, fazem suas reuniões ordeiramente para divulgação de suas 

ações no parlamento e para angariar fundos para se manterem presentes na Capital 

Federal; Optaram por não fazerem associações ou sindicatos, não deixando motivo 

algum para persegui-ias. 

Comandante a Comissão Nacional QESA Brasil - CNQB está agindo no estado 

democrático de direito e fatalmente irão ter êxito nas suas reivindicações, sugerimos 

que a referida comissão seja chamada para formalizar um acordo para aprovar o PL 

7521 /201 O em troca de um Projeto de Lei específico para a classe de Cabos - QCB e 

Sargentos - QESA. 
,. 

Rio de Janeiro. 01 de outubro de 201 2 
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COMISSAO NACIONAL QESA BRASIL 
PLANILHA DE IMPACTO FINANCEIRO DA PROMOÇÃO DOS CABOS E SARGENTOS (QESAs) DA AERONÁUTICA 

GRADUAÇÃO ATUAL SOLDO ATUAL PROMOÇÃO NOVO SOLDO DIFERENÇA QUANTITATIVO IMPACTO MENSAL IMPACTO ANUAL 

32 Sargento da Reserva 2.475,00 Suboficial 3.927,00 1.452,00 3.555 5.161.860,00 61.942.320,00 

32 Sargento ativos 2.475 ,00 22 Sargento 3.000,00 525,00 1.527 801.675,00 9.620.100,00 

Cabo da Reserva 1.656,00 Suboficial 3.927,00 2.271,00 1.999 4.539.729,00 54.476. 748,00 

Pensionistas(*) 2.475,00 Suboficial 3.927,00 1.452,00 778 - 3.055.206,00 36.662.472,00 

TOTAL 7.859 10.503.264,00 162. 701.640,00 

FONTE: 

a- Quantitativo- Retirado do Efetivo da DIRAP; 

b- Valores de Soldo - Retirado da tabela de Soldo do ANEXO LXI da Lei nº 12.778, de 28.12.2012; baseado no soldo de 2013. 

c- (*)As pensionistas abrangidas pela Emenda (QESA) serão aquelas que seus militares faleceram após a promulgação do DECRETO N2 3.690, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000, 

perfazendo um total de 20% das mesmas. 

d- Contribuição da Pensão Militar de 7,5%, incidente sobre o bruto da remuneração dos militares ativos e inativos no valor de R$ 9.452.937,60. 
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JOSE P. SANTOS 

CRC/PA 8973 

Brasília, 10 de fevereiro de 2014 

EDUARDO SOUSA SILVA 

Presidente da Comissão Nacional Qesa Brasil 



"\ffNISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

CONSULTORIA JURÍDICA ADJUNTA DA AERONÁUTICA 

EMENTA 

Este ano. em 07 de agosto, o Comandante da Aeronáutica fez a consulta 

sobre se há alguma forma legal de parar as ações áa Comissão Nacional QESA Brasil 

- CNQB na Câmara Federal. pois eles estão travando o andamento do PL 7521/2010, 

já na fase de redação final, e a Assessoria Parlamentar do Comandante da 

Aeronáutica - ASPAER está impotente para fazer o referido Projeto de Lei ter o seu 

andamento normal e seguir para o Senado Federal e Sanção Presidencial, a referida 

comissão organizada nacionalmente feL umo cs1ratógia muito bem elabora junto aos 

parlamentares trazendo os rnítit-1Jr;:~, :i'.1 Ql1adn"1 F.sp::::ciGl de Sargentos da Aeronáutica 

- QESA, aa reserva reft\Óngfaóar e f.ze\"$Jl 8$ ~QJ)a~ quf.-: deixaram a minha 

assessoria de rn fw s atach,s, Q, rleoe ~e\lttdo. o Com~ndo daAeronat1.t-~,a <\Ver saDs i' 

l:o:-nu ,>0<iemo, aycir sem tnVrirra'" 1. lei e partlr a» a~cze da reteYi<i,l ,01nt,soo . Cmr. 

essa ,espo$la ptQ~~-so. "tlf)fOV~l" o ma,s rci'p,do: poss,'le\ o Pl 752'\/20'10 que versa 

0otx e ~ ctit?Gio do ~ua<tto· de Ofici,u~ ® Apo\o lQOAp) no Corpo de Oficiais da Ativa 

do Comando da At:~rn,Ruíica e dâ ~;UU'05 ~ov~tlênc.ias, qv:e. é um Prq;ato de t..e, de vital 

importância para a Instituição, 

RESPOSTA Dlt~ CONSULTA 

A Comissão Nacional QESA Brasí/ tem o obietivo único e simoles de 

representar nacionalmente a classe de Cabos - QCB Q de SargQrlro.s - OESA e faz isso 

de manewa pwflca 41 <>rganlZada. sem ~nfringit" lQÍS ou vreceitos inst1tuciona1s. estão 

fu.ermóo por meio ~, coovenci~'n-.ent:o jvntx> aos parlamentares qas suas bases. 
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Brasília,30 de maio de 2014 

Senhor Genivaldo da Silva, Presidente da AMARP-FFA-DF, 

Em atenção ao Ofício nº 081/2013-AMARP, 
encaminhado a esta Secretaria-Geral pela Presidência do 
Senado, informo a Vossa Senhoria que sua manifestação foi 
juntada ao processado da MPV nº 2215, de 2001, que "Dispõe 
sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças 
Armadas, altera as Leis nº 3765, de 4 de maio de 1960, e 6880, 
de 9 de dezembro de 1980, e dá outras providências", conforme 
folha de tramitação anexa. 

Atenciosamente, 

~ª~n:4~ 
decrebório -(f'Je,a,l aa, )11,esa, 
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Junte-... , ·ir) Nor..essado do 

nº~~ P~:. -··· dm- ~-
Emmos i 3Dpt, 

ASSOCIAÇÃO DA FAMILIA MILITAR DO ESTADO DE MA TO GROSSO 
Rua Nhambiquaras, nº 175- Bairro Santa Helena 

C-EP: 'IB.048-010 - Cuiabá-MT 
Telefone: 65-3025--5744- E-mail: famil.matogrosso@hotmail.com 

Carta de Intenção. 
Nós signatários da presente Carta de intenção tomamos público a ansiedade da 
Família Militar do BrasíJ, por nós representados. Excelentíssimo Senhor 
Senador da República Renan Calheiros somos uma classe de Servidores do 
Estado que sentimos um abandono a quem servimos, ratificado por mais de 
treze anos de angústia onde buscamos a colocação em pauta _ila MP 2215-
0le sua votação. Compactuamos do mesmo pensamento e amor 
incondicional ao generoso povo brasileiro, matriz de nossa origem e que 
por gratidão nos coloca sempre nos primeiros lugares de confiabilidade da 
sociedade. Com a edição da MP 2215-01 pejorativamente por nós 
denominada de "MP do mal" nos trouxeram percas em cascata, citamos 
algumas a Vossa Excelência 45% em média de perda salarial em relação a 
outras classes de trabalhadores do Executivo, pagamento de R$0 ,16 
centavos pagos ao nosso salário família que virou o símbolo maior de 
descaso com mais de cinco milhões de pessoas que gravitam em torno da 
Família Militar do Brasil, a colocação no Orçamento da nossa saúde em 
torno de menos da metade do destinado ao SUS e congelado a décadas, 
como a indenização de bagagem nas constantes transferências, a etapa de 
alimentação dos soldados depois de décadas reajustado de pouco mais de 
R$ 3,40 para R$ 6,40 a nossa diuturna luta para o chamado pagamento da 
diferença dos 28,86% pago a todos os servidores públicos e negado aos 
postos .e graduações mais baixa das FF AA . Senhor Senador Renan Calheiros 
recorremos a Vossa Excelência como chefe do poder legislativo não em 
busca de benesses e sim para que faça cair sobre nós a sombra do direito a 
igualdade prevista na "Carta Cidadã". 

Assinam Respeitosamente, j)Q,A5/Lí4/ .(J/os /2oi1 

~

' /~ 
'J.I I . .J 
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do congresso Nacional 
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ASSOCIAÇÃO DA FAMil.,IA Mll.,ITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Rua Nhambiquaras, nº 175- Bairro Santa Helena 

CEP: 78;048-010 - Cuiabá-MT 
Telefone: 65-3025-5744 - E-mail: famiLmatogrosso@hotmail.com 

Carta de Intenção. 
Nós signatários da presente Carta de intenção tomamos público a ansiedade da 
Família Militar do Brasil, por nós representados. Excelentíssimo Senhor 
Senador da República Renan Calheiros somos uma classe de Servidores do 
Estado que sentimos um abandono a quem servimos, ratificado por mais de 
treze anos de angústia onde buscamos a colocação em pauta da MP 2215-
0le sua votação. Compactuamos do mesmo pensamento e amor 
incondicional ao generoso povo brasileiro, matriz de nossa origem e que 
por gratidão nos coloca sempre nos primeiros lugares de confiabilidade da 
sociedade. Com a edição da MP 2215-01 pejorativamente por nós 
denominada de "MP do mal" nos trouxeram percas em cascata, citamos 
algumas a Vossa Excelência 45% em média de perda salarial em relação a 
outras classes de trabalhadores do Executivo, pagamento de R$0 ,16 
centavos pagos ao nosso salário farm1ia que virou o símbolo maior de 
descaso com mais de cinco milhões de pessoas que gravitam em tomo da 
Família Militar do Brasil, a colocação no Orçamento da nossa saúde em 
torno de menos da metade do destinado ao SUS e congelado a décadas~ 
como a indenização de bagagem nas constantes transferências, a etapa de 
alimentação dos soldados depois de décadas reajustado de pouco mais de 
R$ 3,40 para R$ 6,40 a nossa diuturna luta para o chamado pagamento da 
diferença dos 28,86% pago a todos os servidores públicos e negado aos 
postos e graduações mais baixa das FF AA . Senhor Senador Renan Calheir-0s 
recorremos a Vossa Excelência como chefe do poder legislativo não em 
busca de benesses e sim para que faça cair sobre nós a sombra do direito a 
igualdade prevista na "Carta Cidadã". 

J311.q <; i l' n1 ü/O 5 / 2 o j 4 
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Brasília2O de maio de 2014 

Em atenção ao Documento S/N da Associação 
da Família do Estado de Mato Grosso, encaminhado a esta 
Secretaria-Geral pela Presidência do Senado, informo a Vossa 
Senhoria que sua manifestação foi juntada ao processado da 
MPV nº 2215, de 2001 , que "Dispõe sobre a reestruturação da 
remuneração dos militares das Forças Armadas, altera as Leis 
nº 3765, de 4 de maio de 1960, e 6880, de 9 de dezembro de 
1980, e dá outras providências", conforme folha de tramitação 
anexa. 

Atenciosamente, 

~ -t•. 

7;7f 
o 05a,nJeira, ge fiello 

deorebcí rio-lfJeral 8a Jr{, esa 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL 

Junte-se ao processa.:f o do 
m 9v 

nº de4 \ 5. de ___ ctÕQ_j_. 

<== Em~QS___;~ 

KELMA COSTA, presidente da União Nacional de Familiares das Forças Annadas e 

Auxiliares (UNIF AX), com fulcro no art. 5° inciso XXXIV da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, respeitosamente comparece à presença de Vossa Excelência 

para apresentar 

PETIÇÃO PÚBLICA 

com a finalidade de solicitar a inclusão em Ordem do Dia para votação da MPV nº 2215-

10/2001, conforme argumentos a seguir aduzidos. 

Dos fatos e fundamentos do pedido 

A MP 2.215-10/2001 , em que pese nunca ter sido convertida em lei, porém alterou a 

lei da pensão militar (3.765/60), o estatuto dos militares (6.880/80), e revogou a lei de 

remuneração dos militares (8.237/91). Tão- logo foi editada e adentrou no ordenamento 

jurídico brasileiro, extinguiu importantes benefícios concedidos ao militares. Dentre esses 

benefícios, destacamos e grifamos os seguintes: 

1. O chamado "posto acima" 

Lei nº 6.880/80 - Dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

Texto novo com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.215-
10, de 31.8.2001: 

Secretaria de Gestão Legislativa 

do Congresso Nacional 

MP v NQal.;.:il -~ ; .;)<S-04 

Fls . Adi(Q R~brica : ~ 



Art. 50. São direitos dos militares: 

li - o provento calculado com base no soldo integral do posto ou 
graduação que possuía quando da transferência para a inatividade 
remunerada, se contar com mais de trinta anos de serviço. 

------------------------------------ --------------------------------
O texto anterior era assim redigido: 

II - a percepção de remuneração correspondente ao grau 
hierárquico superior ou melhoria da mesma quando, ao ser 
transferido para a inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de 
serviço. 

2. Indenização de Moradia 

3. Licença especial 

Lei nº 8.237 /9 l - Dispõe sobre a remuneração dos servidores 
militares federais das Forças Armadas e dá outras providências 
(conhecida como LRM). Revogada pela Medida Provisória nº 
2.215-10 

Art. 2º A estrutura remuneratória dos servidores militares federais da 
ativa tem a seguinte constituição: 

III - Indenizações: 
a) regulares: 

2. Indenização de Moradia; 

Lei nº 6.880/80 - Dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

SEÇÃO V - Das Licenças 

Art. 67. Licença é a autorização para afastamento total do serviço, em 
caráter temporário, concedida ao militar, obedecidas às disposições 
legais e regulamentares. 

§ l º A licença pode ser: 

ti) espeeial; (Revogada pela Medida Provisória nº 2.215- l O, de 
31.8.2001) 

4. Gratificação de Tempo de Serviço 

Lei nº 8.237/91 (LRM). Revogada pela Medida Provisória nº 
2.215-10 

Secretaria de Gestão Legislat iva 
do Congíesso Nacional 
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TÍTULO I - Das Disposições Preliminares 

Art. 1 º Esta lei regula a remuneração dos servidores militares federais 
da ativa e na inatividade remunerada, integrantes das Forças Armadas 
- Marinha, Exército e Aeronáutica, no País em tempo de paz. 

Art. 2º A estrutura remuneratória dos servidores militares federais da 
ativa tem a seguinte constituição: 

II - gratificações: 

a) Gratificação de Tempo de Serviço; 

----------------------------------------------------------------------
Texto da Medida Provisória nº 2.215-10 que transformou a 
gratificação em adicional e o extinguiu nos seguintes moldes: 

Art. 30. Fica extinto o adicional de tempo de serviço previsto na 
alínea "c" do inciso II do art. 12 desta Medida Provisória, assegurado 
ao militar o percentual correspondente aos anos de serviço a que fizer 
jus em 29 de dezembro de 2000. 

A partir daí, da edição da Medida Provisória 2215/2001, a situação dos militares 

começou a se deteriorar progressivamente. Tomamos, através dos exemplos acima, apenas 

quatro beneficios suprimidos pela MP que trata sobre a questão da remuneração dos militares 

das Forças Armadas. 

Ao contrário de ser uma proposta de melhoras salariais ou de novas perspectivas ao 

longo da carreira a que o militar está submetido, a MP, na verdade, traz retrocesso aos soldos 

desses agentes públicos, particularmente os de menor precedência hierárquica, os quais vão 

driblando as necessidades do jeito que podem, cortando despesas até chegar praticamente ao 

nível de subsistência ou do mínimo existencial. 

Historicamente, os militares pertencem a uma categoria que não foi feita para viver na 

ostentação, porém, por outro lado, também não se preza a ser colocada no limiar da pobreza, 

pois suas atribuições constitucionais não são menos importantes do que as de outras classes, 

como policiais estaduais e a própria polícia federal, cujas comparações remuneratórias são 

extremamente discrepantes. 

A tramitação da MP 2215/01 está de acordo com o artigo 2º da Emenda Constitucional 

nº 32, de 11 de setembro de 2001: "As medidas provisórias editadas em data anterior à da 

publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue 

explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional". 

A referida emenda é fruto de anos de tramitação no Congresso Nacional. O 

interessante é que foi promulgada pelas Mesas da Câmara dos De•nutaa~.i:...oo~~K\kl----, 
Secretaria de Gestão Legislativa 

do Congresso Nacional 
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justamente no dia 11 de setembro de 200 l, data que ficou marcada pelos atentados terroristas 

às torres gêmeas dos EUA. Certamente esse importante fato na história da humanidade e a 

maciça cobertura dada pela mídia àquela tragédia, fez com que passasse despercebida nos 

meios de comunicação a emenda constitucional 32/01. 

Com o novo texto constitucional permanecerão em vigor indefinidamente as MP 

editadas em data anterior à publicação da EC n.º 32/01, isto é, sem obediência nem ao prazo 

antigo de trinta dias, nem ao novo de sessenta, ficará valendo "até que medida provisória 

ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional." 

Notemos que a MP 2.215/01 entrou em vigor na data de sua publicação, ou seja, em lº 

de setembro de 2001, e que a EC/32 é datada de 11 de setembro de 2001. Portanto, houve 

brusca mudança logo no curso inicial da MP 2.215/01, fazendo com que começasse a emergir 

circunstancial prejuízo aos militares. 

É sabido que a Medida Provisória é um ato unipessoal do Presidente da República, 

com força imediata de lei e sem a participação do Poder Legislativo, que somente será 

chamado a discuti-la e aprová-la em momento posterior. Ocorrendo dessa forma, existe 

chance de ser rejeitado ou mesmo alterado o texto original da MP, quando será apresentado 

um projeto de lei de conversão (PL V). 

Por certo, a rejeição ou alteração de uma MP ocorre porque aquela norma jurídica não 

encontrou respaldo na soberania popular indireta, devendo ser definitivamente rechaçada, 

salvo a possibilidade de a matéria vir a ser apreciada por via do processo legislativo de lei. 

Nesse contexto de mora legislativa, é inviável que uma MP, a qual mexeu com toda a 

estrutura da remuneração de uma categoria, fique todos esses anos aguardando ser votada. Em 

meio a essa agonizante expectativa muito militares e pensionistas já faleceram sem ver seus 

direitos apreciados, vez que praticamente perpetuaram-se as MP editadas até 11.09.200 I e que 

estavam pendentes de apreciação pela regra do art. 2.0 da EC n.º 32/01. 

Outro fator que nos chama atenção, é que nos dez dias que antecederam a EC n.º 32/01 

o governo editou mais vinte Medidas Provisórias, numa média de duas por dia, sendo todas 

elas dispondo sobre os mais diversos assuntos de interesse da União. E de acordo com o art. 

2° da EC n.º 32/01 nenhuma daquelas MP precisará ser reeditada, simplesmente continuarão a 

vigorar por prazo indeterminado. 

A sensação que os militares têm é a da pura imposição de novas regras pelo poder 

executivo através de uma MP. Ora, a perpetuação dessas regras faz com que "desça por goela 

abaixo" providencias de caráter eminentemente depreciativo na qualidade de vida do militar e 

na de todos que dele dependam. Isso é mais visível pelo fato de estaJ;ll1J.Wi....Q1..W11.e><~-e:i...ç,--~--i; 
Secretaria de Gestão Legislativa 
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dispositivos de leis revogados por tais medidas do executivo, em detrimento de um ato 

democrático emanado do Congresso Nacional através dos representantes do povo, sobretudo 

da família castrense. 

Como se não bastasse, os integrantes das Forças Armadas, sujeitos ao princípio da 

hierarquia e da disciplina, têm-se mantido silentes diante das subtrações de vantagens 

ocasionadas pela edição da MP 2.215/01. Não obstante essa triste realidade, os militares são 

proibidos de se sindicalizar, reivindicar ou fazer greve, e seus porta-vozes, os Comandantes 

das respectivas Forças e o próprio Ministro da Defesa, não representam, necessariamente, os 

seus Comandados perante o Poder Executivo, mas ocorre justamente o contrário, sendo isso 

visto e sentido lamentavelmente na prática. 

Esta matéria é muito importante para a vida dos militares para dar dignidade àqueles 

que escolheram esta carreira por vocação. De 200 l até os dias atuais, foram inúmeras 

tentativas de se conseguir fazer tramitar a MP 2.215/01, citemos algumas: 

► Maio de 2005, ofício s/n da Associação de Pensionistas e Esposas de Militares das 

Forças Armadas - APEMFA, solicitando inclusão em Ordem do Dia a votação da 

MPV nº 2215-10/2001; 

► Junho de 2005, do Presidente da Associação dos Ex-Combatentes do Brasil em 

Florianópolis - SC, solicitando o andamento da MPV nº 2215-10/2001; 

► Setembro de 2008, juntada ao Volume IV à MP 2.215 referente ao telegrama dos Sub­

Oficiais e Sargentos da Força Aérea Brasileira; 

► Março de 2009, solicitação do Deputado Paulo Piau, PMDB, ao Presidente do 

Congresso Nacional, Senador José Sarney, solicitando a inclusão em Ordem do Dia a 

MP nº 2215-10, de 2001; 

► Agosto de 2011, solicitação da Liderança do PPS na Câmara dos Deputados, 

pleiteando a inclusão da referida Medida Provisória na Ordem do Dia. 

O óbice para dinamizar a MP certamente se deve à apresentação de mais de 800 

emendas, quando da tramitação inicial, tratando de vários aspectos da medida. Emendas que 

restabelecem, em parte, alguns direitos suprimidos pela própria MP. 
Secretaria de Gestão Le' . ;ativa 
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Certamente setores da área econômica do Governo se manifestaram, em momento 

oportuno, contrários à votação, talvez pelo impacto negativo que poderia gerar nos cofres do 

Tesouro Nacional. Todavia, em face do interesse público, pelas missões atuais cumpridas 

pelas Forças Armadas, pela realidade vivida pela família militar ao longo dos anos (não 

somente a partir da edição da MP 2.215/01) e, mormente, pela dignidade da pessoa humana e 

a busca da minimização das desigualdades sociais dentro do próprio funcionalismo federal , 

solicitamos que se priorize, no mínimo, o restabelecimento dos quatro benefícios pontuados 

acima, suprimidos pela MP 2.215/0 l. Dessa forma, chegar-se-ia à reserva do possível, 

atingindo-se um mínimo existencial para a restauração dos padrões da qualidade de vida da 

família militar. 

Do Pedido 

Por todo exposto e corno medida de plena justiça, toda a classe militar requer que a 

MP ~ 21 5/01 seja incluída na pauta deliberativa do Congresso Nacional, a fim de que os 

legitimados do povo possam deliberar sobre situação, a qual a tempos vem fazendo com que 

toda urna categoria viva à margem de urna condição mais qualitativa e igualitária de 

sobrevivência em comparação a outros setores da administração pública. 

Juiz de Fora, MG, 12 de maio de 2014. 

Respeitosamente, 

~""°' ~ kwl:.. KEL COS , 
Presidente da UNIF AX 

A Sua Excelência, o Senhor 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente do Congresso Nacional 

Praça dos Três Poderes, Senado Federal 

Brasília-DF Secretaria de Gestão Legislativa 

do Congresso Nacional 
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Brasília, ¼ de maio de 2014 

Senhora Kelma Costa, Presidente da União Nacional de 
Familiares das Forças Armadas e Auxiliares (UNIFAX) , 

Em atenção ao Documento s/n, encaminhado a esta 
Secretaria-Geral pela Presidência do Senado, informo a Vossa 
Senhoria que sua manifestação foi juntada ao processado da MPV nº 
2215, de 2001 , que "Dispõe sobre a reestruturação da remuneração 
dos militares das Forças Armadas, altera as Leis nº 3765, de 4 de 
maio de 1960, e 6880, de 9 de dezembro de 1980, e dá outras 
providências", conforme folha de tramitação anexa. 

Atenciosamente, 

d: dn? . fl~ 
· . d ecrelário- /fJera,l a, _}lesa, 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR PEDRO TAQU 

OF.GSPTAQNº260/2014 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Renan Calheiros 
Presidente do Congresso Nacional 
Brasília-DF 

As~:unto: Ofício nº 38-2014/Sec-FAMIL-MT. 

Senhor Presidente, 

Brasília, 30 de maio de 2014. 

1. Considerando o recebimento do Ofício nº 38-2014/Sec-FAMIL-MT, expedido 
pela Associação da Família Militar do Estado de Mato Grosso (FAMIL-MT), transmito a 
Vossa Excelência a referida missiva para a qua l, na qualidade de Senador da República 
representante do Estado de Mato Grosso, manifesto desde logo meu total apoio. 

2. Trata-se de reivindicação que demonstra a necessidade de se incluir em 
Ordem do Dia do Congresso Nacional a apreciação edida Provisória nº 2215-10, ~ue 
trata dos vencimentos dos militares e pe nista das Forças Armadas, conforme 
fundamentos expostos a Vossa Excelência teriormente realizada. 

3. Assim, ao passo que consideração e apreço, agradeço 
antecipadamente a atenção dispens 

Pedro Taques 
Senador da República P 

Ala Senador Afonso Arinos - Anexo li - Gabinete 4 
Telefone: (61) 3303-6550 - Fax: (61) 3303-6554 
CEP 70165-900 · Brasília - DF 

Secretaria Legislativa do 

Congresso Nacional 
fü\l n°2.2.1s,_m. 

fi ll, J-,Q.~,,3:.Rl:!Brica: ~ 
Twittcr: @PedroTaquesMT - Facebook: Pedro Taques 

E-mail: pedrotaques@ senador.leg.br 
www.oedrotaquesmt.com.br 
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ASSOCIAÇÃO DA FAMILIA MíUTAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Rua Nhambiquaras; nQ 175 - Bairro Santa Helena 

CEP: 78.048-010- Cuiab,i~MT 
Telefone: 65-3025-5744 - E-mail: famil.matogmsso@hotmail.com 

Ofício n°38 /Scc-FJ\MIL-MT 

Cuiab5. MT, 22 de rnélio de 2014. 

/\ Sua Excelê nda n Senhor 
SenacJor da Repúbli,.ca Pedro Té:1q u. c.;s 
Senado Federal 
Brasília - DF 

t\ssunto: Solicitação de 1\po10 para coic.K;.iç/10 em pauta no Congt·esso N.=icional dn MP 
2215-~ q ue tral<:1 cJos Vencimentos dos MiliLarcs e Pensionistas das Forças Ann~Hl<1s ern 
Trarnitção há ma is de '1 3 anos. 
Referência: Art. .S !:!, "XXI" da CP 88. 
/\ nexo: Documentaç:5o e foto de Nossa Reunião com o Pres icknl c Congresso acional. 

URGENTE 

Senhor Senador Pedro Taques, 

1. A FAMIL-MT em nome de seus associados, cump riment;1 Vo.ssJ F.xcc lênci~1 
e equipe e s uplica ao senhor como a tua n te Senador da Hepública e orgulho ele todos os 
hn-1s ileiros em especial seus Conterrâneos Mato grossenses que apoie a colocaçfio cm 
pauta da MP 2215-10 , pejonitivarnentc conh ecid.:i por nós de "MP do MJ\L", conforme 
p romessa do St!na <lnr Renan Calhe iros cm reuni;ío com os re presen r~rnlcs d;.i dassl' 
ocorrido em 13/05/LU'l 4 no seu gab inete, onde foi acnnli-1do o segu inte: 
- ü prcsidenLC rcconlwccu que não fomos a busca de bcncficios e si m da recuper~u,:üo tk 
direitos retirados. 
- i\ pós .sua fala. lemos e ent regani os a ca11a de i ntenç~o ,me"ª· 
- Devido a di !'iculdadc da matéria e sua longa tram1taçã . fícou :1cord,ulo a vo lta dos ~c~uintcs 
di rei tos retirados entn.: vürios: 
a. Vo lta do Q ui nq11cnio. 
h. Volta do Au,i lio Moradia. 
e. Vo lta do Auxi lio Inatividade e: 
d. Volta dos proventos de poslo acima na passagem da ln;1 ti vi<lack. 

"A fanla n:ío ~•b:1fa o citl~ulão no peito du sold;ulo" l\,farcclrnl Os,'ir~ecretaria Legislativa ._ 

Congresso Nacional 
M.PV n°JJl5 1Jool 

• ~"' - ~ 



ASSOCIAÇÃO DA FAMILIA MILITAR DO ESTADO DE MJ\TO GROSSO 
Rua Nhambic1uara.s, n2 175 - Bairro Santa Helena 

CEP: 78.048-010 - Cuíabá-MT 
Telefone: 65-3025-5744 - E-mail: ~ --º -s ... o(fpholntail.uun 

2. Senhor Senador Pedro Taques o dese mpenho de Vossa Exc:clf!11<:i;.i ness a 
rn,-1tl:c-i;i contcrnplará mais de oito mílhões de pessoas que gravitam em rorno da Fa m íl i,i 
MihtJr do Brasil, rnuilos destes são seus innãos Mato Grossenses e f.,T\.tardiões cbs 
riquezas da fronteira oeste. Que Deus tr~Jga contin1r,-1d;:is bençties soh r r. Vossa F.xcelí:ncía, 
equipe e familiares para que possamos continuar privando de seu profícuo scrvi\'.O a 
na<;Jo, cm cspeci~-l ao nosso Mato Grosso com sua genle generos.-1 que enxcrg,-1 cm sua 
ilustre figura o símbolo maioi· de suas esperanças. • 

R cs pc i Los a nH:.•n te, 

"A farda 11ão ahafa o cidad:Ão no Jl<'i(o do ~oldm.lo" \1an~chal Ose~f:u:;retaria Legislativa do 

Congresso Nacional 
MO li n°1Jl')íJoQJ 

S::la I nllO n .. i...:___ ,,J1 



FAMIL-MT 

ESTAMOS TRABALHANDO POR VOCÊ 

~ 

-
Ilustres membros da Félmíha Md1lar quero agradecer r1 Deus pela 

oportunidade de junto com outros membros das Associaçóes que 
cl1uturnamente luta para o resyate de nossa dignidade que passr1 sim por UTT' 

traLamento Constitucionalmente igual1táno por uma questão de cidaclarna. •)ois 

o Legendário Marechal Osório há muito nos ensinou "A farda não aorifa e 
cidadão no peito do soldado" Solicitamos ao pres1clente do Congresso 
Nacional que coloque em pauta d0 votaçâo a MP 2215-1 O por nós 

pejorativ21mente denominada de "MP do mal" por ser uma castradorn de 
direitos da familia mili tar como um lodo í\los aJude a tornar este sonl o de mais 
de treze anos em um sonho. entre em contato com o Senador que o senhor 
ElJudou a eleger ou dep . federal para pnorizar a colocação ern pauta e votaçao 
ciessa MP, se n2io por você pela sua familia que lhe serã ~rata eternamente 
Abaixo colocamos a Cópia da Carta de lntencr".lo que entregamos <.lO Senador 
fxenan Calheiros: 

Secretaria Legislativa do 

Congresso f-:Jp.Eional 1 Mov nº J).JY , Juo.1-
FI&, JÇ!j OR1;1briGa: --,;-



ASSOCIAÇÃO DA FAMILIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Rua Nhambiquaras, nº 175 - Bai rro Santa Helena 
CEP: 78.048-010 - Cuiabá-MT 

Telefone: 65-3025-5744 - E~mail : famil.matogrosso@hotmai l. com 

Carta de Intenção. 

- Nós s1gnatános da presente Carta de intençao tornamos público a ansiedade 
da Família Militar do Brasil, por nós representados. Excelentíssimo Senhor 
Senador da República Renan Calheiros somos uma classe de Servidores do • 
Estado que sentímos um abandono a quem servimos , ratificado por mais de 
treze anos de angústia onde buscamos a colocação em pauta da MP 2215-01e 
sua votação. Compactuamos do mesmo pensamento e amor incondicional ao 
generoso povo brasileiro, matriz de nossa origem e que por gratidão nos coloca 
sempre nos primeiros lugares de confiabilidade da sociedade . Com a ediçáo da 
MP 2215-01 pejorativamente por nós denominada de HMP do mal"' nos 
trouxeram percas em cascata, citamos algumas a Vossa Excelência . 45% em 
média de perda salaria l em relação a outras classes de ''trabalhadores ·• do 
Executivo, pagamento de R$0 , ·16 centavos referente ao nosso salário familia 
e; que virou o símbolo maior de descaso com mais de cinco milhões de 
pessoas que gravitam em torno da Família Militar do Brasil. a colocação no 
Orçamento para atender a nossa saúde em torno de menos da metade do 
destinado ao SUS e congelado a décadas, como a indenizaçâo de bagagem 
nas constantes transferências, a etapa de alimentação dos soldados, também 
depois de décadas reajustado de pouco mais de R$ 3,40 para R$ 6 ,40, a nossa 
diuturna luta para o chamado pagamento da diferença dos 28 ,86% pago a 
todos os servidores públicos e negado aos postos e graduações mais baixa 
das FFAA Senhor Senador Renan Calheiros recorremos a Vossa Excelência 
como chefe do poder legislativo não em busca de benesses e sim para que 
faça cair sobre nós a sombra do direito a igualdade prevista na "Carta Cidada''. 

Secretaria Legislativa do 

CongressoJ~•r 
/J1t7V nº~ I 

Fls. lc91 ,Rblbrica: 
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RESPOSTA DO SE DOR ACA TADE 
INTENÇÃO 

Renan determina estudo sobre medi a 
provisória das Forças Armadas 
1 , / 1 ' / L.I} 1 ; 

O presidente do Senado, Renan Calheiros (PMDB-·AL), recebeu nesta terça fc.ira (l 3) o 

senador Paulo Paim (PT- RS) e dezenas de representantes de associações dos mais 

diversos setores da Marinha, Exército e Aeronáutica. fies viNam pedir a inclusão 

imediata na pauta de votações da Medida Provisória (MP) 2215/2001, quP trata da 

reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas . 
' 

"Sabemos que a discussão aqui é sobre a retirada de direitos dos militares e não da 

inclusão de benesses. Vou discutir com o senador Paim uma maneira de trazermos 

Secretaria Legislativa do 

Congresso Nacional .... , 
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esse projeto de volta às discussões", garantiu o presidente do Senado. Renan Calheiros 

explicou que essa MP faz parte de um grupo de medidas que foram excluídas do rol 

das que trancam a pauta, por isso embora continue tramitando ainda permanece há 

tanto tempo na pauta de votações. 

Os representantes pediram ao presidente do Senado que sejam aceitas as emendas ao 

projeto que tratam da correção dos valores de auxílio- invalidez. hoje equivalente ao 

soldo do cabo do Exé.rcito; do salário família, no valor de 16 centavos e o retorno do 

pagamento do auxílio-moradia, extinto com a MP. A principal reivindícação do grupo é 

o retorno da medida que permite a promoção de uma patente acima àqueles que vão 

entrar na reserva. 

"Ou se revoga toda a MP com os efeitos maléficos que ele..,; trouxeram ou então se 

discute as emenda's que apresentamos. Oo jeito que está não podemos mais ficar. É 

preciso que o Executivo entenda que precisa remunerar os militares dignamente". 

defendeu Ivone luzardo, presidente da União Nacional das Esposas dos Militares e 

Pensionistas, Unemfa. De acordo com os representantes dos militares, mais de oito 

milhões de pessoas dependem das mudanças previstas na MP 2215 / 2001. 

Secretaria Legislativa do 

Congresso Nacional . 1 MPV nº~slJJgJ_ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PEDRO TAQUES 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
Presidência 

Brasília,0~ de junho de 2014. 

• OF. GSPTAQ. Nº 260/2014. 
• ORIGEM: Senador Pedro Taques. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO 
Secretário-Geral da Mesa do Senado Federal 

Encaminho a Vossa Senhoria o expediente em epígrafe, 

para conhecimento e adoção das providências porventura cabíveis, nos 

termos da manifestação do Excelentíssimo Senhor Senador PEDRO 

TAQUES, mediante a qual envia expediente recebido da Associação da 

Família Militar do Estado de Mato Grosso, referente à apreciação da 

Medida Prov.isória nº 2215-10, que trata dos vencimentos dos militares 

e pensionistas das Forças Armadas. 

EMÍLIAMARI 

r I ~ 
~e,_ 

A RIBEIRO CURI 

. t)i I OD I~ 
Recebi 51!1-:= ff-
Hora:_JQ_-~ 
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Brasília, 8-i de junho de 201 4 

Senhor Pedro Taques, Senador da República (PDT-MT) , 

Em atenção ao OF.GSPTAQ.Nº 260/2014, 
encaminhado a esta Secretaria-Geral pela Presidência do Senado, 
informo a Vossa Excelência que sua manifestação foi juntada ao 
processado da MPV nº 2215, de 2001 , que "Dispõe sobre a 
reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas , 
altera as Leis nº 3765, de 4 de maio de 1960, e 6880, de 9 de 
dezembro de 1980, e dá outras providências", conforme folha de 
tramitação anexa. 

Atenciosamente, 

Secretaria Legislativa e. 
Congresso Nacional J_ 

/Vl P V nºJd1It .JdJ 
Fls. Jf)q b Rubrica:* 
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Ouvidoria do Senado Federal 
Relatório Espelho do Processo 

~ • Data de Emissão: 
//~ 15/10/201 4 - 11 :58:51 

Processo: 417201401416 FUNCIONALISMO PÚBLICO· MP 2215/2001 • REAJUSTE 
DO SERVIDOR PÚBLICO -

Autuação: 14/10/2014 

Situação: 

Órgão Destino: 

Pessoa: almir barbosa merceis 

Titulo : 

Endereço Comercial : 

Cidade: 

Pais: 

Cargo: 

Endereço Residencial: Rua: lmarui Nº08 casa03-

Cidade: Rio de Janeiro 

Pais: Brasi l 

Endereço Eleitoral: 

Cidade: 

Pais: 

CADASTRO 

Apelido: 
e-Mail : almirpagode@yahoo.com.br 

Cep: UF: 

Entidade: 

Cep: 21830020 UF: RJ 

Cep: UF: 

Cargo: Entidade: 

Telefones: MOVEL 21 -998214476 Ramal: Obs : 

Observação: Twitter: Nome: Matr.: 

PROCESSO 
Ementa: Boa tarde, gostaria de saber quando vai terminar a novela dos 28,86% dos militares, que estamos aguardando a 

tanto tempo e nada, as eleições estão acabando e nada ate agora , e a medida provisória 2215 tambem ate 
quando vamos esperar a boa vontade dos nossos Senadores para votar. 

Complemento: Resposta via : E-mail 

Despacho: 
15/10/2014 

Acompanhamentos: 
15/10/2014 *** O Assunto deste Processo foi alterado de CADASTRADO para FUNCIONALISMO PÚBLICO - MP 

2215/2001 - REAJUSTE DO SERVIDOR PÚBLICO 

Secretaria Legislativa do 

Congresso Nacional 
MPV nº 'J'J.151 W1 
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GABFLOW - Emissão de Relatórios 

Ouvidoria do Senado Federal 
Relatório Espelho do Processo 

14/10/2014 *** Autuado por Usuario da Internet *** 
Mensagem: <VIDE CAMPO EMENTA> 
Meio de recebimento: E-mail 
Nome: almir barbosa merceis 
E-mail : almirpagode@yahoo.com.br 
Twitter: Nome: Matr.: 
Telefone : 21 998214476 (Celular) 
Endereço: Rua: lmarui Nº08 casa03 
CEP: 21830020 
Cidade: Rio de Janeiro 
UF: RJ 
Sexo: Masculino 
Faixa etária : De 50 a 59 anos 
Escolaridade: Ensino médio 
IP utilizado: 186.221 .88.1 

Anexos: 15/10/2014-- E-MAIL-- almirpagode@yahoo.com.br -- Mensagem 417201401416 -- Expedido 

Página 2 de 2 

Data de Emissão: 
15/10/2014 - 11 :58:51 

Secretaria Legislativa ao 

Congresso Nacional 
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DATA 

14/02/2012 10:25 

16/02/2012 10:58 

25/05/2012 10:39 

Junte-se ao pro~spado do 
/iV} ~V 

Manifestações sobre a MPV 2215/2001 nº »7::;: de ;:20/5 
- r. 

-·· · . - · ' 
Is -

~ V 
NOME EMENTA ~ 

NEUZELI FEHELBERG QUESTIONA SOBRE AUMENTO PARA MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS 

EDINÉIA BECKER QUESTIONA SOBRE AUMENTO PARA MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS 

Mensagem enviada pelo formulário da Ouvidoria . 

O cidadão deseja receber a resposta por: E-mail 

JOSÉ EVANDRO DE AMORIM JÁCOME "Nome: Evandro 

e-mail:shlomita@bol .com.br 

A uma semana que solicito a medida provisória ou Lei de 2012 do reajuste 

salarial dos funcionários publico federal principalmente o dos militares, e 

não fui atendido; e possível me enviar agora?" (sic) 
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417201201609 28/05/2012 12:01 

417201201682 01/06/2012 13:57 

JORGE AUGUSTO BATISTA DE SOUZA 

BRUNO SOUZA ROSA 

Mensagem enviada pelo formulário da Ouvidoria . 

O cidadão deseja receber a resposta por: E-mail 

"Senhores Senadores! 

Os militares 

O prazo é o mês de agosto. Por onze anos não cumpriram a LEI No 10.331 

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2001, que regulamenta o art. 37 inciso X da CF de 

1988, com isso a defasagem chega ao absurdo de 135%. Se nossos 

representantes não nos socorrem, a quem recorrer? Estaremos atentos aos 

que nos amparam. Já nestas eleições municipais será possível separar o joio 

do trigo . Partido ou político que tergiversar nossos direitos, perderá nosso 

apoio ." (sic) 

Mensagem enviada pelo formulário da Ouvidoria. 

O cidadão deseja receber a resposta por: E-mail 

"Nós militares nessitamos urgente de uma audiência que trate dos nossos 

vencimentos, a situação está insuportável e vergonhosa. Obrigado" (sic) ! 
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"Sou militar do EB queria saber 

Porque a Medida Provisória Nº 2215-10, de Agosto 2001 AINDA NÃO FOI 

NEM VOTADA? 

A M P está em vigor a MAIS DE 10 ANOS altero u MUITO a SITUAÇÃO dos 

417201201763 11/06/2012 18:56 FRANCISCO BAPTISTA Militares SEI QUE POSSUI VÁRIAS EMENDAS que se não restabelece 

DIREITOS ADQUIRIDOS pelo menos AMENIZA nossos PREJUÍZOS(exemplo: A 

SITUAÇÃO DE UM MILITAR QUE POSSUIA EM 29 DEZ 2000 -29anos llmeses 

e 29dias DE TEMPO DE SERVIÇO PARA INATIVIDADE Q PERDEU PROVENTOS 

POSTO SUPERIOR, LICENÇA ESPECIAL, etc) e como fica ENTÃO?" (sic) 

"Solicito desesperadamente em carater de urgência, que o Senado Federal 

trate com seriedade a questão do aumento salarial das FORÇAS ARMADAS. 

Entra e sai governo, e os militares estão cada vez mas esquecidos e 

417201201777 11/06/2012 19:28 MARCOS ANDRÉ PINTO XAVIER 
desprezados, por quest ões ideológicas, e atitudes covardes de alguns que 

se encontram no poder. Eu suplico ao EX.mo Sr Presidente do Senado 

Federal que viabilize muito em breve, e se possível interceder junto a 

EX.ma Sra Presidente Dilma, um reajuste para as Forças Armadas ainda em 

2012." (sic) 
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417201203901 30/10/2012 14:47 LEONARDO SCHEFFER 

Boa tarde Excelentíssimos Sr(es)(as) Senador(es)(as) da República, 

venho por meio do presente, solicitar vosso empenho em colocar em 

votação, através de solicitação ao Senador Presidente, José Sarney, a MP 

2215/01 que versa sobre a remuneração dos M ilitares das Forças Armadas. 

Explico: 

11 
.. . O que ocorreu é que foi dado verdadeiro status de lei às medidas 

provisórias anteriores a vigência dessa emenda, pois sua regulação ficou 

condicionada ao procedimento ordinário legislativo, que não se adequa ao 

procedimento e aos objetivos máximos das MP. Foi dada brecha para 

evidente abuso de tais medidas que só deixarão de vigir quando for 

interessante aos membros do Legislativo. 

No caso da MP que dispõe sobre a reestruturação da remuneração dos 

militares das Forças Armadas, não está em posse da Câmara dos Deputados 

e sim do Congresso Nacional, podendo ser inclusa na Pauta somente 

somente pelo presidente do Senado José Sarney. 

A tramitação da MP parou em 26/08/2011, e já consta como TRAMITAÇ.2\9 

·-o ~ 

ENCERRADA. 11 
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21/02/2013 08:21 

17/03/2013 17:29 

06/05/2013 22:36 

Gostaria de saber quando será posta em pauta a votação da Medida 

Provisória 2215/01, que está com MP desde 2001. Já não deveria ter sido 

DEYVI GEAILSON SIWIDNISKI 
votada? Haja vista que já está completando 12 anos? Como devemos 

considerar isso? Desrespeito? Afronta? Falta de tempo dos ilustres 

senadores??? Tendo em vista o vergonhoso tempo que a MP está "na 

gaveta" gostaria saber qual a possibilidade desta matéria entrar em pauta. 

Prezados Senhores, 

JORGE JOSÉ GONZÁLEZ SÉBA 
Consulto sobre a possibilidade de obter a "Exposição de Motivos" referente 

a MP 2215-10, de 31 de agosto de 2001. 

Prezados Senhores, 

Gostaria de saber, se os senhores podem nos socorrerem? Apesar das 

divergências entre os senhores e o STF. sabemos que depende dos 

senhores a criação de uma Lei para que seja pago os vinte e oito 

(28%)porcento aos Militares das Forças Armadas já determinado pelo STF. 

FRANKLIN CARDOSO FURTADO 
Excelentíssimo senhores a situação dos Militares das Forças Armadas é do 

conhecimento dos senhores, principalmente dos Graduados a classe mais 

endividada. 

Senhores, gostaríamos de apelar para os senhores para que essa dívida seja 

paga ainda este ano. 

Desde já agradeço atenção a compreensão e a sensibilidade dos senhores, 

afinal já são vinte(20)anos esperando. 
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417201302853 06/11/2013 16:02 

417201401416 14/10/2014 16:56 

417201401755 28/11/2014 23:01 

LUIS CLÁUDIO RIBEIRO LOPES REBOUÇAS 

ALMIR BARBOSA MERCEIS 

ODILIO EUZÉBIO DOS SANTOS 

A Participação popular não é o problema, temos suplicado a 12 anos (nós 

Militares das Forças Armadas) e solicitado por e-mails, cartas, passeatas, 

cruzadas no portal e-cidadania com a famosa Marcha Virtual que conseguiu 

mais de 350.000 apoios, o maior até hoje! o problema é o descaso do 

senado em discutir Medidas Provisórias que já deveriam ter sido votadas 

como determina a Lei. A MP2215/2001 que trata da remuneração dos 

Militares das Forças Armadas ainda não foi a votação, já passados 12 anos 

de sua promulgação, a lei determina que no prazo de cinco anos toda MP 

vá a votação! artigo 62 dada pela Emenda Constitucional 32/2001 - será 

eliminada desde o início se o Congresso Nacional, a quem serão 

imediatamente submetidas, não as converter em lei dentro do prazo - que 

não correrá durante o recesso parlamentar - de 120 dias contados a partir 

de sua publicação. O que o CONGRESSO NACIONAL ainda está esperando? 

já passaram 12 anos, tem Brasileiros militares decepcionados e que não 

estão vendo nesta casa responsabilidade para com os militares das Forças 

Armadas. em 12 anos são três Governos! é decepcionante a falta de 

interesse dos políticos dessa casa em fazer valer a lei maior que é a 

constituição e deixar famílias abandonadas, desamparadas pelo Governo 

Boa tarde, gostaria de saber quando vai terminar a novela dos 28,86% dos 

militares, que estamos aguardando a tanto tempo e nada, as eleições estão 

acabando e nada ate agora, e a medida provisória 2215 tambem ate 

quando vamos esperar a boa vontade dos nossos Senadores para votar. 

Peço a gentilesa de informar sobre a tramitação da MP 2215 que se 

encontra nessa casa. obrigado, aguardo resposta. 
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16/04/2015 18:51 

23/04/2015 20:23 

13/05/2015 21:01 

25/05/2015 09:10 
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"Boa noite. Sou militar e, como cidadão, gostaria de saber o por quê da 

demora para votação da MP 2215/2001, que trata da remuneração dos 

militares das FFAA. Ela está desde 2008 na situação de "PRONTO PARA 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO", porém nenhuma ação é tomada . Uma MP 

DIEGO AMARO PEREIRA que restringiu nossos direitos e causou a evasão de milhares de oficiais e 

sargentos desiludidos com a carreira, não pode ser simplesmente ignorada 

e adiada. Vejo o Congresso mexer na remuneração de Auditores Fiscais, 

Juízes, funcionários das casas, que historicamente já ganham bem, mas 

deixam nós sempre em último plano. Até quando?" (sic) 

"Boa noite.Solicito a V.Exa . providências a respeito da Medida Provisória 

JOSE DO NASCIMENTO DE SOUZA 2215, de 2001, referente aos direitos dos militares das forças armadas. A 

mesma encontra-se engavetada no senado." (sic) 

"Eu Messias, venho por meio deste, pedi aos senadores que coloquem a 

MP 2215/2001, que está há 14 anos sem ser votada na Casa do povo 

JOSE MESSIAS EMIDIO CAMELO brasileiro que é o Senado Federal; é inconstitucional tanto tempo uma 

Medida Provisória está sem ser votada . Pense com muito carinho neste 

pleito . Um grande abraço a todos." (sic) 

"bom dia!! gostaria de saber o prazo para votação de uma medida 

ELIEL DOS SANTOS CARVALHO provisória??? e porque a medida provisoria 2215, já esta a mais de 15 anos 

sem votação??" (sic) 
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417201505300 25/05/2015 18:47 

417201506717 11/06/2015 20:31 

417201506718 11/06/2015 20:41 

WALBER JOSE LOPES 

FRANCISCO RIBEIRO DE MAGALHâS 

JORGE HENRIQUE GOMES AMARAL 

"SENHORES SENADORES PORQUE ESTA MALDITA MP. 2215/10/2001 

AINDA ESTA EM VIGOR OU OS SENADORES DO MEU PAÍS VIVEM NO 

MUNDO DA LUA OU OS MILITARES SÓ EXISTEM QUANDO O MEU PAÍS ESTA 

PRECISANDO E OS SEVERINOS VÃO E TAPAM O BURACO DO GOVERNO 

LADRÃO E CORRUPTO QUE TEMOS HOJE NO COMBATE DA DENGUE ESTÃO 

NÓS OS SEVERINOS PRONTOS A CUMPRIR AS MISSÕES E OS NOSSOS 

SENADORES NADA FAZEM EM POR DOS SEVERINOS PORQUE QUANTOS 

FORAM GOVERNADORES E PRECISARAM DOS SEVERINOS QUE HOJE GANHA 

UM SALARIO DE MISÉRIA MAIS NÃO ARREGRA DA MISSÃO QUANDO DADA 

É CUMPRIDA EM NOME DA HONESTIDADE DA MORALIDADE PEÇO QUE 

VOTEM ESSA MALDITA MEDIDA MP. 2215/10/2001 PARA QUE NÓS 

SEVERINOS TENHAMOS UM SALARIO JUSTO TUDO QUE O GOVERNO FAZ É 

PARA NÓS LASCAR CADA DIA MAIS OLHEM BEM QUANTOS FICAMOS SEM 

SER PROMOVIDO A 2º SGT QUEBRAM A HIERARQUIA CORRIJAM ISSO POR 

FAVOR FAÇAM JUSTIÇA NESTE PAÍS COMO O SENADO É UMA CASA ONDE 

SE CORRIGE AS LEIS FAÇAM ISSO POR FAVOR EM NOME DE deus pai filho e 

espírito santo peço"(sic) 

"Ainda acreditando na seriedade dessa Casa Legislativa e, principalmente, 

na democracia, peço ao nobre Presidente Renan, que se digne levar à 
apreciação de seus pares e à votação em plenário a MP 2215. Não é digno 

uma casa legislativa manter engavetada por 14 anos uma MP que afeta a 

vida de milhares e milhares de pessoas. Afinal, militar também tem família! 

Sou membro da família militar, tendo servido à FAB por 37 anos." (sic) 

"Sou membro da "Família Militar das Forças Armadas" e venho cobrar do 

Senador Presidente, Renan Calheiros, o compromisso já assumido, para 

analisar e votar a MPV 2215/01, que alterou a Lei de Remuneração dos 

Militares - LRM . Esta MP retirou direitos da categoria e deixou a família 

militar em péssima situação ." (sic) 

Secretaria Legislativa do 

Congresso Nacional 
M P u nº E!!) ...w:L 
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11/06/2015 20:57 

11/06/2015 21:42 

11/06/2015 21:49 

11/06/2015 22:46 

11/06/2015 22:50 

11/06/2015 22:54 

"SOU "MEMBRO DA FAMÍLIA MILITAR DA FORÇAS ARMADA" E VENHO 

COBRAR DO SENADOR PRESIDENTE, RENAN CALHEIROS ,O COMPROMISSO 

VERÔNICA BATISTA DO SANTOS 
JÁ ASSUMIDO, PARA ANALISAR E VOTAR A MPV 2215/01, QUE ALTEROU A 

LEI DE REMUNERAÇÃO DOS MILITARES-LRM. ESTA MP RETIROU DIREITOS 

DA CATEGORIA E DEIXOU A FAMILIA MILITAR EM UMA CRUEL SITUAÇÃO." 

(sic) 

"Sou militar do nosso Exercito Brasileiro e gostaria de solicitar a essa 

LEONARDO CORDEIRO SAMPAIO 
dignissima Casa, a apreciação da MP 2215-10, que tanto vem prejudicando 

a remuneração dos militares e por consequência afetando também seus 

familiares. Desde já agradeço a oportunidade de poder me expressar." (sic) 

CALVINO MARIANO RIBEIRO "Votem a medida provisória 2215 - lei de remuneração dos militares." (sic) 

"Sou membro da Familia Militar das Forças Armadas, e venho cobrar do 

Senador Renan Calheiros o compromisso assumido para analizar e votar a 

CLAUDIA E.S.CORREA MP2215/01 que alterou a Lei de Remuneração dos Militares-LRM, esta MP 

retirou direitos da categoria e deixou a Familia Militar em uma cruel 

situação." (sic) 

"SOU DEPENDENTE DE MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS, COMO ELES NÃO 

TEM SINDICATO PARA TEREM VOZ, VENHO COBRAR DO SENADOR 

PRESIDENTE RENAN CALHEIROS, O COMPROMISSO JÁ ASSUMIDO, PARA 

LUCI MONTEIRO 
ANALISAR E VOTAR A MPV 2215/01, QUE ALTEROU A LEI DE 

REMUNERAÇÃO DE MEU MARIDO MILITAR A LRM, ESTA MEDIDA VEIO A 

RETIRAR OS NOSSOS DIREITOS E DE MEU MARIDO, NOS COLOCANDO EM 

UMA CRUEL SITUAÇÃO. ISSO É ANTICONSTITUCIONAL. MUDAR UMA LEI 

PARA AGRAVAR A VIDA DE VÁRIAS FAMÍLIAS." (sic) 

"Exmo Sr Senador Renan Calheiros: Sou membro da família militar das 

Forças Armadas e venho solicitar à sua Exª, Sr Renan Calheiros, o 

compromisso assumido de analisar e votar a MPV 2215/01, que alterou a 
FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO 

Lei de Remuneração dos Militares (LRM). Essa lei retirou direitos 

importantes da categoria, deixando a família militar em situação muito 

ruim ." (sic) 
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417201506744 12/06/2015 01:36 

417201506753 12/06/2015 07:43 

417201506759 12/06/2015 08:50 

417201506761 12/06/2015 09:02 

417201506762 12/06/2015 09:14 

417201506765 12/06/2015 09:29 

MARIA GORETH DA SILVA SORAGGI 

JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS 

LEONARDO MACIEL E SILVA 

HELIO GENILSON BRAZ 

JULIO LEMES 

ANA PAULA M F SILVA 

11
•

1111 SOU VIUVA DE MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS, COMO ELES NAO TEM 

SINDICATO PARA TEREM VOZ, VENHO COBRAR DO SENADOR PRESIDENTE 

RENAN CALHEIROS, O COMPROMISSO JA ASSUMIDO, PARA ANALISAR E 

VOTAR A MPV 2215/01, QUE ALTEROU A LEI DE REMUNERAÇAO DE MEU 

MARIDO MILITAR A LRM, ESTA MEDIDA VEIO RETIRAR OS MEUS DIREITOS, 

ME COLOCANDO EM UMA CRUEL SITUAÇÃO. ISSO E ANTICONSTITUCIONAL. 

MUDAR UMA LEI PARA AGRAVAR A VIDA DE VARIAS FAMILIAS ..... 1111111111 (sic) 

"Sou membro da família militar e gostaria que fosse visto a MPV 2215." 

(sic) 

"Sou membro da família militar das forças armadas, e venho cobrar do 

Senador presidente, Renan Calheiros, o compromisso já assumido, para 

analisar e votar a MPV 2215/01, que alterou a Lei de Remuneração dos 

militares- LRM. Esta MP retirou direitos da categoria e deixou a familia 

militar em uma cruel situação." (sic) 

"SOU MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS, VENHO SOLICITAR AO SENADOR 

PRESIDENTE RENAN CALHEIROS, O COMPROMISSO JÁ ASSUMIDO, PARA 

ANALISAR E VOTAR A MP 2215/01, QUE ALTEROU A LEI DE REMUNERAÇÃO 

MILITAR (LRM) E QUE CAUSOU PERDAS DE DIREITOS ADQUIRIDOS, E O 

PAGAMENTO DOS 28,86% JÁ PREVISTOS E INCLUÍDOS NO ORÇAMENTO DE 

2015 PARA PAGAMENTO PARCIAL." (sic) 

"Caro Senador Renan Calheiros bom dia, o bom senso alivia tensles e 

compromisso devem ser honrados, portanto, demonstre pelo menos boa 

vontade em analisar e por em votaao a MPV 2215/01, Grato." (sic) 

"Srs as Forças Armadas e suas famílias imploram por uma revisao justa nos 

soldos dos militares." (sic) 

Secretaria Legislativa do 
Congresso Nacional 
Mf'\Í nº.22JLI .:zaJ,f 
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417201506766 12/06/2015 09:48 

417201506771 12/06/2015 10:09 

417201506776 12/06/2015 10:51 

417201506778 12/06/2015 10:59 

417201506779 12/06/2015 11:00 
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Congresso Nacional 
(V) P V nº J,;, -15 / clo01 

Frs. i. 10g Rubrica: ~ 

JOSÉ ROSSANO PRATES DOS SANTOS 

ANTONIO VIEIRA DE PAIVA 

DAVID SÁ FREIRE DE SOUZA 

ADELICE BRANDÃO DE SOUZA 

ALBERTO GOMES DE MIRANDA 

"SOU MEMBRO DA FAMlLIA MILITAR, DEDIQUEI-ME POR MUITOS ANOS 

HONRANDO, O MEU COMPROMISSO DE DEDICAR-ME INTEIRAMENTE AO 

SERVllO DA PlTRIA, POR OUTRO LADO HOJE VENHO PEDIR A PlTRIA (SEUS 

REPRESENTANTES), EXCELENTlSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO SR 

RENAN CALHEIROS, PARA QUE ANALISE E VOTE A MP 2215/01, QUE 

ALTEROU A LEI DE REMUNERAao DOS MILITARES, MP QUE NOS RETIROU 

MUITOS DIREITOS DEIXANDO-NOS EM UMA SITUAUO FINANCEIRA MUITO 

DELICADA. AGUARDO SEU EMPENHO E DOS DEMAIS INTEGRANTES DESSA 

CASA LEGISLATIVA, PARA A SOLUllO DESSE IMPASSE. ATENCIOSAMENTE" 

(sic) 

"Senador Renan Calheiros, presidente do Congresso Nacional, por gentileza 

coloque a MP 2215, em votaao. " (sic) 

"Sou membro da família militar das Forças Armadas e venho cobrar do 

Senador Presidente, Renan Calheiros, o compromisso já assumido, para 

analisar e votar a MPV 2215/01, que alterou a Lei de Remuneração dos 

militares-LRM . Esta MP retirou direitos da categoria e deixou a família 

militar em cruel situação. " (sic) 

"Venho! Cobrar do senador presidente Renan Calheiros o compromisso já 

assumido, para analisar e votar a MPV 2215/01, Que alterou a lei de 

remuneração do meu marido militar a LRM, esta medida veio a retirar os 

nossos direitos e de meu marido, nos colocando em uma cruel situação. 

Isso e anticonstitucional. Mudar uma lei pra agravar a vida de várias 

famílias!" (sic) 

"Bom dia, Sou membro da Famllia Militar das Forças Armadas e venho 

cobrar do Senador Presidente, Senhor Renan Calheiros, o compromisso já 

assumido, para analizar e votar na MPV 2215/01, que alterou a Lei de 

Remuneração dos Militares é LRM. Esta MP retirou direitos da categoria e 

deixou a Famllia Militar em situação de desespero." (sic) 
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417201506795 12/06/2015 13:36 

417201506798 12/06/2015 14:58 

SILVESTRE RIBEIRO DE BRITO FILHO 

AREOVALDO GOUVÊA DA CRUZ 

NAIR PAIM GONÇALVES 

... . " SOU MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS, COMO NAO TENHO SINDICATO 

PARA FAZER VALER MINHA VOZ, VENHO COBRAR DO SENADOR 

PRESIDENTE RENAN CALHEIROS, O COMPROMISSO JA ASSUMIDO, PARA 

ANALISAR E VOTAR A MPV 2215/01, QUE ALTEROU A LEI DE 

REMUNERAÇAO MILITAR A LRM, ESTA MEDIDA VEIO RETIRAR OS NOSSOS 

DIREITOS E DE NOSSOS FAMILIARES, NOS COLOCANDO EM UMA CRUEL 

SITUAÇÃO. ISSO E ANTICONSTITUCIONAL. MUDAR UMA LEI PARA AGRAVAR 

A VIDA DE VÁRIAS FAMÍLIAS .. .. . " (sic) 

"Nós militares das Forças Armadas, sentimos o descaso e retaliação a que 

estamos sujeitos pela Presidência, Senado e Deputados Federal. Não se 

administra uma Nação desta forma . Gostaríamos e pedimos a Deus, que os 

façam refletir que, nós militares, também somos seres humanos." (sic) 

"SOU DEPENDENTE DE MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS, COMO ELES NÃO 

TEM SINDICATO PARA TEREM VOZ, VENHO COBRAR DO SENADOR 

PRESIDENTE RENAN CALHEIROS, O COMPROMISSO JÁ ASSUMIDO, PARA 

ANALISAR E VOTAR A MPV 2215/01, QUE ALTEROU A LEI DE 

REMUNERAÇÃO DE MEU MARIDO MILITAR A LRM, ESTA MEDIDA VEIO A 

RETIRAR OS NOSSOS DIREITOS E DE MEU MARIDO, NOS COLOCANDO EM 

UMA CRUEL SITUAÇÃO. ISSO E ANTICONSTITUCIONAL. MUDAR UMA LEI 

PARA AGRAVAR A VIDA DE VARIAS FAMÍLIAS ..... " (sic) 
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"SOU DEPENDENTE DE MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS, COMO ELES NÃO 

TEM SINDICATO PARA TEREM VOZ, VENHO COBRAR DO SENADOR 

PRESIDENTE RENAN CALHEIROS, O COMPROMISSO JA ASSUMIDO, PARA 

ANALISAR E VOTAR A MPV 2215/01, QUE ALTEROU A LEI DE 

417201506801 12/06/2015 15:14 MARIA ANGÉLICA RODRIGUES 
REMUNERAÇAO DE MEU MARIDO MILITAR A LRM, ESTA MEDIDA VEIO A 

RETIRAR OS NOSSOS DIREITOS E DE MEU MARIDO, NOS COLOCANDO EM 

UMA CRUEL SITUAÇÂO. ISSO E ANTICONSTITUCIONAL. MUDAR UMA LEI 

PARA AGRAVAR A VIDA DE VÁRIAS FAMILIAS .. ... " Espero, também, que seja 

resolvida a questão dos 28,86% devidos aos militares. Cabe lembrar que o 

STF já reconheceu direito." (sic) 

"CADE A PALAVRA DE VOCÊS SENADORES ... ATÉ QUANDO VÃO NOS 

ENGANAR .... PRECISAMOS QUE OS SENHORES A PREVEM A MPV 2215/1 

417201506803 12/06/2015 15:21 CLODOVALDO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA QUE SÃO DE DIREITO DOS MILITARES E A PROMOÇÃO DOS QESA PARA QUE 

SEJA FEITA A JUSTIÇA COM OS QESA .. .. ESPERAMOS E CONTAMOS COM OS 

SEUS VOTOS .. . " (sic) 

"Este é um pedido simples . Por favor façam o pagamento da diferença 

salarial dos 28,86% aos militares. Somos todos almas. Somos todos seres 

417201506805 12/06/2015 15:43 ARIANA MARTINELLI SOCANTI GONCALVES 
nascidos da natureza Divina do Amor. Assim como viemos seguiremos em 

nossos caminhos. O que nos diferencia neste planeta é somente a semente 

que plantamos. Os anjos de luz fiquem com vcs. Paz no coração de cada 

um." (sic) 

"Vocês acham digno, não ter aumento de acordo com as mudanças 

inflacionarias do País, e não dar os direitos estabelecidos por Lei ????A 

417201506811 12/06/2015 16:21 ALDEMIR PEREIRA DE AZEVEDO situação precária e dos Militares,mais a falta de senso e dos que podem 

mudar isso e não o fazem!!! Bastaria os Militares cruzarem os braços ! ! ! ! !" 

(sic) 

"Estou há 13 anos com uma causa contra a União por conta dos 28 por 

417201506813 12/06/2015 16:54 JOAO CARLOS SIQUEIRA 
cento dos militares é causa ganha por que a gente tem direito porque esses 

mesmo 28 por cento os funcionários civis receberam . Está na hora de pagar 

a gente também desde já agradeço." (sic) 
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417201506861 13/06/2015 22:20 JEAN FERNANDES ANDRADE SILVA 

"E com muita indignação que venho exigir que o senando federal vote o 

mais rapido passivei a medida provisoria que alterou a lei de remuneração 

dos militares pois nós ja não aguentamos mais o descaso do senado com 

relação a este caso.Pois o senador presidente Renan Calheiros assumiu este 

compromisso e esperamos que ele com o maximo de diligencia vote esta 

medida provisoria 2215/01." (sic) 
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Brasília.DF. ,22 de fevereiro de 2015. 

Ofíc io nº 081/2015 -AMARP 

Ao 
Exmo.Senador 

Junte-se ao processado do 
tnfLI 

nº :J . :215 de ô0 
RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes 
70.165-900 - Brasília-DF 

Em,.....!.!!~fl-:,,F-.f-H.____ 

Senhor Senador. 

A Associação dos Militares da Reserva Remunerada, Reformados 
e Pensionistas das Forças Armadas no Di st rito Federal (AMARP-FF AA-DF) 
representada pelo seu presidente. Sr. GENIVALDO DA SILVA. Sgt - R 1. vem mui 
respeitosamente anlé V.Excia. so licitar. cm prol ela família rnilitm. o t1poi~1 no sentido de 
colocar em votação a MP 2215-10/2001. a cerca de 13 anos no Senado Federal sem que 
tenha sido votada até a presente data.Nessa oportunidade, a AMARP-FFAA-DF, 
reivi ndica: 

1. O retorno cio Auxilio Moradia para os militares no serviço ativo; 

2. Adicional de Inatividade para o pessoal da reserva. reformados e 

Pensionistas; 

3. O posto ou graduação acima. no ato de transferência 'para a reserva 

Remunerada e Gratiticação ele Tempo de Serviço(o ch,1111acio /\nu 

ênio) 

Na certeza do acolhimento ela presente so licitaçi'lo. AMARP externa 
profunda gratidão em nome da Família Militar elas Forças Armadas 

Presidência do Senedo F~dtiraJ 

Recebi o Original 
Em: / / Hs . ----- -·-

COND. MANSÜES ENTRE LACOS <).01 CL LJ. -1-1 
CEP: 73.255-901 - TE L: 3522-516-1 - CE!,: 960 1- 7975 

E-mail : amar 111il uu.yahoo.co 111._'2!: - Site: ama1·pfa.co111 

Secretaria Legislativa do 
Congresso Nacion/ 
MPV n•__La_1~ Joo.L 

ir:ta. 1.~13 Rubrica: l~ 



A Sua Senhor ia o Senhor 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA DE MELLO 
Secretá ri o-Gera l da Mesa do Senado Federal 

Senhor Secretár io-Geral, 

SENADO FEDERAL 
Presidência 

Brasí li a, de junho de 2015. 

Cumprimentando-o, encam inho, pa ra conhecimento e providências pertinentes, os anexos 
expedientes constantes da relação abaixo, que foram endereçados a esta Presidência. 

DOCUMENTO OR IGEM ASSUNTO 

J Ofício DISUB/ANS n" 15/2015' Justiça Federal do Estado de Goiás solici ta apoio para aprovação do PLC 28/20 15 de 
iniciativa do SU PREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

Documento sem Numero 

Ofício n" 187/20.I5/A MB/GAB 

Ofício Pres. N" 21722/2015 

Ofício 28/2015- PMR 

- Ofício n" 081/2015 - AMARP 

1 

t. 

.... ._. ... .......... .:. ~~L:e:dJ 

GEAP- Fundação de Seguridade Social Encaminha Relatório de Ativ idadc'S, período de: outubro 
de 2013 a dezembro de 20"!4. 

Associação dos Magistrados Brasileiros solici ta que os membros do Poder Judiciário sejam 
excluídos do Projeto de Lei do Senado n" 274/20"!5. 
Presta esclarecimentos. 

Assembleia Legislativa do Estado de INFORMA QUE EM ATENDIMENTO AO 
Pernambuco REQUERIM ENTO DE N" 667/2015, DO DEPUTADO 

RICARDO COSTA, NO QUAL REQUER QUE SEJA 
TRANSCR ITO NOS ANA IS DESTA CASA 
LEGISLATIVA O ARTIGO "DIFICULDADES PARA A 
REFORMA POLÍTICA" DE AUTORIA DO EX-
GOVERNADOR Dr. ROBERTO MAGALHÃES, 
PUBLICADO NA FOLHA DE PERNAMBUCO 
CADEl~NO OPIN IÃO, EM 27/05/2015. 

Câmara Municipal de Porto Alegre NO QUAL REGISTRA ATl~AVÉS DESTE OFÍCIO SEUS 
VOTOS DE PROFU NDO AGRADECIMENTO PELO 
VOTO DE PESAR DOS SENADORES CASA E 
ENCAM INHADO PELO PRESIDENTE. o 
RECONHECIMENTO DADO AOS SEU PAI, JORGE 
ALBERTO PORTANOVA MENDES RIBEIRO FILHO. 

Associação dos Milita res da ATIVA SOLICITA APOIO PARA QUE SEJA INCLUÍDA EM 
ORDEM DO DIA A VOTAÇÃO DA MPV N" 2215-
10/2001. 

Atenciosamente, 

~~~ 
VINIC IUS LAGES 

Chefe de Gabinete 

_. _ :. ·,- , ':r;a Legislativa do 
U i: '. ·esse Nacional 

-11ei.: _n•l.ill/~ 
•• ·-r . . ~J~4_Rubrica: ~ 



§ENADO FEDERAL 
SECRETARIA•GERAL DA MESA 

Brasília, 09 de setembro de 2015 

Senhor Genivaldo da Silva, Presidente da Associação 
dos Magistrados Brasileiros -AMARP, 

Em atenção ao Ofício nº 081/2015, encaminhado a esta 
Secretaria-Geral pela Presidência do Senado, informo a Vossa 

.. enhoria que sua manifestação foi juntada ao processado de Medida 
Provisória nº 2215, de 2001 , que "Dispõe sobre a reestruturação da 
remuneração dos militares das Forças Armadas, altera as Leis nº 
3765, de 4 de maio de 1960, e 6880, de 9 de dezembro de 1980, e 
dá outras providências" , conforme tramitação, disponível no 
endereço eletrônico http://www.senado. leg. br/atividade/materia/ 
detalhes.asp?p_cod_mate=48198. 

Atenciosamente, 

secretaria Legislativa do 

congresso Nacional 
µpv n•~ Q_f)O.L 

q,._ _ 1_,ilti_Rubrica :~\~~""~-
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 1 
Ronaldo M. Pessoa, Ronaldo Pessoa & A nabel Pessoa 

E-mail: ronaldopessoaadvogado@Jtotmail com 
ronaldo. mpessoa@)zotmailcom 

Telefones: (81) 8854.0371/9713.8512/9808.6941 

EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL DA REPUBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL. 

Junte-se íh lvoce~: io do 

nº 2-2i6 de_-"'-~- l . 

~ ct) I 0 _ ·-- ~ 

REQUERIMENTO: IMPULSO OFICIAL MP 2.131, de 28.12.2000, que dispõe sobre a 

reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas, altera as Leis n°8 3.765, de 

4 de maio de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e dá outras providências. 

·'A ponte aerof ísica entre o cidadão e a cidadania". 

(Ronaldo Pessoa, adv.) 
Secretaria Leg1slat1va o ... 

Congresso Nacional 
MfV n° 22A5 12-001 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Ronaldo M. Pessoa, Ronaldo Pessoa & Anabel Pessoa 

E-mail: ronaldopessoaadvogad~otmailcom 
ronaldo.mpessoa@}wtmailcom 

Telefones: (81) 8854.0371/9713.8512/9808.6941 

Niemeyer, 

ser Humano por excelência, 

relíquia Nacional, 

belas Obras, belas artes, 

mãos edificadas pelo gênio, 

assemelhando-se as humanas, 

com linhas e dedos entrelaçados, 

sinuosamente em suas curvas, 

agradecendo a Deus. 

(Ronaldo Pessoa, adv.) 

2 

A carta política de 1988 assegura a qualquer cidadão a provocar os poderes públicos 

constituídos e em particular a figura do advogado, tudo respaldado no arcabouço jurídico da Lei Magna e do 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

DO ENFOQUE: Considerando a matéria de ordem pública e de direito, que fora editada no 

exercício do ano 2000, acima enfocada, e sendo de grande relevo no tocante a reestruturação dos militares 

das forças armadas, no sentido abrangente. 

Que desde a sua edição até a presente data, não fora apreciada e muito menos submetida ao 

crivo e ao rito ordenado quer para a sua aprovação ou não. 

Em defesa da Ordem Pública e por se tratar de matéria de direito, que uma vez editada a augusta 

casa, não pode e nem deve silencia-se do seu escopo, que tem por finalidade legislar em defesa de todos QS 
I 

t· do 
Secretaria Ley1s a 1va 

seguimentos sociais e em particular do que trata a medida. Congresso Nacional 
mPv nº 22/5 t :,001 

Fls. /. .l/.1 Rubrica: -



ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Ronaldo M. Pessoa, Ronaldo Pessoa & Anabel Pessoa 

E-mail: ronaldopessoaadvogado@hotmailcom 
ronaldo. mpessoa@J,otmail com 

Telefones: (81) 8854.0371/9713.8512/9808.6941 

3 

REQUERIMENTO FINAL: Passados desde a sua edição quase 15 anos, sem a devida analise 

da medida supramencionada, caindo-se na inércia, parada no tempo e no espaço, no sentido de colaborar com 

o Congresso Nacional, já que está casa é o espelho e o reflexo de todo o cidadão, seguimentos que visam 

manter o exercício e o sufrágio popular, que tem consonância com o poder legislativo bicameral, Requer, 

urge a necessidade de IMPULSIONAR a medida emanada da própria casa ou do poder público competente 

no sentido de a sua aprovação, por se tratar de matéria de cunho relevante e imprescindível para as Forças 

Armadas. 

Jaboatão dos Guararapes, 17 de novembro de 2015 . 

-----7.~t-;;Y.✓c{J i;;},essoa, A 

OABIPE-9176 

;,~ZJ,- -
Ronaldo M. Pessoa, Advogado 

OABIPE 35.801 

Secretaria Legislativa do 

Congresso Nacional 
mPv nº .2.z1s1~ 

Fls. J.11/J' Rubrica:~ 



§JEN A[J)((J.) JFJE[J) JEJRAL 
SlEIClRlE'il'AiRllA• OlERAJL [}A J>lllESA 

Brasília, Jt• de fevereiro de 2016. 

Aos Senhores Ronaldo Pessoa e Ronaldo M. Pessoa, 

Em atenção ao Documento s/n º, encaminhado a esta 
Secretaria-Geral pela Presidência do Senado, informo a Vossas 
Senhorias que a manifestação foi juntada ao processado de Medida 
Provisória nº 2.215, de 2001 , que "Dispõe sobre a reestruturação da 
remuneração dos militares das Forças Armadas, altera as Leis nº 3765, 
de 4 de maio de 1960, e 6880, de 9 de dezembro de 1980, e dá outras 
providências", conforme tramitação, disponível no endereço eletrônico 
http://www25.senado.leg .br/web/atividade/materias/-/materia/48198. 

Atenciosamente, 

Secretaria Legislativa do 

Congresso Nacional 
(r'J()V nº .2215 / x m --

Fls. t1 Hq Rubrica: ~ 




